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RETIFICAÇÃO

LEI No- 12.615, DE 30 DE ABRIL DE 2012
(Publicada no Diário Oficial de 2 de maio de 2012, Seção 1)

Na 1ª página, 2ª coluna, nas assinaturas, onde se lê: Eleonor
Menicucci de Oliveira, leia-se: Eleonora Menicucci de Oliveira

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 152, de 2 de maio de 2012. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Segurança nº 31.254.

No- 153, de 2 de maio de 2012. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 4762.

No- 154, de 2 de maio de 2012. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Segurança nº 31.245.

No- 155, de 2 de maio de 2012. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Segurança nº 31.299.

Atos do Poder Legislativo
.

Presidência da República
.

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

DECISÃO No- 40, DE 2 DE MAIO DE 2012

Defere parcialmente os pedidos de isenção
de cumprimento do requisito de que trata o
parágrafo 91.805(b)(4) do RBHA 91.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos X e XLVI, e
considerando o que consta do processo nº 60800.175978/2011-00,
deliberado e aprovado na Reunião Deliberativa da Diretoria realizada
em 2 de maio de 2012, decide:

Art. 1º Deferir parcialmente, ante o originalmente peticio-
nado por Terra Norte Empreendimentos Rurais e Comerciais S.A.,
Alessandra Azevedo Coutinho Abrão, FL Participações Empresariais
Ltda. e Associação Nacional de Manutenção Aeronáutica - ANMAER
e nos termos das Notas Técnicas nºs 85/2011/GGCP/SAR,
76/2011/GGCP/SAR, 97/2011/GGCP/SAR, 62/2011/GTPN/SAR,
69/2011/GTPN/SAR e 22/2012/GTPN/SAR, os pedidos de isenção,
pelo período de 2 (dois) anos contados a partir da data de publicação
desta Decisão, de cumprimento do requisito de que trata o RBHA
91.805(b)(4) para as aeronaves de seguintes marcas:

I - PT-LBW, modelo Learjet 25, nº de série 056;

II - PT-LMM, modelo Learjet 25D, nº de série 323;

III - PT-LQK, modelo Learjet 24E, nº de série 333;

IV - PT-ISO, modelo Learjet 25C, nº de série 115;

V - PT-OHD, modelo Learjet 25D, nº de série 296;

VI - PT-IIQ, modelo Learjet 25C, nº de série 089;

VII - PT-JKQ, modelo Learjet 24D, nº de série 284;

VIII - PT-LEA, modelo Learjet 25B, nº de série 155;

IX - PT-LEN, modelo Learjet 25B, nº de série 093;

X - PT-LKD, modelo learjet 24F, n° de série 356;

XI - PT-LNN, modelo Learjet 25C, nº de série 176;

XII - PT-LMS, modelo Learjet 24D, nº de série 296; e

XIII - PT-LUZ, modelo Learjet 25D, nº de série 335.

Art. 2º Durante o período de vigência da isenção, as ae-
ronaves de que trata esta Decisão somente poderão ser operadas em
serviços aéreos privados e estarão proibidas de operar:

I - em qualquer horário, nos aeroportos de:

a) Fortaleza/CE - Pinto Martins (SBFZ);

b) Recife/PE - Guararapes - Gilberto Freyre (SBRF);

c) Rio de Janeiro/RJ - Santos Dumont (SBRJ);

d) São Paulo/SP - Congonhas (SBSP);

e) Vitória/ES - Eurico Aguiar Sales (SBVT);

f) Brasília/DF - Presidente Juscelino Kubitschek (SBBR); e

II - no horário noturno, compreendido entre 22h e 7h (ho-
rário local), nos demais aeródromos controlados.

Parágrafo único. As operações com origem ou destino em
aeródromos controlados não poderão ultrapassar 40 (quarenta) mo-
vimentos anuais.

Art. 3º Os operadores deverão solicitar a emissão de novo
Certificado de Aeronavegabilidade (CA) para essas aeronaves.

Art. 4º O disposto nesta Decisão não dispensa a observância
dos demais requisitos aplicáveis às mencionadas aeronaves.

Parágrafo único. Nas hipóteses de suspensão ou cancela-
mento do CA pelo não atendimento a algum outro requisito, a ope-
ração deverá permanecer proibida até que sejam sanadas as irre-
gularidades.

Art. 5º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

DECISÃO No- 41, DE 2 DE MAIO DE 2012

Defere pedido de isenção temporária de
cumprimento do requisito de que trata o
RBHA 23.1553.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos X e XLVI, da
citada Lei, e considerando o que consta do processo nº
00066.011109/2012-50, deliberado e aprovado na Reunião Delibe-
rativa da Diretoria realizada em 2 de maio de 2012, decide:

Art. 1º Deferir, conforme peticionado pela Eclipse Aeros-
pace, Inc. e nos termos da Nota Técnica nº 1/2012/GGCP/SAR, o
pedido de isenção temporária, pelo prazo de 2 (dois) anos contados a
partir da data de publicação desta Decisão, de cumprimento do re-
quisito de que trata o RBHA 23.1553, emenda 23-55, referente à
indicação de zero combustível por uma linha radial vermelha, para a
aeronave EA 500.

Art. 2º Cada piloto, para estar apto a operação da aeronave
EA 500, deve ter sido adequadamente treinado conforme o treina-
mento mínimo aprovado para a aeronave, especialmente no que se
refere à indicação zero combustível objeto desta Decisão.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente
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DECISÃO No- 42, DE 2 DE MAIO DE 2012

Autoriza a operação de sociedade empre-
sária de táxi aéreo.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de de-
zembro de 1986, e na Portaria nº 190/GC-5, de 20 de março de 2001,
e considerando o que consta do processo nº_00058.014534/2012-08,
deliberado e aprovado na Reunião Deliberativa da Diretoria realizada
em 2 de maio de 2012, decide:

Art. 1º Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária
AEROBRAN TÁXI AÉREO LTDA., CNPJ nº 07.918.532/0001-51,
com sede social em Cruzeiro do Sul (AC), a explorar serviço de
transporte aéreo público não regular na modalidade táxi aéreo.

Art. 2º A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada de acordo com as Especificações Operativas aprovadas.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIAS DE 2 DE MAIO DE 2012

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso de suas atribuições outorgadas
pelo artigo 1º, inciso IV da Portaria nº 2304 de 17 de dezembro de
2010, pelo que consta no artigo 41, incisos VIII e X da Resolução Nº
110, de 15 de setembro de 2009, nos termos do disposto na Resolução
nº 158, de 13 de julho de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, resolve:

No- 821 - Alterar e renovar o registro do aeródromo privado Fazenda
Santa Vergínia (SIOT), em Santa Rita do Pardo (MS); validade de 10
(dez) anos;

No- 822 - Alterar e renovar o registro do heliponto privado Prefeitura
do Município de Jundiaí (SJPJ), em Jundiaí (SP); validade de 10
(dez) anos;

No- 823 - Inscrever o aeródromo Carolina de Assis Repetto (SJXM),
em Lima Duarte (MG); validade de 10 (dez) anos;

No- 824 - Inscrever o aeródromo Fazenda Água Fria (SNPN), em
Lavínia (SP); validade de 10 (dez) anos;

No- 825 - Inscrever o heliponto Castelo Branco Office Park - Torre II
(SWKM), em Barueri (SP); validade de 10 (dez) anos;

No- 826 - Renovar a inscrição do aeródromo Fazenda Baunilha (SSIF),
em Itaquiraí (MS); validade de 10 (dez) anos;

No- 827 - Renovar a inscrição do aeródromo Fazenda Continental
(SWCO), em Cocalinho (MT); validade de 10 (dez) anos;

No- 828 - Renovar a inscrição do aeródromo Fazenda Guaporeí
(SNOM), em Vila Bela da Santíssima Trindade (MT); validade de 10
(dez) anos;

No- 829 - Renovar a inscrição do aeródromo Fazenda Portobello (SD-
PA), em Mangaratiba (RJ); validade de 10 (dez) anos;

No- 830 - Renovar a inscrição do aeródromo Fazenda Santa Maria do
Guaporé (SWTK), em Vila Bela da Santíssima Trindade (MT); va-
lidade de 10 (dez) anos;

No- 831 - Renovar a inscrição do aeródromo Retiro Piúva (SIDR), em
Miranda (MS); validade de 10 (dez) anos;

No- 832 - Renovar a inscrição do heliponto Divena (SIHD), em São
Paulo (SP); validade de 10 (dez) anos; e

No- 833 - Renovar a inscrição do heliponto Hospital Paulistano
(SDAP), em São Paulo (SP); validade de 10 (dez) anos.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso de suas atribuições outorgadas
pelo artigo 1º, inciso IV da Portaria nº 2304 de 17 de dezembro de
2010, pelo que consta no artigo 41, incisos VIII e X da Resolução Nº
110, de 15 de setembro de 2009, e conforme disposto na Portaria
Interministerial nº 0856, de 17 de setembro de 1985, resolve:

No- 834 - Considerar homologado e aberto ao tráfego aéreo o he-
liponto em navio privado NOBLE LEO SEGERIUS (9PNL)/ RJ;
válida até 08 de março de 2015;

No- 835 - Considerar homologado e aberto ao tráfego aéreo o he-
liponto em navio privado OCEAN RIG CORCOVADO (9PFJ)/ RJ;
válida até 20 de março de 2015; e

No- 836 - Considerar homologado e aberto ao tráfego aéreo o he-
liponto em plataforma privado PETROBRAS 65 (9PSD)/RJ; válida
até 24 de janeiro de 2015.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

TÁRIK PEREIRA DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

GERÊNCIA GERAL DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIAS DE 2 DE MAIO DE 2012

O GERENTE GERAL DE AVIAÇÃO GERAL, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria 2449/SSO de 16 de de-
zembro de 2011, publicado no BPS ANAC V.6 Nº 50 - 16 de de-
zembro de 2011 resolve:

No- 837 - Autorizar o funcionamento e homologar o curso de Piloto
Privado Avião, parte teórica, da PROA DIRETA Escola de Aviação
Civil, em Pirassununga - SP;

No- 838 - Homologa o curso prático de Voo por Instrumentos (IFR-A),
pelo período de 05 (cinco) anos, do AEROCLUBE DO RIO GRAN-
DE DO NORTE, em Natal - RN;

No- 839 - Autorizar o funcionamento e homologar os cursos práticos
de Piloto Privado de Helicóptero, Piloto Comercial de Helicóptero e
Instrutor de Voo de Helicóptero da Helimax Escola de Aviação Civil
Ltda., em Maricá - RJ;

No- 840 - Autorizar os cursos de CPD e CPR, partes teórica e prática,
pelo período de 05 (cinco) anos, do Centro de Instruções Aéreas -
CIAER, em Fortaleza - CE;

No- 841 - Revogar a autorização de funcionamento da JB Escola de
Aviação Civil Ltda, em Recife - Pernambuco;

No- 842 - Autorizar o funcionamento e homologar os Cursos de Piloto
Privado-Helicóptero, Piloto Comercial-Helicóptero e Instrutor de
Voo-Helicóptero, pelo período de 90 dias, da JR Helicópteros Escola
de Aviação Civil Ltda, em São Paulo - SP;

No- 843 - Autorizar o funcionamento e homologar os cursos de Me-
cânico de Manutenção Aeronáutica, teórico e prático, nas habili-
tações; Célula (CEL) , Grupo Moto-propulsor (GMP) e Aviônicos
(AVI), pelo período de 05 (cinco) anos, da Escola de Aviação Civil
HRA Campos Ltda., em Campo dos Goytacazes - RJ;

No- 844 - Renovar a homologação do curso de Instrutor de Voo de
Avião, parte prática, pelo período de 5 (cinco) anos, do Aeroclube Itu,
em Itu - SP; e

No- 845 - Autorizar a Aerosul Escola de Aviação Civil, a desenvolver o
Curso de Comissário de Voo, partes teórica e prática, fora de sua sede,
na Rua Sinimbu, nº 1878, sala 702, Centro, Caxias do Sul - RS.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

PAULO CESAR REQUENA DA SILVA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 361, DE 2 DE MAIO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, consoante as disposições dos arts. 2º,
inciso III, alínea "b", 7º e 30, do Anexo I, da Portaria Ministerial nº
428, de 09 de junho de 2010, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 21042.002305/2007-14, resolve:

Art. 1º Instalar, no âmbito da Superintendência Federal de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do
Sul, a Unidade de Vigilância Agropecuária de Porto Mauá - UVA-
GRO/PMAU/DDA-RS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDES RIBEIRO FILHO

PORTARIA Nº 362, DE 2 DE MAIO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, tendo em vista as disposições dos arts.
2º, 7º e 30 da Portaria nº 428, de 09 de junho de 2010, e o que consta
do Processo nº 21000. 010410/2006-32, resolve

Art. 1º Instalar, no âmbito da Superintendência Federal de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Santa Catarina, a
Unidade de Vigilância Agropecuária - São Francisco do Sul - UVA-
G R O / S F S / D D A / S FA - S C .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDES RIBEIRO FILHO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 2 de maio de 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 87, Parágrafo único, inciso II, da Constituição,
bem como o que consta do Relatório de Auditoria no 201203850, da
Controladoria-Geral da União resolve recomendar à Companhia Na-
cional de Abastecimento que:

a) tome as providências necessárias à instauração, com a
urgência que o caso requer, de procedimentos administrativos para
apurar as condutas irregulares dispostas nos itens "a" a "i" da Con-
clusão do citado Relatório de Auditoria, bem como, a delimitar os
agentes responsáveis pelas mesmas, de maneira a, se for o caso,
possibilitar a aplicação de penalidades cabíveis sem prejuízo de rea-
lizar as ações administrativas necessárias a viabilizar a efetivação do
ressarcimento ao erário pelos danos causados; e

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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b) encaminhe a este Gabinete e ao Gabinete da Secretaria-
Executiva, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, informações quanto às
medidas realizadas, ora recomendadas.

MENDES RIBEIRO FILHO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO
DE CULTIVARES

DECISÕES DE 2 DE MAIO DE 2012

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares em cumpri-
mento a dispositivos da Lei nº 9.456/97, resolve:

Nº 32 - Ao disposto no § 5º e 6º do Art. 18 da Lei 9.456/97, torna
publico aos interessados que tramitou neste Serviço e foi INDE-
FERIDO, o pedido de proteção apresentado pela empresa TSV Se-
mentes de Vegetais, do Brasil, da cultivar da espécie alface (Lactuca
sativa L.), denominadas DM 74, protocolizado sob o nº
2 1 8 0 6 . 0 0 0 0 4 5 / 2 0 11 - 4 0 .

N° 33 - Ao disposto no inciso V do Art. 3º e Art. 4º da Lei 9.456, de
25 de abril de 1997, torna publico aos interessados que tramitou neste
Serviço e foi INDEFERIDO, o pedido de proteção apresentado pela
empresa Rosen_Tantau AG, da Alemanha, da cultivar da espécie rosa
(Rosa L.), denominada Tan01360, protocolizado sob o nº
2 1 8 0 6 . 0 0 0 1 8 8 / 2 0 11 - 5 1 .

FABRÍCIO SANTANA SANTOS
Coordenador

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 89, DE 2 DE MAIO DE 2012

O Superintendente da Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Espírito Santo, no uso
das atribuições contidas no Art. 44 do anexo I do Regimento Interno
das Superintendências Federais de Agricultura, aprovado pela Portaria
Ministerial nº 428 de 09/06/2010, publicada no DOU de 14/06/2010
e, tendo em vista o disposto no Art. 2º do Anexo I da Instrução
Normativa nº 66 de 27 de novembro de 2006, no Art. 4º da Lei 7.802
de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074 de 04 de janeiro de
2002, e o que consta no processo nº 21018.008257/2011-51, resol-
ve:

Art. 1º - Credenciar sob número BR ES 0457 a empresa,
Superinspect Ltda., CNPJ 00.355.861/0006-05, localizada a Rua Rui
Barbosa nº 81, Bairro Nossa Senhora de Fátima - Serra - ES, para, na
qualidade de empresa prestadora de serviços de tratamentos fitos-
sanitários com fins quarentenários no trânsito internacional de ve-
getais, seus produtos, subprodutos e embalagens de madeira, executar
os seguintes tratamentos: a) Fumigação em Contêineres com Fosfina
- FEC Fosfina; b) Fumigação em Porões de Navios com Fosfina -
FPN Fosfina; c) Fumigação em Câmaras de Lona com Fosfina - FCL
Fosfina.

Art. 2º - O credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 01 (um) ano, podendo ser renovado mediante reque-
rimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento no Espírito Santo.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARNALDO DE ALENCAR

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIA Nº 027 DE 30 DE ABRIL DE 2012

O PRESIDENTE DA COMISSÃO NACIONAL DE ENER-
GIA NUCLEAR (CNEN), no uso das atribuições que lhe conferem os
itens I e V, art. 14, do Anexo I, ao Decreto nº 5.667, publicado no
DOU de 11 de janeiro de 2006 e, considerando ainda, o princípio da
Delegação de Competência prevista nos arts. 11e 12 e seu parágrafo
único, do Decreto-lei nº 200/67 e o item 2, nºs 1, 2, 3, e 4 da Circular
n° 04 da Secretaria Geral da Presidência da República, publicada no
DOU de 26 de julho de 1990, resolve:

Art.1° Delegar competência ao Diretor do Instituto de En-
genharia Nuclear - IEN para, na forma da legislação vigente e di-
retrizes da CNEN, gerir a Unidade Administrativa, praticando os
seguintes atos:

I.movimentar os recursos que lhe forem destinados, depo-
sitados no Banco do Brasil S/A;

II.lexpedir ordens bancárias de pagamentos;
III.empenhar e anular despesas e autorizar pagamentos, à

conta de créditos orçamentários e adicionais. fundos especiais ou
extra-orçamentários;

IV.Autorizar a realização de licitações, em sua respectiva
Unidade Administrativa, em todas as modalidades, bem como aprová-
Ias, retificá-Ias, anulá-Ias ou revogá-Ias, nos moldes do que determina
a lei nº 8.666/93 e legislação posterior que regula a matéria;

V.Aprovar o Plano de Trabalho a que se refere o artigo 2° do
Decreto n° 2.271, de 07.07.97 (contratação de serviços a serem exe-
cutados de forma indireta), inclusive nas modalidades de concor-
rência, leilão e pregão;

VI.Firmar Termos de Contrato e seus Aditivos;
Parágrafo Único: No prazo máximo de 05 (cinco) dias, a

contar da publicação do extrato do Instrumento Contratual no Diário
Oficial da União, o Gestor mencionado no caput do artigo 10 deverá
encaminhar cópia do inteiro teor do respectivo Termo de Contrato ou
de seu Aditivo à Auditoria Interna da CNEN que, após análise,
remeterá à Comissão Deliberativa, considerando o disposto no artigo
33, inciso I, parágrafo primeiro do artigo 33, do Decreto n? 93.872,
de 23 de dezembro de 1986.

VII.Autorizar a realização de processo licitatório de bens, de
serviços e de obras, com o objetivo de atender qualquer Unidade da
CNEN;

VIII.Efetuar a execução orçamentária e financeira no âmbito
de sua Unidade Administrativa, para a realização dos objetivos de
qualquer Unidade da CNEN;

IX.requisitar passagens e transportes em geral, sejam ter-
restres, marítimos, fluviais ou aéreos;

X.efetuar importação direta e indireta, dentro das cotas que
lhe couber;

XI.autorizar viagem de seus servidores, dentro do território
Nacional, em objeto de serviço, arbitrando-Ihes, quando couber, as
respectivas diárias, na forma da legislação vigente;

XII.instituir comissão de licitação, designando seus membros
de acordo com a legislação em vigor;

XIII.instaurar Comissão de Sindicância e aplicar, quando ca-
bível, as penalidades de advertência e suspensão, nos termos dos
artigos 143, 144, 145, 127 (Incisos I e lI), 129, 130 e 141 (inciso III),
da Lei 8.112/90, no âmbito da respectiva Unidade Administrativa;

XIV.firmar Protocolo de Intenções, Acordos, Ajustes e Ter-
mos Aditivos no âmbito da Unidade Administrativa;

XV.promover o inventário anual dos bens da União, sob sua
jurisdição;

XVI.homologar baixa de materiais permanentes, enquadra-
dos no âmbito da Unidade Administrativa;

XVII.executar quaisquer outras atividades de administração
financeira que venham a ser determinadas pelo Presidente da Co-
missão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, as quais, pelas suas
características, enquadram-se na competência da Unidade adminis-
trativa;

XVIII.realizar o controle físico do material;
XIX.Controlar a freqüência dos servidores;
XX.Conceder férias;

XXI.conceder suprimento de fundos aos servidores para as
necessidades inerentes às suas atividades;

XXII.controlar as dotações orçamentárias que lhe forem atri-
buídas pelas provisões;

XXIII.prestar contas, mensalmente, à CNEN, dos recursos
financeiros que lhe forem atribuídos;

XXIV.propor pessoal para o preenchimento de funções de
confiança;

XXV.praticar todos os atos necessários ao cumprimento das
normas da CNEN;

XXVI.conceder aposentadorias, abonos de permanência e
pensões;

XXVII.Instituir Comissão de Vistoria, Avaliação e Baixa de
Materiais e Sindicância de Bens Patrimoniais.

Art.2° O Diretor do IEN poderá subdelegar, nominalmente,
ao seu

substituto oficial e ao Chefe da Divisão de Infra-Estrutura
Logística e

Administrativa, através de portaria, competência para pra-
ticar quaisquer atos acima mencionados.

Art.3° A presente delegação não impede ao delegante, quan-
do

conveniente, praticar os mesmos atos sem prejuízo da va-
lidade desta Portaria.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente as
Portarias CNEN-PR nºs 124/2005, 021/2009 e 029/2010 publicadas,
respectivamente, nos DOU nº 240/2005, 056/2009 e 074/2010.

ANGELO FERNANDO PADILHA

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 3.259/2012

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 151ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 19 de abril de 2012, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.000310/2012-82.
Requerente: DNA Express Biotecnologia Ltda.
CNPJ: 12.958.000/0001-88
Endereço: Rua João Batista Nogueira, 500, Módulo 29, Bair-

ro Vila Nova Cumbica, Guarulhos, SP, CEP 07230-451
Próton: 3772/12
Assunto: Solicitação de Certificado de Qualidade em Bios-

segurança - CQB / NB-1
Extrato Prévio nº: 3104/11 publicado em 14/02/12
Decisão: DEFERIDO
Número do CQB concedido: 340/12
O Responsável Legal pela empresa, Sr. Edisom Riqueto,

solicitou Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB) para as
instalações da Área de Produção, Laboratório 1 e Laboratório 2,
considerados pela requerente como sendo de Nível de Biossegurança
1 para a finalidade de pesquisa em regime de contenção e produção
comercial de plasmídeos bacterianos envolvendo microrganismos ge-
neticamente modificados da classe 1 de risco biológico. A instituição
afirma que dispõe de infra-estrutura adequada e pessoal técnico com-
petente para desenvolver com segurança as atividades propostas. Foi
encaminhada à CTNBio a documentação referente à essa solicitação,
como a composição da Comissão Interna de Biossegurança, resumo
do projeto que será desenvolvido nas instalações, descrição das ins-
talações e planta baixa das instalações em questão. Faz-se ressalva a
solicitação de liberação comercial (uso comercial) do produto OGM
plasmídeo bacteriano modificado pUC57 isolados de bactérias Es-
cherichia coli DH5alfa adquiridos de terceiros (GenScript Inc, 860
Centennial Ave ,Piscataway, NJ 08854, USA) contendo genes de
organismos da classe de risco I.

No caso da comercialização do referido OGM, faz-se ne-
cessária a solicitação posterior a CTNBio de pedido de Uso Co-
mercial, separado do pedido de emissão de CQB ora em análise.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 25 de abril de 2011

396ª Relação de Credenciamento - Lei 8.010/90.

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Fundação Simon Bolívar - FSB 9 0 0 . 11 6 5 / 2 0 1 2 01.523.915/0001-44

Em 26 de abril de 2011

397ª Relação de Recredenciamento - Lei 8.010/90.

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Instituto de Tecnologia e Pesquisa - ITP 900.1087/2009 02.886.710/0001-96

Em 30 de abril de 2012

3ª Relação de Distribuição de Cota Para Importação - Lei 8.010/90.

PROCESSO ENTIDADE VALOR US$
0002/1990 Universidade Federal de São Paulo 11 . 6 3 5 , 0 0
0003/1990 Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa 844.869,75
0005/1990 Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo 8.550,00
0006/1990 Universidade Estadual de Campinas 30.962,60
0007/1990 Fundação Universitária José Bonifácio 399.384,93
0010/1990 Fundação Bio-Rio 24.202,00
0 0 11 / 1 9 9 0 Fundação Faculdade de Medicina 401.123,01
0013/1990 Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho 147.230,83
0014/1990 Fundação de Amparo a Pesquisa e Extensão Universitária 807.672,94
0016/1990 Universidade Federal do Rio Grande do Sul 343.600,59
0017/1990 Universidade Federal do Pará 77.675,40
0018/1990 Universidade de Brasília 1 4 6 . 11 7 , 0 3
0019/1990 Universidade Federal do Rio Grande 242.547,27
0020/1990 Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 171.471,59
0021/1990 Universidade Federal de Minas Gerais 50.548,66
0022/1990 Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UFPE 166.007,99
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0025/1990 Universidade Federal de Alagoas 8.962,39
0027/1990 Universidade Federal do Rio de Janeiro 151.868,03
0029/1990 Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 762.019,50
0045/1990 Associação Fundo de Incentivo à Pesquisa 2.612,00
0064/1990 Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia 156.664,50
0066/1990 Fund.da UFPR para o Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e

Cultura
106.297,72

0070/1990 Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência do
HCFMRP

34.065,32

0080/1990 Universidade Federal do Ceará 26.355,95
0083/1990 Fundação de Desenvolvimento da UNICAMP 199.591,74
0087/1990 Universidade Federal de Santa Maria 1.278.980,56
0097/1990 Universidade Federal de Uberlândia 710,00
0101/1990 Instituto Israelita de Ensino e Pesquisa Albert Einstein 36.138,28
0102/1990 Fundação Norte Riograndense de Pesquisa e Cultura 89.380,00
0103/1990 Fund.de Amparo à Ciência e Tecnologia do Estado de Pernambuco 228.336,93
0104/1990 Universidade Federal da Paraíba 580.260,95
0105/1990 Instituto Nacional de Telecomunicações 70.372,56
0106/1990 Universidade Federal da Bahia 11 8 . 1 6 3 , 6 1
0109/1990 Universidade Federal de Viçosa 20.820,47
0 111 / 1 9 9 0 Universidade Federal de Pernambuco 2.752,32
0120/1990 Universidade Federal de Goiás 35.597,00
0121/1990 Fundação de Estudos e Pesquisas Aquáticas 24.661,42
0122/1990 Universidade Estadual de Maringá 106.594,00
0123/1990 Universidade Estadual de Londrina 183.946,29
0135/1990 Fundação Butantan 25.733,82
0144/1990 Universidade Federal do Rio Grande do Norte 55.265,00
0145/1990 Fundação Universidade Regional de Blumenau 58.358,43
0158/1990 Fund. de Estudo e Pesquisa em Medicina Veterinária e Zootecnia 57.290,22
0160/1990 Fundação Arthur Bernardes 495.570,03
0181/1991 Universidade Federal de Lavras 5.446,67
0187/1991 Hospital de Clínicas de Porto Alegre 45.407,95
0192/1991 Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura 11 0 . 5 9 3 , 2 4
0207/1991 Fundação de Ciências Aplicadas e Tecnologia Espaciais 125.239,81
0219/1991 Fundação Antônio Prudente 2.033,21
0225/1991 Fundação Casimiro Montenegro Filho 11 . 0 3 2 , 3 6
0227/1991 Universidade Estadual de Ponta Grossa 48.481,44
0231/1991 Fundação Parque Tecnológico da Paraíba 21.178,00
0285/1991 Fundação Christiano Ottoni 92.514,79
0298/1992 Fundação de Ensino e Pesquisa de Uberaba 22.991,03
0302/1992 Fundação de Apoio Institucional ao Desenvolvimento Científico e

Te c n o l ó g i c o
152.727,27

0 3 11 / 1 9 9 2 Fundação Universitária de Desenvolvimento de Extensão e Pesqui-
sa

83.529,95

0337/1992 Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre 317.958,62
0355/1992 Associação das Pioneiras Sociais 45.577,24
0360/1992 Fundação Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento da UFMA 11 8 . 3 2 6 , 0 2
0372/1992 Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão 740.574,12
0390/1992 Fundação Paulista de Tecnologia e Educação 100.000,00
0436/1993 Universidade Nove de Julho 13.600,00
0456/1993 Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de São Paulo 2 . 0 11 , 0 0
0465/1993 Fund. de Apoio a Cultura, Ensino, Pesquisa e Extensão de Alfenas 7 3 . 111 , 4 9
0468/1993 Universidade Federal de Alfenas 4.296,00
0469/1993 Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Indus-

trial
981.098,81

0506/1993 Fund. Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre 57.100,00
0515/1993 Universidade Estadual do Centro-Oeste 40.748,13
0534/1993 Fund. Coordenação de Projetos, Pesquisas e Estudos Tecnológicos 1.198.686,06
0546/1993 Fundação Apolônio Salles de Desenvolvimento Educacional 207.800,00
0551/1993 Fundação Ary Frauzino para Pesquisa e Controle do Câncer 12.986,68
0570/1994 Fundação de Apoio à Pesquisa 2 7 3 . 8 11 , 0 2
0585/1994 Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear 1 . 0 11 , 0 0
0589/1994 Instituto de Física de São Carlos 2.166,10
0633/1995 Escola de Engenharia de São Carlos 69.661,25
0653/1995 Universidade Federal do Espírito Santo 185.220,50
0659/1996 Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 4.306,00

0668/1996 Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe 39.338,45
0674/1996 Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão de Itajubá 78.477,19
0677/1996 Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino e Extensão 353.591,39
0687/1996 Laboratório de Poços de Caldas 19.413,89
0693/1997 Associação Brasileira de Tecnologia de Luz Síncrotron 61.277,04
0697/1997 Instituto de Física 44.956,00
0698/1997 Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas 171.714,28
0699/1997 Instituto de Eletrotécnica e Energia 60.471,89
0703/1997 Fundação Médica do Rio Grande do Sul 25.744,94
0725/1998 Instituto de Tecnologia para o Desenvolvimento 12.783,00
0726/1998 Fund. de Apoio à Educ., Pesq. e Desenvol.Cient. e Tec. da UTF-

PR
2.945,89

0729/1998 Fundação do Ensino da Engenharia em Santa Catarina 16.860,35
0737/1998 Universidade Presbiteriana Mackenzie 53.337,17
0740/1998 Fund.Centro de Pesquisa e Desenvolvimento em Telecomunicações 208.738,54
0742/1998 Fundação Djalma Batista 24.076,63
0746/1998 Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo 344.764,27
0747/1998 Grupo de Apoio ao Adolescente e à Criança com Câncer 3.770,00
0750/1998 Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro 591.771,94
0760/1999 Fund. para o Desenvolvimento Científicio e Tecnológico em Saúde 41.134,00
0762/1999 Fundação Educacional Charles Darwin 124.062,94
0772/2000 Fundação Espírito-Santense de Tecnologia 35.008,00
0774/2000 Associação do Laboratório de Sistemas Integráveis Tecnológico 218.626,50
0776/2000 Fund. de Apoio e Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecno-

logia
1.500,00

0782/2000 Instituto de Biologia Molecular do Paraná 85.560,73
0786/2000 Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa do Pará 187.832,56
0801/2000 Padetec - Parque de Desenvolvimento Tecnológico S/C 31.437,00
0814/2001 Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas 173.809,28
0819/2001 Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica da UFRRJ 22.599,59
0824/2001 Associação Instituto Nacional de Matemática Pura e Aplicada 3.260,00
0838/2001 Fundação Euclides da Cunha de Apoio Institucional a UFF 20.480,00
0860/2002 RTV Ouro Preto 85.171,65
0867/2002 Fundação de Apoio Institucional Rio Solimões 215.667,81
0873/2002 Fundação Uniselva 254.952,08
0885/2003 Fundação Ricardo Franco 6.230,00
0901/2003 Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios 22.571,00
0917/2004 União Brasileira de Educação e Assistência (PUC-RS) 24.300,86
0930/2004 Fundação de Apoio à Capacitação em Tecnologia e Informação 2.135,00
0935/2005 Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Científico 10.898,08
0936/2005 Fundação de Apoio à Pesquisa e à Extensão 34.952,00
0948/2005 Fundação de Apoio ao Desenvolvimento de Ensino Superior do

Norte de Minas
44.205,00

0962/2005 Associação Alberto Santos Dumont para Apoio à Pesquisa 11 . 5 4 0 , 0 0
0979/2006 Fundação Norte Fluminense de Desenvolvimento Regional 10.538,25
0981/2006 Fundação Cultural e de Fomento a Pesquisa, Ensino e Extensão 73.333,80
0982/2006 Fundação de Apoio Universitário 267.348,38
1012/2007 Fundação de Desenvolvimento Científico e Cultural 29.931,50
1044/2007 Rede de Tecnologia do Rio de Janeiro 7.159,98
11 3 7 / 2 0 11 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas 95.520,00

Em 2 de maio de 2012

446ª Relação de Revalidação de Credenciamento - Lei 8.010/90.

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI 900.0059/1990 21.040.001/0001-30
Fundação Gorceix 900.0134/1990 2 3 . 0 6 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 4

ERNESTO COSTA DE PAULA
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GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA Nº 51, DE 2 DE MAIO DE 2012

Estabelece o processo eleitoral para os Co-
legiados Setoriais do Conselho Nacional de
Política Cultural para o período de 2012 a
2014.

A MINISTRA DE ESTADO DA CULTURA, no uso da compe-
tência prevista no inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Fe-
deral, em observância ao disposto nos incisos VI e VII do § 1º e no § 4º do art.
12 do Decreto nº 5.520, de 24 de agosto de 2005, e tendo em vista o disposto no
§ 1º do art. 10 do Regimento Interno do Conselho Nacional de Política Cultural,
aprovado pela Portaria Ministerial nº 28, de 19 de março de 2010, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria estabelece os mecanismos para rea-

lização do processo eleitoral para membros dos Colegiados Setoriais
do Conselho Nacional de Política Cultural (CNPC) oriundos da so-
ciedade civil, para o período de 2012 a 2014.

Art. 2º O processo eleitoral de que trata esta portaria ocor-
rerá com a formação de colégios eleitorais estaduais para a escolha de
delegados estaduais, que por sua vez formarão colégios eleitorais
nacionais para a escolha dos membros dos Colegiados Setoriais do
CNPC.

§ 1º Os colégios eleitorais estaduais serão denominados Fó-
runs Estaduais Setoriais e os colégios eleitorais nacionais serão de-
nominados Fóruns Nacionais Setoriais.

§ 2º A cada área técnico-artística ou de patrimônio cultural
relacionada nos incisos VI e VII do § 1º do art. 12 do Decreto nº
5.520, de 24 de agosto de 2005, corresponderá um Fórum Nacional
Setorial, exceto para:

I - as áreas de audiovisual e de museus, que não terão
colegiados setoriais, obedecendo ao disposto no art. 5º desta Portaria;
e

II - as áreas de música popular e música erudita, que serão
reunidas em um único Fórum Nacional Setorial de Música, para
eleição de um Colegiado Setorial unificado.

§ 3º Para cada Estado da federação, além do Distrito Federal,
haverá Fóruns Estaduais Setoriais correspondentes às áreas técnico-
artísticas e de patrimônio cultural que possuírem Fóruns Nacionais
Setoriais na forma do § 2º, totalizando 459 (quatrocentos e cinquenta
e nove) fóruns estaduais.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS PARA A CONDUÇÃO DO PRO-

CESSO ELEITORAL
Art. 3º Os Fóruns Nacionais Setoriais serão organizados pe-

las secretarias do Ministério da Cultura e suas entidades vinculadas,
conforme suas respectivas áreas de competência, sob a supervisão de
uma Comissão Organizadora Nacional, que exercerá a coordenação
geral do processo eleitoral.

Parágrafo único. Cada Fórum Nacional Setorial será pre-
sidido pelo titular da unidade responsável pela sua organização, per-
mitida a delegação de competência.

Art. 4º Compete às unidades organizadoras dos Fóruns Na-
cionais Setoriais referidas no art. 3º:

I - realizar seus respectivos Fóruns, conforme as diretrizes
aprovadas pela Comissão Organizadora Nacional de que trata o art.
8º;

II - elaborar a proposta de programação e metodologia das
reuniões dos respectivos Fóruns Nacionais, a ser aprovada pela Co-
missão Organizadora Nacional;

III - definir critérios para a participação de convidados e
observadores nos respectivos Fóruns Nacionais;

IV - mobilizar parceiros e entidades nos Estados para pre-
paração e organização dos Fóruns Estaduais;

V - acompanhar o processo de sistematização das diretrizes e
proposições dos Fóruns Nacionais;

VI - elaborar o relatório final das reuniões dos Fóruns Na-
cionais, com base nas informações e subsídios fornecidos pelas Co-
missões Eleitorais.

Art. 5º As áreas referidas na alínea "g" do inciso VI e na
alínea "e" do inciso VII do § 1º do art. 12 do Decreto nº 5.520, de
2005, não terão processo eleitoral para colegiados setoriais, e os
representantes destas áreas para o Plenário do CNPC, em virtude da
ausência de colegiados setoriais respectivos, serão escolhidos a partir
de listas tríplices constituídas conforme os seguintes procedimentos:

I - para a área do audiovisual, as entidades representativas do
setor, legalmente constituídas há pelo menos três anos, participarão de
chamamento público para credenciamento, cabendo ao Conselho Su-
perior de Cinema, na forma do inciso II do art. 4º da Medida Pro-
visória nº 2.228, de 6 de setembro de 2001, e ao Comitê Consultivo
da Secretaria do Audiovisual, instituído pela Portaria nº 514, de 27 de
novembro de 2003, do Ministério da Cultura, a escolha de cinco
dessas entidades, às quais competirá a elaboração de lista tríplice, a
ser submetida à Ministra de Estado da Cultura, observando-se, no que
couber, as etapas do processo eleitoral de que trata o Capítulo III;

II - para a área de museus, as entidades representativas do
setor se candidatarão e se submeterão a processo de votação no V
Fórum Nacional de Museus a se realizar em 2012, sendo que as três
entidades mais votadas indicarão seus representantes para a com-
posição da lista tríplice da área.

Art. 6º Ficam instituídas dezessete Comissões Eleitorais Se-
toriais, uma para cada área técnico-artística e de patrimônio cultural
referida no § 2º do art. 2º desta Portaria, com as seguintes atri-
buições:

I - validar os cadastros de eleitores e registros de candi-
daturas dos respectivos Fóruns Estaduais Setoriais;

II - coordenar as eleições dos respectivos Delegados Es-
taduais Setoriais e membros dos Colegiados Setoriais; e

III - julgar as impugnações de suas decisões no âmbito dos
fóruns estaduais e nacionais.

Art. 7º As Comissões Eleitorais Setoriais terão a seguinte
composição:

I - dois membros do Colegiado Setorial do CNPC da res-
pectiva área, representantes da sociedade civil;

II - um representante da Secretaria-Executiva do CNPC; e
III - um representante da Secretaria ou entidade vinculada

responsável pela organização do Fórum Nacional da respectiva
área.

§ 1º Será designado um suplente para cada integrante da
comissão.

§ 2º Os membros da Comissão Eleitoral referidos no inciso I
deste artigo não poderão participar como candidatos nem integrar os
colégios eleitorais a que se refere esta Portaria.

§ 3º Os membros referidos no inciso II poderão integrar mais
de uma Comissão Eleitoral Setorial.

Art. 8º Fica instituída a Comissão Organizadora Nacional,
com as seguintes atribuições:

I - supervisionar a realização e aprovar a programação dos
Fóruns Nacionais Setoriais;

II - definir os órgãos e entidades vinculadas ao Ministério da
Cultura que organizarão cada Fórum Nacional Setorial;

III - assegurar a lisura e a veracidade de todos os atos e
procedimentos relacionados à realização dos Fóruns Nacionais Se-
toriais; e

IV - julgar as impugnações não reconsideradas pelas Co-
missões Eleitorais Setoriais, nos casos previstos nesta Portaria.

Art. 9º A Comissão Organizadora Nacional terá a seguinte
composição:

I - o Secretário-Geral do CNPC, que a presidirá;
II - um representante da Secretaria Executiva do Ministério

da Cultura;
III - um representante da Secretaria de Fomento e Incentivo

à Cultura;
IV - um representante da Secretaria de Articulação Insti-

tucional;
V - um representante da Secretaria de Políticas Culturais;
VI - dois representantes da Secretaria da Identidade e Di-

versidade Cultural;
VII - um representante da Secretaria de Cidadania Cultu-

ral;
VIII - seis representantes da Fundação Nacional de Artes;
IX - dois representantes do Instituto do Patrimônio Histórico

e Artístico e Nacional;
X - um representante da Fundação Biblioteca Nacional;
XI - um representante da Fundação Cultural Palmares;
XII - um representante da Fundação Casa de Rui Barbosa;
XIII - um representante dos membros da sociedade civil no

Plenário do CNPC;
XIV - um representante do Fórum Nacional de Secretários

Estaduais de Cultura; e
XV - um representante do Fórum Nacional de Secretários e

Dirigentes de Cultura das Capitais e Regiões Metropolitanas.
§ 1º Cada membro da Comissão Organizadora Nacional terá

seu respectivo suplente.
§ 2º O representante referido no inciso XIII deste artigo não

poderá participar como candidato, nem integrar os colégios eleitorais
a que se refere esta Portaria.

§ 3º A Secretaria-Executiva do CNPC prestará o apoio téc-
nico-administrativo às atividades da Comissão Organizadora Nacio-
nal.

CAPÍTULO III
DAS ETAPAS DO PROCESSO ELEITORAL
Art. 10. No período de 14 de maio a 24 de junho de 2012, o

Ministério da Cultura disponibilizará, em sua página na internet,
formulário para o cadastramento de eleitores que participarão dos
Fóruns Estaduais Setoriais, conforme as áreas referidas no art. 2º.

Parágrafo único. No formulário, o interessado deverá de-
clarar se também tem interesse em registrar sua candidatura a De-
legado Estadual Setorial da área para a qual está se cadastrando como
e l e i t o r.

Art. 11. No período de 25 de junho a 6 de julho de 2012, as
Comissões Eleitorais de que trata o art. 6º analisarão os cadastros de
eleitores e registros de candidaturas referidos no art. 10, somente
validando aqueles que preencherem, respectivamente, os requisitos
definidos nos arts. 16 e 17 desta Portaria.

Parágrafo único. O indeferimento de registro de candidatura
a Delegado Estadual Setorial não invalida necessariamente o cadastro
do eleitor, mas a invalidação do seu cadastro o tornará inelegível.

Art. 12. Aqueles que tiverem seu cadastro de eleitor ou
registro de candidatura indeferidos poderão impugnar a respectiva
decisão da Comissão Eleitoral até 13 de julho de 2012.

§ 1º As impugnações deverão ser apreciadas em até dois dias
e, se não houver reconsideração, encaminhadas à Comissão Orga-
nizadora Nacional em tempo hábil para decisão final e homologação
do cadastro de eleitores e dos registros de candidaturas de delegados
estaduais até 18 de julho de 2012, por ato do presidente da Co-
missão.

§ 2º O ato de homologação da Comissão Organizadora Na-
cional será irrecorrível.

Art. 13. No período de 18 a 30 de junho de 2012, será
disponibilizada plataforma virtual na página do Ministério da Cultura
na internet, destinada a debates e divulgação de propostas dos can-
didatos a Delegados Estaduais Setoriais.

Parágrafo único. A Comissão Organizadora Nacional poderá
motivadamente autorizar a realização de debates presenciais.

Art. 14. As reuniões dos Fóruns Estaduais Setoriais para
eleição de seus delegados estaduais serão realizadas entre 2 e 30 de
julho de 2012 na plataforma virtual a ser disponibilizada pelo Mi-
nistério da Cultura, podendo a Comissão Organizadora Nacional au-
torizar a realização de fóruns presenciais.

Art. 15. Uma vez eleitos, os Delegados Estaduais Setoriais
reunir-se-ão nos Fóruns Nacionais Setoriais, a se realizar entre 29 e
31 de agosto de 2012, para eleição dos candidatos aos Colegiados
Setoriais do CNPC.

CAPITULO IV
DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO NOS FÓRUNS ES-

TADUAIS SETORIAIS
Art. 16. O cadastro de eleitor nos Fóruns Estaduais Setoriais

observará as seguintes condições:
I - idade mínima de 18 anos completos na data inicial pre-

vista no art. 14;
II - preenchimento do formulário de cadastramento dispo-

nibilizado na página do Ministério da Cultura na internet;
III - apresentação de cópia digitalizada da Carteira de Iden-

tidade, do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e de comprovante de
residência;

IV - apresentação de cópia digitalizada de um dos seguintes
documentos, comprovando atuação de três anos no setor:

a) currículo;
b) diploma profissional;
c) registro profissional no Ministério do Trabalho (DRT);

ou
d) participação em entidade/comunidade representativa da

área ou segmento;
V - declaração de ter conhecimento do Plano Nacional de

Cultura - PNC;
VI - descrição do vínculo empregatício ou atuação profis-

sional autônoma no formulário de cadastramento;
VII - declaração de não ser detentor de cargo comissionado

na administração pública federal, estadual, distrital ou municipal; e
VIII - declaração de veracidade das informações.
§1º Cada cidadão somente poderá se cadastrar como eleitor

em um Fórum Estadual Setorial, conforme sua residência e sua área
de atuação profissional.

§ 2º Na hipótese de eleitor que seja representante da so-
ciedade civil e ocupante de cargo em comissão, a declaração de que
trata o inciso VII será substituída por informação que individualize o
cargo comissionado que ocupa, acompanhada de comprovação da
função que exerce na entidade civil que representa.

§ 3º O Ministério da Cultura não se responsabilizará por
cadastro eleitoral não recebido por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas
de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a trans-
ferência de dados.

§ 4º As informações prestadas no ato de cadastramento elei-
toral serão de inteira responsabilidade do interessado, cabendo à co-
missão eleitoral excluir do certame aquele que não preencher o for-
mulário de forma completa e correta.

§ 5º É vedado o cadastro condicional, extemporâneo, por via
postal, fax, correio eletrônico ou qualquer outro meio não previsto
nesta Portaria.

§ 6º As informações prestadas no requerimento de inscrição
serão de inteira responsabilidade do interessado, que, em caso de
falsidade, poderá responder, a qualquer momento, por crime contra a
fé pública, o que acarreta sua exclusão do processo eleitoral.

Art. 17. No ato do cadastramento como eleitor, aquele que
optar também pelo registro de sua candidatura a Delegado Estadual
Setorial deverá acrescentar os seguintes documentos:

I - currículo detalhado com comprovada atuação nos últimos
três anos e opcionalmente portfólio;

II - carta de apoio subscrita por:
a) entidade com atuação na área em que concorre; ou
b) pelo menos dez eleitores da mesma área, cujo cadastro

eleitoral venha a ser devidamente validado; e
III - carta-programa contendo pelo menos três propostas de

diretrizes para o desenvolvimento da área em que concorre.
§ 1º Cada entidade com atuação nas áreas deste processo

eleitoral poderá emitir no máximo três cartas de apoio ao registro de
candidaturas.

§ 2º Caso o registro da candidatura seja negado em virtude
do não cumprimento do inciso II do caput, o interessado terá o prazo
de sete dias para suprir o requisito não cumprido, sob pena de in-
deferimento definitivo da candidatura.

Art. 18. As listas de eleitores e candidatos dos Fóruns Es-
taduais Setoriais validados e posteriormente homologados pelas Co-
missões Eleitorais serão disponibilizadas na página do Ministério da
Cultura na internet, nos prazos previstos nos arts. 11 e 12, § 1º.

Art. 19. A Comissão Organizadora Nacional, por seu pre-
sidente, poderá baixar normas complementares para o processo elei-
toral dos Fóruns Estaduais Setoriais, aprovadas por maioria simples.

CAPITULO V
DOS FÓRUNS NACIONAIS SETORIAIS
Art. 20. Cada Fórum Nacional Setorial poderá ter oitenta e

um Delegados Estaduais Setoriais, idealmente distribuídos entre as
unidades da federação na proporção de três vagas para cada unidade
da federação, observadas as ressalvas previstas no art. 21.

Art. 21. O número de Delegados Estaduais Setoriais de uma
determinada unidade da federação poderá ser reduzido até um ou
ampliado até seis, conforme quociente entre o seu número de eleitores
validamente cadastrados em cada Fórum Estadual Setorial e o coe-
ficiente eleitoral do universo de eleitores de todos os Fóruns Es-
taduais, expressados nas fórmulas constantes do Anexo desta Por-
taria.

Ministério da Cultura
.



Nº 85, quinta-feira, 3 de maio de 20126 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012050300006

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

§ 1º Não se aplica a fórmula do caput à unidade da federação
que não atinja o quórum mínimo de quinze eleitores validamente
cadastrados no Fórum Estadual Setorial, a qual ficará sem delegados
no Fórum Nacional Setorial.

§ 2º A aplicação da fórmula do caput para ampliar o número
de Delegados Estaduais acima da quota ideal de uma unidade da
federação somente será possível se alguma outra unidade não atingir
tal quota, deixando alguma vaga em aberto.

§ 3º As vagas em aberto referidas no § 2º serão preenchidas,
em ordem decrescente, pelos Estados que possuírem os maiores quo-
cientes estaduais, respeitado o limite máximo previsto no caput.

Art. 22. Os órgãos e entidades responsáveis por cada Fórum
Nacional Setorial providenciarão a divulgação da lista dos delegados
que participarão das suas reuniões plenárias com antecedência de
vinte e cinco dias.

Art. 23. No âmbito dos Fóruns Nacionais Setoriais, não ha-
verá o registro prévio de candidaturas, sendo elegíveis todos os De-
legados Estaduais participantes, conforme a área técnico-artística ou
de patrimônio cultural.

§ 1º A manifestação de interesse de um Delegado Estadual
em concorrer a uma vaga do Colegiado Setorial correspondente de-
verá ocorrer no primeiro dia de reunião do Fórum Nacional Se-
torial.

§ 2º Os atuais membros titulares dos Colegiados Setoriais do
CNPC são considerados Delegados Estaduais Setoriais independen-
temente da participação nos Fóruns Estaduais Setoriais, mas só serão
elegíveis no respectivo Fórum Nacional se não estiverem no exercício
do segundo mandato.

§ 3º Cada Delegado Estadual Setorial indicará suplente que
poderá substituí-lo no respectivo Fórum Nacional para votar no caso
de comprovada ausência, porém não será elegível para o Colegiado
Setorial.

§ 4º As reuniões dos Fóruns Nacionais Setoriais serão pre-
senciais.

§ 5º Cada região do país deverá eleger ao menos um re-
presentante em cada Fórum Nacional Setorial, devendo a região com
maior número de representantes eleitos ceder a vaga daquele menos
votado, em caso de votação insuficiente em outra região.

§ 6º A eleição ocorrerá no último dia de reunião dos Fóruns
Nacionais Setoriais de Cultura.

§ 7º Serão eleitos para os Colegiados Setoriais os trinta
candidatos mais votados, assumindo como titulares os quinze mais
votados.

§ 8º Em caso de empate terá precedência o candidato com
mais idade.

Art. 24. Cada Comissão Eleitoral apurará e divulgará o re-
sultado do respectivo Fórum Nacional Setorial imediatamente após a
realização do pleito, sendo admitido pedido de reconsideração no
prazo de dois dias a contar da divulgação do resultado, desde que
apresentado por meio do correio eletrônico cnpc@cultura.gov.br.

§ 1º O pedido de reconsideração será dirigido à Comissão
Eleitoral, que terá dois dias para se manifestar, cabendo-lhe ainda o
dever de proclamar o resultado final da eleição e dar-lhe publicidade
nas páginas do Ministério da Cultura e do CNPC na internet.

§ 2º O resultado final proclamado após a análise dos pedidos
de reconsideração é irrecorrível.

§ 3º Estão legitimados a pedir reconsideração os Delegados
Estaduais do Fórum Nacional Setorial cujo resultado foi impugna-
do.

Art. 25. Os representantes eleitos serão empossados e ins-
talada a primeira reunião dos Colegiados Setoriais que elegerá o seu
representante para o Plenário do Conselho Nacional de Política Cul-
tural no último dia da reunião dos Fóruns Nacionais Setoriais.

Parágrafo único. A formação das listas tríplices de que trata
o art. 5º obedecerá o prazo do caput deste artigo.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 26. O Ministério da Cultura publicará no Diário Oficial

da União todos os atos que regulamentam o processo eleitoral de que
trata esta Portaria.

Art. 27. As despesas decorrentes da realização do processo
eleitoral de que trata esta Portaria correrão às expensas do Ministério
da Cultura.

Art. 28. Cabe às Comissões Eleitorais Setoriais dirimir as
controvérsias relativas ao processo eleitoral para escolha dos mem-
bros dos Colegiados Setoriais.

Parágrafo único. Nos demais casos, a solução de contro-
vérsias estará a cargo da Comissão Organizadora Nacional.

Art. 29. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANNA MARIA BUARQUE DE HOLLANDA

ANEXO

1. Cálculo do coeficiente eleitoral de cada Fórum Nacional Setorial:
CE=?FES÷?DES
onde:
CE = coeficiente eleitoral
? FES = soma do número de eleitores de todos os fóruns estaduais (va-
riável)
? DES = número total de delegados estaduais no fórum nacional (fixo em
81)

2. Cálculo do quociente estadual:
QE=FES÷CE
onde:
QE = quociente estadual
FES = número de eleitores do fórum estadual (variável)
CE = coeficiente eleitoral
Observação: no quociente estadual, serão desprezadas as frações inferiores a
0,5. As frações iguais ou superiores a 0,5 serão arredondadas para cima.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 74, DE 27 DE ABRIL DE 2012

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
22/2011, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, e Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, resol-
ve:

Art. 1º Aprovar o redimensionamento dos valores orçamen-
tários do projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a pro-
ponente fica autorizada a captar recursos através da comercialização
de certificados de investimento e através da formalização de contratos
de coprodução nos termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993 respectivamente.

10-0497 - Ponte Aérea - Produção
Processo: 01580.047005/2010-65
Proponente: Morena Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 42.473.256/0001-66
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 3.247.012,40 para

R$ 4.370.462,20
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.200.000,00
Banco: 001- agência: 3441-X conta corrente: 15.625-6
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

384.661,78 para R$ 800.000,00
Banco: 001- agência: 3441-X conta corrente: 15.626-4
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 439, rea-

lizada em 24/04/2012.
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

ATA DA SESSÃO PÚBLICA

Aferição do Edital de Concurso Nº 01/2012 - Concurso No âmbito do
Protocolo de Cooperação Entre O Instituto do Cinema e do Au-
diovisual do Uruguai - Icau, da República Oriental do Uruguai, e A
Agência Nacional do Cinema - Ancine, da República Federativa do
Brasil, Para O Fomento à Coprodução de Obras Cinematográficas de
Longa-Metragem.

Às dez horas do dia dezesseis do mês de abril de dois mil e
doze, reuniram-se os membros da Comissão de Análise de Docu-
mentação do Edital de Concurso nº 01 - Concurso no âmbito do
Protocolo de Cooperação entre o Instituto do Cinema e do Audio-
visual do Uruguai - ICAU, da República Oriental do Uruguai, e a
Agência Nacional do Cinema - ANCINE, da República Federativa do
Brasil, para o fomento à coprodução de obras cinematográficas de
longa-metragem - processo nº 01580.001039/2012-75, nomeados pela
Portaria nº 61, de 28 de março de 2012, na Agência Nacional do
Cinema - ANCINE, localizada na Avenida Graça Aranha, 35, Centro
- Rio de Janeiro, com a atribuição de examinar a documentação
apresentada, de verificar se os termos dos contratos de coprodução e
se a documentação enviada para o reconhecimento prévio de co-
produção da obra atendem à previsão legal do Acordo de Coprodução
escolhido pela proponente, e de decidir pelo deferimento ou não da
inscrição de projetos no Edital nº 01/2012. Presentes os membros da
Comissão: Nathália Meira de Carvalho (Presidente), André Luís Gar-
rett e Gustavo Magalhães Lopes (suplentes), os trabalhos iniciaram-
se, sem comparecimento de público na abertura dos envelopes, to-
talizando cinco inscrições. Os trabalhos foram encerrados às dezoito
horas do dia dezesseis do mês de abril de dois mil e doze.

O resultado da análise segue logo abaixo.
1.Inscrições habilitadas

Nome do Proponente Nome do Projeto UF
1 Primo Filmes Ltda. Os inimigos da dor SP

2. Inscrições inabilitadas:

Nome do Proponente Nome do Projeto UF Itens Inabilitação
1 Cinema Contágio Produção

Audiovisual Ltda-ME
Zanahoria RJ 4.5.b

2 Grafo Audiovisual Cabeça Rolante PR 4.5, alíneas a, b e g
3 M. Schmiedt Produções Lt-

da.
Minha Copa RS 4.5.b

4 Resetur Representações e
Serviços Turísticos Ltda.

De mendigo a
milionário

SC 4.5, alíneas a, b, c, d, e,
f, g.

Dos atos de deferimento ou indeferimento da inscrição pela
Comissão, caberá recurso pela empresa inscrita no prazo de 05 (cin-
co) dias úteis, a contar da publicação desta Ata no Diário Oficial da
União.

Encerrado o trabalho de exame da documentação, segue a
presente Ata da decisão, assinada pelos integrantes da Comissão.

ANDRÉ LUÍS GARRETT

GUSTAVO MAGALHÃES LOPES

NATHÁLIA MEIRA DE CARVALHO
Presidente da Comissão

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

RETIFICAÇÃO

Acrescentar na lista do anexo I da Portaria nº 48, de
13/04/2012, publicada no Diário Oficial da União nº 74, de
17/04/2012, Seção 1, páginas 14 e 15, a seguinte entidade:

MARANHÃO
Grupo Sócio Cultural e Ambiental Cem Modos 12.534.467/0001-09

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À
C U LT U R A

PORTARIA No- 256, DE 2 DE MAIO DE 2012

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 1579 - Nossa Cultura, Nosso País
Anima Cultural Agência de Projetos S/S Ltda.
CNPJ/CPF: 02.286.274/0001-14
Processo: 01400.005874/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 724.240,60
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto tem como objetivo a realização de 512 sessões

GRATUITAS de Teatro de Bonecos com oficina de confecção de
fantoches em 2 praças do Brasil (Nordeste e Sul). As sessões serão
voltadas para crianças, mas abertas ao publico em geral. Também
serão confecionados 3000 livretos sobre o tema.

12 1741 - Trilogia da Guerra
Amok Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 04.373.093/0001-50
Processo: 01400.007958/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 134.960,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
A Trilogia da Guerra é um projeto artístico que compreende

a apresentação de três espetáculos: O Dragão, Kabul e Histórias de
Família. Com este projeto a Amok Teatro deseja compartilhar com o
público um percurso artístico completo que reflete a necessidade do
teatro dialogar com questões fundamentais de nossa época. O projeto
irá gerar a possibilidade de formação de três diferentes olhares sobre
a guerra, três diferentes experiências de linguagem cênica. Previsão
de 50 apresentações.

12 1309 - DESCAMINHOS
Espiral Grupo de Dança S/C Ltda
CNPJ/CPF: 04.960.169/0001-44
Processo: 01400.005443/20-12
SP - Pirassununga
Valor do Apoio R$: 595.050,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Descaminhos é um espetáculo de Dança - Teatro. Com du-

ração prevista de 6 meses, o presente projeto propõe a montagem
cênica, seguida da temporada de 36 apresentações públicas deste
espetáculo. As apresentações contam, com uma 3 bailarinos e 1 atriz,
que além de compor o espetáculo, propõem uma participação efetiva
do público na encenação. Durante a temporada serão oferecidos ao
público e à grupos específicos workshops e oficina de Corpo com
temas relacionados com a encenação

12 1670 - Preservando as tradições
Grupo Folclórico Germânico da Escola de Educação Bá-

sica
São Bento
CNPJ/CPF: 07.540.661/0001-59
Processo: 01400.007853/20-12
SC - São Bento do Sul
Valor do Apoio R$: 40.233,12
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
4 apresentações na cidade de São Bento do sul SC 1 apre-

sentação na cidade de nova Petrópolis RS todas as apresentações
serão gratuitas. Ira Gerar incentivos para novas pessoas participarem
da cultura Germanica. Ira gerar incentivos para pessoas que estiverem
assistindo as apresentaçoes a se tornarem membro do grupo.

12 1732 - Turnê Intrépida Trupe - Região Norte
Cabbet Produções Ltda
CNPJ/CPF: 06.212.135/0001-05
Processo: 01400.007948/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.125.540,00
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Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar a 1° turnê da Intrépida Trupe pela Região Norte:

Manaus, Belém, Tucuruí, Altamira e Itaituba. Pretende-se construir
territórios temporários no qual a população poderá vivenciar a pes-
quisa do grupo em diferentes perspectivas: contato com sua pesquisa
através de 4 oficinas e 1 apresentações em cada cidade de um es-
petáculo inédito e do espetáculo-resultado das oficinas. Divulgar o
trabalho do grupo e apresentar particularidades destas localidades
com DVD e uma exposição.

12 1316 - Dançando em Lúnassa
Ludens Produçoes Artisticas e Cinematograficas Ltda
CNPJ/CPF: 11.580.092/0001-42
Processo: 01400.005454/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 530.685,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Remontagem e temporada de 39 sessões de Dançando em

Lúnassa, num teatro ou espaço alternativo privado da cidade de São
Paulo. A peça, do maior dramaturgo irlandês em atividade, Brian
Friel, foi a primeira montagem da Cia Ludens. A Cia lançará neste
ano uma coleção com 7 peças de Brian Friel (tudo o que foi traduzido
do autor para o português do Brasil até agora). A remontagem de
Dançando em Lúnassa, com elenco e equipe de criadores distintos
dos da primeira encenação, marcará este lançamento.

12 1650 - A PEQUENA VENDEDORA DE FÓSFOROS
NKV Produções Artísticas e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 08.871.523/0001-15
Processo: 01400.005970/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 366.800,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto trata da montagem do espetáculo infantil A Pe-

quena Vendedora de Fósforos, um dos textos mais populares de Hans
Christian Andersen e pouco montado no Brasil.O espetáculo conta
com a adaptação de Denise Crispun e direção de Lucia Coelho,
ambas com vasta experiência com o teatro infantil, para contar a
história de uma menina que, para sobreviver, ajuda sua família, ven-
dendo fósforos. A montagem prevê temporada de 3 meses, com 24
apresentações.

12 1237 - MULHERES E RELIGIÃO
Natércia Fonseca de Campos
CNPJ/CPF: 485.017.276-87
Processo: 01400.005329/20-12
MG - Uberlândia
Valor do Apoio R$: 113.950,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Montagem e
apresentação de peça teatral nas cidades de Uberlândia, Ube-

raba e Araxá. O espetáculo - comédia com duração de uma hora - se
propõe a discutir o preconceito religioso sob a óptica do feminino nas
religiões. Assim, promove o encontro de dois arquétipos religiosos A
PROPONENTE É A AUTORA DO TEXTO, DETENTORA DOS
DIREITOS AUTORAIS SERÃO REALIZADAS 07(SETE) APRE-
SENTAÇÕES: 03 EM UBERLÂNDIA,02 EM UBERABA E 02 EM
ARAXÁ(MG)

12 1678 - Quem Quiser Que Conte Outra - Pé de His-
tórias

Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Processo: 01400.007874/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 323.460,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Este projeto pretende dar continuidade ao projeto de in-

centivo a leitura Quem Quiser Que Conte Outra, criando um es-
petáculo de narração de histórias chamado Pé de História, com um
repertório de contos tradicionais brasileiros e africanos. Cumprirá
circulação por escolas públicas de seis cidades do estado de São
Paulo, realizando 30 apresentações. Como parte do projeto serão
realizadas duas oficinas com o título: a Arte de Contar Histórias.

12 1297 - Tap Jazz Festival Internacional de Dança
Octávio Nassur Ramos de Oliveira
CNPJ/CPF: 019.428.969-99
Processo: 01400.005428/20-12
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 172.450,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 30/11/2012
Resumo do Projeto:
Festival internacional de dança envolvendo duas modalida-

des, sapateado e jazz que, durante 3 dias, reunirá cerca de 800
dançarinos para se apresentarem, de forma competitiva ou não, e
participarem de oficinas/workshops gerando um intercambio, que cria
uma oportunidade incrível de reciclagem técnica, elevando a qua-
lidade de todos os participantes.

12 1581 - The Best of Musicals
OCASP Produções Ltda ME
CNPJ/CPF: 15.151.468/0001-54
Processo: 01400.005876/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.679.274,70
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Este espetáculo será fruto de uma oficina, na qual os en-

volvidos, atores, costureiras, músicos e cenógrafos, terão aprendido
técnicas para se aperfeiçoarem nas suas áreas, sendo também uti-

lizados na sua montagem. Para o público em geral, pretende-se que
ele faça uma viagem no tempo, conhecendo os musicais que mar-
caram épocas. Será uma ferramenta de aprendizado e desenvolvi-
mento profissional para os envolvidos, e um momento de conhe-
cimento para o público que irá assisti-lo. Serão 10 apresentações

12 1679 - CAPRICHOSOS CARNAVAL 2013
G.R.E.S. Caprichosos de Pilares
CNPJ/CPF: 28.007.649/0001-53
Processo: 01400.007875/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.095.500,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DO CARNAVAL DE 2013,

NO SAMBÓDROMO NO RIO DE JANEIRO, NA MARQUES DE
SAPUCAÍ, NO GRUPO DE ACESSO(A), QUANDO DISTRIBUI-
RÁ 2400 FANTASIAS DE DIVERSOS MODELOS E ALAS. O
PROJETO VAI GERAR EMPREGO, RENDA E CIDADANIA PA-
RA COMUNIDADE DO MORRO DO URUBÚ E SEU ENTORNO,
ATRAVES DE CORTE COSTURA, DE CORAÇÃO, CHAPELA-
RIA, ADEREÇOS, PERCUSSÃO E PRODUÇÃO DE CARROS
ALEGORICOS.

12 1236 - Bellet Le Corsaire
Rita de Cácia de Pinho Pereira de Albuquerque
CNPJ/CPF: 705.379.330-34
Processo: 01400.005328/20-12
SC - Blumenau
Valor do Apoio R$: 75.800,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Trata-se de ballet clássico,com vigorosa montagem , cheia de

técnica e brilho da premiada Cia. Rita Albuquerque vem apresentando
e interagindo com a comunidade da Região de Blumenau. Em sua
proposta está no corpo de ballet a inclusão de 10 alunos com bolsa de
estudo e 50% de desconto para alunos de bairro. Sendo 4 pare-
sentações oficiais gratuitas em teatro e 6 oferecidas gratuitas nos
bairros .O projeto pretende ampliar cada vez mais o aumento de
alunos interessados em fazer dança

12 1725 - Luiz e Nazinha
ENTRE EXPERIÊNCIA, CULTURA E
ENTRETENIMENTO LTDA.
CNPJ/CPF: 13.051.150/0001-76
Processo: 01400.007939/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 75.640,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 30/11/2012
Resumo do Projeto:
Espetáculo de teatro musical infantil construído com as mú-

sicas de Luiz Gonzaga, a partir de passagens da infância e da vida
dele. O espetáculo pretende ser realizado em teatro público na cidade
do Rio de Janeiro. A temporada prevista é de 2 meses, com apre-
sentações sextas, sábados e domingos, com o total de 24 apresen-
tações.

12 1213 - Projeto Cultural EmTenda
thiago bresani
CNPJ/CPF: 006.876.941-59
Processo: 01400.005285/20-12
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 158.033,35
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O Projeto Cultural EmTenda, oferece de maneira gratuita

oficinas e 28 espetaculos de Dança, Teatro break, dance e capoeria
para a Comunidade de Olhos d' água.

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
12 1503 - Orquestras do Instituto Prosdócimo Guerra
Instituto Prosdócimo Guerra
CNPJ/CPF: 08.260.530/0001-80
Processo: 01400.005766/20-12
PR - Pato Branco
Valor do Apoio R$: 415.057,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar 4 (quatro) apresentações e 1(um) recital de final de

ano, com as orquestas: Sinfônoica, de Flautas e de Violões, formadas
pelo o Instituto Prosdócimo Guerra, com objetivo de fomentar di-
fundir e valorizar a cultura local e regional, descobrindo talentos e
formando cidadãos através da cultura musical. Trata-se de um projeto
único e inédito em nossa região, o qual terá como meta promover
apresentações para toda a comunidade local e região do Sudoeste do
Paraná.

12 1215 - A Canção Brasileira Contemporânea
Luciana Alves Silva
CNPJ/CPF: 071.586.827-65
Processo: 01400.005287/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 307.700,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Gravação do cd "A Canção Brasileira Contemporânea", com

recital de lançamento em três diferentes estados brasileiros, na in-
terpretação da mezzo-soprano Luciana Costa Et Silva e da pianista
Kátia Balloussier, com a participação especial do violoncelista Hugo
Pilger. O cd trás obras inéditas, dentro do âmbito fonográfico, de
Marlos Nobre, Ronaldo Miranda e Almeida Prado.

12 1727 - Natal de encantos
SUL FEIRAS LTDA-ME
CNPJ/CPF: 11.325.041/0001-74
Processo: 01400.007941/20-12

RS - Nova Prata
Valor do Apoio R$: 321.800,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto visa à realização de 10 espetáculos natalinos em

municípios do Rio Grande do Sul, contemplando apresentações cê-
nicas e de música erudita.

12 1350 - Concertos Paraná
Apolônia Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 03.266.184/0001-24
Processo: 01400.005514/20-12
PR - Londrina
Valor do Apoio R$: 354.578,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar 14 concertos com a Orquestra de Câmara "Solistas

de Londrina" em cidades paranaenses: Londrina e ainda nas cidades
de Curitiba,Maringá, Toledo, Campo Mourão ,Cascavel entre outras.
O repertório dos concertos inclui obras que vão desde o Barroco até
a música do século XX, visando a fortalecer a formação erudita e de
câmara nas cidades paranaenses.

12 1781 - ESPETÁCULO de lançamento do CD do grupo
CORDA no Teatro Amazonas em Manaus
Orquestra de Bolso Produções Artísticas Ltda - ME
CNPJ/CPF: 09.559.284/0001-25
Processo: 01400.008022/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 112.078,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/10/2012
Resumo do Projeto:
O que o projeto irá gerar? Uma apresentação do Grupo

CORDA no Teatro Amazonas em Manaus e uma Workshop sobre
Astor Piazzolla no Liceu de Artes e Ofícios Claudio Santoro.

12 1293 - Circuito de Concertos Bachiana Filarmônica II
Adagio Produções Musicais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.771.879/0001-14
Processo: 01400.005424/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.107.050,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Circuito de Concertos Bachiana Filarmônica II realizará 15

concertos gratuitos de música erudita com a Orquestra Bachiana Fi-
larmônica, sendo 06 concertos na cidade de São Paulo e 09 em outras
diferentes cidades: Araçatuba, Avaré, Barra Bonita, Brotas, Casa
Branca, Itanhaém, Jaú, Nazaré Paulista e Santa Cruz do Rio Pardo.

12 1754 - MAURO SENISE CONVIDA ROMERO
LUBAMBO. Uma homenagem a Garoto e K-Ximbinho
Art Prime Marketing Cultural Ltda
CNPJ/CPF: 04.596.835/0001-07
Processo: 01400.007985/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 649.242,40
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto tem como objetivo principal difundir a música de

dois grandes compositores e instrumentistas da música brasileira, o
violonista Garoto e o saxofonista e clarinetista K-Ximbinho. A idéia
é fazer 5 (cinco) apresentações, cada uma em uma cidade brasileira
diferente, com estréia no Rio de Janeiro e produzir um CD, com
tiragem de 3000 exemplares. O projeto será 100% Instrumental.

12 1647 - Música e Cidadania 2012
Associação Filarmônica Camerata Florianópolis
CNPJ/CPF: 01.962.610/0001-39
Processo: 01400.005967/20-12
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 293.000,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projetoirá gerar a realização de cursos gratuitos de música,

com aulas semanais e individualizadas, para crianças e adolescentes
carentes dos municípios de Campos Novos, Anita Garibaldi, Abdom
Batista e Celso Ramos. Serão ministradas aulas de violino, viola,
violoncelo, contrabaixo, piano e canto coral.

12 1095 - Celebrar Brasília 2012
Park Show Publicidade, Eventos e Serviços Ltda.
CNPJ/CPF: 70.596.424/0001-46
Processo: 01400.005110/20-12
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 1.649.400,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/10/2012
Resumo do Projeto:
Essa proposta tem como premissa básica contribuir para a

promoção e desenvolvimento da cultura musical na capital da re-
pública. A população de Brasília terá oportunidade de trocar ex-
periências com ilustres Instrumentistas, nas 09 apresentações mu-
sicais, 03 por dia, disponibilizadas gratuitamente pela realização do
projeto Celebrar Brasília 2012.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
12 1343 - CRIANÇAS DO BRASIL - NÓS SOMOS AS-

SIM
Zíngara Comunicação, Marketing e Produções Culturais
Ltda.
CNPJ/CPF: 07.685.379/0001-60
Processo: 01400.005504/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.489.240,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
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O projeto "Crianças do Brasil - Nós Somos Assim", visa
realizar uma exposição sobre crianças de todas as regiões e culturas
brasileiras. A exposição será multimídia e interativa/ sensorial e,
elaborada a partir de ampla pesquisa antropológica. Trata-se de ex-
posição itinerante que percorrerá 03 cidades do país. O público prio-
ritário da exposição são crianças de oito à doze anos, para as quais
serão desenvolvidas atividades educativas após a visita à exposição.

12 1170 - POESIA EXPOSTA
Eli Rodrigues Pereira
CNPJ/CPF: 155.920.226-20
Processo: 01400.005223/20-12
MG - Conselheiro Lafaiete
Valor do Apoio R$: 140.138,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto "Poesia Exposta" trata da exposição do artista

plástico e poeta Elicuri e da criação do site "Poesia Exposta" que será
a sua continuidade. A exposição será realizada na cidade de Con-
selheiro Lafaiete. Acompanha a exposição o livro catálogo "Enchendo
o cheio até o meio" que será lançado na abertura da exposição com a
presença do autor.

11 12426 - Exposição Permanente - Casa do Maranhão
Sociedade Artística e Cultural do Maranhão - SACMA
CNPJ/CPF: 02.170.815/0001-44
Processo: 01400.039147/20-11
MA - São Luís
Valor do Apoio R$: 4.180.000,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Este projeto propõe a implantação de uma exposição per-

manente na Casa do Maranhão a partir da criação, desenvolvimento e
implantação de novos conteúdos aliados a um novo projeto expo-
gráfico.

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
12 1195 - Besides of Zurich: Além de Zurique_B sides of
Zurich: Lados B de Zurique
Marina Lopes Coelho
CNPJ/CPF: 283.990.578-78
Processo: 01400.005265/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 86.992,40
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
A proposta Besides of Zurich: Além de Zurique_B sides of

Zurich: Lados B de Zurique consiste na produção e promoção do
livro homónimo de fotografias da fotógrafa Marina Coelho. Uma
parte do livro apresentará fotografias das diversas regiões e cidades
da Suíça, acompanhadas por um texto escrito pela jornalista suíça
Veronique Ribordy. A outra parte é composta por fotografias da
cidade de Zurique, enfatizando seu lado mais alternativo.

12 1555 - 70 VEZES GIL
IYÁ OMIN PRODUÇÕES ARTISTICAS E CULTURAIS
LTDA ME
CNPJ/CPF: 09.261.948/0001-75
Processo: 01400.005828/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 270.050,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto destina-se à edição de um livro de entrevistas

inéditas e exclusivas, cujo mote é o pensamento visionário do músico
Gilberto Gil. Ao todo serão 70 questões, provocadas e enriquecidas
pela participação de personalidades expressivas do cenário nacional e
internacional.

12 0753 - Museu Brasileiro da Escultura Marilisa Rathsam
da criação a 2008
Marilisa Rodrigues Rathsam
CNPJ/CPF: 003.926.778-49
Processo: 01400.004642/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 122.050,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 30/09/2012
Resumo do Projeto:
Produção de um livro de arte biográfico apresentando a im-

pressionante dedicação e trabalho de Marilisa Rathsam, a única mu-
lher a construir um museu no Brasil. Ao liderar a comunidade ar-
tística brasileira e internacional, ergueu o MuBE em. Com mais de 2
mil m2 de uma belíssima construção planejada pelo renomado ar-
quiteto Paulo Mendes da Rocha. A obra marca a saga da construção
nos anos 80, até o ano de 2008, quando deixou a presidência da
instituição.

12 1171 - Todas as Cores de Itá
Denise Becker
CNPJ/CPF: 481.891.119-49
Processo: 01400.005224/20-12
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 72.800,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Todas as Cores de Itá, é um livro fotográfico de 120 páginas

ilustrado com fotos artísticas da vida cotidiana e natural da cidade de
Itá - Santa Catarina, uma interpretação da realidade de forma sensível
e única, uma captação da natureza sem copiá-la de uma cidade to-
talmente construída e inaugurada em 1996 para receber moradores da
antiga cidade de Itá inundada com a construção de uma usina hi-
droelétrica.

12 1738 - Cine Theatro Brasil - Palco da história da cul-
tura

mineira
CONCEITO EDIÇÃO DE LIVROS LTDA
CNPJ/CPF: 14.633.987/0001-96
Processo: 01400.007955/20-12
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 345.997,01
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Edição de um livro e realização de uma exposição que vai apre-

sentar a história do Cine Theatro Brasil, marco arquitetônico e cultural na
história de Belo Horizonte. Maior cinema da América Latina até 1938 mar-
ca uma mudança na arquitetura belo-horizontina, que abandona o ecle-
tismo das edificações do período de construção da cidade e adota o estilo
art déco. Atualmente o prédio está sendo restaurado, processo que o livro
também irá abordar, apresentando as diversas etapas até sua revitalização.

12 1721 - FLICA (Festa Literária Internacional de
Cachoeira) - 2ª Edição
Putzgrillo Assessoria em Comunicação, Cultura e Eventos
Ltda.
CNPJ/CPF: 10.516.415/0001-76
Processo: 01400.007935/20-12
BA - São Felipe
Valor do Apoio R$: 880.236,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
A FLICA, Festa Literária Internacional de Cachoeira, é um

evento literário anual que no ano de 2012 chega a sua 2ª edição,
reunindo autores representativos da literatura local, nacional e in-
ternacional, na cidade histórica e turística de Cachoeira. Em cinco
dias de evento, a 1ª festa literária da Bahia realizará mesas de debate,
programação infantil e adolescente, além de shows musicais.

12 0933 - VOU VIVER_ Tributo a Pablo Neruda em fotos
de Evandro Teixeira
René Marcus Vinicius Gonçalves de Souza Pinto
CNPJ/CPF: 633.462.737-68
Processo: 01400.004877/20-12
PB - João Pessoa
Valor do Apoio R$: 303.165,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Edição e publicação do livro VOU VIVER_ Tributo a Pablo

Neruda em fotos de Evandro Teixeira, que unirá a arte fotográfica de
Evandro Teixeira a arte poética de Pablo Neruda. O livro trará ima-
gens do golpe no Chile de 1973, da luta pela democracia além das
imagens dos últimos momentos do poeta chileno, captadas com ex-
clusividade pelo fotógrafo brasileiro. As imagens serão mescladas a
poemas de Neruda. Durante o lançamento do livro será realizada uma
exposição com 20 imagens publicadas no livro.

12 1458 - Aspectos Culturais em torno dos óleos vegetais
indígenas e regionais do Brasil
Rosileni Alves de Souza Sena
CNPJ/CPF: 119.551.898-62
Processo: 01400.005684/20-12
SP - Mauá
Valor do Apoio R$: 135.428,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
400 Livros do tipo álbum fotográfico esplanando sobre a

relação cultural estabelecida pelos indígenas e populações do Brasil
com os óleos vegetais brasileiros sua influência cultural presente nos
artefatos indígenas, rezas, cantos, pinturas, alimentação, cura, acom-
panhado de kit contendo os 21 óleos vegetais. Irá gerar ainda 80
áudio-livros e 80 impressões em braile (texturizado) contendo o mes-
mo assunto para deficientes visuais acompanhados do kit com iden-
tificação numérica em braile.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
12 1502 - Êta Nóis - quando a viola bota as coisas no

lugar
Artmosphera Produções Artísticas Culturais e Eventos Lt-

da.
CNPJ/CPF: 11.979.336/0001-64
Processo: 01400.005765/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 407.121,18
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 30/09/2012
Resumo do Projeto:
O projeto irá gerar a confluência popular entre a viola caipira

para contrapontear com sua xará erudita, a viola de arco; por meio de
um repertório que reúne clássicos do cancioneiro popular. Serão rea-
lizados 4 shows que reúnem no palco viola caipira, viola erudita,
intérprete e percussão, encontro original de linguagens diversas onde
serão apresentados importantes aspectos da música originária no in-
terior de nosso país, música esta que está presente na memória na-
cional.

12 1197 - Entrenos
João Pinheiro de Oliveira Filho
CNPJ/CPF: 874.189.677-72
Processo: 01400.005268/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 151.100,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto se trata de 3 shows onde cantor e compositor João

Pinheiro convidará amigos para compor palco com ele. Os shows
aconteceram nas cidades de Sao Paulo, Rio de Janeiro e Belo Ho-
rizonte.

12 1472 - Carnaval de Goiânia (Goiânia Folia)
Sandro Vitor de Jesus Queiroz
CNPJ/CPF: 382.037.821-91
Processo: 01400.005704/20-12
GO - Goiânia
Valor do Apoio R$: 512.100,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Vamos realizar 06 shows no carnaval da nossa capital de

Goiás (Goiânia) com o Trio Elétrico o Brasileirinho e o artista O Bom
Bahiano e banda ao ar livre, gratuito sem fins lucrativo. O nosso
objetivo com isto é promover e leva cultura e entretenimento para a
capital do estado, e atrair mais turista para a cidade, o objetivo
principal é levar alegria a esta população mais carente da nossa
capital.

12 1467 - DVD Lucas e Joao Pedro
Joao Jose Popin
CNPJ/CPF: 660.258.008-63
Processo: 01400.005698/20-12
SP - Piracicaba
Valor do Apoio R$: 594.851,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 30/11/2012
Resumo do Projeto:
O projeto "Lucas e João Pedro " visa a gravação do dvd da

dupla Sertaneja Lucas e João Pedro, com a produção de 3.000 uni-
dades para serem distribuídas gratuitamente à população, garantindo
maior acessibilidade cultural e de entretenimento. Os shows (2) rea-
lizados para a filmagem e captação de som também terão valor
simbólico (arrecadação de alimentos) para a distribuição para a po-
pulação de baixa renda da região de Piracicaba (interior de SP).

12 0705 - Murilo Limma - CD Coração em Liberdade
José Murilo Bernardo De Lima
CNPJ/CPF: 030.170.274-81
Processo: 01400.004074/20-12
MG - Uberaba
Valor do Apoio R$: 51.800,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Será realizada a gravação de um CD em estúdio, com ins-

trumentos e vozes, o segundo da carreira do Cantor e Compositor
Murilo Limma, artista que traz em seu currículo, um CD solo In-
dependente, papel principal em uma Ópera e Produção de 03 de seus
Shows, dentre outros. As músicas compostas por ele mesmo, no estilo
Pop Romântico, aborda temas diversos na intenção de atingir públicos
variados. O CD com 16 faixas, sendo uma bônus, contará ainda com
a participação de duas duplas e de uma cantora.

12 1223 - Gozador: Cem anos da memória de Luiz Gon-
zaga.

A trajetória de um artista do povo.
Jule Pires Amaral
CNPJ/CPF: 058.524.276-32
Processo: 01400.005314/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 159.240,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
A presente proposta pretende homenagear um dos maiores

nomes da Música Brasileira, Luiz Gonzaga, no ano do seu centenário,
2012. Para tanto pretende-se gravar um CD com as canções que mais
marcaram sua carreira, contando com uma leitura contemporânea e
univesalizada das mesmas. O CD ainda terá um show de lançamento,
na cidade de Belo Horizonte, pois em Minas, Luiz Gonzaga se apre-
sentou em público pela primeira vez.

12 1471 - Gravação de CD e Tournée para Divulgação da
banda KATTAH
Pablo Michielon Parra
CNPJ/CPF: 047.548.639-09
Processo: 01400.005703/20-12
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 483.840,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Gravação de CD com 10 faixas, um projeto inovador e único

que se caracteriza pela fusão da música brasileira e árabe dentro do
mundo do Rock. Realização de uma tournée composta por 05 apre-
sentações da banda KATTAH gratuitas à população com o propósito
de divulgar o projeto cultural.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 26)
12 1586 - 1º SALÃO NACIONAL DE ARTE DE GOIÂ-

NIA
- PRÊMIO JORLAN
Maria de Lourdes da Cunha
CNPJ/CPF: 371.325.801-59
Processo: 01400.005881/20-12
GO - Goiânia
Valor do Apoio R$: 329.127,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar a 1ª edição do Salão Nacional de Arte de Goiânia -

Prêmio Jorlan que pretende integrar o circuito Nacional dos Salões
de Arte, com entradas e inscrições gratuitas ao público e aos par-
ticipantes, exposição dos selecionados e premiados, distribuição gra-
tuita de catálogos, gerado renda para artistas, técnicos e fornecedores,
incentivando o desenvolvimento regional através da economia da
cultura. As obras selecionadas integrarão o acervo permanente do
MAC.
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ÁREA : 6 HUMANIDADES - (ART26)
12 1345 - MISTA
MISTA - PRODUCÃO CULTURAL LTDA
CNPJ/CPF: 11.875.399/0001-70
Processo: 01400.005507/20-12
SP - Guarulhos
Valor do Apoio R$: 544.730,00
Prazo de Captação: 03/05/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto tem como objetivo criar uma revista de distri-

buição gratuita e direcionada que permita integrar e estimular o aces-
so do público à cultura, arte, turismo e entretenimento na cidade de
Guarulhos e Região, facilitando à população o acesso à cultura; di-
vulgação de forma democrática o acontecer artístico-cultural na ci-
dade e região.

PORTARIA No- 257, DE 2 DE MAIO DE 2012

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados nos anexos I e II à esta Portaria, para os
quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º
do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
11 5244 - Projeto Circulou
VAGALUME RECORDS PRODUÇÕES CULTURAIS
LT D A
CNPJ/CPF: 05.736.235/0001-60
DF - Brasília
Período de captação: 02/05/2012 a 31/12/2012
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
11 9359 - Sociedade Filarmônica de Valinhos
Sociedade Filarmônica de Valinhos
CNPJ/CPF: 02.403.379/0001-06
SP - Valinhos
Período de captação: 02/05/2012 a 31/12/2012
11 6115 - PROJETO MUSICART
Associação de Mães Educadoras
CNPJ/CPF: 04.459.776/0001-25
BA - Porto Seguro
Período de captação: 02/05/2012 a 31/12/2012
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
11 1050 - Manancial de Cultura
INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUD E APOIO COM
QUEIROZ FILHO
CNPJ/CPF: 47.460.183/0001-91
SP - São Paulo
Período de captação: 01/03/2012 a 31/12/2012
ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 18)
11 9442 - Griots - Os Contadores de Histórias 2012
Associação Cultural Griots Os Contadores de Histórias
CNPJ/CPF: 05.752.235/0001-53
SP - Campinas
Período de captação: 02/05/2012 a 31/12/2012
09 3240 - FLECHA DOURADA - LIVRO
DZ Criação e Representação
CNPJ/CPF: 03.847.938/0001-30
SP - São Paulo
Período de captação: 02/05/2012 a 31/12/2012

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
11 6195 - Gravação do CD e DVD e divulgação grupo

HB5
Rangel Nabi Ribeiro - ME
CNPJ/CPF: 13.864.645/0001-14
SP - Ribeirão Preto
Período de captação: 02/05/2012 a 31/12/2012
ÁREA : 6 HUMANIDADES - (ART26)
11 6205 - CREATIVE CITIES - CULTURA E
D E S E N V O LV I M E N TO
TAJ MAHAL PARTI IPAÇÕES ltda
CNPJ/CPF: 11.085.844/0001-07
ES - Vitória
Período de captação: 02/05/2012 a 31/12/2012

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Proc. no 24.941/2010
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA : Píer nº 5 da Marina Porto de Itacuruçá, RJ.

Alagamento seguido de naufrágio de módulos de flutuantes que com-
punham o píer da Marina Porto Itacuruçá, Município de Mangaratiba,
RJ. Danos materiais. Não houve acidentes pessoais ou registro de
poluição hídrica. Condições meteorológicas adversas. Fortuna do mar.
Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unami-

nidade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
alagamento seguido de naufrágio de módulos de flutuantes que com-
punham o píer da Marina Porto Itacuruçá, Município de Mangaratiba,
RJ. Danos materiais. Não houve acidentes pessoais ou registro de
poluição hídrica; b) quanto à causa determinante: condições meteo-
rológicas adversas. Fortuna do mar; e c) decisão: arquivar os Autos,
considerando o acidente da navegação previsto no artigo 14, letra "a",
da Lei nº 2.180/54, e suas consequências, como de origem fortuita,
tudo conforme requerido pela D. Procuradoria Especial da Marinha
em sua promoção de fls. 85/87. Publique-se. Comunique-se. Registre-
se. Rio de Janeiro, RJ, em 11 de agosto de 2011.

Proc. no 25.013/2010
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA : B/P "FRANCES". Morte, vítima de afogamento,

de pescador quando nadava em direção a praia, Sem registros de
danos a embarcação ou de poluição ao meio ambiente hídrico. Reais
circunstâncias não apuradas acima de qualquer dúvida, a despeito de
fortes indícios de provável imprudência da própria vítima, quando
decidiu se jogar na água e nadar até a praia, sem esperar a atracação
da embarcação ao Terminal de pesca. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unami-

nidade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: morte,
vítima de afogamento de pescador quando nadava em direção a praia,
sem registros de danos à embarcação ou de poluição ao meio am-
biente híbrico;.b) quanto à causa determinante: reais circunstâncias
não apuradas acima de qualquer dúvida, a despeito de fortes indícios
de provável imprudência da própria vítima, quando decidiu se jogar
na água e nadar até a praia, sem esperar a atracação da embarcação ao
Terminal de pesca; e c) decisão; determinamos o arquivamento dos
Autos considerando o fato da navegação previsto no artigo 15, letra
"e", da Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada conforme
requerido pela D. Procuradoria Especial da Marinha em sua pro-
moção de fls. 59/61. Devendo-se ainda oficiar à Capitania dos Portos
do Espírito Santo, agente da Autoridade Marítima, para comunicar
descumprimento ao artigo 8°, inciso V, letra "b" (deixar de comunicar
o fato da navegação à Autoridade Marítima) da Lei nº 9.537/97
(LESTA), por parte do Sr. Jovaci Almeida (POP) na ocasião Mestre
da embarcação pesqueira "FRANCES". Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 18 de agosto de 2011.

Proc. no 25.520/2010
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA : Embarcação "VÓ TOTA" x Embarcação miúda,

sem identificação. Alegada abalroação durante navegação no rio São
Francisco, foz do rio das Velhas, Distrito de Barra do Guaicuí, mu-
nicípio de Várzea da Palma, MG. Sem registros de danos às em-
barcações, acidentes pessoais ou de poluição ao meio ambiente hí-
drico. Materialidade não apurada acima de qualquer dúvida, a des-
peito dos esforços dispendidos pelo representante local da Autoridade
Marítima. Infrações ao RLESTA. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unami-

nidade: quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
alegada abalroação entre a draga e uma embarcação miúda fundeada
no meio de canal de acesso. Rio São Francisco, foz do rio das Velhas,
Distrito de Barra do Guaicuí, município de Várzea da Palma, MG.
Sem registros de danos às embarcações, acidentes pessoais ou registro
de poluição ao meio ambiente hídrico; quanto à causa determinante:
materialidade não apurada acima de qualquer dúvida, a despeito dos
esforços dispendidos pelo representante local da Autoridade Marí-
tima; e c) decisão: determinar o arquivamento dos Autos como re-
querido pela Douta Procuradoria Especial da Marinha-PEM em sua
promoção de fls. 84/86, já que não restou comprovado nos Autos do
Inquérito, a ocorrência de abalroação, acidente da navegação este,
previsto no artigo 14, letra "a", da Lei nº 2.180/54. Devendo-se,
contudo, oficiar à Capitania Fluvial do São Francisco, agente da
Autoridade Marítima, comunicando a infração ao artigo 16, inciso I
(não inscrever a embarcação) do RLESTA, cometida pelos copro-
prietários da embarcação miúda, sem identificação, os Srs. José Ro-
berto de Carvalho, Guido Marcos de Carvalho e Luis Cláudio Fon-
seca (fls. 66, 67) e ainda a infração ao artigo 23, inciso II, esta
cometida pelo Sr. José Russano Junior, condutor da pequena em-
barcação. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ,
em 18 de agosto de 2011.

Proc. no 23.432/2008
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA : N/T "RIO GRANDE". Colisão com cais com

danos materiais. Deficiência de manutenção. Condenação.

Autora : A Procuradoria.
Representados: Paulo Herman Gonçalves da Rocha (Coman-

dante), Revel; e Joel Velloso dos Santos (Chefe de Máquinas) (Adva.

Dra. Ana Rita Corrêa Pinto Nakada - OAB/RS Nº 40.895).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unami-

nidade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
colisão do N/T com dolfim com danos materiais; b) quanto a causa
determinante: avaria na engrenagem não admitindo o reverso do eixo,
por deficiência de manutenção; e c) decisão: julgar o acidente da
navegação, previsto no art. 14, letra "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente da imprudência e negligência dos Representados, con-
denando-os à pena de multa de R$500,00 (quinhentos reais) e custas
proporcionais. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Ja-
neiro, RJ, em 18 de agosto de 2011.

Proc. no 23.750/2008
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA : Escuna "OREOCA" e lancha "CAVIMAR".

Abalroação. Deficiência de vigilância. Condenação.
Autora : A Procuradoria.
Representado: Ivandio Reis Martins (Condutor), Revel.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unami-

nidade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroação entre escuna e lancha, com danos materiais; b) quanto à
causa determinante: deficiência de vigilância; e c) decisão: julgar o
acidente da navegação, previsto no art. 14, letra "a", da Lei nº
2.180/54, como decorrente de imprudência e imperícia do Repre-
sentado, condenando-o à pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais)
e custas. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ,
em 11 de agosto de 2011.

Proc. no 2 5 . 7 6 3 / 2 0 11
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA : B/M "ROCHA FILHO". Escalpelamento. Pres-

crição. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: es-
calpelamento parcial em vítima não fatal; b) quanto à causa de-
terminante: falta de proteção no eixo do motor; e c) decisão: julgar o
fato da navegação, tipificado no art. 15, letra "e", da Lei nº 2.180/54,
como equiparado aos casos cujas determinantes não puderam ser
apuradas com a devida precisão, mandando arquivar os presentes
Autos, tendo em vista a ocorrência de sua prescrição punitiva, como
estatuído na Lei nº 9.873/99, conforme promoção da Douta Pro-
curadoria Especial da Marinha. Publique-se. Comunique-se. Registre-
se. Rio de Janeiro, RJ, em 22 de novembro de 2011.

Proc. no 2 5 . 7 8 1 / 2 0 11
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA : B/M "PRINCESA LAURA". Colisão com pe-

dras. Força maior. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
colisão de B/M com laje; b) quanto à causa determinante: força
maior; e c) decisão: arquivar os Autos, considerando o acidente da
navegação como previsto no art. 14, letra "a", da Lei nº 2.180/54.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 22 de
novembro de 2011.

Proc. no 2 5 . 7 9 9 / 2 0 11
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA : N/T "CASTILLO DE MACEDA". Ferimento em

Imediato. Fortuidade. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato: queda de imediato a
bordo de N/T com ferimentos; b) quanto à causa determinante: for-
tuidade; e c) decisão: arquivar os Autos, considerando o fato da
navegação como previsto no art. 15, letra "e", da Lei nº 2.180/54.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 22 de
novembro de 2011.

Proc. no 2 5 . 9 2 6 / 2 0 11
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA : Draga "PENÉLOPE". Colisão com trapiche com

danos materiais. Causa não apurada. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
colisão de draga com trapiche, com danos materiais; b) quanto à
causa determinante: não apurada; e c) decisão: arquivar os Autos,
considerando o acidente da navegação, como previsto no art. 14, letra
"a", da Lei nº 2.180/54. Oficiar à Delegacia da Capitania dos Portos
em São Francisco do Sul, agente da Autoridade Marítima, quanto à
infração ao art. 8º, incisos I, II, V da Lei nº 9.537/97, por parte do
condutor, Marcos Luiz de Oliveira. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro de 2011.

Proc. no 2 5 . 9 2 9 / 2 0 11
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA : T
Lancha "SS EXCALIBUR". Naufrágio. Fortuidade. Arqui-

vamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio de lancha, com danos materiais; b) quanto à causa de-
terminante: desatarraxamento do bujão de esgoto. Fortuidade; e c)
decisão: arquivar os Autos, considerando o acidente da navegação
como previsto no art. 14, letra "a", da Lei nº 2.180/54. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 22 de novembro
de 2011.

Ministério da Defesa
.
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Proc. no 2 5 . 9 8 3 / 2 0 11
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA : F/B "ENGENHEIRO BELIZÁRIO DIAS". Mor-

te de passageiro a bordo. Inexistência de fato ou acidente da na-
vegação. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente ou fato da na-
vegação: xxx; b) quanto à causa determinante: xxx; c) decisão: ine-
xistência de acidente ou fato da navegação, arquivando-se os Autos.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 12 de
dezembro de 2011.

Proc. no 2 6 . 0 0 3 / 2 0 11
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA : B/M "HÉLIO GABRIEL". Encalhe. Força maior.

Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
encalhe de B/M, com danos materiais; b) quanto à causa deter-
minante: banco de areia desconhecido. Força maior; e c) decisão:
arquivar os Autos, considerando o acidente da navegação como pre-
visto no art. 14, letra "a", da Lei nº 2.180/54. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 22 de novembro de
2 0 11 .

Proc. no 2 6 . 0 8 2 / 2 0 11
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA : B/P "CHAVES VI". Quebra dos mastros e fe-

rimento de POP. Fortuidade. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: quebra
de mastro de B/P com ferimento em POP; b) quanto à causa de-
terminante: fortuidade; e c) decisão: arquivar os autos, considerando o
fato da navegação como previsto no art. 15, letra "e", da Lei nº
2.180/54. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ,
em 12 de dezembro de 2011.

Proc. no 25.393/2010
Relator : Juiz Sergio Cezar Bokel
EMENTA : L/M "ELI". Queda de passageiro menor em

embarcação a motor, não inscrita, provocando-lhe graves lesões per-
manentes. Provável falta de cobertura de proteção do eixo propulsor,
por motivo não apurado com a devida precisão. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda de
passageiro menor em embarcação a motor, não inscrita, provocando-
lhe graves lesões permanentes; b) quanto à causa determinante: pro-
vável falta de cobertura de proteção do eixo propulsor, por motivo
não apurado com a devida precisão; e c) decisão: julgar o fato da
navegação, previsto no art. 15, letra "e", da Lei nº 2.180/54, como
prescrito por decurso de tempo, mandando arquivar o inquérito, con-
forme promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 27 de setembro de 2011.

Proc. no 24.595/2010
Relator : Juiz Sergio Cezar Bokel
EMENTA : Draga "HAM 310". Colisão de draga com boia

durante serviço de dragagem, provocando a deriva da boia e avarias
irrecuperáveis na sua estrutura. Erro de navegação. Negligência. Con-
denação.

Autora : A Procuradoria.
Representado: Auke K. Wal-Van Der (Comandante) (Adva.

Dra. Fabrízia da Fonseca Passos Bittencourt - DPU/RJ).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)

quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: colisão de draga
com boia demarcatória de canal, durante serviço de dragagem, provocando
a deriva da boia e avarias irrecuperáveis na sua estrutura; b) quanto à causa
determinante: erro de navegação; e c) decisão: julgar o acidente da nave-
gação previsto no art. 14, letra "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de
negligência de Auke K. Wal-Van Der, condenando-o à pena de repreensão,
de acordo com o art. 121, inciso I, da Lei nº 2.180/54, com a redação da Lei
nº 8.969/94 e ao pagamento das custas processuais. Publique-se. Comu-
nique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 07 de fevereiro de 2012.

Proc. no 25.408/2010
Relator : Juiz Sergio Cezar Bokel
EMENTA : N/M "MARGARITA". Embarque de clandes-

tinos a bordo de navio estrangeiro, em porto estrangeiro, encontrados
durante viagem com destino a porto nacional, de onde foram en-
caminhados às autoridades locais, expondo a risco a incolumidade e
segurança da embarcação, as vidas e fazendas de bordo. Falha no
controle, na vigilância e na inspeção pela tripulação do navio para
evitar a entrada de pessoas estranhas a bordo. Negligência. Con-
denação.

Autora : A Procuradoria.
Representado: Mykola Antonov (Comandante) (Adva. Dra.

Maria Izabel Gomes Sant'Anna - DPU/RJ).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: em-
barque de clandestinos a bordo de navio estrangeiro, em porto es-
trangeiro, encontrados durante viagem com destino a porto nacional,
de onde foram encaminhados às autoridades locais, expondo a risco a
incolumidade e segurança da embarcação, as vidas e fazendas de
bordo; b) quanto à causa determinante: falha no controle, na vi-
gilância e na inspeção pela tripulação do navio para evitar a entrada
de pessoas estranhas a bordo; e c) decisão: julgar o fato da navegação
previsto no art. 15, letra "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de
negligência, condenando Mykola Antonov à pena de multa de R$
500,00 (quinhentos reais), de acordo com o art. 121, inciso VII, § 5º,
da Lei nº 2.180/54, com a redação dada pela Lei nº 8.969/94 e ao
pagamento das custas processuais. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 20 de dezembro de 2011.

Proc. no 22.888/2007
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA : N/M "VITÓRIA" e "EZEQUIAS NETO". Aci-

dente da Navegação. Abalroamento entre embarcações brasileiras em
águas interiores, sem registro de danos pessoais e nem ambientais.
Rio Trombetas, Oriximiná, Pará. Infrações ao RLESTA. Condena-
ção.

Autora : A Procuradoria.
Representados: Luiz Marques de Souza (Comandante/Con-

dutor), Revel; Gecivaldo de Souza Gato (Condutor), Revel e Rai-
mundo Pereira de Jesus (Proprietário), Revel.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroamento entre o rebocador "VITÓRIA" e o B/M "EZEQUIAS
NETO" em frente ao SHIP LOADER da Mineração Rio do Norte, no
rio Trombetas, Oriximiná, PA, sem registro de danos pessoais e nem
ambientais; b) quanto à causa determinante: inobservância de normas
de segurança na operação das duas embarcações; e c) decisão: julgar
o acidente da navegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº
2.180/54, como decorrente de negligência do primeiro Representado,
imperícia e imprudência do segundo e imprudência do terceiro, res-
ponsabilizando Luiz Marques de Souza, na qualidade de Comandante
do rebocador "VITÓRIA", Gecivaldo de Souza Gato, na qualidade de
condutor do B/M "EZEQUIAS NETO" e Raimundo Pereira de Jesus,
na qualidade de proprietário do B/M "EZEQUIAS NETO", conde-
nando o primeiro e o terceiro Representados à pena de repreensão,
com fundamento no art. 121, inciso I e o segundo Representado à
pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais), com fundamento no art.
121, inciso VII e § 5º, todos da mesma lei acima. Custas divididas
igualmente na forma da lei. Oficiar à Capitania Fluvial de Santarém,
agente da Autoridade Marítima, as infrações aos art. 16, inciso I e art.
19, inciso I, do RLESTA, cometidas por Raimundo Pereira de Jesus.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 06 de
dezembro de 2011.

Proc. no 24.616/2010
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA : Catamarã "RONDÔNIA" e a balsa "ISABELE

XVIII". Acidente da Navegação. Abalroamento entre embarcações
brasileiras em águas interiores, sem registro de danos pessoais e nem
ambientais. Rio Negro, Manaus, Amazonas. Condenação.

Autora : A Procuradoria.
Representado: Jorge Luiz Matos da Silva (Comandante)

(Adv. Dr. Jamys Douglas de Oliveira Bermeu - OAB/AM Nº
6.572).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroamento entre o Catamarã "RONDÔNIA" e o comboio formado
pelo REM "JEAN FILHO XVIII" com a balsa "ISABELE XVIII"
quando navegavam nas proximidades do encontro das águas, rio Ne-
gro, Manaus, AM, sem registro de danos pessoais e nem ambientais;
b) quanto à causa determinante: inobservância da Regra nº 24 do
RIPEAM pelo condutor do comboio; e c) decisão: julgar o acidente
da navegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54,
como decorrente de imprudência do Representado, responsabilizando
Jorge Luiz Matos da Silva, condenando-o à pena de repreensão, com
fundamento no art. 121, inciso I, da mesma lei. Sem custas em razão
da hipossuficiência econômica do Representado, como requerido. Pu-
blique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 06 de
março de 2012.

Proc. no 25.486/2010
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA : B/M "AMAZON DREAM". Acidente e Fato da

Navegação. Naufrágio de embarcação brasileira em águas interiores
seguida de morte de passageira embarcada, sem registro de danos
ambientais. Rio Tapajós, Itaituba, Pará. Força maior e causa não
apurada. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente e fato da na-
vegação: naufrágio da embarcação "AMAZON DREAM" e a morte
de Elise Ribeiro Ralston, quando navegavam no rio Tapajós, nas
proximidades de Itaituba, PA, sem registro de danos ambientais; b)
quanto à causa determinante: do naufrágio: foi a perda de estabilidade
da embarcação pela ação do vento forte que a adernou para bombordo
e a da morte da passageira: não foi apurada acima de qualquer
dúvida; e c) decisão: julgar o acidente da navegação capitulado no art.
14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54 como decorrente de força maior e
o fato da navegação capitulado no art. 15, alínea "e" da Lei nº
2.180/54, como de origem não apurada, mandando arquivar os Autos,
conforme a promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-
se. Rio de Janeiro, RJ, em 15 de dezembro de 2011.

Proc. no 25.548/2010
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA : Embarcação sem nome. Fato da Navegação.

Ferimento em passageira a bordo de embarcação brasileira em águas
interiores, sem registro de danos materiais e nem ambientais. Rio
Amazonas, Afuá, Pará. Escalpelamento. Prescrição. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: es-
calpelamento de passageira menor a bordo da embarcação sem nome,
não inscrita, quando navegava no rio Amazonas, Afuá, PA, sem
registro de danos materiais e nem ambientais; b) quanto à causa
determinante: xxx; e c) decisão: julgar o fato da navegação capitulado
no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como prescrito por decurso
do tempo e mandar arquivar os Autos, conforme a promoção da
PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em
12 de dezembro de 2011.

Proc. no 2 5 . 7 6 7 / 2 0 11
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA : Embarcação "BRISA MAR I". Fato da Nave-

gação. Ferimento em passageiro a bordo de embarcação brasileira em
águas interiores, sem registro de danos materiais e nem ambientais.
Paranaguá, Paraná. Causa não apurada. Arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: fe-
rimento em passageiro ao desembarcar da embarcação "BRISA MAR
I" que estava atracada no trapiche da Albaline, Paranaguá, PR, sem
registro de danos materiais e nem ambientais; b) quanto à causa
determinante: não apurada acima de qualquer dúvida; e c) decisão:
julgar o fato da navegação capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº
2.180/54, como de origem desconhecida, mandando arquivar os Au-
tos, conforme a promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 29 de novembro de 2011.

Proc. no 2 5 . 9 1 5 / 2 0 11
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA : E/M "JEAN FILHO L". Fato da Navegação.

Queda na água e morte de passageiro a bordo de embarcação bra-
sileira em águas interiores, sem registro de danos materiais e nem
ambientais. Rio Amazonas, Almerim, Pará. Causa não apurada. Ar-
quivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda na
água e morte do passageiro Geraldo Jair Bruno, motorista de um
caminhão transportado a bordo do comboio formado pelo E/M
"JEAN FILHO L" com as balsas "JEANY SARON XXVII" e "JEA-
NY SARON XXXIV", quando navegavam no rio Amazonas, nas
proximidades de Almerim, PA, sem registro de danos materiais e nem
ambientais; b) quanto à causa determinante: não apurada acima de
qualquer dúvida; e c) decisão: julgar o fato da navegação capitulado
no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de origem des-
conhecida, mandando arquivar os Autos, conforme a promoção da
PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em
29 de novembro de 2011.

Proc. no 2 5 . 9 5 5 / 2 0 11
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA : B/M "SANTARÉM". Fato da Navegação. Queda

na água de passageiro brasileiro em águas interiores, sem registro de
danos materiais e nem ambientais. Rio Amazonas, Almerim, Pará.
Causa não apurada. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: possível
queda na água do passageiro Luciano Cunha Costa, embarcado no
B/M "SANTARÉM", quando navegava no rio Amazonas, Almerim,
PA, sem registro de danos materiais e nem ambientais; b) quanto à
causa determinante: não apurada acima de qualquer dúvida; e c)
decisão: julgar o fato da navegação capitulado no art. 15, alínea "e",
da Lei nº 2.180/54, como de origem desconhecida, mandando ar-
quivar os Autos, conforme a promoção da PEM. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 29 de novembro de
2 0 11 .

Proc. no 2 5 . 9 6 1 / 2 0 11
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA : Embarcação "PRINCES ANGEL". Fato da Na-

vegação. Queda na água de quatro pessoas e morte de duas a bordo
de embarcação brasileira em águas interiores, sem registro de danos
materiais e nem ambientais. Itanhaém, São Paulo. Extinção de pu-
nibilidade por óbito. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda na
água e morte de Edson José dos Santos e Marcia Maria Borges
Bezerra a bordo da embarcação "PRINCES ANGEL" quando na-
vegavam na boca da barra do rio Itanhaém, Itanhaém, SP, sem re-
gistro de danos materiais e nem ambientais; b) quanto à causa de-
terminante: balanço da embarcação, decorrente das ondas do mar que
arrebentavam na foz do rio Itanhaém e alcançaram a embarcação pelo
través; e c) decisão: julgar o fato da navegação capitulado no art. 15,
alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de decorrente de provável im-
prudência do Comandante e vítima fatal, mandando arquivar os Au-
tos, conforme a promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 1º de dezembro de 2011.

Proc. no 2 5 . 9 9 0 / 2 0 11
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA : Embarcação "SEPU". Fato da Navegação. Queda

na água e morte de tripulante de embarcação brasileira em águas
interiores, sem registro de danos materiais e nem ambientais. Bom-
binhas, Santa Catarina. Causa não apurada. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)

quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda na água e morte
de Mauri Dapena Perez, condutor da embarcação "SEPU", quando pra-
ticava pesca esportiva em Bombinhas, SC, sem registro de danos materiais
e nem ambientais; b) quanto à causa determinante: não apurada acima de
qualquer dúvida; e c) decisão: julgar o fato da navegação capitulado no art.
15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de origem desconhecida, man-
dando arquivar os Autos, conforme a promoção da PEM. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 29 de novembro de 2011.

Proc. no 2 6 . 0 5 2 / 2 0 11
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA : N/M "NORSUL SANTOS". Acidente da Na-

vegação. Encalhe de embarcação brasileira em águas interiores, sem
registro de danos pessoais, materiais e nem ambientais. Rio Ama-
zonas, canal do Curuá, banco do Meio, Amapá. Caso fortuito. Ar-
quivamento.

Com pedido de arquivamento.
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ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: encalhe do N/M
"NORSUL SANTOS" quando navegava no rio Amazonas, canal do Curuá,
nas proximidades do banco do Meio, AP, sem registro de danos pessoais, ma-
teriais e nem ambientais; b) quanto à causa determinante: variação desconhe-
cida do banco do Meio; e c) decisão: julgar o acidente da navegação capi-
tulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem fortuita,
mandando arquivar os Autos, conforme a promoção da PEM. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro de 2011.

Proc. no 2 6 . 0 9 7 / 2 0 11
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA : Embarcação "MÃOS À OBRA I". Acidente da

Navegação. Naufrágio de embarcação brasileira em águas interiores,
sem registro de danos pessoais e nem ambientais. Palmas, Tocantins.
Causa não apurada. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio da embarcação "MÃOS À OBRA I" após colidir com um
tronco parcialmente submerso, quando navegava no lago de Palmas,
nas proximidades da ilha do Canela, Palmas, TO, sem registro de
danos pessoais e nem ambientais; b) quanto à causa determinante:
não apurada acima de qualquer dúvida; e c) decisão: julgar o acidente
da navegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54,
como de origem desconhecida, mandando arquivar os Autos, con-
forme a promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 12 de dezembro de 2011.

Proc. no 24.406/2009
Relatora : Juíza Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA : R/E "COMANDANTE BRUNILO" e canoa sem

nome. Abalroação. Perda total da embarcação e dos pertences dos
ocupantes. Imprudência do condutor da canoa que dormia e permitiu
que a canoa descesse o rio Solimões à deriva. Condenação.

Autora : A Procuradoria.
Representado: Alcides Porfírio Tomás (Proprietário/Condu-

tor) (Adva. Dra. Clarissa Ligiéro de Figueiredo - DPU/RJ).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade:

a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: abalroamento
entre um comboio formado por empurrador e balsa e uma canoa regional,
causando o naufrágio e perda total da canoa, seu motor e dos pertences
das pessoas que estavam a bordo, sem danos pessoais ou poluição; b)
quanto à causa determinante: canoa que descia o rio ao sabor da cor-
renteza, à noite, sem sinalização náutica qualquer, com seus ocupantes
dormindo, impossibilitando qualquer reação por parte do condutor do
comboio no sentido de evitar o choque; e c) decisão: julgar o acidente da
navegação, capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente da imprudência do Representado, aplicando-lhe pena de re-
preensão nos termos do art. 121, inciso I, da Lei nº 2.180/54 e liberá-lo do
pagamento das custas processuais. Publique-se. Comunique-se. Registre-
se. Rio de Janeiro, RJ, em 20 de outubro de 2011.

Em 27 de abril de 2012.

ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS
ARMADAS

PORTARIA No- 1.173, DE 2 DE MAIO DE 2012

O CHEFE DE LOGÍSTICA DO ESTADO-MAIOR CON-
JUNTO DAS FORÇAS ARMADAS DO MINISTÉRIO DA DE-
FESA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art. 1o da
Portaria no 1.350/MD, de 25 de maio de 2011, e considerando o
disposto no Art. 4o do Decreto-Lei nº 1.177, de 21 de junho de 1971,
combinado com o Art. 9º do Decreto nº 2.278, de 17 de julho de
1997, resolve:

Art. 1º Renovar a inscrição no Ministério da Defesa (MD),
da empresa FOTOTERRA -ATIVIDADES DE AEROLEVANTA-
MENTOS LTDA, com sede social na Avenida Brasil, nº 392, So-
breloja sala 1-A, jardim São Luis, CEP 06502-210, Santana de Par-
naíba - SP, inscrita no CNPJ sob o nº 72.857.345/0001-77, como
Organização Especializada Privada, categoria "a", para execução de
aerolevantamento.

Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua
publicação em Diário Oficial da União, até a data de 12 de maio de
2017.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição, a em-
presa deverá comunicar ao MD qualquer alteração referente à sua
capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e revoga a Portaria nº 619/MD, de 12 de maio de 2009.

Ten. Brig Ar RICARDO MACHADO VIEIRA

PORTARIA No- 1.174, DE 2 DE MAIO DE 2012

O CHEFE DE LOGÍSTICA DO ESTADO-MAIOR CON-
JUNTO DAS FORÇAS ARMADAS DO MINISTÉRIO DA DE-
FESA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art. 1o da
Portaria no 1.350/MD, de 25 de maio de 2011, e considerando o
disposto no Art. 4o do Decreto-Lei nº 1.177, de 21 de junho de 1971,
combinado com o Art. 9º do Decreto nº 2.278, de 17 de julho de
1997, resolve:

Art. 1º Renovar a inscrição no Ministério da Defesa (MD),
da empresa FIDUCIAL ENGENHARIA E AEROLEVANTAMEN-
TOS LTDA, com sede social na Avenida Nossa Senhora de Lourdes,
nº 63, Sala 02, 3º pavimento, Bairro Jardim das Américas, CEP
81530-020, Curitiba, PR, inscrita no CNPJ sob o nº 02.542.626/0001-
55, como Organização Especializada Privada, categoria "a", para exe-
cução de aerolevantamento.

Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua
publicação em Diário Oficial da União, até a data de 11 de maio de
2017.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição, a em-
presa deverá comunicar ao MD qualquer alteração referente à sua
capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e revoga a Portaria nº 812/MD, de 17 de maio de 2010.

Ten. Brig Ar RICARDO MACHADO VIEIRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIAS DE 30 DE ABRIL DE 2012

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas atribuições estatutárias, resolve:

Nº 1.209 - I - HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo para o cargo de Professor Substituto, objeto do Aviso de Seleção nº 3/2012,
conforme segue:

Unidade Área/Disciplina Carga Ho-
rária

Classe/ Padrão Candidato Classificação

ISB
Coari

Histologia e Embriologia; Fisiologia
Geral

20h Professor Auxiliar
MS-A, nível I

Michel Nasser Correa
Lima Chamy

1º

Física Aplicada a Biologia e a Quí-
mica; Estágio Supervisionado IV

40h Valceme Rodrigues Cal-
das

1º

Rogério Pena da Silva 2º
Semiologia e Semiotécnica de Enfer-

magem; Enfermagem na Saúde da
Criança

40h Suzane Araújo Nogueira
Maciel

1º

Edevanilson da Silva
Dantas

2º

Mariana Batista Ribeiro 3º
ICET

Itacoatiara
Direito e Legislação; Legislação apli-

cada à Informática
20h Emanuel Altamor Viana

de Souza
1º

Bioquímica; Bioquímica Clínica e Pa-
rasitologia Básica

40h Carlos Severino
Wonghon Santana Junior

1º

II - ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação
do ato de homologação no Diário Oficial da União.

Nº 1.210 - I - H O M O L O G A R o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira do Magistério Superior da
Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n°. 059, de 09/12/2011, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga
Horária e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme abaixo:

INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLOGIAS DE ITACOATIARA
Área de Conhecimento: HEMATOLOGIA CLÍNICA E CITOLOGIA CLÍNICA
Classe/Padrão: Professor Assistente MS-B, nível 1
Carga Horária: DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
KARLISSON RICHARD GRANJEIRO PINTO
INSTITUTO DE NATUREZA E CULTURA DE BENJAMIN CONSTANT
Área de Conhecimento: lInguística, letras e artes/ LínguaPortuguesa
Classe/Padrão: Professor Assistente MS-B, nível 1
Carga Horária: DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
LIGIANE PESSOA DOS SANTOS BONIFÁCIO
Área de Conhecimento: CIÊNCIAS AGRÁRIAS/RECURSOS FLORESTAIS/ENGENHARIA FLORESTAL
Classe/Padrão: Professor Assistente MS-B, nível 1
Carga Horária: DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
GABRIEL VARGAS ZANATTA
Área de Conhecimento: lInguística, letras e artes/ LITERATURA BRASILEIRA
Classe/Padrão: Professor Assistente MS-B, nível 1
Carga Horária: DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
Área de Conhecimento: lInguística, letras e artes/LínguaS ESTRANGEIRAS MODERNAS: LÍNGUA ESPANHOLA
Classe/Padrão: Professor Assistente MS-B, nível 1
Carga Horária: DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
Área de Conhecimento: lInguística, letras e artes/LínguaS ESTRANGEIRAS MODERNAS: LÍNGUA ESPANHOLA
Classe/Padrão: Professor Assistente MS-B, nível 1
Carga Horária: DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
II - E S T A B E L E C E R o prazo de validade do concurso em 01 (um) ano, especificamente para as áreas com candidatos

aprovados, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE

PORTARIAS DE 30 DE ABRIL DE 2012

A Reitora da Fundação Universidade Federal de Ciências da
Saúde de Porto Alegre, nomeada pelo Decreto de 27/02/2009, pu-
blicado no DOU de 02/03/2009, no uso de suas atribuições, re-
solve:

Nº 236 - Tornar público o resultado do Processo Seletivo Simpli-
ficado para Contratação de Professor Substituto do Departamento de
Enfermagem, instituído pelo Edital nº 9, de 26/03/2012, publicado no
DOU de 27/03/2012, na área de conhecimento, regime de trabalho e
número de vagas abaixo especificadas:
Área de conhecimento: Enfermagem em Saúde Coletiva
Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Média Final
1º - Deise Lisbôa Riquinho - 9,02
2º - André Luís Machado Bueno - 8,19
3º - Marina da Silva Sanes - 7,84
4º Andreivna Kharenine Serbim - 7,39
5º - Carlise Rigon Dalla Nora - 7,08
6º - Joseane de Souza Alves - 7,01

Nº 237 - Tornar público o resultado do Processo Seletivo Simpli-
ficado para Contratação de Professor Substituto do Departamento de
Enfermagem, instituído pelo Edital nº 9, de 26/03/2012, publicado no
DOU de 27/03/2012, na área de conhecimento, regime de trabalho e
número de vagas abaixo especificadas:
Área de conhecimento: Enfermagem Médico-Cirúrgica
Regime de trabalho: 40 horas semanais

Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Média Final
1º - Luciana Bjorklund de Lima - 7,90
2º - Silvio Antonio Vieira - 7,40
3º - Carolina Giordani Silva - 7,20
Os demais candidatos não obtiveram média mínima para classifi-
cação

Nº 238 - Tornar público o resultado do Processo Seletivo Simpli-
ficado para Contratação de Professor Substituto do Departamento de
Métodos Diagnósticos, instituído pelo Edital nº 9, de 26/03/2012,
publicado no DOU de 27/03/2012, na área de conhecimento, regime
de trabalho e número de vagas abaixo especificadas:
Área de conhecimento: Análises Clínicas e Hematologia e Bioquí-
mica
Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Média Final
1º - Sandrine Comparsi Wagner - 8,75

Nº 239 - Tornar público o resultado do Processo Seletivo Simpli-
ficado para Contratação de Professor Substituto do Departamento de
Nutrição, instituído pelo Edital nº 9, de 26/03/2012, publicado no
DOU de 27/03/2012, na área de conhecimento, regime de trabalho e
número de vagas abaixo especificadas:
Área de conhecimento: Alimentação Coletiva e Administração de
Unidades de Alimentação e Nutrição; Higiene e Legislação e Se-
gurança na Produção dos Alimentos
Regime de trabalho: 40 horas semanais

Ministério da Educação.
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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS

CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
1ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas , no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, 8º andar, Sala 802, Edifício Alvorada,
Brasília - DF..

Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente, in-
dependentemente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha
sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-com-
parecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão mar-
cada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de
decisão do Colegiado..

DIA 15 DE MAIO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS

Relator: VALMAR FONSECA DE MENEZES
1 - Processo: 13811.002485/98-88 - Recorrente: FAZENDA

NACIONAL e Recorrida: IOCHPE-MAXION S.A.
2 - Processo: 10880.008184/99-28 - Recorrente: CENTRO

COMERCIAL SINO-BRASILEIRO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
3 - Processo: 16327.000262/2004-63 - Recorrente: COO-

PERATIVA CENTRAL DE CREDITO RURAL DO ESTADO DE
SAO PAULO SICOOB-SP COCECRER e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

4 - Processo: 10283.008478/2002-82 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: EMPRESA INDUSTRIAL DE JUTA
S.A - JUTAL

Relator: JORGE CELSO FREIRE DA SILVA
5 - Processo: 16327.003792/2002-00 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: KODAK BRASILEIRA COM. E IN-
DUSTRIA LTDA.

6 - Processo: 16327.003896/2003-97 - Recorrente FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: KODAK BRASILEIRA COMERCIO
DE PRODUTOS PARA IMAGEM E SERVICOS LTDA

Relator: VALMIR SANDRI
7 - Processo: 10380.011051/2006-97 - Recorrente: NACIO-

NAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

8 - Processo: 10380.010625/2004-48 - Recorrente: BEACH
PARK HOTEIS E TURISMO S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

9 - Processo: 10880.016469/99-23 - Recorrente: SERRAS
LANG INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
10 - Processo: 10768.014100/99-08 - Recorrente FAZENDA

NACIONAL e Recorrida: WHITE MARTINS GASES INDUS-
TRIAIS SA

Relator: SUSY GOMES HOFFMANN
11 - Processo: 13808.000299/2002-29 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: RYDER LOGISTICA LTDA

DIA 15 DE MAIO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS

Relator: VALMAR FONSECA DE MENEZES
12 - Processo: 13808.001547/98-66 - Recorrente FAZENDA

NACIONAL e Recorrida: MARQUES GODOI CONSTRUTORA
LT D A

Relator: ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
13 - Processo: 10410.001802/2001-58 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL LT-
DA

14 - Processo: 10510.000464/2003-71 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: EDN - INDUSTRIA DE EMBALA-
GENS PLASTICAS LTDA

15 - Processo: 10510.000465/2003-15 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: EDN - INDUSTRIA DE EMBALA-
GENS PLASTICAS LTDA

Relator: JORGE CELSO FREIRE DA SILVA
16 - Processo: 11020.003966/2005-08 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: MARCOPOLO SA
17 - Processo: 11020.003681/2009-92 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: MARCOPOLO SA
18 - Processo: 11020.004863/2007-19 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: MARCOPOLO SA
19 - Processo: 11020.007753/2008-90 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: MARCOPOLO SA
Relator: VALMIR SANDRI
20 - Processo: 16327.001727/2004-01 - Recorrente: AVEN-

TIS PHARMA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo: 10880.014215/00-40 - Recorrente: UNILE-

VER BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo: 10880.017420/92-01 - Recorrente: DIMAS

DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
23 - Processo: 13811.001204/99-32 - Recorrente: RI DE-

SENHOS ARQUITETONICOS S/C LTDA ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: SUSY GOMES HOFFMANN

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

PORTARIA Nº 1.092, DE 2 DE MAIO DE 2012

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.015057/11-02/Departamento de Estatística e Ciências Atuariais/CCET; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo, objeto do Edital nº. 001/2012,
publicado no D.O.U. de 09/01/2012, para o Departamento de Estatística e Ciências Atuariais/CCET, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Análise Estatística e Estatística Experimental
Cargo/Nível Professor Assistente - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º lugar: Dennis Marinho Oliveira Ramalho de Souza - 60,86

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Média Final
1º - Lilian Bassani - 7,49
2º - Luisa Rihl Castro - 7,32
3º - Viviane Maria Ferrari Franco - 7,16
Os demais candidatos não obtiveram média mínima para

classificação

Nº 240 - Tornar público o resultado do Processo Seletivo Simpli-
ficado para Contratação de Professor Substituto do Departamento de
Fisioterapia, instituído pelo Edital nº 11, de 29/03/2012, publicado no
DOU de 30/03/2012, na área de conhecimento, regime de trabalho e
número de vagas abaixo especificadas:
Área de conhecimento: Cinesioterapia e Saúde da Criança
Regime de trabalho: 40 horas semanais

Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Média Final
1º - Alessandra Mombarda Müller - 7,12
Os demais candidatos não obtiveram média mínima para

classificação

Nº 241 - Tornar público o resultado do Processo Seletivo Simpli-
ficado para Contratação de Professor Substituto do Departamento de
Fisioterapia, instituído pelo Edital nº 11 de 29/03/2012, publicado no
DOU de 30/03/2012, na área de conhecimento, regime de trabalho e
número de vagas abaixo especificadas:

Área de conhecimento: Fisioterapia Geral, Fisioterapia Res-
piratória e em Cardiologia

Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Média Final
1º - Christian Corrêa Coronel - 7,28
Os demais candidatos não obtiveram média mínima para

classificação

MIRIAM DA COSTA OLIVEIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

Na Portaria de Homologação nº 188, publicada no DOU de
20-12-2011, Seção 1, página 53 e 54, objeto do Edital 03/2011.

ONDE SE LÊ:
Unidade: INSTITUTO DE BIOLOGIA
Departamento: DEPTO. DE BOTÂNICA
Área de Conhecimento: ECOLOGIA
Vagas: 1
Classe: ADJUNTO
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.065924/11-28
1º Francisco Kelmo Oliveira dos Santos
LEIA-SE:
Unidade: INSTITUTO DE BIOLOGIA
Departamento: DEPTO. DE BOTÂNICA
Área de Conhecimento: ECOLOGIA
Vagas: 1
Classe: ADJUNTO
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.065924/11-28
1º Francisco Kelmo Oliveira dos Santos
2° Camila Magalhães Pigozzo
3° Federico Costa

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO
DA BAHIA

PORTARIA Nº 312, DE 2 DE MAIO DE 2012

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RECÔNCAVO DA BAHIA, no exercício da Reitoria, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, resolve:

Tornar público o resultado do Processo Simplificado rea-
lizado por esta Universidade, para contratação de docente por tempo
determinado, para o Centro de Artes, Humanidades e Letras - CAHL,
Campus de Cachoeira (BA), regulado pelo Edital Nº07/2012, pu-
blicado no D.O.U. nº64, Seção 3, página 90, de 02 de abril de
2012.

Área de Conhecimento: Serviço Social/Gestão Pública
Disciplina: Estágio Supervisionado I / Participação e De-

mocracia / Formulação, Elaboração e Projetos Sociais e Captação de
Recursos

1º Lugar: CECÍLIA NUNES FROEMMING

SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA SOGLIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
E SOCIAL

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE POTENCIALIZAÇÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 530, DE 2 DE MAIO DE 2012

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.011307/2012-31 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Colégio de Aplicação - CA/CED, instituído pelo Edital nº
79/DDPP/2012, de 11 de abril de 2012, publicado no Diário Oficial
da União nº 71, Seção 3, de 12/04/2012.

Campo de Conhecimento: História.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Bruno Vinícius Mützenberg 8,75
2º Elizabeth Ghedin Kammers 7,93
3º Katiane Bruhns 7,89
4º Mauro César Vaz de Camargo Junior 7,81

CARLA CRISTINA DUTRA BÚRIGO

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

RETIFICAÇÃO

Na Instrução no- 510, de 5 de dezembro de 2011, republicada
no DOU no- 82, de 27-4-2012, Seção 1, páginas 11 a 15, na nota de
rodapé, onde se lê: Republicada por ter saído, no DOU de 5-12-211,
Seção 1, com incorreção no original, inclusão de participante, nos
termos do art. 3°desta Instrução, leia-se: Republicada em função de
inclusão de participante, nos termos do art. 3° desta Instrução.

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM EMPRESAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de abril de 2012

Processo Administrativo Sancionador CVM nº RJ2012/1643
À CCP,

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para apresen-
tação de defesa formulado nos autos do PAS CVM nº
RJ2012/1643.

Determino a prorrogação do prazo para apresentação de de-
fesa, por 30 (trinta) dias, fixando novo prazo em 05/06/2012.

FERNANDO SOARES VIEIRA

Ministério da Fazenda
.
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24 - Processo: 10293.000073/96-12 - Recorrente: FLORES-
TA ENGENHARIA CONSTRUCOES COMERCIO LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

25 - Processo: 13819.005008/2002-60 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: DIET DOLLY REFRIGERANTES
LT D A

DIA 16 DE MAIO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
26 - Processo: 19515.001711/2003-81 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: HSG PARTICIPACOES S/S LTDA
Relator: JORGE CELSO FREIRE DA SILVA
27 - Processo: 10380.009930/2004-97 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS

28 - Processo: 10380.009931/2004-31 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS

29 - Processo: 10380.009701/2004-72 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: M.DIAS BRANCO IND. COM. DE
ALIMENTOS LTD

Relator: JOSE RICARDO DA SILVA
30 - Processo: 13805.001784/98-57 - Recorrente: BANCO

REAL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: VALMIR SANDRI
31 - Processo: 13501.000205/99-91 - Recorrente: ACRINOR

ACRILONITRILA DO NORDESTE S A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
32 - Processo: 10768.018885/00-21 - Recorrente: CARBO-

RIO IND E COM LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo: 10835.000344/00-60 - Recorrente: EMBAI-

XADOR DE VENDAS REPRESENTAES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

34 - Processo: 10835.000345/00-22 - Recorrente: EMBAI-
XADOR DE VENDAS REPRESENTAOES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 16 DE MAIO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JOSE RICARDO DA SILVA
35 - Processo: 13708.000059/94-63 - Recorrente: GEMON

GERAL DE ENGENHARIA E MONTAGENS S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
36 - Processo: 11516.001554/2003-91 - Recorrente: CO-

LOMBO INSTITUTO DE IDIOMAS LTDA EPP e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: VALMIR SANDRI
37 - Processo: 11543.006954/99-91 - Recorrente: AGRO

PASTORIL QUATRO IRMAOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
38 - Processo: 10768.027238/99-50 - Recorrente: LEME

LOPES DESIGN LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: SUSY GOMES HOFFMANN
39 - Processo: 18471.002693/2002-64 - Recorrente: DE

MILLUS S/A INDUSTRIA E COMERCIO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

40 - Processo: 13805.008783/98-42 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: ULTRAPAR PARTICIPACOES S/A

41 - Processo: 10540.001239/2004-85 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: SANTA MARTA S/A EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS

DIA 17 DE MAIO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
42 - Processo: 10380.001746/2004-07 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: TECNOMECANICA ESMALTEC LT-
DA

Relator: JOSE RICARDO DA SILVA
43 - Processo: 16327.000864/2004-11 - Recorrente: COIN-

BRA FRUTESP S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
44 - Processo: 13808.000769/96-91 - Recorrente: COM E

IND BRASILEIRAS COINBRA S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: VALMIR SANDRI
45 - Processo: 13808.000696/96-19 - Recorrente: BANCO

WESTLB DO BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo: 16327.001934/2006-10 - Recorrente: BANCO

ABN AMRO REAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: SUSY GOMES HOFFMANN
47 - Processo: 13629.000252/2002-73 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: IRMAOS BRETAS , FILHOS E CIA
LT D A

Relator: VALMAR FONSECA DE MENEZES
48 - Processo: 10950.002991/2006-83 - Recorrente: AGRO-

PECURIA SANTISTA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo: 10070.000155/2005-99 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: ACADEMIA PEDERNEIRAS LTDA

DIA 17 DE MAIO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JOSE RICARDO DA SILVA
50 - Processo: 13808.001566/99-91 - Recorrente: CHRIS

CINTOS DE SEGURANCA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

51 - Processo: 15374.003392/00-61 - Recorrente: TEADIT
IND.COM. LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

52 - Processo: 10855.001487/2003-00 - Recorrente: CUNO
LATINA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

53 - Processo: 13306.000014/98-72 - Recorrente: USINA
GOMES SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: VALMIR SANDRI
54 - Processo: 10305.000834/96-23 - Recorrente: BRASIF

S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

55 - Processo: 10650.001538/2006-34 - Recorrente: DAHER
LOGISTICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

56 - Processo: 10980.005957/2005-22 - Recorrente: NA-
GALP ADMINISTRACAO DE BENS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

57 - Processo: 10166.003647/2002-24 - Recorrente: HI-
DROELETRICA MUNDIAL LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

OTACILIO DANTAS CARTAXO
Presidente

SILVANA CRISTINA DOS SANTOS
FERNANDES

Chefe da Secretaria

2ª SEÇÃO
1ª CÂMARA

1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Terceiro andar
do Edifício Alvorada, Quadra 01, Bloco J, Sala 301, Setor Comercial
Sul, nesta Cidade de Brasília, Distrito Federal.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada em razão de pedido de vista de Conselheiro, não compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 15 DE MAIO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS

Relator: JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS
1 - Processo: 13808.003358/2001-30 - Recorrentes: AR-

MANDO CONDE e FAZENDA NACIONAL - Recursos: DE OFÍ-
CIO E VOLUNTÁRIO.

2 - Processo: 10070.001479/2007-14 - Recorrente: ORLAN-
DO AGUIAR ANTUNES PEREIRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

3 - Processo: 10183.000327/2007-19 - Recorrente: ROSAN-
GELA MARIA PEDROSO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.

Relatora: CÉLIA MARIA DE SOUZA MURPHY
4 - Processo: 10830.000020/2007-46 - Recorrente: MARIA

LUISA BUFFO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.

5 - Processo: 10680.012830/2007-14 - Recorrente: MARIA
NORMA SALVADOR LIGORIO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

6 - Processo: 13856.000770/2007-18 - Recorrente: MARIA
DE LOURDES MORAES BAPTISTA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

7 - Processo: 10855.001487/2004-82 - Recorrente: MARIA
VANI OLIVEIRA MASCARENHAS MILHAN e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

8 - Processo: 11020.001664/2005-97 - Recorrente: MARI-
BEL LANNES SILVA VEZZOSI e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

Relator: GILVANCI ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA
9 - Processo: 13736.002803/2008-10 - Recorrente: LEO-

POLDO MARTINS DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

Relator: ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
10 - Processo: 11516.001405/2010-51 - Recorrente: MARIA

DE FREITAS BARBOSA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.

11 - Processo: 10580.723007/2009-10 - Recorrente: MARIA
DE FATIMA RAMOS STORINO BELMONTE e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

12 - Processo: 10410.004442/2005-70 - Recorrente: MARIA
CLARA BEIRAO BRANDAO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- Recurso: VOLUNTÁRIO.

13 - Processo: 16707.006122/2006-96 - Recorrente: RO-
BERTO CESAR DA PENHA PACHECO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

14 - Processo: 13956.001274/2008-34 - Recorrente: ANTO-
NIO PIROLLA FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.

DIA 15 DE MAIO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS
15 - Processo: 10620.000788/2006-12 - Recorrente: RO-

SANGELA PEREIRA DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

16 - Processo: 13820.000134/2006-12 - Recorrente: ODESIS
LEAL DE FIGUEIREDO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.

17 - Processo: 13811.001403/2006-77 - Recorrente: RU-
BENS SCHUTZE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.

18 - Processo: 13749.000490/2006-46 - Recorrente: NILSEA
SILVEIRA DE FREITAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.

Relatora: CÉLIA MARIA DE SOUZA MURPHY
19 - Processo: 10510.000257/2005-88 - Recorrente: MA-

RINA ANDRADE AMARAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- Recurso: VOLUNTÁRIO.

20 - Processo: 11516.000752/2005-08 - Recorrente: MARIO
FERNANDO TAVARES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.

21 - Processo: 10860.001221/2009-75 - Recorrente: MARIA
DE NAZARE BRITO AGUIAR e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

22 - Processo: 11610.009118/2008-05 - Recorrente: MARIA
DO SOCORRO GUILHERME DE SOUZA AZEVEDO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

23 - Processo: 11610.009119/2008-41 - Recorrente: MARIA
DO SOCORRO GUILHERME DE SOUZA AZEVEDO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

24 - Processo: 10730.008185/2008-75 - Recorrente: MARIA
EDIR DE MELO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.

Relator: GILVANCI ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA
25 - Processo: 10725.002425/2008-05 - Recorrente: LISAN-

DRA BEATRIZ MARAN PEREIRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

26 - Processo: 10945.720056/2007-52 - Recorrente: LUCAS
EDUARDO VIEIRA PRESTES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

Relator: ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
27 - Processo: 13411.000300/2007-83 - Recorrente: MARIA

BETANIA MORENO DE ALMEIDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

28 - Processo: 13523.000252/2006-85 - Recorrente: MARIA
BASTOS BARRETO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.

29 - Processo: 10725.002636/2008-30 - Recorrente: MARIA
APARECIDA DE OLIVEIRA TERRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

DIA 16 DE MAIO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS

Relator: JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS
30 - Processo: 13739.001757/2007-12 - Recorrente: ROU-

DINEZ ERBE DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.

31 - Processo: 13739.001428/2007-71 - Recorrente: NEUZA
MARIA DOS ANJOS ANDRADE e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

32 - Processo: 13736.000085/2008-39 - Recorrente: OR-
LANDO JACINTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.

Relatora: CÉLIA MARIA DE SOUZA MURPHY
33 - Processo: 10166.014494/2008-36 - Recorrente: MARIA

EDMILZA DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.

34 - Processo: 13154.000047/2008-27 - Recorrente: MARIA
FERNANDA MORENO SARRO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

35 - Processo: 13154.000048/2008-71 - Recorrente: MARIA
FERNANDA MORENO SARRO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

36 - Processo: 10840.000285/2006-44 - Recorrente: MARIA
FIDES FREGONESI DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

Relator: GILVANCI ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA
37 - Processo: 13906.000712/2008-32 - Recorrente: LUCIA-

NO LEUGI BARRETO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.

38 - Processo: 13906.000713/2008-87 - Recorrente: LUCIA-
NO LEUGI BARRETO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.

39 - Processo: 13906.000714/2008-21 - Recorrente: LUCIA-
NO LEUGI BARRETO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.

Relator: ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
40 - Processo: 10510.720393/2011-36 - Recorrente: MAR-

COS BISPO DE ALMEIDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.

41 - Processo: 19404.001121/2007-39 - Recorrente: MAR-
CIO ODON SILVARES DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

42 - Processo: 10920.000308/2003-88 - Recorrente: MAR-
CIO LEO NUNES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.

DIA 16 DE MAIO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS
43 - Processo: 13736.000049/2008-75 - Recorrente: OTACIR

SOARES CAPURRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.

44 - Processo: 13706.008526/2008-06 - Recorrente: NELLY
NOVAES DE ASSUMPCAO MOFREITA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.
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45 - Processo: 11065.000425/2006-84 - Recorrente: OLAVO
KRAMER DA LUZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.

Relatora: CÉLIA MARIA DE SOUZA MURPHY
46 - Processo: 13899.000318/2007-50 - Recorrente: MARIA

DE LOURDES MELO LOPES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- Recurso: VOLUNTÁRIO.

47 - Processo: 10907.001421/2006-00 - Recorrente: CELSO
ROBERTO XAVIER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.

48 - Processo: 10580.721907/2008-41 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: HERDIVAL DA COSTA TOU-
RINHO

49 - Processo: 10510.006623/2007-74 - Recorrente: MARIA
FRANCISCA TOJAL DANTAS MATOS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

50 - Processo: 16404.000636/2007-23 - Recorrente: MARIA
HELENA FLENIK COSMOSKI e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

51 - Processo: 10830.001121/2009-04 - Recorrente: MARIA
IRACEMA DA FONSECA PEREIRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

52 - Processo: 10830.001123/2009-95 - Recorrente: MARIA
IRACEMA DA FONSECA PEREIRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

Relator: GILVANCI ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA
53 - Processo: 10805.003996/2008-69 - Recorrente: LUIZ

ALBERTO DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.

Relator: ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
54 - Processo: 10882.003739/2002-19 - Recorrente: MAR-

CIO LATORRE CHRISTIANSEN e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

55 - Processo: 10980.001734/2008-39 - Recorrente: MAR-
CIO GILBERTO ZARDETO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.

56 - Processo: 10730.001810/2008-58 - Recorrente: MAR-
CIA BEATRIZ LOUZADA MARINHO AREAS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

DIA 17 DE MAIO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS

Relatora: CÉLIA MARIA DE SOUZA MURPHY
57 - Processo: 10950.007381/2008-38 - Recorrente: MARIA

LUIZA RODRIGUES DE SOUZA FRANCO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

58 - Processo: 13315.000066/2008-63 - Recorrente: MARIA
MARLI OLINDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.

59 - Processo: 14055.001888/2008-32 - Recorrente: MARIA
NEUZA DA COSTA ROCHA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- Recurso: VOLUNTÁRIO.

60 - Processo: 12181.000012/2009-89 - Recorrente: MARIA
SIVERIS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUN-
TÁRIO.

61 - Processo: 10980.000156/2008-13 - Recorrente: MARIO
MACHADO MACEDO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.

62 - Processo: 13002.100037/2007-43 - Recorrente: MARIO
SHIGETOSHI KONDO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.

Relator: GILVANCI ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA
63 - Processo: 13856.000511/2008-78 - Recorrente: LUIZ

ANTONIO DESTRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.

64 - Processo: 10730.007726/2008-48 - Recorrente: LUIZ
CARLOS DOS SANTOS FERREIRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

Relator: ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
65 - Processo: 10665.600483/2005-08 - Recorrente: MAR-

CELO DA CRUZ TRIGUEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

66 - Processo: 10830.014839/2010-96 - Recorrente: MAR-
CELLO DE MOURA CAMPOS FILHO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

67 - Processo: 10830.014840/2010-11 - Recorrente: MAR-
CELLO DE MOURA CAMPOS FILHO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

68 - Processo: 10935.008434/2008-26 - Recorrente: MA-
NOEL PEDROSO DE MORAES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

69 - Processo: 13890.000162/2007-97 - Recorrente: MA-
NOEL ANTONIO VELOSO FILHO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

70 - Processo: 18050.007760/2009-64 - Recorrente: RICAR-
DO MENEZES SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.

DIA 17 DE MAIO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS

Relatora: CÉLIA MARIA DE SOUZA MURPHY
71 - Processo: 13062.001227/2007-74 - Recorrente: MA-

RISTELA GHELLER HEIDEMANN e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

72 - Processo: 10166.004364/2007-12 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: PEDRO VALLE

73 - Processo: 10530.002327/2007-66 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: RAIMUNDO DE SOUZA SIL-
VA

74 - Processo: 11543.003446/2007-50 - Recorrente: MARIA
DE LOURDES MACHADO BAYERL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

75 - Processo: 10805.000853/2008-03 - Recorrente: MA-
RIZA DILETA MAGLIANO DE MOURA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

Relator: GILVANCI ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA
76 - Processo: 11610.005967/2001-13 - Recorrente: LUIZ

GONZAGA MODESTO DE PAULO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

Relator: JOSÉ EVANDE CARVALHO ARAUJO
77 - Processo: 10580.720489/2009-56 - Recorrente: MARLY

BARRETO DE ANDRADE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.

78 - Processo: 10580.726287/2009-18 - Recorrente: MARTA
REGINA PINTO BOMFIM e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.

79 - Processo: 10580.723218/2010-96 - Recorrente: NADJA
BRITO BASTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.

80 - Processo: 10580.726222/2009-72 - Recorrente: NAZI-
RA DE ALBUQUERQUE QUIXADA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

81 - Processo: 13888.000122/2002-80 - Recorrente: MAUSA
S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

82 - Processo: 13886.000332/2002-98 - Recorrente: ME-
PLASTIC INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

83 - Processo: 10166.720475/2010-67 - Recorrente: MEIRY
SOBREIRA ROLIM e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.

84 - Processo: 11080.721811/2010-00 - Recorrente: MOA-
CYR BITTENCOURT DE FREITAS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

Relator: ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
815 - Processo: 11831.001384/2007-04 - Recorrente: RO-

BERTO CELI DA COSTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente

MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS
Secretária da Câmara

Relator: GUSTAVO VETTORATO
12 - Processo: 10120.007821/2010-44 - Recorrente: MUNICIPIO DE
NEROPOLIS - PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
13 - Processo: 10120.009780/2010-21 - Recorrente: CENTRO TEC-
NOLOGICO CAMBURY LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL
14 - Processo: 10530.726024/2010-38 - Recorrente: BOQUIRA PRE-
FEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 15 DE MAIO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
15 - Processo: 13601.000335/2007-85 - Nome do Contribuinte: MET-
FORM S.A.
16 - Processo: 13603.004505/2007-81 - Nome do Contribuinte: RE-
SIL MINAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
17 - Processo: 15586.002472/2008-04 - Nome do Contribuinte: CON-
SELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 13 RE-
GIAO/ES
18 - Processo: 13646.000690/2007-38 - Nome do Contribuinte: TUA-
GE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
19 - Processo: 13002.000838/2007-18 - Embargante: FAZENDA NA-
CIONAL e Embargada: SPRINGER CARRIER LTDA
20 - Processo: 13888.003992/2007-15 - Recorrente: RICLAN S.A. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo: 13888.003947/2007-61 - Recorrente: J. DEL MA-
NUTENCAO ELETRICA LTDA EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
22 - Processo: 13888.004117/2010-56 - Recorrente: RESOURCE
AMERICANA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
23 - Processo: 35166.000906/2004-58 - Recorrente: TRANSPORTES
SAO LUIZ LIMITADA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
24 - Processo: 35187.000620/2006-96 - Recorrente: ITAIPU BINA-
CIONAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo: 35247.001551/2003-33 - Recorrente: ALBERTO PAS-
QUALINI - REFAP S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo: 35266.001040/2003-93 - Recorrente: FUNDACAO
HOSPITALAR DE IBIACA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo: 35284.001233/2006-79 - Recorrente: FUNDACAO
REGIONAL INTEGRADA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo: 35301.011499/2007-55 - Recorrente: TRANSPORTES
AMOGOS UNIDOS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo: 35307.000258/2007-21 - Recorrente: MUNICIPIO DE
CABO FRIO - CAMARA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo: 35313.003254/2006-34 - Recorrente: TECHBLAST
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo: 35313.003255/2006-89 - Recorrente: TECHBLAST
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo: 35321.000131/2007-23 - Recorrente: CROWN IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL
33 - Processo: 35331.000039/2005-82 - Recorrente: TRADE RIO
PARTIC S E ADMINISTRACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
34 - Processo: 35331.001321/2004-04 - Recorrente: MUNICIPIO DE
TRES RIOS PREFEIT MUNICIPAL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
35 - Processo: 35366.000170/2004-61 - Recorrente: ARCOMPECAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
36 - Processo: 35368.002248/2007-13 - Recorrente: SOCIEDADE
RECREATIVA DANCANTE VETERANOS DE AMERICANA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo: 35368.002442/2007-91 - Recorrente: RIO BRANCO
ESPORTE CLUBE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: GUSTAVO VETTORATO
38 - Processo: 35065.000588/2007-14 - Recorrente: MUNICIPIO DE
NOVA VENECIA PREF MUNICIPAL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 16 DE MAIO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
39 - Processo: 13609.000178/2009-08 - Nome do Contribuinte: MGS
MINAS GERAIS SIDERURGIA LIMITADA
40 - Processo: 13605.000569/2008-73 - Nome do Contribuinte: RCM
LOCACAO DE MAQUINAS LTDA
41 - Processo: 13656.720052/2010-13 - Nome do Contribuinte: MI-
NERACAO CURIMBABA LTDA
Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
42 - Processo: 36108.003748/2006-15 - Recorrente: RECOL REAIS
CONSTRUCOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
43 - Processo: 36146.000526/2004-14 - Recorrente: KGN COMER-
CIO E SERVICOS LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL
44 - Processo: 36202.002462/2007-17 - Recorrente: FLEXIBRAS
TUBOS FLEXIVEIS LTDA E OUTROS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
45 - Processo: 36266.004145/2006-18 - Recorrente: R & G FACTOR
FOMENTO COMERCIAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL
46 - Processo: 36266.001089/2006-51 - Recorrente: FBS CONSTRU-
CAO CIVIL E PAV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: GUSTAVO VETTORATO
47 - Processo: 10120.002403/2010-61 - Recorrente: SANTA CASA
DE MISERICORDIA DE GOIANIA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

3ª CÂMARA
3ª TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, 5º andar, em Brasília - Distrito
Federal.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado. No julgamento de todos os recursos, será facultado às
partes realizarem sustentação oral.

DIA 15 DE MAIO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
1 - Processo: 15586.002508/2008-41 - Nome do Contribuinte: T V V
- TERMINAL DE VILA VELHA S.A
2 - Processo: 15586.002509/2008-96 - Nome do Contribuinte: T V V
- TERMINAL DE VILA VELHA S.A
3 - Processo: 14479.000231/2007-96 - Nome do Contribuinte: EMP
BRASILEIRA DE SEG E VIG LTDA
4 - Processo: 14479.000232/2007-31 - Nome do Contribuinte: EMP
BRASILEIRA DE SEG E VIG LTDA
Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
5 - Processo: 12898.000177/2008-01 - Recorrente: SOCIEDADE DE
ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
6 - Processo: 12898.000178/2008-48 - Recorrente: SOCIEDADE DE
ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
7 - Processo: 17546.001116/2007-86 - Recorrente: ACHE LABO-
RATORIOS FARMACEUTICOS SA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
8 - Processo: 36216.000033/2006-75 - Recorrente: BASF SA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
9 - Processo: 35387.000847/2002-51 - Recorrente: COMPANHIA
SIDERURGICA PAULISTA COSIPA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
10 - Processo: 35432.000352/2007-44 - Recorrente: TRANS PORTO
TRANSPORTES E SERV. LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL
11 - Processo: 35464.003748/2006-95 - Recorrente: BODYCOTE
BRASIMET PROCESSAMENTO TERMICO S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
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48 - Processo: 10120.008859/2010-34 - Recorrente: FORTESUL-
SERVICOS, CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo: 10580.723765/2009-38 - Recorrente: SARTRE EM-
PREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

DIA 16 DE MAIO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
50 - Processo: 13509.001131/2009-81 - Nome do Contribuinte: SU-
PERMERCADO RIO BRANCO LTDA
51 - Processo: 13509.001138/2009-01 - Nome do Contribuinte: SU-
PERMERCADO RIO BRANCO LTDA
52 - Processo: 13509.001139/2009-48 - Nome do Contribuinte: SU-
PERMERCADO RIO BRANCO LTDA
53 - Processo: 13617.000667/2007-91 - Nome do Contribuinte: MU-
NICIPIO DE SERRO PREFEITURA MUNICIPAL
Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
54 - Processo: 13888.003594/2007-07 - Recorrente: SUPER VARE-
JAO REAL DE PIRACICABA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
55 - Processo: 13888.003595/2007-43 - Recorrente: SUPER VARE-
JAO REAL DE PIRACICABA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
56 - Processo: 13888.003607/2007-30 - Recorrente: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D''OESTE e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
57 - Processo: 13888.003814/2007-94 - Recorrente: FERCHIMIKA
IND E COM PRODUTOS QUIM LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
Relator: GUSTAVO VETTORATO
58 - Processo: 10530.726019/2010-25 - Recorrente: BOQUIRA PRE-
FEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo: 10530.726020/2010-50 - Recorrente: BOQUIRA PRE-
FEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
60 - Processo: 10530.726021/2010-02 - Recorrente: BOQUIRA PRE-
FEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
61 - Processo: 10530.726023/2010-93 - Recorrente: BOQUIRA PRE-
FEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 17 DE MAIO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
62 - Processo: 13509.001129/2009-11 - Nome do Contribuinte: SU-
PERMERCADOS RIO BRANCO LTDA
63 - Processo: 13617.000423/2007-16 - Nome do Contribuinte: MU-
NICIPIO DE VEREDINHA CAMARA MUNICIPAL
64 - Processo: 15586.002151/2008-00 - Nome do Contribuinte: JA-
CYMAR PRETTI ME
Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
65 - Processo: 13888.004340/2007-06 - Recorrente: HIPERION LO-
GISTICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
66 - Processo: 36266.000005/2006-62 - Recorrente: CONSTRUTO-
RA MARIMBONDO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
67 - Processo: 36394.003083/2005-72 - Recorrente: ARAUJO
ABREU ENGENHARIA DE INSTALACOES LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
Relator: GUSTAVO VETTORATO
68 - Processo: 10665.721746/2011-51 - Recorrente: SERRA DA
SAUDADE PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
69 - Processo: 10665.721747/2011-04 - Recorrente: SERRA DA
SAUDADE PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 17 DE MAIO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
70 - Processo: 13602.000450/2007-40 - Nome do Contribuinte: FUN-
DACAO M ENS SUPERIOR C LAFAIETE
71 - Processo: 13602.000454/2007-28 - Nome do Contribuinte: FUN-
DACAO M ENS SUPERIOR C LAFAIETE
72 - Processo: 13602.000458/2007-14 - Nome do Contribuinte: FUN-
DACAO M ENS SUPERIOR C LAFAIETE
Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
73 - Processo: 36550.000189/2007-36 - Recorrente: BT DO BRASIL
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo: 36550.000190/2007-61 - Recorrente: BT DO BRASIL
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
75 - Processo: 36550.000191/2007-13 - Recorrente: BT DO BRASIL
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo: 36550.003459/2006-80 - Recorrente: BT DO BRASIL
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo: 36550.004938/2006-13 - Recorrente: BT DO BRASIL
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: GUSTAVO VETTORATO
78 - Processo: 10630.000196/2010-50 - Recorrente: HOSPITAL
EVANGELICO DE MANTENA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
Presidente

PATRICIA ALMEIDA PROENCA
Secretária

1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, 2º andar, em Brasília - Distrito
Federal

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado. No julgamento de todos os recursos, será facultado às
partes realizarem sustentação oral

DIA 15 DE MAIO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
1 - Processo nº: 10166.721883/2010-36 - Recorrente: CTIS TEC-
NOLOGIA S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
2 - Processo nº: 10166.721884/2010-81 - Recorrente: CTIS TEC-
NOLOGIA S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 10166.721885/2010-25 - Recorrente: CTIS TEC-
NOLOGIA S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 10166.721886/2010-70 - Recorrente: CTIS TEC-
NOLOGIA S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 10166.721887/2010-14 - Recorrente: CTIS TEC-
NOLOGIA S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo nº: 10166.721888/2010-69 - Recorrente: CTIS TEC-
NOLOGIA S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
7 - Processo nº: 11030.001059/2007-69 - Nome do Contribuinte:
AGROPECUARIA MAGARINOS SOC SIMPLES LTDA
8 - Processo nº: 11020.002174/2010-75 - Nome do Contribuinte:
SUSPENSYS SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA
9 - Processo nº: 11020.002175/2010-10 - Nome do Contribuinte:
SUSPENSYS SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA
10 - Processo nº: 11020.002176/2010-64 - Nome do Contribuinte:
SUSPENSYS SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA
11 - Processo nº: 35301.012629/2006-96 - Nome do Contribuinte:
ARTCON SERVICOS LTDA
Relator: MAURO JOSE SILVA
12 - Processo nº: 13830.720507/2011-13 - Nome do Contribuinte:
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TAQUARITUBA
13 - Processo nº: 13855.722723/2011-15 - Nome do Contribuinte:
AGNESINI AGROPECUARIA LTDA
14 - Processo nº: 13855.722724/2011-60 - Nome do Contribuinte:
AGNESINI AGROPECUARIA LTDA
15 - Processo nº: 14120.000045/2010-11 - Nome do Contribuinte:
BOI VERDE ALIMENTOS LTDA
16 - Processo nº: 14120.000046/2010-57 - Nome do Contribuinte:
BOI VERDE ALIMENTOS LTDA
Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
17 - Processo nº: 36378.004044/2006-71 - Nome do Contribuinte:
ARCELORMITTAL INOX BRASIL S.A.
18 - Processo nº: 10920.002472/2010-59 - Recorrente: UNIAO MO-
TORES ELETRICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
19 - Processo nº: 10920.002473/2010-01 - Recorrente: UNIAO MO-
TORES ELETRICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 10920.002474/2010-48 - Recorrente: UNIAO MO-
TORES ELETRICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 10920.002475/2010-92 - Recorrente: UNIAO MO-
TORES ELETRICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 10920.002641/2010-51 - Recorrente: UNIAO MO-
TORES ELETRICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 15 DE MAIO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
23 - Processo nº: 10166.722650/2010-51 - Nome do Contribuinte:
RAPIDO BRASILIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
24 - Processo nº: 10166.722651/2010-03 - Nome do Contribuinte:
RAPIDO BRASILIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
25 - Processo nº: 10166.722652/2010-40 - Nome do Contribuinte:
RAPIDO BRASILIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
26 - Processo nº: 10166.722653/2010-94 - Nome do Contribuinte:
RAPIDO BRASILIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
27 - Processo nº: 10166.722654/2010-39 - Nome do Contribuinte:
RAPIDO BRASILIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
28 - Processo nº: 10166.722655/2010-83 - Nome do Contribuinte:
RAPIDO BRASILIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
29 - Processo nº: 10166.722656/2010-28 - Nome do Contribuinte:
RAPIDO BRASILIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
30 - Processo nº: 10166.722657/2010-72 - Nome do Contribuinte:
RAPIDO BRASILIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
31 - Processo nº: 10120.009777/2010-15 - Recorrente: CENTRO
TECNOLOGICO CAMBURY LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
32 - Processo nº: 10120.009779/2010-04 - Recorrente: CENTRO
TECNOLOGICO CAMBURY LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
33 - Processo nº: 10120.009781/2010-75 - Recorrente: CENTRO
TECNOLOGICO CAMBURY LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
Relator: ADRIANO GONZALES SILVERIO

34 - Processo nº: 10283.004709/2007-93 - Recorrente: FUND C DE
A PESQ E INOVACAO TECNOLOGICA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
35 - Processo nº: 10980.723944/2010-04 - Recorrente: LOGIKA DIS-
TRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
36 - Processo nº: 10980.723949/2010-29 - Recorrente: LOGIKA DIS-
TRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
Relator: MAURO JOSE SILVA
37 - Processo nº: 12259.000610/2008-26 - Recorrente: SOBREME-
TAL RECUPERACAO DE METAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
38 - Processo nº: 10166.722648/2010-81 - Nome do Contribuinte:
RAPIDO BRASILIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
39 - Processo nº: 10120.009771/2010-30 - Recorrente: CENTRO
TECNOLOGICO CAMBURY LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
40 - Processo nº: 10120.009772/2010-84 - Recorrente: CENTRO
TECNOLOGICO CAMBURY LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
41 - Processo nº: 10120.009774/2010-73 - Recorrente: CENTRO
TECNOLOGICO CAMBURY LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
42 - Processo nº: 10120.009775/2010-18 - Recorrente: CENTRO
TECNOLOGICO CAMBURY LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
43 - Processo nº: 10120.009776/2010-62 - Recorrente: CENTRO
TECNOLOGICO CAMBURY LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 16 DE MAIO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
44 - Processo nº: 10384.002054/2010-86 - Recorrente: PREFEITURA
MUNICIPAL DE CORRENTE -PIAUI e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
45 - Processo nº: 10384.002055/2010-21 - Recorrente: PREFEITURA
MUNICIPAL DE CORRENTE -PIAUI e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
46 - Processo nº: 10384.002056/2010-75 - Recorrente: PREFEITURA
MUNICIPAL DE CORRENTE -PIAUI e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
47 - Processo nº: 10384.002057/2010-10 - Recorrente: PREFEITURA
MUNICIPAL DE CORRENTE -PIAUI e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
48 - Processo nº: 17460.000172/2007-43 - Recorrente: SANTA MA-
RINA ALIMENTOS LTDA E OUTROS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
Relator: MAURO JOSE SILVA
49 - Processo nº: 11831.002357/2007-41 - Recorrentes: REQUEST IT
CONSULTORIA EM SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA e FA-
ZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 11853.001736/2007-65 - Recorrente: PALLISSAN-
DER ENGENHARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
51 - Processo nº: 12267.000001/2007-97 - Recorrente: RIO DE JA-
NEIRO REFRESCOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ADRIANO GONZALES SILVERIO
52 - Processo nº: 10283.100530/2007-66 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: SOLTUR SOLIMOES TRANSPORTES E
TURISMO LIMITADA
53 - Processo nº: 10830.010516/2007-28 - Recorrente: SOCIEDADE
DE ABASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO SA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
54 - Processo nº: 12269.000114/2008-53 - Recorrentes: COMPA-
NHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENER-
GIA ELETRICA - CEEE-GT e FAZENDA NACIONAL
Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
55 - Processo nº: 10980.723947/2010-30 - Recorrente: LOGIKA DIS-
TRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
56 - Processo nº: 10980.723948/2010-84 - Recorrente: LOGIKA DIS-
TRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 16 DE MAIO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
57 - Processo nº: 15586.000482/2007-16 - Recorrente: FERTILIZAN-
TES HERINGER S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 15586.000485/2007-50 - Recorrente: FERTILIZAN-
TES HERINGER S. A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 15586.000706/2007-90 - Recorrentes: HOSPITAL
APOSTOLO PEDRO e FAZENDA NACIONAL
60 - Processo nº: 15956.000009/2010-89 - Recorrente: COMPANHIA
ALBERTINA MERCANTIL E INDUSTRIAL e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
61 - Processo nº: 15956.000077/2010-48 - Recorrente: COMPANHIA
ALBERTINA MERCANTIL E INDUSTRIAL e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
62 - Processo nº: 10140.720480/2010-68 - Recorrente: SERVANGIO
SERVICOS MEDICOS S/S e Recorrida: FAZENDA
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63 - Processo nº: 10140.720487/2010-80 - Recorrente: SERVAN
ANESTESIOLOGIA E TRATAMENTO DE DOR DE CAMPO
GRANDE S/S e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
64 - Processo nº: 10140.720737/2010-81 - Recorrente: PAULO TA-
DEU HAENDCHEN ADVOGADOS ASSOCIADOS S.C e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL
65 - Processo nº: 10140.720738/2010-26 - Recorrente: PAULO TA-
DEU HAENDCHEN ADVOGADOS ASSOCIADOS S.C e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL
Relator: MAURO JOSE SILVA
66 - Processo nº: 11065.722099/2011-27 - Nome do Contribuinte:
BARTZEN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -
2011-05-16 00:00:00
67 - Processo nº: 14120.000047/2010-00 - Nome do Contribuinte:
BOI VERDE ALIMENTOS LTDA - 2010-03-22 00:00:00
68 - Processo nº: 11330.000869/2007-13 - Nome do Contribuinte:
SENDAS S/A
69 - Processo nº: 11330.000856/2007-44 - Recorrente: SENDAS S/A
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ADRIANO GONZALES SILVERIO
70 - Processo nº: 10920.002982/2007-21 - Recorrente: LABORA-
TORIO CATARINENSE SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
71 - Processo nº: 16095.000282/2008-39 - Recorrente: OREMA IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL
72 - Processo nº: 35380.000602/2006-18 - Recorrentes: FUNDACAO
PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E HOSPITALAR e FA-
ZENDA NACIONAL
73 - Processo nº: 35464.000134/2007-32 - Recorrente: REAL SE-
GUROS SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo nº: 35464.000135/2007-87 - Recorrente: REAL SE-
GUROS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 17 DE MAIO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
75 - Processo nº: 10166.723180/2010-42 - Recorrentes: BANCO DO
BRASIL SA e FAZENDA NACIONAL
76 - Processo nº: 10510.004218/2009-83 - Recorrente: FUNDACAO
JOSE AUGUSTO VIEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo nº: 10510.004220/2009-52 - Recorrente: FUNDACAO
JOSE AUGUSTO VIEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
78 - Processo nº: 15954.000130/2007-25 - Recorrente: WLAMA
AGRO-INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
79 - Processo nº: 15954.000137/2007-47 - Recorrente: WLAMA
AGRO-INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
80 - Processo nº: 15954.000173/2007-19 - Recorrente: WLAMA
AGRO-INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
81 - Processo nº: 15954.000174/2007-55 - Recorrente: WLAMA
AGRO-INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: MAURO JOSE SILVA
82 - Processo nº: 15586.000188/2008-95 - Recorrente: PREFEITURA
MUNICIPAL DE VITORIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 15983.000615/2007-71 - Recorrente: CAVALCAN-
TE CONSTRUCOES CIVIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
84 - Processo nº: 16707.005177/2009-21 - Recorrente: CONSTRU-
TORA A GASPAR S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 35373.000649/2006-71 - Recorrente: BUCK
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
Relator: DAMIAO CORDEIRO DE MORAES
86 - Processo nº: 10830.720473/2011-79 - Recorrente: GERMED
FARMACEUTICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
87 - Processo nº: 10140.720739/2010-71 - Recorrente: PAULO TA-
DEU HAENDCHEN ADVOGADOS ASSOCIADOS S.C e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL
Relator: MAURO JOSE SILVA
88 - Processo nº: 14485.000810/2007-50 - Recorrente: TENDA ATA-
CADO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL 0
89 - Processo nº: 16000.000217/2007-34 - Recorrente: TUBOCTY
IND E COM DE TUBOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL
Relator: LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES
90 - Processo nº: 13770.001016/2007-45 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: BARTER COMERCIO INTERNACIO-
NAL S/A

DIA 17 DE MAIO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
91 - Processo nº: 10315.720694/2011-76 - Recorrente: MUNICIPIO
DE NOVA OLINDA - PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 10315.720695/2011-11 - Recorrente: MUNICIPIO
DE NOVA OLINDA - PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
93 - Processo nº: 15956.000529/2010-91 - Recorrente: LDC-SEV
BIOENERGIA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
94 - Processo nº: 15956.000610/2007-76 - Recorrente: USINA SAO
FRANCISCO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
95 - Processo nº: 15956.000612/2007-65 - Recorrente: USINA SAO
FRANCISCO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
96 - Processo nº: 36514.000038/2007-14 - Embargante: FAZENDA
NACIONAL e Embargada: EST. DO PARANA SEC. DO DESEN-
VOLV. URBANO

97 - Processo nº: 37330.001495/2006-66 - Recorrente: EQUIPA-
MENTOS PARA POSTO DE GASOLINA FERNANDES LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: MAURO JOSE SILVA
98 - Processo nº: 35220.000173/2006-11 - Recorrente: MUNICIPIO
DE FLORESTA - P MUNICIPAL e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL
99 - Processo nº: 35220.000254/2006-11 - Recorrente: PREFEITURA
MUNICIPAL DE FLORESTA - PE e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
100 - Processo nº: 35415.000284/2004-89 - Recorrente: SPPR IN-
FORMATICA S/C LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
101 - Processo nº: 35415.000344/2004-63 - Recorrente: SPPR IN-
FORMATICA S/C LTDA e Recorrida: FAZENDA
Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
102 - Processo nº: 10120.006386/2007-35 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: FUJIOKA ELETRO IMAGEM S.A
103 - Processo nº: 10315.000548/2010-40 - Recorrente: MUNICIPIO
DE JUCAS - PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
104 - Processo nº: 10315.000549/2010-94 - Recorrente: MUNICIPIO
DE JUCAS - PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
105 - Processo nº: 10315.000550/2010-19 - Recorrente: MUNICIPIO
DE JUCAS - PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
106 - Processo nº: 15586.001022/2007-13 - Recorrente: LORENGE
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
107 - Processo nº: 15586.001026/2007-93 - Recorrente: LORENGE
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
108 - Processo nº: 35588.002239/2007-20 - Recorrente: GLOBEX
UTILIDADES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
109 - Processo nº: 13971.003999/2007-98 - Recorrente: 43 SA GRA-
FICA E EDITORA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
110 - Processo nº: 17460.000089/2007-74 - Recorrente: ALLAN
CARLOS ROQUE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
111 - Processo nº: 10315.000988/2010-05 - Recorrente: MUNICIPIO
DE NOVA OLINDA - PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
112 - Processo nº: 10315.000990/2010-76 - Recorrente: MUNICIPIO
DE NOVA OLINDA - PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

MARCELO OLIVEIRA
Presidente

PATRICIA ALMEIDA PROENCA
Secretária

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, 2º andar, em Brasília - Distrito
Federal.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado. No julgamento de todos os recursos, será facultado às
partes realizarem sustentação oral.

DIA 15 DE MAIO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA
1 - Processo: 10980.725206/2010-93 - Recorrente: BONYPLUS IN-
DUSTRIA E COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
COSMETICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
2 - Processo: 13502.001227/2007-48 - Recorrente: CARAIBA ME-
TAIS SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo: 11330.001381/2007-11 - Recorrente: WITTEL CO-
MUNICOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo: 13509.001102/2009-10 - Recorrente: PNEUBOM LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
5 - Processo: 10510.004617/2007-82 - Recorrente: OTICA SAN-
TANA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo: 15504.002874/2008-63 - Recorrente: ABITEL INS-
TRUMENTACAO E TELECOMUNICACOES LTDA ME e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ADRIANA SATO
7 - Processo: 17546.001005/2007-70 - Nome do Contribuinte: CONS-
TRUTORA E INCORP. COMODORO LTDA
8 - Processo: 44021.000422/2007-97 - Nome do Contribuinte: BB
TERCEIRIZACAO ASS. E TREINAMENTO LTDA
Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
9 - Processo: 10166.723182/2010-31 - Recorrente: BANCO DO
BRASIL SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo: 37280.002170/2006-33 - Recorrente: CAIXA DE
PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo: 35464.004932/2006-52 - Recorrente: BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

12 - Processo: 10120.005308/2007-13 - Recorrente: HBC IND E
COM DE ALIMENT IMP E EXP LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
13 - Processo: 23034.000971/98-08 - Recorrente: ARAUCO DO
BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo: 23034.001627/94-86 - Recorrente: BANCO REAL
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
15 - Processo: 23034.005636/94-19 - Recorrente: BANCO REAL
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo: 37361.001420/2005-37 - Recorrente: ESSEGE EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 15 DE MAIO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA
17 - Processo: 10980.725208/2010-82 - Recorrente: BONYPLUS IN-
DUSTRIA E COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
COSMETICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
18 - Processo: 10980.725209/2010-27 - Recorrente: BONYPLUS IN-
DUSTRIA E COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
COSMETICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
19 - Processo: 12267.000182/2008-32 - Recorrente: AG BRASIL
EMPRESA BRASILEIRA DE RECURSOS HUMANOS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo: 12267.000379/2008-71 - Recorrente: SERGEN SER-
VICOS GERAIS DE ENGENHARIA S A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
21 - Processo: 16682.720022/2010-88 - Recorrente: BB GESTAO DE
RECURSOS - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MO-
BILIARIOS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ADRIANA SATO
22 - Processo: 17546.001041/2007-33 - Nome do Contribuinte:
TRANSZERO TRANSPORTADORA DE VEICULOS LTDA
23 - Processo: 18050.001704/2008-35 - Nome do Contribuinte: CIA
DE ELET DO EST DA BA COELBA E OUTROS
Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
24 - Processo: 10120.011270/2007-18 - Recorrente: SOCIEDADE
RESIDENCIAL VACA BRAVA UM LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
25 - Processo: 10320.003804/2007-86 - Recorrente: CONSORCIO
DE ALUMINIO DO MARANHAO CONSORCIO ALUMAR e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo: 15504.000079/2008-31 - Recorrente: SULIMAR LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo: 19515.007804/2008-23 - Recorrente: BETA CLEAN &
SERVICE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
28 - Processo: 35311.000262/2003-04 - Recorrente: ASSOCIACAO
FLUMINENSE DE EDUCACAO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL
29 - Processo: 35187.001267/99-81 - Recorrente: ASSOCIACAO
CASCAVELENSE DE AMIGOS DE SURDOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
30 - Processo: 37324.008592/2005-88 - Recorrente: STRACK CON-
SULTORIA, ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
31 - Processo: 36266.007293/2005-03 - Recorrente: STUDIOLUCE
ILUMINACAO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 16 DE MAIO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA
32 - Processo: 13706.002353/2007-23 - Recorrente: MED RIO CHE-
CK-UP S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo: 13609.000818/2009-71 - Recorrente: ADVISETE ASS
DOS DEF VISUAIS DE S LAGOAS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
34 - Processo: 13118.000248/2007-80 - Recorrente: JK RESENDE
COM .DERIVADOS PETROLEO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
35 - Processo: 13116.000970/2007-34 - Recorrente: OSCIP DO
DESNVOL SOCIAL DE GOIANESIA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
36 - Processo: 16095.000750/2007-94 - Recorrente: RIOS UNIDOS
LOGISTICA E TRANSPORTES DE A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
Relator: ADRIANA SATO
37 - Processo: 18184.000532/2009-48 - Nome do Contribuinte: STAR
WORK SERVICOS LTDA
38 - Processo: 36906.001681/2006-71 - Nome do Contribuinte: HAR-
MA LTDA - EPP
Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
39 - Processo: 14751.001981/2008-90 - Recorrente: ATLANTICA
NEWS DISTRIB DE BEBIDAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
40 - Processo: 19515.007380/2008-05 - Recorrente: TARGET MAR-
KETING LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo: 10167.001350/2007-29 - Recorrente: MUNIC.ORI-
ZONA FUND. MU.INF. ADOLECENCIA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
42 - Processo: 10380.013208/2007-08 - Recorrente: AUTO PECAS
PADRE CICERO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
43 - Processo: 35189.001499/2004-38 - Embargante: FAZENDA NA-
CIONAL e Embargada: ZALINA COAN
44 - Processo: 36216.001998/2007-66 - Recorrente: RADIAL
TRANSPORTES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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45 - Processo: 36248.000666/2003-63 - Recorrente: ALBATROZ SE-
GURANCA E VIGILANCIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
46 - Processo: 10120.000969/2008-33 - Recorrente: INOVAR CONS-
TR E INCORPORADORA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 16 DE MAIO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA
47 - Processo: 11516.004467/2007-10 - Recorrente: FUND AMPARO
PESQUISA E EXTENSAO UNIVERSI e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
Relator: ADRIANA SATO
48 - Processo: 37189.001846/2004-58 - Recorrente: EST DO
PI/PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
49 - Processo: 15504.014886/2008-31 - Recorrente: MAURICIO
LEONARDO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ADRIANA SATO
50 - Processo: 44000.001396/2006-81 - Recorrente: HOSPITAL MU-
NICIPAL ODILON BEHRENS HOB e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
51 - Processo: 19515.000217/2008-11 - Recorrente: MUNICIPIO DE
SP SEC MUN DE TRANSPORTES e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
Relator: ADRIANA SATO
52 - Processo: 18108.000814/2007-96 - Nome do Contribuinte: AU-
BERT ENGRENAGENS LTDA
Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
53 - Processo: 10380.011496/2007-58 - Recorrente: HOSPITAL
PRONTO SOCORRO INFANTIL LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
54 - Processo: 14474.000218/2007-87 - Recorrente: SOFTMARKE-
TING COMUNICACAO E INFORMACAO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
55 - Processo: 19563.000073/2007-39 - Recorrente: MUNICIPIO
ANANINDEUA PREF. MUNICIPAL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
56 - Processo: 19563.000095/2007-07 - Recorrente: JOAO BATISTA
AGUIAR BEZERRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
57 - Processo: 10120.004735/2007-84 - Recorrente: LATICINIOS J L
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
58 - Processo: 35569.003580/2006-40 - Recorrente: MACUCO IN-
CORP.E CONST. LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo: 35665.000779/2006-28 - Recorrente: FRANGO AME-
RICANO DO MARANHAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
60 - Processo: 36696.000411/2005-84 - Recorrente: BARTOLOMEU
GOMES DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 17 DE MAIO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA
61 - Processo: 11070.001390/2010-16 - Recorrente: RADIO MAUA
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
62 - Processo: 11070.001391/2010-52 - Recorrente: RADIO MAUA
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
63 - Processo: 11070.001392/2010-05 - Recorrente: RADIO MAUA
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
64 - Processo: 11070.001393/2010-41 - Recorrente: RADIO REGIO-
NAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
65 - Processo: 11070.001394/2010-96 - Recorrente: RADIO REGIO-
NAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
66 - Processo: 11070.001395/2010-31 - Recorrente: RADIO REGIO-
NAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
67 - Processo: 12269.000105/2009-43 - Recorrente: DEPARTAMEN-
TO AUTONOMO DE EST DE RODAGEM e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
Relator: ADRIANA SATO
68 - Processo: 35372.000936/2005-18 - Nome do Contribuinte: FUN-
DACAO EDUCACIONAL DE ANDRADINA
Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
69 - Processo: 10435.002027/2009-27 - Recorrente: ARCOVERDE
PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
70 - Processo: 10435.002028/2009-71 - Recorrente: ARCOVERDE
PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
71 - Processo: 10435.002029/2009-16 - Recorrente: ARCOVERDE
PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
72 - Processo: 14489.000105/2007-12 - Recorrente: FEITAL
TRANSPORTES E TURISMO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
73 - Processo: 14489.000107/2007-10 - Recorrente: FEITAL
TRANSPORTES E TURISMO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
74 - Processo: 14489.000108/2007-56 - Recorrente: FEITAL
TRANSPORTES E TURISMO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
75 - Processo: 10935.004263/2008-66 - Recorrente: ASSOCIACAO
CASCAVELENSE DE AMIGOS DE SURDOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
76 - Processo: 35311.000240/2003-36 - Recorrente: ASSOCIACAO
FLUMINENSE DE EDUCACAO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL
77 - Processo: 35415.000388/2007-36 - Recorrente: ASSOC. DE
PAIS E AMIGOS DOS EXECP. APAEA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 17 DE MAIO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA
78 - Processo: 12269.003016/2008-78 - Recorrente: ATIVA TRANS-
PORTES E LOGISTICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL
79 - Processo: 12963.000287/2007-53 - Recorrente: ASS. DOS SER-
VENTUARIOS DO TJMG - POCOS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
80 - Processo: 13005.000145/2010-92 - Recorrente: ASSOCIACAO
PRO CULTURA E EDUCACAO COMUNIT DE MONTENEGRO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
81 - Processo: 13005.000146/2010-37 - Recorrente: ASSOCIACAO
PRO CULTURA E EDUCACAO COMUNIT DE MONTENEGRO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
82 - Processo: 13005.000147/2010-81 - Recorrente: ASSOCIACAO
PRO CULTURA E EDUCACAO COMUNIT DE MONTENEGRO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo: 13629.003949/2008-91 - Recorrente: COTENCO
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
84 - Processo: 13629.003950/2008-16 - Recorrente: COTENCO
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
85 - Processo: 19515.004850/2009-51 - Recorrente: ATRACAO FO-
NOGRAFICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
86 - Processo: 19515.004851/2009-04 - Recorrente: ATRACAO FO-
NOGRAFICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
87 - Processo: 19515.004852/2009-41 - Recorrente: ATRACAO FO-
NOGRAFICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
88 - Processo: 10120.003956/2007-35 - Recorrente: CARDOSO
MONTAGENS E CONSTRUCOES LTDA - ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
89 - Processo: 37284.001274/2006-91 - Recorrente: AGROPECUA-
RIA FRIBOI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

MARCO ANDRÉ RAMOS VIEIRA
Presidente

PATRÍCIA ALMEIDA PROENÇA E SILVA
Secretária

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO
E ATENDIMENTO

COORDENAÇÃO-GERAL DE ARRECADAÇÃO
E COBRANÇA

COORDENAÇÃO DE ARRECADAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 52,
DE 2 DE MAIO DE 2012

Divulga a taxa de juros equivalente à taxa
referencial do Sistema Especial de Liqui-
dação e de Custódia (Selic) para títulos fe-
derais relativa ao mês de abril de 2012.

O COORDENADOR DE ARRECADAÇÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso VIII do art. 1º da
Portaria Codac nº 5, de 18 de março de 2011, e tendo em vista a
atribuição que lhe confere o inciso III do art. 305 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, o disposto no art. 13
da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, nos arts. 16 e 39 da Lei nº
9.250, de 26 de dezembro de 1995, no art. 61 da Lei nº 9.430, de 27
de dezembro de 1996, e no art. 73 da Lei nº 9.532, de 10 de
dezembro de 1997, declara:

Art. 1º A taxa de juros equivalente à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos
federais, relativa ao mês de abril de 2012, aplicável na cobrança,
restituição ou compensação de tributos federais, a partir do mês de
maio de 2012, é de 0,71%.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MARCUS VINÍCIUS MARTINS QUARESMA

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 1o- de maio de 2012

No- 69 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cum-
primento ao disposto no artigo 40 desse mesmo diploma, faz publicar
o seguinte Protocolos ICMS celebrado entre as Secretarias de Fa-
zenda, Finanças ou Tributação dos Estados e do Distrito Federal
indicadas em seu respectivo texto:

PROTOCOLO ICMS 49, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Altera o Protocolo ICMS 95/09, que dispõe
sobre a substituição tributária nas opera-
ções com produtos alimentícios.

Os Estados do Rio Grande do Sul e São Paulo, neste ato
representados pelos Secretários de Fazenda, considerando o disposto
nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de
25 de outubro de 1966, e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13
de setembro de 1996, e nos Convênios ICMS 81, de 10 de setembro
de 1993, e 70, de 25 de julho de 1997, resolvem celebrar o se-
guinte

P R O T O C O L O
Cláusula terceira O item 14 do inciso XI do Anexo Único do

Protocolo ICMS 95/09, de 23 de julho de 2009, passa a vigorar com
a seguinte redação:

ANEXO ÚNICO

XI - OUTROS

ITEM NCM/SH DESCRIÇÃO
"14 2924.29.91 2925.11.00

2929.90.11 2905.43.00
2905.44.00 2940.00.93
2106.90.30
2106.90.90

Edulcorantes em geral em
embalagem de conteúdo igual
ou inferior a 5 litros"

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir
da data prevista em Decreto do Poder Executivo.

Rio Grande do Sul - Odir Alberto Pinheiro Tonollier, São
Paulo - Andrea Sandro Calabi.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
E CONTENCIOSO

PORTARIA No- 979, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Transfere a competência para julgamento
de processos administrativos fiscais entre
Delegacias da Receita Federal do Brasil de
Julgamento (DRJ) que especifica.

O SUBSECRETÁRIO DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIO-
SO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 275 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º Fica transferida a competência para julgamento dos
processos administrativos fiscais nº 15563.720292/2011-63, nº
15563.720293/2011-16, nº 15563.720101/2011-63 e nº
15563.720102/2011-16, da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Juiz de Fora (MG), para a Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ).

Art. 2º Os processos a que se refere o art. 1º deverão ser
transferidos eletronicamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados da
data de publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SANDRO DE VARGAS SERPA

PORTARIA No- 980, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Transfere a competência para julgamento
de processos administrativos fiscais entre
Delegacias da Receita Federal do Brasil de
Julgamento (DRJ) que especifica.

O SUBSECRETÁRIO DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIO-
SO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 275 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010,

R E S O LV E :
Art. 1º Fica transferida a competência para julgamento dos

processos administrativos fiscais relacionados no Anexo Único a esta
Portaria, da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Fortaleza (CE), para a Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Campo Grande (MS).

Art. 2º Os processos a que se refere o art. 1º deverão ser
transferidos eletronicamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados da
data de publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SANDRO DE VARGAS SERPA
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ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO DE PROCESSOS A SEREM TRANSFERIDOS
DA DRJ FORTALEZA (CE) PARA A DRJ CAMPO GRANDE
(MS).

10380009032201087 13005000413200932 11 0 7 5 0 0 0 6 6 4 2 0 0 9 6 8 11 0 6 0 0 0 0 9 3 2 2 0 0 9 1 9
10384004823201081 11 0 6 0 0 0 0 9 2 7 2 0 0 9 0 6 13016000244200910 11 0 6 0 0 0 0 9 4 8 2 0 0 9 1 3
13062000195200951 11 0 6 0 0 0 0 7 9 1 2 0 0 9 2 6 13061000210200971 1 3 0 0 5 0 0 0 5 6 0 2 0 0 9 11
13063000456200923 13026000067200944 11 0 2 0 0 0 0 5 0 9 2 0 1 0 11 10384004140201023
10320003310201005 13030000034201079 11 0 7 8 0 0 0 0 1 8 2 0 1 0 1 2 10320003299201075
1 0 3 2 0 0 0 3 3 11 2 0 1 0 4 1 11 0 2 0 0 0 0 5 9 8 2 0 1 0 0 3 13017000049201013 1 3 3 11 0 0 0 0 5 1 2 0 11 3 1
11 0 2 0 0 0 0 5 5 4 2 0 1 0 7 5 13016000242200912 11 0 2 0 0 0 0 7 0 4 2 0 1 0 4 1 10320002217201075
11 0 2 0 0 0 0 7 2 1 2 0 1 0 8 8 13047000108200954 11 0 2 0 0 0 0 9 9 9 2 0 1 0 5 5 11 0 3 0 0 0 0 5 0 2 2 0 0 9 4 6
13029000032200985 13062000157200907 11 0 7 7 0 0 0 1 0 9 2 0 1 0 5 0 13005000300200937
1 3 0 2 9 0 0 0 0 4 2 2 0 0 9 11 13062000129200981 10320002215201086 13005000301200981
11 0 3 0 0 0 0 3 6 9 2 0 0 9 2 8 10320003251201067 13029000030200996 13027000141200912
1 3 3 0 4 0 0 0 0 2 2 2 0 11 6 8 10380004233200954 18329000056200973 13027000142200967
10384004389201039 13062000091200947 13053000083200918 13048000052200928
13307000156201078 11 0 7 3 0 0 0 0 7 1 2 0 0 9 11 13027000056201098 10380723525201295
10315720281201019 13063000130200904 10320002364201045 13005000332200932
10320003308201028 11 0 2 0 0 0 1 2 2 1 2 0 0 9 2 0 10320003309201072 13027000189200921
10320003036201066 11 0 2 0 0 0 1 2 1 9 2 0 0 9 5 1 1 0 3 2 0 0 0 1 7 0 4 2 0 1 0 11 1 3 3 0 1 0 0 0 0 2 1 2 0 11 4 3
1 0 3 2 0 0 0 11 0 3 2 0 1 0 1 6 13061000086200944 13063000176201059 1 0 3 1 5 0 0 0 2 3 5 2 0 11 7 2
13026000075200991 13047000085200988 10315720285201099 13305720012201213
10320003298201021 13063000150200977 11 0 3 0 0 0 0 3 6 7 2 0 0 9 3 9 10320720749201250
11 0 2 0 0 0 4 0 7 7 2 0 0 9 8 3 1 3 0 6 1 0 0 0 11 8 2 0 0 9 1 0 11 0 6 0 0 0 0 8 3 5 2 0 0 9 1 8 1 3 3 1 3 0 0 0 0 3 7 2 0 111 7
1 3 3 1 3 0 0 0 0 4 3 2 0 11 7 4 13361000102201058 1 0 3 2 0 0 0 0 2 9 7 2 0 111 3 10380724286201029
13029000029200961 1 3 3 0 1 0 0 0 0 0 7 2 0 11 4 0 1 3 3 0 1 0 0 0 0 11 2 0 111 6 1 3 3 0 5 0 0 0 0 1 2 2 0 111 2
1 3 3 1 5 0 0 0 0 2 5 2 0 11 7 2 10380720926201021 10320720772201244 10315720369201294
1 0 3 2 0 0 0 0 3 9 9 2 0 11 2 1 1 0 3 1 5 0 0 0 2 3 1 2 0 11 9 4 13312720264201253 1 0 3 8 0 7 2 3 0 5 2 2 0 11 4 5
1 0 3 8 0 7 2 3 0 5 3 2 0 11 9 0 1 0 3 2 0 7 2 2 0 4 9 2 0 111 9 10320720428201255 13302720023201223
13308720063201215 10320720479201287 10320720480201210 13312720330201295
13308720064201260 10320720534201239 10320720539201261 10325720347201213
13312720179201295 10325720353201262 10320720543201220 10320720556201207
1 3 3 0 4 7 2 0 0 2 3 2 0 1 2 11 10320720566201234 10320720583201271 13305720009201208
10320720615201239 10320720622201231 10320720623201285 10315720354201226
10320720654201236 10320720652201247 10320720667201213 10320720656201225
10320720668201250 10320720676201204 13312720264201253 13063000433200919
13053000091200956 11 0 6 0 0 0 1 6 7 6 2 0 0 9 7 9 13062000195200951 11 0 6 0 0 0 1 6 7 7 2 0 0 9 1 3
18329000059200915 13005000523200902 10384004249201061

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 48,
DE 2 DE ABRIL DE 2012

Declara excluída do Regime Especial Uni-
ficado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Na-
cional) de que tratam os art. 12 a 41 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, e suas alterações, a pessoa jurídica
que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso II do art. 295 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria
MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e o art. 33 da Lei Com-
plementar nº 123, de 2006, e considerando o disposto no art. 75 da
Resolução nº 94, de 29 de novembro de 2011, do Comitê Gestor do
Simples Nacional (CGSN), e o apurado no Processo nº
10120.724540/2012-11, declara:

Art. 1º Excluída do Simples Nacional a pessoa jurídica CO-
MERCIAL DE APARAS DE PAPEL VILA BOA LTDA , CNPJ nº
08.309.204/0001-10, em virtude de excesso de receita bruta fora do
ano calendário de início de atividades, infringindo o inciso II do art.
3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 2º O fato motivador da exclusão ocorreu no ano de 2007
e os efeitos da exclusão ocorrerão a partir do dia 01/01/2008, de
acordo com o disposto no § 9º do art. 3º, da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 3º Poderá a pessoa jurídica apresentar, no prazo de trinta
dias contados a partir da ciência deste Ato Declaratório Executivo,
manifestação de inconformidade junto ao Delegado da Receita Fe-
deral do Brasil de Julgamento em Brasília-DF, nos termos do Decreto
nº 70.235, de 7 de março de 1972 - Processo Administrativo Fiscal
(PAF), e suas alterações posteriores, assegurando, assim, o contra-
ditório e a ampla defesa.

Art. 4º Não havendo manifestação nesse prazo, a exclusão
tornar-se-á definitiva.

RONALDO SERGIO SILVEIRA GENU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 49,
DE 2 DE ABRIL DE 2012

Exclusão de pessoa jurídica do Sistema In-
tegrado de Pagamento de Impostos e Con-
tribuições das Microempresas e das Em-
presas de Pequeno Porte - SIMPLES

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GOIÂNIA-GO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
art. 295 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF nº 587, de
21 de dezembro de 2010, e pelo § 3º do art. 15 da Lei nº 9.317, de
05 de dezembro de 1996 (incluído pelo art. 3º da Lei nº 9.732, de 11
de dezembro de 1998); e considerando ainda as informações contidas
no processo administrativo nº 10120.724541/2012-66, declara:

1. A exclusão da empresa DISTRIBUIDORA ANDRAS-
CHKO COMÉRCIO PRODUTOS AGROPECUÁRIOS E VETERI-
NÁRIOS LOGÍSTICA LTDA ME, CNPJ No- 05.165.737/0001-88, do
"Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES", em
virtude de exercer, desde a sua constituição, a atividade de Repre-
sentação de Produtos Agropecuários e Veterinários, abrangida pelas
vedações para a opção pelo mencionado sistema, de acordo com o art.
9º, inciso XIII da Lei nº 9.317, de 1996.

2. Os efeitos da exclusão obedecem ao disposto no inciso IX
do art. 24 da Instrução Normativa RFB nº 608, de 9 de janeiro de
2006, e vigorarão a partir de 16/07/2002.

3. A fim de assegurar o contraditório e a ampla defesa, é
facultado à pessoa jurídica, por meio de seu representante legal ou
procurador, dentro do prazo de trinta dias contados da data da pu-
blicação deste Ato no Diário Oficial da União, manifestar por escrito
sua inconformidade com relação à exclusão, ao Delegado da Receita
Federal do Brasil de Julgamento em Brasília, nos termos do Decreto
nº 70.235, de 6 de março de 1972, de acordo com o art. 15 §3º, da
Lei nº 9.317, de 1996, incluído pelo art. 3º, da Lei nº 9.732, de 11 de
dezembro de 1998.

4 Não havendo manifestação de inconformidade no prazo
estipulado, a exclusão tornar-se-á definitiva.

RONALDO SERGIO SILVEIRA GENU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 50,
DE 2 DE ABRIL DE 2012

Declara excluída do Regime Especial Uni-
ficado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Na-
cional) de que tratam os art. 12 a 41 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, a pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GOIÂNIA-GO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
art. 295 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF nº 587, de

21 de dezembro de 2010, e o art. 33 da Lei Complementar nº 123, de
2006, e considerando o disposto no art. 75 da Resolução nº 94, de 29
de novembro de 2011, do Comitê Gestor do Simples Nacional
(CGSN), e o apurado no Processo nº 10120.724541/2012-66, de-
clara:

Art. 1º Excluída do Simples Nacional a pessoa jurídica DIS-
TRIBUIDORA ANDRASCHKO COMÉRCIO PRODUTOS AGRO-
PECUÁRIOS E VETERINÁRIOS LOGÍSTICA LTDA ME, CNPJ No-

05.165.737/0001-88, em virtude de exercer a atividade vedada de
Representação de Produtos Agropecuários e Veterinários, constatada
desde sua constituição, de acordo com o Contrato Social registrado na
JUCEG. Atividade essa abrangida pelas vedações para a opção pelo
mencionado sistema, de acordo com o inciso XI do art. 17 da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

Art. 2º Os efeitos da exclusão ocorrerão a partir de
01/07/2007, de acordo com o disposto no inciso VII do art. 6º da
Resolução CGSN nº 15, de 2007.

Art. 3º Poderá a pessoa jurídica apresentar, no prazo de trinta
dias contados a partir da ciência deste Ato Declaratório Executivo,
manifestação de inconformidade junto ao Delegado da Receita Fe-
deral do Brasil de Julgamento em Brasília-DF, nos termos do Decreto
nº 70.235, de 7 de março de 1972 - Processo Administrativo Fiscal
(PAF), e suas alterações posteriores, assegurando, assim, o contra-
ditório e a ampla defesa.

Art. 4º Não havendo manifestação nesse prazo, a exclusão
tornar-se-á definitiva.

RONALDO SERGIO SILVEIRA GENU

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PALMAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8,
DE 2 DE MAIO DE 2012

Autorização para aquisição de automóvel
com isenção do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados. Extravio do documento.
Cancelamento.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PALMAS/TO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF n° 587, de 21 de
dezembro de 2010, declara:

Art. 1º Fica cancelada a Autorização de Isenção de IPI nº
067/2012 - Processo Administrativo nº 10746.720975/2011-59, re-
ferente ao contribuinte José Claudiney de Oliveira, CPF 427.193.131-
49.

ALBERTO CARLOS DE JESUS CARNEIRO

2ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM MACAPÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 27 DE ABRIL DE 2012

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MACAPÁ, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no §
2º do artigo 26 da Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009
(Regulamento Aduaneiro), e no § 3º do art. 28 da Portaria RFB nº
3.518, de 30 de setembro de 2011, atendendo solicitação formulada
pelo Escritório de Ligação em São Jorge do Oiapoque - Guiana
Francesa, da Coordenação-Geral de Cooperação Internacional, do De-
partamento de Polícia Federal, formalizada mediante o processo ad-
ministrativo de nº 10235.720.642/2012-71, declara que:

Art. 1º Fica autorizada, em caráter excepcional, a circulação
de viaturas oficiais abaixo identificadas, ligadas ao Centro de Co-
operação Policial Franco-Brasileiro em Saint-Georges de L'Oyapock
(CCP-STG), exclusivamente pelo perímetro urbano do município de
Oiapoque:

I - Nissan Terrano, placa AW-354-LC, na cor cinza, fa-
bricação 27/05/2003 e chassi VSKTWUR20U0523422;

II - Citroen C4, placa CB-787-PY, na cor azul, fabricação
05/02/2008 e chassi VF7LC9HXC74729354; e

III - Renault Megane, placa AY-028-FV, na cor azul claro,
fabricação 10/08/2010 e chassi VF1BZ0A0543228003.

Art. 2º O ponto de fronteira não alfandegado em referência e
os controles aduaneiros sobre as operações, incluindo a circulação das
viaturas citadas, ficarão sob a jurisdição da Inspetoria da Receita
Federal do Brasil em Oiapoque, que poderá estabelecer as rotinas que
se fizerem necessárias ao controle aduaneiro e fiscal.

Art. 3º Esta autorização terá validade de 1 (um) ano, a contar
da entrada em vigor deste ato.

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ALBERTO SHINTA KURODA

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BRASÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 51,
DE 2 DE MAIO DE 2012

Declara nula a inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas

O DELEGADO-SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM BRASÍLIA-DF, no uso das sua atribuições, de-
finidas no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21.12.2010, e fun-
damentado nos artigos 32 e 33 da IN RFB nº 1.042, de10 de junho de
2010, declara:

Art. 1º. Nula a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF nº 009.203.446-31, em nome de João Sobrinho Flores, conforme
consta do processo 10166.720540/2012-16.

JOSE MARIA ROCHA PICANÇO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 52,
DE 2 DE MAIO DE 2012

Declara a coabilitação ao Regime Especial
de Tributação para Construção, Ampliação,
Reforma ou Modernização de Estádios de
Futebol - Recopa.

O DELEGADO-SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM BRASÍLIA-DF, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 587, de 21 de dezembro de
2010, publicada no DOU de 23 de dezembro de 2010, e com base no
art. 4º do Decreto nº 7.319, de 28 de setembro de 2010 e no art. 11
da Instrução Normativa RFB nº 1.176, de 22 de julho de 2011, e
tendo em vista o que consta do processo n.º 10166.722178/2012-18,
de interesse da empresa VIA ENGENHARIA S/A, inscrita no CNPJ
sob o n.º 00.584.755/0001-80, integrante do Consórcio Brasília 2014,
inscrito no CNPJ sob o n° 12.291.924/0001-73, declara:

A coabilitação ao Regime Especial de Tributação para Cons-
trução, Ampliação, Reforma ou Modernização de Estádios de Futebol
- Recopa, da referida pessoa jurídica, em função do projeto descrito
na Portaria nº 38, de 01/03/2012, do Ministério do Esporte, publicada
no Diário Oficial da União de 02/03/2012.

JOSE MARIA ROCHA PICANÇO
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 23 DE JANEIRO DE 2012

Declara nulo o ato de concessão de ins-
crição de contribuinte no Cadastro Nacio-
nal da Pessoa Jurídica, nos termos da Ins-
trução Normativa RFB nº- 1.183, de 19 de
agosto de 2.011.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARABÁ, Estado do Pará, no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 95 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda, de
nº- 587, de 21 de dezembro de 2.010 e tendo em vista o disposto no
parágrafo 1º, do artigo 33 da Instrução Normativa do Secretário da
Receita Federal do Brasil de nº- 1.183, de 19 de agosto de 2.011,
resolve:

Artigo 1º - Declarar NULO, o ato de concessão da inscrição
no CNPJ de nº- 07.928.838/0001-99, em nome de A. A. DOS SAN-
TOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EPP, por ter sido atribuído mais de
um número de inscrição para a mesma entidade, com fundamento no
inciso II do artigo 33 da Instrução Normativa acima mencionada,
conforme consta do Processo Administrativo nº- 13213.000108/2010-
29.

MAX WELLS DE CARVALHO RAMOS

3ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM FORTALEZA

PORTARIA No- 106, DE 30 DE ABRIL DE 2012

O DELEGADO-SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM FORTALEZA-CE, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos artigos 295 e 296, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria
do Ministro de Estado da Fazenda nº 587, de 21 de dezembro de
2010, publicada no DOU de 23 de dezembro de 2010, e considerando
o disposto nos artigos 11 e 12, do Decreto-lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto nº 83.937, de 06 de
setembro de 1979, combinado com os artigos 11 a 17, da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Delegar competência concorrente aos Agentes da
Receita Federal do Brasil vinculados à Delegacia da Receita Federal
do Brasil em Fortaleza, para, no período de 02 de maio de 2012 a 31
de dezembro de 2012, procederem à análise e à instrução de pro-
cessos relativos à impugnação apresentada pelo sujeito passivo contra
notificações de lançamentos efetuadas em decorrência de revisão de
Declarações de Ajuste Anual de Imposto sobre a Renda da Pessoa
Física (IRPF) existentes na carga do Serviço de Controle e Acom-
panhamento Tributário - Secat/DRF/FOR.

Parágrafo Único. A atribuição ora delegada dar-se-á sem
prejuízo da competência original da Equipe de Atendimento-4 (EAT-
4) do Secat, para a análise e instrução dos processos de que trata o
caput deste artigo.

Art. 2º. A autoridade delegante, a seu critério, poderá avocar
a decisão do ato objeto da delegação, sem que isto implique re-
vogação parcial ou total desta portaria.

Art. 3º. Em todos os atos escritos praticados em função das
competências ora delegadas, deverão ser mencionados, após a as-
sinatura de seu autor, o número e a data da presente portaria.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELDER SILVA NOBRE

4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 85,
DE 30 DE ABRIL DE 2012

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no regime de redução do IRPJ, in-
clusive adicionais não restituíveis, calcula-
dos com base no lucro da exploração.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM RECIFE, no uso das atribuições que lhe
confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21/12/2010, publicada
no DOU de 23/12/2010, e considerando o disposto na Lei nº 4.239,
de 27/06/1963, na Medida Provisória nº 2.199-14, de 24/08/2001, na
Lei 9.532, de 10/12/1997, no artigo 3º do Decreto nº 4.213/2002, e
nos artigos 78 a 80 da IN-SRF nº 267/2002, declara:

Art. 1º. HABILITADA a operar como beneficiária do regime
de REDUÇÃO do IRPJ, inclusive adicionais não restituíveis, cal-
culados com base no lucro da exploração, incidente sobre os re-
sultados adicionais por eles criados, para a condição onerosa de
MANUTENÇÃO de empreendimento industrial na área da Sudene, a
empresa INDUSTRIA DE ALIMENTOS BOMGOSTO LTDA -
CNPJ nº 35.603.679/0001-98, sito na Rodovia BR 101 Sul, 3170 -
Km 84 - Prazeres - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP 54345-160, na

forma do artigo 78 da IN SRF nº 267, de 23/12/2002, conforme
Laudo Constitutivo MI nº 0140/2007 da Agência do Desenvolvimento
do Nordeste - ADENE, constante do processo administrativo fiscal nº
11 9 7 1 . 0 0 1 8 4 9 / 2 0 0 7 - 1 4 .

Art. 2º. Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º,
concedido apenas ao estabelecimento de CNPJ nº 35.603.679/0001-
98, restringe-se à atividade de fabricação de biscoitos, conforme In-
ciso VI, Alínea "i", do art. 2º do Decreto nº 4.213/2002 definidos
como prioritários para o desenvolvimento regional, ficando excluídas
as demais atividades objetos da empresa em questão, com prazos de
vigência e percentuais assim definidos:

I - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 31 de março de
2006 até 31 de dezembro de 2008;

II - 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento), a partir
de 1º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 3º. Demais critérios e condições deverão obedecer aos
estabelecidos no Laudo Constitutivo MI nº 0140/2007 e na Instrução
Normativa SRF nº 267/2002.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO MACIEL VALENÇA FILHO

6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM GOVERNADOR VALADARES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 23,
DE 26 DE ABRIL DE 2012

Declara a BAIXA, de ofício, da inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ: 25.815.408/0001-42.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM GOVERNADOR VALADARES-MG, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos III e IX do art. 295 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n.º 587, de 21 de dezembro 2010, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 23 de dezembro 2010 e, tendo em
vista o disposto no art. 27, II, "c", e no art. 29, §§ 1º e 2º, da
Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, bem
como no artigo 3º da Portaria Conjunta RFB/INSS nº 3.764, de 13 de
dezembro de 2011, declara:

Artigo 1º. BAIXADA, de ofício, no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, a inscrição CNPJ: 25.815.408/0001-42, nome
empresarial: RESTAURANTE E CHURRASCARIA CAPELARI LT-
DA, tendo em vista que a empresa se encontra com suas atividades
paralisadas e que não atendeu à intimação constante do Edital
DRF/GVS nº 1, de 15/03/12, publicado no DOU de 21/03/12, con-
forme apurado no Processo Administrativo nº 10166.721439/2012-
82.

MARIA ÂNGELA ERTHAL COLLIER SIMÕES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUIZ DE FORA

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 ,
DE 2 DE MAIO DE 2012

Atualiza as marcas comerciais relativo aos
Registros Especiais nº 06104/100 e
06104/101.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELE-
GACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FO-
RA-MG, por delegação de competência conferida através do artigo 5º
da Portaria DRF/JFA/MG nº 32, de 18 de fevereiro de 2011, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 22 de fevereiro de 2011, e
tendo em vista o disposto no art. 3º da Instrução Normativa SRF nº
504, de 3 de fevereiro de 2005, e alterações posteriores, e de acordo
com o processo administrativo nº 13642.000081/2008-08, declara:

Art.1º.- O estabelecimento da empresa INDUSTRIA DE BE-
BIDAS CAMPOS E LUPPI LTDA, CNPJ 05.887.006/0001-46, si-
tuado na Rodovia Vereador João Vicente Viera Camargo, S/No- , Km
1, Zona Rural, Coronel Xavier Chaves - MG, está inscrito no Registro
Especial sob o nº 06104/100 e 06104/101, como produtor e en-
garrafador, conforme Ato Declaratório Executivo nº 14, de 12 de
maio de 2008 e Ato Declaratório Executivo nº 15, de 12 de maio de
2008, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Juiz de Fora -
MG.

Art. 2º.- O estabelecimento supra citado está autorizado a
produzir, engarrafar e comercializar os produtos abaixo discrimina-
dos:

MARCA COMERCIAL CAPACIDADE DOS RECIPIENTES( ml)
ABC Ouro 750
ABC Prata 600
América Futebol Clube Ouro 750
América Futebol Clube Prata 600
Atlético Mineiro Ouro 600 e 750
Atlético Mineiro Prata 600 e 750
Atlético Paranaense Ouro 600 e 750
Atlético Paranaense Prata 600 e 750
Avaí Ouro 750
Avaí Prata 600
Bahia Ouro 750
Bahia Prata 600

Beata 600
Beata ( Tonéis de Carvalho) 600
Botafogo Ouro 600 e 750
Botafogo Prata 600 e 750
Ceará Ouro 750
Ceará Prata 600
Clube do Remo Ouro 750
Clube do Remo Prata 600
Corinthians Ouro 600 e750
Corinthians Prata 600 e 750
Coritiba Ouro 600 e 750
Coritiba Prata 600 e 750
Cruzeiro Esporte Clube Ouro 600 e 750
Cruzeiro Esporte Clube Prata 600 e 750
Figueirense Futebol Clube Prata 600
Figueirense Futebol Clube Ouro 750
Fluminense Ouro 600 e 750
Fluminense Prata 600 e 750
Fortaleza Esporte Clube Ouro 750
Fortaleza Esporte Clube Prata 600
Internacional Ouro 600 e 750
Internacional Prata 600 e 750
Jacuba Prata 50 e 700
Jacuba Ouro (Carvalho) 50 e 700
Náutico Ouro 750
Náutico Prata 600
Palmeiras Ouro 600 e 750
Palmeiras Prata 600 e 750
Portuguesa de Desportos Ouro 600 e 750
Portuguesa de Desportos Prata 600 e 750
Santos Ouro 600 e 750
Santos Prata 600 e 750
São Paulo Futebol Clube Ouro 600 e 750
São Paulo Futebol Clube Prata 600 e 750
Vasco da Gama Ouro 600 e 750
Vasco da Gama Prata 600 e 750
Vitória Ouro 750
Vitória Prata 600

Art. 3º - A presente autorização poderá ser cancelada a
qualquer tempo em caso de inobservância, pela beneficiária, de qual-
quer dos requisitos que condicionaram a concessão do Registro Es-
pecial.

Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PAULO CEZAR CIAMPI MARANGON

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MONTES CLAROS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 14,
DE 3 DE ABRIL DE 2012

Reconhece o direito à redução de 75 %
(setenta e cinco por cento) do Imposto de
Renda - Pessoa Jurídica e adicionais não
restituíveis.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Montes Claros
- MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 295 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n.° 587, de 21 de dezembro de 2010, pu-
blicado no Diário Oficial da União (DOU) de 23 de dezembro de
2010, e tendo em vista o disposto no art. 60 da Instrução Normativa
SRF n° 267, de 23 de dezembro de 2002 e, ainda, no que ficou
apurado no processo administrativo n° 10670.721816/2011-01, re-
solve:

Art. 1º Observado o estabelecido no artigo 13 da Lei n°
4.239, de 27 de junho de 1963, alterados pelos artigos 1º da Lei n°
8.874, de 29 de abril de 1994, 3º da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro
de 1997, 1º da Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto 2001
alterado pelo artigo 32 da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005,
combinado com os artigos 1º, 2º, inciso VI, alínea "c" e 3º do Decreto
n° 4.213, de 26 de abril de 2002 e artigo 60 da Instrução Normativa
SRF n° 267, de 23 de dezembro de 2002, reconhece que a empresa
VALLEE S.A., inscrita no cadastro nacional das pessoas jurídicas -
CNPJ sob o n° 20.557.161/0001-98, com endereço na Av. Comen-
dador Antônio Loureiro Ramos, n° 1.500 - Distrito Industrial - Mon-
tes Claros - Minas Gerais, CEP: 39.404-620, faz jus à redução de
75% (setenta e cinco por cento) do Imposto sobre a Renda e adi-
cionais não restituíveis, pelo prazo de 10 (dez) anos, calculados com
base no lucro de exploração, a ser usufruído a partir do ano ca-
lendário de 2011 até o ano calendário de 2020, inclusive.

Art. 2º O benefício, ora reconhecido restringe à Moderni-
zação do Empreendimento na área de atuação da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, correspondente a atividade
incentivada da Produção de vacina antiaftosa não indutora de an-
ticorpos contra proteínas não estruturais, com uma capacidade ins-
talada atual de 150.000.000 unidades (cento e cinquenta milhões de
unidades, por ano), com capacidade incentivada anual correspondente
a 100 % (cem por cento) da capacidade instalada, conforme es-
pecificada no Anexo I do LAUDO CONSTITUTIVO n° 0104/2011,
expedido pela Diretoria de Gestão de Fundos e Incentivos e de Atra-
ção de Investimentos da Superintendência do Desenvolvimento, do
Nordeste - SUDENE do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NA-
CIONAL. .

Art. 3º O presente ato terá validade após publicação no
Diário Oficial da União.

GILMAR DA SILVA MEDEIROS
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM POÇOS DE CALDAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 21,
DE 2 DE MAIO DE 2012

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
POÇOS DE CALDAS-MG no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovada pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de
2010, publicado no DOU de 23 de Dezembro de 2010, e tendo em
vista o que consta no processo nº 13652.000136/2012-39, declara a
NULIDADE DO ATO CADASTRAL - ANULAÇÃO POR MUL-
TIPLICIDADE DE INSCRIÇÃO do PARTIDO REPUBLICANO
BRASILEIRO - PRB, CNPJ 15.258.517/0001-52, com efeitos a partir
de 18/07/2011, data da abertura, conforme o disposto no art. 33 da
Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011.

NULIDADE DO ATO CADASTRAL - ANULAÇÃO POR
MULTIPLICIDADE DE INSCRIÇÃO

PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO - PRB
CNPJ 15.258.517/0001-52

LUIZ GONZAGA VENTURA LEITE JUNIOR

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM UBERABA

PORTARIA No- 38, DE 2 DE MAIO DE 2012

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERABA/MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 295, 300 e 307 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de
dezembro de 2010, e sem prejuízo das competências ali discrimi-
nadas, tendo em vista o disposto nos art. 11 e 12 do Decreto-Lei nº
200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto nº
83.937, de 06 de setembro de 1979, alterado pelo Decreto nº 86.377,
de 17 de setembro de 1981; § 2º do Art 1º da Portaria RFB nº 2.445,
de 22 de dezembro de 2010; e objetivando a racionalidade do aten-
dimento presencial da Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Uberaba, e ainda:

Considerando a diretriz institucional de fortalecer os canais
virtuais de atendimento, com vistas a proporcionar um atendimento
de maior qualidade e celeridade ao contribuinte, reduzindo tempos de
espera por atendimento conclusivo;

Considerando a disponibilidade de diversas funcionalidades
para o atendimento virtual, a exemplo da Procuração Eletrônica, Par-
celamento Simplificado, ajustes em documentos de arrecadação, pes-
quisa de situação fiscal, e muitas outras existentes no centro virtual de
atendimento da RFB - o e-CAC;

Considerando a funcionalidade de agendamento através da
página da RFB na internet e Receita Fone (146), para atendimento
presencial;

Considerando o número crescente de atendimento presencial
no Centro de Atendimento ao Contribuinte (CAC) desta delegacia,
superando a capacidade de atendimento presencial atualmente pos-
sível na unidade, resolve:

Art. 1º - Estabelecer que os serviços referentes a pessoas
jurídicas serão atendidos no Centro de Atendimento ao Contribuinte
da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Uberaba/MG, ex-
clusivamente mediante agendamento, mesmo que representadas le-
galmente por pessoa física no momento do atendimento.

Art. 2º - Estabelecer que os serviços referentes à regula-
rização de obra de construção civil (DISO) das pessoas físicas e das
pessoas jurídicas serão atendidos no Centro de Atendimento ao Con-
tribuinte da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Uberaba/MG,
exclusivamente mediante agendamento.

Art 3º - O agendamento deve ser procedido através do en-
dereço eletrônico da RFB na internet, www.receita.fazenda.gov.br; ou
através do telefone 146, conforme disponibilidade de cada meio.

Art 4º - Os procedimentos de construção da grade de ho-
rários de agendamento será realizado pela chefia do Centro de Aten-
dimento ao Contribuinte, considerando a demanda e a capacidade de
atendimento.

Art 5º - Os casos urgentes e situações excepcionais de aten-
dimento, sem prévio agendamento, serão analisados pelo chefe da
unidade de atendimento ou seu substituto eventual.

Art 6º Os erros escusáveis do contribuinte na seleção dos
serviços agendados deverão ser avaliados pelo chefe da unidade de
atendimento ou seu substituto eventual, que lhes dará o tratamento
adequado.

Art 7º - Aplica-se ainda as disposições contidas na Portaria
RFB nº 2.445, de 22 de dezembro de 2010.

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 21 de maio de 2012.

WARLEN PEREIRA DA SILVA

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 33, DE 18 DE ABRIL DE 2012

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

EMENTA: ATIVO IMOBILIZADO. DEPRECIAÇÃO. AL-
TERAÇÃO PROSPECTIVA DE TAXA. POSSIBILIDADE. ALTE-
RAÇÃO RETROATIVA DE TAXA. IMPOSSIBILIDADE. É asse-
gurado ao contribuinte o direito de escolher, respeitados os percen-
tuais máximos e os períodos mínimos estabelecidos pela legislação, a

taxa de depreciação dos bens do ativo imobilizado. A utilização de
taxa inferior à prevista em ato normativo da RFB não obsta a pos-
terior alteração do percentual escolhido durante o prazo de vida útil
do bem. A elevação da taxa de depreciação, dentro dos limites pre-
vistos na legislação, não configura erro e não pode ser realizada para
anos-calendário já encerrados.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Parecer Normativo COSIT nº
79/1976, Lei nº 4.506/1964, artigo 57, caput e § 2º, RIR/1999, artigos
305 e 310 e IN SRF nº 162/1998.

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 34, DE 18 DE ABRIL DE 2012

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

EMENTA: ATIVO IMOBILIZADO. DEPRECIAÇÃO. AL-
TERAÇÃO PROSPECTIVA DE TAXA. POSSIBILIDADE. ALTE-
RAÇÃO RETROATIVA DE TAXA. IMPOSSIBILIDADE. É asse-
gurado ao contribuinte o direito de escolher, respeitados os percen-
tuais máximos e os períodos mínimos estabelecidos pela legislação, a
taxa de depreciação dos bens do ativo imobilizado. A utilização de
taxa inferior à prevista em ato normativo da RFB não obsta a pos-
terior alteração do percentual escolhido durante o prazo de vida útil
do bem. A elevação da taxa de depreciação, dentro dos limites pre-
vistos na legislação, não configura erro e não pode ser realizada para
anos-calendário já encerrados.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Parecer Normativo COSIT nº
79/1976, Lei nº 4.506/1964, artigo 57, caput e § 2º, RIR/1999, artigos
305 e 310 e IN SRF nº 162/1998.

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 35, DE 18 DE ABRIL DE 2012

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

EMENTA: ATIVO IMOBILIZADO. DEPRECIAÇÃO. AL-
TERAÇÃO PROSPECTIVA DE TAXA. POSSIBILIDADE. ALTE-
RAÇÃO RETROATIVA DE TAXA. IMPOSSIBILIDADE. É asse-
gurado ao contribuinte o direito de escolher, respeitados os percen-
tuais máximos e os períodos mínimos estabelecidos pela legislação, a
taxa de depreciação dos bens do ativo imobilizado. A utilização de
taxa inferior à prevista em ato normativo da RFB não obsta a pos-
terior alteração do percentual escolhido durante o prazo de vida útil
do bem. A elevação da taxa de depreciação, dentro dos limites pre-
vistos na legislação, não configura erro e não pode ser realizada para
anos-calendário já encerrados.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Parecer Normativo COSIT nº
79/1976, Lei nº 4.506/1964, artigo 57, caput e § 2º, RIR/1999, artigos
305 e 310 e IN SRF nº 162/1998.

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 36, DE 20 DE ABRIL DE 2012

ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO PERCENTUAL BASE
DE CÁLCULO. SERVIÇOS DE ORTOPEDIA A partir de 1º de
janeiro de 2009, é possível a utilização do percentual de 12% para
apuração da base de cálculo da CSLL, pela sistemática do lucro
presumido, em relação aos serviços de ortopedia que se enquadrem
como atividades de auxílio diagnóstico e terapia, desde que a pres-
tadora dos serviços seja organizada sob a forma de sociedade em-
presária e atenda às normas da Anvisa.

DISPOSITIVOS LEGAIS: : Lei nº 9.249/1995, artigo 15, §
1º, III, "a", § 2º, e art. 20; Lei nº 11.727/2008, artigos 29 e 41, VI;
Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 19, de 2007; Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.234, de 2012; Código Civil, arts. 966 e 982; Solução
de Divergência Cosit nº 1, de 2006.

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO
PERCENTUAL. SERVIÇOS DE ORTOPEDIA A partir de 1º de
janeiro de 2009, é possível a utilização do percentual de 8% para
apuração da base de cálculo do IRPJ, pela sistemática do lucro pre-
sumido, em relação aos serviços de ortopedia que se enquadrem como
atividades de auxílio diagnóstico e terapia, desde que a prestadora dos
serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e aten-
da às normas da Anvisa.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, §
1º, III, "a", § 2º; Lei nº 11.727, de 2008, arts. 29 e 41, VI; Ato
Declaratório Interpretativo RFB nº 19, de 2007; Instrução Normativa
RFB nº 1.234, de 2012; Código Civil, arts. 966 e 982;.Solução de
Divergência Cosit nº 1, de 2006.

ASSUNTO: IneficáciaParcial
DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa - IN RFB nº

740/2007, art. 15, I e XI.

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 59,
DE 30 DE ABRIL DE 2012

Defere em caráter precário, pedido de ha-
bilitação ao Regime Tributário para Incen-
tivo à Modernização e à Ampliação da Es-
trutura Portuária-REPORTO de que, trata a
Lei nº 11.033/04, alterada pela Lei nº
11.726, de 23 de junho de 2008, no caso
que especifíca.

O Delegado Adjunto da Receita Federal do Brasil em Vi-
tória-ES, no uso da competência prevista no artigo 295, inciso VI,
Portaria MF nº 587 de 21 de dezembro de 2010 e na atribuição
conferida pelo art. 5º caput, da Instrução Normativa SRF nº 879, de
15 de outubro de 2008, lastreada no Parecer SEORT nº 0480/2012 do
processo nº 17613.721660/2011-83, declara:

Artigo Único - Fica concedida à empresa MULTILIFT LO-
GÍSTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.744.919/0001-39, a
habilitação necessária para operar, como Operador Portuário, no Re-
gime Tributário de Incentivo à Modernização e à Ampliação da Es-
trutura Portuária - REPORTO, instituído pela Lei nº 11.033/2004 e
alterações posteriores,que assegura a suspensão da exigência do im-
posto sobre produtos industrializados- IPI, da contribuição para
PIS/PASEP, da contribuição para Financiamento da Seguridade So-
cial- COFINS e, quando for o caso, do Imposto de Importação nos
termos do artigo 15 da Lei nº 11.033/2004 com as alterações pro-
movidas pelo artigo 16 da Lei nº 11.726 de 23 de junho de 2008.

IVON PONTES SCHAYDER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO II

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 45,
DE 2 DE MAIO DE 2012

Declara nula inscrição no Cadastro Nacio-
nal da Pessoa Jurídica (CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO II, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
IX do art. 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de
2010, e tendo em vista o disposto no art. 33, inciso II e §§ 1º e 2º da
Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, de-
clara:

Art. 1º É nula a inscrição no CNPJ nº 86.899.747/0001-49,
em nome de ELÉTRICA REAL LTDA, por ter sido constatado vício
na inscrição da entidade.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir de 14/03/1994.

LUIZ AUGUSTO DO COUTO CHAGAS.

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 104, DE 2 DE MAIO
DE 2012

Declara habilitada a utilizar o regime adua-
neiro especial de exportação e de impor-
tação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo
e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica
que menciona.

O CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUA-
NEIRA DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 7ª REGIÃO FISCAL, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo inciso V do art. 4º da Portaria
SRRF07 nº 306, de 24 de maio de 2007, publicada no Diário Oficial
da União de 30 de maio de 2007, atendendo ao previsto no art. 8º da
Instrução Normativa RFB nº 844, de 9 de maio de 2008, alterada
pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, e IN RFB nº
1.089, de 30 de novembro de 2010, e tendo em vista o que consta dos
processos relacionados no Anexo, declara:

Art.1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial
de exportação e de importação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa BRAM
OFFSHORE TRANSPORTES MARÍTIMOS LTDA., na execução
dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos
mesmos, atuando por meio de seus estabelecimentos habilitados, con-
forme também consignado no Anexo, devendo ser observado o dis-
posto na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º a
3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a
habilitação de que se trata poderá ser suspensa ou cancelada, na
ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº
844/2008.

Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expe-
dição de novo Ato Declaratório Executivo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União e revoga o Ato Declaratório Executivo nº
091, de 03 de abril de 2012, publicado no Diário Oficial da União de
05 de abril de 2012 e o Ato Declaratótio Declaratório Executivo n°
101 de 13 de abril de 2012,publicado no DOU de 16 de abril de 2012.
.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA
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ANEXO
Processo nº 10768.006803/2010-30

Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31 07.864.634/0003-01
07.864.634/0004-84

Petróleo Brasileiro S.A. Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou
produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei n 9478/97.

2050.0060473.10.2 (afretamento por tempo)
FAST SPIRIT

02.09.2014

Processo nº 10768.007267/2010-90
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31 07.864.634/0003-01
07.864.634/0004-84

Petróleo Brasileiro S.A. Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou
produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei n 9478/97.

2050.0060472.10.2 (afretamento por tempo)
FAST VINICIUS

02.09.2014

Processo nº 10768.100041/2010-67
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31 Petróleo Brasileiro S.A. Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou

produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei n 9478/97.
2050.0054739.09.2 (afretamento por tempo)
FAST TEMPTRESS

08.02.2013

Processo nº 10768.000796/2010-62
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31 Petróleo Brasileiro S.A. Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou

produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei n 9478/97.
2050.0054738.09.2 (afretamento por tempo)
FAST DUTRA

29.01.2013

Processo nº 10768.004147/2010-31
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31 Petróleo Brasileiro S.A. Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou

produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei n 9478/97.
2050.0058656.10.2 (afretamento por tempo)
C - S TA R

21.06.2014

Processo nº 10768.004146/2010-96
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31 Petróleo Brasileiro S.A. Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou

produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei n 9478/97.
2050.0058653.10.2 (afretamento por tempo)
C- SPIRIT

21.06.2014

Processo nº 10768.000200/2012-96
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31
07.864.634/0003-01
07.864.634/0004-84

Petróleo Brasileiro S.A. Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou
produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei n 9478/97.

2050.0065761.11.2(afretamento por tempo)
C-SAILOR

05.05.2015

Processo 10768.004030/2010-57 e 10768.002374/2011-11(*)
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31 Petróleo Brasileiro S.A. Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou

produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei n 9478/97.
2050.0031547.07.2
2050.0031549.07.2 Embarcação
C-PROVIDER

10.02.2012 (*)

Processo 10768.004031/2010-10 e proc.10768.002373/2011-68 (*)
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31 Petróleo Brasileiro S.A. Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou

produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei n 9478/97.
2050.0031553.07.2
2050.0031554.07.2 Embarcação
C-EMPRESS

29.01.2012

Processo nº 10768.006025/2010-89 Processo nº 10768.003496/2011-16
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31 Petróleo Brasileiro S.A. Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou

produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei n 9478/97.
2050.0031560.07.2
2050.0031564.07.2Embarcação
C-RANGER

07.06.2012

Processo nº 10768.006333/2010-12
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31 Petróleo Brasileiro S.A. Áreas em que a PETROBRÁS seja concessionária para exploração ou

produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei n 9478/97.
2050.0060477.10.2 2050.0060473.10.2 FAST TITAN 02.09.2014

Processo nº 10768.006334/2010-59
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31 Petróleo Brasileiro S.A. Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou

produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei n 9478/97.
2050.0060474.10.2
(afretamento por tempo)
Embarcação
FAST TRADER

09.09.2014

Processo nº 10768.007560/2010-57
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31
07.864.634/0003-01
07.864.634/0004-84

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou
produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei n 9478/97.

2050.0061909.10.2
(afretamento por tempo)
Embarcação
C-COURAGEOUS

17.10.2014

Processo nº 10768.007561/2010-00
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31
07.864.634/0003-01
07.864.634/0004-84

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou
produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei n. 9478/97.

2050.0061912.10.2
(afretamento
por tempo)
Embarcação
C - E S C O RT

17.10.2014

Processo nº 10768.007559/2010-22
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31
07.864.634/0003-01
07.864.634/0004-84

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou
produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei n 9478/97.

2050.0061910.10.2
(afretamento por tempo)
Embarcação
C-COMMODORE

17.10.2014

Processo nº 10768.001057/2011-79
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31
07.864.634/0002-12
07.864.634/0003-01
07.864.634/0004-84
07.864.634/0005-65

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou
produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei n 9478/97.

2050.0058998.10.2
(afretamento internacional)

08.05.2016
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Embarcação
BLUE SHARK

2050.0058999.10.2 (prestação de serviços)

Processo nº 10768.001123/2011-19
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31
07.864.634/0003-01
07.864.634/0004-84

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou
produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei nº 9.478/97.

2 0 5 0 . 0 0 6 5 3 8 2 . 11 . 2
(afretamento internacional)
2 0 5 0 . 0 0 6 5 3 8 3 . 11 . 2
(serviços)
Embarcação
C-EXPRESS

22.03.2015

Obs.: Concessão do regime condicionada ao atendimento do § 10 do art. 17 da IN
RFB nº 844/2008, incluído pela IN RFB 1.089/2010.

Processo nº 10768.001122/2011-66
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31
07.864.634/0003-01
07.864.634/0004-84

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou
produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei nº 9.478/97.

2 0 5 0 . 0 0 6 5 3 7 9 . 11 . 2
(afretamento internacional)
2 0 5 0 . 0 0 6 5 3 8 1 . 11 . 2
(serviços)
Embarcação
C-PROMOTER
Obs.: Concessão do regime condicionada ao atendimento do § 10 do art. 17 da IN
RFB nº 844/2008, incluído pela IN RFB 1.089/2010.

22.03.2015

Processo nº 10768.001435/2011-14
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31
07.864.634/0003-01
07.864.634/0004-84

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou
produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei nº 9.478/97.

2 0 5 0 . 0 0 6 6 2 0 0 . 11 . 2
(afretamento)
Embarcação

26.04.2015

CHRISTIAN CHOUEST
2 0 5 0 . 0 0 6 6 2 0 1 . 11 . 2
(prestação serviços)

Processo nº 10768.001437/2011-11
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou
produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei nº 9.478/97

2 0 5 0 . 0 0 6 6 1 9 8 . 11 . 2

07.864.634/0001-31 (afretamento)
07.864.634/0003-01 Petróleo Brasileiro Embarcação 26.04.2015
07.864.634/0004-84 S.A. CAROL CHOUEST

2 0 5 0 . 0 0 6 6 1 9 9 . 11 . 2
(prestação serviços)

Processo nº 10768.001436/2011-69
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou
produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei nº 9.478/97.

2 0 5 0 . 0 0 6 6 2 0 2 . 11 . 2

07.864.634/0001-31 Petróleo Brasileiro S.A (Afretamento Embarcação DANTE) 26.04.2015
07.864.634/0003-01 07.864.634/0004-84 2 0 5 0 . 0 0 6 6 2 0 3 . 11 . 2

(prestação serviços)

Processo nº 10768.001888/2011-41
Nº CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº CONTRATO TERMO FINAL
07.864.634/0001-31
07.864.634/0002-01
07.864.634/0004-84

Petróleo Brasileiro S.A. Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou
produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei nº 9.478/97.

2050.0059001.10.2
(afretamento)
DEEPSTIM BRASIL I
2050.0059002.10.2
(prestação de serviços)

05.05.2016

Processo nº 10768.002673/2011-47
Nº CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº CONTRATO TERMO FINAL
07.864.634/0001-31
07.864.634/0003-01
07.864.634/0004-84

ANADARKO-Exploração e Produção de Pe-
tróleo e Gás Natural Ltda.

Áreas em que Anadarko seja concessionária conforme ADE 118 de
4/05/2010.

Ordem de Serviço n.03 - Embarcação M/N REEDBUCK 10.08.2012

Processo nº 10768.002426/2011-41
Nº CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº CONTRATO TERMO FINAL
07.864.634/0001-31
07.864.634/0003-01
07.864.634/0004-84

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou
produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei nº 9.478/97.

2050.0063806.10.2
(afretamento internacional)
2050.0063807.10.2
(serviços)
Embarcação (RSV)
JOE GRIFFIN

10.04.2016

Obs.: Concessão do regime condicionada ao atendimento do § 10 do art. 17 da IN
RFB nº 844/2008, incluído pela IN RFB nº 1.089/2010.

Processo nº 10768.003060/2011-27
Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31
07.864.634/0003-01
07.864.634/0004-84

OGX - Petróleo e Gás Ltda Áreas em que a OGX seja concessionária para exploração ou produção
de petróleo e gás natural

O G X LT / 2 0 1 0 / 111
(serviços)
O G X LT / 2 0 1 0 / 11 2
(afretamento da embarcação CASEY CHOUEST)

05.04.2014

Processo nº 10768.003059/2011-01
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0004-84 OGX - Petróleo e Gás Ltda Áreas em que a OGX seja concessionária para exploração ou produção

de petróleo e gás natural
O G X LT / 2 0 1 0 / 11 3
(serviços)
O G X LT / 2 0 1 0 / 11 4
(afretamento da embarcação C-ENFORCER)

11 . 0 9 . 2 0 1 3

Processo nº 10768.000197/2012-19
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31
07.864.634/0003-01

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária
para exploração ou produção de petróleo
e gás natural, nos termos da Lei nº 9.478/97.

2050.0065757.11.2, de 06/05/2011
(afretamento por tempo)
C-ADMIRAL

05.05.2015

Processo nº 10768.000198/2012-55
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31
07.864.634/0003-01

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária
para exploração ou produção de petróleo
e gás natural, nos termos da Lei nº 9.478/97.

2050.0065754.11.2, de 06/05/2011
(afretamento por tempo)
C - AT L A S

05.05.2015
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Processo nº 10768.003403/2011-53
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31 OGX - Petróleo e Gás Ltda Áreas em que a OGX seja concessionária para exploração ou produção

de petróleo e gás natural
O G X LT D / 2 0 0 8 / 0 9 7
(serviços)
OGXLTD/2008/096 (afretamento da embarcação
FAST TENDER)

19.10.2012

Processo nº 10768.000203/2012-20
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31
07.864.634/0003-01
07.864.634/0004-84

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou
produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei n 9478/97.

2 0 5 0 . 0 0 6 5 7 5 8 . 11 . 2
(afretamento por tempo)
Embarcação
C-ACCLAIM

05.05.2015

Processo nº 10768.000199/2012-08
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31
07.864.634/0003-01
07.864.634/0004-84

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou
produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei n 9478/97.

2 0 5 0 . 0 0 6 5 7 5 6 . 11 . 2
(afretamento por tempo)
Embarcação
C-AGRESSOR

05.05.2015

Processo nº 10768.000201/2012-31
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31
07.864.634/0003-01
07.864.634/0004-84

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou
produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei n 9478/97.

2 0 5 0 . 0 0 6 5 7 5 5 . 11 . 2
(afretamento por tempo)
Embarcação
C-AMBASSADOR

05.05.2015

Processo nº 10768.000202/2012-85
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0001-31
07.864.634/0003-01
07.864.634/0004-84

Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária para exploração ou
produção de petróleo e gás natural, nos termos da Lei n 9478/97.

2 0 5 0 . 0 0 6 5 7 6 0 . 11 . 2
(afretamento por tempo)
Embarcação
AMY CHOUEST

05.05.2015

Processo nº 10768.000074/2012-70
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
07.864.634/0004-84 Chevron Brasil Upstream Frade Ltda. Campo do Frade CW796637

(serviços)

FAST SERVICE

31.08.2012

8ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 39,
DE 27 DE ABRIL DE 2012

Alfandega, até 23/02/2021, os 118 Tanques
implantados na Instalação Portuária Marí-
tima de Uso Público que menciona

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas
atribuições regimentais e da competência conferida pelo art. 26 da
Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, nos termos e
condições estabelecidas pela retro referida norma c/c Instrução Nor-
mativa SRF nº 106, de 24 de novembro de 2000, e à vista do que
consta no processo nº 11128.007261/2007-15, declara:

1. ALFANDEGADOS, a título permanente, até 23/02/2021,
os 118 (cento e dezoito) Tanques identificados sob os nºs 551, 651,
652, 653, 654, 655, 656, 691, 1101, 1102, 1103, 1104, 1105, 1106,
1151, 1152, 1153, 1154, 1201, 1202, 1203, 1301, 1302, 1401, 1402,
1403, 1404, 1405, 1406, 1501, 1502, 1503, 2101, 2012, 2013, 2104,
2105, 2106, 2107, 2108, 2151, 2152, 2201, 2301, 2401, 3101, 3102,
3103, 3104, 3105, 3106, 3107, 3108, 3151, 3152, 3201, 3301, 3401,
4101, 4102, 4103, 4104, 4105, 4106, 4107, 4108, 4151, 4152, 4201,
4301, 4401, 5111, 5112, 5113, 5301, 5302, 5401, 5402, 6101, 6102,
6103, 6104, 6105, 731, 7111, 7151, 7211, 7212, 7213, 7214, 7301,
7401, 8101, 8102, 8103, 8104, 8105, 8106, 8107, 8108, 8151, 8152,
8201, 8301, 8401, 9101, 9102, 9103, 9104, 9105, 9106, 9107, 9108,
9151, 9152, 9201, 9301 e 9401, com capacidade nominal total de
216.346,18 m³, os quais estão implantados na Instalação Portuária
Marítima de Uso Público situada na margem esquerda do Porto Or-
ganizado de Santos - Ilha de Barnabé, s/nº - Município de Santos/SP,
administrada por AGEO TERMINAIS E ARMAZÉNS GERAIS S/A,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.798.096/0002-54, com área total de
59.901,68 m², arrendada da Companhia Docas do Estado de São
Paulo - CODESP conforme o Contrato DP/10.2001, celebrado em 23
de fevereiro de 2001, e seus Primeiro a Quinto Instrumentos de
Retificação, Ratificação e Aditamento, e se destinam à armazenagem
de granéis líquidos em operações de importação e exportação.

2. O recinto ora alfandegado está sob a jurisdição da
ALF/Porto de Santos, que baixará as rotinas operacionais que se
fizerem necessárias ao seu controle fiscal.

3. Permanece atribuído ao mesmo o código 8.93.22.18-5.
4. O Terminal segue credenciado a operar o regime especial

de entreposto aduaneiro na importação nos termos do Ato Decla-
ratório Executivo SRRF08 nº 145, de 22 de dezembro de 2009,
publicado no D.O.U. de 12 de janeiro de 2010.

5. Sem prejuízo de eventuais penalidades cabíveis, este al-
fandegamento poderá ser suspenso ou cancelado por aplicação de
sanção administrativa, bem como poderá ser extinto a pedido do
interessado, podendo a RFB revê-lo a qualquer momento para sua
eventual adequação às normas.

6. Fica revogado o Ato Declaratório Executivo SRRF08 nº
22, de 05 de março de 2012, publicado no D.O.U. de 15 de março de
2012, sem interrupção de sua força normativa.

7. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

JOSÉ GUILHERME ANTUNES DE VASCONCELOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 17,
DE 2 DE MAIO DE 2012

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria Ministerial nº 587, de 21 de
dezembro de 2010, publicada no DOU de 23 de dezembro de 2010, e
de acordo com o que consta no artigo 33, inciso I, da Instrução
Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011, resolve:

Declarar anulada a inscrição CNPJ/MF 04.995.147/0001-10
em nome da empresa CRP SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA ME,
em razão de multiplicidade de inscrições.

MARIO BENJAMIN BARTOS

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO
DIVISÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO

TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 45,
DE 24 DE ABRIL DE 2012

Declara a inaptidão dos contribuintes pe-
rante o Cadastro Nacional de Pessoa ju-
rídica.

O CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
artigo 1° da Portaria DERAT/SPO de Delegação de Competência n°
310, publicada no DOU em 19 de maio de 2011, resolve:

Declarar INAPTAS as inscrições abaixo, no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica (CNPJ), por localização desconhecida, nos
termos do inciso II do artigo 37 e do artigo 39 da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.183 de 19/08/2011.

A declaração de inaptidão baseia-se na ausência de regu-
larização cadastral e não localização das empresas no endereço in-
formado à RFB, nos termos do artigo 39 da supracitada IN.

PROCESSO: 10880.721118/2012-11
CONTRIBUINTE: DALEMAN EQUIPAMENTOS ELE-

TRO ELETRONICOS LTDA
CNPJ: 09.440.138/0001-86
PROCESSO: 10314.721407/2012-36
CONTRIBUINTE: PANAS COMERCIO DE ARTIGOS PA-

RA PRESENTES, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 03.536.191/0001-07
PROCESSO: 10880.722299/2012-94
CONTRIBUINTE: RJB DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-

TOS LTDA
CNPJ: 02.760.440/0001-72
Data de efeito a partir da publicação deste.

LEANDRO AUGUSTRO MAZZEI BATISTA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 20,
DE 27 DE ABRIL DE 2012.

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, no uso da competência
prevista no inciso II do §8º do art. 76 da Lei nº 10.833/2003, ob-
servando o disposto nos §§9º e 13 do art. 76 da mencionada Lei, e à
vista do que consta do processo nº 10814.723010/2011-67, decide:

1. Aplicar, em caráter definitivo, ao Despachante Aduaneiro
VAGNER AMARAL, CPF 106.206.018-09, registro 8D.03.012, a
penalidade de cassação do credenciamento para o exercício de ati-
vidades relacionadas com o despacho aduaneiro, prevista no inciso III
do art. 76 da Lei nº 10.833/2003, combinado com o § 3º do artigo
810 do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, pelas condutas
delituosas civil-administrativas previstas no inciso V do art. 30 do
Decreto n° 646, de 09 de setembro de 1992, e na alínea "g" do inciso
III do artigo 76 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

2. Conforme determinado no §7º do art. 76 da Lei nº
10.833/2003, enquanto perdurarem os efeitos da sanção, fica vedado
seu ingresso em local sob controle aduaneiro sem autorização do
titular da unidade jurisdicionante.

3. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

JOSÉ PAULO BALAGUER
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9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM FOZ DO IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 74,
DE 30 DE ABRIL DE 2012

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FOZ DO IGUAÇU-PR, no uso da competência conferida pelo § 3º do art.
810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Adua-
neiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro as seguintes pessoas:

No- NOME CPF
9A.08.585 CLAUDIA ALINE BUCOSKI 068.849.419-60
9A.08.586 DAIANE APARECIDA GONÇALVES OSORIO 067.842.449-74
9A.08.587 GRACE KELLY BOAROLI 057.924.979-40
9A.08.588 JADER LEANDRO RIGO 009.518.999-88
9A.08.589 LEONARDO DINIZ DE LIMA 083.041.609-94
9A.08.590 MARIO GONÇALVES 968.829.219-20
9A.08.591 TATIELI BUENO DO PRADO 049.442.369-21
9A.08.592 VANESSA WOINORVSKI 008.026.969-96

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

RAFAEL RODRIGUES DOLZAN

ANEXO ÚNICO

Relação da pessoa excluída do Parcelamento Especial
(Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do §
3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Relação do CNPJ da pessoa jurídica excluída

00.671.709/0001-19

10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CAXIAS DO SUL

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo DRF/CXL n.º 72, de 27 de
abril de 2012, publicado no D. O. U. de 30 de abril de 2012, Seção
1, página 29, no artg 2º, relação lista de produtos engarrafados, marca
comercial onde se lê: Pirroth Conde D'Aragona Leia-se: Pierroth
Conde D'Aragona.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 27,
DE 24 DE ABRIL DE 2012

Declara anulados de ofício os atos de con-
cessão de inscrição no CNPJ

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO
ALEGRE - RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do art.
295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria
MF nº 587, de 21.12.2010, publicada no DOU de 23/12/2010 e tendo em vista o
disposto no § 1º do Art. 33 da IN RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, declara:

Anulados de ofício, os atos de concessão de inscrição no CNPJ, por ha-
ver sido atribuído mais de um número de inscrição para a mesma pessoa jurídica,
de acordo com o disposto no inciso I do Art. 33 da IN RFB nº 1.183/2011, de:

ELMO CRISTO DE ARAUJO - CNPJ 15.392.644/0001-40
Os efeitos deste Ato Declaratório se darão a partir da data de

sua publicação.

LEOMAR WAYERBACHER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 30,
DE 25 DE ABRIL DE 2012

Cancela inscrição no registro especial dos
estabelecimentos que realizam operações
com papel imune.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PORTO ALE-
GRE/RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º da Ins-
trução Normativa SRF nº. 976, de 7 de dezembro de 2011, e em conformidade
com o que dispõe o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de
1977, alterado pela Lei nº 9.822, de 23 de agosto de 1999, e pela Medida
Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, art. 32, § 6º, e os artigos 18,
§§ 1º e 4º, e 19 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, declara:

Artigo único. A empresa JPJ - Soluções Gráficas Ltda - ME,
com endereço na Rua Guilherme Alves nº 1.027 - Bairro Petrópolis -

Porto Alegre-RS, CNPJ nº 13.079.469/001-00, pelo processo nº
11080.725.642/2011-50, tem cancelado seu Registro Especial de Es-
tabelecimentos que realizam operações com papel imune, na atividade
específica de Gráfica, que lhe foi concedida através da inscrição nº
GP-10101/474.

LEOMAR WAYERBACHER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTO ÂNGELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10,
DE 2 DE MAIO DE 2012

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANGELO-RS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo
5º da Instrução Normativa SRF n.º 747, de 14 de junho de 2007,
conforme artigos 551, 578, 579, 586, e 664 do Decreto nº 6.759, de
05 de fevereiro de 2009, e à vista do que consta do processo ad-
ministrativo 11070.000093/2011-26, declara:

Art. 1º. Fica habilitada a utilizar o procedimento simplificado
de concessão e de controle do regime aduaneiro especial de Admissão
Temporária a empresa Bruning Tecnometal SA, estabelecida à Rua 25
de Julho, nº 2305, na cidade de Panambi - RS, inscrita no CNPJ sob
o número 89.673.164/0001-93, para os seguintes bens:

§ Até 16.000 unidades de caixas plásticas, para transporte de
peças, de classificação fiscal na NCM 3923.10.90;

Art. 2º A concessão do regime é em caráter precário.
Art. 3º Revoga-se o Ato Declaratório Executivo DRF/SAO

nº 15, DE 31 de março de 2011.
Art. 4º Este ato entra em vigor da data de sua publicação.

DARVIN FERNANDO THOMAS FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 ,
DE 2 DE MAIO DE 2012

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANGELO-RS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo
5º da Instrução Normativa SRF n.º 747, de 14 de junho de 2007,
conforme artigos 551, 578, 579, 586, e 664 do Decreto nº 6.759, de
05 de fevereiro de 2009, e à vista do que consta do processo ad-
ministrativo 11070.000093/2011-26, declara:

Art. 1º. Fica habilitada a utilizar o procedimento simplificado
de concessão e de controle do regime aduaneiro especial de Ex-
portação Temporária a empresa Bruning Tecnometal SA, estabelecida
à Rua 25 de Julho, nº 2305, na cidade de Panambi - RS, inscrita no
CNPJ sob o número 89.673.164/0001-93, para os seguintes bens:

a) Até 16.000 unidades de caixas plásticas, para transporte de
peças, de classificação fiscal na NCM 3923.10.90;

Art. 2º A concessão do regime é em caráter precário.
Art. 3º Este ato entra em vigor da data de sua publicação.

DARVIN FERNANDO THOMAS FILHO

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 2 DE MAIO DE 2012

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO-SACAT DA DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO - RS, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº
10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº
4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que
foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis al-
ternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha
sido efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet,
no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Se-
nha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Santo Ângelo - RS, no endereço: Avenida Brasil, nº 1400, Santo
Ângelo - RS, CEP 98.801-590.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

LUÍS CÉSAR NARDON DA VEIGA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação dos CPF das pessoas físicas excluídas

104.203.040-53 167.038.550-72

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

00.337.607/0001-61

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 2 DE MAIO DE 2012

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Excepcional (Paex), de que trata o art. 1º
da Medida Provisória nº 303, de 29 de ju-
nho de 2006.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO - SACAT DA DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO - RS, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Medida
Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, nos arts. 6º a 13 da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 3 de janeiro de 2007, de-
clara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Excepcional (Paex)
de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 2006, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de dois meses consecutivos ou alternados sem
recolhimento das parcelas do Paex ou com recolhimento parcial.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paex.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Santo Ângelo - RS, no endereço: Avenida Brasil, nº 1400, Santo
Ângelo - RS, CEP 98.801-590.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

LUÍS CÉSAR NARDON DA VEIGA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paex).

Duas parcelas consecutivas ou alternadas sem recolhimento
ou com recolhimento parcial.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

00.977.531/0001-39 96.217.807/0001-50

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTANA DO LIVRAMENTO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 2 DE MAIO DE 2012

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SANT'ANA DO LIVRAMENTO, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 810, § 4º do Decreto nº
6.759, de 5 de fevereiro de 2009, resolve:

INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachante Adua-
neiro as seguintes pessoas:

No- REGIS-
TRO

NOME CPF Processo

10A.04.649 Gabriel Diogo Barboza Mar-
ques

712.503.600-72 11 0 0 7 . 7 2 11 6 9 / 2 0 1 2 - 0 3

Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União

CARLOS LUCIANO SANT'ANNA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 297, DE 27 DE ABRIL DE 2012

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITU-
TO, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da
competência que lhe confere a Portaria STN no 143, de 12 de março
de 2004, e tendo em vista o disposto na Portaria MF no 183, de 31 de
julho de 2003, e na Portaria SE/MF nº 102, de 08 de abril de 2010,
e em conformidade com o disposto no Decreto no 578, de 24 de junho
de 1992, na Medida Provisória no 2.183-56, de 24 de agosto de 2001,
na Portaria no 652 MEFP/MARA, de 1º de outubro de 1992, e na
Instrução Normativa Conjunta INCRA/STN no 01, de 07 de julho de
1995, resolve:
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Ministério da Integração Nacional
.

Art. 1º Autorizar a emissão de 18.293 (dezoito mil, duzentos e noventa e três) Títulos da Dívida
Agrária - TDAs, na forma escritural, no valor de R$ 1.677.463,82 (hum milhão, seiscentos e setenta e
sete mil, quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta e dois centavos), relacionados nas Solicitações de
Lançamento/INCRA nos 123/12 a 126/12, com as seguintes características:

Data de Lança-
mento

Valor Nominal de Lan-
çamento (R$)

Prazo de Venci-
mento

Taxa de Ju-
ros

Qtde Financeiro
Total (R$)

1º/05/2008 90,00 05 anos 3% a.a. 4.083 367.470,00
1º/02/2009 91,35 05 anos 3% a.a. 1.264 11 5 . 4 6 6 , 4 0
1º/12/2010 92,27 10 anos 3% a.a. 12.946 1.194.527,42

To t a l 18.293 1.677.463,82

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS

PORTARIA No- 298, DE 27 DE ABRIL DE 2012

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITUTO, DA SECRETARIA DO TE-
SOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN no 143, de 12 de março
de 2004, e tendo em vista o disposto na Portaria MF no 183, de 31 de julho de 2003, e na Portaria
SE/MF nº 102, de 08 de abril de 2010, e em conformidade com o disposto no Decreto no 578, de 24 de
junho de 1992, na Medida Provisória no 2.183-56, de 24 de agosto de 2001, na Portaria no 652
MEFP/MARA, de 1º de outubro de 1992, e na Instrução Normativa Conjunta INCRA/STN no 01, de 07
de julho de 1995, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 15.786 (quinze mil, setecentos e oitenta e seis) Títulos da Dívida
Agrária - TDAs, na forma escritural, no valor de R$ 1.477.885,32 (hum milhão, quatrocentos e setenta
e sete mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e trinta e dois centavos), relacionados nas Solicitações de
Lançamento/INCRA nos 127/12 a 129/12, com as seguintes características:

Data de Lança-
mento

Valor Nominal de Lan-
çamento (R$)

Prazo de Venci-
mento

Taxa de Ju-
ros

Qtde Financeiro
Total (R$)

1º/04/2012 93,62 05 anos 6% a.a. 15.786 1.477.885,32
To t a l 15.786 1.477.885,32

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº 14, DE 27 DE ABRIL DE 2012

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DO MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Art. 12 da Portaria
nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 06 de julho de 2011, Seção 1,
página 79 e 80, tendo em vista o disposto no inciso II do art. 52, da Lei nº 12.465, de 12 de agosto de
2011 (LDO-2012), e considerando a necessidade de adequar a programação orçamentária da Companhia
de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, a fim de permitir a
aplicação direta de recursos, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do Anexo desta Portaria, a alteração da modalidade de aplicação de
dotações orçamentárias consignadas na Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARIA CLARA NETTO OLIVEIRA

ANEXO

53000 - Ministério da Integração Nacional
53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF

R$ 1,00

REDUÇÃO ACRÉSCIMO
Programa de Trabalho ESF FTE Modalidade Va l o r Modalidade Va l o r

18.544.2051.1851.0029 - Implan-
tação de Obras de Infraestrutura
Hídrica no Estado da Bahia.

F 1.425.000 1.425.000
100 4440.00 1.425.000 4490.00 1.425.000

To t a l 1.425.000 1.425.000

J U S T I F I C AT I VA : A alteração orçamentária visa permitir a aplicação direta de recursos nos Mu-
nicípios de Santa Brígida e Morro do Chapéu no Estado da Bahia. "emenda 13550010"

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MINISTERIAL No- 707,
DE 30 DE ABRIL DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 2390 de 9 de
dezembro de 2003, que declarou José Carvalho Rodrigues da Costa
anistiado político, com fundamento no VOTO No- 90/2012/GTI, de-
corrente do procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho In-
terministerial instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publi-
cada no D.O.U. de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 709, DE 30 DE ABRIL DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.010896/2010-27 do Ministério da Justiça, resolve
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, JUAN CANETE AL-
CANTARA, de nacionalidade espanhola, filho de Cristovan Canete e
de Dolores Alcantara, nascido na Espanha, em 11 de agosto de 1965,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
Portaria no 710 , de 30 de Abril de 2012.
O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-

buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.005787/2010-98 do Ministério da Justiça, resolve
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, ADRIAN EDWARD
HINCHLEY, de nacionalidade sul africana, filho de Crais Hinchley e
de Jaghe Hinchley, nascido na África do Sul, em 1 de setembro de
1988, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
Portaria no 711 , de 30 de Abril de 2012.
O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-

buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.006422/2009-58, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, SALLY ESTER GOMES
LOPES TAVARES, de nacionalidade cabo-verdiana, filha de Victor
Tavares e de Maria de Lourdes Gomes Tavares, nascida em Praia,
Cabo Verde, em 12 de junho de 1986, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou
à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 712, DE 30 DE ABRIL DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal e da com-
petência expressamente delegada no Decreto nº 3.441, de 26 de abril de 2000;

Considerando os dispositivos do Decreto-lei nº 4.657, de 04
de setembro de 1942, Lei de Introdução às Normas do Direito Bra-
sileiro, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil,
aplicáveis às pessoas jurídicas estrangeiras de direito privado sem fins
econômicos e do Decreto nº 13.609, de 21 de outubro de 1943;

Considerando o disposto na Portaria MJ nº 2.064, de 10
dezembro de 2007, no art. 4º, § 1º, inciso III, e art. 8º, inciso III, a
Portaria MJ nº 1.272, de 3 de julho de 2008 e a Portaria MJ nº 2.144
de 31 de outubro de 2008;

Considerando o que dispõe a Portaria SNJ nº 24, de 11 de
outubro de 2007, com nova redação dada ao art. 8º pela Portaria SNJ
nº 06, de 01 de fevereiro de 2012;

Considerando ainda o que consta no Processo Administrativo
nº 08071.006171/2012-62, bem como o objetivo declarado pela or-
ganização estrangeira de "realizar seminários de capacitação técnica,
visitas técnicas, intercâmbio técnico, avaliação de melhores práticas,
promoção de políticas públicas e projetos no setor de transporte
público", resolve:

Art. 1º. Autorizar UNION INTERNAZIONALE DES TRANS-
PORTS PUBLICS (UITP) - União Internacional de Transportes Públicos; or-
ganização estrangeira de direito privado sem fins lucrativos, com sede em Rue
Sainte Marie, nº 06, Código Postal 1080, Bruxelas, Bélgica, a atuar no Brasil.

Art. 2º. A organização estrangeira deverá apresentar ao Mi-
nistério da Justiça, no período de 1º abril a 30 de junho de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços e atividades prestados à co-
letividade no ano anterior, acompanhado de demonstrativo das re-
ceitas e despesas realizadas no período.

Art. 3º. As alterações nos atos constitutivos da entidade de-
verão ser comunicadas ao Ministério da Justiça, sob pena de can-
celamento da autorização.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 713, DE 30 DE ABRIL DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Cons-
tituição Federal e da competência expressamente delegada no Decreto
nº 3.441, de 26 de abril de 2000;

Considerando os dispositivos do Decreto-lei nº 4.657, de 04
de setembro de 1942, Lei de Introdução às Normas do Direito Bra-
sileiro, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil,

aplicáveis às pessoas jurídicas estrangeiras de direito privado sem fins
econômicos e do Decreto nº 13.609, de 21 de outubro de 1943;

Considerando o disposto na Portaria MJ nº 2.064, de 10
dezembro de 2007, no art. 4º, § 1º, inciso III, e art. 8º, inciso III, a
Portaria MJ nº 1.272, de 3 de julho de 2008 e a Portaria MJ nº 2.144
de 31 de outubro de 2008;

Considerando o que dispõe a Portaria SNJ nº 24, de 11 de
outubro de 2007, com nova redação dada ao art. 8º pela Portaria SNJ
nº 06, de 01 de fevereiro de 2012;

Considerando ainda o que consta no Processo Administrativo
nº 08071.022180/2011-10, bem como o objetivo declarado pela or-
ganização estrangeira de "realizar convênios de cooperação com as-
sociações de produtores, empresas e entidades nacionais e interna-
cionais que juntos desenvolvam alternativas e ferramentas que apóiem
a implementação de boas práticas agrícolas, preservação dos recursos
naturais como água e solo, preservação do meio ambiente e cum-
primento dos direitos humanos e trabalhistas no campo", resolve:

Art. 1º. Autorizar FUNDACIÓN SOLIDARIDAD LATI-
NOAMERICANA; organização estrangeira de direito privado sem
fins lucrativos, com sede na Torre ADR 9º andar D, Avenida Samuel
Lewis, rua 58, cidade do Panamá - República do Panamá, a atuar no
Brasil.

Art. 2º. A organização estrangeira deverá apresentar ao Mi-
nistério da Justiça, no período de 1º abril a 30 de junho de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços e atividades prestados à co-
letividade no ano anterior, acompanhado de demonstrativo das re-
ceitas e despesas realizadas no período.

Art. 3º. As alterações nos atos constitutivos da entidade de-
verão ser comunicadas ao Ministério da Justiça, sob pena de can-
celamento da autorização.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 714, DE 30 DE ABRIL DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal à CASA DA ESPERANÇA AMANDA E LARA - ASSO-
CIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA E RECUPERAÇÃO
DE DEPENDENTES QUÍMICOS, com sede na cidade de Maracaju,
Estado do Mato Grosso do Sul, registrada no CNPJ sob o no

08.936.587/0001-57 (Processo MJ no 0 8 0 7 1 . 0 0 1 2 11 / 2 0 11 - 0 7 ) .
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 715, DE 30 DE ABRIL DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 1º do Decreto no 3.415, de
19 de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:
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Art. 1o Dar efeito retroativo à data da declaração de Uti-
lidade Pública Federal conferida à entidade Sociedade Pela Família,
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, registrada no
CNPJ sob o no 61.330.817/0001-12, a partir de 31 de outubro de
1978, conforme decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº
0010476-77.2001.4.03.6100/SP - Tribunal Regional Federal da 3ª Re-
gião.

Art. 2o A determinação judicial reconhece o direito à ob-
tenção da declaração de Utilidade Pública Federal consubstanciada no
Processo nº 16.976/93-89, com efeito retroativo, a partir da data de
deferimento do Processo nº 78.117/77-MJ.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 716, DE 30 DE ABRIL DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE ITABAIANA, com sede na cidade de Itabaiana, Es-
tado de Sergipe, registrada no CNPJ sob o no 16.451.700/0001-32
(Processo MJ no 08071.016232/2010-38).

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a apresentar
ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano, relatório circuns-
tanciado dos serviços que houverem prestado à coletividade no ano anterior,
devidamente acompanhado do demonstrativo da receita e despesa realizada no
período, ainda que não tenha sido subvencionada, conforme preceitua os ar-
tigos 5o do Decreto no 50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 717, DE 30 DE ABRIL DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CRUZEIRO DO
IGUAÇU - APAE DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, com sede na cidade
de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do Paraná, registrada no CNPJ sob o no

02.374.009/0001-98 (Processo MJ no 08071.018269/2010-09).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houverem prestado à co-
letividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demons-
trativo da receita e despesa realizada no período, ainda que não tenha
sido subvencionada, conforme preceitua os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 718, DE 30 DE ABRIL DE 2012

O MINISTRO DA JUSTIÇA, com base no disposto na Lei
no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no

50.517, de 2 de maio de 1961, usando da competência que lhe foi
conferida pelo artigo 1o, do Decreto no 3.415, de 19 de abril de 2000,
resolve:

Art. 1o Cassar o Título de Utilidade Pública Federal da
Associação dos Amigos do Projeto Guri, registrada no CNPJ sob o no

01.891.025/0001-95, pelos fundamentos presentes no Processo Ad-
ministrativo MJ nº 08071.003334/2008-79.

Art. 2 o Nos termos do artigo 59 da Lei nº 9.784/99 e artigo
5º, inciso LV, da CF/88, assegura-se à entidade o direito de recorrer
da decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

PAUTA DA 514ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO
A SER REALIZADA EM 9 DE MAIO DE 2012

Início: 10h
Ato de Concentração nº 08012.010701/2011-91
Requerente: Balcão Brasileiro de Comercialização de Ener-

gia S.A.
Advogados: Guilherme Favaro Corvo Ribas, Enrico Spini

Romanielo, Lidiane Neiva Martins Lago e outros
Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia
Ato de Concentração nº 08012.000374/2012-40
Requerentes: Portobello S.A. e Eliane S.A.

Advogados: Guilherme Favaro Corvo Ribas, Enrico Spini
Romanielo, Tomás Filipe Schoeller Paiva, Lidiane Neiva Martins
Lagor e outros

Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia
Ato de Concentração nº 08012.001764/2012-37
Requerente: CAEP - Central Abril Educação e Participações

Ltda.
Advogados: Daniel Oliveira Andreoli, Cláudio Coelho de

Souza Timm, Denis Alves Guimarães, Luís Gustavo Rolim Rosa
Lima e outros

Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia
Ato de Concentração nº 08012.008577/2011-01
Requerentes: Schneider Electric Brasil Ltda. e Steck Indús-

tria Elétrica Ltda.
Advogados: André Marques Gilberto e outros
Relator: Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo
Ato de Concentração nº 08012.010875/2011-53
Requerentes: FMC Agricultura Products Internacional AG e

Bayer Cropscience AG
Advogados: Flávio Lemos Belliboni, Fabricio Antonio Car-

dim de Almeida, Antje Völker e outros
Relator: Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo
Ato de Concentração nº 08012.011015/2011-37
Requerentes: Magnesita Refratários S.A. e Metal Data S.A.
Advogados: Barbara Rosemberg, José Carlos da Matta Be-

rardo e outros
Relator: Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo
Ato de Concentração nº 08012.012218/2011-41
Requerentes: Pepsico do Brasil Ltda. e Mabel Alimentos

S.A.
Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco

Giannini, Renê Guilherme S. Medrado e outros
Relator: Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo
Ato de Concentração nº 08012.000080/2012-18
Requerentes: Centro de Serviços Frango Assado Norte Ltda.,

Laura Maria Noronha Bastos, Silvia Maria Bastos Junqueira e Co-
mercial de Petróleo ACL Ltda.

Advogados: Rubens Decoussau Tilkian, Francisco Daniel
Holanda Noronha e outros

Relator: Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo
Ato de Concentração nº 08012.002143/2012-71
Requerentes: Varroc Enginneering PVT. Ltd. e Visteon Cor-

poration
Advogados: Fábio A. Figueira, Bruno de Luca Drago e ou-

tros
Relator: Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo
Ato de Concentração nº 08012.002275/2011-11
Requerente: Telit Wireless Solutions Ltd.
Advogados: Paolo Zupo Mazzucato e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08012.008698/2011-45
Requerentes: Petrobrás Distribuidora S.A. e Derivados do

Brasil S.A.
Advogados: Gustavo Machado Di Tommaso Bastos, Jeffer-

son Rodrigues Bellomo e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08012.012396/2011-71
Requerentes: Cooper Power Systems do Brasil e Blinda In-

dústria e Comércio Ltda.
Advogados: Leonardo Peres da Rocha e Silva, Daniel Costa

Rebello, José Alexandre Buaiz Neto e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08012.001709/2012-47
Requerentes: Basel Participações, DS2 Engenharia e Comér-

cio S.A. e Empresa Brasileira de Agregados Minerais S.A.
Advogados: Barbara Rosenberg, José Carlos da Matta Be-

rardo e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08012.001818/2012-64
Requerentes: EMDAPI - Empresa de destinação adequada de

Pneumáticos Inservíveis Ltda., Goodyear do Brasil Produtos de Bor-
racha Ltda., Pirelli Pneus Ltda., Bridgestone do Brasil Indústria e
Comércio Ltda., Sociedade Michelin de Participações Indústria e Co-
mércio Ltda., Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda.

Advogados: Mário Roberto Villanova Nogueira e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08012.011550/2011-98
Requerentes: Brasil Foods S.A. e Avex S.A.
Advogados: Paulo de Tarso Ramos Ribeiro e Carolina Ca-

david
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração 08012.011974/2011-52
Requerentes: Profarma Distribuidora de Produtos Farmacêu-

ticos S.A., Marum RJ Participações S.A., Tiel RJ Participações S.A.,
Prodiet Farmacêutica S.A. e Amostra Medicamentos Hospitalares Lt-
da.

Advogados: João Joaquim Martinelli e outros
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.012321/2011-91
Requerentes: Multiplus S.A. e Groupe Aeroplan, Inc.
Advogados: Barbara Rosenberg, Fábio Yanitchkis e outros
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.000367/2012-48
Requerentes: Brookfield Shopping Centers Ltda. e Allpark

Empreendimentos Participações e Serviços S.A.
Advogados: René Mostardeiro Brunet; Renato Rodrigues

Ruschi, Barbara Rosenberg, José Carlos da Matta Berardo e Luís
Bernardo Coelho Cascão

Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração: 08012.000881/2012-83
Requerentes: Votorantim Metais Zinco S.A. e Multitécnica

Industrial Ltda.
Advogados: Gianni Nunes de Araújo e outros
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.001486/2012-18
Requerentes: Rio Tinto International Holdings Limited. e

Richards Bay Minerals
Advogados: Leonardo Peres da Rocha e Silva e José Ale-

xandre Buaiz Neto
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.001956/2012-43
Requerentes: Brightstar Corp. e Teleplan International N.V.
Advogados: Neil Montgomery, Olivia Carolina Florence

Franco Searle e outra
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.009401/2009-44
Requerentes: Polimix Concreto Ltda. e Centralbeton Ltda.
Advogados: Gianni Nunes de Araujo, Andrea Fabrino Hoff-

mann Formiga, Patricia Bandouk Carvalho
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Ato de Concentração nº 08012.001317/2012-88
Requerentes: Petróleo Brasileiro S.A., Arembepe Energia

S.A. e Nova Cibe Energia S.A.
Advogados: André de Almeida Barreto Tostes, Andréia

Bambini, Claudiana Souza de Siqueira Melo e outros
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Ato de Concentração nº 08012.001386/2012-91
Requerentes: Universal Studios International B.V. e Viacom

Global (Netherlands) B.V.
Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Natália de Lima Fi-

gueiredo e outros
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Ato de Concentração nº 08012.001684/2012-81
Requerentes: Morumbi Business Center Empreendimento

Imobiliário Ltda. e MPH Empreendimento Imobiliário Ltda.
Advogados: João Geraldo Piquet Carneiro, Leonardo Ma-

niglia Duarte, Daniel Vieira Bogeá Soares e outros
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Ato de Concentração nº 08012.001936/2012-72
Requerentes: EPE Acquisition, LLC e El Paso Corporation
Advogados: José Augusto Regazzini, Marcelo Calliari, Da-

niel Oliveira Andreoli e outros.
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Averiguação Preliminar n.º 08012.000436/2001-61
Representante: Agência Nacional de Petróleo.
Representadas: Liquigás Distribuidora S.A., Nacional Gás

Butano Distribuidora Ltda., Companhia Ultragás S.A., Supergasbrás
Distribuidora de Gás Ltda. e SHV Gás Brasil Ltda.

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Averiguação Preliminar n.º 08012.007325/2001-85
Representante: Federação dos Hospitais de Serviço de Saúde

do Estado do Paraná - FEHOSPAR
Representada: Caixa de Assistência dos Funcionários do

Banco do Brasil - Cassi e Associação das Entidades Paranaenses de
Autogestão em Saúde - ASSEPAS

Advogado(s): Luiz Fernando Moreira, Thaís de Andrade
Moreira, Mariana Elias Setúbal e outros.

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Processo Administrativo nº 08012.004702/2004-77
Representante: SDE "ex officio"
Representados: Peróxidos do Brasil Ltda., Solvay do Brasil

Ltda., Nicolas Makay Júnior, Carlos Alberto Tieghi, Paulo Francisco
Trévia Schirch, Luiz Leonardo da Silva Filho, Gibran João Tarantino,
Sérgio Afonso Zini, Roberto Nascimento da Silva, Degussa Aktien-
gesellschaft, Degussa Brasil Ltda., Weber Ferreira Porto, Dirk Egon
Regett, Marcelo Ronald Schaalmann, Roberto de Barcellar Blanco,
Sidnei Inácio Cestari, Werner Karl Ross, Hans Willmann, Wilfried
Eul e Karl-Erhard Müller.

Advogado(s): José Alexandre Buaiz Neto, Reinaldo Silveira,
Mauro Grinberg, Tito Amaral de Andrade, Fernando de Oliveira
Marques, José Carlos da Matta Berardo e outros

Relator: Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo
Processo Administrativo nº 08012.000775/2000-66
Representantes: CPI - Comissão Parlamentar de Inquérito

(Combustíveis) da Assembléia Legislativa do Estado da Bahia, Mi-
nistério de Minas e Energia - MME, Agência Nacional do Petróleo -

ANP, Coordenadoria de defesa do Consumidor da Secretaria de
Serviços Públicos do Município de Salvador - CODECON

Representados: ACF Com. e Serv. Ltda., Auto Posto Cen-
tenário - Com. de Comb. e Serv. Ltda., Auto Posto Corsário III Ltda.,
Auto Posto Expresso 2010 Ltda., Auto Posto Salvador Ltda., Au-
tomotivo Patamares Ltda., BAPEL - Bahia Petróleo Ltda., Coelho
Comércio de Combustíveis Ltda., Comercial de Combustíveis Cidade
Jardim Ltda., Coresfil Com. Rev. de Combustíveis Ltda., Estella Ma-
ris Der. de Petróleo Ltda., Fal Garrito Comércio Ltda., Hiper Posto
Caminho das Árvores Ltda., HP Comércio e Derivados de Petróleo
Ltda., João César Farjala Gusmão, Jovem Posto Comércio Com-
bustíveis Ltda., M. de Aguar Com. de Comb. e Deriv. de Pet. Ltda.,
M. G. B. Com. Derivados de Petróleo e Álcool Ltda., Max Posto
Lubrificação, Mer. Aliança Comb. Ltda., Micro Posto Rio Vermelho
Ltda., Multipostos Comercial de Combustíveis e Peças Ltda., NS
Engenharia Ltda., Petroalcool Revendedora de Comb. e Lub. Ltda.,
Portal de Itapuã Comércio e Serviços Ltda., Posmovel Postos de
Serviços Ltda., Posto 4 Com. de Combustíveis Ltda., Zep Com. e
Rep. Ltda., Posto Alameda da Praia Comb. Peças e Serv. Ltda., Posto
das Veredas Combustíveis Ltda., Posto de Abastecimento e Serviços
Itaguai Ltda., Posto de Abastecimento e Serviços Nota 10 Ltda.,
Posto de Comb. Jaguaribe Ltda., Posto de Combustíveis Cândido e
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Cia Ltda., Posto de Combustíveis Itajaí Ltda., Posto de Combustíveis
Neves Ltda., Posto de Combustíveis Rampa do Mercado Ltda., Posto
de Gasolina Felicci Ltda., Posto de Lubrificação Cosme e Damião
Ltda., Posto de Lubrificação Lobato Ltda., Posto de Lubrificação
Pitangueiras Ltda., Posto de Lubrificação Plakafor Ltda., Posto de
Lubrificação Santana Ltda., Posto de Lubrificação São Judas Tadeu
Ltda., Posto de Serv. Grande Avenida Ltda., Posto de Serviço Djalma
Dutra Ltda., Posto de Serviços Dois Leões., Posto do Cristo de
Combustíveis Ltda., Posto Estoril Com. de Combustíveis e Lubri-
ficantes Ltda., Posto Gameleira Ltda., Posto Independência de Lu-
brificação Ltda., Posto Itajuba de Combustíveis Ltda., Posto Itapoan
Ltda., Posto Itauna Ltda., Posto Liberdade - Com. e Derivados de
Petróleo Ltda., Posto Marina de Combustíveis Ltda., Posto Mataripe
Abast. e Serviços Ltda., Posto Moderno de Lubrificação Ltda., Posto
Novo Bairro Ltda., Posto Pernambues Combs. Ltda., Posto Pirany de
Lubrificação Ltda., Posto Porto Seco de Combustíveis Ltda., Posto
Taquipe de Combustíveis Ltda., Posto Vale do Canela Ltda., RM2
Posto de Serv. Ltda., Rodrigues Torres Com. e Der. de Pet. Ltda.,
Sanave Nacional de Veículos Ltda., Serto Revendedora de Com-
bustíveis Ltda., SODIC - Sociedade Revendedora de Combustíveis
Ltda., Soto Veiga Derivados de Petróleo Ltda., Torres Barbosa Co-
mércio de Derivados de Petróleo Ltda., TVL Combustíveis e Lu-
brificantes Ltda., Veiga Derivados de Petróleo Ltda., Walter Tannus
Freitas., Yansã Com. Deriv. Pet., Zep Com. e Rep. Ltda.

Advogado(s): João Carlos Telles, Rogério Brandão, Vital-
miro Cunha, Luiz Gonzaga do Amaral Andrade, Cristiano Bacin da
Silva, Jorge Luiz Matos Oliveira, Anísio A. Vianna e outros.

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Medida Cautelar nº 08700.001505/2012-58 (referente ao Ato

de Concentração nº 08012.012428/2011-39)
Requerentes: Warner Chappel Edições Musicais Ltda. e War-

ner Music Brasil Ltda.
Advogados: Carlos Francisco Magalhães, Gabriel Nogueira

Dias e outros
Requeridas: Universal Music Holdings Ltd. e EMI Group

Global Ltd.
Advogados: Fabio A. Figueira, Alberto Monteiro, Tito Ama-

ral de Andrade, Erica Sumie Yamashita e outros
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo
Auto de Infração nº 08700.002584/2012-14 (Referente ao

Ato de Concentração nº 08012.006905/2010-46)
Autuada: Centro Norte Participações S.A.
Advogados: Gabriel Nogueira Dias e outros
Relator: Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo

OLAVO ZAGO CHINAGLIA
Presidente do Conselho

Interino

CLOVIS MANZONI DOS SANTOS LORES
Secretário do Plenário

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

PORTARIA No- 178, DE 2 DE MAIO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITEN-
CIÁRIO NACIONAL, no uso da atribuição que lhe confere o §2º do
art. 10 da Portaria/MJ nº 600 de 12 de abril de 2012, e considerando
o disposto na Lei nº 12.527, de 18 novembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica estruturado o Serviço de Informações ao Ci-
dadão Setorial do Departamento Penitenciário Nacional do Ministério
da Justiça - SIC Setorial do DEPEN/MJ, integrante da Rede de
Serviços de Informações ao Cidadão do Ministério da Justiça - Rede
SIC, instituído pela Portaria GM/MJ nº 600, de 12 de abril de
2012.

Art. 2º Ao SIC Setorial do DEPEN/MJ compete exercer as
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 5º da Portaria GM/MJ
nº 600, de 2012, quando relacionadas à competência prevista no art.
28 do Decreto nº 6.061, de 15 de março de 2007.

Parágrafo único. O pedido de acesso a informação apre-
sentado por qualquer interessado ao SIC Setorial do DEPEN/MJ
deverá observar o procedimento estabelecido na Portaria GM/MJ nº
600, de 2012.

Art. 3º Fica designado o Chefe de Gabinete do DEPEN/MJ
para implementar a Lei nº 12.527, de 2011 no âmbito do respectivo
órgão e coordenar o SIC Setorial do DEPEN/MJ.

Parágrafo único. A autoridade designada no caput deverá, no
prazo de cinco dias a contar da publicação desta Portaria, após apro-
vação da indicação pelo Diretor-Geral do Departamento Penitenciário
Nacional, designar dois servidores para atuarem nas atividades ope-
racionais do SIC Setorial do DEPEN/MJ.

Art. 4º O SIC Setorial do DEPEN/MJ atenderá ao público na
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Edifício Anexo II, 6º Andar,
Brasília-DF, CEP 70.064-900, no período de 8h às 18h, ininterrup-
tamente, facultado ao cidadão requerer a informação por meio ele-
trônico, pelo formulário disponível no sítio http://www.mj.gov.br ou
enviado por meio de correspondência eletrônica para sic.de-
p e n @ m j . g o v. b r.

Art. 5º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

AUGUSTO EDUARDO DE SOUZA ROSSINI

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 955, DE 22 DE MARÇO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/677 / DPF/CXS/RS,resolve: CONCEDER autori-
zação à empresa PROTESUL VIGILANCIA CAXIENSE LTDA,
CNPJ nº 92.870.278/0001-38, sediada no RIO GRANDE DO SUL,
para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

13 (treze) Revólver(es) calibre 38,
234 (duzentos e trinta e quatro) Cartuchos de Munição ca-

libre 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 981, DE 23 DE MARÇO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/359/DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
SOLUÇAO SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
00.160.911/0001-86, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) Vigilância Patrimonial, para atuar em GOIÁS, com Cer-
tificado de Segurança nº 3007/12 , expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.066, DE 2 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/1125 / DELESP/DREX/SR/DPF/RJ,resolve: CON-
CEDER autorização à empresa FORSAFETY VIGILANCIA E SE-
GURANÇA LTDA, CNPJ nº 07.911.560/0001-47, sediada no RIO
DE JANEIRO, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

8 (oito) Revólver(es) calibre 38,
2 (dois) Pistola(s) calibre 380,
144 (cento e quarenta e quatro) Cartuchos de Munição ca-

libre 38,
90 (noventa) Cartuchos de Munição calibre .380.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.162, DE 13 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL,SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 2012/30/DE-
LESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: DECLARAR revista a autorização
de funcionamento, válida por 01(um) ano da publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa ROMANA VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 03.197.623/0001-94, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) Vigilância Patrimonial, Segurança Pessoal, para
atuar no RIO DE JANEIRO, com Certificado de Segurança nº
2493/12 , expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.232, DE 20 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/853 / DPF/MOS/RN,resolve: CONCEDER auto-
rização à empresa NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES RIO
GRANDE DO NORTE LTDA., CNPJ nº 00.618.649/0002-51, se-
diada no RIO GRANDE DO NORTE, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

710 (setecentos e dez) Cartuchos de Munição calibre 38,
410 (quatrocentos e dez) Cartuchos de Munição calibre

.380,
350 (trezentos e cinquenta) Cartuchos de Munição calibre

12.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.239, DE 23 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da par-
te interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2012/1042/DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: DECLARAR revista a
autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa GP GUARDA PATRIMONIAL
DE SAO PAULO LTDA, CNPJ nº 50.087.022/0007-02, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) Vigilância Patrimonial, Escolta
Armada, Segurança Pessoal, para atuar no RIO DE JANEIRO, com Cer-
tificado de Segurança nº 3176/12 , expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.251, DE 23 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2012/1098 / DELESP/DREX/SR/DPF/SP,resolve: CONCEDER autori-
zação à empresa IDEAL CENTRO DE FORMAÇÃO DE VIGILAN-
TES E APERFEIÇOAMENTO EM SEGURANÇA PRIVADA LTDA,
CNPJ nº 00.934.005/0003-53, sediada em SÃO PAULO, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

8 (oito) Revólver(es) calibre 38,
5 (cinco) Pistola(s) calibre 380,
3 (três) Espingarda(s) calibre 12,
50000 (cinquenta mil) Cartuchos de Munição Treina calibre

38,
30000 (trinta mil) Cartuchos de Munição Treina calibre

.380,
12450 (doze mil, quatrocentos e cinquenta) Cartuchos de

Munição calibre 12.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.254, DE 24 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2012/63/DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CONCEDER autorização
de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Al-
vará no D.O.U., à empresa APORT SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-
DA, CNPJ nº 14.483.111/0001-00, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em SÃO PAULO,
com Certificado de Segurança nº 3229/12 expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.263, DE 24 DE ABRIL DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/741 / DPF/CAS/SP,resolve: CONCEDER autori-
zação à empresa FIEL ACADEMIA DE FORMAÇÃO DE VIGI-
LANTES LTDA, CNPJ nº 02.944.527/0001-08, sediada em SÃO
PAULO, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

65700 (sessenta e cinco mil e setecentos) Espoletas para
Munição calibre 38,

66100 (sessenta e seis mil e cem) Projéteis para Munição
calibre 38,

8000 (oito mil) Estojos para Munição calibre 38,
4000 (quatro mil) Espoletas para Munição calibre .380,
4000 (quatro mil) Projéteis para Munição calibre .380,
2500 (dois mil e quinhentos) Estojos para Munição calibre

.380,
2750 (dois mil, setecentos e cinquenta) Cartuchos de Mu-

nição calibre 12,
17000 (dezessete mil) Gramas de Pólvora.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER
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ALVARÁ No- 10.811, DE 26 DE MARÇO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08512.045916/2011-91-DELESP/SR/SP, DECLARA re-
vista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de Vi-
gilância Patrimonial , válida por 01(um) ano da data da publicação
deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa COOPERATIVA CEN-
TRAL OESTE CATARINENSE, CNPJ nº 83.310.441/0003-89, para
atuar em SÃO PAULO.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 4, DE 19 DE ABRIL DE 2012

O Presidente da Fundação Nacional do Índio - Funai, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo
Decreto n. 7.056, de 28 de dezembro de 2009, resolve:

No- 04 Art. 1º Instrução Normativa nº. 01/2012 passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Para efeito da presente instrução normativa, os em-
preendimentos ou atividades potencial e efetivamente causadores de
impactos ambientais e socioculturais a terras e povos indígenas são
aquelas:

I. Localizadas em terras indígenas;
II. Localizadas no entorno de terras indígenas;
III. Listadas como tal pela resolução Conama nº. 237, de 19

de dezembro de 1997.
§1º Em relação à delimitação da área indicada no inciso II

acima, adotar-se-ão as distâncias estabelecidas na Portaria Intermi-
nisterial nº 419, de 26 de outubro de 2011, no caso de empre-
endimentos conduzidos em âmbito federal.

§2º Nos empreendimentos conduzidos em âmbito estadual,
diante da ausência de regulamentação específica, as distâncias da
Portaria nº 419/11 poderão ser tomadas como parâmetro."

"Art. 5º Recebida comunicação ou solicitação de acompa-
nhamento de empreendimentos ou atividades de que trata a presente
instrução normativa, a CGGAM fará o processamento de admis-
sibilidade, pelo qual será constatada a correspondência com as ca-
tegorias elencadas no artigo 2º e a natureza dos impactos ambientais
e socioculturais a terras e povos indígenas, ainda que preliminar-
mente."

"Art. 6º. Constatado que o empreendimento ou atividade com
significativo impacto ambiental está localizado ou é desenvolvido em
terra indígena, a Funai deverá requerer a transferência do proce-
dimento de licenciamento instaurado nos órgãos licenciadores am-
bientais estaduais e municipais ao Ibama."

"Art. 9º Quando necessário, a CGGAM emitirá Termo de
Referência Específico para elaboração do componente indígena dos
estudos de impacto ambiental, com o apoio e colaboração, quando
necessário, das unidades locais da Funai. A CGGAM utilizará como
parâmetro o Termo de Referência padrão previsto na Portaria In-
terministerial nº 419/2011.

§ 1º Para fins de elaboração do Termo de Referência, a
CGGAM poderá consultar a Diretoria de Proteção Territorial (Co-
ordenação Geral de Geoprocessamento e Coordenação Geral de Iden-
tificação e Delimitação).

..........................................................................................."
"Art.

10.......................................................................................................
I - a identificação, a análise e a avaliação dos possíveis

impactos ambientais e socioculturais a terras e povos indígenas de-
correntes do empreendimento, bem como a relação dos povos po-
tencialmente afetados com este;

..................................................................................................
VI - Avaliação dos impactos em relação aos conhecimentos e

práticas tradicionais, conhecimento imaterial relacionado aos povos
indígenas serão considerados no processo de avaliação dos impactos
ambientais e socioculturais, respeitando seus direitos sobre o ter-
ritório, o uso sustentável dos recursos naturais e a necessidade de se
proteger e salvaguardar as práticas tradicionais;

......................................................................"
"Art. 12................................................................
§ 3º Membros da equipe técnica e empresas de consultoria

deverão sanar as pendências de entrega de produtos na Funai para que
possam participar de novos estudos.

........................................................"
"Art. 15 O empreendedor deverá apresentar os estudos do

componente indígena, devidamente assinado pelos membros da equi-
pe técnica, para análise da CGGAM quanto ao atendimento dos itens
previstos no Termo de Referência.

§ 1º A análise referida no caput será informada ao órgão
l i c e n c i a d o r.

§ 2º...................................................................................
§ 3º Considerações e divergências do empreendedor em re-

lação ao conteúdo dos produtos elaborado pela equipe técnica deverão
ser apresentadas em documento específico, a ser entregue no ato do
protocolo do produto, e que será, também, objeto de análise pela
CGGAM."

"Art 17..............................................................................
Parágrafo único. Às comunidades indígenas afetadas serão

encaminhados o componente indígena em sua versão integral, o Re-
latório de Impacto Ambiental - RIMA ou Relatório Ambiental Sim-
plificado - RAS e, quando necessário, um relatório em linguagem
acessível ou com tradução para línguas indígenas, a ser elaborado
pelo empreendedor."

"Art. 18 Ouvidas as comunidades indígenas, a FUNAI ma-
nifestar-se-á, conclusivamente, sobre a concessão da licença prévia,
por meio de ofício dirigido ao órgão licenciador competente.

§ 1º ...................................................................................
§ 2º ...................................................................................
§ 3º Para estudos reprovados, será solicitada a reformulação

do produto e a manifestação conclusiva da Funai ocorrerá somente
após a análise de novo produto."

"Art. 20..............................................................................
§ 1º ..................................................................................
§ 2º Para o detalhamento do PBA, serão adotados os mesmos

procedimentos estabelecidos nos parágrafos 2º, 3º, 4º e 5º do art 12 e
no art. 13 da presente Instrução Normativa."

"Art. 21 ...........................................................................
§ 2º A elaboração dos programas previstos no PBA deve

contar, necessariamente, com a participação das comunidades indí-
genas, à medida do seu interesse.

............................................................................................"
"Art. 24 A Funai manifestar-se-á, conclusivamente, sobre a

concessão da licença de instalação, após a apresentação do PBA e a
manifestação das comunidades potencialmente afetadas.

............................................................................................."
"Art. 32 ............................................................................
§ 1º Em casos excepcionais, as despesas com alimentação,

hospedagem e deslocamento de servidores poderão ser executadas à
custa do empreendedor, mediante autorização da Diretoria de Pro-
moção ao Desenvolvimento Sustentável.

........................................................................................."
Art. 2º revogado o art. 31 da Instrução Normativa, per-

manecendo em vigor todas as demais disposições contidas na Ins-
trução Normativa nº. 01/2012 não alteradas por esta norma.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o pedido de transformação de residência temporária
em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Argentina, por
troca de Notas, para a Implementação entre si do Acordo sobre
Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul.

Processo No- 08461.004672/2011-30 - NICOLAS LANGER
DEFIRO o pedido de transformação do visto de turista/tem-

porário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736, de 12 de
janeiro de 2009.

Processo No- 08711.003782/2011-95 - EDUARDO MARCE-
LO GABRIELLI

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-
porária em permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai, por
troca de Notas, para implementação entre si do Acordo sobre Re-
sidência para nacionais dos Estados Partes do Mercosul, abaixo re-
lacionado(s):

Processo No- 08441.000391/2012-27 - DANIELA MOREIRA
SOUZA

Processo No- 08444.007298/2011-32 - MANFREDO FELIPE
BELLINI CRUZ

Processo No- 08460.029940/2011-36 - ARIEL BRASELLI
C A I A FA

Processo No- 08495.000160/2012-98 - JUSTINO CESAR LI-
MA POSADA

Processo No- 08495.000183/2012-01 - ALVARO ALDEMIR
DE LEON ZOLLINGER

Processo No- 08505.112149/2011-22 - ANA LAURA SILVA
OXLEY

Processo No- 08505.112920/2011-61 - HERNAN ESTEBAN
FONSECA NIGRO

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da Residência Pro-
visória em permanente nos termos do Decreto nº 6.975, de 07 de
outubro de 2009, salientando que o ato poderá ser revisto a qualquer
tempo, caso reste verificada falsidade na documentação apresentada
pelo Requerente, abaixo relacionado(s):

Processo No- 08505.009902/2012-84 - LUIS MIGUEL
AGUERO

Processo No- 08505.012785/2012-36 - JULIO FLORES
CONDORI

Processo No- 08505.011364/2012-98 - ELENA ALVAREZ
CHOQUE

Processo No- 08460.000286/2012-60 - VERONICA DEL
CARMEN PENALOZA MOLINA

Processo No- 08387.000264/2012-20 - MATILDE BEATRIZ
ALVAREZ VAZQUEZ

Processo No- 08505.012801/2012-91 - LUIS MARIANO MI-
RANDA DURAN, PILAR MARIANA MIRANDA FALCONI e
CARMEN ROSA SALVATIERRA GOMEZ.

À vista de novos elementos constantes dos autos e da nova
diligência procedida pelo Departamento de Polícia Federal, torno in-
subsistente o ato INDEFERITORIO publicado no Diário Oficial da
União de 14/01/2011, página 32, para conceder a permanência nos
termos do art. 75, II, "b" da Lei 6.815/80, salientando, todavia, que o
ato persistirá enquanto for detentor (a) da condição que lhe deu
origem.

Processo No- 08505.008189/2010-90 - ALINA JOAO CAR-
LOS DA SILVA

Considerando o disposto na Portaria nº 1.700/2011, DEFIRO
o pedido de transformação de residência provisória em permanente
formulado pelo nacional boliviano MARIO RODRIGUEZ FLORES,
nos termos do art. 7º da Lei 11.961/09.

Processo No- 08505.028869/2011-19 - MARIO RODRIGUEZ
FLORES

Considerando o disposto na Portaria nº 1.700/2011, DEFIRO
o pedido de transformação de residência provisória em permanente
formulado pela nacional boliviana DELIA VALERO CATORCENO
DE RODRIGUEZ, nos termos do art. 7º da Lei 11.961/09.

Processo No- 08505.028887/2011-92 - DELIA VALERO CA-
TORCENO DE RODRIGUEZ

Considerando o disposto na Portaria nº 1.700/2011, DEFIRO
o pedido de transformação de residência provisória em permanente
formulado pelo nacional indiano RAKESH CHANDER JHANGIA-
NI, nos termos do art. 7º da Lei 11.961/09.

Processo No- 08389.030939/2011-64 - RAKESH CHANDER
JHANGIANI

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 27/10/2011 , Seção 1, pág. 119,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 fevereiro de
2009.

Processo No- 08505.075988/2011-52 - MARIANA LORENA
LOIBISO

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 10/11/2011, Seção 1, pág. 69,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo No- 08505.069565/2011-01 - TITO OSMAR SAN-
TACRUZ JARA

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Polícia
Federal, DEFIRO o pedido de permanência, vez que restou provado
que o(a) estrangeiro(a) mantém a prole brasileira sob sua guarda e
dependência econômica, assistindo-a social e moralmente.

Processo No- 08504.015233/2011-17 - MARLENE ALE-
XANDRA PUENTE SALINAS

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-
porária em permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai, por
troca de Notas, para implementação entre si do Acordo sobre Re-
sidência para nacionais dos Estados Partes do Mercosul, abaixo re-
lacionado(s):

Processo No- 08436.000574/2012-11 - MARINA PACIFICO
DOS SANTOS

Processo No- 08437.002123/2011-28 - SILVIA MILKA LO-
PEZ PEREZ

Processo No- 08441.000346/2012-72 - LAURA ELIZABETH
TURNES TITO

Processo No- 08441.005268/2011-11 - DAMIAN RODRI-
GUEZ LONGUEIRA

Processo No- 08495.000049/2012-00 - FEDERICO AGUS-
TIN CANCELA LALANE

Processo No- 08505.108636/2011-91 - ISAAC RODRIGUEZ
MANGO

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da Residência tem-
porária em permanente nos termos do Decreto nº 6.975, de 07 de
outubro de 2009, salientando que o ato poderá ser revisto a qualquer
tempo, caso reste verificada falsidade na documentação apresentada
pelo Requerente, abaixo relacionado(s):

Processo No- 08389.000163/2012-39 - NORMA BEATRIZ
CARDOZO BOGADO

Processo No- 08390.000596/2012-55 - JOSE LEONARDO
ZUCCOLI DOMINGUEZ

Processo No- 08506.019623/2011-38 - EDWIN SANCHEZ
PRADO

Torno insubsistente o ato indeferitório publicado no Diário
Oficial da União de 15/08/2011, Seção 1, pág 105, para conceder a
permanência ao nacional libanês AHMAD ALI, com base no art.
75,II, a, da Lei 6.815/80.

Processo No- 08505.068452/2010-08 - AHMAD ALI
Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-

blicado no Diário oficial da União de 12/06/2009, Seção 1, pág 55,
nos termos do art. 2°, Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo No- 08240.008183/2007-75 - ERICH WILHELM
DR PABST

Determino o arquivamento do pedido de permanência, tendo
em vista à solicitação da(s) parte(s) interessada(s).

Processo No- 08505.009537/2011-27 - PEDRO MANUEL
ESTEBAN NUNEZ, CECILIA IRENE DEL CAMPO ALVAREZ e
VICENTE FELIPE DIAZ DEL CAMPO.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporários(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo No- 08505.113689/2011-23 - CLAUDIA CAROLA
RIOS CORDERO, até 08/02/2013

Processo No- 08505.113696/2011-25 - CYNTHIA LILIANA
BARRIENTOS CABRAL, até 21/02/2013

Processo No- 08505.113754/2011-11 - CLEMENT WILLIAM
GERARD, até 10/01/2013

Processo No- 08505.113774/2011-91 - CRISTIAN CAMILO
HERNANDEZ DIAZ, até 06/02/2013

Processo No- 08505.113779/2011-14 - ALEXIS GUSTAVO
MARQUES BRITO, até 25/01/2013
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DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, do temporário item VII, abaixo relacionado

Processo No- 08505.071308/2011-21 - ELIAS ARROYO RO-
MAN, até 02/10/2012

Determino o arquivamento dos pedidos de prorrogação de
prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s) superior (es)
ao da(s) estada(s) solicitada(s).

Processo No- 08212.011534/2010-68 - JAIR PRECIADO
B E LT R A N

Processo No- 08310.002383/2011-20 - WICKLIFF ERIC
NJOROGE

Processo No- 08390.000425/2011-45 - HORACIA CELINA
ARMANDO BOENE

Processo No- 08390.001131/2011-31 - ISABEL TALINA
FERNANDO FERREIRA CATRAIO

Processo No- 08432.000268/2011-34 - JOSE DONALDO
GARCIA SERRANO

Processo No- 08444.000038/2011-36 - JIMMY MBELA
M A N TO M I N A

Processo No- 08444.002959/2011-33 - MAURO GIOVANNI
RAMOS DA SILVA CASTRO

Processo No- 08458.008036/2011-36 - HIROYUKI CHO
Processo No- 08495.001522/2011-87 - MARIA ITXASO

MARTINEZ UBAGO SEQUI
Processo No- 08495.003527/2011-44 - JOAO TIAGO CON-

DE RODRIGUES SANTO
Processo No- 08505.063602/2010-89 - JOSE GRIMALDO

MONJARAZ
Processo No- 08505.069027/2009-94 - ISMET KARADU-

MAN

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

N° 217 - Art. 1º Homologar o pedido de retirada parcial de patrocínio
da empresa Agrícola Cantagalo Ltda. do Plano de Contribuição De-
finida - CNPB nº 2008.0021-11, administrado pela Fundação de Se-
guridade do Banco Econômico S/A - ECOS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS nº 44000.003595/98-81, sob o comando nº
348834632 e juntada nº 352511398, resolve:

N° 218 - Art. 1º Aprovar o Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de
Adesão, celebrado entre a patrocinadora Marisol Comercial do Ves-
tuário Ltda.(atual denominação Rosa Chá Studio Ltda.) e o Mul-
tipensions Bradesco - Fundo Multipatrocinado de Previdência Pri-
vada, na qualidade de administrador do Plano Básico Marisol Pre-
vidência - CNPB nº 1996.0014-18.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 44000.001379/96-01, sob o comando nº
349968250 e juntada nº 351479797, resolve:

N° 219 - Art. 1º Aprovar as alterações do Preâmbulo 3; Definições 3
a 7; 22; 25; dentre outras; artigos 1º; 3º; 4º; 5º; 6º; 10; 11; 12; 15; 16;
19; 20; 35; 37; 38; 53; 54; 62; 88; 106; inclusões dos artigos 124 a
126; exclusão das antigas redações de Definições 45; 57; artigos 53;
54; 55; 91; dentre outros ajustes e alterações, propostos para o Plano
de Benefícios Icatu Seguros - CNPB 2005.0029-92, administrado pelo
IHPREV - Fundo de Pensão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 00000.003009/1219-78, sob o comando nº
351258386 e juntada nº 352631582, resolve:

N° 220 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Estatuto da
PSS - Seguridade Social, nos termos do supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSE ROBERTO FERREIRA

Art. 1º Fica publicada a Relação Nacional de Ações e Ser-
viços de Saúde (RENASES), que compreende todas as ações e ser-
viços que o Sistema Único de Saúde (SUS) oferece ao usuário, para
atendimento da integralidade da assistência à saúde, em atendimento
ao disposto no art. 22 do Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 e
no art. 7º, inciso II da Lei nº 8.080/90, disponível no sitio do Mi-
nistério da Saúde: http://www.saude.gov.br, após a publicação desta
Portaria.

§ 1º Esta versão contém as ações e serviços ofertados pelo
(SUS) na data de publicação do Decreto nº 7508, de 28 de junho de
2011, com acréscimo dos novos serviços e ações instituídos até a data
de edição desta Portaria.

§ 2º As ações e serviços descritos na (RENASES) con-
templam, de forma agregada, toda a Tabela de Procedimentos, Ór-
teses, Próteses e Medicamentos do (SUS).

Art. 2º O financiamento das ações e serviços da (RENASES)
será tripartite, conforme pactuação, e a oferta das ações e serviços
pelos entes federados deverá considerar as especificidades regionais,
os padrões de acessibilidade, o referenciamento de usuários entre
municípios e regiões, e a escala econômica adequada.

Art. 3º A RENASES está organizada nos seguintes com-
ponentes:

I - ações e serviços da atenção básica (primária);
II - ações e serviços da urgência e emergência;
III - ações e serviços da atenção psicossocial;
IV - ações e serviços da atenção ambulatorial especializada e

hospitalar;
V - ações e serviços da vigilância em saúde.
Parágrafo único. A RENASES está estruturada de forma que

sejam expressos a organização dos serviços e o atendimento da in-
tegralidade do cuidado.

Art. 4º As atualizações da (RENASES) ocorrerão por in-
clusão, exclusão e alteração de ações e serviços, de forma contínua e
oportuna.

§ 1º As inclusões, exclusões e alterações de ações e serviços
da RENASES serão realizadas de acordo com regulamento específico
da subcomissão da Comissão Nacional de Incorporação de Tecno-
logias no SUS (CONITEC), que deverá prever as rotinas de so-
licitação, análise, decisão e publicização, conforme o Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o processo
administrativo para incorporação, exclusão e alteração de tecnologias
em saúde pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

§ 2º Caberá ao Ministério da Saúde conduzir o processo de
atualizações de ações e serviços da RENASES, conforme estabe-
lecido pelos art. 19-Q e 19-R da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990.

§ 3º A cada 2 (dois) anos, o Ministério da Saúde consolidará
e publicará as atualizações da (RENASES).

Art. 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios po-
derão adotar relações complementares de ações e serviços de saúde,
sempre em consonância com o previsto na (RENASES), respeitadas
as responsabilidades de cada ente federado pelo seu financiamento e
de acordo com o pactuado nas Comissões Intergestores.

§ 1º Compreende-se por complementar a inclusão de ações e
serviços que não constam da RENASES.

§ 2º O padrão a ser observado para a elaboração de relações
de ações e serviços complementares será sempre a (RENASES), de-
vendo observar os mesmos princípios, critérios e requisitos na sua
elaboração.

§ 3º Os Estados e Municípios deverão submeter à Comissão
Nacional de Incorporação de Tecnologias em Saúde (CONITEC) os
pedidos de incorporação e alteração de tecnologias em saúde, para
complementar a (RENASES) no âmbito estadual ou municipal.

Art. 6º As ações e serviços de saúde constantes da RE-
NASES serão oferecidos de acordo com os regramentos do SUS no
tocante ao acesso, baseados em critérios de referenciamento na Rede
de Atenção à Saúde, e se fundamentam em normas, protocolos clí-
nicos e diretrizes terapêuticas do SUS.

Art. 7º Os regramentos do SUS no tocante ao acesso e aos
critérios de referenciamento na Rede de Atenção à Saúde, corres-
pondentes a cada ação ou serviço de saúde, são expressos na (RE-
NASES) de acordo com as seguintes codificações:

I - ação ou serviço com acesso mediante procura direta pelos
usuários: ação ou serviço com acesso livre para o usuário, sem exi-
gência de qualquer tipo de encaminhamento ou mecanismo de re-
gulação de acesso; considerados portas de entrada do SUS, conforme
definido no artigo 9º do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011.

II - ação ou serviço com acesso mediante encaminhamento
de serviço próprio do SUS: ação ou serviço que exige encaminha-
mento realizado por um serviço próprio do SUS (público municipal,
estadual ou federal).

III - ação ou serviço com acesso garantido mediante au-
torização prévia de dispositivo de regulação: ação ou serviço provido
mediante autorização prévia de dispositivo de regulação de acesso
(central de regulação, complexo regulador ou outro dispositivo in-
cumbido de regulação de acesso, coordenação de cuidado ou controle
de fluxo de pacientes entre serviços de saúde);

IV - ação ou serviço com exigência de habilitação: ação ou
serviço com exigência de autorização pelo gestor municipal, estadual
ou federal para que um estabelecimento de saúde já credenciado ao
SUS passe a realizar procedimentos constantes da Tabela de Pro-
cedimentos, Órteses, Próteses e Medicamentos do SUS, conforme
estabelecido pela Portaria nº 414/SAS/MS, de 11 de agosto de
2005;

V - ação ou serviço com indicação e autorização prevista em
protocolo clínico ou diretriz terapêutica nacional: ações ou serviços
que contam com protocolos clínicos ou diretrizes terapêuticas na-
cionais específicos, conforme o inciso II do art. 19-N e art. 19-O da
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; e

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA INTERMINISTERIAL Nº 6,
DE 2 DE MAIO DE 2012

OS MINISTROS DE ESTADO DA PESCA E AQUICUL-
TURA E DO MEIO AMBIENTE, no uso das suas atribuições legais
e tendo em vista o disposto no art. 27, § 6º, inciso I, da Lei nº 10.683,
de 28 de maio de 2003, na Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009 e
no Decreto n°6.981, de 13 de setembro de 2009, resolvem:

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a partir do dia 1° de
maio de 2012, os efeitos da Instrução Normativa Interministerial n°1,
de 27 de novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União de
1° de dezembro de 2009, Seção 1, página 70.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

MARCELO CRIVELLA
Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura

IZABELLA TEIXEIRA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 2 DE MAIO DE 2012

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33 e o art. 5º, todos da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
e tendo em vista a Resolução CGPC nº 14 de 1º de outubro de 2004,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 301869/79, comando nº 338841287 e juntada nº 350724987, re-
solve:

N° 216 - Art. 1º Encerrar o Plano de Pecúlio - CNPB nº 1984.0014-
18, administrado pela Fundação Itaubanco, e extinguir seu código do
Cadastro Nacional de Plano de Benefícios.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo MPS nº 44011.000220/2011-41, comando nº
347901770 e juntada nº 351782565, resolve:

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 841, DE 2 DE MAIO DE 2012

Publica a Relação Nacional de Ações e
Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito
do Sistema Único de Saúde (SUS) e dá
outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando o disposto no art. 197 da Constituição Federal
de 1988, que estabelece que as ações e serviços de saúde são de
relevância pública, cabendo ao poder público dispor, nos termos da
lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle;

Considerando o disposto no art. 200 da Constituição Federal
de 1988 e no art. 6º da Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, que
estabelecem as competências do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes;

Considerando a Seção I do Capítulo IV do Decreto nº 7.508,
de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a Relação Nacional de
Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito da Assistência à
Saúde;

Considerando o art. 42 do Decreto nº 7.508, de 28 de junho
de 2011, que estabelece que a primeira RENASES seja a somatória
de todas as ações e serviços de saúde que, na data da publicação do
referido Decreto, eram ofertados pelo SUS à população, por meio dos
entes federados, de forma direta ou indireta;

Considerando a competência do Ministério da Saúde para
dispor sobre a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde
(RENASES), observadas as diretrizes pactuadas pela Comissão In-
tergestores Tripartite (CIT), nos termos do art. 22 do Decreto nº
7.508, de 2011;

Considerando a Resolução CIT nº 2, de 17 de janeiro de
2012, que aprovou as Diretrizes Nacionais da RENASES no âmbito
do SUS; e

Considerando a pactuação ocorrida na reunião da CIT de 22
de março de 2012, resolve:

Ministério da Saúde
.
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VI - ação ou serviço voltado para a saúde coletiva, com
intervenções individuais, em grupo e na regulação e controle de
produtos e serviços, no campo da vigilância: ação ou serviço voltado
para a saúde coletiva, mesmo que suas intervenções sejam feitas
sobre indivíduos, grupos ou na regulação e controle de produtos e
serviços, no campo da vigilância.

Art. 8º O acesso às ações e serviços de saúde será ordenado
pela atenção básica (primária) e deve ser fundado:

I - na avaliação da gravidade do risco individual e coletivo e
no critério cronológico, observadas as especificidades previstas para
pessoas com proteção especial, conforme legislação vigente;

II - nas regras de referenciamento pactuadas intrarregional-
mente e interregionalmente, de acordo com o Contrato Organizativo
de Ação Pública da Saúde (COAP).

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 842, DE 2 DE MAIO DE 2012

Altera a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17
de setembro de 2009.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87, da
Constituição, resolve:

Art. 1º A ementa, o art. 1º e o art. 10 da Portaria nº
2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, passam vigorar com a
seguinte redação:

"Dispõe sobre transferência fundo a fundo de recursos fe-
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aqui-
sição de equipamentos e material permanente para o Programa de
Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar
Especializada e da Segurança Transfusional, Qualidade do Sangue e
Hemoderivados, da Rede Cegonha e da Rede de Cuidado à Pessoa
com Deficiência."(NR)

"Art. 1º A liberação dos recursos financeiros destinados à
aquisição de equipamentos e material permanente para compor o
Programa da Atenção Básica de Saúde, e da Assistência Ambulatorial
e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e Qualidade
do Sangue e Hemoderivados e Rede Cegonha e Rede de Cuidado de
Atenção à Pessoa com Deficiência dar-se-á de forma automática, do
Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Mu-
nicipais e do Distrito Federal."(NR)

"Art. 10. Os recursos orçamentários objeto desta Portaria
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.301.2015.8581 - Estruturação da Rede de Serviços de
Atenção Básica de Saúde;

II - 10.301.2015.8730 - Atenção Básica em Saúde Bucal;
III - 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Aten-

ção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;
IV - 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e

Emergências na Rede Hospitalar;
V - 10.303.2015.7690 - Segurança Transfusional e Qualidade

do Sangue e Hemoderivados;
VI - 10.302.2015.20R4 - Apoio à Implementação da Rede

Cegonha;
VII - 10.301.2015.6181 - Implementação de Políticas de

Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência; e
VII - 10302.2015.20SP - Operacionalização do SISTEMA

Nacional de Transplantes"(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 843, DE 2 DE MAIO DE 2012

Disponibiliza recurso ao Limite de Média e
Alta Complexidade do Estado do Rio de
Janeiro e ao Município de Paracambi.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de de-
zembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial, para
pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a Resolução nº 12, de 16 de abril de 2012, da
Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Rio de Janeiro
(CIB/RJ), resolve:

Art. 1º Fica disponibilizado recurso financeiro no montante
de R$ 1.479.552,99 (um milhão, quatrocentos e setenta e nove mil
quinhentos e cinquenta e dois reais e noventa e nove centavos), a ser
disponibilizado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade
do Estado do Rio de Janeiro e ao Município de Paracambi.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados à finalização
do processo de desinstitucionalização dos usuários do Instituto Dr.
Manoel Eiras de Paracambi (RJ).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, excepcionalmente na competência
abril de 2012, ao Fundo Municipal de Saúde de Paracambi, do valor
estabelecido no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0033 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade no
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 844, DE 2 DE MAIO DE 2012

Estabelece a manutenção regulada do nú-
mero de doadores no Registro Brasileiro de
Doadores Voluntários de Medula Óssea
(REDOME).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição Federal e,

Considerando a Lei nº 9.434, de 04 de fevereiro de 1997,
que dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo
humano para fins de transplantes;

Considerando o Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997,
que regulamenta a Lei nº 9.434, de 1997;

Considerando a Portaria nº 1.315/GM/MS de 30 de novem-
bro de 2000 que define o fluxo de informações, tipificação e cadastro
de doadores no Registro Brasileiro de Doadores Voluntários de Me-
dula Óssea (REDOME).

Considerando a Portaria nº 2.381/GM/MS de 29 de setembro
de 2004 que cria a Rede Nacional de Bancos de Sangue de Cordão
Umbilical e Placentário (Rede BRASILCORD);

Considerando a Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro
de 2009 que aprova o Regulamento Técnico do Sistema Nacional de
Tr a n s p l a n t e s ;

Considerando a necessidade de regular o cadastramento de
novos doadores voluntários de medula óssea e outros progenitores
hematopoéticos no REDOME e na rede BRASILCORD de forma a
garantir a adequada representatividade da diversidade genética da
população brasileira nesses registros, e de assegurar a utilização ade-
quada dos recursos financeiros disponíveis;

Considerando a necessidade de garantir e viabilizar a ma-
nutenção regulada do número de doadores no REDOME de modo a
assegurar a oportunidade de identificação de doadores histocompa-
tíveis;

Considerando que o REDOME é, atualmente, o terceiro
maior registro mundial de doadores voluntários de medula óssea e
outros progenitores hematopoéticos, contando com mais de 2.700.000
(dois milhões e setecentos mil) doadores cadastrados;

Considerando a necessidade de acompanhamento e atuali-
zação da Tabela de Habilitações do Sistema de Cadastro Nacional dos
Estabelecimentos de Saúde (SCNES); e

Considerando a necessidade de acompanhamento e atuali-
zação da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e
Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS), resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece a manutenção regulada do
número de doadores no Registro Brasileiro de Doadores Voluntários
de Medula Óssea (REDOME), visando assegurar a oportunidade de
identificação de doadores histocompatíveis

Art. 2º O cadastramento de novos doadores voluntários de
medula óssea no REDOME respeitará um número máximo de ca-
dastro de doadores voluntários de medula óssea, por ano, para cada
Estado da Federação, conforme definido no Anexo I desta Portaria.

§ 1º Caberá ao gestor de saúde estadual, em articulação com
os respectivos Hemocentros, Laboratórios de Imunologia e Histo-
compatibilidade e a Central de Notificação, Captação e Distribuição
de Órgãos da Secretaria Estadual de Saúde (CNCDO/SES), a devida
distribuição da demanda por doações voluntárias de medula óssea e
outros precursores hematopoéticos, de forma a observar a regra es-
tabelecida pelo caput.

§ 2º A Coordenação-Geral do Sistema Nacional de Trans-
plantes (CGSNT/DAE/SAS/MS) poderá autorizar alterações do nú-
mero máximo de doadores voluntários de medula óssea e outros
precursores hematopoéticos, a partir de requerimento formulado pelo
gestor de saúde local, devidamente instruído com a deliberação e
aprovação da respectiva Comissão Intergestores Bipartite (CIB).

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, a CGSNT/DAE/SAS/MS
decidirá conjuntamente com a Coordenação do REDOME do Instituto
Nacional de Câncer José Gomes de Alencar (REDOME/INCA/MS).

Art. 3º Campanhas para cadastramento de doadores volun-
tários de medula óssea e outros precursores hematopoéticos deverão
ser previamente autorizadas pela CGSNT/DAE/SAS/MS.

Parágrafo único. As campanhas referidas no "caput" deverão
visar os grupos genéticos considerados minoria na representação do
REDOME, conforme definido pela CGSNT/DAE/SAS/MS em con-
junto com a REDOME/INCA/MS, e somente serão autorizadas para
aqueles estabelecimentos que receberem a habilitação definida no
anexo III desta portaria.

Art. 4º Todos os laboratórios de Imunologia e Histocom-
patibilidade autorizados pela CGSNT/DAE/SAS/MS deverão realizar
recadastramento junto à referida Coordenação-Geral.

Parágrafo único. A solicitação de recadastramento, acom-
panhada de aprovação do gestor de saúde local, deve ser enviada às
respectivas CNCDO/SES, às quais caberá o encaminhamento à
CGSNT/DAE/SAS/MS.

Art. 5º Serão habilitados para cadastramento de doadores
voluntários de medula óssea e outros precursores hematopoéticos os
Laboratórios de Imunologia e Histocompatibilidade tipo II que rea-
lizem os seguintes procedimentos:

I - exames por biologia molecular; e
II - tipagem HLA para os transplantes de órgãos sólidos.
§ 1º Nos Estados que possuam apenas um laboratório de

imunologia e histocompatibilidade autorizado pela
CGSNT/DAE/SAS/MS e que não seja dos tipos previstos no caput,
fica mantida a autorização desses laboratórios para o cadastramento
de doadores voluntários de medula óssea, pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Portaria.

§ 2º O prazo definido no § 1º presta-se a viabilizar a ade-
quação dos laboratórios referidos às exigências desta Portaria, para
fins de obtenção da habilitação definida no caput.

§ 3º Passado o período previsto no § 1º, somente laboratórios
habilitados, na forma do caput, poderão cadastrar doadores volun-
tários de medula óssea.

Art. 6º O pedido de habilitação será dirigido à CNCDO/SES,
devidamente instruído com toda a documentação comprobatória do
cumprimento dos requisitos previstos no art. 5º e com documento de
anuência do gestor de saúde local.

§ 1º A CNCDO/SES encaminhará o pedido à
CGSNT/DAE/SAS/MS.

§ 2º A habilitação deverá ser renovada a cada dois anos,
observado o mesmo procedimento previsto para a habilitação ini-
cial.

§ 3º O pedido de renovação deve ser encaminhado à CNC-
DO/SES no mínimo 60 (sessenta) dias antes do vencimento da ha-
bilitação vigente.

§ 4º O pedido de renovação tempestivo garantirá a ma-
nutenção da habilitação enquanto pendente o julgamento do pedido de
renovação.

§ 5º Em caso de pedido intempestivo, o deferimento da
renovação somente valerá da data do julgamento pela
CGSNT/DAE/SAS/MS.

Art. 7º Os procedimentos realizados nos Laboratórios ha-
bilitados, conforme art. 5º, somente serão ressarcidos pelo SUS após
o efetivo envio dos resultados dos exames ao REDOME, por meio do
sistema informatizado REDOME.NET.

Parágrafo único. Os resultados de exames de HLA para ca-
dastramento de doadores voluntários de medula óssea e outros pre-
cursores hematopoéticos para cadastro no REDOME que já tiverem
sido realizados até a publicação desta Portaria e não tiverem sido
enviados terão um prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias
para serem enviados ao REDOME, sob pena de negativa de pa-
gamento pelo SUS.

Art. 8º Fica alterada, na Tabela de Procedimentos, Medi-
camentos e OPM do SUS, a descrição do procedimento indicado no
Anexo II desta Portaria.

Art. 9º Fica incluído na Tabela de Procedimentos, Medi-
camentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS o
procedimento para habilitação referente o cadastramento de doadores
voluntários de medula óssea indicado no Anexo III desta Portaria.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor da sua publicação, com
efeitos financeiros a partir da competência maio de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

Número máximo de cadastro de doadores voluntários de medula
óssea/ano por UF

UF Número máximo de cadastro de doadores voluntários de
medula óssea/ano

AC 70
AL 2.510
AM 2.290
AP 1.560
BA 5.020
CE 9.730
DF 2.820
ES 8.260
GO 7.500
MA 860
MG 30.800
MS 8.060
MT 2.130
PA 5.700
PB 3.140
PE 7.980
PI 4.350
PR 32.430
RJ 14.040
RN 4.840
RO 6.090
RR 370
RS 21.860
SC 10.140
SE 680
SP 7 2 . 11 0
TO 1.850
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ANEXO II

Procedimento com descrição alterada na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS.

Procedimento: 05.01.01.005-0 - Identificação de doador não aparentado de células-tronco hematopoéticas 1ª. Fase (por doador tipado)
Descrição: Consiste na tipificação HLA A, B - Classe I, por sorologia ou por teste molecular com técnicas de baixa resolução por DNA e tipificação de HLA-DR, DQ - Classe II

por teste molecular com técnica de baixa resolução por DNA. Esses exames estão previstos para o cadastramento de doadores voluntários não aparentados, e se for o caso,
aparentado que não os de primeiro grau. Na primeira fase da identificação do doador devem ser realizados esses dois exames. Esse procedimento só poderá ser realizado
por laboratórios devidamente recadastrados pela CGSNT/DAE/SAS/MS.

Complexidade: Alta Complexidade
Modalidade: Ambulatorial
Instrumento de Registro: BPA (individualizado)
Tipo de Financiamento: 04-Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 375,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 375,00
Valor Hospitalar SP: R$ 0,00
Valor Hospitalar SH: R$ 0,00
Valor Hospitalar Total: R$ 0,00
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 18
Idade Máxima: 60
Quantidade Máxima: 01
CID-10 Z.523
CBO 221105, 223410, 225185, 225335
Habilitação 24.18, 24.25

ANEXO III

Procedimento para habilitação a ser incluído na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS.

Código Descrição
24.25 Cadastramento de doadores voluntários de medula óssea e outros precursores hematopoéticos.

PORTARIA No- 845, DE 2 DE MAIO DE 2012

Estabelece estratégia de qualificação e am-
pliação do acesso aos transplantes de ór-
gãos sólidos e de medula óssea, por meio
da criação de novos procedimentos e de
custeio diferenciado para a realização de
procedimentos de transplantes e processo
de doação de órgãos.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que
dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano
para fins de transplantes;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que determina que os critérios para remuneração dos serviços e os
parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção
nacional do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei nº 8.080, para dispor sobre a organização do
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a as-
sistência à saúde e a articulação interfederativa;

Considerando o Decreto 2.268, de 30 de junho de 1997 que
regulamenta a Lei nº 9.434, de 1997;

Considerando a necessidade de incentivar os estabelecimen-
tos de saúde a aumentarem o número de transplantes, principalmente
nos transplante de coração, pulmão, fígado e medula óssea;

Considerando a necessidade da integralidade na linha de
cuidado do paciente portador de doença renal crônica terminal, o
crescente número de pacientes em hemodiálise e a necessidade de
diminuir o tempo médio de espera por um transplante renal;

Considerando a complexidade tecnológica necessária para
realizar vários tipos de transplantes de órgãos, em um mesmo serviço
de saúde, ou transplante de medula óssea alogênico não aparentado;
e

Considerando a necessidade de ampliar o acesso, bem como
aprimorar a qualidade dos transplantes, garantir a cobertura dos va-
zios assistenciais e a necessidade do estabelecimento de indicadores
de qualidade em transplantes, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece estratégia de qualificação e
ampliação do acesso aos transplantes de órgãos sólidos e de medula
óssea, por meio da criação de novos procedimentos e de custeio
diferenciado para a realização de procedimentos de transplantes e
processo de doação de órgãos.

§ 1º A estratégia definida no "caput" tem por objetivo a
manutenção e a melhoria dos serviços de transplantes e a doação de
ó rg ã o s .

§ 2º O custeio diferenciado referido no "caput" será for-
matado como Incremento Financeiro para a realização de procedi-
mentos de Transplantes e o processo de Doação de Órgãos (IFT-
DO).

Art. 2º Os estabelecimentos de saúde potencialmente des-
tinatários do IFTDO deverão atender aos indicadores de qualidade
definidos nesta Portaria e serão classificados em 4 (quatro) níveis, de
acordo com a complexidade, conforme delineado a seguir:

I - Nível A - estabelecimentos de saúde autorizados para 4
(quatro) ou mais tipos de transplantes de órgãos sólidos ou auto-
rizados para pelo menos 1 (um) tipo de transplante de órgão sólido e
para transplante de medula óssea alogênico não aparentado;

II - Nível B - estabelecimentos de saúde autorizados para 3
(três) tipos de transplantes de órgãos sólidos;

III - Nível C - estabelecimentos de saúde autorizados para 2
(dois) tipos de transplantes de órgãos sólidos ou para pelo menos 1
(um) tipo de transplante de órgão sólido e transplante de medula
óssea alogênico aparentado; e

IV - Nível D - estabelecimentos de saúde autorizados para 1
(um) tipo de transplante de órgão sólido.

Parágrafo único. Os estabelecimentos que realizarem um ín-
dice mínimo de 3 (três) transplantes por milhão de população bra-
sileira, por ano, mesmo que de apenas um órgão sólido (rim, fígado,
pulmão ou coração) serão classificados como Nível A.

Art. 3º Para fins de classificação, conforme art. 2º, os es-
tabelecimentos de saúde deverão apresentar à Coordenação Geral do
Sistema Nacional de Transplante da Secretaria de Atenção à Saúde do
Ministério da Saúde (CGSNT/DAE/SAS/MS), via Central de No-
tificação, Captação e Distribuição de Órgãos/Secretaria Estadual de
Saúde (CNCDO/SES), relatórios com os seguintes indicadores de
qualidade:

I - número de transplantes, por órgão, no ano anterior ao do
relatório;

II - número de transplantes por milhão de população, por
órgão, no ano anterior ao do relatório;

III - curva de sobrevida dos pacientes, por tipo de trans-
plante, no ano anterior ao do relatório; e

IV - curva de enxertos funcionantes, por tipo de transplante,
dos dois últimos anos anteriores ao do relatório.

§ 1º Os estabelecimentos de saúde que realizam transplante
de rim deverão apresentar, além dos indicadores previstos no "caput",
o tempo médio decorrido para a confecção das fístulas arteriovenosas
pelos serviços de diálises de origem dos pacientes encaminhados para
transplantes, a contar da data do diagnóstico de insuficiência renal
crônica.

§ 2º Somente será passível de classificação o estabeleci-
mento de saúde com atividade transplantadora de no mínimo 1 (um)
ano.

§ 3º A classificação será renovada a cada dois anos, me-
diante apresentação, pelos estabelecimentos de saúde, dos mesmos
relatórios descritos no "caput" à CGSNT/DAE/SAS/MS, via CNC-
DO/SES.

§ 4º Por ocasião da renovação, a classificação poderá man-
ter-se a mesma ou ter seu nível alterado, a depender dos relatórios
encaminhados pelo estabelecimento de saúde.

Art. 4º Os estabelecimentos de saúde poderão ser reclas-
sificados durante o período de vigência da suas classificações atuais,
nos seguintes casos:

I - a pedido, mediante aprovação do gestor de saúde estadual
e da CGSNT/DAE/SAS/MS;

II - por solicitação de descredenciamento de modalidade de
transplantes de órgãos sólidos e/ou de células que definiu a atual
classificação; e

III - se a CGSNT/DAE/SAS/MS constatar descumprimento
dos requisitos considerados para a classificação.

§ 1º Para reclassificação a pedido, o estabelecimento de
saúde deverá encaminhar à CGSNT/DAE/SAS/MS relatórios com-
probatórios do enquadramento no Nível pretendido, já acompanhados
da aprovação do gestor de saúde estadual.

§ 2º A reclassificação terá efeitos financeiros a partir da
primeira competência posterior à aprovação pela
CGSNT/DAE/SAS/MS.

Art. 5º O IFTDO corresponderá a um incremento nos valores
dos procedimentos relacionados ao processo de transplantes e doação
de órgãos e tecidos, constantes na Tabela Unificada do Sistema Único
de Saúde (Serviços Hospitalares (SH) e Serviços Profissionais (SP),
nos seguintes percentuais:

I - estabelecimento de saúde de Nível A - IFTDO de 60%
(sessenta por cento);

II - estabelecimento de saúde de Nível B - IFTDO de 50%
(cinquenta por cento);

III - estabelecimento de saúde de Nível C - IFTDO de 40%
(quarenta por cento); e

IV - estabelecimento de saúde de Nível D - IFTDO de 30%
(trinta por cento).

Parágrafo único. O IFTDO somente incidirá sobre os pro-
cedimentos relacionados no anexo I desta Portaria.

Art. 6º O IFTDO tem por objetivo específico a melhoria da
remuneração dos profissionais envolvidos no processo doação/trans-
plante.

Art. 7º Ficam incluídos na Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS os
procedimentos descritos nos anexos II e III desta Portaria.

Art. 8º No procedimento descrito no anexo II desta Portaria,
os exames deverão ser realizados semestralmente para cada órgão a
ser recebido, até a realização do transplante, ficando vedado o registro
desses exames em qualquer outro instrumento de registro do SUS,
para fins de dupla cobrança.

Art. 9º Para os procedimentos descritos no anexo III, apli-
cam-se as seguintes regras:

I - não podem ser realizados em conjunto com os seguintes
procedimentos:

a) 05.06.02.001-0 - Intercorrência pós-transplante alogênico
de células-tronco hematopoéticas - não aparentado (Hospital Dia);

b) 05.06.02.002-9 - Intercorrência pós-transplante autogênico
de células-tronco hematopoéticas - não aparentado (Hospital Dia);

c) 05.06.02.003-7 - Intercorrência pós-transplante alogênico
de células-tronco hematopoéticas - de aparentado (Hospital Dia); e

d) 05.06.02.004-5 - Tratamento de intercorrência pós-trans-
plante de órgãos/células-tronco hematopoéticas.

II - a sua utilização pode seguir-se à do procedimento
05.06.02.004-5 - Tratamento de intercorrência pós-transplante de ór-
gãos/células-tronco hematopoéticas, se o controle da complicação in-
tercorrente exigir tempo prolongado de internação;

III - em caso de alta hospitalar, é possível a reinternação com
a utilização dos procedimentos descritos no anexo III desta Portaria,
podendo ser emitidas novas Autorizações de Internação Hospitalar
(AIH), desde que::

a) observado o prazo máximo de 6 meses de internação;
b) se o paciente necessitar de internação superior a 30 dias a

AIH deverá ser encerrada e aberta outra, informando nesta, o número
da AIH anterior; e

IV - o somatório do número de diárias geradas com a uti-
lização dos procedimentos descritos no anexo III desta Portaria não
poderá ultrapassar o valor de um procedimento de transplante es-
pecifico para cada órgão sólido ou células-tronco hematopoéticas que
gerou a internação pela complicação;

V - os prontuários dos pacientes para os quais tenham sido
emitidas as AIH relativas aos procedimentos descritos no anexo III
desta Portaria estarão sujeitos a auditorias sistemáticas por parte dos
gestores de saúde, da central de transplantes e/ou pelo Sistema Na-
cional de Transplantes.

Art. 10. Ficam alterados, na Tabela OPM do SUS, os valores
dos procedimentos indicados no anexo IV desta Portaria.

Art. 11. Fica alterada, na Tabela OPM do SUS, a descrição
do procedimento indicado no anexo V desta Portaria.

Art. 12. A estratégia de classificação e custeio diferenciado
de procedimentos definida nesta Portaria será reavaliada ao final de
12 (doze) meses de sua vigência para cada estabelecimento de saúde,
podendo resultar em sua revisão ou extinção, caso não sejam atin-
gidos os objetivos mínimos esperados, do ponto de vista da qua-
lificação e da ampliação do acesso aos transplantes e processo de
Doação de Órgãos.

Art. 13. Esta portaria entra em vigor da sua publicação, com
efeitos financeiros a partir da competência maio de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA



Nº 85, quinta-feira, 3 de maio de 201232 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012050300032

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO I

Procedimentos sobre os quais incidirá o Incremento Financeiro para a realização de procedimentos de
Transplantes e processo de Doação de Órgãos (IFTDO).

05.03.03.001-5 Manutenção hemodinâmica de possível doador e taxa de sala p/ retirada de órgãos

05.03.03.002-3 Retirada de coração (para transplante)

05.03.03.003-1 Retirada de coração p/ processamento de válvula / tubo valvado p/ transplante

05.03.03.004-0 Retirada de fígado (para transplante)

05.03.03.006-6 Retirada de pâncreas (para transplante)

05.03.03.007-4 Retirada de pulmões (para transplante)

05.03.03.008-2 Retirada uni / bilateral de rim (para transplante) - doador falecido

05.03.04.001-0 Coordenação de sala cirúrgica p/ retirada de órgãos e tecidos p/ transplante

05.03.04.002-9 Deslocamento interestadual de equipe profissional p/ retirada de órgãos

05.03.04.003-7 Deslocamento de equipe profissional p/ retirada de órgãos - intermunicipal

05.03.04.005-3 Entrevista familiar p/ doação de órgãos de doadores em morte encefálica

05.03.04.006-1 Entrevista familiar para doação de tecidos de doadores com coração parado

05.03.04.008-8 Captação de órgão efetivamente transplantado

05.05.01.001-1 Transplante alogênico de células-tronco hematopoéticas de medula óssea - apa-
rentado

05.05.01.002-0 Transplante alogênico de células-tronco hematopoéticas de medula óssea - não
aparentado

05.05.01.003-8 Transplante alogênico de células-tronco hematopoéticas de sangue de cordão um-
bilical de aparentado

05.05.01.004-6 Transplante alogênico de células-tronco hematopoéticas de sangue de cordão um-
bilical de não aparentado

05.05.01.005-4 Transplante alogênico de células-tronco hematopoéticas de sangue periférico - apa-
rentado

05.05.01.006-2 Transplante alogênico de células-tronco hematopoéticas de sangue periférico - não
aparentado

05.05.02.009-2 Transplante de rim (órgão de doador falecido)

05.05.02.010-6 Transplante de rim (órgão de doador vivo)

05.05.02.004-1 Transplante de coração

05.05.02.005-0 Transplante de fígado (órgão de doador falecido)

05.05.02.006-8 Transplante de fígado (órgão de doador vivo)

05.05.02.008-4 Transplante de pulmão unilateral

05.05.02.012-2 Transplante de pulmão bilateral

ANEXO II

Procedimento a ser incluído na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS.

Procedimento: 05.01.05.004-3 - Exames de pacientes em lista de espera para transplantes.
Descrição: Consiste na realização de exames radiológicos, análises laboratoriais (hematologia, bioquímica, sorologia e eletrólitos), para complementação da investigação clínica de

candidatos a recepção de órgãos (fígado, rins, pulmões, coração, pâncreas, rim-pâncreas).
Complexidade: Alta Complexidade
Modalidade: Ambulatorial
Instrumento de Registro: BPA (Individualizado)
Tipo de Financiamento: 04 - Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 340,20
Valor Ambulatorial Total: R$ 340,20
Valor Hospitalar SP: R$ 0,00
Valor Hospitalar SH: R$ 0,00
Valor Hospitalar Total: R$ 0,00
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 00
Idade Máxima: 11 0
Quantidade Máxima: 01
CID I255; I425; I426; I427; I428; I500; I509; I515; I517; Q204; Q218; Q225; Q230; Q232; Q234; Q248; Q252; Q264; T862; T863; K703; K729; K746; T864; E106; E107; I120;

J961; N180; N188; N189; T861; T868; I255; I425; I426; I427; I428; I500; I509; I515; I517.
CBO 225210; 225225; 225240; 225220; 225109; 225285
Habilitação 24.04; 24.05; 24.08; 24.09; 24.10; 24.11

ANEXO III

Procedimentos a serem incluídos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS

Procedimento: 05.06.02.005-3 - Tratamento de intercorrência pós-transplante de Rim - pós-transplante crítico.
Descrição: Tratamento clínico de paciente internado por complicação relacionada ao transplante de rim de doador vivo ou falecido, que demande tempo prolongado de internação na

vigência de complicações. O valor deste procedimento não inclui diária de UTI, medicação antifúngica e antiviral.
Complexidade: Alta Complexidade
Modalidade: Hospitalar
Instrumento de Registro: 04 - AIH (Proc. Principal)
Tipo de Financiamento: 04 - Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 0,00
Valor Hospitalar SP: R$ 35,43
Valor Hospitalar SH: R$ 82,62
Valor Hospitalar Total: R$ 118,05
Sexo: Ambos
Leito: 1 cirúrgico; 3 clínico; 7 pediatria
Idade Mínima: 00
Idade Máxima: 11 0
Quantidade Máxima: 30
CID A410, A415, A418, A419, A812, A01, B018, B171, B258, B570, C910, C920, D469, D593, D618, E101, I260, I619, I772, K250, K922, T861.
CBO 225103, 225109, 225112, 225120, 225121, 225125, 225165, 225185, 225225, 225285, 2251-24, 2251-50
Habilitação 24.08
Qtd pontos 200 pontos
Atributos complementares Não Admite longa permanência

Não Admite permanência a maior
Permanência por dia

Procedimento: 05.06.02.006-1 - Tratamento de intercorrência pós-transplante de Coração - pós-transplante crítico.
Descrição: Tratamento clínico de paciente internado por complicação relacionada ao transplante de coração, que demande tempo prolongado de internação na vigência de

complicações. O valor deste procedimento não inclui diária de UTI, medicação antifúngica e antiviral.
Complexidade: Alta Complexidade
Modalidade: Hospitalar
Instrumento de Registro: 04 - AIH (Proc. Principal)
Tipo de Financiamento: 04 - Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 0,00
Valor Hospitalar SP: R$ 44,87
Valor Hospitalar SH: R$ 160,97
Valor Hospitalar Total: R$ 205,85
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Sexo: Ambos
Leito: 1 cirúrgico; 3 clínico; 7 pediatria
Idade Mínima: 00
Idade Máxima: 11 0
Quantidade Máxima: 30
CID A410, A415, A418, A419, A812, A01, B018, B171, B258, B570, C910, C920, D469, D593, D618, E101, I260, I619, I772, K250, K922, T862.
CBO 225103, 225112, 225120, 225121, 225125, 225165, 225185, 225210, 225240, 2251-24, 2251-50
Qtd pontos 200 pontos
Atributos complementares Não Admite longa permanência

Não Admite permanência a maior
Permanência por dia

Procedimento: 05.06.02.007-0 - Tratamento de intercorrência pós-transplante de Pulmão Uni/Bilateral - pós-transplante crítico.
Descrição: Tratamento clínico de paciente internado por complicação relacionada ao transplante de unilateral ou bilateral de pulmão, que demande tempo prolongado de internação

na vigência de complicações. O valor deste procedimento não inclui diária de UTI, medicação antifúngica e antiviral.
Complexidade: Alta Complexidade
Modalidade: Hospitalar
Instrumento de Registro: 04 - AIH (Proc. Principal)
Tipo de Financiamento: 04 - Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 0,00
Valor Hospitalar SP: R$ 107,43
Valor Hospitalar SH: R$ 250,54
Valor Hospitalar Total: R$ 357,97
Sexo: Ambos
Leito: 1 cirúrgico; 3 clínico; 7 pediatria
Idade Mínima: 00
Idade Máxima: 11 0
Quantidade Máxima: 30
CID A410, A415, A418, A419, A812, A01, B018, B171, B258, B570, C910, C920, D469, D593, D618, E101, I260, I619, I772, K250, K922, T863, T868.
CBO 225103, 225112, 225120, 225121, 225125, 225165, 225185, 225210, 225225, 225240, 2251-24, 2251-50
Habilitação 24.10
Qtd pontos 200 pontos
Atributos complementares Não Admite longa permanência

Não Admite permanência a maior
Permanência por dia

Procedimento: 05.06.02.008-8 - Tratamento de intercorrência pós-transplante simultâneo de Rim/Pâncreas ou Pâncreas isolado - pós-transplante crítico.
Descrição: Tratamento clínico de paciente internado por complicação relacionada ao transplante de Rim/Pâncreas ou de Pâncreas isolado, que demande tempo prolongado de internação

na vigência de complicações. O valor deste procedimento não inclui diária de UTI, medicação antifúngica e antiviral.
Complexidade: Alta Complexidade
Modalidade: Hospitalar
Instrumento de Registro: 04 - AIH (Proc. Principal)
Tipo de Financiamento: 04 - Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 0,00
Valor Hospitalar SP: R$ 91,67
Valor Hospitalar SH: R$ 213,81
Valor Hospitalar Total: R$ 305,48
Sexo: Ambos
Leito: 1 cirúrgico; 3 clínico; 7 pediatria
Idade Mínima: 00
Idade Máxima: 11 0
Quantidade Máxima: 30
CID A410, A415, A418, A419, A812, A01, B018, B171, B258, B570, C910, C920, D469, D593, D618, E101, I260, I619, I772, K250, K922, T861, T868.
CBO 225103, 225109, 225112, 2251-20, 225121, 225125, 225165, 225185, 225220, 225225, 2252-85, 2251-24, 2251-50.
Habilitação 24.04 24.05
Qtd pontos 200 pontos
Atributos complementares Não Admite longa permanência

Não Admite permanência a maior
Permanência por dia

Procedimento: 05.06.02.009-6 - Tratamento de intercorrência pós-transplante de fígado - pós-transplante crítico.
Descrição: Tratamento clínico de paciente internado por complicação relacionada ao transplante de fígado, que demande tempo prolongado de internação na vigência de complicações.

O valor deste procedimento não inclui diária de UTI, medicação antifúngica e antiviral.
Complexidade: Alta Complexidade
Modalidade: Hospitalar
Instrumento de Registro: 04 - AIH (Proc. Principal)
Tipo de Financiamento: 04 - Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 0,00
Valor Hospitalar SP: R$ 114,77
Valor Hospitalar SH: R$ 267,67
Valor Hospitalar Total: R$ 382,44
Sexo: Ambos
Leito: 1 cirúrgico; 3 clínico; 7 pediatria
Idade Mínima: 00
Idade Máxima: 11 0
Quantidade Máxima: 30
CID A410, A415, A418, A419, A812, A01, B018, B171, B258, B570, C910, C920, D469, D593, D618, E101, I260, I619, I772, K250, K922, T864.
CBO 225103, 225112, 225120, 225121, 225125, 225165, 225185, 225220, 2251-24, 2251-50.
Habilitação 24.09
Qtd pontos 200 pontos
Atributos complementares Não Admite longa permanência

Não Admite permanência a maior
Permanência por dia

Procedimento: 05.06.02.010-0 - Tratamento de intercorrência pós-transplante alogênico de células-tronco hematopoéticas - pós-transplante crítico.
Descrição: Tratamento clínico de paciente internado por complicação relacionada ao transplante alogênico de células-tronco hematopoéticas, que demande tempo prolongado de

internação na vigência de complicações. O valor deste procedimento não inclui diária de UTI, medicação antifúngica e antiviral.
Complexidade: Alta Complexidade
Modalidade: Hospitalar
Instrumento de Registro: 04 - AIH (Proc. Principal)
Tipo de Financiamento: 04 - Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 0,00
Valor Hospitalar SP: R$ 59,67
Valor Hospitalar SH: R$ 338,12
Valor Hospitalar Total: R$ 397,79
Sexo: Ambos
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Leito: 1cirúrgico; 3 clínico; 7 pediatria
Idade Mínima: 00
Idade Máxima: 11 0
Quantidade Máxima: 30
CID A410, A415, A418, A419, A812, A01, B018, B171, B258, B570, C910, C920, D469, D593, D618, E101, I260, I619, I772, K250, K922, T860.
CBO 225103, 225121, 225125, 225127, 225185, 2251-24, 2251-50.
Habilitação 24.02 24.03
Qtd pontos 200 pontos
Atributos complementares Não Admite longa permanência

Não Admite permanência a maior
Permanência por dia

Procedimento: 05.06.02.011-8 - Tratamento de intercorrência pós-transplante autólogo de células-tronco hematopoéticas - pós-transplante crítico.
Descrição: Tratamento clínico de paciente internado por complicação relacionada ao transplante autólogo de células-tronco hematopoéticas, que demande tempo prolongado de

internação na vigência de complicações. O valor deste procedimento não inclui diária de UTI, medicação antifúngica e antiviral.
Complexidade: Alta Complexidade
Modalidade: Hospitalar
Instrumento de Registro: 04 - AIH (Proc. Principal)
Tipo de Financiamento: 04 - Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 0,00
Valor Hospitalar SP: R$ 19,14
Valor Hospitalar SH: R$ 108,46
Valor Hospitalar Total: R$ 127,60
Sexo: Ambos
Leito: 1 cirúrgico; 3 clínico; 7 pediatria
Idade Mínima: 00
Idade Máxima: 11 0
Quantidade Máxima: 30
CID A410, A415, A418, A419, A812, A01, B018, B171, B258, B570, C910, C920, D469, D593, D618, E101, I260, I619, I772, K250, K922, T860.
CBO 225103, 225121, 225125, 225127, 225185, 2251-24, 2251-50.
Habilitação 24.02 24.03
Qtd pontos 200 pontos
Atributos complementares Não Admite longa permanência

Não Admite permanência a maior
Permanência por dia

ANEXO IV

Alteração no valor de procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS.

CÓDIGO DO PROCEDIMENTO P R O C E D I M E N TO Serviço Profissional SP Serviço Hospitalar SH Total Hospitalar
05.05.02.010-6 Transplante de rim doador vivo R$ 6.373,77 R$ 14.865,05 R$ 21.238,82
05.05.02.009-2 Transplante de rim doador falecido R$ 8.289,56 R$ 19.333,11 R$ 27.622,67

ANEXO V

Alteração na descrição de procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS.

Procedimento: 05.06.02.004-5 - Tratamento de intercorrência pós-transplante de órgãos/células-tronco hematopoéticas.

Descrição: Consiste na internação do paciente transplantado de coração, pulmão, fígado, rim, pâncreas, rim-pâncreas ou células-tronco hematopoéticas por intercorrência proveniente
do transplante. Não inclui o valor de diária de UTI, medicamentos previstos para a intercorrência pós-transplante, hemoterapia e demais procedimentos especiais. Em caso
de necessidade de continuação do tratamento, poderão ser emitidas novas AIH para o paciente, desde que as intercorrências estejam diretamente relacionadas com o
transplante. As principais intercorrências, agudas ou tardias, estarão elencadas nos manuais técnicos do Ministério da Saúde, específicos para cada modalidade de
transplante. É obrigatório o registro do CID secundário.

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL

DE SAÚDE

PORTARIA Nº 60, DE 24 DE ABRIL DE 2012

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.209381/2007-04, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 05/05/2013, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 751/2007 pu-
blicada no DOU nº 11, Seção 1, de 16/01/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA
JUNIOR

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.210,
DE 2 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre a decretação da Portabilidade
Extraordinária dos beneficiários da opera-
dora SERVIMED Serviço de Assistência
Médica Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere os arts. 4º,
inciso XXXIV, e 10, inciso II da Lei n.º 9.961, de 28 de janeiro de
2000, em vista do disposto nos arts. 24 e 24-D da Lei n.º 9.656, de 3

de junho de 1998, e na forma prevista nos arts. 6º, inciso IV, e 86,
inciso II, alínea "c" da Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de
julho de 2009, em reunião ordinária de 04 de abril de 2012, con-
siderando as anormalidades econômico-financeiras, assistenciais e ad-
ministrativas graves, constantes nos processos administrativos nº
33902. 143173/2009-53 e 33902.310614/2011-53, adotou a seguinte
Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, determino a sua pu-
blicação:

Art. 1º Fica fixado o prazo de até 60 (sessenta) dias para que
os beneficiários da operadora SERVIMED Serviço de Assistência
Médica Ltda., registro ANS nº 33373-5 e CNPJ nº 89.921.317/0001-
01, exerçam a portabilidade extraordinária de carências para plano
individual ou familiar da escolha desses beneficiários, na forma pre-
vista na Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de 2008,
observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade extraordinária de carências poderá ser
exercida por todos os beneficiários da operadora, independentemente
de o tipo de contratação do plano de origem ser individual ou fa-
miliar, coletivo por adesão ou coletivo empresarial, e da data de
aniversário dos contratos;

II - os beneficiários que não tenham cumprido, no plano de
origem, os prazos de carência previstos para os seus contratos, nos
termos do inciso V do art. 12 da Lei nº 9.656, de 1998, ou que
estejam cumprindo cobertura parcial temporária, poderão exercer a
portabilidade extraordinária, sujeitando-se aos períodos remanescentes
de carência e cobertura parcial temporária;

III - a portabilidade extraordinária poderá ser exercida entre
planos de segmentações assistenciais distintas, desde que sejam cum-
pridos os períodos de carência e de cobertura parcial temporária para
as coberturas incluídas no plano de destino e não previstas no plano
de origem.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade extraordinária os re-
quisitos previstos nos incisos II, III e IV e nos §§ 1º e 2º do arts. 3º
da Resolução Normativa nº 186, de 2008.

§ 2º Não será exigida a apresentação do relatório previsto
nos arts. 18 e 19 da Instrução Normativa nº 19, de 3 de abril de 2009,
da Diretoria de Normas e Habilitação dos Produtos, devendo ser
apresentados apenas os três últimos boletos vencidos recebidos pelo
beneficiário, nos termos do inciso I do art. 8º da Resolução Nor-
mativa nº 186, de 2008.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO NO DISTRITO FEDERAL

DECISÃO DE 10 DE ABRIL DE 2012

A Chefe do Núcleo da ANS Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 42, de
09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -

ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução
Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no
art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada
pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às
Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em pro-
cessos administrativos.
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Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro Pro-
visório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.005312/2010-75 BRADESCO SAÚDE
S/A

0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei 9656/98 e sua
regulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde, incluindo a inscr.
de filhos naturais e adotivos prev. nos seus incs. III e VII. (Art.12, II da
Lei 9.656), para beneficiário D.T.M.

88.000,00 (OITENTA
E OITO MIL
REAIS)

CLAUDIA MARIA RESTUM CORRÊA DE SÁ

DECISÃO DE 23 DE ABRIL DE 2012

A Chefe do Núcleo da ANS Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 42, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro Pro-
visório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.009148/2009-31 INSTITUTO DE SAÚDE
MUTMED

415758 07.981.526/0001-49 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei 9656/98
e sua regulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde,
incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos prev. nos seus
incs. III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656) p/ benef. M.E. da S. B.

240.000,00 (DUZEN-
TOS E QUARENTA
MIL REAIS)

CLAUDIA MARIA RESTUM CORRÊA DE SÁ

NÚCLEO EM MINAS GERAIS

DECISÃO DE 16 DE ABRIL DE 2012

A Chefe do Núcleo da ANS Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 43, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Opera-
dora

Número do Registro Pro-
visório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa
(R$)

2 5 7 7 9 . 0 1 7 4 2 5 / 2 0 11 - 4 9 Total Saúde -------------------- 11 . 0 4 5 . 5 9 7 / 0 0 0 1 - 0 7 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei 9656/98 e sua re-
gulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde, incluindo a inscr. de filhos
naturais e adotivos prev. nos seus incs. III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

Anulação do auto
53390.Arquiva-
mento.

EUNICE MOURA DALLE

DECISÃO DE 17 DE ABRIL DE 2012

A Chefe do Núcleo da ANS Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 43, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro Pro-
visório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.007846/2010-81 CASA DE SAÚDE
SÃO BERNARDO
S/A

363766. 31.488.208/0001-25 Suspender ou denunciar de maneira unilateral os contratos c/ os con-
sumidores, em desrespeito ao disposto nos incs. II e III do § único do
art. 13 da Lei 9656/98. (Art.13, parág. único, II da Lei 9.656)

64000 (SESSENTA E
QUATRO MIL REAIS)

25779.014493/2010-75 FUNDAÇÃO GERAL-
DO CORREA

408514. 20.146.064/0001-02 Suspender a assist. à saúde ao consumidor, face a doenças ou lesões
pre-existentes, em descumprimento ao parágrafo único do art. 11 da
Lei 9656/98 e sua regulamentação posterior. (Art.11, parág. único, c/c
Art.12, da Lei 9.656, c/c Art. 16, § 3º da RN 162)

48000 (QUARENTA E OI-
TO MIL REAIS)

EUNICE MOURA DALLE

NÚCLEO EM PERNAMBUCO

DECISÃO DE 17 DE ABRIL DE 2012

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 45, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa
(R$)

2 5 7 8 3 . 0 2 1 7 8 5 / 2 0 11 - 8 6 HAPVIDA ASSIS-
TENCIA MEDICA
LT D A

368253. 63.554.067/0001-98 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei 9656/98 e sua re-
gulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde, incluindo a inscr. de filhos
naturais e adotivos prev. nos seus incs. III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656).

80000 (OITEN-
TA MIL
REAIS)

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO

DECISÃO DE 23 DE ABRIL DE 2012

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 45, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 3 . 0 0 4 2 8 3 / 2 0 11 - 9 1 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚ-
DE

006246. 01.685.053/0001-56 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos
celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

60000 (SESSENTA MIL
REAIS)

2 5 7 8 3 . 0 0 5 2 2 2 / 2 0 11 - 4 1 UNIMED CARUARU-COO-
PERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO

340952. 24.449.225/0001-98 Deix. de gar. as cobs. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei
9656/98 e sua regulamen. p/ os planos privados de assist. à
saúde, incl. a inscr. de filhos naturais e adotivos prev. nos
seus incs. III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

48000 (QUARENTA E OITO
MIL REAIS)

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO
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DECISÃO DE 30 DE ABRIL DE 2012

O Chefe Substituto - NUCLEO DA ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 219 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155,
de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 3 . 0 0 7 7 3 7 / 2 0 11 - 8 5 AMIL SAÚDE LTDA. 302872. 43.358.647/0001-00 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei 9656/98
e sua regulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde,
incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos prev. nos seus
incs. III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656).

80000 (OITENTA
MIL REAIS)

2 5 7 8 3 . 0 1 2 5 4 8 / 2 0 11 - 2 4 UNIMED GUARARAPES CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

327263. 40.869.042/0001-88 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei 9656/98
e sua regulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde,
incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos prevista nos
seus incs. III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656).

32000 (TRINTA E
DOIS MIL REAIS)

25783.010972/2008-39 OPS - PLANOS DE SAÚDE
S.A

413631. 04.288.864/0001-01 Comercializar, ofertar ou propor planos privados de assist. à saú-
de de forma direta ou por pessoa interposta sem o prévio registro
na ANS. (Art.9º da Lei nº 9.656 c/c Art.11 da RN 0085 alterada
pela RN 100)

600000 (SEISCEN-
TOS MIL REAIS)

RICARDO NUNES

NÚCLEO EM RIBEIRÃO PRETO

DECISÕES DE 30 DE ABRIL DE 2012

O Chefe do Núcleo da ANS Ribeirão Preto/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 48, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 35, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro Provisório ANS Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)
2 5 7 7 9 . 0 0 6 8 5 0 / 2 0 11 - 11 UNIMED BH COOPERATIVA DE

TRABALHO MÉDICO
343889. 16.513.178/0001-76 Comercializar quaisquer dos produtos de que trata o inc. I e o § 1o da Lei 9656/98, em

condições operacionais ou econômicas diversas da registrada na ANS. (Art. 8º, da Lei nº
9656/1998 c/c art. 13, anexo II, itens 4 e 5 da RN nº 85/2004 alter. pela RN nº 100/2005)

100.000,00 (CEM MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 7 8 9 0 8 / 2 0 11 - 0 9 BENSAUDE PLANO DE ASSISTEN-
CIA MEDICA HOSPITALAR LTDA.

366561. 02.849.393/0001-38 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25
da Lei 9.656).

36.000,00 (TRINTA E SEIS
MIL REAIS)

25789.067269/2009-23 UNIMED DE TUPA COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

365530. 56.762.172/0001-57 Deix. de inf. à ANS os reajs. aplicados em 08/08 e 08/09, no contrato coletivo por adesão
firmado com o Sindicato do Comércio Varejista de Tupã - SINCOVAT, produtos nº
405.867/99-4 e 405.879/99-8.(Art. 20 da Lei nº 9.656/98, c/c art. 13, inc. I, da RN nº
156/2007)

Advertência

2 5 7 8 9 . 0 0 1 6 8 1 / 2 0 11 - 0 3 SÃO FRANCISCO SISTEMAS DE
SAUDE SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LT D A

302091. 01.613.433/0001-85 Deixar de comunicar aos consumidores as informações estabelecidas em lei ou pela ANS.
(Art.4º, XXIV da Lei nº 9.961 c/c Art.7º da RN 112).

Advertência

25789.058570/2009-46 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Aplicar reaj. por mudança de faixa etária, em 09/09, na contraprestação pecuniária da ben.
O.l.M.S., contrato individual, firmado em 12/1995, sem previsão contratual do percentual
aplicável. (Art. 25 da Lei nº 9.656/98)

45.000,00 (QUARENTA E
CINCO MIL REAIS)

25789.002330/2010-21 FUNDAÇÃO WALDEMAR BARNS-
LEY PESSOA

319147. 56.893.209/0001-86 Atrasar por prazo superior a 30 dias, ou encaminhar de forma incorreta, as informações de
natureza cadastral que permitam a identificação dos consumidores, titulares ou dependentes,
conforme estabelece o art. 20 da Lei 9656/98 e sua regulamentação (Art.20, caput, da Lei 9565
c/c RN 017)

Improcedência. Anulação do
auto nº 49538 e arquivamen-
to do processo

25789.077341/2010-64 AMIL SAÚDE LTDA. 302872. 43.358.647/0001-00 Inf. incorretamente à ANS, o reaj. aplicado em 12/09, em contrato coletivo firmado com a
empresa estipulante R. B. E. e D. Ltda-ME, plano denominado "GEMINI 4040" (Art. 20,
"caput", da Lei nº9.656/98, c/c art. 13, inc. I, da RN 171/08)

Advertência

25789.068034/2010-92 AMIL SAÚDE LTDA. 302872. 43.358.647/0001-00 Suspender ou denunciar de maneira unilateral os contratos com os consumidores, em des-
respeito ao disposto nos incs. II e III do § único do art. 13 da Lei 9656/8 (Art.13, parág.único,
II da Lei nº 9.656)

80.000,00 (OITENTA MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 1 7 8 4 1 / 2 0 11 - 2 8 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Encaminhar à ANS, com incorreções e omissões, as informações de natureza cadastral que
permitam a identificação dos consumidores, titulares e dependentes, previstas no art. 20 da Lei
9656/8 (Art.20, caput da Lei 9.656)

Advertência

2 5 7 8 9 . 0 9 8 6 6 7 / 2 0 11 - 1 4 UNIMED SAO JOSÉ DO RIO PRETO
- COOP. DE TRABALHO MÉDICO

335100. 45.100.138/0001-09 Deix.de gar.as coberts.obrigats.prevs.no art. 12 da Lei 9656/8 e sua regulamentação p/os planos
privados de assist.à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos prev.nos seus
incs.III e VII e outra (Art.12, I da Lei 9.656 e outro)

88.000,00 (OITENTA E OI-
TO MIL REAIS)

25789.042097/2010-19 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA IN-
TERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Exigir ou aplicar reajs.ao consumidor, acima do contratado ou do percentual autorizado pela
ANS. (Art.15, parág.único da Lei 9.656).

45.000,00 (QUARENTA E
CINCO MIL REAIS)

25789.000555/2010-42 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Aplicar reaj.por mudança de faixa etária, em 01/10, na contraprestação pecuniária do ben.
A.G.P., contrato individual, firmado em 07/95, sem previsão contratual do percentual aplicável.
(Art. 25 da Lei nº 9.656/98)

45.000,00 (QUARENTA E
CINCO MIL REAIS)

25789.047559/2010-94 UNIMED PAULISTANA SOCIEDA-
DE COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Deix.de gar.as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei 9656/98 e sua regulamentação p/ os
planos privados de assist. à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos prev. nos
seus incs. III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656).

80.000,00 (OITENTA MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 1 2 9 5 1 / 2 0 11 - 0 1 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25
da Lei 9.656).

66.000,00 (SESSENTA E
SEIS MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 8 3 2 3 4 / 2 0 11 - 5 6 FUNDAÇÃO WALDEMAR BARNS-
LEY PESSOA

319147. 56.893.209/0001-86 Proceder a alterações contratuais de planos de assist. à saúde em desacordo com a legislação
vigente (Art. 35, §1º da Lei n.º 9.656/98 c/c art. 12, inc. XI da RN nº 254/2011)

32.000,00 (TRINTA E DOIS
MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 5 7 5 2 0 / 2 0 11 - 6 6 SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE
S/A

000043. 86.878.469/0001-43 Deix. de cumprir as normas relativas às garantias dos direitos dos consumidores nos termos
dos arts. 30 e 31 da Lei 9656/98. (Art. 30 "caput" da Lei nº 9.656/98 c/c CONSU nº
20/99)

33.000,00 (TRINTA E TRES
MIL REAIS)

LUIZ PAULO FAGGIONI

NÚCLEO NO RIO DE JANEIRO

DECISÃO DE 19 DE ABRIL DE 2012

A Especialista em Regulação - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 219 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de
Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN
nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.134199/2010-44 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA
INTERNACIONAL DE SAÚDE LT-
DA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garantir cobertura obrigatória. (Art.12, II da Lei
9.656).

80.000,00 (OITENTA MIL
REAIS)

33902.127503/2010-05 CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

339679. 02.812.468/0001-06 Deix. de oferecer a opção de permanecer no plano indi-
vidual após o cancelamento do plano coletivo. (Art.25 da
Lei 9.656).

35.000,00 (TRINTA E CIN-
CO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 4 1 2 7 2 / 2 0 11 - 1 2 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Deix. de reembolsar integralmente os valores pagos ao mé-
dico anestesiologista. (Art.25 da Lei 9.656).

80.000,00 (OITENTA MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 1 7 5 4 3 9 / 2 0 11 - 4 1 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Manter o aposentado como participante do plano coletivo
por período inferior à razão de um ano para cada ano de
contribuição. (Art.31, §1º da Lei 9.656 ).

30.000,00 (TRINTA MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 0 1 3 2 2 3 / 2 0 1 0 - 11 UNIÃO HOSPITALAR OPERADO-
RA DE PLANOS DE SAÚDE LT-
DA

413780. 04.284.478/0001-41 Deixar de garantir cobertura obrigatória. (Art.12, I "a" da
Lei 9.656).

96.000,00 (NOVENTA E
SEIS MIL REAIS)

33902.230447/2005-10 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA IN-
TERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Comercializar produto sem o devido registro na ANS. (Art.
9o, II da Lei 9656/98).

70.000,00 (SETENTA MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 5 8 8 1 6 8 / 2 0 11 - 9 1 SEMEG SAÚDE LTDA 414280. 04.572.122/0001-03 Deixar de garantir cobertura obrigatória. (Art.12, I "b" da
Lei 9.656).

57.600,00 (CINQUENTA E
SETE MIL, SEISCENTOS
REAIS)
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1

3 3 9 0 2 . 3 8 5 4 7 8 / 2 0 11 - 5 5 SALUTAR SAÚDE SEGURADORA
S/A

000027. 04.518.814/0001-73 Deix. de inf. à ANS, no prazo devido, o reaj. aplicado.
(Art.20, caput da Lei 9.656 c/c 15 da RN 171/08)

15.000,00 (QUINZE MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 0 6 9 9 2 / 2 0 11 - 3 1 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA IN-
TERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Operar produto em condição diversa da registrada na ANS
e reduzir a rede hospitalar sem autorização da ANS. (Art. 9º
II da Lei 9656/98 c/c Art. 20 da RN 85 alterada pela RN
100 e Art.17, §4º da Lei 9.656).

Advertência e 1.000.000,00
(UM MILHÃO, REAIS)

3 3 9 0 2 . 6 7 3 9 1 8 / 2 0 11 - 2 9 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURI-
DADE SOCIAL

323080. 03.658.432/0001-82 Deixar de garantir cobertura obrigatória. (Art.12, II "c" e
"e" da Lei 9.656)

80.000,00 (OITENTA MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 0 8 5 3 3 7 / 2 0 11 - 3 5 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Recusar a participação de beneficiário no plano. (Art.14 da
Lei 9.656).

150.000,00 (CENTO E CIN-
QUENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 1 6 6 9 3 8 / 2 0 11 - 4 8 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Deix. de comum. à ANS reaj. aplicado ao contrato coletivo.
(Art.20, caput da Lei 9.656 c/c Art. 13 I e Art. 14 da RN
171/08)

25.000,00 (VINTE E CINCO
MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 8 5 5 9 6 / 2 0 11 - 6 3 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Impedir a inclusão da menor como beneficiária dependente.
(Art.12 III "b" da Lei 9.656)

50.000,00 (CINQUENTA
MIL REAIS)

DOMINIC BIGATE LOURENÇO

DECISÃO DE 20 DE ABRIL DE 2012

A Especialista em Regulação - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 219 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de
Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN
nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 1 6 6 8 7 4 / 2 0 11 - 8 5 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTER-
NACIONAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Não estabelecer cláusulas que indicam com clareza os
critérios de reaj. (Art.16 XI da Lei 9.656)

30.000,00 (TRINTA
MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 7 7 9 2 2 / 2 0 11 - 6 9 ASSOC. BENEF. PROFESSORES PUB. AT.
E INAT. RJ - APPAI

382540. 31.240.963/0001-96 Deix. de enc. à ANS , no prazo previsto, os docs. re-
quisitados/listados. (Art.20, §1º, da Lei 9565)

Anulação do AI 38.514 -
Arquivamento

33902.106348/2010-85 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTER-
NACIONAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garantir cobertura prevista em contrato.
(Art.25 da Lei 9.656)

80.000,00 (OITENTA
MIL REAIS)

DOMINIC BIGATE LOURENÇO

DECISÃO DE 24 DE ABRIL DE 2012

A Especialista em Regulação - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 219 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de
Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN
nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela
Operadora)

Valor da Multa (R$)

33902.245175/2010-10 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Impor prazo de carência de 180 dias quando
da portabilidade de carência. (Art.25 da Lei
9.656 ).

50.000,00 (CINQUENTA MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 0 3 5 7 7 5 / 2 0 11 - 5 2 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garantir cobertura em caráter de
urgência.. (Art.35-C da Lei 9.656)

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 11 5 4 9 8 / 2 0 11 - 6 1 INSTITUTO BRASILEIRO DE BENE-
FICIOS PARA COOPERATIVAS E AS-
SOCIACOES

417378. 05.999.063/0001-17 Não envio de documentos requisitados
(Art.20, §1º, da Lei 9565)

Anulação do AI 38.543 - Arqui-
vamento

3 3 9 0 2 . 0 3 3 0 4 6 / 2 0 11 - 6 1 SERVIÇO SOCIAL DAS ESTRADAS
DE FERRO - SESEF

312304. 33.909.540/0001-41 Deix. de gar. cob. em caráter de urgência.
(Art.35-C da Lei 9.656)

40.000,00 (QUARENTA MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 7 0 1 6 7 8 / 2 0 11 - 6 0 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Impedir a participação do benef. no plano.
(Art.14 da Lei 9.656)

50.000,00 (CINQUENTA MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 8 3 0 5 8 8 / 2 0 11 - 8 5 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA IN-
TERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir cobertura obrigatória..
(Art.12, I da Lei 9.656)

80.000,00 (OITENTA MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 4 6 0 1 9 / 2 0 11 - 5 6 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE
JANEIRO LTDA

309222. 31.925.548/0001-76 Deixar de garantir cobertura obrigatória.
(Art.12, II "C" da Lei 9.656)

72.000,00 (SETENTA E DOIS
MIL REAIS)

DOMINIC BIGATE LOURENÇO

DECISÃO DE 25 DE ABRIL DE 2012

A Especialista em Regulação - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 219 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de
Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN
nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Ope-
radora)

Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 4 2 8 6 0 0 / 2 0 11 - 9 5 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO DO RIO DE
JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixar de garantir cobertura obrigatória. (Art.12,
I da Lei 9.656).

80.000,00 (OITENTA MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 1 7 1 2 0 / 2 0 11 - 0 7 SMEDSJ - SERVIÇOS MÉDICOS SÃO
JOSE S/C LTDA

349755. 32.538.373/0001-07 Deixar de garantir cobertura obrigatória. (Art.12,
II "c" da Lei 9.656).

32.000,00 (TRINTA E DOIS
MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 1 4 0 9 0 4 / 2 0 11 - 2 3 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO DO RIO DE
JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Estabelecer prazo p/ manutenção do benef. in-
ferior ao prev. na Lei 9656/98. (Art.31, §1º da
Lei 9.656 c/c CONSU 21).

30.000,00 (TRINTA MIL
REAIS)

33902.120760/2010-16 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO DO RIO DE
JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixar de garantir cobertura obrigatória.(Art.11,
caput c/c Art.12 II da Lei 9.656 c/c Art. 15 da
RN 162/07).

80.000,00 (OITENTA MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 1 6 0 5 6 1 / 2 0 11 - 1 3 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Não comunicar à ANS reajuste aplicado.
(Art.20, caput da Lei 9.656).

25.000,00 (VINTE E CINCO
MIL REAIS)

DECISÃO 26 DE ABRIL DE 2012

A Especialista em Regulação - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 219 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de
Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN
nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Opera-
dora)

Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 4 8 0 3 5 9 / 2 0 11 - 1 3 UNIMED-SÃO GONÇALO - NITERÓI
- SOC.COOP.SERV.MED E HOSP LT-
DA

343731. 28.630.531/0001-87 Descumprir cláusula contratual. (Art.25 da Lei
9.656).

48.000,00 (QUARENTA E
OITO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 9 0 1 6 6 / 2 0 11 - 6 3 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO DO RIO DE
JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixar de garantir cobertura obrigatória.(Art.12, II
da Lei 9.656).

80.000,00 (OITENTA MIL
REAIS)

33902.032021/2010-60 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE
JANEIRO LTDA

309222. 31.925.548/0001-76 Suspender unilateralmente o contrato do benef. sem
a existência de cláusula contratual contendo tal pre-
visão.. (Art.25 da Lei 9.656).

60.000,00 (SESSENTA
MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 7 8 6 8 5 / 2 0 11 - 5 3 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE
JANEIRO LTDA

309222. 31.925.548/0001-76 Deix. de gar. cob. obrig..(Art.11, parág. único, c/c
Art.12, II da Lei 9.656, c/c Art.16 §3º da RN
162/07)

80.000,00 (OITENTA MIL
REAIS)
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1

3 3 9 0 2 . 3 7 1 3 9 0 / 2 0 11 - 5 6 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA IN-
TERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir cobertura obrigatória. (Art.12, I
"a" da Lei 9.656)

80.000,00 (OITENTA MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 2 8 2 8 1 4 / 2 0 11 - 1 7 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO DO RIO DE
JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Descumprimento de cláusula contratual. (Art.25 da
Lei 9.656).

60.000,00 (SESSENTA
MIL REAIS)

DOMINIC BIGATE LOURENÇO

DECISÃO DE 27 DE ABRIL DE 2012

A Especialista em Regulação - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 219 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de
Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN
nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pe-
la Operadora)

Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 3 3 2 1 0 2 / 2 0 11 - 4 8 FIOPREV - INSTITUTO OSWAL-
DO CRUZ DE SEGURIDADE SO-
CIAL

337404. 28.954.717/0001-91 Redimensionar a rede hospitalar por re-
dução sem autorização da ANS. (Art.17,
§4º da Lei 9.656).

90.766,32 (NOVENTA MIL,
SETECENTOS E SESSENTA E SEIS
REAIS E TRINTA E DOIS CENTA-
VOS)

3 3 9 0 2 . 6 5 2 8 9 6 / 2 0 11 - 6 3 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DA CEDAE - CAC

321869. 31.934.805/0001-36 Deixar de garantir cobertura obrigatória.
(Art.12, III da Lei 9.656).

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

DOMINIC BIGATE LOURENÇO

DECISÃO DE 30 DE ABRIL DE 2012

A Especialista em Regulação - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 219 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de
Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN
nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela
Operadora)

Valor da Multa (R$)

33902.127825/2010-46 UNIMED-SÃO GONÇALO - NITERÓI -
SOC.COOP.SERV.MED E HOSP LTDA

343731. 28.630.531/0001-87 Dixar de efetuar transferência de plano con-
forme autorizado em contrato. (Art.25 da Lei
9.656)

48.000,00 (QUARENTA E
OITO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 4 4 9 8 5 / 2 0 11 - 3 8 UNIMED ANGRA DOS REIS COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO

322547. 02.418.258/0001-38 Deixar de garantir cobertura obrigatória.
(Art.12, II da Lei 9.656)

32.000,00 (TRINTA E
DOIS MIL REAIS)

33902.357838/2010-48 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS EMPRE-
GADOS DO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

307319. 02.315.431/0001-72 Deixar de garantir reembolso. (Art.25 da Lei
9.656)

36.000,00 (TRINTA E
SEIS MIL REAIS)

33902.133122/2010-57 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Deixar de garantir cobertura obrigatória.
(Art.12, II "c" da Lei 9.656)

160.000,00 (CENTO E
SESSENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 5 6 1 3 3 6 / 2 0 11 - 0 9 SEMEG SAÚDE LTDA 414280. 04.572.122/0001-03 Deixar de garantir cobertura obrigatória.
(Art.12, I da Lei 9.656)

64.000,00 (SESSENTA E
QUATRO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 6 11 3 6 7 / 2 0 11 - 1 8 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTER-
NACIONAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garantir cobertura obrigatória.
(Art.12, II "c" da Lei 9.656)

80.000,00 (OITENTA MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 5 8 3 4 3 6 / 2 0 11 - 8 8 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Deixar de garantir cobertura obrigatória.
(Art.12, II da Lei 9.656)

160.000,00 (CENTO E
SESSENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 4 9 2 3 9 / 2 0 11 - 3 1 VIVER SIS-SISTEMA INTEGRADO DE
SAÚDE LTDA.

403334. 01.717.086/0001-30 Deixar de garantir cbertura obrigatória.
(Art.12, II "c" da Lei 9.656)

32.000,00 (TRINTA E
DOIS MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 9 7 0 5 3 / 2 0 11 - 9 9 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixar de garantir cobertura obrigatória.
(Art.12, II "c" da Lei 9.656)

80.000,00 (OITENTA MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 4 6 8 2 5 / 2 0 11 - 2 3 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deix. de gar. ao benef. aposentado perma-
nência por tempo indeterminado em plano de
assist. a saúde.(Art.31, caput da Lei 9.656 c/c
Art 2º §7ºda Consu 21/99).

30.000,00 (TRINTA MIL
REAIS)

DOMINIC BIGATE LOURENÇO

NÚCLEO EM SÃO PAULO

DECISÃO DE 13 DE ABRIL DE 2012

O Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 50, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 35, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.059307/2010-16 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LT-
DA. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL

379697. 0 2 . 9 2 9 . 11 0 / 0 0 0 1 - 6 8 Deixar de gar. cob. p/ Artroscopia de Ombro a benef. L.R.A.F.. Art. 12, inc. II,
alín.a, Lei 9.656/98.

16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS)

25789.022300/2010-31 SAUDE ASSISTENCIA MEDICA IN-
TERNACIONAL LTDA.

300926. 60.538.436/0001-60 Deixar de gar., à benef. W.M.A.B., cob. p/ ressecção transuretral (RTU) de bexiga,
em caráter de emerg. Art. 11, § único, Lei 9.656/98, RN162/07.

40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

25789.058105/2009-13 SUL AMERICA COMPANHIA DE SE-
GURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Deixar de gar. cob. assist. a mat. (kit de cifoplastia de fusão) de cirur. p/ trat. de
fratura de coluna lombar ao benef. H.M.. Art.12, inc.II, lei 9.656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.020078/2010-31 ITALICA SAÚDE LTDA 320889. 01.560.138/0001-08 1)Red. a capac. da rede hosp. própria ou cred. s/ prévia aut.. Art.17, §4º da Lei
9.656/ 98. 2)Red. a rede hosp., p/ redução, s/ a devida autoriz. c/ o descred. H.P. p/
todos os prod. p/ os quais era créd.. Art.17, § 4º da 9656/98.

298.786,88 (duzentos e noventa e oito mil,
setecentos e oitenta e seis reais e oitenta e
oito centavos)

25789.000394/2010-97 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Proceder a alt. contr. de plano de assist. à saúde p/ cons. L.F.A.L. em desacordo c/
a legis. vigente. Art.35, §2º da Lei 9.656/98.

35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL
REAIS)

JOSÉ ESTEVAM L. C. S. FREITAS

DECISÃO DE 27 DE ABRIL DE 2012

O Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 50, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 35, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 9 . 0 0 9 4 7 2 / 2 0 11 - 0 8 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LTDA. - EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

379697. 0 2 . 9 2 9 . 11 0 / 0 0 0 1 - 6 8 Deixar de gar. cob. obrig. p/ cons. na espec. urologia, ao benef. T.I.
Art.12, inc.I, alin.a, Lei 9.656/98.

16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS)

25789.046043/2010-22 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Deixar de gar. cob. obrig. a int. hosp. p/ realiz. de proced. cirúrg. q
seria em parte arcado de forma part. p/ benef. R.C.G.M. Art.12, inc.
II, alín.a, Lei 9.656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 0 . 0 0 3 2 6 9 / 2 0 11 - 0 8 ASSIMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE LTDA. 401846. 03.016.500/0001-00 Deixar de gar. à benef. RTP, cob. p/ proc. de Potencial Visual
Evocado. Art.12, inc.I, alin.b, Lei 9.656/98.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 3 0 2 3 8 / 2 0 11 - 3 1 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de gar.vobassistencial p/ atend. em psicologia, ñ efetuar, dos
valores desp. p/ benef. COS. Inc.I, Alín.b, Lei nº 9.656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 0 2 5 6 3 / 2 0 11 - 1 2 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Deixar de gar. cob. p/ histeroscopia c/ ressectoscópio p/ miomec-
tomia e salpingectomia bilat.l laparoscópica p/ a benef. RCSHF.
Art.12, inc.II, alín.a, Lei 9656/8.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.044682/2010-53 PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA
DE SAÚDE LTDA

302147. 00.461.479/0001-63 Ñ enviar no prazo legal ou quando solic., as inf. e est. relat. as suas
ativ., atras. p/ prazo superior a 30 dias. Art.20, caput da Lei
9.656/98.

Auto de Infração nº 51.672 anulado por impro-
cedência - Arquivamento.
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25789.059220/2010-31 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LTDA. - EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

379697. 0 2 . 9 2 9 . 11 0 / 0 0 0 1 - 6 8 Suspender unilat., contrato da benef. ÉCC, adesão em 11/08/10, sob
aleg. de inadimpl. Art.13, § único, inc.II, Lei 9656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.043346/2010-93 SAUDE ASSISTENCIA MEDICA INTERNA-
CIONAL LTDA.

300926. 60.538.436/0001-60 Deixar de gar. à benef. L.B.DE.S. benef. de cob. cons. no trat. cirúrg.
deno. "histerectomia". Art. 12, inc.II, alín.a, Lei 9.656/98.

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 3 0 2 2 7 / 2 0 11 - 5 1 SAUDE ASSISTENCIA MEDICA INTERNA-
CIONAL LTDA.

300926. 60.538.436/0001-60 Deixar de gar. cob., p/ a benef. MRQ, aos proced. Ecocard. c/
Doppler e Teste Erg., bem c/ p/ Ress Mag. do Joelho Esq. e Dir.
Art.12, Inc.I, alín.b, Lei 9.656/98.

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 5 5 1 4 5 / 2 0 11 - 1 0 SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO
SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Deixar de gar. cob., no âmbito da NIP, p/ o reemb. do proc. de
punção renal percut. Art.12, inc.II, alin.a, Lei 9.656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 4 7 3 2 2 / 2 0 1 0 - 11 ITALICA SAÚDE LTDA 320889. 01.560.138/0001-08 Deix. de gar. ao benef. MCS, a cob. p/ cirurgia ortopédica. Art.12,
inc.II, alin.a. Lei 9.656/98.

64.000,00 (SESSENTA E QUATRO MIL REAIS)

25789.000377/2010-50 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Aplicar reajs. ao benef. A.A.R., acima do contratado ou do per-
centual autorizado. Art.25 da Lei 9.656/98.

561.332,25 (quinhentos e sessenta e um mil, tre-
zentos e trinta e dois reais e vinte e cinco cen-
tavos)

JOSÉ ESTEVAM L. C. S. FREITAS

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO No- 61, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 17 de abril de 2012, ACORDAM os membros da Di-
retoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do art.
15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n.º
9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e no
§1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, re-
publicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade com
a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, por unanimidade,
EXTINGUIR os recursos a seguir especificados, por perda de objeto,
conforme anexo.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: EV3 COMÉRCIO DE PRODUTOS ENDOVASCULARES
DO BRASIL LTDA
CNPJ: 07.072.643/0001-90
Processo nº: 25351.302803/2011-76
Expediente Indeferido nº: 420770/11-0
Expediente do Recurso nº: 624979/11-5
Empresa: EV3 COMÉRCIO DE PRODUTOS ENDOVASCULARES
DO BRASIL LTDA
CNPJ: 07.072.643/0001-90
Processo nº: 25351.302718/2011-19
Expediente Indeferido nº: 420676/11-2
Expediente do Recurso nº: 624982/11-5
Empresa: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
CNPJ: 54.516.661/0001-01
Processo nº: 25351.232806/2004-48
Expediente Indeferido nº: 136472/10-3
Expediente do Recurso nº: 540613/11-7

ARESTO No- 62, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 10 de janeiro de 2012, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,

republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC nº 25, de 04 de abril de 2008, por una-
nimidade, negar provimento aos recursos a seguir especificados, con-
forme relação anexa, em conformidade com as deliberações apro-
vadas pela Diretoria Colegiada desta Agência.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: LUPER INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 61.299.111/0003-05
Resolução nº: 5.140 Data: 11/11/2010
Expediente: 645244/10-2
Parecer: 71/2011
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: NUTROVIT LABORATÓRIOS LTDA.-ME
CNPJ: 80.173.115/0001-17
Resolução nº: 2.099 Data: 16/05/2011
Expediente: 449149/11-1
Parecer: 73/2011
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: BARÃO KOBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-
EPP
CNPJ: 60.554.102/0001-80
Resolução nº: 273 Data: 21/01/2011
Expediente: 095506/11-0
Parecer: 76/2011
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: ABRANGE MERCANTIL FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 04.230.516/0001-83
Resolução nº: 4.910 Data: 03/11/2010
Expediente: 142617/10-6
Parecer: 77/2011
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: FC DROGARIA E MANIPULAÇÃO LTDA.-EPP
CNPJ: 05.456.622/0001-94
Resolução nº: 1.620 Data: 15/04/2011
Expediente: 355817/11-7
Parecer: 78/2011
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: ESSENCA PRODUTOS MÉDICOS E SERVIÇOS LT-
DA.
CNPJ: 58.840.703/0001-08
Resolução nº: 3.362 Data: 15/07/2010

Expediente: 606003/10-0
Parecer: 79/2011
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: TRANSPORTADORA TRANSPARATI LTDA.
CNPJ: 68.952.589/0001-61
Resolução nº: 196 Data: 20/01/2011
Expedientes: 096534/11-1 e 256030/11-5
Parecer: 80/2011
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: RX COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉ-
DICO-HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 09.454.424/0001-09
Resolução nº: 4.827 Data: 22/10/2010
Expediente: 910115/10-2
Parecer: 81/2011
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: BOIRON MEDICAMENTOS HOMEOPÁTICOS LTDA.
CNPJ: 07.498.711/0001-87
Resolução nº: 1.495 Data: 07/04/2011
Expediente: 312755/11-9
Parecer: 83/2011
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: HOSP MED PRODUTOS MÉDICOS LTDA.
CNPJ: 08.474.646/0001-12
Resolução nº: 3.565 Data: 30/06/2010
Expediente: 661737/10-9
Parecer: 31/2011
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: EXOPRO INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 04.463.465/0001-30
Resolução nº: 3.038 Data: 14/07/2011
Expediente: 647652/11-0
Parecer: 97/2011
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: BIOARTECH COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA.
CNPJ: 68.079.854/0001-49
Resolução nº: 3.039 Data: 14/07/2011
Expediente: 647241/11-9
Parecer: 100/2011
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.

DIRETORIA DE NORMAS E HABILITAÇÃO DE PRODUTOS
GERÊNCIA-GERAL DE ESTRUTURA

E OPERAÇÃO DOS PRODUTOS
DIRETORIA DE NORMAS E HABILITAÇÃO DOS PRODUTOS

DESPACHOS DA DIRETORA ADJUNTA

No uso das suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 2, publicada no Diário
Oficial da União, de 14 de setembro de 2011, pelo Diretor de Normas e Habilitação dos Produtos da
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, a Diretora Adjunta da DIPRO, com base no §7º, do Art.
25, da Resolução Normativa RN nº 162/2007, no tocante aos processos administrativos para com-
provação de conhecimento prévio de doença e lesão preexistente pelo beneficiário ou seu representante
legal, resolve pela comunicação das decisões proferidas e com o conseqüente arquivamento dos se-
guintes processos:

PROCESSO OPERADORA BENEFICIÁRIO J U L G A M E N TO
33902.149696/2002-37 Unimed BH Márcia S. Dias Improcedente
33902.175805/2007-86 Medial Saúde S/A Maria A. T. C. Lima Improcedente
33902.134772/2009-86 Unimed de Santos João A. M. Cardoso Improcedente
33902.170701/2009-47 Unimed Paulistana Janise A. Allegranci Improcedente

33902.175754/2009-54 Unimed Pato Branco Diovani Citadin Improcedente
33902.093340/2010-41 Bradesco Saúde S/A Maria do Socorro A.Pedreira Improcedente
33902.094567/2010-12 Medial Saúde S/A Amauri Dos S. C. Fialho Improcedente
33902.099742/2010-50 Unimed Governador Valadares Carmem de O.Santos Improcedente
33902.099749/2010-71 Unimed Governador Valadares Sabrina de S. Bicalho Improcedente
3 3 9 0 2 . 1 0 9 8 4 0 / 2 0 1 0 - 11 Unimed Governador Valadares Ronaldo A.de Oliveira Improcedente
33902.109841/2010-57 Unimed Governador Valadares Lucilene de S. S. Ferreira Improcedente
3 3 9 0 2 . 11 2 9 5 3 / 2 0 1 0 - 9 5 Unimed Paulistana Ariany Cavalcante F. Improcedente
3 3 9 0 2 . 11 7 2 5 6 / 2 0 1 0 - 2 1 Unimed Paulistana Rogério Martins M. Improcedente

33902.122305/2010-47 Unimed Paulistana Anísio Antonio A. Improcedente
3 3 9 0 2 . 1 2 3 5 4 6 / 2 0 1 0 - 11 Bradesco Saúde S/A Francineide de O. S. C. Santiago Improcedente
33902.123556/2010-49 Bradesco Saúde S/A Alex S. Neves Improcedente
33902.141391/2010-97 Unimed Paulistana Maristela Lino G. do Nascimento Improcedente
33902.141437/2010-78 Unimed de Londrina Olimpo Gonçalves Improcedente
33902.141460/2010-62 Unimed de Londrina Oswaldo R. Vidal Junior Improcedente
33902.146802/2010-31 Unimed de Londrina Roberto R. Gasparelli Improcedente
33902.146846/2010-61 Bradesco Saúde S/A Juvanis Alves F. Improcedente
33902.146977/2010-48 Golden Cross Assitência Interna-

cional de Saúde LTDA
Daniela M. de Oliveira Improcedente

33902.163802/2010-03 Austaclinicas Assist. Médica e
Hospitalar LTDA

Terezinha de A. Castanha Improcedente

33902.163807/2010-28 Unimed Paulistana Francisco A. G. de Aguiar Improcedente

No uso das suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 2, publicada no Diário
Oficial da União, de 14 de setembro de 2011, pelo Diretor de Normas e Habilitação dos Produtos da
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, a Diretora Adjunta da DIPRO, com base no Art. 29, da
Resolução Normativa RN nº 162/2007 e atendendo a manifestação escrita pela desistência do pedido
formulado no tocante aos processos administrativos para comprovação de conhecimento prévio de
doença e/ou lesão preexistente pelo beneficiário ou seu representante legal, resolve pelo arquivamento
dos seguintes processos:

PROCESSO OPERADORA BENEFICIÁRIO
3 3 9 0 2 . 6 1 3 1 4 9 / 2 0 11 - 1 8 Unimed Cascavel Maria da L. S. Ferreira
33902.123695/2009-39 Unimed Machado Maristela V. R. Silva
3 3 9 0 2 . 5 3 5 3 11 / 2 0 11 - 4 1 Golden Cross Moises da Silva A.

CARLA DE FIGUEIREDO SOARES
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Empresa: VISION HITECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS ÓTICOS LTDA.
CNPJ: 05.563.835/0001-73
Resolução nº: 2.199 Data: 20/05/2011
Expediente: 473729/11-6
Parecer: 101/2011
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: OMNIELCONSULT ANGIOHOSP HEMOMED COMÉR-
CIO, SERVIÇOS, TREINAMENTO, IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA.-ME
CNPJ: 07.467.259/0001-96
Resolução nº: 3.240 Data: 26/07/2011
Expediente: 690576/11-5
Parecer: 93/2011
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: UTILÍSSIMO TRANSPORTES LTDA.
CNPJ: 42.105.023/0001-00
Resolução nº: 4.940 Data: 06/11/2009
Expediente: 137380/09-3
Parecer: 38/2011
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: CLAMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SANEANTES
LT D A .
CNPJ: 11.822.258/0001-90
Resolução nº: 4.295 Data: 23/09/2011
Expediente: 868790/11-9
Parecer: 92/2011
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: MEDLOG COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 12.403.227/0001-67
Resolução nº: 4.224 Data: 16/09/2011
Expediente: 910265/11-5
Parecer: 91/2011
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: LOOK VISION INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-EPP
CNPJ: 69.205.771/0001-11
Resolução nº: 4.559 Data: 07/10/2011
Expediente: 904054/11-4
Parecer: 89/2011
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: JCT MESQUITA COMÉRCIO LTDA.-ME
CNPJ: 39.392.055/0001-20
Resolução nº: 1.010 Data: 10/03/2011
Expediente: 247496/11-4
Parecer: 94/2011
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO,
MONITORAMENTO DA QUALIDADE, CONTROLE

E FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS, MEDICAMENTOS
E PRODUTOS, PROPAGANDA E PUBLICIDADE

RESOLUÇÃO - RE No- 1.904, DE 27 DE ABRIL DE 2012

O Gerente-Geral da Gerência de Inspeção, Monitoramento
da Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos e
Produtos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos
incisos I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa La-
boratórios Pfizer Ltda., CNPJ n.º 46.070.868/0001-69 e Autorização
de Funcionamento n.º 1.00.216-6;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

RAZÃO SOCIAL: Vetter Pharma-Fertigung GmbH & Co. KG
ENDEREÇO: Mooswiesen 2, D-88214, Ravensburg
PAÍS: Alemanha
Certificado de Boas Práticas para a Linha de Produção / For-

ma Farmacêutica:
Embalagem secundária de injetáveis: Soluções parenterais de pe-
queno volume.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 374, DE 2 DE MAIO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 387/GM/MS, de 07 de março de 2012,
que estabelece recurso anual a ser adicionado ao limite financeiro destinado ao
custeio da Nefrologia dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e

Considerando o Ofício nº 234, de 12 de abril de 2012, da
Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro, resolve:

Art. 1º Fica redefinido o limite financeiro mensal, destinado
ao custeio da Nefrologia, dos Municípios no Estado do Rio de Ja-
neiro, conforme quadro abaixo:

Município Limite mensal(R$) Limite anual (R$)
Angra dos Reis 340.200,51 4.082.406,12
Barra do Piraí 412.262,71 4.947.152,52
Barra Mansa 130.000,00 1.560.000,00
Belford Roxo 980.000,00 11 . 7 6 0 . 0 0 0 , 0 0
Campos de Goytacazes 927.767,70 11 . 1 3 3 . 2 1 2 , 4 0
Duque de Caxias 1.250.000,00 15.000.000,00
Itaboraí 570.000,00 6.840.000,00
Itaperuna 355.161,65 4.261.939,80
Macaé 399.771,42 4.797.257,04
Magé 376.412,95 4.516.955,40
Nilópolis 350.509,00 4.206.108,00
Niterói 850.497,00 10.205.964,00
Nova Friburgo 300.897,00 3.610.764,00
Nova Iguaçu 830.000,00 9.960.000,00
Paracambi 171.678,49 2.060.141,88
Petropolis 386.437,22 4.637.246,64
Resende 125.461,50 1.505.538,00
Rio Bonito 300.663,00 3.607.956,00
Rio de Janeiro 8.027.938,69 96.335.264,28
São Gonçalo 1.150.879,00 13.810.548,00
São João de Meriti 800.120,00 9.601.440,00
Tres Rios 335.935,87 4.031.230,44
Va l e n ç a 233.074,68 2.796.896,16
Va s s o u r a s 11 7 . 9 9 3 , 4 2 1.415.921,04
Volta Redonda 305.976,15 3.671.713,80
Total Plena Municipal 20.029.637,96 240.355.655,52
Gestão Estadual 1.391.996,88 16.703.962,56
Total do Estado 21.421.634,84 257.059.618,08

Art. 2º A redefinição não acarretará impacto financeiro para
o Ministério da Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de
2012.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 375, DE 2 DE MAIO DE 2012

Qualifica a Unidade de Pronto Atendimen-
to do Estado de Pernambuco localizada no
Município de Caruaru (PE).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº. 2.821/GM/MS, de 28 de novem-
bro de 2011, que dispõe sobre o incentivo financeiro de custeio para o
Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24hs) e o conjunto
de serviços de urgências 24 horas da Rede de Atenção às Urgências em
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria 973/GM/MS, de 29 de abril de
2011, que estabelece recursos financeiros a serem incorporados ao
Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de
Pernambuco e do município de Caruaru(PE);

Considerando os Art. 16 e 17 da Portaria nº 2.820/GM/MS,
de 28 de novembro de 2011 que define o processo de qualificação das
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24hs); e

Considerando o parecer técnico favorável emitido pela Co-
ordenação-Geral de Urgência e Emergência, do Departamento de
Atenção Especializada da Secretaria de Atenção à Saúde, resolve:

Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento
UPA 24hs do Estado de Pernambuco localizada no Município de
Caruaru - (PE), conforme descrito a seguir:

Município UPA Porte III CNES
Caruaru - UPA 24 hs Dr.

Horacio
01 6631819

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos,
podendo ser revogada mediante novo processo de avaliação

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 376, DE 2 DE MAIO DE 2012

Qualifica a Unidade de Pronto Atendimen-
to do Estado de Pernambuco localizada no
Município de São Lourenço da Mata
(PE).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº. 2.821/GM/MS, de 28 de no-
vembro de 2011, que dispõe sobre o incentivo financeiro de custeio
para o Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24hs) e o

conjunto de serviços de urgências 24 horas da Rede de Atenção às
Urgências em conformidade com a Política Nacional de Atenção às
U rg ê n c i a s ,

Considerando a Portaria 973/GM/MS, de 29 de abril de
2011, que estabelece recursos financeiros a serem incorporados ao
Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de
Pernambuco e do município de São Lourenço da Mata(PE);

Considerando os Art. 16 e 17 da Portaria nº 2.820/GM/MS,
de 28 de novembro de 2011 que define o processo de qualificação das
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24hs); e

Considerando o parecer técnico favorável emitido pela Co-
ordenação-Geral de Urgência e Emergência, do Departamento de
Atenção Especializada da Secretaria de Atenção à Saúde, resolve:

Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento
UPA 24hs do Estado de Pernambuco localizada no Município de São
Lourenço da Mata - (PE), conforme descrito a seguir.

Município UPA Porte III CNES
São Lourenço da Mata -

UPA 24 hs Prof. Fernando
Figueira

01 6507557

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos,
podendo ser revogada mediante novo processo de avaliação

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 377, DE 2 DE MAIO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997 e na Portaria
GM/MS nº 2.600, de 21 de outubro de 2009, que aprova o re-
gulamento técnico do SNT; tudo no que diz respeito à concessão de
autorização a equipes especializadas e estabelecimentos de saúde para
a retirada e realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos
ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde; resolve:

Art. 1º Fica incluída na equipe de transplante habilitada pela
Portaria SAS/MS nº 407, de 20 de agosto de 2010, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 162, de 24 de agosto de 2010,
Seção 1, página 92, o membro abaixo conforme nº do SNT 1 11 05
DF 06:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07/24.06
DISTRITO FEDERAL

I - Nº do SNT 1 11 05 DF 06
II - membro: Fabíola Gavioli Mazarato Carvalho, oftalmologista,
CRM 16451.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 378, DE 2 DE MAIO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei Nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997; no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997; e na Portaria
GM/MS nº 2.600, de 21 de outubro de 2009, que aprova o re-
gulamento técnico do SNT; tudo no que diz respeito à concessão de
autorização a equipes especializadas e estabelecimentos de saúde para
a retirada e realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos
ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde; resolve:

Art. 1º Fica incluída na equipe de transplante habilitada pela
Portaria SAS/MS nº 409, de 20 de agosto de 2010, publicada no DOU
Nº 162, de 24 de agosto de 2010, Seção 1, página 94, o membro
abaixo conforme nº do SNT 1 02 10 RJ 23:

FÍGADO: 24.09
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 02 10 RJ 23
II - membro: Felipe Pedreira Tavares de Mello, cirurgião geral, CRM
52849162.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 379, DE 2 DE MAIO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997; no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997; e na Portaria
GM/MS nº 2.600, de 21 de outubro de 2009, que aprova o re-
gulamento técnico do SNT; tudo no que diz respeito à concessão de
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autorização a equipes especializadas e estabelecimentos de saúde para
a retirada e realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos
ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde; resolve:

Art. 1º Conceder autorização para realizar retirada e trans-
plante de valva cardíaca ao estabelecimento de saúde abaixo iden-
tificado:

VALVA CARDÍACA: 24.23
RIO DE JANEIRO
I - Nº do SNT: 2 41 12 RJ 02
II - denominação: Instituição Adventista Este Brasileira de Prevenção e Assistência à Saúde
- Hospital Adventista Silvestre;
III - CGC: 73.696.718/0002-19;
IV - CNES: 2273357;
V- endereço: Ladeira dos Guararapes, n° 263, Bairro: Santa Teresa, Rio de Janeiro/RJ, CEP:
22.241-220.

Art. 2º Conceder autorização para realizar retirada e trans-
plante de tecido ocular humano ao estabelecimento de saúde abaixo
identificado:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
RIO DE JANEIRO
I - Nº do SNT: 2 11 12 RJ 03
II - denominação: Hospital Universitário Clementino Fraga Filho;
III - CGC: 33.663.683/0053-47;
IV - CNES: 2280167;
V- endereço: Rua Professor Rodolpho Paulo Rocco, Nº. 255, Bairro: Cidade Universitária,
Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.941-913.

Art. 3º Conceder renovação de autorização para realizar re-
tirada e transplante de rim aos estabelecimentos de saúde abaixo
identificados:

RIM: 24.08
GOIÁS
I - Nº do SNT: 2 01 99 GO 01
II - denominação: Santa Casa de Misericórdia de Goiânia;
III - CGC: 01.619.790/0001-00;
IV - CNES: 5895;
V- endereço: Rua Campinas, Nº. 1135, Bairro: Setor Americano, Goiânia/GO, CEP: 74.470-
010.

RIO GRANDE DO SUL
I - Nº do SNT: 2 01 99 RS 07
II - denominação: Hospital de Clínicas de Porto Alegre;
III - CGC: 87.020.517/0001-20;
IV - CNES: 2237601;
V- endereço: Rua Ramiro Barcelos, Nº. 2350, Bairro: Bom Fim, Porto Alegre/RS, CEP:
90.035-003.

Art. 4º Conceder renovação de autorização para realizar re-
tirada e transplante de tecido ocular humano aos estabelecimentos de
saúde abaixo identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
PERNAMBUCO
I - Nº do SNT: 2 11 98 PE 01
II - denominação: Hospital de Olhos Santa Luzia;
III - CGC: 41.044.009/0001-81;
IV - CNES: 2354888;
V- endereço: Estrada do Encanamento, Nº. 909, Bairro: Casa Forte, Recife/PE, CEP:
52.070-000.

CEARÁ
I - Nº do SNT: 2 11 10 CE 02
II - denominação: Clínica Oftalmológica Hyder Carneiro - Clínica PROVISION;
III - CGC: 07.192.123/0001-10;
IV - CNES: 2561239;
V- endereço: Rua Tibúrcio Cavalcante, Nº. 1904, Bairro: Aldeota, Fortaleza/CE, CEP:
60.125-100.

RIO GRANDE DO SUL
I - Nº do SNT: 2 11 99 RS 02
II - denominação: Hospital de Clínicas de Porto Alegre;
III - CGC: 87.020.517/0001-20;
IV - CNES: 2237601;
V- endereço: Rua Ramiro Barcelos, Nº. 2350, Bairro: Bom Fim, Porto Alegre/RS, CEP:
90.035-003.

PA R A N Á
I - Nº do SNT: 2 11 03 PR 04
II - denominação: Clínica de Olhos Paraná;
III - CGC: 02.773.167/0001-10;
IV - CNES: 2732114;
V- endereço: Rua Guararapes, Nº. 313, Bairro: Centro, Cianorte /PR, CEP: 87.200-000.

Art. 5º Conceder renovação de autorização para realizar re-
tirada e transplante de coração aos estabelecimentos de saúde abaixo
identificados:

CORAÇÃO: 24.11
RIO GRANDE DO SUL
I - Nº do SNT: 2 03 99 RS 18
II - denominação: Irmandade Santa Casa de Misercórdia de Porto Alegre;
III - CGC: 92.815.000/0001-68;
IV - CNES: 2237253;
V- endereço: Rua Prof. Annes Dias, Nº. 295. Bairro: Centro, Porto Alegre/RS, CEP:
90.020-090.

I - Nº do SNT: 2 03 99 RS 20
II - denominação: Hospital de Clínicas de Porto Alegre;
III - CGC: 87.020.517/0001-20;
IV - CNES: 2237601;
V- endereço: Rua Ramiro Barcelos, Nº. 2350, Bairro: Bom Fim, Porto Alegre/RS, CEP:
90.035-003.

Art. 6º Conceder renovação de autorização para realizar re-
tirada e transplante de valva cardíaca ao estabelecimento de saúde
abaixo identificado:

VALVA CARDÍACA: 24.23
RIO GRANDE DO SUL
I - Nº do SNT: 2 41 07 RS 09
II - denominação: Hospital Irmandade Santa Casa de Misercórdia de Porto Alegre;
III - CGC: 92.815.000/0001-68;
IV - CNES: 2237253;
V- endereço: Rua Prof. Annes Dias, Nº. 295. Bairro: Centro, Porto Alegre/RS, CEP:
90.020-090.

Art. 7º Conceder renovação de autorização para realizar re-
tirada e transplante de fígado ao estabelecimento de saúde abaixo
identificado:

FÍGADO: 24.09
RIO GRANDE DO SUL
I - Nº do SNT: 2 02 99 RS 06
II - denominação: Hospital de Clínicas de Porto Alegre;
III - CGC: 87.020.517/0001-20;
IV - CNES: 13937;
V- endereço: Rua Ramiro Barcelos, Nº. 2350, Bairro: Bom Fim, Porto Alegre/RS, CEP:
90.035-003.

Art. 8º Conceder autorização para realizar retirada e trans-
plante de tecido ocular humano às equipes de saúde abaixo iden-
tificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
MINAS GERAIS
I - Nº do SNT 1 11 12 MG 11
II - responsável técnico: Sandro Antonini Coscarelli, oftalmologista, CRM 17908;
III - membro: Maria Dulce Fornaciari Ramos Miranda, oftalmologista, CRM 28143.

BAHIA
I - Nº do SNT 1 11 12 BA 01
II - responsável técnico: Marco Aurélio Oliveira Mendes, oftalmologista, CRM 6407.

RIO DE JANEIRO
I - Nº do SNT 1 11 12 RJ 13
II - responsável técnico: Beatriz Machado Fontes, oftalmologista, CRM 52809870.

Art. 9º Conceder autorização para realizar retirada e trans-
plante de tecido músculo esquelético à equipe de saúde abaixo iden-
tificada:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
SÃO PAULO
I - Nº do SNT 1 12 12 SP 03
II - responsável técnico: Moises Cohen, ortopedista, CRM 31863.

Art. 10 Conceder autorização para realizar retirada e trans-
plante de medula óssea autogênico, às equipes de saúde abaixo iden-
tificadas:
I - Nº do SNT 1 21 12 RJ 10
II - responsável técnico: Marta Colares Nogueira, hematologista, CRM 52538525;
III - membro: Simone Cunha Maradei Pereira, hematologista, CRM
52655104;
IV - membro: Renato de Castro Araujo, hematologista, CRM 52786098.

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
RIO DE JANEIRO
I - Nº do SNT 1 21 12 RJ 11
II - responsável técnico: Cristiana Solza, hematologista e hemoterapeuta, CRM
52558545;
III - membro: Rony Schaffel, hematologista, CRM 52583141;
IV - membro: Reinaldo Dal Bello Figueiras Junior, hematologista, CRM 52641510;
V - membro: Adrienne Bunn Moreno Madureira, hematologista, CRM 52721000;
VI - membro: Renata Lyrio Rafael Baptista, hematologista, CRM 52759171.

Art. 11 Conceder autorização para realizar retirada e trans-
plante de valva cardíaca à equipe de saúde abaixo identificada:
I - Nº do SNT 1 41 12 RJ 12
II - responsável técnico: Eduardo da Costa Rodrigues, cirurgião cardiovascular, CRM
52655724;
III - membro: Nelson Barg, cirurgião cardiovascular, CRM 52487279;
IV - membro: Mauro Paes Leme de Sá, cirurgião cardiovascular,
CRM 52487279;
V - membro: Manuel Alberto Gil Domingues, cardiologista, CRM 52479392;
VI - membro: Giltamar da Costa Marques, anestesiologista, CRM 52559830;
VII - membro: Bruno Vilanova, anestesiologista, CRM 52821187.

VALVA CARDÍACA: 24.23
RIO DE JANEIRO

Art. 12 Conceder renovação de autorização para realizar re-
tirada e transplante de rim à equipe de saúde abaixo identificada:

RIM: 24.08
GOIÁS
I - Nº do SNT 1 01 10 GO 01
II - responsável técnico: Ramon Ramos Filho, nefrologista, CRM 6741;
III - membro: Aylon Ferreira de Moura, urologista, CRM 6751;
IV - membro: Theo Rodrigues Costa, urologista, CRM 10811;
V - membro: Júlio César Soares Barreto, nefrologista, CRM 9633;

VI - membro: Erika Nien Hua Lee, nefrologista, CRM 12461;
VII - membro: Antônio Eustáquio Vieira Junior, clínico-nefrologista, CRM 9379;
VIII - membro: Cesar Centofanti, nefrologista, CRM 8530;
IX - membro: Alexandre Sávio Oliveira de Freitas, urologista, CRM
5778;
X - membro: Ricardo Araujo Mothe, nefrologista, CRM 11680;
XI - membro: Douglas Richard Gomes, urologista, CRM 10471;
XII - membro: Ciro Bruno Silveira Costa, nefrologista, CRM 14651;
XIII - membro: João Machado de Souza, urologista, CRM 1250;
XIV - membro: João Batista Nunes Madeira, urologista, CRM 4771;
XV - membro: Marcio Gasparini, urologista, CRM 7069;
XVI - membro: George Alves de Brito, urologista, CRM 8220;
XVII - membro: José Dias Neto, urologista, CRM 2620;
XVIII - membro: Leandro Carvalho Vitorino, urologista, CRM 11838.

Art. 13 Conceder renovação de autorização para realizar re-
tirada e transplante de tecido ocular humano às equipes de saúde
abaixo identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
PERNAMBUCO
I - Nº do SNT 1 11 04 PE 01
II - responsável técnico: Marcio Cristiano Mahon e Silva, oftalmologista, CRM 11583;
III - membro: Pedro Leonardo Soriano da Silva, oftalmologista, CRM 13714.

RIO DE JANEIRO
I - Nº do SNT 1 11 07 RJ 03
II - responsável técnico: Evandro Gonçalves de Lucena Junior, oftalmologista, CRM
52583046.

I - Nº do SNT 1 11 05 RJ 13
II - responsável técnico: Bruno Machado Fontes, oftalmologista, CRM 52710954.

I - Nº do SNT 1 11 10 RJ 05
II - responsável técnico: Fernando Luiz Xavier Rodrigues, oftalmologista, CRM
52582615.

I - Nº do SNT 1 11 10 RJ 02
II - responsável técnico: Luiz Alberto Molina Monica, oftalmologista, CRM 52257168.

I - Nº do SNT 1 11 99 RJ 03
II - responsável técnico: Marisa Florence, oftalmologista, CRM 52477766.

I - Nº do SNT 1 11 00 RJ 33
II - responsável técnico: Paulo Cesar da Silva Fontes, oftalmologista, CRM 52182290.

CEARÁ
I - Nº do SNT 1 11 01 CE 01
II - responsável técnico: Francisco Airton de Vasconcelos, oftalmologista, CRM 2341;
III - membro: Karla Feitosa Ximenes Vasconcelos, oftalmologista,
CRM 8573;
IV - membro: Giuliano Veras Pinto Pires, oftalmologista, CRM 10034;
V - membro: Jailton Vieira Silva, oftalmologista, CRM 5622.

RIO GRANDE DO SUL
I - Nº do SNT 1 11 02 RS 12
II - responsável técnico: Samuel Rymer, oftalmologista, CRM 5759;
III - membro: Diane Ruschel Marinho, oftalmologista, CRM 16740;
IV - membro: Francisco Jose de Lima Bocaccio, oftalmologista, CRM 6973;
V - membro: Sergio Kwitko, oftalmologista, CRM 13922.

PA R A N Á
I - Nº do SNT 1 11 03 PR 05
II - responsável técnico: Masayassu Itikawa, oftalmologista, CRM 12936;
III - membro: Cintia de Oliveira Santini Larsen, oftalmologista, CRM 22733;
IV - membro: Fabiana Maria Geraldi Oliveira, oftalmologista, CRM
16683;
V - membro: Simone Tiemi Yabiku, oftalmologista, CRM 21721;
VI - membro: Paulo Yoshio Takeuti, oftalmologista, CRM 15274;
VII - membro: Keiti Fernando Shirasu, oftalmologista, CRM 122936.

Art. 14 Conceder renovação de autorização para realizar re-
tirada e transplante de valva cardíaca à equipe de saúde abaixo iden-
tificada:
I - Nº do SNT 1 41 07 RS 13
II - responsável técnico: Fernando Antonio Lucchese, cirurgião cardiovascular, CRM
4855;
III - membro: Aldemir José da Silva Nogueira, cirurgião pediátrico, CRM 10136;
IV - membro: Paulo Ernesto Leães, cardiologista, CRM 5931;
V - membro: Marcela da Cunha Sales, cirurgiã geral e cardiovascular, CRM 17447;
VI - membro: José Dario Frota Filho, cirurgião cardiovascular, CRM
7652;
VII - membro: Leonardo Dorneles de Souza, cirurgião cardiovascular, CRM 24470.

VALVA CARDÍACA: 24.23
RIO GRANDE DO SUL

Art. 15 Conceder renovação de autorização para realizar re-
tirada e transplante de coração às equipes de saúde abaixo iden-
tificadas:

CORAÇÃO: 24.11
RIO GRANDE DO SUL
I - Nº do SNT 1 03 02 RS 02
II - responsável técnico: Fernando Antonio Lucchese, cirurgião cardiovascular, CRM
4855;
III - membro: Aldemir José da Silva Nogueira, cirurgião pediátrico, CRM 10136;
IV - membro: Paulo Ernesto Leães, cardiologista, CRM 5931;
V - membro: Marcela da Cunha Sales, cirurgiã geral e cardiovascular, CRM 17447;
VI - membro: José Dario Frota Filho, cirurgião cardiovascular, CRM 7652;
VII - membro: Leonardo Dorneles de Souza, cirurgião cardiovascular,
CRM 24470;
VIII - membro: Luiz Alfredo Jung, anestesiologista, CRM 4204;
IX - membro: Eraldo de Azevedo Lucio, cardiologista, CRM 10669;
X - membro: Guilherme Py de Pinto Gomes, cardiologista, CRM 26392;
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XI - membro: Eduardo Menti, cardiologista, CRM 27141;
XII - membro: Giuliano Minor Zortea, cardiologista, CRM 23987;
XIII - membro: Jean da Cunha Keglis, anestesiologista, CRM 17798;
XIV - membro: Mariana Guimarães Blacher, cardiologista, CRM 29963.

I - Nº do SNT 1 03 99 RS 01
II - responsável técnico: Nadine Oliveira Clausell, cardiologista, CRM 11636;
III - membro: Eduardo Keller Saadi, cirurgião cardiovascular, CRM 13877;
IV - membro: Juglans Souto Alvarez, cirurgião cardiovascular, CRM 21441;
V - membro: Luis Eduardo Paim Rohde, cardiologista, CRM 17446;
VI - membro: Luiz Henrique Dussin, cirurgião cardiovascular, CRM 17775;
VII - membro: Orlando Carlos Belmonte Wender, cirurgião cardiovascular, CRM 11024;
VIII - membro: Jose Ernani Flores Dellazzana, anestesiologista, CRM 9138;
IX - membro: Ronaldo David da Costa, anestesiologista, CRM 15652;
X - membro: Leandro de Moura, cirurgião cardiovascular, CRM 26267;
XI - membro: Marcelo Curcio Gib, cirurgião cardiovascular, CRM 26005;
XII - membro: Rosângela da Rosa Minuzzi, anestesiologista, CRM 19785;
XIII - membro: Neverton Savaris, anestesiologista, CRM 20320;
XIV - membro: Paula Mallman da Silva Faccin, anestesiologista, CRM 25260;
XV - membro: Lyryss Helena de Braga Schonell, anestesiologista, CRM 22680;
XVI - membro: Luis Beck da Silva Neto, intensivista e cardiologista, CRM 20999.

I - Nº do SNT 1 02 08 RS 01
II - responsável técnico: Cleber Dario Pinto Kruel, cirurgião geral, CRM 5001;
III - membro: Elaine Aparecida Felix Fortis, anestesiologista, CRM 14849;
IV - membro: Aljamir Duarte Chedid, cirurgião geral, CRM 6772;
V - membro: Ian Leipnitz, cirurgião geral, CRM 21389;
VI - membro: Mário Reis Álvares da Silva, hepatologista, CRM 15232;
VII - membro: Jouberto Peter Eberso, anestesiologista, CRM 12706;
VIII - membro: Gustavo José Somm, anestesiologista, CRM 26000;
IX - membro: Tomaz de Jesus Maria Greezana Filho, cirurgião geral, CRM 21576;
X - membro: Cleber Rosito Pinto Kruel, cirurgião geral, CRM 24337;
XI - membro: Andre Prato Schmidt, anestesiologista, CRM 30285;
XII - membro: Carlos Fernando de Magalhaes Francisconi, gastroenterologista, CRM
4579;
XIII - membro: Alexandre de Araujo, gastroenterologista, CRM 19551;
XIV - membro: Rosangela da Rosa Minuzzi, anestesiologista, CRM 19785;
XV - membro: Ronaldo David da Costa, pneumologista, CRM 15652;
XVI - membro: Jaqueline Betina Broenstrup Correa, anestesiologista, CRM 23068;
XVII - membro: Luis Fernando Ribeiro de Menezes, anestesiologista, CRM 18833;
XVIII - membro: Victor Hugo Bazan da Rocha, anestesiologista, CRM 17005;
XIX - membro: Claudia de Souza Gutierrez, anestesiologista, CRM
2 7 4 11 ;
XXI - membro: Matheus Truccolo Michalczuk, anestesiologista, CRM 27379.

Art. 16 Conceder renovação de autorização para realizar re-
tirada e transplante de fígado, às equipes de saúde abaixo iden-
tificadas:

FÍGADO: 24.09
RIO GRANDE DO SUL
I - Nº do SNT 1 02 02 RS 11
II - responsável técnico: Sandra Maria Gonçalves Vieira, gastroenterologista pediátrica,
CRM 18391;
III - membro: Elaine Aparecida Felix Fortis, anestesiologista, CRM 14849;
IV - membro: Carlos Oscar Kieling, pediatra, CRM 19665;
V - membro: Ian Leipnitz, cirurgião geral, CRM 21389;
VI - membro: Maria Lúcia Zanotelli, cirurgiã geral, CRM 13752;
VII - membro: Jouberto Peter Ebersol, anestesiologista, CRM 12706;
VIII - membro: Gustavo Jose Somm, anestesiologista, CRM 26000;
IX - membro: Maria Lucia Zanotelli, cirurgiã geral, CRM 13752;
X - membro: Andre Prato Schmidt, anestesiologista, CRM 30265;
XI - membro: Rosangela da Rosa Minuzzi, anestesiologista, CRM 19785;
XII - membro: Ronaldo David da Costa, pneumologista, CRM 15652;
XIII - membro: Jaqueline Betina Broenstrup Correa, anestesiologista, CRM 23068;
XIV - membro: Luis Fernando Ribeiro de Menezes, anestesiologista, CRM 18833;
XV - membro: Victor Hugo Bazan da Rocha, anestesiologista, CRM 17005;
XVI - membro: Claudia de Souza Gutierrez, anestesiologista, CRM 27411.

Art. 17 Estabelecer que as renovações de autorizações con-
cedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e es-
tabelecimentos de saúde, terão validade pelo prazo de dois anos a
contar da publicação desta Portaria, em conformidade com o es-
tabelecido nos parágrafos 5º, 6º, 7º e 8º do Artigo 8º do Decreto nº
2.268, de 30 de junho de 1997, e Portaria GM/MS nº 2.600, de 21 de
outubro de 2009.

Art. 18 Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 380, DE 2 DE MAIO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997; no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997; e na Portaria
GM/MS nº 2.600, de 21 de outubro de 2009;

Considerando a Resolução - RDC nº 67, de 30 de setembro
de 2008;

Considerando a avaliação da secretaria de estado da saúde do
Paraná;

Considerando a licença de funcionamento expedida pela Vi-
gilância Sanitária Local; e

Considerando a análise técnica da Secretaria de atenção à
Saúde - Departamento de Atenção Especializada/Coordenação Geral
do Sistema Nacional de Transplantes, resolve:

Art. 1º Conceder renovação de autorização ao Banco de
valvas cardíaca do estabelecimento de saúde a seguir identificado:

BANCO DE VALVAS CARDÍACA: 24.14
PA R A N Á

I - Nº do SNT 3 41 00 PR 01
II - denominação: Banco de Valvas Cardíaca/ Irmandade da Santa
casa de Misericórdia de Curitiba;
III - CGC: 76.613.835/0001-89;
IV - CNES: 0015334
V- endereço: Praça Rui Barbosa, Nº 694, Bairro: Centro, Curitiba/PR
- CEP: 80.010-030.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 381, DE 2 DE MAIO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997 e na Portaria
GM/MS nº 2.600, de 21 de outubro de 2009, que aprova o re-
gulamento técnico do SNT; tudo no que diz respeito à concessão de
autorização a equipes especializadas e estabelecimentos de saúde para
a retirada e realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos
ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos, em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde; resolve:

Art. 1º Substituir o responsável técnico, Flávio Nunes Iorio
Aranha Oliveira, oftalmologista, CRM 9594, constante na Portaria
SAS/MS nº 407, de 20 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial
da União - DOU nº 162, de 24 de agosto de 2010, Seção 1, página
92, conforme nº do SNT 1 11 05 DF 06, e nomear como responsável
técnico pela equipe, Maria Regina Catai Chalita, oftalmologista,
CRM 14147.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 382, DE 2 DE MAIO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997 e na Portaria
GM/MS nº 2.600, de 21 de outubro de 2009, que aprova o re-
gulamento técnico do SNT; tudo no que diz respeito à concessão de
autorização a equipes especializadas e estabelecimentos de saúde para
a retirada e realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos
ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde; resolve:

Art. 1º Fica incluída na equipe de transplante habilitada pela
Portaria SAS/MS nº 756, de 30 de dezembro de 2010, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 251, de 31 de dezembro de 2010,
Seção 1, página 114, o membro abaixo conforme nº do SNT 1 02 10
SC 08:

FÍGADO: 24.09
SANTA CATARINA

I - Nº do SNT 1 02 10 SC 08
II - membro: Esther Buzaglo Dantas Corrêa, gastroenterologista,
CRM 4879.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 383, DE 2 DE MAIO DE 2012

Qualifica a Unidade de Pronto Atendimen-
to do Estado de Paraná localizada no Mu-
nicípio de Foz do Iguaçu (PR).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº. 2.821/GM/MS, de 28 de no-
vembro de 2011, que dispõe sobre o incentivo financeiro de custeio
para o Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24hs) e o
conjunto de serviços de urgências 24 horas da Rede de Atenção às
Urgências em conformidade com a Política Nacional de Atenção às
U rg ê n c i a s ,

Considerando a Portaria 973/GM/MS, de 29 de abril de
2011, que estabelece recursos financeiros a serem incorporados ao
Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de
Curitiba e do município de Foz do Iguaçu (PR) ,

Considerando os Art. 16 e 17 da Portaria nº 2.820/GM/MS,
de 28 de novembro de 2011 que define o processo de qualificação das
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24hs); e

Considerando o parecer técnico favorável emitido pela Co-
ordenação-Geral de Urgência e Emergência, do Departamento de
Atenção Especializada da Secretaria de Atenção à Saúde, resolve:

Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento
UPA 24hs do Estado do Paraná localizada no Município de Foz do
Iguaçu - (PR), conforme descrito a seguir.

Município UPA Porte III CNES
Foz do Iguaçu - UPA 24hs

João Samek
01 6613136

Parágrafo único: A qualificação será válida por dois anos,
podendo ser revogada mediante novo processo de avaliação.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 241, DE 2 DE MAIO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.008272/2012-39, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento a pessoa jurídica NATAN SJRP - NÚCLEO DE
AVALIAÇÃO TÉCNICA AUTOMOTIVA NACIONAL LTDA - ME,
CNPJ 08.403.414/0001-73, situada no Município de São José do Rio
Preto - SP, na Rua Attílio Fava, nº 221, Parque Industrial Campo
Verde, CEP 15.076-100, para atuar como Instituição Técnica Li-
cenciada - ITL.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando a Portaria nº 35 de 02 de maio de 2008, do
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA No- 242, DE 2 DE MAIO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.012916/2011-11, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcio-
namento a pessoa jurídica INSPETRO DE MACAÉ LTDA, CNPJ
13.010.676/0001-08, situada no Município de Macaé- RJ, Rua Prin-
cipal da Virgem Santa, s/nº, Virgem Santa, CEP 27.948-970, para
atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA No- 243, DE 2 DE MAIO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.014161/2012-61, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento a pessoa jurídica ARA VISTOMETRO INSPE-
ÇÃO VEICULAR LTDA., CNPJ 06.923.008/0001-06, situada no
Município de Araras - SP, na Avenida Romano Zorzo, nº 550, Jardim
Sobradinho, CEP 13.602-002, para atuar como Instituição Técnica
Licenciada - ITL.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

Ministério das Cidades
.
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 2 de setembro de 2011

No- 7.267/2011-CD - Processo nº 53578.001212/2006
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela TELEMAR NORTE LESTE S/A - TELEMAR/AM,
CNPJ/MF nº 33.000.118/0007-64, Concessionária do Serviço Tele-
fônico Fixo Comutado (STFC) no Setor 16 do Plano Geral de Ou-
torgas (PGO), em face do Despacho nº 4.190/2011-CD, de 26 de
maio de 2011, nos autos do processo em epígrafe, que tem por objeto
a averiguação do cumprimento das metas estabelecidas no Plano
Geral das Metas de Universalização (PGMU), decidiu, em sua Reu-
nião nº 619, realizada em 25d e agosto de 2011, não conhecer do
Pedido de Reconsideração por ausência do pressuposto processual
objetivo da tempestividade, pelas razões e fundamentos constantes da
Análise nº 699/2011-GCJV, de 19 de agosto de 2011.

RONALDO MOTA SARDENBERG

Em 28 de novembro de 2011

No- 10.111/2011-CD - Processos n. 53520.005267/2009 e
53520.003477/2010.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A, CNPJ/MF
nº 00.108.786/0001-65, concessionária do Serviço de TV a Cabo nas
Áreas de Blumenau, Chapecó, Criciúma, Florianópolis e Joinville, no
Estado de Santa Catarina, em face das decisões exaradas pelo Su-
perintendente de Serviços de Comunicação de Massa, por meio dos
Atos n. 3.425, 3.426, 3.427, 3.429 e 3.430, de 25 de maio de 2011, e
n. 3.461, 3.462, 3.463, 3.464 e 3.465, de 26 de maio de 2011, nos
autos dos processos em epígrafe, que têm por objeto a averiguação de
descumprimento ao estabelecido no art. 29 da Lei nº 11.652/2008,
decidiu, em sua Reunião nº 629, realizada em 11 de novembro de
2011, conhecer do Recurso Administrativo e, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo-se, integralmente, os termos da decisão re-
corrida, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
889/2011-GCJV, de 20 de outubro de 2011.

Em 21 de dezembro de 2011

No- 10.871/2011-CD - Processo nº 53504.004778/2008.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto por NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A, sucessora
por incorporação da NET SÃO CARLOS LTDA., CNPJ/MF nº
00.108.786/0001-65, Concessionária do Serviço de TV a Cabo na
Área de São Carlos, no Estado de São Paulo, em face da decisão
proferida por meio do Ato nº 3.107, de 13 de maio de 2010, da
Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa, que aplicou
a sanção de multa, nos autos do Procedimento para Apuração de
Descumprimento de Obrigações em epígrafe, instaurado por ter sido
constatado, durante fiscalização, o cometimento das irregularidades
consubstanciadas no Laudo para Verificação de Cumprimento de
Obrigações Contratuais - TVC nº 0006SP20080081, de 14 de março
de 2008, decidiu, em sua Reunião nº 632, realizada em 8 de de-
zembro de 2011, conhecer do Recurso Administrativo para, no mé-
rito, negar-lhe provimento, mantendo integralmente a decisão recor-
rida, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº 685/2011-
GCER, de 2 de dezembro de 2011.

No- 10.875/2011-CD - Processo nº 53542.000686/2008.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela NET ANÁPOLIS LTDA., CNPJ/MF nº
33.584.277/0001-68, à época da ocorrência dos fatos concessionária
do Serviço de TV a Cabo na Área de Anápolis, no Estado de Goiás,
sucedida por incorporação pela NET SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO S/A, CNPJ/MF nº 00.108.786/0001-65, em face da decisão
proferida por meio do Ato nº 2.875, de 4 de maio de 2010, da
Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa, que aplicou
a sanção de multa, nos autos do Procedimento para Apuração de
Descumprimento de Obrigações em epígrafe, instaurado por ter sido
constatado, durante fiscalização, o cometimento das irregularidades
consubstanciadas no Laudo para Verificação de Cumprimento de
Obrigações Contratuais - TVC nº 0002GO20070155, de 28 de no-
vembro de 2007, decidiu, em sua Reunião nº 632, realizada em 8 de
dezembro de 2011, conhecer do Recurso Administrativo para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo integralmente a decisão re-
corrida, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
686/2011-GCER, de 2 de dezembro de 2011.

No- 10.877/2011-CD - Processo nº 53504.007163/2010.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto por NET SÃO PAULO LTDA., CNPJ/MF nº

65.697.161/0001-21, Concessionária do Serviço de TV a Cabo na
Área de São Paulo, no Estado de São Paulo, em face da Decisão
proferida por meio do Ato nº 7.906, de 6 de dezembro de 2010, da
Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa, que aplicou
a sanção de multa, nos autos do Procedimento para Apuração de
Descumprimento de Obrigações em epígrafe, instaurado a fim de
apurar o cometimento das irregularidades consubstanciadas no Laudo
para Verificação de Cumprimento de Obrigações Contratuais - TVC
nº 0001SP20100063, de 25 de março de 2010, decidiu, em sua Reu-
nião nº 632, realizada em 8 de dezembro de 2011, não conhecer do
Recurso Administrativo, em virtude da ausência de pressuposto pro-
cessual para a sua admissibilidade, qual seja, a legitimidade, man-
tendo integralmente a decisão recorrida, pelas razões e fundamentos
constantes da Análise nº 687/2011-GCER, de 2 de dezembro de
2 0 11 .
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Em 18 de abril de 2012

No- 3.079/2012-CD - Processos n. 53500.004721/2008 (apensador),
53500.004722/2008 e 53500.004759/2008

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela CTBC CELULAR S/A, CNPJ/MF nº 05.835.916/0001-
85, Autorizada do Serviço Móvel Pessoal (SMP), em desfavor da
decisão proferida pelo Superintendente de Serviços Privados, por
meio do Despacho nº 5.614/2011-PVCPA/PVCP/SPV, de 21 de julho
de 2011, nos autos dos Processos em epígrafe, que tem por objeto o
recolhimento das Taxas de Fiscalização de Instalação (TFI) recolhidas
em virtude da prorrogação da autorização do direito de uso de ra-
diofrequência associada à exploração do SMP, decidiu, em sua Reu-
nião nº 642, realizada em 22 de março de 2012, conhecer do Recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os termos da de-
cisão recorrida, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
143/2012-MB, de 16 de março de 2012.

No- 3.083/2012-CD - Processo nº 53516.009382/2009
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela BRASIL TELECOM S/A, Concessionária do Ser-
viço Telefônico Fixo Comutado (STFC) na Região II do Plano Geral
de Outorgas (PGO), em face do Despacho nº 10.165/2011-CD, de 29
de novembro de 2011, nos autos do processo em epígrafe, em sua
Reunião nº 643, realizada em 29 de março de 2012, pelas razões e
fundamentos constantes da Análise nº 154/2012-GCMB, de 26 de
março de 2012, decidiu: a) conhecer do Pedido de Reconsideração
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os termos da de-
cisão recorrida; b) determinar que a Superintendência de Serviços
Públicos: b.1) promova as diligências necessárias em caso de des-
cumprimento da decisão do Conselho Diretor no presente proce-
dimento; b.2) dê prosseguimento ao trâmite deste PADO, em que pese
a decisão cautelar, com vistas a evitar o implemento do instituto da
prescrição; e b.3) remeta ao Ministério Público Federal no Estado do
Paraná os resultados das fiscalizações referidas no Ofício nº 75/2011-
PBQIO, de 1º de março de 2011.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

ATO No- 2.474, DE 2 DE MAIO DE 2012

Autorizar DJALMA FOGAÇA PROMOÇÕES E COMPE-
TIÇÕES S/C LTDA, CNPJ nº 60.120.938/0001-77 a realizar operação
temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Caruaru/PE, no período de 04/05/2012 a 06/05/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 2.475, DE 2 DE MAIO DE 2012

Autorizar INDUSTRIA E COMERCIO AUTOMOTIVO
REIS LTDA, CNPJ nº 08.627.847/0001-02 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Caruaru/PE, no período de 04/05/2012 a 06/05/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 2.476, DE 2 DE MAIO DE 2012

Autorizar M. P. MOTOR SPORT LTDA, CNPJ nº
05.059.719/0001-11 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Caruaru/PE, no período de
04/05/2012 a 06/05/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 2.477, DE 2 DE MAIO DE 2012

Autorizar PRO-IN MARKETING E EVENTOS ESPORTI-
VOS LTDA, CNPJ nº 73.155.350/0001-09 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Caruaru/PE, no período de 04/05/2012 a 06/05/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 2.481, DE 2 DE MAIO DE 2012

Autorizar R. VICTOR PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA,
CNPJ nº 06.786.658/0001-57 a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Caruaru/PE, no
período de 04/05/2012 a 06/05/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 2.485, DE 2 DE MAIO DE 2012

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Nova Santa
Rita/RS, no período de 03/05/2012 a 06/05/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 2.490, DE 2 DE MAIO DE 2012

Autorizar RM TRUCK PUBLICIDADE E EQUIPE DE
COMPETIÇÕES LTDA, CNPJ nº 06.039.315/0001-29 a realizar ope-
ração temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) ci-
dade(s) de Caruaru/PE, no período de 04/05/2012 a 06/05/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 2.492, DE 2 DE MAIO DE 2012

Autorizar AGM COMÉRCIO E PROMOÇÕES ESPORTI-
VAS LTDA, CNPJ nº 00.157.465/0001-50 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Nova Santa Rita/RS, no período de 04/05/2012 a 06/05/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 2.493, DE 2 DE MAIO DE 2012

Autorizar CARLOS ALVES COMPETITION TEAM , CNPJ
nº 01.608.038/0001-04 a realizar operação temporária de equipamen-
tos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Nova Santa Rita/RS, no
período de 04/05/2012 a 06/05/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 2.494, DE 2 DE MAIO DE 2012

Autorizar E.R.A AUTO PECAS LTDA, CNPJ nº
09.382.408/0001-40 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Nova Santa Rita/RS, no
período de 04/05/2012 a 06/05/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 2.495, DE 2 DE MAIO DE 2012

Autorizar MUCA - ASSESSORIA E PROMOCOES LTDA.,
CNPJ nº 01.318.702/0002-61 a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Nova Santa Ri-
ta/RS, no período de 04/05/2012 a 06/05/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 2.496, DE 2 DE MAIO DE 2012

Autorizar SPRINT - SERVIÇOS DE ENGENHARIA ME-
CÂNICA LTDA, CNPJ nº 04.285.527/0001-60 a realizar operação
temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Nova Santa Rita/RS, no período de 04/05/2012 a 06/05/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 2.497, DE 2 DE MAIO DE 2012

Autorizar ZAMAGE MOTORSPORT COMERCIO DE PE-
CAS AUTOMOTIVAS LTDA - EPP, CNPJ nº 06.895.447/0001-52 a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Nova Santa Rita/RS, no período de 04/05/2012 a
06/05/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

Ministério das Comunicações
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SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA

ATO No- 3.107, DE 13 DE MAIO DE 2010

Processo nº 53504.004778/2008. Aplica à NET SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO S.A., CNPJ/MF no 00.108.786/0001-65, con-
cessionária do Serviço de TV a Cabo na Área de São Carlos, no Estado
de São Paulo, a sanção de multa correspondente a 0,836% (zero vírgula
oitocentos e trinta e seis por cento) do último valor declarado pela
empresa no Sistema de Acompanhamento das Obrigações das Pres-
tadoras de TV por Assinatura (SATVA) como receita operacional lí-
quida mensal decorrente da prestação do serviço, por ter sido apurado o
cometimento das irregularidades constatadas em fiscalização e consubs-
tanciadas no Laudo para Verificação de Cumprimento de Obrigações
Contratuais - TVC nº 0006SP20080081, de 14 de março de 2008.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 3.425, DE 25 DE MAIO DE 2011

Processo nº 53520.005267/2009. Aplica à NET SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO S.A., CNPJ/MF no 00.108.786/0001-65, concessionária
do Serviço de TV a Cabo na Área de Blumenau, no Estado de Santa Ca-
tarina, a sanção de multa no valor de R$ 3.288,69 (três mil, duzentos e
oitenta e oito reais e sessenta e nove centavos), por ter sido apurado o co-
metimento da irregularidade constatada em fiscalização e consubstanciada
no Auto de Infração nº 0001SC20090131, de 21 de dezembro de 2009.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 3.426, DE 25 DE MAIO DE 2011

Processo nº 53520.005267/2009. Aplica à NET SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO S.A., CNPJ/MF no 00.108.786/0001-65, con-
cessionária do Serviço de TV a Cabo na Área de Chapecó, no Estado
de Santa Catarina, a sanção de multa no valor de R$ 1.494,73 (um
mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e três centavos),
por ter sido apurado o cometimento da irregularidade constatada em
fiscalização e consubstanciada no Auto de Infração nº
0001SC20090131, de 21 de dezembro de 2009.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 3.427, DE 25 DE MAIO DE 2011

Processo nº 53520.005267/2009. Aplica à NET SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO S.A., CNPJ/MF no 00.108.786/0001-65, concessioná-
ria do Serviço de TV a Cabo na Área de Criciúma, no Estado de Santa
Catarina, a sanção de multa no valor de R$ 1.379,72 (um mil, trezentos e
setenta e nove reais e setenta e dois centavos), por ter sido apurado o co-
metimento da irregularidade constatada em fiscalização e consubstanciada
no Auto de Infração nº 0001SC20090131, de 21 de dezembro de 2009.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 3.429, DE 25 DE MAIO DE 2011

Processo nº 53520.005267/2009. Aplica à NET SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO S.A., CNPJ/MF no 00.108.786/0001-65, con-
cessionária do Serviço de TV a Cabo na Área de Florianópolis, no
Estado de Santa Catarina, a sanção de multa no valor de R$
10.025,16 (dez mil e vinte e cinco reais e dezesseis centavos), por ter
sido apurado o cometimento da irregularidade constatada em fis-
calização e consubstanciada no Auto de Infração nº
0001SC20090131, de 21 de dezembro de 2009.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 3.430, DE 25 DE MAIO DE 2011

Processo nº 53520.005267/2009. Aplica à NET SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO S.A., CNPJ/MF no 00.108.786/0001-65, con-
cessionária do Serviço de TV a Cabo na Área de Joinville, no Estado
de Santa Catarina, a sanção de multa no valor de R$ 2.572,57 (dois
mil, quinhentos e setenta e dois reais e cinquenta e sete centavos), por
ter sido apurado o cometimento da irregularidade constatada em fis-
calização e consubstanciada no Auto de Infração nº
0001SC20090131, de 21 de dezembro de 2009.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 3.461, DE 26 DE MAIO DE 2011

Processo nº 53520.003477/2010. Aplica à NET SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO S.A., CNPJ/MF no 00.108.786/0001-65, concessionária
do Serviço de TV a Cabo na Área de Blumenau, no Estado de Santa Ca-
tarina, a sanção de multa no valor de R$ 3.288,69 (três mil, duzentos e
oitenta e oito reais e sessenta e nove centavos), por ter sido apurado o co-
metimento da irregularidade constatada em fiscalização e consubstanciada
no Auto de Infração nº 0001SC20100092, de 28 de outubro de 2010.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 3.462, DE 26 DE MAIO DE 2011

Processo nº 53520.003477/2010. Aplica à NET SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO S.A., CNPJ/MF no 00.108.786/0001-65, con-
cessionária do Serviço de TV a Cabo na Área de Chapecó, no Estado
de Santa Catarina, a sanção de multa no valor de R$ 1.494,73 (um
mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e três centavos),
por ter sido apurado o cometimento da irregularidade constatada em
fiscalização e consubstanciada no Auto de Infração nº
0001SC20100092, de 28 de outubro de 2010.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 3.463, DE 26 DE MAIO DE 2011

Processo nº 53520.003477/2010. Aplica à NET SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO S.A., CNPJ/MF no 00.108.786/0001-65, concessioná-
ria do Serviço de TV a Cabo na Área de Criciúma, no Estado de Santa
Catarina, a sanção de multa no valor de R$ 1.379,72 (um mil, trezentos e
setenta e nove reais e setenta e dois centavos), por ter sido apurado o co-
metimento da irregularidade constatada em fiscalização e consubstanciada
no Auto de Infração nº 0001SC20100092, de 28 de outubro de 2010.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 3.464, DE 26 DE MAIO DE 2011

Processo nº 53520.003477/2010. Aplica à NET SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO S.A., CNPJ/MF no 00.108.786/0001-65, concessionária
do Serviço de TV a Cabo na Área de Florianópolis, no Estado de Santa
Catarina, a sanção de multa no valor de R$ 21.316,65 (vinte e um mil, tre-
zentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos), por ter sido apurado o
cometimento da irregularidade constatada em fiscalização e consubstancia-
da no Auto de Infração nº 0001SC20100092, de 28 de outubro de 2010.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 3.465, DE 26 DE MAIO DE 2011

Processo nº 53520.003477/2010. Aplica à NET SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO S.A., CNPJ/MF no 00.108.786/0001-65, con-
cessionária do Serviço de TV a Cabo na Área de Joinville, no Estado
de Santa Catarina, a sanção de multa no valor de R$ 5.470,09 (cinco
mil, quatrocentos e setenta reais e nove centavos), por ter sido apu-
rado o cometimento da irregularidade constatada em fiscalização e
consubstanciada no Auto de Infração nº 0001SC20100092, de 28 de
outubro de 2010.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 2.875, DE 4 DE MAIO DE 2010

Processo nº 53542.000686/2008. Aplica à NET ANÁPOLIS LT-
DA., CNPJ/MF no 33.584.277/0001-68, concessionária do Serviço de TV a
Cabo na Área de Anápolis, no Estado de Goiás, a sanção de multa corres-
pondente a 1,254% (um vírgula duzentos e cinqüenta e quatro por cento) do
último valor declarado pela empresa no Sistema de Acompanhamento das
Obrigações das Prestadoras de TV por Assinatura (SATVA) como receita
operacional líquida mensal decorrente da prestação do serviço, por ter sido
apurado o cometimento das irregularidades constatadas em fiscalização e
consubstanciadas no Laudo para Verificação de Cumprimento de Obrigações
Contratuais - TVC nº 0002GO20070155, de 28 de novembro de 2007.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

Substituto

ATO No- 7.906, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010

Processo nº 53504.007163/2010. Aplica à NET SÃO PAU-
LO LTDA., CNPJ/MF no 65.697.161/0001-21, concessionária do Ser-
viço de TV a Cabo na Área de São Paulo, no Estado de São Paulo,
a sanção de multa no valor de R$ 72.445,20 (setenta e dois mil,
quatrocentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos), por ter sido
apurado o cometimento das irregularidades constatadas em fiscali-
zação e consubstanciadas no Laudo para Verificação de Cumprimento
de Obrigações Contratuais - TVC nº 0001SP20100063, de 25 de
março de 2010.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO No- 2.426, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Expede autorização à ASSOCIACAO AMIGOS DA PONTA
DAS TONINHAS, CNPJ nº 50.325.273/0001-84 para exploração do
serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.427, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à ASSO-
CIACAO DE SERVICOS SOCIAIS VOLUNTARIOS DE JARA-
GUA DO SUL, CNPJ nº 84.434.257/0001-41 associada à autorização
para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de
Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.428, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à BRA-
SILSAT HARALD S/A, CNPJ nº 78.404.860/0001-88 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado submo-
dalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.429, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Expede autorização à CASA DO MARQUES COMERCIO
DE BEBIDAS & BUFFET LTDA., CNPJ nº 12.392.212/0001-40 para
exploração do serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de
Rede Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.430, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à CEN-
TRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT, CNPJ nº
03.467.321/0001-99 associada à autorização para executar o Serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.431, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à CITRUS
NOVO S/C DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODS AGRICOLAS,
CNPJ nº 65.710.808/0001-08 associada à autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Pri-
vado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.432, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Expede autorização à CLASSE A SERVICOS DE MONI-
TORAMENTO LTDA, CNPJ nº 10.752.879/0001-81 para exploração
do serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado
e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a au-
torização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.433, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à COM-
PANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS, CNPJ nº
71.832.679/0001-23 associada à autorização para executar o Serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.434, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Expede autorização à CONDOMINIO CAMPOS DE SAN-
TO ANTONIO, CNPJ nº 58.981.432/0001-00 para exploração do
serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.435, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Expede autorização à CONDOMINIO VENTURA CORPO-
RATE TOWERS, CNPJ nº 11.605.833/0001-00 para exploração do
serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente
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ATO No- 2.436, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Expede autorização à CONSORCIO CONSTRAN - EGESA-
CARIOCA, CNPJ nº 13.399.416/0001-76 para exploração do serviço

Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.437, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à COO-
PERATIVA AGROPECUÁRIA CASTROLANDA, CNPJ nº
76.108.349/0001-03 associada à autorização para executar o Serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.438, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à CORPO
DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
, CNPJ nº 06.096.391/0001-76 associada à autorização para explo-
ração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede
Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.439, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Expede autorização à CRISTIANO COSTA BEBER, CPF nº
571.584.441-04 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.441, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à EMPRE-
SA LUZ E FORCA SANTA MARIA S/A, CNPJ nº 27.485.069/0001-
09 associada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.442, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Expede autorização à ENERCASA - ENERGIA CAIUA
S/A, CNPJ nº 09.217.210/0001-00 para exploração do serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.443, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Expede autorização à FERNANDES COMERCIO DE GAS
LTDA, CNPJ nº 07.626.577/0001-52 para exploração do serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.444, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Expede autorização à GERDAU ACOS LONGOS S.A.,
CNPJ nº 07.358.761/0046-60 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.445, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Expede autorização à HOTEL FAZENDA POUSADA
MONJOLO LTDA., CNPJ nº 03.951.499/0001-00 para exploração do
serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.446, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Expede autorização à INFOGLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S.A., CNPJ nº 60.452.752/0001-15 para explo-
ração do serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.447, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Outorga de autorização de uso de radiofrequência(s) à(ao)
INVAPE - INSTITUTO VARGAS DE PESQUISAS E SERVIÇOS
LTDA, CNPJ nº 01.798.730/0001-42, associada a autorização para
exploração do serviço limitado privado, submodalidade serviço de
rede privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.448, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Expede autorização à IVONE MARIA BAZANA, CPF nº
537.987.081-34 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.449, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Expede autorização à JBS S/A, CNPJ nº 02.916.265/0027-07
para exploração do serviço Limitado Privado submodalidade Serviço
de Rede Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.450, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Expede autorização à JOSE CARLOS AZEVEDO TOMAI-
NO, CPF nº 482.486.228-00 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.451, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à KLABIN
S.A., CNPJ nº 89.637.490/0133-95 associada à autorização para exe-
cutar o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede
Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.452, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à MAR-
CUS VINICIUS CALDAS POZZO, CPF nº 752.422.579-20 asso-
ciada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.453, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Expede autorização à MEGATEC EQUIPAMENTOS RO-
DOVIARIOS LTDA, CNPJ nº 48.429.823/0001-63 para exploração
do serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado
e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a au-
torização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.454, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Expede autorização à MIGRA MINERACAO GRAMAME
LTDA ME, CNPJ nº 08.542.474/0001-77 para exploração do serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.456, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à MRS LO-
GISTICA S/A, CNPJ nº 01.417.222/0003-39 associada à autorização
para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de
Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.457, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à NACIO-
NAL DE GRAFITE LTDA, CNPJ nº 21.228.861/0001-00 associada à
autorização para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.458, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Expede autorização à NORDESTE SEGURANCA DE VA-
LORES PARAIBA LTDA, CNPJ nº 09.349.861/0001-54 para ex-
ploração do serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Re-
de Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada
a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.459, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, CNPJ nº 33.000.167/0001-01
associada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.460, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Expede autorização à SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRO-
DUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ nº
61.064.838/0036-63 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.461, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Expede autorização à SASH LOCACAO DE VEICULOS
LTDA., CNPJ nº 07.628.403/0001-29 para exploração do serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.462, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Expede autorização à SOCIEDADE CONDOMINIO ILHA
DO SOL, CNPJ nº 04.708.063/0001-58 para exploração do serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.463, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à VAN-
DERLEI ERCOLI, CPF nº 058.156.309-34 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço
de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.464, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Expede autorização à VIACAO SANTA BRIGIDA LTDA,
CNPJ nº 61.274.809/0001-04 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente
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ATO No- 2.465, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à WART-
SILA BRASIL LTDA., CNPJ nº 36.176.600/0003-14 associada à
autorização para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.466, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Expede autorização à WILSON MARCHESI, CPF nº
015.314.178-68 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.455, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Processo n.º 29100.110432/1979 - Declara extinta, por cassa-
ção, a partir de 28/04/2009, a autorização do Serviço Limitado Privado de
Radiochamada - SLPR, expedida ao HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DA USP - CNPJ 60.448.040/0001-22,
por meio do Ato n.º 2.754, de 13/04/1999, publicado no Diário Oficial da
União - D.O.U de 27/04/1999, tendo em vista o advento do termo final da
outorga de autorização de uso da(s) radiofreqüência(s) associada(s), com
fulcro do art. 18, §5º, do Regulamento de Uso do Espectro de Radio-
freqüências, aprovado pela Resolução n.º 259, de 19 de abril de 2001, do
art. 139, parágrafo único, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 2.467, DE 30 DE ABRIL DE 2012

29100.108915/1978 - Declara extinta, por cassação, a partir
de 08/06/2011, a autorização do Serviço Limitado Privado de Ra-
diochamada - SLPR, expedida a DOW BRASIL S.A (Atual deno-
minação da DOW QUIMICA S/A) - CNPJ 60.435.351/0001-57, por
meio do Ato 16.930, de 06/06/2001, publicado no Diário Oficial da
União - D.O.U. de 07/06/2001, tendo em vista o advento do termo
final da outorga de autorização de uso da(s) radiofreqüência(s) as-
sociada(s), com fulcro do art. 18, §5º, do Regulamento de Uso do
Espectro de Radiofreqüências, aprovado pela Resolução n.º 259, de
19 de abril de 2001, do art. 139, parágrafo único, da Lei n.º 9.472, de
16 de julho de 1997.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

GERÊNCIA-GERAL DE SERVIÇOS PRIVADOS
DE TELECOMUNICAÇÕES

ATO No- 2.393, DE 2 DE MAIO DE 2012

Processo nº 53524.001588/2012. Extingue, por cassação, a
partir da data de validade da licença indicada para cada entidade, as
autorizações do Serviço Móvel Marítimo, de interesse restrito, ex-
pedidas às entidades abaixo relacionadas, tendo em vista o advento do
termo final da outorga de autorização de uso de radiofrequência
associada. A extinção não implica isenção de eventuais débitos, de-
correntes da autorização anteriormente expedida.

ENTIDADE, CNPJ/CPF, FISTEL, VALIDADE / CID AL-
BERTO ANDRADE MAESTRINI, 42765218668, 04020692777,
07/03/2011 / CODEVASF-CIA DESENV. DOS VALES DO S.FRAN-
CISCO E DO PARNAIBA, 00399857000207, 50011277858,
14/09/2011 / JOSE ROBERTO AGUILAR, 03335369831,
50010897860, 09/05/2011 / LUIZ OTAVIO POSSAS GONCALVES,
00065943600, 01030864390, 27/12/2011.

DIRCEU BARAVIERA
Gerente-Geral

ATO No- 2.491, DE 2 DE MAIO DE 2012

Processo nº 53524.001589/2012. Extingue, por cassação, a
partir da data de validade da licença indicada para cada entidade, as
autorizações do Serviço Móvel Aeronáutico, de interesse restrito,
expedidas às entidades abaixo relacionadas, tendo em vista o advento
do termo final da outorga de autorização de uso de radiofrequência
associada. A extinção não implica isenção de eventuais débitos, de-
correntes da autorização anteriormente expedida.

ENTIDADE, CNPJ/CPF, FISTEL, VALIDADE / AMADEU
TONUSSI RODRIGUES, 29480191687, 50011475811, 27/09/2011 /
ENERGISA SERVIÇOS AEREOS DE PROSPECÇÃO S/A,
03575868000108, 50011067020, 13/06/2011 / ITALMAGNESIO
NORDESTE S A, 16935579000114, 50011062223, 12/06/2011 / MA-
RILIA DE FATIMA ALVES, 31705448615, 04020697060,
16/10/2011 / MARTINHO AMARAL, 02409798691, 50011718145,
18/12/2011 / WENDEL AUGUSTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA,
61182850804, 50010682236, 21/03/2011 / WRV EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES LTDA, 01567382000100, 50005001722,
1 8 / 0 7 / 2 0 11 .

DIRCEU BARAVIERA
Gerente-Geral

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ATO No- 2.410, DE 27 DE ABRIL DE 2012

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no
uso das atribuições, informa a homologação dos seguintes Contratos de
Interconexão e Termos Aditivos: (1) Contrato de Interconexão Classe II
n.º 53500.001704/2012, celebrado entre NEXTEL x AMERICA NET, cf.
Ato n.º 2015, de 11/04/2012; (2) Contrato de Interconexão Classe II n.º
53500.005751/2012, celebrado entre LAFAIETE TELECOM x OI, cf.
Ato n.º 2011, de 11/04/2012; (3) Contrato de Interconexão Classe I n.º
53500.006256/2012, celebrado entre INTELIG x SPIN, cf. Ato n.º 2009,
de 11/04/2012; (4) Contrato de Interconexão Classe I n.º
53500.006089/2012, celebrado entre INTELIG x SPIN, cf. Ato n.º 2013,
de 11/04/2012; (5) Termo Aditivo n.º 02 anexo ao Contrato de Interco-
nexão Classe I n.º 53500.025639/2009, celebrado entre OI x OTS-OP-
TION TELECOM, cf. Ato n.º 2014 de 11/04/2012; (6) Contrato de In-
terconexão Classe I n.º 53500.005752/2012, celebrado entre LAFAIETE
TELECOM x OI, cf. Ato n.º 2020, de 11/04/2012; (7) Termo Aditivo n.º
02 anexo ao Contrato de Interconexão Classe I n.º 200290158759, ce-
lebrado entre OI x TELESP, cf. Ato n.º 2012, de 11/04/2012; (8) Termo
Aditivo n.º 02 anexo ao Contrato de Interconexão Classe I n.º
53500.015475/2007, celebrado entre OI x MUNDIVOX, cf. Ato n.º 2021,
de 11/04/2012; (9) Contrato de Interconexão Classe II n.
53500.001532/2009, celebrado entre CONECTA x OI, cf. Ato n.º 2113, de
16/04/2012; (10) Termo Aditivo n.º 02 anexo ao Contrato de Interconexão
Classe I n.º 53500.009816/2007, celebrado entre OI FIXO x GOLDEN
LINE, cf. Ato n.º 2110, de 16/04/2012; (11) Termo Aditivo n.º 02 anexo ao
Contrato de Interconexão Classe I n.º 53500.024059/2006, celebrado entre
OI x IDT, cf. Ato n.º 2114, de 16/04/2012; (12) Termo Aditivo n.º 01
anexo ao Contrato de Interconexão Classe I n.º 53500.017322/2010, ce-
lebrado entre GRUPO TELEFÔNICA x CABO TELECOM, cf. Ato n.º
2116, de 16/04/2012; (13) Contrato de Interconexão Classe I n.º
53500.006038/2012, celebrado entre BRASIL TELECOM x PORTO VE-
LHO TELECOM, cf. Ato n.º 2137 de 16/04/2012; (14) Contrato de In-
terconexão Classe I n.º 53500.006291/2012, celebrado entre TIM x
DIALDATA, cf. Ato n.º 2136, de 16/04/2012; (15) Contrato de Interco-
nexão Classe I n.º 53500.006036/2012, celebrado entre BRASIL TELE-
COM x PORTO VELHO TELECOM, cf. Ato n.º 2135, de 16/04/2012;
(16) Termo Aditivo n.º 03 anexo ao Contrato de Interconexão Classe I n.º
53500.020007/2005, celebrado entre OI x DSLI, cf. Ato n.º 2111, de
16/04/2012; (17) Termo Aditivo n.º 02 anexo ao Contrato de Interconexão
Classe I n.º 53500.031763/2006, celebrado entre OI x ALPHA NOBILIS,
cf. Ato n.º 2112, de 16/04/2012; (18) Termo Aditivo n.º 02 anexo ao Con-
trato de Interconexão Classe I n.º 53500.024621/2007, celebrado entre OI
x TELECOMDADOS, cf. Ato n.º 2109, de 16/04/2012; (19) Contrato de
Interconexão Classe I n.º 53500.006255/2012, celebrado entre INTELIG
x SPIN, cf. Ato n.º 2072, de 12/04/2012; (20) Contrato de Interconexão
Classe I n.º 53500.006093/2012, celebrado entre TIM x IVATI, cf. Ato n.º
2080, de 12/04/2012; (21) Termo Aditivo n.º 02 anexo ao Contrato de
Interconexão Classe I n.º 53500.017532/2006, celebrado entre SERCOM-
TEL CELULAR x BRASIL TELECOM, cf. Ato n.º 2130 de 16/04/2012;
(22) Termo Aditivo n.º 01 anexo ao Contrato de Interconexão Classe I n.º
53500.016925/2008, celebrado entre OI x IPCORP, cf. Ato n.º 2108, de
16/04/2012; (23) Contrato de Interconexão Classe I n.º
53500.006037/2012 e Termo Aditivo n.º 01, celebrados entre GTI TE-
LECOM x GRUPO TELEFÔNICA, cf. Ato n.º 2139, de 16/04/2012; (24)
Contrato de Interconexão Classe I n.º 53500.006346/2012, celebrado entre
TIM x DIALDATA, cf. Ato n.º 2128, de 16/04/2012; (25) Termo Aditivo
n.º 01 anexo ao Contrato de Interconexão Classe II n.º
53500.012616/2008, celebrado entre TIM x TMAIS, cf. Ato n.º 2129, de
16/04/2012; (26) Termo Aditivo n.º 01 anexo ao Contrato de Interconexão
Classe I n.º 53500.004717/2011, celebrado entre OI x BAYDENET, cf.
Ato n.º 2121 de 16/04/2012; (27) Termo Aditivo n.º 01 anexo ao Contrato
de Interconexão Classe I n.º 53500.007632/2012, celebrado entre OI x
CABO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, cf. Ato n.º 2120, de
16/04/2012; (28) Contrato de Interconexão Classe I n.º
53500.006072/2012, celebrado entre BRASIL TELECOM x HOJE TE-
LECOM, cf. Ato n.º 2127, de 16/04/2012; (29) Contrato de Interconexão
Classe II n.º 53500.006345/2012, celebrado entre DIALDATA x TIM, cf.
Ato n.º 2140, de 16/04/2012; (30) Termo Aditivo n.º 03 anexo ao Contrato
de Interconexão Classe I n.º 53500.005086/2011, celebrado entre BRA-
SIL TELECOM x PLUMIUM, cf. Ato n.º 2069, de 12/04/2012; (31) Con-
trato de Interconexão Classe I n.º 53500.006219/2012, celebrado entre
TIM x DIALDATA, cf. Ato n.º 2079, de 12/04/2012; (32) Contrato de
Interconexão Classe I n.º 53500.006088/2012, celebrado entre INTELIG
x IVATI, cf. Ato n.º 2097, de 13/04/2012; (33) Contrato de Interconexão
Classe I n.º 53500.006254/2012, celebrado entre INTELIG x IVATI, cf.
Ato n.º 2123, de 16/04/2012; (34) Termo Aditivo n.º 01 anexo ao Contrato
de Interconexão Classe I n.º 53500.027240/2011, celebrado entre OI x
TINERHIR, cf. Ato n.º 2115 de 16/04/2012; (35) Contrato de Interco-
nexão Classe II n.º 53500.006290/2012, celebrado entre DIALDATA x
TIM, cf. Ato n.º 2141, de 16/04/2012; (36) Termo Aditivo n.º 02 anexo ao
Contrato de Interconexão Classe I n.º 53500.018331/2006, celebrado entre
BRASIL TELECOM x IDT BRASIL, cf. Ato n.º 2064 de 12/04/2012;
(37) Termos Aditivos n. 01 e 02 e o Contrato de Interconexão Classe I n.º
53500.010427/2011, celebrados entre INTELIG x GRUPO TELEFÔNI-
CA, cf. Ato n.º 2138, de 15/04/2012; (38) Contrato de Interconexão Classe
I n.º 53500.006259/2012, celebrado entre INTELIG x DIALDATA, cf.
Ato n.º 2131, de 16/04/2012; (39) Contrato de Interconexão Classe I n.º
53500.006394/2012, celebrado entre INTELIG x DIALDATA, cf. Ato n.º
2133, de 16/04/2012; (40) Contrato de Interconexão Classe I n.º
53500.006397/2012, celebrado entre INTELIG x DIALDATA, cf. Ato n.º
2134, de 16/04/2012. Os referidos Atos homologatórios encontram-se dis-
poníveis para consulta pelos interessados no seguinte endereço eletrônico:
w w w. a n a t e l . g o v. b r.

ROBERTO PINTO MARTINS
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 402, DE 5 DE ABRIL DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53000.023643/2009, resolve:

Aprovar as novas características técnicas de operação da
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO PANTANEIRA LTDA, permis-
sionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modu-
lada, no município de Rio Verde e Mato Grosso, Estado de Mato
Grosso do Sul, utilizando o canal 293, (duzentos e noventa e três),
classe B1.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 408, DE 13 DE ABRIL DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187,
inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações,
aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006, alterado
pelas Portarias nºs 591, de 18 de setembro de 2006; 711, de 12 de
novembro de 2008; 401, de 4 de maio de 2010; 11, de 26 de janeiro
de 2011; 19, de 15 de fevereiro de 2011; 69, de 17 de março de 2011;
e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no processo nº 53000.013776/2011-
17, resolve:

Art. 1º Consignar à empresa RÁDIO E TELEVISÃO MAS-
SA LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na
localidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, o canal 38
(trinta e oito), correspondente à faixa de frequência de 614 a 620
megahertz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 409, DE 13 DE ABRIL DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187,
inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações,
aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006, alterado
pelas Portarias nºs 591, de 18 de setembro de 2006; 711, de 12 de
novembro de 2008; 401, de 4 de maio de 2010; 11, de 26 de janeiro
de 2011; 19, de 15 de fevereiro de 2011; 69, de 17 de março de 2011;
e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no processo nº 53000.034310/2011-
55, resolve:

Art. 1º Consignar à empresa TELEVISÃO MORENA LT-
DA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de Jardim, Estado de Mato Grosso do Sul, o canal 30
(trinta), correspondente à faixa de frequência de 566 a 572 megahertz,
para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 415, DE 13 DE ABRIL DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187,
inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações,
aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006, alterado
pelas Portarias nºs 591, de 18 de setembro de 2006; 711, de 12 de
novembro de 2008; 401, de 4 de maio de 2010; 11, de 26 de janeiro
de 2011; 19, de 15 de fevereiro de 2011; 69, de 17 de março de 2011;
e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no processo nº 53000.017664/2009-
11, resolve:

Art. 1º Consignar à empresa TELEVISÃO CIDADE MO-
DELO LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Tele-
visão, na localidade de Palmas, Estado de Tocantins, o canal 31
(trinta e um), correspondente à faixa de frequência de 572 a 578
megahertz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO
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PORTARIA No- 418, DE 13 DE ABRIL DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187,
inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações,
aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006, alterado
pelas Portarias nºs 591, de 18 de setembro de 2006; 711, de 12 de
novembro de 2008; 401, de 4 de maio de 2010; 11, de 26 de janeiro
de 2011; 19, de 15 de fevereiro de 2011; 69, de 17 de março de 2011;
e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no processo nº 53000.013306/2009-
39, resolve:

Art. 1º Consigar à RÁDIO E TV GRANDE RIO FM STE-
REO LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Petrolina, Estado de Pernambuco, o canal
18 (dezoito), correspondente à faixa de frequência de 494 a 500
megahertz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consiganção
será celebrado entre a concessionária e a União em prazo não su-
perior a sessenta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 462, DE 13 DE ABRIL DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187,
inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações,
aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006, alterado
pelas Portarias nºs 591, de 18 de setembro de 2006; 711, de 12 de
novembro de 2008; 401, de 4 de maio de 2010; 11, de 26 de janeiro
de 2011; 19, de 15 de fevereiro de 2011; 69, de 17 de março de 2011;
e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no processo nº 53000.067398/2010-
19, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO CIDADE VERDE S/A,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de Sorriso, Estado do Mato Grosso, o canal 41 (quarenta e um),
correspondente à faixa de frequência de 632 a 638 megahertz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 463, DE 13 DE ABRIL DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187,
inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações,
aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006, alterado
pelas Portarias nºs 591, de 18 de setembro de 2006; 711, de 12 de
novembro de 2008; 401, de 4 de maio de 2010; 11, de 26 de janeiro
de 2011; 19, de 15 de fevereiro de 2011; 69, de 17 de março de 2011;
e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no processo nº 53000.056570/2009-
67, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA -
CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS, autoriza-
tária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
Mococa, Estado de São Paulo, o canal 30 (trinta), correspondente à
faixa de frequência de 566 a 572 megahertz, para transmissão digital
do mesmo serviço e na mesma localidade no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 467, DE 13 DE ABRIL DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187,
inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações,
aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006, alterado
pelas Portarias nºs 591, de 18 de setembro de 2006; 711, de 12 de
novembro de 2008; 401, de 4 de maio de 2010; 11, de 26 de janeiro
de 2011; 19, de 15 de fevereiro de 2011; 69, de 17 de março de 2011;
e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no processo nº 53000.021178/2011-
11, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO CIDADE MODELO LT-
DA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, o canal 52 (cinqüenta e
dois), correspondente à faixa de frequência de 698 a 704 megahertz,
para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 469, DE 13 DE ABRIL DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187,
inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações,
aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006, alterado
pelas Portarias nºs 591, de 18 de setembro de 2006; 711, de 12 de
novembro de 2008; 401, de 4 de maio de 2010; 11, de 26 de janeiro
de 2011; 19, de 15 de fevereiro de 2011; 69, de 17 de março de 2011;
e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no processo nº 53000.021119/2011-
37, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO CIDADE MODELO LT-
DA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de Rondonópolis, Estado do Mato Grosso, o canal 52 (cin-
qüenta e dois), correspondente à faixa de frequência de 698 a 704
megahertz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 470, DE 13 DE ABRIL DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187,
inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações,
aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006, alterado
pelas Portarias nºs 591, de 18 de setembro de 2006; 711, de 12 de
novembro de 2008; 401, de 4 de maio de 2010; 11, de 26 de janeiro
de 2011; 19, de 15 de fevereiro de 2011; 69, de 17 de março de 2011;
e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no processo nº 53000.021209/2011-
34, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO CIDADE MODELO LT-
DA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de Muriaé, Estado de Minas Gerais, o canal 52 (cinqüenta e
dois), correspondente à faixa de frequência de 698 a 704 megahertz,
para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS

DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 20, DE 19 DE JANEIRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - SUBS-
TITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.042353/2007. Art. 1º Tornar sem efeito a
Portaria nº 382, de 7 de agosto de 2009, referente à Sociedade de
Teleeducação Comunitária Cultural São Caetano, executante do ser-
viço de retransmissão de televisão, no canal 45+, no Município de
São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, e

Art. 2º Aplicar à Entidade a pena de multa no valor de R$
4.974,79, com fundamento no art. 62 do Código Brasileiro de Te-
lecomunicações, aprovado pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967, valor este calculado com base no art. 1º da Portaria MC nº
85, de 10 de março de 1994, por contrariar o disposto nos arts. 1º, 6º,
16, 27 e 31 do Regulamento do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão e do Serviço de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, aprovado pelo Decreto nº 5.371,
de 17 de fevereiro de 2005.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO JOSÉ DUDEQUE

PORTARIA No- 232, DE 14 DE JUNHO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.010421/2008. Art. 1º Aplicar à Asso-
ciação Cultural e de Comunicação Social São Vicente do Sul, ou-
torgada para executar o serviço de radiodifusão comunitária, no canal
200 (87,9 MHz), no Município de São Vicente do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul, a pena de multa no valor de R$ 851,93, com fun-
damento no inciso II do art. 38 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, valor este calculado com base na Portaria MC nº 85,
de 28 de fevereiro de 1994, por contrariar o disposto no item 17.2 da
Norma Complementar nº 01/2004 do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, aprovada pela Portaria nº 103, de 21 de janeiro de 2004,
juntamento com os incisos XV, XXII e XXV do art. 40 do citado
Regulamento, c/c o inciso IV do art. 21 da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria DEOC nº 93, de 23 de março de 2012, publicada
no D.O.U. de 13 de abril de 2012 - Seção 1 - pág. 46, referente a
FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DO-
LORES ALÇÂNTARA, onde se lê: no município de Cascavel, Estado
do Paraná, Leia-se: no município de Cascavel, Estado do Ceará.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 267, DE 30 DE ABRIL DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6o do
Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 2o, § 3o, da Portaria
MME no 319, de 26 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento da Central Geradora Ter-
melétrica denominada UTE MC2 Camaçari 2, de titularidade da em-
presa UTE MC2 Camaçari 2 S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no

10.495.159/0001-88, no Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infraestrutura - REIDI, conforme descrito no Ane-
xo à presente Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Nome UTE MC2 Camaçari 2.
Ti p o Central Geradora Termelétrica.
Ato Autorizativo Portaria MME no 483, de 21 de dezembro de 2009.
Pessoa Jurídica Titular UTE MC2 Camaçari 2 S.A.
CNPJ 10.495.159/0001-88.
Localização Município de Camaçari, Estado da Bahia.
Potência Instalada 176.000 kW.
Enquadramento Art. 3o, inciso II, da Portaria MME no 319, de 26 de

setembro de 2008.
Identificação do Processo ANEEL nos 48500.000884/2008-53, 48500.001458/2012-

13 e MME no 00000.000399/2012-00.

PORTARIA No- 272, DE 2 DE MAIO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do
Leilão no 02/2011-ANEEL, e o que consta do Processo no

48500.004390/2011-43, resolve:
Art. 1o O caput do art. 1o da Portaria MME no 108, de 8 de

março de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1o Autorizar a empresa Petróleo Brasileiro S.A. - Pe-

trobras, inscrita no CNPJ/MF sob o no 33.000.167/0001-01, com sede
na Avenida Almirante Barroso, no 81, Centro, Município do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a estabelecer-se como Produtor
Independente de Energia Elétrica, mediante a implantação e explo-
ração da Central Geradora Termelétrica denominada UTE Baixada
Fluminense, constituída de duas Unidades Geradoras de 172.000 kW
e uma Unidade Geradora de 186.000 kW, em ciclo combinado, to-
talizando 530.000 kW de capacidade instalada e 430.200 kW médios
de garantia física de energia, utilizando Gás Natural como com-
bustível, localizada às coordenadas 22º43'20,26" S e 43º38'34,52" W,
no Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro." (NR)

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

Ministério de Minas e Energia
.
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PORTARIA No- 273, DE 2 DE MAIO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6o do
Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 2o, § 3o, da Portaria
MME no 319, de 26 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento da Central Geradora Ter-
melétrica denominada UTE Baixada Fluminense, de titularidade da
empresa Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 33.000.167/0001-01, no Regime Especial de In-
centivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, conforme
descrito no Anexo à presente Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Nome UTE Baixada Fluminense.
Ti p o Central Geradora Termelétrica.
Ato Autorizativo Portaria MME no 108, de 8 de março de 2012.
Pessoa Jurídica Titular Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS.
CNPJ 33.000.167/0001-01.
Localização Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro.
Potência Instalada 530.000 kW.
Enquadramento Art. 3o, inciso II, da Portaria MME no 319, de 26 de setembro

de 2008.
Identificação do Processo ANEEL nos 48500.004390/2011-43, 48500.000352/2012-01 e

MME no 00000.000180/2012-00.

DESPACHO DO MINISTRO
Em 30 de abril de 2012

Processo DNPM no 48414.848082/1995. Interessada: Casa Grande
Mineração Ltda. Assunto: Encaminhamento de Recurso à Autoridade
Superior em face do estatuído no art. 56, § 1o, da Lei no 9.784, de 29
de janeiro de 1999. Despacho: Nos termos do Parecer no

377/2012/CONJUR-MME/CGU/AGU, que adoto como fundamento
desta Decisão, conheço do Recurso, para negar-lhe provimento.

EDISON LOBÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 30 de abril de 2012

No- 1.483 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº
001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de
julho de 2007, e no constante no Processo nº 48500.002379/2011-49,
resolve não conceder o efeito suspensivo solicitado pela Cauípe Ge-
radora de Energia S/A, em pedido de reconsideração interposto em
face do Despacho ANEEL nº 1.019/2012, por não se encontrar pre-
sente o requisito da fumaça do bom direito, ensejador da suspen-
sividade.

No- 1.485 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº
001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de
julho de 2007, e no constante no Processo nº 48500.002306/2012-38,
resolve não conhecer do pedido de atribuição de efeito suspensivo ao
requerimento administrativo formulado pela Companhia de Geração
Térmica de Energia Elétrica - ELETROBRÁS CGTEE, por não se
encontrar caracterizada a hipótese de competência prevista no art. 47,
§ 1º, da Resolução Normativa nº 273/2007.

Em 2 de maio de 2012

No- 1.484 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, com base na Lei
n. 10.848/2004, no Decreto n. 5.163/2004 e na Portaria MME n.
498/2011, e considerando o que consta do Processo n.
48500.006594/2011-19, resolve delegar à Câmara de Comercialização
de Energia Elétrica - CCEE parte da operacionalização da Chamada
Pública n. 01/2012, especificamente em relação às seguintes ativi-
dades: (i) contratar o agente custodiante das garantias de participação
capaz de executar as atividades em Brasília e São Paulo; (ii) executar
todas as atividades referentes ao controle de entrega, prorrogação e
liberação das garantias, na forma prevista no Edital, além de fornecer
à ANEEL lista detalhada das garantias entregues; (iii) enviar à ANE-
EL, até a data prevista para o aporte de garantias de participação,
relatório de estimativa dos custos para implementação das atividades
delegadas e, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a
realização da Chamada Pública, o detalhamento das despesas por ela
incorridas; e (iv) fornecer documentos e informações, sempre que
solicitado pela ANEEL.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de maio de 2012

No- 1.493 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN n° 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº 48500.007123/2010-47, resolve revogar o
Despacho nº 969, de 02 de março de 2011, que registrou o re-
cebimento do requerimento de outorga da Central de Geração Eólica
P-80, por solicitação da empresa Moinhos de Vento Energia S.A., por
meio da correspondência s/nº, de 11 de abril de 2012.

No- 1.494 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN n° 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº 48500.006965/2010-81, resolve revogar o
Despacho nº 968, de 02 de março de 2011, que registrou o re-
cebimento do requerimento de outorga da Central de Geração Eólica
P-81, por solicitação da empresa Moinhos de Vento Energia S.A., por
meio da correspondência s/nº, de 11 de abril de 2012.

No- 1.495 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN n° 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº 48500.006964/2010-37, resolve revogar o
Despacho nº 967, de 02 de março de 2011, que registrou o re-
cebimento do requerimento de outorga da Central de Geração Eólica
P-82, por solicitação da empresa Moinhos de Vento Energia S.A., por
meio da correspondência s/nº, de 11 de abril de 2012.

No- 1.496 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN n° 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº 48500.007137/2010-61, resolve revogar o
Despacho nº 971, de 02 de março de 2011, que registrou o re-
cebimento do requerimento de outorga da Central de Geração Eólica
P-83, por solicitação da empresa Moinhos de Vento Energia S.A., por
meio da correspondência s/nº, de 11 de abril de 2012.

No- 1.497 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN n° 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº 48500.007113/2010-10, resolve revogar o
Despacho nº 972, de 02 de março de 2011, que registrou o re-
cebimento do requerimento de outorga da Central de Geração Eólica
P-84, por solicitação da empresa Moinhos de Vento Energia S.A., por
meio da correspondência s/nº, de 11 de abril de 2012.

No- 1.498 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN n° 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº 48500.007144/2010-62, resolve revogar o
Despacho nº 973, de 02 de março de 2011, que registrou o re-
cebimento do requerimento de outorga da Central de Geração Eólica
P-85, por solicitação da empresa Moinhos de Vento Energia S.A., por
meio da correspondência s/nº, de 11 de abril de 2012.

No- 1.499 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN n° 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº 48500.006963/2010-92, resolve revogar o
Despacho nº 974, de 02 de março de 2011, que registrou o re-
cebimento do requerimento de outorga da Central de Geração Eólica
P-86, por solicitação da empresa Moinhos de Vento Energia S.A., por
meio da correspondência s/nº, de 11 de abril de 2012.

No- 1.500 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN n° 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº 48500.007114/2010-56, resolve revogar o
Despacho nº 975, de 02 de março de 2011, que registrou o re-
cebimento do requerimento de outorga da Central de Geração Eólica
P-87, por solicitação da empresa Moinhos de Vento Energia S.A., por
meio da correspondência s/nº, de 11 de abril de 2012.

No- 1.501 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN n° 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº 48500.007151/2010-64, resolve revogar o
Despacho nº 976, de 02 de março de 2011, que registrou o re-
cebimento do requerimento de outorga da Central de Geração Eólica
P-88, por solicitação da empresa Moinhos de Vento Energia S.A., por
meio da correspondência s/nº, de 11 de abril de 2012.

No- 1.502 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN n° 391, de 15 de dezembro de 2009, e o

que consta do Processo nº 48500.006955/2010-46, resolve revogar o
Despacho nº 977, de 02 de março de 2011, que registrou o re-
cebimento do requerimento de outorga da Central de Geração Eólica
P-89, por solicitação da empresa Moinhos de Vento Energia S.A., por
meio da correspondência s/nº, de 11 de abril de 2012.

No- 1.503 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN n° 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº 48500.006913/2010-13, resolve revogar o
Despacho nº 978, de 02 de março de 2011, que registrou o re-
cebimento do requerimento de outorga da Central de Geração Eólica
P-90, por solicitação da empresa Moinhos de Vento Energia S.A., por
meio da correspondência s/nº, de 11 de abril de 2012.

No- 1.504 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN n° 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº 48500.006968/2010-15, resolve revogar o
Despacho nº 979, de 02 de março de 2011, que registrou o re-
cebimento do requerimento de outorga da Central de Geração Eólica
P-91, por solicitação da empresa Moinhos de Vento Energia S.A., por
meio da correspondência s/nº, de 11 de abril de 2012.

No- 1.505 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN n° 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº 48500.006940/2010-88, resolve revogar o
Despacho nº 980, de 02 de março de 2011, que registrou o re-
cebimento do requerimento de outorga da Central de Geração Eólica
P-92, por solicitação da empresa Moinhos de Vento Energia S.A., por
meio da correspondência s/nº, de 11 de abril de 2012.

HÉLVIO NEVES GUERRA

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 1.472, de 30 de abril de 2012, publicado no
Diário Oficial nº 36, de 2 de maio de 2012, Onde se lê: "DESPACHO
DE 20 DE ABRIL DE 2012." leia-se: "DESPACHO DE 30 DE
ABRIL DE 2012"

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de maio de 2012

No- 1.506 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL no uso de suas atribuições regimen-
tais e em conformidade com o que estabelece a Resolução Normativa
nº 63, de 12 de maio de 2004, tendo em vista o que consta no
Processo 48500.001833/2011-44,e considerando o recurso interposto
pela Amazonas Distribuidora de Energia S/A - AMAZONAS ENER-
GIA - AmE, resolve: - reconsiderar parcialmente a decisão constante
no Auto de Infração nº 024/2012-SFE, alterando-a para R$
4.010.671,58 (quatro milhões, dez mil, seiscentos e setenta e um reais
e cinquenta e oito centavos), adotando como fundamento, aqueles
constantes na Análise do Pedido de Reconsideração, com fulcro no
disposto no art. 34 da Resolução Normativa nº 63/2004. Para efeitos
de recolhimento da multa devem ser observadas as disposições do art.
24, parágrafo único, e art. 25 da Resolução Normativa nº 63/2004.

JOSÉ MOISÉS MACHADO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de maio de 2012

Liberar unidades geradoras para início de operação comercial
a partir do dia 03 de maio de 2012.

No- 1.524 - Processo nº 48500.001245/2004-00 Interessado: Usina
Paulista Lavrinhas de Energia S.A. Usina: PCH Lavrinhas Unidade
Geradora: UG2 de 15.000 kW Localização: Município de Lavrinhas,
Estado de São Paulo

No- 1.525 - Processo nº 48500.002767/2008-24 Interessado: Amazonas
Distribuidora de Energia S.A. Usina: UTE Mauá Bloco III Unidade
Geradora: UG-07 e UG-08 Localização: Município de Manaus, Es-
tado do Amazonas.

A íntegra dos Despachos está juntada aos autos e estará
disponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

CAMILLA DE ANDRADE GONÇALVES
FERNANDES

Substituta
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 30 de abril de 2012

No- 1.526 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas por meio da Portaria n° 1.047, de 9/9/2008, considerando o
disposto no inciso XIII do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26/12/1996, na
Resolução Normativa nº 334, de 21/10/2008, no Contrato de Con-
cessão de Distribuição de Energia Elétrica nº 12, de 6/11/1997, e o
que consta do Processo no 48500.001339/2008-84, resolve anuir ao
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços e de
Despesas de Desenvolvimento e de Direito de Uso celebrado entre a
AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia S.A. (contratante) e a AES
Big Sky LLC (contratada), que foi anuído por meio do Despacho nº
1.877, de 11/8/2006, cujo objeto é a prorrogação do prazo de vigência
por mais 48 meses, com valor global de US$ 569.330,40 (quinhentos
e sessenta e nove mil trezentos e trinta dólares e quarenta centavos),
estabelecendo que a contratação ora aprovada deve estar estritamente
vinculada ao objeto da respectiva concessão.

Em 2 de maio de 2012

No- 1.488 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas por meio da Portaria nº 1.047, de 09 de setembro de 2008,
considerando o disposto no art. 28 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro
de 1995, e no art. 1º da Lei nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002,
e o que consta do Documento nº 48513.003591/2012-00, resolve: i)
revogar, de ofício, o Despacho nº 517, de 13/2/2012, e anuir com o
oferecimento de recebíveis pela Companhia Paulista de Força e Luz
até o limite de 0,0021% da receita operacional líquida, no período de
2012 a 2018, em garantia do Contrato de Financiamento no valor de
R$ 677.948,24, a ser celebrado entre a concessionária e a Eletrobras
visando a execução do Projeto, no valor total de R$ 903.930,99, para
Melhoria de Iluminação Pública do Município de São Carlos - SP,
diante do fato de que as instalações de Iluminação Pública ainda se
encontram no ativo imobilizado da Concessionária e cuja melhoria
integrará o acervo a ser desvinculado pela CPFL em cumprimento aos
normativos vigentes sendo neste caso, excepcionalmente, mediante o
reembolso pela Prefeitura Municipal referida dos custos totais do
Projeto, não sendo aplicável o disposto na Resolução nº 480, de
3/4/2012, inclusive quanto à baixa do saldo da conta 223 - Obri-
gações Vinculadas às Concessões de Serviço Público de Energia Elé-
trica; ii) registrar que não cabe ao agente credor direito de qualquer
ação contra a ANEEL, em decorrência de descumprimento, pela con-
cessionária, dos seus compromissos financeiros.

No- 1.487. Processo: 48500.003321/2011-12. Interessadas: Brookfield
Energia Renovável S.A. e Itiquira Energética S.A. Decisão: Con-
siderar atendida pelas Interessadas o envio da documentação exigida
pelo Despacho nº 2876/2011.

No- 1.489. Processo nº 48500.002305/2012-93. Interessada: Light Ser-
viços de Eletricidade S.A. Decisão: não anuir ao oferecimento em
garantia, sob a forma de arrolamento, dos ativos de Linhas e Redes de
Distribuição junto a Receita Federal do Brasil pela Interessada.

No- 1.490. Processo nº 48500.000545/2012-53. Interessadas: Enel Bra-
sil Participações Ltda., Alvorada Energia S.A., Apiacás Energia S.A.,
Isamu Ikeda Energia S.A., Primavera Energia S.A., Quatiara Energia
S.A. e Socibe Energia Energia S.A. Objeto: Anuir à minuta do Con-
trato de Mútuo Financeiro, a ser celebrado entre as interessadas, pelo
prazo de 24 meses, cujos recursos serão destinados ao Serviço Pú-
blico de Energia Elétrica.

No- 1.491. Processo nº 48500.004900/2005-72. Interessada: Compa-
nhia de Geração de Energia Elétrica Tietê. Decisão: homologar o
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços e de
Despesas de Desenvolvimento e de Direito de Uso celebrado entre a
Interessada (contratante) e a AES Big Sky LLC (contratada), cujo
objeto é a prorrogação do prazo de vigência por mais 48 meses, com
valor global de US$ 170.379,00 (cento e setenta mil trezentos e
setenta e nove dólares).

No- 1.492. Processo nº 48500.004900/2005-72. Interessada: Eletro-
paulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. Decisão: ho-
mologar o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Ser-
viços e de Despesas de Desenvolvimento e de Direito de Uso ce-
lebrado entre a Eletropaulo (contratante) e a AES Big Sky LLC
(contratada), cujo objeto é a prorrogação do prazo de vigência por
mais 48 meses, com valor global de US$ 5.782.045,92 (cinco mi-
lhões, setecentos e oitenta e dois mil quarenta e cinco dólares e
noventa e dois centavos).

A íntegra destes Despachos encontra-se juntada aos autos,
bem como estará disponível no sitio eletrônico www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

RETIFICAÇÕES

No Despacho nº 1.306, de 23/4/2012, publicado no DOU de 24/4/2012, seção 1, p. 37, v. 149, n. 79, onde se lê: "no período de 2012
a 2032", leia-se: ... "no período de 2012 a 2036".

No Despacho Nº 504, datado de 10 de fevereiro de 2012, publicado no Diário Oficial de 13 de fevereiro de 2012, seção 1, volume 149,
número 31, página 114, onde se lê:

EMPRESA I RGR LÍQUIDA COTA ANUAL II AJUSTE 2010 III RGR TOTAL LÍQUIDA IV RGR MENSAL A RECOLHER
(12 Meses)

Sá Carvalho S.A 1.498.720,32 -93.919,58 1.404.800,74 11 7 . 0 6 6 , 7 3
CELESC Geração S.A. 322.536,28 -10.710,26 3 11 . 8 2 6 , 0 2 25.985,50
CGTEE - Cia de Geração Tér-
mica de Energia Elétrica

16.272.672,21 -873.941,82 15.398.730,39 1.283.227,53

CDSA - Centrais Elétricas Ca-
choeira Dourada

10.961.697,41 3.662.543,94 14.624.241,35 1.218.686,78

CPFL Geração 0,00 2 . 2 11 . 6 2 4 , 5 7 2 . 2 11 . 6 2 4 , 5 7 184.302,05

leia-se:

EMPRESA I RGR LÍQUIDA COTA ANUAL II AJUSTE 2010 III RGR TOTAL LÍQUIDA IV RGR MENSAL A RECOLHER
(12 Meses)

Sá Carvalho S.A 1.498.720,32 - 11 0 . 4 2 0 , 0 0 1.388.300,32 11 5 . 6 9 1 , 6 9
CELESC Geração S.A. 322.536,28 -16.170,79 306.365,49 25.530,46
CGTEE - Cia de Geração Tér-
mica de Energia Elétrica

16.272.672,21 -1.319.175,00 14.953.497,21 1.246.124,77

CDSA - Centrais Elétricas Ca-
choeira Dourada

10.961.697,41 1.907.850,00 12.869.547,41 1.072.462,28

CPFL Geração 0,00 48.726,14 48.726,14 4.060,51

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de abril de 2012

Nº 1.430 - Processo nº 48500.003685/2011-01. Interessada: Eletri-
cidade e Serviços S.A. - ELEKTRO.

Informar as Tarifas de Uso do Sistema de Transmissão de
Rede Básica - TUST-RB e de Fronteira - TUST-FR com Montantes de
Uso do Sistema de Transmissão - MUST contratados por meio do Ter-
mo Aditivo no 28 ao Contrato de Uso do Sistema de Transmissão -
CUST permanente nº 119/2002: ponto de conexão: Subestação Petro-
bras Santa Isabel 88 kV; nº da barra: 4131; TUST-RB em R$/kW.mês,
ponta: 6,304 e fora ponta: 1,235; TUST-FR, R$/kW.mês, ponta: 4,209 e
fora ponta: 0,839. Prazo de Vigência: 1º de julho de 2011 a 30 de junho
de 2012. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível
no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca

JÚLIO CÉSAR REZENDE FERRAZ

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO Nº 200, DE 2 DE MAIO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de
2012, com base nas atribuições conferidas à ANP pela Lei nº 11.909,
de 4 de março de 2009, tendo em vista o constante no processo ANP
n.º 48610.016797/2011-76, e considerando o atendimento a todas as
exigências da Resolução ANP n.º 52, de 29 de setembro 2011, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Delta Comercializadora de Gás Ltda.,
com registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o
nº 14.194.451/0001-11, autorizada a exercer a atividade de comer-
cialização de gás natural na esfera de competência da União, me-
diante a celebração de contratos registrados na ANP.

Art. 2º A presente Autorização não contempla a autorização
para o exercício da atividade de distribuição de Gás Natural Com-
primido (GNC) a granel e para a realização de Projeto para Uso
Próprio e de Projeto Estruturante, cuja outorga é disciplinada pela
Resolução ANP n.º 41, de 05 de dezembro de 2007, republicada no
Diário Oficial da União em 17 de junho de 2010.

Art. 3º A presente Autorização não contempla a autorização
para o exercício da atividade de distribuição de Gás Natural Li-
quefeito (GNL) a granel, cuja outorga é disciplinada pela Portaria
ANP n.º 118, de 17 de julho de 2000.

Art. 4º Fica a empresa obrigada a cumprir integralmente
todas as obrigações previstas nos arts. 10, 11, 12 e 13 da Resolução
ANP nº 52, de 29 de setembro de 2011.

Art. 5º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para o exercício da atividade de co-
mercialização de gás natural na esfera de competência da União,
previstas e comprovadas para a presente outorga.

Art. 6º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de maio de 2012

No- 600 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZA-
ÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E
GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de
2012, tendo em vista o constante no processo ANP n.º
4 8 6 1 0 . 0 1 6 7 9 7 / 2 0 11 - 7 6 ,

Considerando:
- O atendimento a todas as exigências da Resolução ANP n.º

52, de 29 de setembro 2011; e
- O deferimento do pedido de autorização de comercialização

de gás natural na esfera de competência da União;
Resolve:
1.Fica a Delta Comercializadora de Gás Ltda., inscrita no

CNPJ sob o nº 14.194.451/0001-11, registrada como Agente Ven-
dedor de gás natural com o nº 03.35.46.14194451.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 221/2011 -DF

Fase de Autorização de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)
(176)
826.742/2011-STANSZYK E STEPANSKI LTDA-ALVARÁ
N°2388/2012-Destacado do DNPM 826.287/2005-ALVARÁ
N°15.634/2008-Vencimento em 13/11/2011
826.743/2011-STANSZYK E STEPANSKI LTDA-ALVARÁ
N°2389/2012-Destacado do DNPM 826.287/2005-ALVARÁ
N°15.634/2008-Vencimento em 13/11/2011
826.744/2011-STANSZYK E STEPANSKI LTDA-ALVARÁ
N°2390/2012-Destacado do DNPM 826.287/2005-ALVARÁ
N°15.634/2008-Vencimento em 13/11/2011
826.745/2011-STANSZYK E STEPANSKI LTDA-ALVARÁ
N°2391/2012-Destacado do DNPM 826.287/2005-ALVARÁ
N°15.634/2008-Vencimento em 13/11/2011
Fase de Requerimento de Pesquisa

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa:(176)
(176)
830.418/2011-CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA-
ALVARÁ N°2392/2012-Destacado do DNPM 830.899/2006-ALVA-
RÁ N°6.779/2010-Vencimento em 30/06/2013
832.430/2011-BONTEMPI MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ
N°2393/2012-Destacado do DNPM 830.995/2007-ALVARÁ
N°1.491/2009-Vencimento em 18/02/2012
832.509/2011-JOSE MAURICIO TEIXEIRA-ALVARÁ
N°2394/2012-Destacado do DNPM 832.177/2007-ALVARÁ
N°2.379/2010-Vencimento em 24/03/2013
832.510/2011-MBS MINERAÇÃO BARBOSA SANTOS LTDA
ME-ALVARÁ N°2395/2012-Destacado do DNPM 832.177/2007-
ALVARÁ N°2.379/2010-Vencimento em 24/03/2013
832.774/2011-MINERAL MINERAÇÃO DE ARDÓSIA LTDA.-
ALVARÁ N°2396/2012-Destacado do DNPM 834.677/2010-ALVA-
RÁ N°4.435/2011-Vencimento em 20/04/2014
833.143/2011-MINERAÇÃO OS SILVESTRES LTDA-ALVARÁ



Nº 85, quinta-feira, 3 de maio de 201250 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012050300050

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

N°2397/2012-Destacado do DNPM 833.357/2008-ALVARÁ
N°7.776/2010-Vencimento em 21/07/2013
880.363/2011-EDINEI DE JESUS COSTA DE CASTRO-ALVARÁ
N°2398/2012-Destacado do DNPM 881.027/2008-ALVARÁ
N°12.259/2011-Vencimento em 24/08/2013
880.433/2011-TERRA & MAR MINERAÇÃO LTDA EPP-ALVA-
RÁ N°2399/2012-Destacado do DNPM 880.177/2005-ALVARÁ
N°7.865/2009-Vencimento em 09/12/2011

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 8 0 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)

896.262/2005-TRACOMAL TERRAPLENAGEM E CONSTRU-
ÇÕES MACHADO LTDA.-OF. N°0592/2012 DNPM/ES
896.114/2007-GUANADIR POLETO ALVES-OF. N°0637/2012
DNPM/ES
896.524/2008-MINERACAO TERRAMAR LTDA-OF. N°0689/2012
DNPM/ES
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
896.979/2009-RIO DOCE MINERAÇÃO LTDA
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/ defesa ou
pagamento 30 dias(638)
896.444/2007-SOUSA E DIRAN LTDA - ME-AI N°0210/2012
DNPM/ES
896.297/2008-PEDRA FORTE GRANITOS LTDA.-AI N°0227/2012
DNPM/ES
896.683/2008-FACILITA-CRED CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA-ME-AI N°0213/2012 DNPM/ES
896.691/2008-MINERAÇAO MACHADO LTDA-AI N°0230/2012
DNPM/ES
896.758/2008-EVALCIR JOSE DE PALMA - EPP-AI N°0214/2012
DNPM/ES
896.540/2009-ZILDA WOLKERS DE ALMEIDA FIRME-AI
N°0217/2012 DNPM/ES
896.638/2009-LAURA HELKER LAHASS-AI N°0219/2012
DNPM/ES
896.641/2009-MARCOS STINGHEL-AI N°0220/2012 DNPM/ES
896.643/2009-F.M. NEVES DE ITAMARAJÚ ME.-AI N°0221/2012
DNPM/ES
896.646/2009-IMPERIALE GRANITI LTDA.-AI N°0222/2012
DNPM/ES
896.650/2009-LINO JOSE KROHLINGG-AI N°0224/2012
DNPM/ES
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
896.918/1995-FÊNIX MINERAÇÃO LTDA ME-OF. N°0.797/2012
DNOM/ES
896.143/2008-MINERACAO NEMER LTDA-OF. N°904/2012
DNPM/ES
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento 30
dias(459)
890.083/1980-INDUSTRIA DE MARMORES CAVALIERE LTDA-
AI N° 232/2012 DNPM/ES
Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
890.083/1980-INDUSTRIA DE MÁRMORES CAVALIERE LTDA-
AI N° 342/2009
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.143/1978-RED GRANITI MINERAÇÃO LTDA-OF. N°766 e
769/2012 DNPM/ES
890.083/1980-INDUSTRIA DE MARMORES CAVALIERE LTDA-
OF. N°903/2012 DNPM/ES
Aceita defesa apresentada(475)
890.083/1980-INDUSTRIA DE MARMORES CAVALIERE LTDA
Nega provimento a defesa apresentada(476)
890.083/1980-INDUSTRIA DE MARMORES CAVALIERE LTDA
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
896.251/2003-CERAMICA SAO FRANCISCO INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. ME-OF. N°965/2012 DNPM/ES
896.626/2007-RIO DOCE MINERAÇÃO LTDA-OF. N°0925/2012
DNPM/ES
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICADOR/Prazo
30 dias(1739)
896.251/2003-CERAMICA SAO FRANCISCO INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. ME-OF. N°964/2012 DNPM/ES

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 2 8 9 / 2 0 11

Fica(m)o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s)de que houve
apresentação de recurso administrativo,fora do prazo legal(intempes-
tivamente) ou perante Órgão incompetente ou por quem não seja
legitimado;restando -lhe pagar ou parcelar os débitos apurados re-
ferentes á Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Mi-
nerais - CFEM(art.3º,IX, da Lei nº8.876/94,c/c as Leis nº7.990/89 e
nº8.001/90,art.61 da Lei nº9.430/96,Leis nº9.993/00,nº10.195/01 e Lei
10.522/02), no prazo de 10(dez) dias,sob pena de inscrição em Dívida
Ativa,CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de cobrança nº932.313/2009
Notificado:Brasical Industria e Transportes Ltda
CNPJ Ou CPF:16.786.220/0001-22
NFLDP nº4706/2009 - Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 2 . 0 4 8 . 1 7 6 , 9 2

Fica(m)o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s)de que não houve
apresentação da(s) defesa(s) administrativa(s),restando-lhe pagar ou
parcelar os débitos apurados da Compensação Financeira pela Ex-
ploração de Recursos Minerais - CFEM(art.3º,IX, da Lei
nº8.876/94,c/c as Leis nº7.990/89 e nº8.001/90,art.61 da Lei
nº9.430/96,Leis nº9.993/00,nº10.195/01 e Lei 10.522/02), no prazo de
10(dez) dias,sob pena de inscrição em Dívida Ativa,CADIN e ajui-
zamento da ação de execução.

Processo de cobrança nº933.847/2010
Notificado:Incopol Indústria e Comércio Pontal Ltda
CNPJ Ou CPF:21.319.207/0001-01
NFLDP nº4778/2010 - Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 3 5 . 6 5 0 , 8 7

Processo de cobrança nº931.278/2011
Notificado: Companhia de Desenvolvimento Econômico de

Minas Gerais
CNPJ Ou CPF:19.791.581/0001-55
NFLDP nº932/2011 - Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 6 . 5 0 0 , 4 4

Fica(m)o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s)de que se julgou
improcedente a defesa administrativa interposta: restando-lhe pagar
ou parcelar ou apresentar recurso ao Superintendente do
DNPM/MG,relativo aos débitos apurados da Compensação Financeira
pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM(art.3º,IX, da Lei
nº8.876/94,c/c as Leis nº7.990/89 e nº8.001/90,art.61 da Lei
nº9.430/96,Leis nº9.993/00,nº10.195/01 e Lei 10.522/02), no prazo de
10(dez) dias,sob pena de inscrição em Dívida Ativa,CADIN e ajui-
zamento da ação de execução.

Processo de cobrança nº932.374/2009
Notificado:Mineração Geral do Brasil Ltda
CNPJ Ou CPF:60.727.120/0001-17
NFLDP nº4933/2009 - Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 1 . 1 7 4 . 0 6 9 , 4 0

Processo de cobrança nº932.384/2009
Notificado:Midras Ltda
CNPJ Ou CPF:21.788.153/0001-15
NFLDP nº4907/2009 - Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 2 2 . 0 8 1 , 4 3

Fica(m)o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s)de que não houve
apresentação de recurso(s)administrativo(s),restando -lhe(s) pagar ou
parcelar o(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Minerais - CFEM(art.3º,IX, da Lei
nº8.876/94,c/c as Leis nº7.990/89 e nº8.001/90,art.61 da Lei
nº9.430/96,Leis nº9.993/00,nº10.195/01 e Lei 10.522/02), no prazo de
10(dez) dias,sob pena de inscrição em Dívida Ativa,CADIN e ajui-
zamento da ação de execução.

Processo de cobrança nº932.155/2009
Notificado:Mineração Calçadão Ltda
CNPJ Ou CPF:25.449.927/0001-34
NFLDP nº4679/2009 - Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 2 0 . 8 1 0 , 0 4

Processo de cobrança nº932.626/2009
Notificado:Comercial Lilian Ltda
CNPJ Ou CPF:26.257.527/0001-90
NFLDP nº6386/2009 - Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 1 . 0 4 8 . 1 8 1 , 8 7

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 55/2012

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se
improcedente(s) a(s) defesa(s)administrativa(s) interposta(s); restan-
do-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de exe-
cução
926.786/2009-F.ANDREIS & CIA LTDA.- CNPJ Nº
76.476.050/0001-01 - NFLDP Nº 1067/2009 -DNPM-PR - VALOR:
R$ 4.940.04.
926.799/2009-F.ANDREIS & CIA LTDA.- CNPJ Nº
76.476.050/0001-01 - NFLDP Nº 1055/2009 -DNPM-PR - VALOR:
R$5.403.09.
926.798/2009-F.ANDREIS & CIA LTDA.- CNPJ Nº
76.476.050/0001-01 - NFLDP Nº 1056/2009 -DNPM-PR - VALOR:
R$ 4.940.04.
926.870/2009-F.ANDREIS & CIA LTDA.- CNPJ Nº
76.476.050/0001-01 - NFLDP Nº 1133/2009 -DNPM-PR - VALOR:
R$ 5.354.12.
926.869/2009-F.ANDREIS & CIA LTDA.- CNPJ Nº

76.476.050/0001-01 - NFLDP Nº 1134/2009 -DNPM-PR - VALOR:
R$ 5.354.08.
926.868/2009-F.ANDREIS & CIA LTDA.- CNPJ Nº
76.476.050/0001-01 - NFLDP Nº 1135/2009 -DNPM-PR - VALOR:
R$ 6.569.47.
926.844/2009-F.ANDREIS & CIA LTDA.- CNPJ Nº
76.476.050/0001-01 - NFLDP Nº 1370/2009 -DNPM-PR - VALOR:
R$ 5.377.83.
926.845/2009-F.ANDREIS & CIA LTDA.- CNPJ Nº
76.476.050/0001-01 - NFLDP Nº 1371/2009 -DNPM-PR - VALOR:
R$ 5.354.12.
926.867/2009-F.ANDREIS & CIA LTDA.- CNPJ Nº
76.476.050/0001-01 - NFLDP Nº 1136/2009 -DNPM-PR - VALOR:
R$ 6.569.47.
926.801/2009-F.ANDREIS & CIA LTDA.- CNPJ Nº
76.476.050/0001-01 - NFLDP Nº 1053/2009 -DNPM-PR - VALOR:
R$ 4.940.05.
926.787/2009-F.ANDREIS & CIA LTDA.- CNPJ Nº
76.476.050/0001-01 - NFLDP Nº 1066/2009 -DNPM-PR - VALOR:
R$ 4.940.04.
926.714/2009-F.ANDREIS & CIA LTDA.- CNPJ Nº
76.476.050/0001-01 - NFLDP Nº 1001/2009 -DNPM-PR - VALOR:
R$ 5.341.78.
926.710/2009-F.ANDREIS & CIA LTDA.- CNPJ Nº
76.476.050/0001-01 - NFLDP Nº 1005/2009 -DNPM-PR - VALOR:
R$ 5.349.89.
926842/2009-F.ANDREIS & CIA LTDA.- CNPJ Nº
76.476.050/0001-01 - NFLDP Nº 1139/2009 -DNPM-PR - VALOR:
R$ 5.335.60.
926.843/2009-F.ANDREIS & CIA LTDA.- CNPJ Nº
76.476.050/0001-01 - NFLDP Nº 1339/2009 -DNPM-PR - VALOR:
R$ 5.335.60.
926.800/2009-F.ANDREIS & CIA LTDA.- CNPJ Nº
76.476.050/0001-01 - NFLDP Nº 1054/2009 -DNPM-PR - VALOR:
R$ 4.922.99

HUDSON CALEFE

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 9 2 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
890.035/1999-IBRATA MINERAÇÃO LTDA- Área de 50,00 ha pa-
ra 17,54 ha-SAIBRO
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
890.216/2008-EMPRESA DE MINERAÇÃO JEQUITIBA DE
BOM JARDIM LTDA-AREIA E SAIBRO
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
890.052/2007-LUME ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/ defesa ou
pagamento 30 dias(638)
890.077/2007-TERRAMAC PAVIMENTAÇÃO LTDA EPP-AI
N°233/2012
890.254/2008-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A-AI
N°219/2012
890.261/2008-NEWTON FRANCO SILVÉRIO DE TOLEDO-AI
N°224/2012
890.297/2008-JOÃO PEREIRA DE MACEDO-AI N°241/2012
890.321/2008-MARCIA PINHEIRO-AI N°237/2012
890.324/2008-AREAL ESPELHO D'ÁGUA LTDA. ME-AI
N°235/2012
890.332/2008-MARMORARIA GRANIMAR LTDA ME-AI
N°226/2012
890.333/2008-MARMORARIA GRANIMAR LTDA ME-AI
N°239/2012
890.337/2008-LUCIANO FERNANDES MOTTA-AI N°240/2012
890.346/2008-BOUSQUET 2005 PARTICIPAÇÕES E INVESTI-
MENTOS LTDA-AI N°223/2012
890.369/2008-ALTO DO ARRAIAL EXTRAÇÃO DE PEDRAS
LTDA -ME-AI N°236/2012
890.373/2008-AREAL MONT SERRAT DE 3 RIOS LTDA - ME-
AI N°221/2012
890.416/2008-ILHA DOS MINEIROS EXTRAÇÃO MINERAL
LTDA-AI N°227/2012
890.452/2008-WALTER RIBEIRO BORGES JUNIOR-AI
N°222/2012
890.459/2008-RICARDO OLIVEIRA LEITE-AI N°225/2012
890.462/2008-REDE MIRACEMA STONE - COOPERATIVA DE
EXTRAÇÃO, BENEFICIAMENTO E EXPORTAÇÃO DE-AI
N°229/2012
890.468/2008-REDE MIRACEMA STONE - COOPERATIVA DE
EXTRAÇÃO, BENEFICIAMENTO E EXPORTAÇÃO DE-AI
N°230/2012
890.469/2008-REDE MIRACEMA STONE - COOPERATIVA DE
EXTRAÇÃO, BENEFICIAMENTO E EXPORTAÇÃO DE-AI
N°228/2012
890.495/2008-MONTE BELO - EXTRAÇÃO DE AREIA LIMITA-
DA-AI N°238/2012
890.496/2008-MONTE BELO - EXTRAÇÃO DE AREIA LIMITA-
DA-AI N°220/2012
890.561/2008-DENILSON NUNES DOS SANTOS-AI N°242/2012
890.080/2009-EMPRESA HIDROMINERAL FLUMINENSE LT-
DA-ME-AI N°179/2012
890.094/2009-ALEXANDRE C MARINS MINERADOURA-AI
N°180/2012
890.103/2009-CERÂMICA PORTO VELHO LTDA.-AI N°177/2012
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890.105/2009-CERÂMICA PORTO VELHO LTDA.-AI N°178/2012
890.149/2009-ARGIOMÁ COSTA PASSALACQUA-AI
N°181/2012
890.155/2009-INBEL INDUSTRIA DE BEBIDAS LINHARES LT-
DA-AI N°182/2012
890.609/2009-FLORIN PIRACCINI DUCHIADE-AI N°234/2012
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.492/1996-AREAL ATLANTIDA LTDA ME-OF.
N ° 1 0 0 1 / 2 0 1 2 / D N P M / R J - D FA M
890.557/2006-AREAL ATLANTIDA LTDA ME-OF.
N ° 9 4 9 / 2 0 1 2 / D N P M / R J - D FA M
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.002/1999-AREAL FAMILIA UNIDA LTDA ME-OF.
N ° 9 7 1 / 2 0 1 2 / D N P M / R J - D FA M
890.612/2006-SEROPAREAL EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA
EPP-OF. N°1017/2012/DNPM/RJ-DFAM
890.010/2007-SAIBREIRA VILA NOVA LTDA ME-OF.
N ° 5 1 2 / 2 0 1 2 / D N P M / R j - D FA M
890.628/2007-CERÂMICA COQUEIROS DE CAMPOS LTDA.-
ME-OF. N°1041/2012/DNPM/RJ-DFAM
890.116/2008-CERÂMICA COQUEIROS DE CAMPOS LTDA.-
ME-OF. N°1047/2012/DNPM/RJ-DFAM
890.505/2009-AREAL ATLANTIDA LTDA ME-OF.
N ° 9 5 0 / 2 0 1 2 / D N P M / R J - D FA M

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 6 2 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)

815.776/2011-PEDREIRA RIO BRANCO LTDA EPP-OF.
N°1738/2012
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de direi-
tos(175)
815.580/2010-VILA NOVA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA. ME- Alvará n°11315/2010 - Cessiona-
rio:815.119/2012-CONSTANTINO E SOUZA EXTRAÇÃO MINE-
RAL LTDA ME- CPF ou CNPJ 14756694/0001-04
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
816.254/1996-OSCAR FOCK-OF. N°1352/2012
815.235/2010-MARCOS SCHÜTTE-OF. N°1739/2012
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
815.580/2010-VILA NOVA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA. ME
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
815.468/2007-JOSÉ CARLOS DE ASSIS- Área de 94,61 ha para
26,31 ha-Saibro
815.714/2008-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LTDA- Área
de 527,84 ha para 145,54 ha-Argila Industrial
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para pagamento 30
dias(644)
815.410/2005-DM-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - AI
N°1226/2010
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento 30
dias(459)
815.049/1999-AGUA DA FONTE NOBRE LTDA- AI N° 273/2012
815.153/2001-HOTUSC HOTÉIS DE TURISMO SANTA CATARI-
NA LTDA- AI N° 264/2012
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
815.413/1984-PORTO DE AREIA FRAGOSOS LTDA-OF.
N°1660/2012
815.256/1997-PORTO DE AREIA FRAGOSOS LTDA-OF.
N°1693/2012
815.049/1999-AGUA DA FONTE NOBRE LTDA-OF.
N°1707/2012 e 1708/2012
815.153/2001-HOTUSC HOTÉIS DE TURISMO SANTA CATARI-
NA LTDA-OF. N°1685/2012 e 1686/2012
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICADOR/Prazo
30 dias(1738)
815.049/1999-AGUA DA FONTE NOBRE LTDA-OF.
N°1706/2012
815.153/2001-HOTUSC HOTÉIS DE TURISMO SANTA CATARI-
NA LTDA-OF. N°1687/2012
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.530/2005-ALDO COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA-OF.
N°1712/2012
815.627/2009-PONTERRA EXTRAÇÃO DE BARRO LTDA ME-
OF. N°1680/2012
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
815.432/1998-TJF EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LT-
DA.- Registro de Licença No.:266/1999 - Vencimento em
28/02/2013
815.692/2005-INDÚSTRIA DE MOLDURAS MOLDURARTE LT-
DA- Registro de Licença No.:1222/2005 - Vencimento em
16/03/2013
815.785/2009-AMILTON LUIZ & CIA LTDA- Registro de Licença
No.:1454/2010 - Vencimento em 30/03/2015
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licença(744)
815.088/2004-COOPERATIVA DE EXPLORAÇÃO MINERAL DE
SOMBRIO
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICADOR/Prazo
30 dias(1739)

815.544/1997-ÉDIO ACÁCIO JORDÃO ME-OF. N°1684/2012
815.530/2005-ALDO COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA-OF.
N°1713/2012
815.193/2006-CERÂMICA FOSTER LTDA ME-OF. N°1701/2012
815.243/2009-CERÂMICA MARCHI LTDA-OF. N°1699/2012
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICADOR/Prazo
30 dias(1737)
815.052/2010-ANTONIO CARLOS BORGES EXTRAÇÃO ME-
OF. N°1698/2012

RELAÇÃO No- 7 4 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(199)

815.254/1996-OSCAR FOCK-OF. N°1352/2012-DOU de
13/04/2012
815.183/2007-FRANCISCO DOS SANTOS TAVARES-OF.
N°789/2010-DOU de 08/11/2010
815.272/2007-CS SILVA LTDA.-OF. N°791/2010-DOU de
0 8 / 11 / 2 0 1 0
Torna sem efeito Multa Aplicada-REL. PESQ.(646)
815.183/2007-FRANCISCO DOS SANTOS TAVARES- AI
N°789/2010

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

CONSIDERANDO que a Divisão de Desenvolvimento en-
caminhou o processo 54170.001855/2009-71 ao Comitê de Decisão
Regional (CDR) recomendando a aprovação do anteprojeto de par-
celamento que define a capacidade de assentamento do PA Terra
Nossa em 43 famílias;

CONSIDERANDO que o processo 54170.001855/2009-71
foi encaminhado ao Comitê de Decisão Regional (CDR) com base no
que dispõe o fluxo objeto do processo 54170.005843/2009-16, apro-
vado pelo CDR em reunião de nº 03/2010, de 19/04/2010;

CONSIDERANDO que o anteprojeto de parcelamento do PA
Terra Nossa, propondo a demarcação de 43 lotes familiares, foi, com
base em todo o acima exposto, aprovado na reunião do CDR de nº 24
/2011, de 16/11/2011; resolve:

Art. 1º - Aprovar a proposta de redução da capacidade de
assentamento do PA Terra Nossa de 50 para 43 famílias;

Art. 2º - Autorizar o Superintendente Regional a baixar Por-
taria para execução desta Resolução.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS ALBERTO MENEZES DE CALAZANS
Coordenador

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

PORTARIA No- 33, DE 30 DE MARÇO DE 2012

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA, no estado da Bahia, nomeado pela Portaria INCRA/ No-

698/2011, publicada no D.O.U. do dia 22 de dezembro de 2011, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo nº 22 da
Estrutura Regimental, aprovado pelo Decreto nº 6.812, de 03 de Abril
de 2009, combinado com o artigo 132 do Regimento Interno do
INCRA, aprovado pela Portaria/MDA/ No- 20 de 08 de Abril de 2009,
publicada no D.O.U. de 09 de Abril de 2009, resolve:

Art. 1º Na PORTARIA/INCRA/SR-05/ No- 55 de 03 de No-
vembro de 1997, publicado no DOU 213 de 04 de Novembro de
1997, Seção 1, pág. 24908, que criou o PA Beira Rio, Código SIPRA
N° BA0121000, no terceiro parágrafo, item I, onde se lê: "com área
de 11.007,0000 (onze mil e sete hectares)..."; leia-se: "com área de
11.382,3789 (onze mil, trezentos e oitenta e dois hectares, trinta e sete
ares e oitenta e nove centiares)...".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS ANTONIO SILVA NERY

PORTARIA No- 34, DE 30 DE MARÇO DE 2012

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA, no estado da Bahia, nomeado pela Portaria INCRA/ No-

698/2011, publicada no D.O.U. do dia 22 de dezembro de 2011, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo nº 22 da
Estrutura Regimental, aprovado pelo Decreto nº 6.812, de 03 de Abril
de 2009, combinado com o artigo 132 do Regimento Interno do
INCRA, aprovado pela Portaria/MDA/ No- 20 de 08 de Abril de 2009,
publicada no D.O.U. de 09 de Abril de 2009, resolve:

Art. 1º Na PORTARIA/INCRA/SR-05/ No- 12 de 11 de Mar-
ço de 1998, publicado no DOU 48 de 12 de Março de 1998, Seção 1,
pág. 25, que criou o PA Barra Verde, Código SIPRA N° BA0155000,
no terceiro parágrafo, item I, onde se lê: "com área de 2.490,5400
(dois mil, quatrocentos e noventa hectares, cinquenta e quatro)...";
leia-se: "com área de 2.282,9401 (dois mil, duzentos e oitenta e dois
hectares, noventa e quatro ares e um centiares)...".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS ANTONIO SILVA NERY

PORTARIA No- 35, DE 30 DE MARÇO DE 2012

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA, no estado da Bahia, nomeado pela Portaria INCRA/ No-

698/2011, publicada no D.O.U. do dia 22 de dezembro de 2011, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo nº 22 da
Estrutura Regimental, aprovado pelo Decreto nº 6.812, de 03 de Abril
de 2009, combinado com o artigo 132 do Regimento Interno do
INCRA, aprovado pela Portaria/MDA/ No- 20 de 08 de Abril de 2009,
publicada no D.O.U. de 09 de Abril de 2009, resolve:

Art. 1º Na PORTARIA/INCRA/SR-05/ No- 86 de 22 de De-
zembro de 2002, publicado no DOU 08 de 10 de Janeiro de 2003,
Seção 1, pág. 48, que criou o PA Santo Apolônio/Grotão, Código
SIPRA N° BA0314000, no terceiro parágrafo, item I, onde se lê:
"com área de 2.447,1019 (dois mil, quatrocentos e quarenta e sete
hectares, dez ares e dezenove centiares)..."; leia-se: "com área de
2.523,3113 (dois mil, quinhentos e vinte e três hectares, trinta e um
ares e treze centiares)...".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS ANTONIO SILVA NERY

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

RETIFICAÇÃO

No art. 1º da Portaria INCRA/P/ No- 278, de 20 de abril de
2012, publicada no DOU nº 79 de 24 de abril de 2012, Seção I,
página 41, onde se lê: "... R$ 500.000,00 (quinhentos reais)...", leia-
se "...R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)...".

COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO No- 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DA SUPERIN-
TENDÊNCIA REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no Estado de
Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 132, do
Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria MDA nº 20,
de 08 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da União do dia
09 dos mesmos mês e ano e Portaria/INCRA/P/ No- 09, de 15 de
janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial do dia 16 dos mesmos
mês e ano; subseqüente pela Instrução Normativa/INCRA/nº 34, de
23 de maio de 2006, pela Instrução Normativa/INCRA/nº 36, de 20
de novembro de 2006 e,

CONSIDERANDO que o Projeto de Assentamento (PA) Ter-
ra Nossa, município de Varjão de Minas, foi criado com capacidade
de assentamento inicialmente prevista em 50 famílias, conforme Por-
taria 56, de 9 de agosto de 2007; com área de 2.865,7901ha;

CONSIDERANDO que o referido Projeto de Assentamento
possui Autorização Ambiental de Funcionamento emitido pela SU-
PRAM Noroeste emitida em 25/11/2009 e válida até 25/11/2013;

CONSIDERANDO que a área prevista para Reserva Legal
do PA Terra Nossa foi vistoriada por técnico do IEF, o qual con-
cordou com a localização das áreas que irão somar 1.215,2528 ha,
sendo que tal área está assim proposta por ser imprópria para ex-
plorações agrossilvipastoris, conforme apresentado em laudo técnico
elaborado pela renomada empresa de Assistência Técnica EMA-
TER;

CONSIDERANDO que anteprojeto de parcelamento propõe
a redução da capacidade de assentamento do PA Terra Nossa para 43
famílias e que tal proposição é resultado de discussões com as fa-
mílias que atualmente estão alojadas no assentamento, baseando-se
nas condições edáficas impróprias para explorações agrossilvipastoris
que o imóvel apresenta;

CONSIDERANDO que o anteprojeto de parcelamento é o
instrumento de definição da efetiva capacidade de assentamento dos
Projetos de Assentamento;

CONSIDERANDO que o anteprojeto de parcelamento do PA
Terra Nossa foi elaborado por uma equipe técnica multidisciplinar da
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER, por
meio de contrato firmado entre esta Superintendência e aquela em-
presa;

CONSIDERANDO que o anteprojeto de parcelamento do PA
Terra Nossa recebeu parecer técnico favorável, através do MEMO No-

467 /2011-INCRA/SR-06/D de 06 de julho de 2011 constante no
processo 54170.001855/2009-71, emitido por Perito Federal Agrário,
lotado no Núcleo de ATES da Divisão de Desenvolvimento do IN-
CRA / MG, após realizadas, pela EMATER, todas as adequações por
ele recomendadas;

CONSIDERANDO que o MEMO No- 467 /2011-INCRA/SR-
06/D e o parecer técnico nele contido, foram acolhidos pela Divisão
de Desenvolvimento que, com base em todas as questões legais e
ambientais, aprovou no âmbito daquela Divisão o anteprojeto e a
redução da capacidade de assentamento do PA Terra Nossa nele
proposta;

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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PORTARIA No- 36, DE 30 DE MARÇO DE 2012

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA, no estado da Bahia, nomeado pela Portaria INCRA/ No-

698/2011, publicada no D.O.U. do dia 22 de dezembro de 2011, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo nº 22 da
Estrutura Regimental, aprovado pelo Decreto nº 6.812, de 03 de Abril
de 2009, combinado com o artigo 132 do Regimento Interno do
INCRA, aprovado pela Portaria/MDA/ No- 20 de 08 de Abril de 2009,
publicada no D.O.U. de 09 de Abril de 2009, resolve:

Art. 1º Na PORTARIA/INCRA/SR-05/ No- 15 de 17 de Se-
tembro de 2002, publicado no DOU 186 de 25 de Setembro de 2002,
Seção 1, pág. 113, que criou o PA Reunidas Cambuí, Código SIPRA
N° BA0331000, no terceiro parágrafo, item I, onde se lê: "com área
de 1.438,0000 (mil, quatrocentos e trinta e oito hectares)..."; leia-se:
"com área de 1.440,0644 (mil, quatrocentos e quarenta hectares, seis
ares e quarenta e quatro centiares)...".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS ANTONIO SILVA NERY

PORTARIA No- 38, DE 30 DE MARÇO DE 2012

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA, no estado da Bahia, nomeado pela Portaria INCRA/ No-

698/2011, publicada no D.O.U. do dia 22 de dezembro de 2011, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo nº 22 da
Estrutura Regimental, aprovado pelo Decreto nº 6.812, de 03 de Abril
de 2009, combinado com o artigo 132 do Regimento Interno do
INCRA, aprovado pela Portaria/MDA/ No- 20 de 08 de Abril de 2009,
publicada no D.O.U. de 09 de Abril de 2009, resolve:

Art. 1º Na PORTARIA/INCRA/SR-05/ No- 04 de 29 de Ja-
neiro de 2010, publicado no DOU 26 de 08 de Fevereiro de 2010,
Seção 1, pág. 45, que criou o PA Fazenda Maravilha, Código SIPRA
N° BA0881000, no terceiro parágrafo, item II, onde se lê: "Criar o
Projeto de Assentamento PA Fazenda Maravilha..."; leia-se: "Criar o
Projeto de Assentamento PA Boa Esperança Maravilha...".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS ANTONIO SILVA NERY

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SE-23/ No- 06, DE 25 DE ABRIL DE
2012, publicado no DOU 2, de 25 de abril de 2012, Seção 1 Página
159 e, que criou o Projeto de Desenvolvimento Sustentável Território
Quilombola Mocambo, código no SIPRA SE0217000, no município
de Porto da Folha/SE, onde se lê, "... a ser implantado por esta
Superintendência, "... leia-se e que prevê a criação de 140 (Cento e
quarenta) unidades agrícola familiares a ser implantado por esta Su-
perintendência Regional".

1.3. Tendo em vista que, para fins de procedimentos de
defesa comercial, de início, a República Popular da China não é
considerada pais de economia predominantemente de mercado, o res-
pectivo valor normal foi determinado com base no valor normal do
produto similar em um terceiro país de economia de mercado. O país
de economia de mercado adotado foi a República da Coreia, aten-
dendo ao previsto no art. 7o do Decreto no 1.602, de 1995. Conforme
o § 3o do mesmo artigo, dentro do prazo para resposta ao ques-
tionário, de 40 dias a contar da data de sua expedição, as partes
poderão se manifestar a respeito e, caso não concordem com a me-
todologia utilizada, deverão apresentar nova metodologia, explici-
tando razões, justificativas e fundamentações, indicando, se for o
caso, terceiro país de economia de mercado a ser utilizado com vistas
à determinação do valor normal.

2. A análise dos elementos de prova de dumping que an-
tecedeu a abertura da investigação considerou o período de julho de
2010 a junho de 2011. Já o período de análise de dano que antecedeu
a abertura da investigação considerou o período de julho de 2006 a
junho de 2011. Após o início da investigação, esses períodos serão
atualizados para janeiro a dezembro de 2011 e janeiro de 2007 a
dezembro de 2011, respectivamente, atendendo ao disposto nos pa-
rágrafos 1o e 2o do art. 25 do Decreto no 1.602, de 1995.

3. De acordo com o disposto no § 2o do art. 21 do Decreto
no 1.602, de 1995, deverá ser respeitado o prazo de vinte dias, con-
tado a partir da data da publicação desta circular no D.O.U., para que
outras partes que se considerem interessadas no referido processo
solicitem sua habilitação, com a respectiva indicação de represen-
tantes legais.

4. Na forma do que dispõe o art. 27 do Decreto no 1.602, de
1995, serão remetidos questionários à indústria doméstica, aos pro-
dutores/exportadores e aos importadores identificados, que disporão
de quarenta dias para restituí-los, contados a partir da data de sua
expedição. Em virtude do grande número de produtores/exportadores
da República Popular da China identificados nas estatísticas de im-
portação do Brasil, de acordo com o disposto na alínea "b" do § 1o do
art. 13 do Decreto no 1.602, de 1995, será selecionado, para o envio
do questionário, o maior percentual razoavelmente investigável do
volume de exportações para o Brasil. As respostas aos questionários
da investigação, apresentadas no prazo original de 40 (quarenta) dias,
serão consideradas para fins de determinação preliminar com vistas à
decisão sobre a aplicação de direito provisório, conforme o disposto
no art. 34 do citado diploma legal.

5. De acordo com o previsto nos artigos 26 e 32 do Decreto
no 1.602, de 1995, as partes interessadas terão oportunidade de apre-
sentar, por escrito, os elementos de prova que considerem pertinentes.
As audiências previstas no art. 31 do referido decreto deverão ser
solicitadas até 180 (cento e oitenta) dias após a data de publicação
desta circular.

6. Caso uma parte interessada recuse o acesso às infor-
mações necessárias, não as faculte no prazo estabelecido ou impeça
de forma significativa a investigação, poderão ser estabelecidas con-
clusões, positivas ou negativas, com base nos fatos disponíveis, em
conformidade com o disposto no § 1o do art. 66 do Decreto n.o 1.602,
de 1995.

7. Caso se verifique que uma parte interessada prestou in-
formações falsas ou errôneas, tais informações não serão consideradas
e poderão ser utilizados os fatos disponíveis.

8. Na forma do que dispõe o § 4o do art. 66 do Decreto no

1.602, de 1995, se uma parte interessada fornecer parcialmente ou
não fornecer a informação solicitada, o resultado poderá ser menos
favorável àquela parte do que seria caso a mesma tivesse coope-
rado.

9. Os documentos pertinentes à investigação de que trata esta
Circular deverão ser escritos no idioma português, devendo os es-
critos em outro idioma vir aos autos do processo acompanhados de
tradução feita por tradutor público, conforme o disposto no § 2o do
art. 63 do referido decreto.

10. Todos os documentos referentes à presente investigação
deverão indicar o produto, o número do Processo MDIC/SECEX
52100.004703/2011-43 e ser dirigidos ao seguinte endereço: MINIS-
TÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTERIOR, SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR, DEPAR-
TAMENTO DE DEFESA COMERCIAL - DECOM - Esplanada dos
Ministérios - Bloco J, sala 103-B, CEP 70.053-900 - Brasília (DF),
telefones: (0XX61) 2027-7770 e 2027-7693 - Fax: (0XX61) 2027-
7445.

TATIANA LACERDA PRAZERES

ANEXO

1 - Do processo
1.1 - Da petição
Em 26 de dezembro de 2011, a empresa Usinas Siderúrgicas

de Minas Gerais S.A. - USIMINAS, doravante também denominada
simplesmente USIMINAS ou peticionária, protocolizou no Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC) petição
de abertura de investigação de dumping nas exportações para o Brasil
de laminados planos (chapas grossas), de ferro ou aço não ligado, de
largura igual ou superior a 600 milímetros (mm), não folheados ou
chapeados, nem revestidos, não enrolados, simplesmente laminados a
quente, sem apresentar motivos em relevo, de espessura igual ou
superior a 4,75 mm, comumente classificados nos itens 7208.51.00 e
7208.52.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM), ori-
ginárias da República da África do Sul (África do Sul), da Austrália,
da República da Coreia (Coreia do Sul), da República Popular da
China (China), da Federação da Rússia (Rússia), e da Ucrânia e do
correlato dano à indústria doméstica.

Após exame preliminar da petição, solicitaram-se à peti-
cionária informações complementares àquelas fornecidas na petição,
com base no caput do art. 19 do Decreto no 1.602, de 1995 (Re-
gulamento brasileiro). A peticionária apresentou tais informações em
2 de fevereiro de 2012.

Em 10 de abril de 2012, após a análise das informações
apresentadas, a peticionária foi informada de que a petição estava
devidamente instruída, em conformidade com o § 2o do art. 19 do
Decreto no 1.602, de 1995.

1.2 - Da notificação aos Governos dos países exportadores
Em 18 de abril de 2012, em atendimento ao que determina o

art. 23 do Decreto no 1.602, de 1995, os governos da África do Sul,
da Austrália, da China, da Coreia do Sul, da Rússia e da Ucrânia
foram notificados da existência de petição devidamente instruída,
com vistas à abertura de investigação de dumping de que trata o
presente processo.

1.3 - Da representatividade da peticionária e do grau de
apoio à petição

A USIMINAS responde por, aproximadamente, 99% da pro-
dução de chapas grossas tal qual definido no item 2 desta Circular,
sendo o restante produzido pela Aperam South America. Em 16 de
abril de 2012, o Instituto Aço Brasil IABr corroborou essa infor-
mação.

Dessa forma, nos termos dos §§ 2o e 3o do art. 20 do Decreto
no 1.602, de 1995, considerou-se que a petição foi apresentada pela
indústria doméstica.

1.4 - Das partes interessadas
De acordo com o § 3o do art. 21 do Decreto no 1.602, de

1995, foram identificadas como partes interessadas, além da peti-
cionária e da Aperam South America, os governos da África do Sul,
da Austrália, da China, da Coreia do Sul, da Rússia e da Ucrânia, os
produtores/exportadores estrangeiros e os importadores brasileiros do
produto alegadamente objeto de dumping.

Por meio das estatísticas oficiais brasileiras fornecidas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), do Ministério da
Fazenda, foram identificadas as empresas produtoras/exportadoras do
produto alegadamente objeto de dumping durante o período de aná-
lise. Foram identificados, também, pelo mesmo procedimento, os
importadores brasileiros que adquiriram o referido produto durante o
mesmo período.

2 - Do produto
2.1 - Do produto sob análise
O produto sob análise são as chapas grossas, de espessura

igual ou superior a 4,75 mm, podendo variar em função da re-
sistência, e largura igual ou superior a 600 mm, independentemente
do comprimento, doravante também denominadas apenas chapas
grossas, originárias da África do Sul, Austrália, República da Coreia,
República Popular da China, Federação da Rússia e Ucrânia. Do-
ravante, o produto sob análise será designado simplesmente como
chapas grossas.

Essas chapas são produtos laminados planos de aço baixo
carbono e baixa liga provenientes de lingotamento convencional ou
contínuo, podendo ser processadas por intermédio de laminação con-
vencional ou controlada e tratamento térmico. Ademais, esses pro-
dutos têm facilidade de conformação, seja por dobramento, por usi-
nagem, soldagem, trefilação, etc. Os aços de baixo teor de carbono
são os mais utilizados sendo, usualmente, denominados aços comuns
ao carbono.

As chapas grossas listadas a seguir não estão incluídas no
escopo do pedido de investigação, uma vez que não foram produzidas
pela indústria doméstica durante o período de análise de dano. São
elas:

1) chapas grossas de aço carbono, de qualquer grau da Nor-
ma API 5L, com requisitos para atender a testes de resistências à
corrosão ácida, conforme Norma NACE-TM 0177, soluções A ou B,
ou Norma NACE-TM 0284, solução A;

2) chapas grossas de aço carbono de Norma API 5L de grau
superior a X60, com requisitos para atender a testes de resistências à
corrosão ácida, conforme Norma NACE-TM 0284, solução B;

3) chapas grossas de aço carbono, de qualquer grau da Nor-
ma DNV-OS-F101, com requisitos para atender a testes de resis-
tências à corrosão ácida, conforme Norma ISO 15156 ou Norma
NACE-TM-0284, solução A; e

4) chapas grossas de aço carbono para produção de tubos
conforme norma ANSI/API 5L Nível PSL2 44a, com laminação ter-
momecânica controlada com resfriamento acelerado, com as seguintes
especificações: API X70M, com resistência mecânica mínima de
485MPa e com espessura acima de 25,4 mm; e API X80M, com
resistência mecânica mínima de 555MPa e com espessura acima de
19,05 mm.

O produto sob análise é utilizado em estruturas para diversos
fins, tais como: estrutura geral, construção civil e naval, produção de
tubos de grande diâmetro, produção de equipamentos rodoviários,
agrícolas, tratores, caldeiras e vasos de pressão. No que se refere a
normas ou regulamentos técnicos, a USIMINAS esclareceu que as
chapas grossas não estão submetidas a qualquer regulamento técnico
aprovado por órgão governamental. O produto, entretanto, segue nor-
mas técnicas internacionais (ABNT, ASTM, ABS, entre outras) e ou
especificações técnicas de clientes, sendo que, na fabricação de aços
para aplicações navais, há homologações de entidades como o ABS,
DNV, GL, BV, entre outras. Estas normas e especificações de clientes
são referenciadas em documentos como ordem de vendas, certificado
de inspeção, nota fiscal e ou fatura.

2.2 - Do produto fabricado no Brasil
As chapas grossas produzidas pela peticionária são de aços

de baixo carbono e baixa liga, com espessura igual ou superior a 4,75
mm, podendo ser processadas via laminação convencional ou con-
trolada e tratamento térmico. Essas chapas também podem ser obtidas
por intermédio do desbobinamento e desempeno (produto laminado
plano em rolo colocado na forma plana) e corte de bobinas grossas
em comprimentos específicos.

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 19, DE 2 DE MAIO DE 2012

A SECRETÁRIA DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994,
e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de
acordo com o disposto no art. 3o do Decreto no 1.602, de 23 de agosto
de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo MDIC/SECEX
52100.004703/2011-43 e do Parecer no 12, de 20 de abril de 2012,
elaborado pelo Departamento de Defesa Comercial - DECOM desta
Secretaria, e por terem sido apresentados elementos suficientes que
indicam a prática de dumping nas exportações da República da África
do Sul, da Austrália, da República da Coreia, da República Popular
da China, da Federação da Rússia e da Ucrânia para o Brasil do
produto objeto desta circular, e de dano à indústria doméstica re-
sultante de tal prática, decide:

1. Iniciar investigação para averiguar a existência de dum-
ping nas exportações da República da África do Sul, da Austrália, da
República da Coreia, da República Popular da China, da Federação
da Rússia e da Ucrânia para o Brasil de produtos laminados planos de
baixo carbono e baixa liga provenientes de lingotamento conven-
cional ou contínuo, podendo ser processados através de laminação
convencional ou controlada e tratamento térmico, de espessura igual
ou superior a 4,75 milímetros (mm), podendo variar em função da
resistência, e largura igual ou superior a 600 mm, independentemente
do comprimento (chapas grossas), comumente classificados nos itens
7208.51.00 e 7208.52.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul -
NCM, de dano à indústria doméstica e de relação causal entre es-
ses.

1.1. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de
abertura da investigação, conforme o anexo à presente circular.

1.2. A data do início da investigação será a da publicação
desta circular no Diário Oficial da União - D.O.U.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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A indústria doméstica esclareceu que as chapas grossas po-
dem ser divididas por aplicação: soldável temperado e revenido; tubos
de grande diâmetro; naval; estrutural para construção civil; estrutural;
soldável resistente ao desgaste; caldeiras e vasos de pressão; e im-
plementos rodoviários, agrícolas e tratores.

Tais produtos atendem a normas técnicas, especificadas por meio
de sistemas de normalização nacional (NBR) ou internacional (ASTM,
DIN, EURONORM, JIS, SAE, ABS, LR, BV, GL, entre outras), que, em
geral, definem as particularidades de cada material, como, por exemplo,
escopo, dimensões (espessura, largura e comprimento), composição quí-
mica, propriedades mecânicas, tolerâncias dimensionais, tolerâncias de
superfície e forma, condições de fornecimento e certificação.

Por intermédio das condições de fornecimento, pode-se ca-
racterizar o produto de acordo com o tipo de laminação (convencional
ou controlada), se há ou não tratamento térmico, se permite borda
natural e/ou aparada e aplicação do aço. Com as propriedades me-
cânicas, caracteriza-se o limite de escoamento quando da exigência
do ensaio de tração ambiente. Quanto ao refino secundário do aço,
este é definido por exigência de cliente, norma e/ou definição técnica,
baseado na aplicação final do material.

No que se refere ao processo produtivo, a USIMINAS in-
formou que esse tem início com a obtenção da matéria-prima "placas"
de aço de baixo carbono e baixa liga, provenientes do lingotamento
contínuo de suas aciarias ou placas fornecidas de terceiros, que são
recebidas e estocadas nos pátios de placas de chapas grossas e tiras a
quente, onde aguardam sequenciamento para a laminação.

Antes do processo de laminação, estas placas são pesadas e,
então, enfornadas em fornos de reaquecimento tipo "walking-beam",
a uma temperatura em torno de 1.200ºC. Reaquecidas, tais placas
passam, então, por equipamentos chamados de descarepadores, vi-
sando à retirada da carepa primária (óxido de ferro) formada durante
o processo de reaquecimento. Após a descarepação, as placas seguem
para os laminadores, onde são processadas até a espessura desejada
pelo cliente. No fim do processo de laminação, a espessura do pro-
duto, agora chamado de "laminado", é aferida a quente por medidores
de espessura tipo raios-gama.

A etapa seguinte é a desempenadeira a quente, utilizada para atenuar
os empenos e ondulações gerados no processo de laminação. O laminado
segue, então, para os leitos de resfriamento, onde permanece até que perca
temperatura suficiente para ser manuseado nas etapas seguintes. É realizado,
então, um processo de "traçagem" do laminado, no sentido de se programar as
subdivisões do material em peças menores denominadas "chapas".

Segundo a peticionária, após traçar o laminado, as peças são
marcadas a tinta e punção, uma a uma, em máquina de marcação
automática. Após o processo de marcação, o laminado tem suas
bordas aparadas (quando o cliente assim o solicita) e é subdividido
em chapas, em tesouras de corte mecânico, corte a gás, grau de
resistência mecânica e exigência de acabamento do corte final. Nessa
etapa há o corte de amostras para avaliação da qualidade do produto
em laboratório de teste mecânico. Após o processo de corte, as
chapas passam por nova checagem de espessura em raio gama, agora
na temperatura ambiente, e pelo processo de inspeção final do pro-
duto, quando é avaliada a conformidade da dimensão, forma e as-
pecto.

Foi esclarecido que os produtos "não conformes" são re-
tirados da linha de produção, visando seu retrabalho em processos
paralelos para posterior retorno ao mesmo ponto do fluxo de pro-
cesso, visando nova inspeção.

No que se refere aos produtos "conformes", estes são pe-
sados, têm suas bordas identificadas com etiquetas de código de
barras e podem seguir até três fluxos distintos, dependendo dos re-
quisitos da qualidade e das solicitações dos clientes: 1) processo de
tratamento térmico de normalização, têmpera e/ou revenimento vi-
sando à obtenção/estabilização de propriedades físico-metalúrgicas
complementares ao processo de laminação; 2) processo de ultrassom
automático ou manual para avaliação da qualidade interna do produto;
e 3) estocagem na expedição e posterior despacho para o cliente.

Os processos de tratamento térmico são precedidos pelo pro-
cesso de jateamento de chapas por granalha de aço, antes do rea-
quecimento das peças em fornos de tratamento térmico para nova
remoção de carepa agora formada durante o processo de laminação. O
processo de tratamento térmico de têmpera é feito em máquina es-
pecífica chamada de "Roller Quench", instalada na saída do forno de
tratamento térmico. Após o tratamento térmico, o material é remar-
cado e volta para inspeção final do produto.

Segundo informações constantes do sítio eletrônico da pe-
ticionária , a USIMINAS constitui o "maior complexo siderúrgico da
América Latina, com capacidade anual para produzir 9,5 milhões de
aço", tendo como unidades produtivas de produtos siderúrgicos as
usinas Intendente Câmara, de Ipatinga (MG), e José Bonifácio de
Andrada e Silva, de Cubatão (SP). Em ambas, há produção de chapas
grossas.

A USIMINAS esclareceu que, embora os fluxos de produção
das duas usinas não sejam idênticos, pode-se considerar que não há
diferenças significativas entre o processo produtivo e as atividades
efetuadas nas plantas de Ipatinga e de Cubatão. Foi salientado que a
planta de Ipatinga possui mais equipamentos do que a planta em
Cubatão (mais leitos de resfriamento e um forno de tratamento tér-
mico a mais). Ainda, foi esclarecido que ambas as plantas realizam os
mesmos tipos de acabamento do produto. No que se refere ao tra-
tamento, há apenas uma diferença, pois, segundo a peticionária, a
planta de Ipatinga realiza um tratamento de alívio de tensões e pos-
terior têmpera que não é realizado na planta de Cubatão.

De acordo com o catálogo da USIMINAS, as chapas grossas
podem ser classificadas de acordo com o uso. A primeira classe (aço
para uso geral) é empregada em componentes estruturais e partes de
equipamentos móveis ou estáticos, sendo produzido por intermédio de
laminação convencional.

A segunda classe (aço para plataformas marítimas) inclui os
aços estruturais de média e alta resistência mecânica e são destinados
a diversos tipos de estruturas oceânicas.

A terceira classe (aço resistente à corrosão atmosférica) abar-
ca os aços patináveis de aplicação diversificada, tais como, edifícios,
pontes, implementos agrícolas, mineração, vagões, entre outras. Trata-
se de aços carbono manganês microligados, com boas características
de soldabilidade, mesmo sem pintura.

A quarta classe (aço para caldeira e vasos de pressão) é
destinada à fabricação de caldeiras e vasos de pressão e se enquadram
conforme a faixa de resistência mecânica e as condições de tem-
peratura e pressão de trabalho. A principal característica desses aços
é o desempenho quanto à temperatura de uso de -60oC até 500oC.
Outra característica importante dessa classe de produtos é a boa
soldabilidade, considerando os processos empregados na fabricação
de caldeiras e vasos de pressão.

A quinta classe (aço estrutural) abarca aços carbono man-
ganês ou microligados de baixa e média resistência mecânica pro-
duzidos por laminação convencional. São aplicados em componentes
estruturais de pontes, edifícios, galpões, torres eólicas, máquinas agrí-
colas e implementos rodoviários. Os produtos da linha de construção
civil estão disponíveis nas classes de média e alta resistência me-
cânica apresentando características superiores de conformação e te-
nacidade.

A sexta classe (aço estrutural soldável alta resistência) en-
volve matérias de ultra-alta resistência mecânica com garantia de
tenacidade a baixas temperaturas e desempenho superior na solda-
gem. São produzidas por laminação convencional, laminação con-
trolada (TMCR), laminação + resfriamento acelerado (TCMP), nor-
malizados ou temperados e revenidos. Caracterizam-se pelo baixo
carbono equivalente e são aplicados em pontes, viadutos, equipa-
mento de terraplanagem, guindastes, vagões, caminhões fora de es-
trada, entre outras.

A sétima classe (aço para construção naval) é destinada a
componentes estruturais, cascos de navios e plataformas flutuantes.
Trata-se de aço de média e alta resistência mecânica com limitação de
carbono equivalente produzido por laminação convencional, lami-
nação controlada (TMCR), laminação controlada + resfriamento ace-
lerado (TMCP) ou tratamento térmico de normalização.

A oitava classe (aço para implementos rodoviários, agrícolas
e tratores) abarca aços estruturais de média a alta resistência, ca-
racterizado por um desempenho superior em termos de conforma-
bilidade, soldabilidade e resistência a esforços cíclicos (fadiga). São
aplicados, principalmente, em longarinas, travessas, chassis e eixos de
máquinas agrícolas, tratores e implementos rodoviários.

A nona classe (aço resistente ao desgaste) contém adições de
elementos de liga, temperados, tendo como principal característica a
alta dureza, sendo destinados a serviços de alto desgaste mecânico.
São aplicados em caçambas de caminhões fora de estrada, tremonhas,
revestimentos de calhas, transportadores de minérios, peças de altos
fornos e ventiladores industriais.

Finalmente, a décima classe (aço para tubos de grande diâ-
metro) abarca aços de média e alta resistência mecânica, produzidos
através de laminação controlada (TMCR) ou laminação controlada +
resfriamento acelerado (TMCP). Tais aços são destinados à fabricação
de tubos de grande diâmetro, produzidos pelos processos de con-
formação UOE ou Calandra e soldados longitudinalmente por arco
submerso para aplicações em tubulações para transporte de óleo, gás,
minérios e derivados.

O catálogo da USIMINAS apresenta ainda algumas con-
dições de acabamento. No que se refere à qualidade de superfície, as
chapas grossas são fornecidas com superfície de primeira qualidade,
qualidade comercial ou especial, conforme exigências da aplicação.
Em relação aos tipos de borda, as chapas podem ser fornecidas com
bordas naturais de laminação (não aparadas) ou bordas aparadas.

No que se refere aos tratamentos térmicos, as chapas grossas
podem ser normalizadas, temperadas ou temperadas e revenidas, vi-
sando atender à demanda dos clientes. A princípio, segundo a em-
presa, todas as qualidades podem ser normalizadas, porém existem
algumas em que a normalização é condição obrigatória conforme
especificação.

2.3 - Da similaridade
As chapas grossas importadas dos países sob análise e aque-

las fabricadas no Brasil são produzidas a partir de aços com as
mesmas especificações técnicas, as quais são determinadas pelo uso
final das chapas grossas, apresentando, portanto, especificações téc-
nicas e aplicações equivalentes e características químicas e físico-
químicas semelhantes. Detectou-se, além disso, que tais produtos
concorrem no mesmo mercado.

Assim, não se observaram diferenças entre as características
físico-químicas do produto fabricado no Brasil e aquelas do produto
objeto do pleito que impedissem a substituição de um pelo outro.

Com base nessas informações, o produto fabricado no Brasil
foi considerado similar ao produto importado objeto do pleito, nos
termos do § 1o do art. 5o do Decreto no 1.602, de 1995.

2.4 - Da classificação e do tratamento tarifário
As chapas grossas em questão são comumente classificadas

nos itens 7208.51.00 e 7208.52.00 da NCM. Tratam-se de itens ta-
rifários genéricos que englobam diversos tipos do produto. A alíquota
do Imposto de Importação para os referidos itens tarifários se man-
teve em 12% no período de julho de 2006 a junho de 2011, exceto no
que se refere a seguir:

Em 6 de fevereiro de 2008, com a publicação no D.O.U. da
Resolução no 8, de 29 de janeiro de 2008, da CAMEX, as chapas
grossas de espessura igual ou superior a 4,75 mm, mas não superior
a 10,00 mm, classificadas no item 7208.52.00 da NCM, definidas
como chapas grossas de aço carbono estrutural ou resistente à abrasão
ou para conformação a frio, atendendo a pelo menos uma das se-
guintes Normas Técnicas NBR 6655 ou NBR 6656 ou NBR 6656 ou
USI-RW ou DIN 17100 QST 52-3, destinadas exclusivamente à fa-
bricação de partes, peças, componentes e acessórios para máquinas
rodoviárias, foram incluídas na Lista de Exceção à Tarifa Externa
Comum - TEC, com o que a alíquota do Imposto de Importação foi

reduzida para zero. Com a publicação da Resolução CAMEX no 28,
de 4 de junho de 2009, no D.O.U. de 5 de junho de 2009, o produto
foi excluído daquela lista, com o que foi restabelecida a alíquota de
12%.

A Resolução no 52, de 28 de julho de 2010, publicada no
DOU em 29 de julho de 2010, estabeleceu, por razões de desa-
bastecimento, com base na Resolução no 69/00 do Grupo Mercado
Comum - GMC, alíquota de Imposto de Importação de 2%, para uma
quota de 800 toneladas, por um período de 6 meses, para chapas
grossas que, classificadas no item 7208.51.00 da NCM, fazem parte
do Ex Tarifário 003 - Chapa grossa de aço carbono A 516gr. 60 a 70
normalizadas, classe B, com os seguintes requisitos de fabricação:
desgazeificação a vácuo, tratamento de globulização das inclusões,
acalmada e HIC (CLRX=10% Max. e CTRX=3% máx.).

3 - Da definição da indústria doméstica
Para fins de análise dos indícios de dano, definiu-se como

indústria doméstica, nos termos do art. 17 do Decreto no 1.602, de
1995, a linha de produção de chapas grossas, tal qual definido no
item 2 desta Circular, da empresa Usinas Siderúrgicas de Minas
Gerais S.A. - USIMINAS.

4 - Da alegada prática de dumping
Na presente análise, utilizou-se o período de julho de 2010 a

junho de 2011, a fim de se verificar a existência de indícios de prática
de dumping nas exportações para o Brasil de chapas grossas, ori-
ginárias da África do Sul, da Austrália, da Coreia do Sul, da China,
da Rússia e da Ucrânia.

O indicativo de valor normal para a Coreia do Sul, apre-
sentado na petição de abertura da investigação, baseia-se em cotações
constantes da publicação International Steel Review, da Management
Engineering & Production Services International Ltd. - MEPS In-
ternational Ltd., a qual apresenta os preços ex fabrica praticados entre
plantas produtivas e consumidores locais no mercado interno sul
coreano.

Com base nesses documentos, a peticionária sugeriu a ado-
ção de valor normal médio ponderado pela quantidade exportada
mensalmente ao Brasil. Isso não obstante, entendeu-se ser mais con-
veniente considerar a média simples dos preços informados pela pe-
ticionária.

Com relação aos valores normais da África do Sul, da Aus-
trália, da Rússia e da Ucrânia, a peticionária alegou não existirem
publicações especializadas informando preços de chapas grossas nos
respectivos mercados internos. Por essa razão sugeriu, com vistas à
apuração do valor normal, a utilização dos preços de exportação para
os Estados Unidos da América.

Assim, considerando as importações dos EUA originárias
desses países, foram obtidos os preços na condição de venda FOB.
Em consulta aos dados disponibilizados no sítio eletrônico do United
States International Trade Commission - USITC, com base nos có-
digos do Sistema Harmonizado - SH 7208.51.00 e 7208.52.00, con-
firmaram-se os valores informados pela peticionária, à exceção da
Rússia, que apresentou pequena divergência em relação à quantidade
do código 7208.52.00.

O valor normal proposto para a China, uma vez que esse país
não é considerado, para fins de defesa comercial, economia pre-
dominantemente de mercado, teve por base o valor normal apre-
sentado para a Coréia do Sul. A peticionária argumentou que a es-
colha desse país levou em conta tanto a localização dos países quanto
ser a Coreia do Sul também objeto da petição. Ademais, ponderou ser
a economia sul coreana competitiva, cujos preços no mercado interno
estão apresentados em publicação internacional especializada e re-
conhecida, atendendo, assim, ao disposto no § 2o do art. 7 do Decreto
no 1.602, de 1995.

Os preços de exportação da África do Sul, da Austrália, da
Coreia do Sul, da China, da Rússia e da Ucrânia para o Brasil foram
apurados tendo por base as estatísticas oficiais brasileiras de im-
portações, disponibilizadas pela RFB, na condição FOB. Registre-se
que foram excluídas as importações de produto fora do escopo do
pedido, como por exemplo, barras de aço ou aquelas chapas grossas
com espessura inferior a 4,75 mm.

Importa ressaltar que o valor normal da Coreia do Sul en-
contra-se na condição de venda ex fabrica, por conseguinte, distinta
daquela do preço de exportação. Nessa etapa da análise, no entanto,
não há elementos que permitam deduzir do preço de exportação, na
condição FOB, as despesas incorridas para levar o produto da planta
ao porto de embarque para o exterior. Porém, uma vez que disso
decorreria reduzir o preço de exportação e, consequentemente, au-
mentar a margem de dumping, considerou-se que a comparação nes-
sas condições não prejudica o fabricante estrangeiro. O valor normal
dos demais países objeto do pleito está na mesma condição de venda
do preço de exportação.

4.1 - Da África do Sul
O valor do normal para a África do Sul alcançou US$

806,22/t (oitocentos e seis dólares estadunidenses e vinte e dois cen-
tavos por tonelada). Já o preço de exportação da África do Sul para
o Brasil alcançou US$ 633,14/t (seiscentos e trinta e três dólares
estadunidenses e quatorze centavos por tonelada).

Dessa forma, a margem absoluta de dumping da África do
Sul alcançou US$ 173,08/t (cento e setenta e três dólares estadu-
nidenses e oito centavos por tonelada), correspondente a uma margem
de dumping relativa de 27,3%.

4.2 - Da Austrália
O valor do normal para a Austrália alcançou US$ 714,42/t

(setecentos e quatorze dólares estadunidenses e quarenta e dois cen-
tavos por tonelada). Já o preço de exportação da Austrália para o
Brasil alcançou US$ 642,02/t (seiscentos e quarenta e dois dólares
estadunidenses e dois centavos por tonelada).

Dessa forma, a margem absoluta de dumping da Austrália
alcançou US$ 72,40/t (setenta e dois dólares estadunidenses e qua-
renta centavos por tonelada), correspondente a uma margem de dum-
ping relativa de 11,3%.
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4.3 - Da Coreia do Sul
O valor do normal alcançou US$ 831,42/t (oitocentos e trinta

e um dólares estadunidenses e quarenta e dois centavos por tonelada).
Já o preço de exportação da Coreia do Sul para o Brasil alcançou
US$ 807,02/t (oitocentos e sete dólares estadunidenses e dois cen-
tavos por tonelada).

Dessa forma, a margem absoluta de dumping da Coreia do
Sul alcançou US$ 24,40/t (vinte e quatro dólares estadunidenses e
quarenta centavos por tonelada), correspondente a uma margem de
dumping relativa de 3,0%.

4.4 - Da China
O valor normal proposto para a China, uma vez que esse país

não é considerado, para fins de defesa comercial, uma economia
predominantemente de mercado, teve por base o valor normal apre-
sentado para a Coreia do Sul, que alcançou US$ 831,42/t (oitocentos
e trinta e um dólares estadunidenses e quarenta e dois centavos por
tonelada). Já o preço de exportação da China para o Brasil alcançou
US$ 685,23/t (seiscentos e oitenta e cinco dólares estadunidenses e
vinte e três centavos por tonelada).

Dessa forma, a margem absoluta de dumping da China al-
cançou US$ 146,18/t (cento e quarenta e seis dólares estadunidenses
e dezoito centavos por tonelada), correspondente a uma margem de
dumping relativa de 21,3%.

4.5 - Da Rússia
O valor normal para a Rússia alcançou US$ 718,69/t (se-

tecentos e dezoito dólares estadunidenses e sessenta e nove centavos
por tonelada). Já o preço de exportação da Rússia para o Brasil
alcançou US$ 576,04/t (quinhentos e setenta e seis dólares esta-
dunidenses e quatro centavos por tonelada).

Dessa forma, a margem absoluta de dumping da Rússia al-
cançou US$ 142,65/t (cento e quarenta e dois dólares estadunidenses
e sessenta e cinco centavos por tonelada), correspondente a uma
margem de dumping relativa de 24,8%.

4.6 - Da Ucrânia
O valor do normal para a Ucrânia alcançou US$ 821,30/t

(oitocentos e vinte e um dólares estadunidenses e trinta centavos por
tonelada). Já o preço de exportação da Ucrânia para o Brasil alcançou
US$ 662,24/t (seiscentos e sessenta e dois dólares estadunidenses e
vinte e quatro centavos por tonelada).

Dessa forma, a margem absoluta de dumping da Ucrânia
alcançou US$ 159,06/t (cento e cinquenta e nove dólares estadu-
nidenses e seis centavos por tonelada), correspondente a uma margem
de dumping relativa de 24%.

4.7 - Da conclusão sobre os indícios de dumping
A partir das informações apresentadas, determinou-se, para

efeitos de abertura da investigação, a existência de indícios de dum-
ping nas exportações de chapas grossas para o Brasil, originárias da
África do Sul, da Austrália, da China, da Coreia do Sul, da Rússia e
da Ucrânia, realizadas no período de julho de 2010 a junho de
2 0 11 .

5 - Do mercado brasileiro
Neste item serão analisadas as importações brasileiras e o

mercado brasileiro de chapas grossas. O período de análise deve
corresponder ao período considerado para fins de determinação de
existência de indícios de dano à indústria doméstica, de acordo com
a regra do § 2o do art. 25 do Decreto no 1.602, de 1995. Assim, para
efeito da análise relativa à abertura da investigação, considerou-se o
período de julho de 2006 a junho de 2011.

5.1 - Do consumo nacional aparente
Para dimensionar o consumo nacional aparente de chapas

grossas, foram considerados os volumes de vendas no mercado in-
terno da peticionária, da empresa Aperam e as importações regis-
tradas nas estatísticas oficiais da RFB, não consideradas as operações
referentes a importação de chapas excluídas do escopo do pedido.

Foram estimadas as vendas da Aperam, uma vez que não se
obteve dados diretamente dessa empresa. Para a estimativa foram
utilizadas as informações fornecidas pelo Instituto Aço Brasil (IABr).
Segundo esse Instituto a produção da Aperam representa 1% das
chapas grossas produzidas no Brasil. Por sua vez, inferiu-se que toda
a produção da Aperam produzida no período foi vendida, ou seja, não
houve estoque.

O consumo nacional aparente cresceu em todos os períodos,
com exceção de P2 para P3 quando recuou 34,8%. Dessa forma,
cresceu 12,7% de P1 para P2; 2,5% de P3 para P4 e 33,2% de P4
para P5. Contudo, a forte queda de P2 para P3 suplantou os aumentos
ocorridos nos demais períodos o que levou o CNA a permanecer
praticamente inalterado de P1 para P5, tendo crescido apenas 0,3%.

5.2 - Das importações totais
Para fins de apuração dos valores e das quantidades de cha-

pas grossas importadas pelo Brasil em cada período, foram utilizadas
as estatísticas oficiais de importações brasileiras dos itens 7208.51.00
e 7208.52.00 da NCM fornecidas pela RFB.

A partir da descrição detalhada da mercadoria constante das
estatísticas, verificaram-se importações de chapas grossas, bem como
de outros produtos, distintas do produto objeto de análise. Por esse
motivo, realizou-se uma depuração das importações constantes dessas
estatísticas, de forma a se obter dados estatísticos referentes às chapas
grossas em questão.

A título exemplificativo foram excluídas operações de im-
portação de: disco, chapa inox, mola de válvula, perfil oxicorte, chapa
de bronze, etc., além daquelas definidas como produto não objeto de
análise.

Em que pese a metodologia adotada, contudo, ainda restaram
importações cujas descrições das estatísticas da RFB não permitiram
concluir se o produto importado era ou não de chapas grossas objeto
de análise de dumping. Para fins de abertura da investigação, con-
sideraram-se como importações de produto objeto de análise de dum-
ping os volumes e os valores das importações de chapas grossas
identificadas como sendo o produto objeto e os volumes e os valores
das importações de chapas grossas não identificadas. Portanto, os
volumes, os valores e os preços das importações totais mencionados
nesta Circular referem-se ao total desses volumes e valores.

5.2.1 - Do volume importado
A peticionária esclareceu que importou em 2007, por in-

termédio da usina de Cubatão, 124 mil toneladas de chapas grossas,
com vistas a complementar a oferta a clientes e que tais chapas foram
classificadas no sistema contábil da empresa como matéria-prima
intermediária para a produção de chapas. Não haveria, portanto, di-
ferenciação no sistema contábil da empresa entre as vendas de chapas
de produção própria e as vendas de produtos importados.

Em análise às estatísticas oficiais da RFB, constatou-se que
constam importações de empresas do grupo USIMINAS em P1, P2,
P3 e P5. Cabe destacar que houve importações dos países sob análise
apenas em P1 e P2.

As importações sob análise aumentaram em todos os pe-
ríodos, com exceção de P2 para P3 quando decresceram 30,6%. Por
sua vez, as importações das demais origens cresceram de P1 até P4 e,
de P4 para P5, caíram 55,8%.

As importações brasileiras sob análise aumentaram 65,7% de
P1 para P2, acompanhado de aumento de 90,3% das demais im-
portações. Em decorrência, o volume total das importações brasileiras
de chapas grossas elevou-se em 70,7% de P1 para P2. De P2 para P3,
as importações sob análise caíram 30,6%, concomitantemente ao au-
mento de 21,2% das importações das demais origens. Uma vez que as
importações sob análise mantiveram, em P3, elevada participação no
total importado, esse total declinou 18,8%.

De P3 para P4, as importações sob análise retomaram a
trajetória ascendente, tendo aumentado 83,4%, acompanhado pelo
aumento das importações das demais origens, variação positiva de
26,3%. Sendo assim, o volume total das importações aumentou 64%
naquele intervalo.

Finalmente, de P4 para P5, as importações sob análise con-
tinuaram a trajetória ascendente, tendo aumentado 30,5%, alcançando
o maior volume absoluto da série. Por outro lado, nesse intervalo as
importações das demais origens declinaram 55,8%, e seu volume foi
superior somente em relação a P1. A despeito da diminuição das
importações das demais origens, o total importado aumentou 7,9%,
influenciado, basicamente, pelas importações sob análise, que repre-
sentaram 89,3% desse total importado. Considerando-se os extremos
da série, P1 e P5, o volume das importações sob análise aumentou
175,2%, e o das demais origens aumentou 28,6%.

5.2.2 - Do valor e do preço das importações totais
Visando tornar a análise do valor das importações mais uni-

forme, considerando que o frete e o seguro, dependendo da origem
considerada, podem ter impacto sobre o preço dos produtos im-
portados, a análise foi realizada em base CIF.

Em valor, as importações brasileiras sob análise, de P1 para
P2, apresentaram o mesmo comportamento observado em relação ao
volume, aumentaram 117,4%. Também cresceram de P2 para P3,
4,6%, enquanto seu volume apresentou queda nesse período. No pe-
ríodo seguinte as tendências se inverteram, o valor das importações
caiu 4,5% enquanto o volume importado cresceu. De P4 para P5 o
volume assim como o valor das importações sob análise, cresceu,
tendo o valor dessas importações aumentado 55,7%. De P1 para P5,
as importações brasileiras em valor voltaram a apresentar compor-
tamento semelhante às importações brasileiras em volume, aumentado
238,1%.

O valor das importações brasileiras das demais origens, as-
sim como o volume, aumentou nos dois primeiros períodos: 139,7%
de P1 para P2 e 65,7% de P2 para P3. Por sua vez, enquanto o
volume das importações brasileiras das demais origens aumentou de
P3 para P4, o valor dessas importações caiu 13,6%. De P4 para P5
essas importações caíram tanto em volume quanto em valor, sendo
que a queda em valor alcançou 36,9%. Ao se considerar os extremos
da série, de P1 para P5, o valor das importações brasileiras das
demais origens aumentou 116,4%, mesmo comportamento do volume
importado.

Os preços médios das importações brasileiras sob análise
aumentaram nos dois primeiros períodos: 31,2% de P1 para P2 e
50,6% de P2 para P3. De P3 para P4 esses preços caíram 47,9%. De
P4 para P5, cresceram 19,3%. Ao considerar os extremos da série, P1
para P5, o preço médio das importações brasileiras das origens sob
análise aumentou 22,9%.

Os preços médios das importações das demais origens ti-
veram comportamento semelhante ao dos preços médios das origens
sob análise. Cresceram 26% de P1 para P2 e 36,7% de P2 para P3.
De P3 para P4 caíram 31,6%. Voltaram a subir de P4 para P5: 42,7%.
De P1 para P5 esses preços aumentaram 68,2%.

Os preços das importações das demais origens foram su-
periores aos preços das origens sob análise em todo o período ana-
lisado, e em P5 aqueles preços foram praticamente o dobro desses.
Cabe destacar que apenas Espanha e Hong Kong tiveram preços
semelhantes ao dos países sob análise em P5. Contudo, esses dois
países responderam por, respectivamente, 1% e 1,2% do total im-
portado.

5.2.3 - Da participação das importações sob análise no con-
sumo nacional aparente

A participação das importações das origens sob análise no
consumo nacional aparente aumentou 3,4 p.p. de P1 para P2. De P2
Para P3 essa relação aumentou apenas 0,7 p.p.. De P3 para P4 a
participação das importações sob análise no consumo continuou cres-
cendo: 9,1 p.p.. De P4 para P5 essa relação permaneceu praticamente
constante, caiu 0,4 p.p.. Por fim, ao analisarmos os extremos da série,
P1 para P5, a participação das importações sob análise no mercado
brasileiro aumentou 12,9 p.p.. Esse aumento ocorreu devido ao au-
mento das importações sob análise, uma vez que o consumo nacional
aparente permaneceu estável nesse período.

5.2.4 - Da relação entre as importações sob análise e a
produção nacional

A produção nacional é o resultado da soma da produção da
peticionária com a da Aperam. Note-se que a produção desta última
foi estimada considerando que, no Brasil, aproximadamente 99% das
chapas grossas são produzidas pela USIMINAS e 1% pela Aperam.

Constatou-se que a relação entre as importações sob análise
e a produção nacional aumentou em 13,0 p.p. de P1 para P5. Esse
aumento foi fruto tanto do aumento do volume importado quanto da
queda da produção. De P2 para P3 essa relação caiu 0,5 p.p.. De P3
para P4 a relação entre as importações sob análise e a produção
nacional voltou a crescer, aumentou 6,7 p.p.. Essa relação também
aumentou de P4 para P5, 2,5 p.p..

5.3 - Da conclusão sobre as importações
Constatou-se que o volume das importações brasileiras sob

análise aumentou significativamente ao longo do período conside-
rado. Cresceu 30,5% de P4 para P5 e 175,2% de P1 para P5. Sua
participação no total importado também cresceu: 15,5 p.p. de P4 para
P5 e 9,7 p.p. de P1 para P5. Com isso, essa participação passou de
79,6% em P1 para 89,3% em P5. Além disso, o crescimento dessas
importações de P4 para P5 se fez acompanhado de forte redução das
importações das demais origens.

Outro elemento importante a ser notado é que as importações
sob análise, além de terem aumentado em termos absolutos, cres-
ceram em relação ao consumo nacional aparente e à produção na-
cional. A participação dessas importações no consumo, apesar de ter
caído 0,4 p.p. de P4 para P5, cresceu 13,0 p.p. de P1 para P5. A
relação entre as importações sob análise e a produção nacional cres-
ceu 2,5 p.p. de P4 para P5 e 13 p.p. de P1 para P5.

Interessante notar que a média dos preços das importações
das demais origens foram superiores às médias dos preços das origens
sob análise em todo o período analisado, e em P5 aqueles preços
foram praticamente o dobro destes.

6 - Do alegado dano à indústria doméstica
De acordo com o disposto no art. 14 do Decreto no 1.602, de

1995, a análise de dano deve fundamentar-se no exame objetivo do
volume das importações objeto de dumping, no seu possível efeito
sobre os preços do produto similar no Brasil e no consequente im-
pacto dessas importações sobre a indústria doméstica.

Os valores em reais apresentados pela indústria doméstica
foram corrigidos para o período de análise de dumping, mediante a
utilização do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-
DI) da Fundação Getúlio Vargas.

6.1 - Dos indicadores da indústria doméstica
De acordo com o art. 17 do Decreto no 1.602, de 1995, a

indústria doméstica foi definida como as linhas de produção de cha-
pas grossas da peticionária. Uma vez que a USIMINAS conta com
duas linhas de produção, os dados informados adiante constituem a
consolidação dos números de ambas as usinas (Ipatinga e Cubatão).

6.1.1 - Do volume de vendas
As vendas internas da indústria doméstica oscilaram ao lon-

go do período analisado. Aumentaram 6,9% de P1 para P2, caíram
37,6% de P2 para P3 e 10,8% de P3 para P4. De P4 para P5 voltaram
a crescer: 42,8%. De P1 para P5 caíram 15%.

As vendas externas também oscilaram ao longo do período.
Caíram 22,2% de P1 para P2 e 9,6% de P2 para P3; aumentaram
46,8% de P3 para P4; e voltaram a apresentar queda de P4 para P5,
20,4%. De P1 para P5 essas vendas caíram 17,8%.

6.1.2 - Da participação das vendas internas da indústria do-
méstica no mercado brasileiro

Em razão da existência de consumo cativo de chapas gros-
sas, optou-se por analisar a participação das vendas internas no mer-
cado brasileiro. Para estimar o mercado de chapas grossas foram
consideradas apenas as vendas internas da indústria doméstica e o
total importado.

A participação das vendas da USIMINAS no mercado bra-
sileiro caiu de P1 a P4: 4,6 p.p. de P1 para P2; 3,6 p.p. de P2 para P3
e 10,6 p.p. de P3 para P4. De P4 para P5 a tendência se inverteu e a
participação das vendas no mercado interno no mercado brasileiro
aumentou 5,4 p.p.. Contudo, esse aumento no último período não foi
suficiente para levar a participação dessas vendas ao nível de P1,
quando correspondiam a 89,5% do mercado brasileiro. De P1 para P5
a participação das vendas da USIMINAS no mercado brasileiro di-
minuiu 13,3 p.p..

Importa registrar que a participação das importações bra-
sileiras das demais origens no mercado brasileiro aumentou apenas
0,5 p.p. de P1 para P5. Por outro lado, a participação das importações
sob análise no mercado brasileiro aumentou 12,9 p.p. nesse mesmo
período. Como a participação das vendas da peticionária no mercado
brasileiro caiu no mesmo período, restou claro que parcela da par-
ticipação das vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro foi
substituída pela participação das importações sob análise.
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6.1.3 - Da produção, da capacidade instalada e do grau de
ocupação

A USIMINAS informou que para o cálculo da capacidade
instalada efetiva foi adotada a média do período de análise de dano
(P1 a P5) para a definição da eficiência do equipamento e dos dados
relativos a grandes reparos e paradas preventivas.

A produção da indústria doméstica declinou nos dois pri-
meiros períodos: 4,8% de P1 para P2 e 26,7% de P2 para P3. Nos
dois períodos seguintes a tendência de queda se inverteu e a produção
cresceu 8,4% de P3 para P4 e 13,2% de P4 para P5. Contudo, o
aumento da produção nos dois últimos períodos não foi suficiente
para conduzi-la ao nível de P1. De P1 para P5 houve queda de 14,4%
na produção.

A capacidade instalada só não apresentou queda de P2 para
P3, quando aumentou 1%. Caiu 1,7% de P1 para P2; 7,1% de P3 para
P4 e 3,6% de P4 para P5. Ao longo do período analisado, P1 para P5,
essa rubrica caiu 11,1%.

O comportamento do grau de ocupação da indústria do-
méstica acompanhou o da produção. Isso porque a produção teve
oscilações bem maiores do que a capacidade instalada durante o
período analisado. Assim, o grau de ocupação decresceu nos dois
primeiros períodos: 2,2 p.p. de P1 para P2 e 18,6 p.p. de P2 para P3.
Nos dois períodos seguintes cresceu 8,1 p.p. de P3 para P4 e 9,9 p.p.
de P4 para P5. Como ocorreu na produção, os aumentos do grau de
ocupação ocorridos nos dois últimos períodos não foram suficientes
para que essa rubrica atingisse o nível de P1, quando houve utilização
de 69,3% da capacidade instalada. Também cabe destacar que essa
queda ocorrida de P1 para P5 foi resultado da queda na produção
ocorrida nesse período, uma vez que a capacidade instalada diminuiu
de P1 para P5.

6.1.4 - Do estoque
A análise permitiu constatar que o estoque final caiu 36,9%

de P1 para P2 e 56,6% de P2 para P3. De P3 para P4 o estoque final
aumentou consideravelmente, 339,6%. De P4 para P5 essa rubrica
voltou a cair, recuou 26%. Ao longo do período analisado, P1 para
P5, o estoque final diminuiu 10,9%.

A relação entre o estoque final e a produção manteve-se
praticamente constante de P1 para P5: aumentou apenas 0,2 p.p.. Nos
dois primeiros períodos essa relação caiu: 1,4 p.p. de P1 para P2 e 1,2
p.p. de P2 para P3. De P3 para P4 essa relação inverteu a tendência
de queda e aumentou 5,1 p.p. De P4 para P5 essa relação voltou a
cair, reduziu 2,3 p.p.. De qualquer forma, a produção da indústria
doméstica não se dá para estoque, mas sim por encomenda.

6.1.5 - Do faturamento líquido
O faturamento líquido com as vendas internas oscilou ao

longo do período. Aumentou 5,6% de P1 para P2. Nos dois períodos
seguintes apresentou queda: 27,9% de P2 para P3 e 30,2% de P3 para
P4. No último período, P4 para P5, voltou a crescer: 15,1%. Ao se
considerar todo o período sob análise, essa rubrica caiu 38,8%. Cabe
ressaltar que o aumento do faturamento líquido do último período se
deu por conta do aumento do volume das vendas, uma vez que houve
queda de preços nesse período. Entretanto, o aumento do faturamento
líquido ocorrido no último período não foi suficiente para que essa
rubrica voltasse ao patamar de P1.

O faturamento obtido com as vendas externas só não caiu de
P2 para P3, quando apresentou crescimento de 20,3%. Nos demais
períodos essa rubrica caiu: 30,1% de P1 para P2; 32,7% P3 para P4
e 8,7% de P4 para P5. Ao longo do período, de P1 para P5, houve
queda de 48,3%.

O faturamento líquido total da indústria doméstica só não
apresentou queda de P4 para P5, quando aumentou 9,3%. Diminuiu
2,7% de P1 para P2; 19,9% de P2 para P3 e 30,8% de P3 para P4. De
P1 para P5, houve queda de 41%.

6.1.6 - Dos preços médios ponderados
A média dos preços de vendas no mercado interno da in-

dústria doméstica só aumentou de P2 para P3, 15,4%. Nos demais
períodos o preço médio das vendas internas diminuiu: 1,2% de P1
para P2; 21,7% de P3 para P4 e 19,4% de P4 para P5. De P1 para P5
houve queda de 28%.

O preço médio ponderado das vendas externas da indústria
doméstica, de forma distinta, oscilou durante todo o período. Caiu
10,2% de P1 para P2; cresceu 33% de P2 para P3; diminuiu 54,1% de
P3 para P4 e aumentou de 14,7% de P4 para P5. Ao longo do período
analisado, de P1 para P5, essa rubrica decresceu 37,1%.

6.1.7 - Do custo de produção
As matérias-primas representaram o item mais relevante na

estrutura de custo de produção por tonelada da indústria doméstica
durante todo o período analisado. Contudo sua participação no custo
de produção caiu de P1 para P5, concomitantemente ao aumento da
participação do custo variável no mesmo intervalo. A participação do
custo fixo no custo de produção manteve-se praticamente constante
de P1 a P5.

No que diz respeito às matérias-primas como um todo, cons-
tatou-se redução do seu custo de P1 para P2, 7,9%, e de P3 para P4,
12,9%. Nos demais períodos o custo dessa rubrica aumentou: 9,1% de
P2 para P3 e 24,4% de P4 para P5. Ao analisarmos os extremos da
série, P1 para P5, houve aumento de 8,9%.

Os custos fixos aumentaram 13,6% de P1 para P2 e caíram
11,8% de P2 para P3. Voltaram a aumentar de P3 para P4, 16,6%. De
P4 para P5 caíram novamente, 6,5%. De P1 para P5 essa rubrica
aumentou 9,3%.

Os custos variáveis só não cresceram de P3 para P4, quando
decresceram 7%. Aumentaram 5,3% de P1 para P2; 31,7% de P2 para
P3 e 19,2% de P4 para P5. Ao analisar os extremos da série, P1 para
P5, os custos variáveis cresceram 53,7%.

O custo de produção, assim como o custo variável, só não
cresceu de P3 para P4, quando diminuiu 5,4%. Nos demais períodos
essa rubrica aumentou. Cresceu 0,3% de P1 para P2; 11,4% de P2
para P3 e 15,6% de P4 para P5. Ao se considerar os extremos da
série, P1 para P5, observou-se que o crescimento do custo de pro-

dução foi ainda maior, 22,3%. Cabe ressaltar que apesar do custo de
produção ter aumentado em praticamente todos os períodos, o preço
não seguiu essa tendência, uma vez que apresentou queda de P2 até
P5. Enquanto o custo de produção aumentou 22,3% de P1 para P5, o
preço caiu 28% nesse mesmo período.

O custo total diminuiu 7,4% de P1 para P2. De P2 para P3
cresceu 40,1%. De P3 para P4 voltou a diminuir: 23,3%. De P4 para
P5 a tendência se inverteu novamente e o custo total aumentou 7,3%.
Assim como ocorreu com o custo de produção, de P1 para P5 o custo
total cresceu 6,7%.

6.1.8 - Da relação entre o custo de produção e o preço
De P1 para P2 a relação custo/preço caiu, uma vez que a

queda do custo total foi maior do que a do preço de venda no
mercado interno. De P2 para P3 houve deterioração dessa relação,
dado que o aumento do custo superou o aumento do preço. De P3
para P4 a relação custo/preço caiu, pois a queda do custo superou a
queda do preço. De P4 para P5 a relação custo/preço se deteriorou
novamente, uma vez que houve aumento do custo e queda do preço.
De P1 para P5 a relação custo preço aumentou, mais uma vez oca-
sionada pelo aumento do custo concomitantemente à redução do
preço.

Da mesma forma que ocorreu com a relação custo/preço, a
diferença entre o preço e o custo aumentou de P1 para P2 e decresceu
de P2 para P3, de P3 para P4 e de P4 para P5. Ao considerar os
extremos da série, de P1 para P5, a diferença entre o preço e o custo
diminuiu.

6.1.9 - Da evolução do emprego, da produção por empregado
e da massa salarial

O emprego na produção aumentou em todos os períodos
analisados, com exceção de P2 para P3, quando caiu 46,7%. Au-
mentou 16,9% de P1 para P2; 18,9% de P3 para P4 e 39% de P4 para
P5. De P1 para P5 houve aumento de 3,1%.

A administração teve o mesmo comportamento da linha de
produção. Cresceu 2,7% de P1 para P2 e caiu 33,3% de P2 para P3.
A partir de P3 voltou a crescer. Aumentou 81,4% de P3 para P4 e
49% de P4 para P5. De P1 para P5 essa rubrica cresceu 85,2%.

A área de vendas se comportou da mesma forma que as
outras rubricas. Cresceu 13,0% de P1 para P2 e caiu 48,9% de P2
para P3. A partir de P3 voltou a crescer. Aumentou 57,8% de P3 para
P4 e 40,9% de P4 para P5. De P1 para P5 o número de empregados
da área de venda cresceu 28,5%.

A rubrica "Outros" refere-se a empregados não ligados di-
retamente à produção, administração ou vendas, tais como área de
engenharia e pesquisa, e cresceu 80% de P1 para P2 e caiu 59,1% de
P2 para P3. A partir de P3 voltou a crescer. Aumentou 140,9% de P3
para P4 e 38,2% de P4 para P5. De P1 para P5 o número de
empregados dessa rubrica cresceu 144,9%.

Assim, o número total de empregados aumentou de P1 para
P2, 17,9% e caiu de P2 para P3, 46,7%. A partir de P3 voltou a
crescer. Aumentou 26,9% de P2 para P3 e 39,7% de P4 para P5. Ao
considerarmos os extremos da serie, P1 para P5, houve aumento de
11 , 3 % .

A produção por empregado diminuiu 18,5% de P1 para P2,
em razão do aumento do número de empregados, uma vez que houve
redução na produção. De P2 para P3 essa relação aumentou 37,3%.
Esse aumento é explicado pelo comportamento da produção, que caiu
menos que o número de empregados. De P3 para P4 houve redução
de 8,9% da produção por empregado, isso em razão de o aumento do
número de empregados ter superado o aumento da produção. De P4
para P5 houve queda da produção por empregado de 18,6%, o que
também é explicado pelo fato de o aumento do número de em-
pregados ter superado o aumento da produção. Finalmente, de P1
para P5 houve queda de 17% na produção por empregado.

A massa salarial da linha de produção aumentou 15,3% de
P1 para P2 e caiu 40,3% de P2 para P3. Nos dois períodos seguintes
essa rubrica voltou a crescer: aumentou 3,1% de P3 para P4 e 33,6%
de P4 para P5. Ao considerar os extremos da serie, P1 para P5, essa
rubrica reduziu 5,1%.

O desempenho da massa salarial na administração teve com-
portamento diverso da rubrica analisada anteriormente. Cresceu em
todos os períodos analisados, com exceção de P2 para P3, quando
decresceu 45,6%. Cresceu 5,2% de P1 para P2; 73,2% de P3 para P4
e 59,3% de P4 para P5. De P1 para P5 essa rubrica cresceu 57,7%.

Na área de vendas, a massa salarial apresentou o mesmo
comportamento do setor de administração. Aumentou 13,4% de P1
para P2 e caiu 36,4% de P2 para P3. Nos dois períodos seguintes
houve crescimento dessa rubrica: 42,3% de P3 para P4 e 33,9% de P4
para P5. Ao considerar os extremos da série, P1 para P5, essa rubrica
cresceu 37,5%.

A massa salarial da rubrica outros aumentou 91,1% de P1
para P2 e caiu 7,9% de P2 para P3. Nos dois períodos seguintes
houve crescimento dessa rubrica: 50,5% de P3 para P4 e 64,8% de P4
para P5. Ao considerar os extremos da série, P1 para P5, essa rubrica
cresceu 336,4%.

A massa salarial total aumentou 15,8% de P1 para P2 e caiu
39,5% de P2 para P3. Nos períodos subsequentes a massa salarial
total cresceu: 14,4% de P3 para P4 e 39,8% de P4 para P5. De P1
para P5 essa rubrica cresceu 12,1%.

6.1.10 - Da demonstração de resultados e das margens de
lucro

No que diz respeito à demonstração de resultados do exer-
cício - DRE, a USIMINAS esclareceu que as informações relativas à
receita operacional bruta e ao custo do produto vendido foram ex-
traídas da contabilidade, conforme ordens de venda, constituindo, por
conseguinte, informações específicas relativas às vendas do produto
similar. A mesma metodologia foi utilizada para o cálculo dos tri-
butos, fretes e seguro.

As despesas operacionais foram rateadas conforme partici-
pação da receita líquida das chapas grossas sobre a receita líquida
total da USIMINAS. A peticionária esclareceu que as outras re-

ceitas/despesas operacionais incluem provisão e reversão para con-
tingência (fiscal, trabalhista, cível), despesa com pesquisa tecnológica
e receita na venda de sucata, dentre outros.

A receita operacional bruta aumentou 6,2% de P1 para P2.
Diminuiu 28,1% de P2 para P3 e 29,4% de P3 para P4. De P4 para
P5 cresceu 15,1%. Ao considerar os extremos, P1 para P5, houve
queda de 37,9%.

A receita operacional líquida apresentou a mesma tendência
de comportamento da receita bruta. Cresceu 5,6% de P1 para P2.
Diminuiu 27,9% de P2 para P3 e 30,2% de P3 para P4. De P4 para
P5 cresceu 15,1%. Ao considerar os extremos, P1 para P5, houve
queda de 38,8%.

O custo do produto vendido, por seu turno, aumentou 6,7%
de P1 para P2. Decresceu 29,8% de P2 para P3 e 16,9% de P3 para
P4. De para P4 para P5 essa rubrica aumentou 62,9%. Ao analisar os
extremos da série, P1 para P5, essa rubrica cresceu 1,4%.

O resultado bruto aumentou 4,4% de P1 para P2. Diminuiu
25,7% de P2 para P3; 45,2% de P3 para P4 e 66,5% de P4 para P5.
De P1 para P5 o resultado bruto caiu 85,8%.

As despesas operacionais caíram 46,4% de P1 para P2 e
cresceram 183,6% de P2 para P3. Nos dois últimos períodos voltaram
a cair: 74,4% de P3 para P4 e 52,6% de P4 para P5. De P1 para P5
as despesas operacionais caíram 81,5%.

O resultado operacional cresceu 17,6% de P1 para P2. Nos
demais períodos essa rubrica apresentou queda: 50,5% de P2 para P3;
25,4% de P3 para P4 e 69,8% de P4 para P5. De P1 para P5 essa
rubrica diminuiu 86,9%.

O resultado operacional exclusive resultado financeiro cres-
ceu 10,7% de P1 para P2. Nos demais períodos o resultado ope-
racional decresceu: 37,6% P2 para P3; 39,0% de P3 para P4 e 65,6%
de P4 para P5. De P1 para P5 essa rubrica reduziu 85,5%.

A receita operacional bruta por tonelada diminuiu 0,6% de
P1 para P2 e aumentou 15,2% de P2 para P3. Nos períodos seguintes
essa rubrica voltou a diminuir: caiu 20,8% de P3 para P4 e 19,4% de
P4 para P5. Ao considerar os extremos da queda, P1 para P5, houve
queda 26,9%. Cabe ressaltar que a queda do faturamento bruto de P4
para P5 foi provocada exclusivamente pela queda dos preços, uma
vez que as vendas internas aumentaram nesse período. Já a queda do
faturamento bruto ocorrido de P1 para P5 foi provocada tanto pela
queda do volume vendido no mercado interno quanto pela queda de
preço ocorrida no período.

A receita operacional líquida por tonelada apresentou a mes-
ma tendência de comportamento da receita bruta, tendo crescido ape-
nas de P2 para P3, 15,4%. Nos demais períodos essa rubrica apre-
sentou queda: 1,2% de P1 para P2; 21,7% de P3 para P4 e 19,4% de
P4 para P5. De P1 para P5 essa rubrica diminuiu 28%.

O custo do produto vendido por tonelada, por seu turno,
reduziu 0,2% de P1 para P2 e aumentou 12,4% de P2 para P3. De P3
para P4 voltou a cair, 6,8%. De para P4 para P5 essa rubrica au-
mentou 14,1%. Ao analisar os extremos da série, P1 para P5, essa
rubrica cresceu 19,3%.

Uma vez que de P1 para P2 a receita diminuiu propor-
cionalmente mais que o CPV, o resultado bruto caiu 2,3% nesse
período. De P2 para P3 o resultado bruto aumentou 19%, uma vez
que o aumento da receita líquida foi maior que o aumento do CPV.
De P3 para P4 o resultado bruto voltou a cair, diminuiu 38,6%. Nesse
caso, a queda do CPV foi provocada pela queda da receita, que foi
maior que a queda do CPV. De P4 para P5 houve aumento do CPV
e queda da receita líquida, essa combinação resultou em queda de
76,6% do resultado bruto. De P1 para P5 o resultado bruto caiu
83,3%, fruto da queda da receita líquida combinado com o aumento
do CPV.

As despesas operacionais caíram 49,8% de P1 para P2 e
cresceram 354,2% de P2 para P3. Nos dois últimos períodos voltaram
a cair: 71,3% de P3 para P4 e 66,8% de P4 para P5. De P1 para P5
as despesas operacionais caíram 78,3%.

O resultado operacional cresceu 10% de P1 para P2. Nos
demais períodos essa rubrica apresentou queda: 20,7% de P2 para P3;
16,4% de P3 para P4 e 78,8% de P4 para P5. De P1 para P5 essa
rubrica diminuiu 84,5%.

O resultado operacional exclusive resultado financeiro cres-
ceu 3,5% de P1 para P2 e não variou de P2 para P3. Nos demais
períodos o resultado operacional exclusive resultado financeiro teve o
mesmo comportamento do resultado operacional: diminuiu 31,6% de
P3 para P4 e 75,9% de P4 para P5. De P1 para P5 essa rubrica
reduziu 82,9%.

A margem bruta revela o quanto foi obtido de lucro depois
de cobertos todos os custos variáveis, fixos e depreciação da linha de
produção e custo de distribuição. A margem bruta diminuiu 0,6 p.p de
P1 para P2 e aumentou 1,4 p.p. de P2 para P3. Nos demais períodos
essa rubrica voltou a apresentar queda: 10,1 p.p. de P3 para P4 e 26,2
p.p. de P4 para P5. Ao longo do período, de P1 para P5, essa margem
caiu 35,5 p.p.

A margem operacional da indústria doméstica, por sua vez,
cresceu 4,2 p.p. de P1 para P2. Caiu 12,8 p.p. de P2 para P3 e cresceu
2,0 p.p. de P3 para P4. De P4 para P5 caiu 22,1 p.p. Ao considerar
os extremos da série, P1 para P5, essa rubrica decresceu 28,7 p.p.

A margem operacional exclusive resultados financeiros cres-
ceu 2,0 p.p. de P1 para P2. Nos demais períodos apresentou queda:
5,8 p.p. de P2 para P3; 4,7 p.p. P3 para P4 e 22,9 p.p. de P4 para P5.
De P1 para P5 essa rubrica caiu 31,4 p.p.

6.2 - Da comparação entre o preço do produto importado e o
da indústria doméstica

Conforme disposto no § 4o do art. 14 do Decreto no 1.602, de
1995, no que respeita ao efeito das importações objeto de dumping
sobre os preços, levar-se-á em conta se houve subcotação expressiva
dos preços dos produtos importados a preços de dumping em relação
ao preço do produto similar no Brasil, ou ainda se tais importações
tiveram por efeito rebaixar significativamente os preços ou impedir de
forma relevante aumentos de preços que teriam ocorrido na ausência
de tais importações.
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Com vistas a essa análise, consideraram-se os dados das
estatísticas oficiais de importação e as alíquotas dos tributos que
incidem na importação (Imposto de Importação de 12% sobre o CIF
e Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante -
AFRMM de 25% sobre o frete). Para as despesas diversas, foi apli-
cado 7,8% sobre o valor CIF, sendo que essa porcentagem foi uti-
lizada tendo como base os dados fornecidos pelas empresas im-
portadoras em suas respostas ao questionários do processo MDIC/SE-
CEX52100.000174/2010-28 referentes ao mesmo produto ora ana-
lisado.

Calculou-se o preço do produto importado, na condição CIF
internado. O preço de venda da indústria doméstica no mercado
interno constituiu a razão entre o faturamento líquido, em reais cor-
rigidos, e a quantidade vendida no mercado interno no período ana-
lisado. Os preços dos produtos importados em reais foram fornecidos
pela RFB.

Observou-se que preço do produto sob análise só não esteve
subcotado em P3, nos demais períodos os preços dos produtos im-
portados internados foram inferiores aos preços da indústria domés-
tica.

A indústria doméstica começou a reduzir seus preços a partir
de P3, a fim de recuperar sua participação no mercado brasileiro, e
em P5 seu preço foi 28% inferior ao preço de P1.

Por último, cabe destacar que houve supressão de preço da
indústria doméstica. Isso porque, apesar de os custos terem aumen-
tado de P4 para P5 e de P1 para P5 a indústria doméstica reduziu seus
preços nesses períodos em razão das importações subcotadas.

6.3 - Da conclusão sobre o dano à indústria doméstica
Da análise dos indicadores da indústria doméstica apresen-

tados, observou-se que: a) as vendas internas da peticionária de-
clinaram 15% de P1 para P5. A queda das vendas internas da pe-
ticionária só não foi maior porque houve redução de preços de 28%
nesse mesmo período, o que permitiu à indústria doméstica aumentar
suas vendas de P4 para P5; b) a produção também caiu de P1 para
P5, 14,4%. A queda da produção também só não foi maior devido à
redução de preços a partir de P3, o que permitiu que a peticionária
pudesse aumentar sua produção e suas vendas. Da mesma forma que
ocorreu com as vendas internas e com a produção, o grau de uti-
lização da capacidade instalada caiu de P1 para P5 (2,6 p.p.); c) ainda
com relação às vendas internas, observou-se que houve queda de 13,3
p.p. da participação dessas vendas no mercado brasileiro de P1 para
P5, que passou de 89,5% em P1 para 76,2% em P5; d) a receita
líquida obtida com as vendas internas da indústria doméstica caiu
38,8% de P1 para P5, o que foi ocasionado tanto pela redução do
volume vendido quanto pela queda de preços; e) os preços de vendas
no mercado interno caíram 19,4% de P4 para P5 e 28% de P1 para
P5; f) a queda dos preços não decorreu da redução do custo (o custo
de fabricação aumentou de P4 para P5 e de P1 para P5. Por sua vez,
o custo total cresceu de P4 para P5 e de P1 para P5), mas sim da
subcotação do preço do produto sob análise em relação ao preço da
indústria doméstica; g) dada a queda dos preços e o aumento do
custo, a relação custo/preço deteriorou-se ao longo do período ana-
lisado; e h) em razão do comportamento dos preços frente ao custo
total, declinaram o lucro bruto e o lucro operacional e operacional
exclusive resultados financeiros. As margens de lucro bruta, ope-
racional e operacional exclusive resultados financeiros da indústria
doméstica, em P5, foram, respectivamente, 35,5 p.p.; 28,7 p.p. e 31,4
p.p. inferiores às margens de P1.

Tendo em conta o comportamento esses indicadores de de-
sempenho, ficou caracterizada a existência de indícios de dano à
indústria doméstica.

7 - Do nexo causal
O art. 15 do Decreto no 1.602, de 1995, estabelece a ne-

cessidade de demonstrar o nexo causal entre as importações objeto de
dumping e o dano à indústria doméstica. Essa demonstração de nexo
causal deve se basear no exame de elementos de prova pertinentes e
outros fatores conhecidos, além das importações objeto de dumping
que possam estar causando dano à indústria doméstica na mesma
ocasião.

7.1 - Das relações entre as importações com indícios da
existência de dumping e o desempenho da indústria doméstica

O volume das importações sob análise cresceu em todos os
períodos, com exceção de P2 para P3, quando reduziu 30,6%. De P1
para P5 essas importações cresceram 175,2% e de P4 para P5, 30,5%.
Dado o crescimento apresentado, essas importações passaram de
79,6% do total importado em P1 para 89,3% em P5. Assim, ob-
servou-se crescimento de 9,7 p.p. da participação dessas importações
no total importado em detrimento da participação nesse total das
importações das demais origens.

Interessante notar que, apesar de o aumento de preço das
importações sob análise e das demais origens em todos os períodos -
com exceção de P3 para P4 -, tanto o volume das importações sob

análise como o das demais importações cresceu de P1 para P5. Con-
vém ressaltar, que, ao contrário do que ocorreu com as importações
sob análise, as importações das demais origens caíram de P4 para P5
(55,8%). Além disso, o preço das importações sob análise que re-
presentava quase 70% do preço das importações das demais origens
em P1 caiu para 50,1% do preço das importações das demais origens
em P5. Ou seja, o preço das importações sob análise correspondeu a
praticamente a metade do preço das importações das demais origens
no último período. Por esse motivo, enquanto as importações sob
análise cresceram 175,2% de P1 para P5 as importações das demais
origens cresceram apenas 28,6% nesse mesmo período.

Ademais, os preços CIF internado das importações sob aná-
lise estiveram subcotados em todos os períodos sob análise, com
exceção de P3. Esse comportamento dos preços do produto sob aná-
lise levou à queda do preço da indústria doméstica que não acom-
panhou o comportamento dos custos de produção, o qual aumentou
no período analisado. Consequentemente, as margens de lucro da
indústria doméstica foram comprimidas nos períodos sob análise. Já o
preço CIF internado das importações das demais origens não es-
tiveram subcotados em nenhum período.

O mercado brasileiro se manteve praticamente constante de
P1 para P5, decresceu 0,2%. De P4 para P5 o mercado brasileiro
cresceu 32,6%. Por sua vez, a participação das vendas internas da
peticionária no mercado brasileiro de P1 para P5 caiu 13,3 p.p.. Por
outro lado, a participação das importações das origens sob análise no
mercado brasileiro aumentou 12,9 p.p. nesse período. Com isso, con-
cluiu-se que as importações sob análise vendidas a preços subcotados
deslocaram as vendas internas da indústria doméstica no mercado
brasileiro, uma vez que a participação das demais origens nesse
mercado aumentou apenas 0,5 p.p.

À luz desses dados, concluiu-se pela existência de indícios
suficientes de que as exportações de chapas grossas, crescentes, a
preços de dumping, dos países sob análise para o Brasil, contribuíram
significativamente para a ocorrência de dano à indústria doméstica.

7.2 - Dos outros fatores
O art. 15 do Decreto no 1.602, de 1995, estabelece a ne-

cessidade de demonstrar o nexo causal entre as importações objeto de
dumping e o dano à indústria doméstica, com base no exame de
elementos de prova pertinentes. Consoante o §1o do referido artigo,
procurou-se identificar outros fatores relevantes, além das impor-
tações objeto de dumping, que possam ter causado o eventual dano à
indústria doméstica no período em análise.

O volume das importações brasileiras de chapas grossas das
demais origens aumentou 28,6% de P1 para P5, crescimento bem
inferior ao aumento do volume das importações sob análise que
atingiu 175,2% nesse mesmo período. A participação no volume total
importado que era de 20,4% em P1 caiu para 10,7% em P5. Im-
portante notar que a média dos preços de importação das demais
origens não apresentou subcotação em nenhum dos períodos ana-
lisados. Também cabe destacar que o preço médio dessas importações
foi sempre superior ao preço médio das origens sob análise e em P5
correspondeu ao dobro do preço das importações sob análise.

Não houve alteração da alíquota do Imposto de Importação
de 12% aplicada às importações de chapas grossas pelo Brasil no
período em análise, exceto no que se refere a seguir.

No que diz respeito às chapas grossas de espessura igual ou
superior a 4,75 mm, mas não superior a 10,00 mm, classificadas no
item 7208.52.00 da NCM, definidas como chapas grossas de aço
carbono estrutural ou resistente à abrasão ou para conformação a frio,
atendendo a pelo menos uma das seguintes Normas Técnicas NBR
6655 ou NBR 6656 ou NBR 6656 ou USI-RW ou DIN 17100 QST
52-3, destinadas exclusivamente à fabricação de partes, peças, com-
ponentes e acessórios para máquinas rodoviárias, foram incluídas na
Lista de Exceção à Tarifa Externa Comum - TEC, de acordo com a
Resolução CAMEX no 8, de 29 de janeiro de 2008, com o que a
alíquota do Imposto de Importação foi reduzida para zero. Com a
publicação da Resolução CAMEX no 28, de 4 de junho de 2009, no
D.O.U. de 5 de junho de 2009, o produto foi excluído daquela lista,
com o que foi restabelecida a alíquota de 12%.

A Resolução CAMEX no 52, de 2010, estabeleceu, por ra-
zões de desabastecimento, que as chapas grossas e as chapas grossas
de aço carbono A 516gr. 60 a 70 normalizadas, classe B, com os
seguintes requisitos de fabricação: desgazeificação a vácuo, trata-
mento de globulização das inclusões, acalmada e HIC (CLRX=10%
Max. e CTRX=3% máx.), com base na Resolução no 69/00 do Grupo
Mercado Comum - GMC, tiveram a alíquota de Imposto de Im-
portação de 2%, para uma quota de 800 toneladas, por um período de
6 meses.

Considerados os limitados alcances das alterações no que se
refere ao período de vigência, o eventual dano à indústria doméstica
não pode ser atribuído ao processo de liberalização dessas impor-
tações.

Nesta etapa da análise não foram identificadas práticas res-
tritivas ao comércio pelos produtores domésticos ou estrangeiros,
tampouco evolução tecnológica que pudessem resultar na preferência
do produto importado ao nacional. A chapa grossa importada das
origens sob análise e a produzida no Brasil são concorrentes entre si
e disputam o mesmo mercado.

Os indícios de dano constatados nos indicadores da indústria
doméstica não podem ser integralmente atribuídos à produtividade da
mão de obra. Muito embora em P5 a produtividade tenha diminuído
18,6% em relação a P4, essa queda é explicada pelo aumento de
38,9% do número de empregados, superior ao aumento na produção
de 13,2% no período. Além disso, o produto em questão não é
intensivo em mão de obra.

Observou-se que o mercado brasileiro de chapas grossas
oscilou ao longo do período analisado. Contudo, os indícios de dano
à indústria doméstica apontados anteriormente não podem ser atri-
buídos às oscilações de mercado, uma vez que, com exceção de P3,
as importações das origens sob análise a preço de dumping au-
mentaram em todo o período de análise, comportamento distinto das
vendas da indústria doméstica no mercado interno e do mercado
brasileiro.

Em P5, o volume importado sob análise aumentou 175,2%
em relação a P1, enquanto que o volume de venda no mercado
interno da indústria doméstica caiu 15%. Já o mercado brasileiro do
produto em P5 permaneceu praticamente estável, tendo diminuído
somente 0,1% em relação a P1.

De P4 para P5, o volume das importações alegadamente a
preços de dumping aumentou 30,5%, enquanto que o volume de
venda no mercado interno da indústria doméstica e o volume de-

mandado do produto no mercado brasileiro aumentou 42,8% e 32,6%,
respectivamente. Deve ser lembrado que o preço das vendas internas
caiu 19,4% de P4 para P5, o que explica o aumento das vendas nesse
intervalo.

O volume exportado da indústria doméstica de chapas gros-
sas diminuiu 22,2% de P1 para P2 e 9,6% de P2 para P3. De P3 para
P4 essa rubrica cresceu 46,8% e voltou a cair de P4 para P5, 20,4%.
Ao analisar os extremos da série, P1 para P5, o volume exportado
pela peticionária caiu 17,8%. Apesar da queda do volume exportado
de P1 para P5, a participação dessa rubrica nas vendas totais per-
maneceu praticamente constante nesse período, ou seja, decresceu
apenas 0,6 p.p.

O preço de exportação de chapas grossas apresentou com-
portamento distinto daquele observado em relação ao volume de
vendas externas. Tal preço caiu 10,2% de P1 para P2; aumentou 33%
de P2 para P3; voltou a cair de P3 para P4, variação negativa de
54,1%; e cresceu 14,7% de P4 para P5. De P1 para P5 aquele preço
diminuiu 37,1%.

O fato é que as vendas internas caíram mais do que as
exportações. De P4 para P5, as vendas internas diminuíram 335.075 t
e as exportações 104.674 t e, de P1 para P5, respectivamente 198.002
t e 88.463 t.

Com isso, restou demonstrado que a queda das exportações
contribuiu para a redução da produção e do grau de utilização da
capacidade instalada da indústria doméstica, porém em menor medida
do que a queda das vendas internas.

No que se refere ao consumo cativo, esse somente ocorreu
em P2, P4 e P5. Contudo, esse consumo foi irrelevante. Em P5,
quando apresentou a maior quantidade, representou apenas 0,5% do
CNA e 0,6% das vendas internas da indústria doméstica.

7.3 - Da conclusão do nexo causal
Tendo em conta o exposto, concluiu-se pela existência de

relação de causalidade entre as importações alegadamente a preços de
dumping das origens sob análise e o dano experimentado pela in-
dústria doméstica.

8 - Da conclusão
Uma vez verificada a existência de indícios suficientes de

dumping nas exportações para o Brasil de chapas grossas originárias
da África do Sul, Austrália, Coreia do Sul, China, Rússia e Ucrânia e
de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática, foi reco-
mendada a abertura da investigação.

De forma a atender ao disposto no art. 25 do Decreto no

1.602, de 1995, o período de investigação do dano à indústria do-
méstica abrangerá os meses de janeiro de 2007 a dezembro de 2011,
e o período de investigação do dumping, os doze meses que com-
preendem o período de janeiro de 2011 a dezembro de 2011.

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE
MANAUS

PORTARIA No- 191, DE 30 DE ABRIL DE 2012

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas atribuições legais,
considerando o disposto no Art. 32, da Resolução nº 202, de 17 de
maio de 2006 e os termos do Parecer Técnico nº 26/2012 -
SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o remanejamento no valor de US$
2,500,000.00 (dois milhões e quinhentos mil dólares norte-ameri-
canos) do produto ISQUEIRO DE PLÁSTICO, DE BOLSO, A GÁS,
NÃO RECARREGÁVEL - Cód. Suframa nº 0258, aprovado por
meio da Resolução nº 272, de 27/10/2011, para o produto PEDRA
PARA ISQUEIRO - Cód. Suframa nº 0259, aprovado por meio da
Portaria nº 361, de 05/08/2010, em nome da empresa BIC AMA-
ZÔNIA S/A., com Inscrição SUFRAMA nº 20.0115.01-4 e CNPJ nº
04.402.277/0001-00.

Art. 2º ESTABELECER que a BIC AMAZÔNIA S/A., apre-
sente no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da concessão do re-
manejamento, projeto técnico-econômico de ampliação e/ou atuali-
zação, em cumprimento ao que preceitua o Art. 32, da Resolução nº
202/2006 para o produto PEDRA PARA ISQUEIRO - Cód. Suframa
nº 0259.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

PORTARIA No- 24, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Atualiza os valores limites para contratação
de serviços de vigilância em substituição
aos valores limites publicados pelas Por-
tarias nº 30, de 17 de junho de 2011, n° 34,
de 5 de julho de 2011, n° 35, de 6 de julho
de 2011, e n° 38, de 13 de julho de 2011,
para as Unidades Federativas do Acre, Rio
Grande do Sul, Mato Grosso do Sul e To-
cantins.

O SECRETÁRIO DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO ORÇA-
MENTO E GESTÃO, conforme o disposto no art. 5º do Decreto nº
1.094, de 23 de março de 1994, e no art. 54 da Instrução Normativa
nº 02, de 30 de abril de 2008, resolve:

Art. 1º Atualizar os limites máximos para a contratação de
serviços de vigilância, executados de forma contínua em edifícios

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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públicos e celebrados por órgãos/entidades integrantes do Sistema de
Serviços Gerais - SISG, para as Unidades Federativas do Acre, Rio
Grande do Sul, Mato Grosso do Sul e Tocantins, conforme Anexo I
desta Portaria, em substituição aos valores limites publicados pelas
Portarias nº 30, de 17 de junho de 2011, n° 34, de 5 de julho de 2011,
n° 35, de 6 de julho de 2011, e n° 38, de 13 de julho de 2011.

Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Por-
taria observaram as seguintes escalas de trabalho:

I - Posto de Vigilância - 44 horas semanais diurnas, de
segunda a sexta-feira, envolvendo 1 (um) vigilante;

II - Posto de Vigilância - 12 (doze) horas diurnas, de se-
gunda-feira a domingo, envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos de
12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas;

III - Posto de Vigilância - 12 (doze) horas noturnas, de
segunda-feira a domingo, envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos de
12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas;

Art. 2º Os valores limites estabelecidos nesta Portaria con-
sideram apenas as condições ordinárias de contratação, não incluindo
necessidades excepcionais na execução do serviço que venham a
representar custos adicionais para a contratação. Existindo tais con-
dições, estas poderão ser incluídas nos preços das propostas, de modo
que o seu valor final poderá ficar superior ao valor limite esta-
belecido. Entretanto, descontando-se esse adicional, o valor proposto
deve estar dentro do valor limite estabelecido, sob pena de des-
classificação.

Art. 3º Os valores limites estabelecidos nesta Portaria não
limitam a repactuação de preços que ocorrer durante a vigência con-
tratual, mas apenas os preços decorrentes de nova contratação ou
renovação de contrato, tendo em vista que o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, assegura aos contratados o direito de receber
pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

Art.4º Quando da prorrogação contratual, os contratos cujos
valores estiverem acima dos limites estabelecidos nesta Portaria de-
verão ser renegociados para se adequarem aos novos limites, ve-
dando-se a prorrogação de contratos cuja negociação resultar insa-
tisfatória, devendo o órgão proceder a novo certame licitatório.

Art. 5º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas
quanto forem necessárias em respeito ao princípio da anualidade do
reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em mo-
mentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos
decorrentes da mão de obra (data do último acordo ou convenção) e
os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço
(data do encaminhamento das propostas).

Art. 6º A atualização dos valores limites estabelecidos nesta
Portaria é uma prerrogativa discricionária da Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão, que poderá, inclusive, reduzi-los, caso verifique que os
atuais valores estão acima do valor de mercado, por qualquer mo-
tivo.

Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Por-
taria são válidos independentemente da ocorrência de novos acordos
dissídios ou convenções coletivas, e enquanto não forem alterados ou
revogados por nova Portaria.

Art. 7º A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá dispo-
nibilizar no COMPRASNET, para fins de acompanhamento, os pre-
ços praticados na prestação destes serviços, onde os órgãos e en-
tidades integrantes do SISG deverão manter o registro atualizado dos
contratos firmados.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DELFINO NATAL DE SOUZA

ANEXO I

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA - PREÇO MENSAL DO POSTO
Limite Máximo para Contratação dos Serviços/2012

UF Posto 44h/semanais
DIURNO

Posto 12x36h
DIURNO

Posto 12x36h
NOTURNO

AC R$ 2.687,02 R$ 4.980,30 R$ 6.149,60
MS R$ 3.065,59 R$ 5.606,23 R$ 6.825,87
RS R$ 3.395,27 R$ 6.322,58 R$ 7.718,44
TO R$ 3.121,14 R$ 5.702,48 R$ 7.073,91

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

PORTARIA No- 17, DE 2 DE MAIO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso III, do art. 2º, da Portaria nº 200, de 29 de
junho de 2010, da Secretaria do Patrimônio da União, e de acordo
com os elementos que integram o Processo nº 05056.000003/2003-72,
resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão, sob o regime de utilização gra-
tuita, à Universidade Federal do Paraná - UFPR/PR, do imóvel cons-
tituído por Terreno de Marinha e Acrescido, sito na Quadra nº 233 da
Planta Jardim Marinês, de frente para a Avenida Miramar, Município
de Pontal do Paraná, Estado do Paraná, com 15.500,00m², com ben-
feitorias, características e confrontações constantes da Matrícula de
nº36.924 do Registro de Imóveis da Comarca de Matinhos/PR.

§1º As benfeitorias a que se refere o caput são de pro-
priedade da UFPR/PR.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se para uso
do Centro de Biologia Marinha, hoje denominado Centro de Estudos
do Mar, com finalidade de propiciar pesquisas na área de Ecologia
Marinha, Meio Ambiente, Biologia de Pesca e Projetos de Cultivos
Marinhos, viabilizando assim as atividades institucionais do órgão.

Parágrafo único. A cessão terá vigência pelo prazo de
20(vinte) anos, a contar da data da assinatura do correspondente
contrato, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério e
conveniência deste Ministério.

Art. 3º Responderá o cessionário, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.

Art. 4° A destinação de que trata o art. 2° desta Portaria será
permanente e resolutiva, revertendo automaticamente o imóvel ao
patrimônio da União, sem direito ao cessionário a qualquer inde-
nização, inclusive por obras realizadas, independentemente de ato
especial, em caso de:

I - não for cumprida a finalidade da cessão;
II - cessarem as razões que justificaram a cessão;
III - ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada apli-

cação diversa da prevista no art. 2° da presente Portaria;
IV - ocorrer inadimplemento de cláusulas contratuais; ou
V - na hipótese de necessidade ou interesse público su-

perveniente ou se, em qualquer época, a Outorgante Cedente ne-
cessitar do imóvel cedido para o seu uso próprio, ressalvada, em tais
casos, a indenização por benfeitorias necessárias, de cuja realização
tenha sido dado o prévio e indispensável conhecimento à União.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINARTE ANTONIO VAZ

O Coordenador Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, resolve:

Não conhecer do pedido de reconsideração, em razão da
intempestividade do pedido e da ausência de preparo do recurso,
previstos nos parágrafos 1º e 2º, respectivamente, do art. 4º da Re-
solução Normativa nº. 74, de 2007, do Conselho Nacional de Imi-
gração. Processo: 46094.039292/2011-31, Empresa: REFLAKE DO
BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. Estrangeiro: JU-
LIO AUGUSTO SOUSA RIBEIRO. Passaporte: H231780.

O Coordenador Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, resolve:

Não conhecer do pedido de reconsideração, em razão da
intempestividade do pedido, previsto no parágrafo 1º do art. 4º da
Resolução Normativa nº. 74, de 2007, do Conselho Nacional de
Imigração. PROCESSOS: 46094.043080/2011-58, Empresa: TERRA-
TEST BRASIL ENGENHARIA LTDA. Estrangeiro: ANTONIO MO-
RALES MORENO. Passaporte: AAA833231, 46094.043079/2011-23,
Empresa: TERRATEST BRASIL ENGENHARIA LTDA. Estrangei-
ro: ANTONIO ISIDORO RODRIGUEZ ARENCIBIA. Passaporte:
AAD693995, 46094.039942/2011-48, Empresa: ADJF IDIOMAS LT-
DA. Estrangeiro: Raoul Pierre-Marie Jean Bolhuis. Passaporte:
NWJ3PDRK4, 46094.043083/2011-91, Empresa: TERRATEST BRA-
SIL ENGENHARIA LTDA. Estrangeiro: FRANCISCO ANTONIO
SÁNCHEZ PÉREZ. Passaporte: AAD409514, 46094.043081/2011-
01, Empresa: TERRATEST BRASIL ENGENHARIA LTDA. Estran-
geiro: MANUEL RUIZ MANZORRO. Passaporte: AAD746711,
46094.039053/2011-81, Empresa: BAHIA DOURADA IMOVEIS
LTDA. Estrangeiro: DANIELE FAVERO. Passaporte: AA3626286,
46094.038393/2011-94, Empresa: CLOPAY DO BRASIL LTDA. Es-
trangeiro: GERNEY LYNN TEEGARDEN. Passaporte: 039709623.

O Coordenador Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, resolve:

Não conhecer do pedido de reconsideração, em razão da
ausência de preparo do recurso, determinado pelo § 2º do art. 4º da
Resolução Normativa nº. 74, de 2007, do Conselho Nacional de
Imigração, exigência legal disposta no art. 131 que aprova a tabela de
emolumentos consulares e taxas, da lei nº 6.815 de 19 de agosto de
1980, norma especial que define a situação jurídica do estrangeiro no
Brasil. Processo: 46094.041651/2011-10, Empresa: GOWIRELESS
TELECOM CONSULTORIA EM SERVICOS DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA. Estrangeiro: JOSE LUIS DE JESUS MARQUES
DA SILVA. Passaporte: L593748.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho,
constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0204/2012 de 25/04/2012,
0209/2012 de 26/04/2012, 0210/2012 de 27/04/2012 e 0211/2012 de
30/04/2012, respectivamente:

Temporário - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 46094006528201233 Empresa: UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE SANTA CRUZ Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: AN-
THONY SIMON WALDRON Passaporte: 707671912.

Temporário - Com Contrato - RN 80 - Resolução Normativa,
de 14/10/2008:

Processo: 46094045342201119 Empresa: EMPA S/A SER-
VICOS DE ENGENHARIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PAULO
FERNANDO DA COSTA COUTINHO Passaporte: J808084, Pro-
cesso: 46213002897201253 Empresa: COMPANHIA BRASILEIRA
DE VIDROS PLANOS - CBVP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KARL
PAUL PLATT Passaporte: 135361106, Processo:
46094009865201282 Empresa: NATURA COSMETICOS S/A Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: NOMALI NIROSHINI PERERA Passaporte:
N2624419, Processo: 46094009953201284 Empresa: CRBS S/A Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JENIFFER CECILIA AGUILAR GAM-
BOA Passaporte: 047391286, Processo: 46094009380201299 Empre-
sa: SINOPEC PETROLEUM DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: XIAOLONG WEN Passaporte: P 01259521, Processo:
46094008843201203 Empresa: SINOPEC PETROLEUM DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LIN LUO Passaporte: P
01070035, Processo: 46094009381201233 Empresa: SINOPEC PE-
TROLEUM DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JIE
WU Passaporte: P01203547, Processo: 46094010243201205 Empre-
sa: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: YONGBING ZHANG Passaporte: G54078084, Processo:
46094009867201271 Empresa: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ZHENYU QIU Passaporte:
G39849455, Processo: 46094009866201227 Empresa: NOVOZY-
MES LATIN AMERICA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: THO-
MAS RASMUSSEN Passaporte: 205501171, Processo:
46094009518201250 Empresa: UNILEVER BRASIL LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: DAHOMEY VIANEY MARTINEZ SOLER Pas-
saporte: 031801214, Processo: 46094009553201279 Empresa: CAL-
ZEDONIA BRASIL COMERCIO DE MODA E ACESSORIOS LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Mónica Pacheco da Costa Pas-
saporte: J473799, Processo: 46094009367201230 Empresa: NISSAN
DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro:
DEREK GORDON KEYS Passaporte: 707010716, Processo:
46094009640201226 Empresa: ABB LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: CAROLINA SANCHEZ RESTREPO Passaporte:
CC43756356, Processo: 46094010030201275 Empresa: EMGS SER-
VICOS GEOLOGICOS ELETROMAGNETICOS DO BRASIL LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LARS LORENZ Passaporte:
C4KH3HFYK, Processo: 46094009519201202 Empresa: SAP BRA-
SIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANDRÉ MICHA
LANGHORST Passaporte: C3FHPM4JN, Processo:
46094009448201230 Empresa: EMPA S/A SERVICOS DE ENGE-
NHARIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROGÉRIO BATISTA GUER-
RA Passaporte: J805668, Processo: 46094009467201266 Empresa:
FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ROBERT PATRICK CAHALAN Passaporte: 420300346,

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
Em 26 de abril de 2012

Registro Alteração
O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego, no

uso de suas atribuições legais, com fundamento nas Portarias nº 43,
de 22 de janeiro de 2009 e na Portaria 186, publicada em 14 de abril
de 2008, na Nota Técnica Nº. 393/2012/CGRS/SRT/MTE, resolve
ARQUIVAR as impugnações n° 46000.001010/2011-24 do Sindicato
do Comércio Varejista Transportador e Revendedor de Gás Liquefeito
de Petróleo do Estado de Minas Gerais - SIRTGAS/MG, CNPJ:
42.770.818/0001-33, e processo 46211.001878/2011-49 do Sindicato
do Comércio Varejista de Derivados de Petróleo no Estado de Minas
Gerais - MINASPETRO, CNPJ: 17.409.988/0001-40, e CONCEDER
o registro de alteração estatutária ao Sindicato do Comércio de Poços
de Caldas, CNPJ: 17.416.264/0001-23, para representar a categoria
econômica do comércio varejista e atacadista de bens e prestação de
serviços, com exceção das empresas do comércio varejista de pro-
dutos farmacêuticos, as de concessionárias e distribuidoras de veí-
culos, às empresas do comércio varejista transportador e revendedor
de gás liquefeito de petróleo e as do comercio varejista de derivados
de petróleo, com abrangência municipal e base territorial no mu-
nicípio de Poços de Caldas, conforme determina o art. 25 da portaria
186/2008.

ALEX SANDRO GONÇALVES PEREIRA

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 2 de maio de 2012

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho:

Processo: 46094041435201174 Empresa: NGS - NEW GE-
NERATION SERVICES CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES
DE TELECOMUNICACOES, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Bruno Pinto Ferreira Passaporte:
L768643, Processo: 46293000351201215 Empresa: SOCIEDADE
BENEFICIENTE MUCULMANA DE LONDRINA E N PARANA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ISSMAIL MOHAMAD SALIMO Pas-
saporte: AA021035, Processo: 46217002525201297 Empresa: IMO-
BILIARIA CORONA BRASIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MICHELA ZONTA Pas-
saporte: B198634, Processo: 46094014131201215 Empresa: CLYDE
& CO. SOCIEDADE DE CONSULTORES EM DIREITO ESTRAN-
GEIRO/DIREITO INGLES Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: PETER
GORDON HIRST Passaporte: 099190282, Processo:
46094011904201210 Empresa: REGGAE ARQUIVO PRODUCOES
DE EVENTOS LTDA ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: COLIN
DAVE FORBES Passaporte: A2618206 Estrangeiro: COPELAND
GEORGE FORBES Passaporte: 490061330 Estrangeiro: DAVID
HENSER MORRISON Passaporte: A3092082 Estrangeiro: DO-
NALD AUGUSTOS Passaporte: 218949775 Estrangeiro: NEVILLE
BERNARD COLLINS Passaporte: A2655725 Estrangeiro: TANA-
GARI ABUN MANNING Passaporte: A2073265, Processo:
46094011093201249 Empresa: GX TECHNOLOGY SISMICA BRA-
SIL LTDA. Prazo: até 31/03/2012 Estrangeiro: DAVID MUTTITT
Passaporte: 099196458.

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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Processo: 46094008107201247 Empresa: BARROWS BRASIL
CONSULTORIA EM ESTRATEGIA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: NICHOLAS MARK COLLINS Passaporte: 455690816,
Processo: 46094009053201237 Empresa: KEPPEL SINGMARINE
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TAN KEAN YAP Pas-
saporte: A25882874, Processo: 46094010087201274 Empresa: CBC
INDUSTRIAS PESADAS S A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MA-
SAHIRO ISOMOTO Passaporte: TH5006988, Processo:
46094009520201229 Empresa: NUNHEMS DO BRASIL COMER-
CIO DE SEMENTES LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Mario
Alfonso Fuster Ruiz de Apodaca Passaporte: AAE888410, Processo:
46094010014201282 Empresa: CLUB MED BRASIL S/A Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: HUGO DANIEL ORTIZ MORALES Passaporte:
G01803116, Processo: 46094009452201206 Empresa: OHL MEIO
AMBIENTE INIMA BRASIL LTDA Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro:
FRANCISCO NAVARRO MORENO Passaporte: AAF000552, Pro-
cesso: 46094009407201243 Empresa: NOKIA DO BRASIL TEC-
NOLOGIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Claudio Carlos Car-
lini Ovalle Passaporte: 10969298-0, Processo: 46094009600201284
Empresa: CSP - COMPANHIA SIDERURGICA DO PECEM Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: CHIHO CHANG Passaporte: 485005334, Pro-
cesso: 46094010241201216 Empresa: MITSUI & CO. (BRASIL)
S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KEINOSUKE SAITO Passaporte:
TK6149639, Processo: 46094009453201242 Empresa: CCB - CIM-
POR CIMENTOS DO BRASIL LTDA Prazo: 24 Mês(es) Estran-
geiro: ANA CRISTINA MARQUES GASPAS RAMOS ORNELAS
Passaporte: J937589, Processo: 46094009555201268 Empresa: SIE-
MENS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARIA DE LOS DO-
LORES ANGELES FERNANDEZ Passaporte: G08843124, Processo:
46094009996201260 Empresa: INFOSYS TECNOLOGIA DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ATANU SARKAR Pas-
saporte: E4350058, Processo: 46094008971201249 Empresa:
HUAWEI GESTAO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES DO
BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JUNFENG WANG
Passaporte: G18123478, Processo: 46094008972201293 Empresa:
HUAWEI GESTAO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES DO
BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MIN WANG Passa-
porte: G57010565, Processo: 46094009869201261 Empresa:
HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: WEI AO Passaporte: G43072118, Processo:
46094010088201219 Empresa: SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HYOUNG WEE
KIM Passaporte: M12626337, Processo: 46094010089201263 Em-
presa: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SOONHO KANG Passaporte: M69261273, Pro-
cesso: 46094009438201202 Empresa: TECNIMONT DO BRASIL
CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE PROJETOS LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUIGI FOLLI Passaporte: AA3096735,
Processo: 46094008708201250 Empresa: CAMERON DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOHNNY LLOYD HALL JR
Passaporte: 135652755, Processo: 46094009440201273 Empresa:
TECNIMONT DO BRASIL CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO
DE PROJETOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DAVIDE CA-
PITANIO Passaporte: YA2377006, Processo: 46094009446201241
Empresa: TECNIMONT DO BRASIL CONSTRUCAO E ADMI-
NISTRACAO DE PROJETOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
GIUSEPPE DI RUOCCO Passaporte: AA0431816, Processo:
46094009445201204 Empresa: TECNIMONT DO BRASIL CONS-
TRUCAO E ADMINISTRACAO DE PROJETOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: FERDINANDO MARIANI Passaporte: F935674,
Processo: 46094009439201249 Empresa: TECNIMONT DO BRASIL
CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE PROJETOS LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GIAMPAOLO ATZORI Passaporte:
AA0438686, Processo: 46094009444201251 Empresa: TECNIMONT
DO BRASIL CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE PROJE-
TOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FAUSTO ALPEGIANI Pas-
saporte: AA2377178, Processo: 46094009441201218 Empresa: TEC-
NIMONT DO BRASIL CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE
PROJETOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MASSIMO FUSE
Passaporte: YA2505432, Processo: 46094008978201261 Empresa:
HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: JING ZHANG Passaporte: G28317730, Processo:
46094008970201202 Empresa: HUAWEI GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: LUONU CHEN Passaporte: G31407861, Processo:
46094008977201216 Empresa: HUAWEI DO BRASIL TELECOMU-
NICACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YE WANG Pas-
saporte: G26008601, Processo: 46094009868201216 Empresa:
HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: ZHENGCHUAN LONG Passaporte: G23363138, Processo:
46094009079201285 Empresa: GROUPON SERVICOS DIGITAIS
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PIERRE MAXIME COLNET
Passaporte: 05RE11999, Processo: 46094009521201273 Empresa:
AVERY DENNISON DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: SÉVERINE ECKER MARQUET Passaporte: 11DA24264,
Processo: 46094009714201224 Empresa: CAMERON DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SASCHA GÜNTER DEMUTH
Passaporte: C262MX4JP, Processo: 46094009554201213 Empresa:
HUAWEI GESTAO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES DO
BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YIHENG XU Pas-
saporte: G50014630, Processo: 46094009994201271 Empresa: AL-
MAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ILARIA TOSI Passaporte:
YA2936699, Processo: 46094009610201210 Empresa: PRIO FOODS
BRASIL, LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NUNO MANUEL
MARTINS DOS SANTOS Passaporte: L644441, Processo:
46094009958201215 Empresa: BANCO DE TOKYO-MITSUBISHI
UFJ BRASIL S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YUICHI YAMA-
GISHI Passaporte: TK 1977746, Processo: 46094009611201264 Em-
presa: PRIO FOODS BRASIL, LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:

HELIO VICTOR FREDERICO ANTUNES Passaporte: L164657,
Processo: 46094009938201236 Empresa: CLARIS PRODUTOS
FARMACEUTICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: ASHISHKUMAR SURESHKUMAR MEHTA Passaporte:
Z1739261, Processo: 46094009469201255 Empresa: AITEC DO
BRASIL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SARA PATRÍCIA SAN-
TOS LEAL Passaporte: L036752, Processo: 46094009210201212
Empresa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DENIDEY KOUANIN NAVA GUZ-
MAN Passaporte: 11894899992, Processo: 46094010137201213 Em-
presa: CAF BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO SA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: GERMAN CORCHO GARCIA Passaporte:
BF448169, Processo: 46094009468201219 Empresa: COMPALEAD
ELETRONICA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RONGCHANG WU Passaporte:
G56134058, Processo: 46094009454201297 Empresa: MARTIFER -
CONSTRUCOES METALICAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
SANDRA SOFIA RODRIGUES DOS SANTOS Passaporte:
L308441, Processo: 46094010008201225 Empresa: JSP BRASIL IN-
DUSTRIA DE PLASTICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JO-
SE FERNANDO SUAREZ GRACIAN Passaporte: 10805723053,
Processo: 46094009211201259 Empresa: OSBORNE COSTA CONS-
TRUTORA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOÃO TIAGO PIN-
TO MARTINS NUNES DE ALMEIDA Passaporte: L407168, Pro-
cesso: 46094009201201213 Empresa: CAL-COMP INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: YI-CHANG HUANG Passaporte: LP004445,
Processo: 46094009208201235 Empresa: SOCIEDADE MICHELIN
DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: RALSTON HORACE MOORE Passaporte:
429238944, Processo: 46094009461201299 Empresa: PUMA
SPORTS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VALERIO CANIPA-
ROLI Passaporte: D283677, Processo: 46094009589201252 Empresa:
SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E CO-
MERCIO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PHILIPPE TRA-
MOND Passaporte: 11DE15041, Processo: 46094009596201254 Em-
presa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RICARDO LASCURAIN MARTINEZ Pas-
saporte: G01399351, Processo: 46094009595201218 Empresa: SCH-
LUMBERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: OSCAR HUMBERTO FRANCO FRANCO Passaporte:
G05040943, Processo: 46094009594201265 Empresa: SCHLUM-
BERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: AGUNG PRATAMA MANSUR Passaporte: R904265, Pro-
cesso: 46094009870201295 Empresa: HUAWEI SERVICOS DO
BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DEYUN SUN Pas-
saporte: G40792922, Processo: 46094009650201261 Empresa:
MCKINSEY & COMPANY, INC. DO BRASIL CONSULTORIA
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANNA THANOPOULOU Pas-
saporte: AH3999729, Processo: 46094009871201230 Empresa:
HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SHIGUANG CHEN Passaporte: G42788273,
Processo: 46094009872201284 Empresa: HUAWEI DO BRASIL TE-
LECOMUNICACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: QIANG
LIU Passaporte: G55945938, Processo: 46094009620201255 Empre-
sa: UHT - INVESTIMENTOS, PARTICIPACOES E EMPREENDI-
MENTOS HOTELEIROS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: WEN-
DY FLORES YAÑES Passaporte: GO2239152, Processo:
46094009895201299 Empresa: GROUPON SERVICOS DIGITAIS
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOÃO PAULO DIAS FER-
REIRA Passaporte: H216119, Processo: 46094010052201235 Em-
presa: ACCENTURE DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: CHRISTIAN SCHOU SOERENSEN Passaporte: 204903298,
Processo: 46094009729201292 Empresa: SCHLUMBERGER SER-
VICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALE-
XANDER JESUS RONDON Passaporte: 051036153, Processo:
46094009728201248 Empresa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AUDDYS GA-
BRIELA ALVAREZ LUNA Passaporte: 036080960, Processo:
46094009775201291 Empresa: SONDA PROCWORK INFORMA-
TICA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FELIPE RENÉ MUNITA
SOLÉ Passaporte: 9.907.562-7, Processo: 46094009922201223 Em-
presa: HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Yosuke Kanetomo Passaporte: TK6207175, Processo:
46094010105201218 Empresa: HUAWEI DO BRASIL TELECOMU-
NICACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PING LIU Pas-
saporte: G53902352, Processo: 46094010103201229 Empresa:
HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: YUAN MA Passaporte: G44739695, Processo:
46094010104201273 Empresa: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LEI MENG Passaporte:
G27584401, Processo: 46094009991201237 Empresa: GAMESA EO-
LICA BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ITZIAR AR-
CELUS LECUMBERRI Passaporte: BD360746, Processo:
46094010051201291 Empresa: SOMAGUE MPH CONSTRUCOES
S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NELSON FILIPE DA CONCEI-
ÇÃO LOURENÇO Passaporte: L996846, Processo:
46094009967201206 Empresa: KPMG RESTRUCTURING AND
ADMINISTRATION SERVICES LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
CHRISTOPHER SANCHEZ MONTES DE OCA Passaporte:
G04440352, Processo: 46094010242201252 Empresa: HUAWEI DO
BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: SHUN HUANG Passaporte: G44555667, Processo:
46094010136201279 Empresa: HENGST INDUSTRIA DE FILTROS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: WOLFGANG HILFENHAUS
Passaporte: 539412930, Processo: 46094010050201246 Empresa: SO-
MAGUE MPH CONSTRUCOES S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JOÃO MANUEL FRANCO SIMÕES Passaporte: L890316, Proces-
so: 46094010240201263 Empresa: JOHN DEERE BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EDGAR SANCHEZ VALDEZ Pas-

saporte: G05405006, Processo: 46094011179201271 Empresa: SOU-
FER INDUSTRIAL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUIS AL-
BERTO NUNES BORGES Passaporte: J326257.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 46094002141201216 Empresa: WOBBEN WIND-
POWER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: KEVIN-RICHARD REENTS Passaporte: C2F8PGHR6,
Processo: 46094004748201222 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SNJEZANA SUN-
JERGA Passaporte: 003541050, Processo: 46094010101201230 Em-
presa: ROBERT BOSCH LIMITADA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
MOHANKUMAR SHIVASHANKAR NAGALAPURA Passaporte:
F0283839, Processo: 46094010439201291 Empresa: TATA CON-
SULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: AMARESH ASHOK GANGAL Passaporte: E2675587,
Processo: 46094005887201273 Empresa: ISOLUX PROJETOS E
INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JIAJUN CAO
Passaporte: G56175300, Processo: 46094005898201253 Empresa:
ISOLUX PROJETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: SANMING LEI Passaporte: G49836264, Processo:
46094005888201218 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SHANGHUI WANG Pas-
saporte: G55638620, Processo: 46094005917201241 Empresa: ISO-
LUX PROJETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: KAI XU Passaporte: G55639565, Processo:
46094005892201286 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DENGLI ZHU Passa-
porte: G55638616, Processo: 46094010421201290 Empresa: SWIFT
TECHNICAL SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KEITH BRIAN MITCHELL Passaporte:
099079779, Processo: 46094010409201285 Empresa: SWIFT TECH-
NICAL SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: JAMES HUERTAS MARÍN Passaporte:
105580994-08, Processo: 46094010481201211 Empresa: ZTE DO
BRASIL, INDUSTRIA, COMERCIO, SERVICOS E PARTICIPA-
COES LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WEI LIN Passaporte:
G26951359, Processo: 46094009563201212 Empresa: BHS - BRA-
ZILIAN HELICOPTER SERVICES TAXI AEREO S/A Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: ALAIN VERDES Passaporte: BA552514, Pro-
cesso: 46094010478201299 Empresa: ZTE DO BRASIL, INDUS-
TRIA, COMERCIO, SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: JIANRUI XU Passaporte: P01397085, Pro-
cesso: 46094010053201280 Empresa: DEXBRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: CHRISTO KRUGER Passaporte: A01618012,
Processo: 46094010479201233 Empresa: ZTE DO BRASIL, INDUS-
TRIA, COMERCIO, SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: Zhongzhou Sun Passaporte: P00872334, Pro-
cesso: 46094010040201219 Empresa: FENDER CARE DO BRASIL
COMERCIO E SERVICOS NAVAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: GARRY ROY PEARSON Passaporte: 099224155, Pro-
cesso: 46094010480201268 Empresa: ZTE DO BRASIL, INDUS-
TRIA, COMERCIO, SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: YUN GU Passaporte: P01401978, Processo:
46094009216201281 Empresa: GERDAU ACOMINAS S/A Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: JOSEF HUBERT HUBER Passaporte:
675303512, Processo: 46094009472201279 Empresa: WARTSILA
BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARTTI VESA KA-
LERVO HAKKILA Passaporte: PD7009466, Processo:
46094009474201268 Empresa: WARTSILA BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: KYOSTI ENSIO TERMONEN Passaporte:
16130281, Processo: 46094009470201280 Empresa: WARTSILA
BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARK HONIG Pas-
saporte: BF8HFD735, Processo: 46094009471201224 Empresa:
WARTSILA BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WILLEM
LUCAS VAN KAMP Passaporte: NVRCLDCH6, Processo:
46094009473201213 Empresa: WARTSILA BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: TAITO ARMAS KEISALA Passaporte:
PF1529771, Processo: 46094010676201252 Empresa: CATERPIL-
LAR BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Corrado Lenzi
Passaporte: AA4370661, Processo: 46094010678201241 Empresa:
CATERPILLAR BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Fabio
Tamburrini Passaporte: YA0072549, Processo: 46094010681201265
Empresa: CATERPILLAR BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: Gianni Lorandi Passaporte: YA0079522, Processo:
46094010677201205 Empresa: CATERPILLAR BRASIL LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Loris Mazzucchi Passaporte: AA3454709,
Processo: 46094010680201211 Empresa: CATERPILLAR BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Mirko Stanga Passaporte:
AA2727316, Processo: 46094010679201296 Empresa: CATERPIL-
LAR BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Omar Speri Pas-
saporte: AA1534302, Processo: 46094010682201218 Empresa: CA-
TERPILLAR BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Oscar
Carletti Passaporte: YA2567457, Processo: 46094010637201255 Em-
presa: TECNIMONT DO BRASIL CONSTRUCAO E ADMINIS-
TRACAO DE PROJETOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HUI
WANG Passaporte: G37110582, Processo: 46094010038201231 Em-
presa: MARINE PRODUCTION SYSTEMS DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Tor Erik Jonstad Passaporte: 28786945,
Processo: 46094009358201249 Empresa: TOYOTA DO BRASIL LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HIROKI NAKAKOHARA Pas-
saporte: TH1014029, Processo: 46094009359201293 Empresa:
TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SHINJI
TANIGUCHI Passaporte: TH1837518, Processo:
46094009686201245 Empresa: BERMAS MARACANAU INDUS-
TRIA E COMERCIO DE COURO LTDA Prazo: até 01/12/2012
Estrangeiro: LUCA MUNARI Passaporte: B 180988, Processo:
46094010408201231 Empresa: SWIFT TECHNICAL SERVICOS
TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangei-
ro: JAN HARM POTGIETER Passaporte: A01064038, Processo:
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46094009480201215 Empresa: NAGRA MEDIA BRASIL LTDA.
Prazo: até 20/06/2012 Estrangeiro: ENRICO VEZZUTO Passaporte:
YA0607405, Processo: 46094010021201284 Empresa: M I SWACO
DO BRASIL - COMERCIO, SERVICOS E MINERACAO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BRANDON BELAIRE Passaporte:
478869658, Processo: 46094010020201230 Empresa: M I SWACO
DO BRASIL - COMERCIO, SERVICOS E MINERACAO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FRANK MANFRED FRANZ MÜLLER
Passaporte: C4YMT63HT, Processo: 46094009939201281 Empresa:
ESTALEIRO NAVSHIP LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CONS-
TANTIN BULGARU Passaporte: 14599960, Processo:
46094009940201213 Empresa: ESTALEIRO NAVSHIP LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: GABRIEL NICUSOR CIOBANU Passaporte:
14857865, Processo: 46094009701201255 Empresa: MARINE PRO-
DUCTION SYSTEMS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: Ryan Paul Glenny Anderson Passaporte: 305539504, Processo:
46094010495201226 Empresa: PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CARLOS MA-
NUEL VAZ usage VAZ-MARTINS DE LEMOS Passaporte:
11AP37573, Processo: 46094009588201216 Empresa: SOCIEDADE
MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOHNNY IRVIN SCRUGGS Passa-
porte: 047649851, Processo: 46094009203201211 Empresa: CAL-
COMP INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS E INFOR-
MATICA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WEN-TSUNG LIN
Passaporte: 303337531, Processo: 46094009587201263 Empresa: SO-
CIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMER-
CIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: VALY-MIRELA GEOR-
GESCU Passaporte: 051167620, Processo: 46094009631201235 Em-
presa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTO-
MOVEIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHANG EUK JANG
Passaporte: M06177480, Processo: 46094009633201224 Empresa:
HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JONG PEO LEE Passaporte:
M64175512, Processo: 46094009632201280 Empresa: HYUNDAI
MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: BAE GYOUNG JUN Passaporte: M82339127,
Processo: 46094009612201217 Empresa: NOVELIS DO BRASIL
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TINA JEAN KOSMICKI Pas-
saporte: 09757101, Processo: 46094010586201261 Empresa: TCI
BPO - TECNOLOGIA, CONHECIMENTO E INFORMACAO S/A
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANAND KUMAR GABRIEL Passa-
porte: Z2374616, Processo: 46094009586201219 Empresa: SOCIE-
DADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GABRIELA MARIUTA DRA-
GOMIR Passaporte: 14764332, Processo: 46094009585201274 Em-
presa: SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SERGIU-NICU-
LAE CULCEA Passaporte: 051160413, Processo:
46094009601201229 Empresa: CHEVRON BRASIL PETROLEO
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: STEVEN EDWARD MERRITT
Passaporte: 427508672, Processo: 46094009606201251 Empresa:
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOHNNY SIEVERE HENDRICKS Pas-
saporte: 027862861, Processo: 46094009591201221 Empresa: HAL-
LIBURTON SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DIANA
PATRICIA ECHAVARRIA CAMPOS Passaporte: CC52526130, Pro-
cesso: 46094009608201241 Empresa: NOVELIS DO BRASIL LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KARL EBNER Passaporte:
P2376071, Processo: 46094009607201204 Empresa: NOVELIS DO
BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WOLFGANG
SCHAUER Passaporte: P1296674, Processo: 46094009609201295
Empresa: NOVELIS DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: GUNTHER SCHNEIDER Passaporte: P3043037, Processo:
46094009590201287 Empresa: HALLIBURTON SERVICOS LTDA
Prazo: até 27/03/2013 Estrangeiro: TROYDEN ANTHONY FON-
SECA Passaporte: Z2032963, Processo: 46094009584201220 Empre-
sa: SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RAFAEL ARTURO
SUAREZ RESTREPO Passaporte: AN295035, Processo:
46094010529201282 Empresa: TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: KENGO IWATA Passaporte: TK2210191, Pro-
cesso: 46094009599201298 Empresa: CAL-COMP INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: MR. JIRAKORN WORACHINA Passaporte:
E809960, Processo: 46094009703201244 Empresa: TOYO DO BRA-
SIL - CONSULTORIA E CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KOJI KIUCHI Passaporte: TH0411503,
Processo: 46094010683201254 Empresa: COMPANHIA PETRO-
QUIMICA DE PERNAMBUCO-PETROQUIMICASUAPE Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: STEPHAN THIEMONDS Passaporte:
C76CCM8RJ, Processo: 46094010542201231 Empresa: DURR BRA-
SIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Hermann Sampl Passaporte:
P 5960885, Processo: 46094009985201280 Empresa: SIEMENS LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOCHEN HANS BOEHMER Pas-
saporte: CG351JHJ3, Processo: 46094009986201224 Empresa: SIE-
MENS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTIAN LUDWIG
HEHN Passaporte: CG62TO9R3, Processo: 46094009944201293 Em-
presa: INTERNATIONAL LOGGING DO BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: NICOLAS ILICH MEDINA ROLDAN Passa-
porte: 041182420, Processo: 46094009977201233 Empresa: PORTO
DO PECEM GERACAO DE ENERGIA S/A Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: ALBERTO MANUEL AFONSO MIRANDA FERREIRA
Passaporte: M041882, Processo: 46094009976201299 Empresa:
PORTO DO PECEM GERACAO DE ENERGIA S/A Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: PAULO JORGE GOUVEIA FELIX Passaporte:
L917404, Processo: 46094010062201271 Empresa: CAL-COMP IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PO-YUAN HSUEH Passaporte:
214373364, Processo: 46094010578201215 Empresa: SIEMENS LT-

DA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: SERGIO ANDONI ZORRILLA
BASANEZ Passaporte: AE120536, Processo: 46094010071201261
Empresa: WEATHERFORD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Pra-
zo: até 07/11/2012 Estrangeiro: JESUS ALEXANDER VELASQUEZ
RUIZ Passaporte: 028583077, Processo: 46094010059201257 Em-
presa: INTERMOOR DO BRASIL SERVICOS OFFSHORE DE
INSTALACAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BARRY MI-
CHAEL WOOD Passaporte: 402193357, Processo:
46094010233201261 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PHILIPPE RENE ALLANIC
Passaporte: 09PA34024, Processo: 46094010531201251 Empresa:
WEST SERVICOS TECNICOS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: NUNO ANTONIO SILVA RAMOS Passaporte:
J862152, Processo: 46094010228201259 Empresa: WEATHERFORD
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: até 07/11/2012 Estran-
geiro: JONATHAN STEPHEN KIEFER Passaporte: 420779566, Pro-
cesso: 46094010229201201 Empresa: WEATHERFORD INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA Prazo: até 07/11/2012 Estrangeiro: SI-
MONE MARSHA YOUNG Passaporte: 494250872, Processo:
46094010441201261 Empresa: SUPERIOR ENERGY SERVICES -
SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: TODD MICHAEL MARTIN Passaporte: 407527778,
Processo: 46094010231201272 Empresa: SMITH INTERNATIONAL
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JESUS ELEU-
TERIO SALAZAR RODRIGUEZ Passaporte: 052637212, Processo:
46094010230201228 Empresa: SMITH INTERNATIONAL DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LIMBERG LUIS AR-
CE CHALUP Passaporte: 6349455, Processo: 46094010227201212
Empresa: WEATHERFORD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Pra-
zo: até 07/11/2012 Estrangeiro: JUSTIN WILLIAM ZASEYBIDA
Passaporte: BA331842, Processo: 46094010226201260 Empresa: BP
ENERGY DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: THOR
ERIK DAVID AAG Passaporte: 25863824, Processo:
46094010224201271 Empresa: BP ENERGY DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RAFFAELE DEL PRETE Passaporte:
AA3442502, Processo: 46094010547201264 Empresa: HYUNDAI
MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: JONG JOO KIM Passaporte: M06556875, Pro-
cesso: 46094010544201221 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL
MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: JONG GUEN SON Passaporte: M64118026, Processo:
46094010546201210 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
BYOUNGKWEON KIM Passaporte: M08482608, Processo:
46094010545201275 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
TAEUK KIM Passaporte: M17767186, Processo:
46094010440201216 Empresa: HERRENKNECHT DO BRASIL
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: RENE FISCHER Passaporte: C6ML0KF26, Processo:
46094010225201215 Empresa: BP ENERGY DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: THOMAS DANIEL HARDESTY JR
Passaporte: 459799899, Processo: 46094010438201247 Empresa:
HERRENKNECHT DO BRASIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JUERGEN HIRT Passaporte:
6748139493, Processo: 46094010285201238 Empresa: ANDRITZ
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JUHANI UNTO
JOHANNES KOPONEN Passaporte: PH2030683, Processo:
46094010286201282 Empresa: ANDRITZ BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: BERTIL REINHOLD HOST Passaporte:
82411535, Processo: 46094010313201217 Empresa: ANDRITZ
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MATTIAS PER BEN-
NY QVILLMAN Passaporte: 63046035, Processo:
46094010314201261 Empresa: ANDRITZ BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: CHRISTOPH SEDMINEK Passaporte:
P6065738, Processo: 46094010315201214 Empresa: ANDRITZ
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARTIN GAUGL Pas-
saporte: P6090809, Processo: 46094010316201251 Empresa: AN-
DRITZ BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: NORBERT
GAUGL Passaporte: P2453763, Processo: 46094010319201294 Em-
presa: ANDRITZ BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
FRANZ GERALD INSCHLAG Passaporte: P4564516, Processo:
46094010318201240 Empresa: ANDRITZ BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: JONNY WERNER FRIEDRICH Passaporte:
C7YKZKM7J, Processo: 46094010317201203 Empresa: ANDRITZ
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ARNO WINFRIED
KORWERS Passaporte: C72XKXC9R, Processo:
46094010632201222 Empresa: TRANSOCEAN BRASIL LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANTONIOS ILIOPOULOS Passaporte:
AH3690579, Processo: 46094010387201253 Empresa: HALLIBUR-
TON SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARIO CAR-
LOS VENTO ZEGARRA Passaporte: 4202576, Processo:
46094010392201266 Empresa: SMITH INTERNATIONAL DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOYCE REINALDO
ACOSTA NUÑEZ Passaporte: 053652379, Processo:
46094010386201217 Empresa: HALLIBURTON SERVICOS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARK JAMES DAVIDSON Passa-
porte: 502100353, Processo: 46094010587201214 Empresa:
HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: GUOCHENG ZHANG Passaporte: G42453325, Processo:
46094010549201253 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
YONGSEOK KIM Passaporte: M86680284, Processo:
46094010376201273 Empresa: ECOVIX - ENGEVIX CONSTRU-
COES OCEANICAS S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JIANCHUN
LIU Passaporte: G53203578, Processo: 46094010550201288 Empre-
sa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMO-
VEIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TAJUN KANG Passaporte:
M47101127, Processo: 46094010377201218 Empresa: ECOVIX -
ENGEVIX CONSTRUCOES OCEANICAS S/A Prazo: 1 Ano(s) Es-

trangeiro: GANG GUO Passaporte: G56525419, Processo:
46094010548201217 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
WON SEOK OH Passaporte: M30103314, Processo:
46094010378201262 Empresa: WEATHERFORD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA Prazo: até 07/11/2012 Estrangeiro: JIMMY JO-
SE ANGULO GALLARDO Passaporte: 1500543713, Processo:
46094010509201210 Empresa: SHELL BRASIL PETROLEO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ROBERT STUART MAXWELL Pas-
saporte: 109947352, Processo: 46094010588201251 Empresa:
HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: XIAOHU ZHANG Passaporte: G40542234, Processo:
46094010379201215 Empresa: WEATHERFORD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA Prazo: até 07/11/2012 Estrangeiro: JOHN BRU-
CE CAWSEY Passaporte: BA334397, Processo: 46094010520201271
Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LUIS MA-
NUEL MARQUES CORREIA Passaporte: J688295, Processo:
46094010521201216 Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: HOLGER NITSCHKER Passaporte: CG1X46985, Pro-
cesso: 46094010388201206 Empresa: CAL-COMP INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: WIRAT MOOLSAWAT Passaporte: S940312,
Processo: 46880000064201295 Empresa: THOUGHTWORKS BRA-
SIL SOFTWARE LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SAMEER A
KALBURGI Passaporte: 492984011, Processo: 46880000062201204
Empresa: THOUGHTWORKS BRASIL SOFTWARE LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: MATTHEW DAVID HUCKABY Passaporte:
401905553, Processo: 46880000063201241 Empresa:
THOUGHTWORKS BRASIL SOFTWARE LTDA Prazo: 6 Mês(es)
Estrangeiro: JAMES DAVID BRECHTEL Passaporte: 436294795.
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Processo: 46094004785201231 Empresa: VALE S.A. Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: JOEL MICHAEL HAKIM Passaporte:
E4048801, Processo: 46094004786201285 Empresa: VALE S.A. Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: BISSER NIKOLOV MILANOV Passa-
porte: M6895459, Processo: 46094011625201248 Empresa: ABB LT-
DA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: RISTO UOLEVI KUOSMANEN
Passaporte: 80770285, Processo: 46094006616201235 Empresa: OP-
TIMUM COATING TECHNOLOGIES DO BRASIL SOCIEDADE
ANONIMA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SERGIO ARMANDO
FERNANDEZ NOVELA Passaporte: G08503561, Processo:
46094009215201237 Empresa: GERDAU ACOMINAS S/A Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: GIOVANNI PARON Passaporte: YA0067357,
Processo: 46094008839201237 Empresa: GERDAU ACOMINAS
S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JOAO PAULO SAPATEIRO LUIS
Passaporte: R460359, Processo: 46094009218201271 Empresa: GER-
DAU ACOMINAS S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DOMINC
HANS PAUL FROHLICH Passaporte: C8VMP9MHF, Processo:
46094008838201292 Empresa: GERDAU ACOMINAS S/A Prazo: 3
Mês(es) Estrangeiro: ADRIAN DIETER ROHDE Passaporte:
F0482895, Processo: 46094009219201215 Empresa: GERDAU ACO-
MINAS S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ALOYS HERMSNN
WOESTHOFF Passaporte: C2GZNJ3OX, Processo:
46094008835201259 Empresa: GERDAU ACOMINAS S/A Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: HARMUT HANS HINRICH HEINS Passa-
porte: C7J9JJ0XT, Processo: 46094008836201201 Empresa: GER-
DAU ACOMINAS S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: HUBERTUS
CLEMENS WINKELKOTTE Passaporte: C7FYR96P3, Processo:
46094008837201248 Empresa: GERDAU ACOMINAS S/A Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: ENRICO STEFAN Passaporte: YA0027698,
Processo: 46094009222201239 Empresa: GERDAU ACOMINAS
S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: KEVIN PERKINS Passaporte:
438224566, Processo: 46094009847201209 Empresa: TURBOMECA
DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: JOSE ANGEL ANAYA VAQUERA Passaporte:
08080011391, Processo: 46094010577201271 Empresa: SIEMENS
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ROBERT ANTHONY KOTE-
CKI Passaporte: QC 239 339, Processo: 46094010576201226 Em-
presa: SIEMENS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MANUEL
MIGUEL CAMARA Passaporte: QC 129 525, Processo:
46094013787201211 Empresa: QUIP SA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: MOHD ZAHID BIN ABU BASAR Passaporte: A22309130,
Processo: 46094010192201211 Empresa: DONGWON BRASIL FA-
BRICACAO DE AUTO PECAS LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
KWONDONG KIM Passaporte: DG1375539, Processo:
46094010191201269 Empresa: DONGWON BRASIL FABRICA-
CAO DE AUTO PECAS LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
SANGKIL KIM Passaporte: DG1403095, Processo:
46094010039201286 Empresa: NOBLE DO BRASIL LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: Brian Andrew Woodward Passaporte:
135015689, Processo: 46094010371201241 Empresa: ODEBRECHT
OLEO E GAS S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ROBERT JAMES
HOLT Passaporte: 425672911, Processo: 46094010707201275 Em-
presa: ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: ARNLEIF KLEVEN Passaporte: 28843952, Processo:
46094010552201277 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
TAEIK SONG Passaporte: UL0365806, Processo:
46094012179201299 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
SUNG ILL KIM Passaporte: M12585346, Processo:
46094013197201298 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
BYUNG YONG CHOI Passaporte: M03792809, Processo:
46094013196201243 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
JIHYUN KIM Passaporte: M19110800, Processo:
46094013125201241 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
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JINMAN HWANG Passaporte: M54155712, Processo:
46094013124201204 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
KUGHYUN UM Passaporte: M64018418, Processo:
46094013123201251 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
TAEIL MIN Passaporte: M96813128, Processo: 46094013636201262
Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AU-
TOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: WOO SIK SHIN
Passaporte: M44222191, Processo: 46094014051201260 Empresa:
CONSORCIO RIO PARAGUACU Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
RONNIE LEE SEGREST Passaporte: 401400843, Processo:
46094013831201292 Empresa: PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DAVID STUART
KIRKLEY Passaporte: 540098252, Processo: 46094014050201215
Empresa: CONSORCIO RIO PARAGUACU Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: MICHAEL SCOTT WHITLEY Passaporte: 460425430,
Processo: 46094011578201232 Empresa: SIMPRO DO BRASIL LT-
DA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CARMINE IADAROLA Passa-
porte: YA3171022, Processo: 46094013748201213 Empresa: ABB
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: GABRIEL HERNAN NEGRI
SOTO Passaporte: 21964241N, Processo: 46094011530201224 Em-
presa: GEOKINETICS GEOPHYSICAL DO BRASIL LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: CHRIS MINH CHUNG Passaporte:
WG975364, Processo: 46094011249201291 Empresa: WEST SER-
VICOS TECNICOS DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: MICHAEL ROY DAVIS Passaporte: 113173384, Processo:
46094013829201213 Empresa: SAINT-GOBAIN VIDROS S.A. Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MICHAEL DUDA Passaporte: 544048173,
Processo: 46094011811201287 Empresa: TERMOMECANICA SAO
PAULO S A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ZHU GUOXING Pas-
saporte: G59178707, Processo: 46094011810201232 Empresa: TER-
MOMECANICA SAO PAULO S A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
BAO JIANPING Passaporte: G59189044, Processo:
46094012188201280 Empresa: SBM OFFSHORE DO BRASIL LT-
DA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MATTHEW DAVID FLEISHER
Passaporte: 134788988, Processo: 46094013692201205 Empresa: EI-
SENMANN DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: STEFFEN WIELAND Passaporte:
C8GM30CWJ, Processo: 46094013325201201 Empresa: HYUNDAI
MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: PIL-YOUNG HONG Passaporte: KR0412279,
Processo: 46094013326201248 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRA-
SIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: Donghee Choi Passaporte: M84956419, Processo:
46094011981201261 Empresa: TERMOMECANICA SAO PAULO S
A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: WANG QIANG Passaporte:
G46856258, Processo: 46094013754201271 Empresa: INFOGLOBO
COMUNICACAO E PARTICIPACOES S.A. Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: MATTHIAS TIEDEMANN Passaporte: C1LG0KR1K, Pro-
cesso: 46094011982201214 Empresa: TERMOMECANICA SAO
PAULO S A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: YU JUN Passaporte:
G44868322, Processo: 46094012399201212 Empresa: HWASHIN
FABRICANTE DE PECAS AUTOMOTIVAS BRASIL LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: MIJUNG JIN Passaporte: M49344523, Pro-
cesso: 46094013261201231 Empresa: AISIN DO BRASIL COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: TAKAHI-
RO YAMAGUCHI Passaporte: TG5953285, Processo:
46094013694201296 Empresa: EISENMANN DO BRASIL EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
RUDOLF ANTONI KILIAN Passaporte: CH1H2FVP0, Processo:
46094013691201252 Empresa: EISENMANN DO BRASIL EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
RALF KAISER Passaporte: 602230996, Processo:
46094013695201231 Empresa: EISENMANN DO BRASIL EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
MARKO GASPARIC Passaporte: 023700228, Processo:
46094014469201277 Empresa: FLORAPLAC MDF LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: BAICHU XING Passaporte: G47464949, Pro-
cesso: 46094014579201239 Empresa: EISENMANN DO BRASIL
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: IVAN ANCIC Passaporte: 084401955, Processo:
46094011983201251 Empresa: TERMOMECANICA SAO PAULO S
A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LU NIANHUA Passaporte:
G26283930, Processo: 46094013696201285 Empresa: EISENMANN
DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: NENAD HORVATIC Passaporte: 002813691,
Processo: 46094013690201216 Empresa: EISENMANN DO BRASIL
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: DARIO DOMJANIC Passaporte: 038084802, Processo:
46094013693201241 Empresa: EISENMANN DO BRASIL EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
MARIO GLAVICA Passaporte: 003006755, Processo:
46094014053201259 Empresa: PROMON ENGENHARIA LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LUIS HERMANN GRIMM Passaporte:
137458883, Processo: 46094014029201210 Empresa: AGN SERVI-
COS MARITIMOS, AGENCIAMENTO E LOGISTICA LTDA. Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MARCELO RAFAEL MARTÍNEZ Pas-
saporte: 27126224, Processo: 46094014028201275 Empresa: AGN
SERVICOS MARITIMOS, AGENCIAMENTO E LOGISTICA LT-
DA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MANUEL GARCIA SANTIAGO
Passaporte: AAE719385, Processo: 46094014042201279 Empresa:
MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: DANIEL FRANK CATTARUSA Passaporte:
135376295, Processo: 46094013256201228 Empresa: AISIN DO
BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: HIDEO NOYA Passaporte: TH4607183, Processo:
46094014059201226 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: GIUSEPPE MARSEGLIA Passaporte: B637184,

Processo: 46094013260201296 Empresa: AISIN DO BRASIL CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: TAI-
SUKE NAITO Passaporte: TK2841972, Processo:
46094013258201217 Empresa: AISIN DO BRASIL COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: RYUJI OWAKI
Passaporte: TG6629073, Processo: 46094013042201251 Empresa:
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: CHUNBO LIU Passaporte: G42524881, Pro-
cesso: 46094013040201262 Empresa: COMPANHIA DE BEBIDAS
DAS AMERICAS - AMBEV Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: WANCAI
LI Passaporte: G50477749, Processo: 46094013038201293 Empresa:
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: YONG YUAN Passaporte: G45536236, Pro-
cesso: 46094013029201201 Empresa: COMPANHIA DE BEBIDAS
DAS AMERICAS - AMBEV Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
XUEHONG DAI Passaporte: G44995916, Processo:
46094013039201238 Empresa: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LIYUAN XU
Passaporte: G59844357, Processo: 46094013041201215 Empresa:
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: BIN HAN Passaporte: G37504389, Processo:
46094013255201283 Empresa: AISIN DO BRASIL COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: HIROSHI HAT-
TORI Passaporte: TK6626333, Processo: 46094013259201261 Em-
presa: AISIN DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SHOJI INOUE Passaporte: TK6623273,
Processo: 46094012432201212 Empresa: TRANSOCEAN BRASIL
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: THIERRY ANDRÉ MARGAUX
Passaporte: 485395397, Processo: 46094012433201259 Empresa:
TRANSOCEAN BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Grae-
me Cowling Passaporte: 099155343, Processo: 46094012434201201
Empresa: TRANSOCEAN BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: JOHN RENE VINTON Passaporte: 488664683, Processo:
46094013597201201 Empresa: GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JUSTIN CHARLES BOL-
LAERT Passaporte: 481122638, Processo: 46094013596201259 Em-
presa: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: KYLE KEITH MC CURDY Passaporte: 484867621,
Processo: 46094013595201212 Empresa: GENERAL MOTORS DO
BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: TIMOTHY JAMES
PLATTER Passaporte: 473801109, Processo: 46094013594201260
Empresa: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: BENJAMIN EDWARD PRUSKI Passaporte:
471913338, Processo: 46094014037201266 Empresa: HELIPARK
TAXI AEREO E MANUTENCAO AERONAUTICA LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: ANDREI NIKOLAEV Passaporte:
64N1723983, Processo: 46094014033201288 Empresa: HELIPARK
TAXI AEREO E MANUTENCAO AERONAUTICA LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: KONSTANTIN SHALANGOV Passaporte:
63N9076976, Processo: 46094014313201296 Empresa: SIEMENS
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DIETER DIRK THURNBA-
CHER Passaporte: 763 537 811, Processo: 46094014041201224 Em-
presa: HELIPARK TAXI AEREO E MANUTENCAO AERONAU-
TICA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ALEKSANDR KURLIUK
Passaporte: 64N5126376, Processo: 46094014040201280 Empresa:
HELIPARK TAXI AEREO E MANUTENCAO AERONAUTICA
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: VICTOR ANDREEV Passa-
porte: 63N4175687, Processo: 46094013997201217 Empresa:
HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DONG HAN CHO Passaporte:
MP0414536, Processo: 46094014001201282 Empresa: HYUNDAI
MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: SU HO LEE Passaporte: M78208008, Pro-
cesso: 46094014000201238 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL
MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: HWAN JUNG Passaporte: M27418912, Processo:
46094013229201255 Empresa: NATIONAL OILWELL VARCO DO
BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: IAN CAMPBELL
MAYBERRY Passaporte: 483179416, Processo: 46094013228201219
Empresa: NATIONAL OILWELL VARCO DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: GARRY IVAN HUGHES Passaporte:
472624058, Processo: 46094013053201231 Empresa: PAUL WURTH
DO BRASIL TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS PARA META-
LURGIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: HEINRICH CHRIS-
TIAN OHLMANN Passaporte: C28LK1N7R, Processo:
46094014055201248 Empresa: FLEXIBRAS TUBOS FLEXIVEIS
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: BARTOSZ PIOTR ZARSKI
Passaporte: AK9921702, Processo: 46094014057201237 Empresa:
FLEXIBRAS TUBOS FLEXIVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: DONALD EWEN MCDONALD Passaporte: 461741987, Pro-
cesso: 46094013032201216 Empresa: ITAP/BEMIS LTDA. Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: GUSTAVO LOPEZ SIERRA Passaporte:
G08293301, Processo: 46094014056201292 Empresa: FLEXIBRAS
TUBOS FLEXIVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: PIOTR
MARIAN WOJCICKI Passaporte: AF4936007, Processo:
46094014034201222 Empresa: HELIPARK TAXI AEREO E MA-
NUTENCAO AERONAUTICA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
ANATOLII IVANIKA Passaporte: 64N5130410, Processo:
46094014030201244 Empresa: HELIPARK TAXI AEREO E MA-
NUTENCAO AERONAUTICA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
VICTOR ZHNYKIN Passaporte: 63N8032754, Processo:
46094014031201299 Empresa: HELIPARK TAXI AEREO E MA-
NUTENCAO AERONAUTICA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
SERGEY STRELCHIK Passaporte: 8032752, Processo:
46094014032201233 Empresa: HELIPARK TAXI AEREO E MA-
NUTENCAO AERONAUTICA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
LEONID MARTYNOV Passaporte: 63N4712135, Processo:
46094014038201219 Empresa: HELIPARK TAXI AEREO E MA-
NUTENCAO AERONAUTICA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
VIACHESLAV SOVETOV Passaporte: 0666989, Processo:

46094014035201277 Empresa: HELIPARK TAXI AEREO E MA-
NUTENCAO AERONAUTICA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
STEPAN BARANOVSKII Passaporte: 64N3750247, Processo:
46094014013201215 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
SANG BAE LEE Passaporte: UL0494091, Processo:
46094014012201262 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
HYUNWOOK YANG Passaporte: M25482454, Processo:
46094014039201255 Empresa: HELIPARK TAXI AEREO E MA-
NUTENCAO AERONAUTICA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
SERGEY SOVETOV Passaporte: 63N8481067, Processo:
46094014044201268 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Joachim
Reitberger Passaporte: CF2PFPVCM, Processo: 46094013341201296
Empresa: ACCENTURE DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: ALBERTO MEDALLADA LOTIVIO Passaporte:
EB4718701, Processo: 46094014052201212 Empresa: REPSOL SI-
NOPEC BRASIL SA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DAVID ALLEN
HENSON Passaporte: 209497403, Processo: 46094014007201250
Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AU-
TOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JONGMOON YOO
Passaporte: GK1780735, Processo: 46094014008201202 Empresa:
HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: KI HAN PARK Passaporte:
M76410706, Processo: 46094014002201227 Empresa: HYUNDAI
MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: JUNG HO LIM Passaporte: M32207350, Pro-
cesso: 46094014005201261 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL
MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: HABUM JUNG Passaporte: UL0490627, Processo:
46094014015201204 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
SOONYOUNG CHOI Passaporte: KN0773802, Processo:
46094014011201218 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
TAE YONG KIM Passaporte: KN0773788, Processo:
46094014010201273 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
JEONGJIN YOON Passaporte: M41265357, Processo:
46094013747201279 Empresa: ABB LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: VICENTE TORDERA VILANOVA Passaporte: BD482826,
Processo: 46094014036201211 Empresa: HELIPARK TAXI AEREO
E MANUTENCAO AERONAUTICA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: MARINA KOROTCHENKO Passaporte: 711819748, Pro-
cesso: 46094013122201215 Empresa: MOTO HONDA DA AMA-
ZONIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: HIROYUKI NISHI-
MORI Passaporte: TH0637938, Processo: 46094013121201262 Em-
presa: MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: YUSUKE UEKI Passaporte: TK6599114, Processo:
46094013873201223 Empresa: ACCENTURE DO BRASIL LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MONINA JOSEPHINE CHUA-VAN-
DERVEER Passaporte: WJ517032, Processo: 46094013874201278
Empresa: ACCENTURE DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: JAN ALVIN ROSALES VELASCO Passaporte:
XX2806483, Processo: 46094013876201267 Empresa: ACCENTURE
DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: RAVINDRANATH
KANDUKURI Passaporte: 431115324, Processo:
46094013813201219 Empresa: ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA.
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ANDREW MICHAEL MILLER Pas-
saporte: 428120964, Processo: 46094013875201212 Empresa: AC-
CENTURE DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JAN-
NETTE MANZANO JIMENEZ Passaporte: XX4882620, Processo:
46094013812201266 Empresa: ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA.
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JEFFREY STEVEN FISCHTZIUR JR
Passaporte: 490559973, Processo: 46094013980201251 Empresa:
THYSSENKRUPP SYSTEM ENGINEERING LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: LUTZ LEDRICH Passaporte: C284X96RV, Pro-
cesso: 46094013814201255 Empresa: ROLLS-ROYCE BRASIL LT-
DA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: BRIAN DEXTER WHITE Pas-
saporte: 462367774, Processo: 46094013602201278 Empresa: TOME
EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES S.A. Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: Carl Leo SARENS Passaporte: EJ243616, Processo:
46094013697201220 Empresa: SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ANTON TISSEN Passaporte:
C7THGPC9W, Processo: 46094013604201267 Empresa: TOME
EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES S.A. Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: Ken Eddy Rina ZENNER Passaporte: EH720158, Pro-
cesso: 46094013654201244 Empresa: TOME EQUIPAMENTOS E
TRANSPORTES S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MATTIAS MI-
CHIEL MARIJN PRICE Passaporte: EI140758, Processo:
46094013877201210 Empresa: ACCENTURE DO BRASIL LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DALIL KEBAILI Passaporte:
04BI00536, Processo: 46094014402201232 Empresa: SAINT-GO-
BAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONS-
TRUCAO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: BOYU LI Passaporte:
PE0015940, Processo: 46094014403201287 Empresa: SAINT-GO-
BAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONS-
TRUCAO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CHAOFENG XIE
Passaporte: PE0015943, Processo: 46094013573201244 Empresa:
SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E CO-
MERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JEAN-FRANÇOIS
JOUVENCON Passaporte: 09AH47668, Processo:
46094014401201298 Empresa: SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRO-
DUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCAO LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: HUA YUE Passaporte: PE0015951, Processo:
46094013414201240 Empresa: ANDRITZ BRASIL LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: WOLFGANG HARRY WILHELM LUDWIG
Passaporte: PC2973356, Processo: 46094013408201292 Empresa:
ANDRITZ BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: TEEMU
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MIKAEL TOROPAINEN Passaporte: 16075249, Processo:
46094013409201237 Empresa: ANDRITZ BRASIL LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: CARL LAYMAN ELMORE Passaporte:
208531454, Processo: 46094014398201211 Empresa: SAINT-GO-
BAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONS-
TRUCAO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JIHAO MA Pas-
saporte: PE0022615, Processo: 46094014003201271 Empresa:
HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: YOO SOO JUNG Passaporte:
M52216781, Processo: 46094014006201213 Empresa: HYUNDAI
MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: JONG HOON LEE Passaporte: M80744507,
Processo: 46094013586201213 Empresa: RST GLOBAL SOLU-
TIONS LATIN AMERICA SERVICOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: GRAEME NORMAN LACEY Passaporte: E4035512, Pro-
cesso: 46094014004201216 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL
MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: JAE SUNG LEE Passaporte: M78954874, Processo:
46094013578201277 Empresa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: BERNT-SIGVE
SKOGHEIM Passaporte: 26816454, Processo: 46094013576201288
Empresa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ABDELKADER DIDI Passaporte:
05CR32747, Processo: 46094014396201213 Empresa: SAINT-GO-
BAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONS-
TRUCAO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: YUETING ZHANG
Passaporte: PE0015941, Processo: 46094014359201213 Empresa:
DENSO INDUSTRIAL DA AMAZONIA LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: YUKIO OKU Passaporte: TK4684880, Processo:
46094014399201257 Empresa: SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRO-
DUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCAO LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: ZHIPU ZHAO Passaporte: PE0022617, Processo:
46094013575201233 Empresa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CHARLES JU-
NIOR STUMP Passaporte: 470861810, Processo:
46094014335201256 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: KOZO NA-
KAMURA Passaporte: TG4879205, Processo: 46094013577201222
Empresa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LAURA ANGELICA RESENDEZ
HERNANDEZ Passaporte: G08687950, Processo:
46094013739201222 Empresa: SOCIEDADE MICHELIN DE PAR-
TICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: WILLARD MILLS SALLEY Passaporte: 401990703, Pro-
cesso: 46094013572201208 Empresa: SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: ADAM PIOTR KUSZTALA Passaporte: ED 9067254,
Processo: 46094014338201290 Empresa: MODEC SERVICOS DE
PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LO
WAH YIM Passaporte: 465632618, Processo: 46094014337201245
Empresa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ROY EDSEL GARCIA CABURIAN
Passaporte: EB1528414, Processo: 46094014334201210 Empresa:
MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: NORIEL CATAQUIS ATIENZA Passaporte:
XX4666948, Processo: 46094014014201251 Empresa: HYUNDAI
MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: SANGUK CHU Passaporte: GK4007691, Pro-
cesso: 46094013600201289 Empresa: HELICOPTEROS DO BRA-
SIL S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DIDIER PAUL COUTURE
Passaporte: 12AI00699, Processo: 46094013599201292 Empresa:
HELICOPTEROS DO BRASIL S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
MARC FRANÇOIS MICHEL Passaporte: 09AP63472, Processo:
46094014694201211 Empresa: ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA.
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LUIS ANTONIO CEPEDA PALACIOS
Passaporte: 8.628.564-9, Processo: 46094013928201203 Empresa:
PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S.A.
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Ramon Pallares Fragoso Passaporte:
06170010119, Processo: 46094014091201210 Empresa: TETRA PAK
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ANTONIO MESCHIARI Pas-
saporte: Y427171, Processo: 46094013740201257 Empresa: HAL-
LIBURTON SERVICOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: KA-
MESWARA SRI SAIRAM PINDIPROLU Passaporte: F8424157,
Processo: 46094014093201209 Empresa: TETRA PAK LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: CHRISTIAN PICCININI Passaporte:
A812988, Processo: 46094013744201235 Empresa: CHEVRON
BRASIL PETROLEO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DAVID L
YOUNG Passaporte: 444759308, Processo: 46094014096201234 Em-
presa: TETRA PAK LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CLAUDIO
RONCAGLIA Passaporte: YA2269044, Processo:
46094013639201204 Empresa: SSI SCHAEFER LTDA. Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: MARTIN BACHLECHNER Passaporte:
J0101896, Processo: 46094014095201290 Empresa: TETRA PAK
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: FRANCESCO GOLDONI Pas-
saporte: AA3604055, Processo: 46094014094201245 Empresa: TE-
TRA PAK LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MARCO PICCININI
Passaporte: YA3335865, Processo: 46094013642201210 Empresa:
SSI SCHAEFER LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: PATRIK
JOHANN BILLIANI Passaporte: P5820461, Processo:
46094014090201267 Empresa: TETRA PAK LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: MASSIMILIANO RUINI Passaporte: AA2209842, Pro-
cesso: 46094013643201264 Empresa: SSI SCHAEFER LTDA. Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: HARALD KURE Passaporte: J0514840, Pro-
cesso: 46094013641201275 Empresa: SSI SCHAEFER LTDA. Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: JOHANN HAUSER Passaporte: P4886409,
Processo: 46094013640201221 Empresa: SSI SCHAEFER LTDA.
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CHRISTOPH SAMMER Passaporte:
P6019135, Processo: 46094013978201282 Empresa: STX OSV NI-
TEROI S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: FRODE BYTINGSVIK
Passaporte: 21126796, Processo: 46094013732201219 Empresa: STA-

TOIL BRASIL OLEO E GAS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
ANDERS VEGSTEIN Passaporte: 27905791, Processo:
46094013638201251 Empresa: SSI SCHAEFER LTDA. Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: MATHIAS WALTER ROTH Passaporte:
L0666278, Processo: 46094013733201255 Empresa: STATOIL BRA-
SIL OLEO E GAS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SVERRE
LINDSTOEL TELNES Passaporte: 28019925, Processo:
46094014048201246 Empresa: SBM OFFSHORE DO BRASIL LT-
DA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ALAN MORRISSEY Passaporte:
099030432, Processo: 46094014092201256 Empresa: TETRA PAK
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ANDREA LUCA LESTINI Pas-
saporte: AA3218059, Processo: 46094014049201291 Empresa: SBM
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: AN-
DRZEJ MARIAN GAWIN Passaporte: AU1978287, Processo:
46094014341201211 Empresa: SBM OFFSHORE DO BRASIL LT-
DA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: EDWIN TONDE TEK-ING Pas-
saporte: WW0520264, Processo: 46094014340201269 Empresa: SBM
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
JOHN HANS RAVENSHORST Passaporte: NMC35D5D2, Processo:
46094013878201256 Empresa: NATIONAL OILWELL VARCO DO
BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JAMES MERVIN MI-
ZELL Passaporte: 449310512, Processo: 46094014710201268 Em-
presa: PHILIPS DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
KONRAD JANUSZ LESNIAK Passaporte: EB0781067, Processo:
46094013931201219 Empresa: BAKER HUGHES DO BRASIL LT-
DA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: RODRIGO FIGUEROA SALA-
ZAR Passaporte: G02673871, Processo: 46094013930201274 Em-
presa: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: XIAOCHEN LIU Passaporte: G37698486, Processo:
46094014569201201 Empresa: CONVERGYS IMG DO BRASIL
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JUAN MANUEL GARCIA PE-
REZ Passaporte: BE881540, Processo: 46094014537201206 Empre-
sa: MAQUET DO BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MANFRED BUGENHAGEN Passa-
porte: COLCRP5TM, Processo: 46094014536201253 Empresa: MA-
QUET DO BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA. Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: THOMAS SCHWIRK Passaporte: COJ125LZ2,
Processo: 46094014538201242 Empresa: MAQUET DO BRASIL
EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
EDWIN ESSIG Passaporte: C8VRN4XZ5, Processo:
46094014292201217 Empresa: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: NIKOLAY
RAMOS MANDINGA Passaporte: J688297, Processo:
46094014364201218 Empresa: ABB LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: FRIDOLIN WALTER ZWICKY Passaporte: X4024413, Pro-
cesso: 46094014404201221 Empresa: ROBERT BOSCH LIMITADA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: GERALD KARL HEINZ BÖTTCHER
Passaporte: C8CKM5CFZ, Processo: 46094014405201276 Empresa:
ROBERT BOSCH LIMITADA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JENS
GAUGELE Passaporte: 613115173, Processo: 46094014704201219
Empresa: ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: AASMUND VEIVAAG Passaporte: 27590203, Processo:
46094014230201205 Empresa: TIM CELULAR S.A. Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: MARCO CUSIMANO Passaporte: YA2834981,
Processo: 46094014535201217 Empresa: ALSTOM BRASIL ENER-
GIA E TRANSPORTE LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: STE-
PHAN FÜLDNER Passaporte: C4YLLP5KJ.
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Processo: 46094012717201245 Empresa: ASSOCIACAO
DE AMIGOS DO CONSERVATORIO DE TATUI Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: Jacques Philippe Raymond Mauger Passaporte:
05HH58184, Processo: 46094014594201287 Empresa: CRS MUSIC
PROMOCOES E EVENTOS MUSICAIS LTDA - ME Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: Kaveh Soroush Passaporte: 476049584, Processo:
46094012545201218 Empresa: BSF STUDIO E EVENTOS LTDA
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: AUSTIN MICHAEL JENKINS Pas-
saporte: 480250173 Estrangeiro: JAMES ISAIAH PETRALLI Pas-
saporte: 443463485 Estrangeiro: JOSHUA ALAN BLOCK Passa-
porte: 482154778 Estrangeiro: MARK ROBERT HAMILTON Pas-
saporte: 447750701 Estrangeiro: STEVEN ANTHONY TEREBECKI
Passaporte: 442317158, Processo: 46094013199201287 Empresa: DI-
VINA COMEDIA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: REGIS GEORGES PASQUIER Passaporte:
05TR480944, Processo: 46094013797201256 Empresa: REGGAE
ARQUIVO PRODUCOES DE EVENTOS LTDA ME Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: ANDREA MARIA DAVIS Passaporte: R273918
Estrangeiro: CARL ANTHONY HARVEY Passaporte: WN652551
Estrangeiro: CHANTELLE VANESSA ERNANDEZ Passaporte:
A2654868 Estrangeiro: CHARLES ALEXANDER FARQUHARSON
Passaporte: A3254178 Estrangeiro: CLIFTON COURTENEY JACK-
SON Passaporte: A2988891 Estrangeiro: DONNA ALYSIA WEL-
LIGTON Passaporte: A3116250 Estrangeiro: EARL PAUL DOU-
GLAS Passaporte: 455650279 Estrangeiro: ELLENORE PETRINA
WALTERS Passaporte: A2565289 Estrangeiro: FREDERICK HIB-
BERT Passaporte: A3126771 Estrangeiro: GREGORY CORNNELL
GORDON Passaporte: 465654722 Estrangeiro: KARL ANTHONY
TOPPIN Passaporte: A2486740 Estrangeiro: NIGEL HOWARD
BURREL Passaporte: A3045973 Estrangeiro: RADCLIFFE MELVIN
BRYAN Passaporte: A2907999 Estrangeiro: RICHARD KIRKLAND
ALEXANDER BURGESS Passaporte: A3066391 Estrangeiro: rose
marie salmons Passaporte: A2688421, Processo: 46094014211201271
Empresa: MUSIKA PRODUCOES ARTISTICAS E CULTURAIS
LTDA Prazo: 20 Dia(s) Estrangeiro: Adriana Coines Escriche Pas-
saporte: AAE203386 Estrangeiro: Ahmet Onur Kestel Passaporte:
C86H5L7YT Estrangeiro: Carolina AlejandraMontes Passaporte: D
654300 Estrangeiro: Emanuel Wieck Passaporte: C86H3RK40 Es-
trangeiro: György Zoltán Bognar Passaporte: BB6177195 Estrangei-
ro: Hans-Joachim Dann Passaporte: C86H30F41 Estrangeiro: Ionel
Adrian Iliescu Passaporte: 15121583 Estrangeiro: Kamila Anna Mas-

lowska Passaporte: AK8654430 Estrangeiro: Lesia Ponomarova Pas-
saporte: EK043117 Estrangeiro: Malgorzata Zofia Krzyminska Pas-
saporte: AU 6364368 Estrangeiro: Mariam Maghradze Passaporte:
08AH75464 Estrangeiro: Nikolaus Graf Bülow von Dennewitz Pas-
saporte: C86H4LC5C Estrangeiro: Renger Simon Jacob Woelderink
Passaporte: NYD2KC222 Estrangeiro: Satoko Koike Passaporte:
TH1284436 Estrangeiro: Sini-Maaria Simonen Passaporte:
PW2225574 Estrangeiro: Ulrike Elisabeth Eickenbusch Passaporte:
C86H7N4H5 Estrangeiro: Wolfgang Laubichler Passaporte:
J06703176 Estrangeiro: Wolfgang Rudolf Kussmaul Passaporte:
C8GOVV14M Estrangeiro: Wolfram Christ Passaporte: 664310359,
Processo: 46094013780201207 Empresa: SUICIDE LEMON PRO-
DUCOES ARTISTICAS LTDA EPP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
José David Montilla Peñin Passaporte: AAD740437, Processo:
46094014422201211 Empresa: DREAM FACTORY COMUNICA-
CAO E EVENTOS LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: JEFFERY
EUGENE MILLS Passaporte: 457243217, Processo:
46094014275201271 Empresa: LR EVENTOS E PRODUCOES CI-
NEMATOGRAFICAS LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ERIC
WILLIAM JOHNSON Passaporte: 304936200 Estrangeiro: Eric John
Addeo Passaporte: 452096251 Estrangeiro: FUKUSHI TAINAKA
Passaporte: 467985975 Estrangeiro: LOUIS ANDREW DONALD-
SON Passaporte: 212885818 Estrangeiro: PATRICK RICHARD
BIANCHI Passaporte: 467805729, Processo: 46094014279201250
Empresa: CENTRO CULTURAL TEATRO GUAIRA Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: SYLVIA KAZUMI RIJMER Passaporte:
NP5F79624, Processo: 46094013947201221 Empresa: IPPC PUBLI-
CIDADE LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: AIDAN ZAMMIT
LUPI Passaporte: 1022220 Estrangeiro: CARLO PALMAS Passa-
porte: AA1293387 Estrangeiro: ENRICO MARIA BELLI Passaporte:
AA6013877 Estrangeiro: FABIO MICHELOTTI Passaporte: F931188
Estrangeiro: GIANLUCA GINOBLE Passaporte: AA5055325 Estran-
geiro: IGNAZIO BOSCHETTO Passaporte: AA4138834 Estrangeiro:
LUCA TROLLI Passaporte: AA1267861 Estrangeiro: MARCO RI-
NALDUZZI Passaporte: C297797 Estrangeiro: MARCO SINISCAL-
CO Passaporte: G079709 Estrangeiro: MASSIMO FLEGO Passa-
porte: YA3356503 Estrangeiro: MATTIA NAPOLI Passaporte:
B037308 Estrangeiro: MAURIZIO SALVADORI Passaporte:
AA3081277 Estrangeiro: MIGUEL OSCAR VARGAS Passaporte:
D749270 Estrangeiro: PIERO BARONE Passaporte: AA4611204 Es-
trangeiro: ROBERTO MEZZI Passaporte: C105292 Estrangeiro:
SALVATORE MARIA VALIA Passaporte: C681548 Estrangeiro:
STEFANO COPELLI Passaporte: Y400211, Processo:
46094014210201226 Empresa: MISSISSIPI PRODUCOES LTDA
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: DANIEL ROMEO Passaporte:
B996744 Estrangeiro: DAVID DONATIEN Passaporte: 08CP37591
Estrangeiro: GAELLE HELENE LAURE LE DOLEDEC Passaporte:
04CI87820 Estrangeiro: REMY JEAN JOSEPH KATAN Passaporte:
06AH81093 Estrangeiro: ROMAIN ANTHONY CAUCAL Passapor-
te: 05RP39172 Estrangeiro: YAEL NAIM Passaporte: 05AX88768,
Processo: 46094014413201212 Empresa: RPG & BAR DANCANTE
LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: TANNER A ROSS Passaporte:
447756269, Processo: 46094014416201256 Empresa: INSTITUTO
CIDADES CRIATIVAS - ICC Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: JOHAN-
NES JAKOB WEIDENMUELLER Passaporte: 308754162 Estran-
geiro: KENNETH WERNER Passaporte: 104733610 Estrangeiro:
REGINALD SPENCER MARSHALL JR Passaporte: 462284443,
Processo: 46094014273201282 Empresa: WILWILL PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: DANA
EDWARD COLLEY Passaporte: 463226864 Estrangeiro: JEREMY
LYONS Passaporte: 461559620 Estrangeiro: JEROME CLARK
DEUPREE Passaporte: 482468986 Estrangeiro: LEONARDO PAV-
KOVIC Passaporte: 463644110 Estrangeiro: WILLIAM JOHN
CONWAY Passaporte: 457026415, Processo: 46094014421201269
Empresa: DREAM FACTORY COMUNICACAO E EVENTOS LT-
DA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: AARON JAMES DILKS Pas-
saporte: 490448968 Estrangeiro: AJA ELIZABETH MATHIS Pas-
saporte: 440094591 Estrangeiro: ARLAN KATHERINE HAMILTON
Passaporte: 462838687 Estrangeiro: AUSTIN PAUL SCHROEDER
Passaporte: 457282363 Estrangeiro: CAMERON FAHARI GIPP Pas-
saporte: 038738823 Estrangeiro: CHARITY CHRISTIAN DAVIS
Passaporte: 467489850 Estrangeiro: ERIC J INGRAM Passaporte:
305028217 Estrangeiro: FRASER KEIR KERRIGAN Passaporte:
761330045 Estrangeiro: GEOFFREY MICHAEL PERREN Passapor-
te: 706118773 Estrangeiro: HAKAN VILHELM WIRENSTRAND
Passaporte: 81314404 Estrangeiro: JAIRUS LEMUEL-JADA MO-
ZEE Passaporte: 720184122 Estrangeiro: JAMAL JASPER MOORE
Passaporte: 160443307 Estrangeiro: LAURHAN DOMONIQUE
BEATO Passaporte: 404972147 Estrangeiro: LAWRENCE SCOTT
MESTEL Passaporte: 209171789 Estrangeiro: MARCUS LAMONT
HODGE Passaporte: 039713987 Estrangeiro: MICHAEL ALLEN
WILLIAMS Passaporte: 447553985 Estrangeiro: MONICA FAYE
PAYNE Passaporte: 493033319 Estrangeiro: NASHEKA DAWN
SIDDALL Passaporte: 485908343 Estrangeiro: ROBERT CARL CA-
PRIO Passaporte: 483719546 Estrangeiro: ROBERT TERRANCE
BARNETT Passaporte: 485060579 Estrangeiro: SEAN MONTEIL
HALE Passaporte: 485718299 Estrangeiro: THOMAS DECARLO
CALLAWAY Passaporte: 047905003 Estrangeiro: VERONIKA
JEAN BOZEMAN Passaporte: 471186983 Estrangeiro: WILLIE
EDWARD KNIGHTON JR Passaporte: 429565731, Processo:
46094014274201227 Empresa: WILWILL PRODUCOES ARTISTI-
CAS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER
DAVID ALLEN Passaporte: M6620524 Estrangeiro: FABIO GOL-
FETTI Passaporte: E645918 Estrangeiro: IAN GEORGE PRICE Pas-
saporte: 402404857 Estrangeiro: JOSHUA WILLIAM POLLOCK
Passaporte: 466155315, Processo: 46094014610201231 Empresa:
WILWILL PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: CARLOS JAVIER SANCHEZ VELARDE Pas-
saporte: 1549180 Estrangeiro: CHARLES EWARD BRADLEY Pas-
saporte: 454682521 Estrangeiro: MARISA ELISE BROWN Passa-
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porte: 104179210 Estrangeiro: MICHAEL JOSEPH DELLER Pas-
saporte: 113236042 Estrangeiro: THOMAS R BRENNECK Passa-
porte: 488809497 Estrangeiro: TONY LESLIE JARVIS Passaporte:
462540853 Estrangeiro: VINCENT LORENZO CHIARITO Passa-
porte: 482359353 Estrangeiro: WILLIAM RALPH AUKSTIK Pas-
saporte: 471524029, Processo: 46094014271201293 Empresa: CEN-
TRO CULTURAL TEATRO GUAIRA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
CAROLINA EYCK Passaporte: C3Y67T8ZJ, Processo:
46094014328201254 Empresa: AZUL PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA Prazo: 8 Dia(s) Estrangeiro: DAVID WILLIAM SANBORN
Passaporte: 141744298 Estrangeiro: NICHOLAS MOROCH JR Pas-
saporte: 444813898 Estrangeiro: OLIVER GENE LAKE JR Passa-
porte: 113012986 Estrangeiro: PAUL HOWARD WHEELER Pas-
saporte: 112844624 Estrangeiro: RICHARD EDWARD SEMERJIAN
Passaporte: 483791630 Estrangeiro: RICHARD LEWIS PATTER-
SON Passaporte: 211648351 Estrangeiro: RICHARD MARK PE-
TERSON Passaporte: 076803376 Estrangeiro: WILLIAM DANIEL
ERNEST ROCHE Passaporte: 761273622, Processo:
46094014608201262 Empresa: WILWILL PRODUCOES ARTISTI-
CAS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: DEAN CORNE-
LIOUS PLEASANTS Passaporte: 464566305 Estrangeiro: ERIC
LYNN MOORE Passaporte: 452126977 Estrangeiro: MICHAEL AL-
LEN MUIR Passaporte: 424061349 Estrangeiro: MICHAEL AN-
THONY CLARK SR Passaporte: 435937615 Estrangeiro: SANTIA-
GO G FLORES JR Passaporte: 436965139 Estrangeiro: STEPHEN
LEE BRUNER Passaporte: 426742463, Processo:
46094014609201215 Empresa: WILWILL PRODUCOES ARTISTI-
CAS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CAROLINE RIPPY
PORTILLO Passaporte: 482282548 Estrangeiro: HUMBERTO LO-
RENZO RODRIGUEZ LARRIVA Passaporte: 11806464033 Estran-
geiro: MARCUS PRAED Passaporte: 705336152 Estrangeiro: OLI-
VIA VESTINA TORRES Passaporte: 135805122 Estrangeiro: SA-
MANTHA JO BISHOP Passaporte: 488706446 Estrangeiro: VICTOR
ALAN ZIOLKOWSKI Passaporte: 489675196, Processo:
46094014607201218 Empresa: WILWILL PRODUCOES ARTISTI-
CAS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ASHLING TARA
COLE Passaporte: 482539681 Estrangeiro: BRIAN LEE BRAZIEL
Passaporte: 305905699 Estrangeiro: DANNY JAAK GYSEN Pas-
saporte: EJ233878 Estrangeiro: DAVID EARL COUNCIL Passapor-
te: 466159833 Estrangeiro: DAVID PETER ROS Passaporte:
099194211 Estrangeiro: DELLENA MARIA GRAHAM Passaporte:
466547805 Estrangeiro: JAMES RICHARD McKINNEY Passaporte:
472762375 Estrangeiro: LARRY GRAHAM Passaporte: 467063889
Estrangeiro: QUENTIN JEAN FRANÇOIS SÉBASTIEN GEERIN-
CKX Passaporte: EI107289 Estrangeiro: WILTON JAMES RABB
Passaporte: 480306556, Processo: 46094014415201210 Empresa: PE-
DRO LUIZ WHITAKER VIDIGAL FILHO Prazo: 30 Dia(s) Es-
trangeiro: DOV DAGAN Passaporte: 14440383, Processo:
46094014899201299 Empresa: ASSOCIACAO SOCIEDADE DE
CULTURA ARTISTICA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: GE YU Pas-
saporte: G39777617 Estrangeiro: LANG LANG Passaporte:
G55416329 Estrangeiro: XIULAN ZHOU Passaporte: G54507755,
Processo: 46094014900201285 Empresa: MISSISSIPI PRODUCOES
LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: GERALD PENELTON FREN-
CH Passaporte: 443889874 Estrangeiro: KATJA AILI MARIA TOI-
VOLA-JONES Passaporte: PT6586948 Estrangeiro: LEROY JOSE-
PH JONES Passaporte: 135316300 Estrangeiro: MEGHAN CLAIRE
SWARTZ Passaporte: 494257012 Estrangeiro: MITCHELL LAU-
RENCE PLAYER Passaporte: 442797727 Estrangeiro: YOLANDA
ROBINSON WINDSAY Passaporte: 426539880, Processo:
46094014667201231 Empresa: CENTRO CULTURAL TEATRO
GUAIRA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: JOÃO MANUEL DA FON-
SECA BARROS Passaporte: M063287, Processo:
46094014789201227 Empresa: FUNDACAO ORQUESTRA SINFO-
NICA DO ESTADO DE SAO PAULO - FUNDACAO OSESP Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: CHRISTIAN RETO POLTÉRA Passaporte:
F2076147.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 46094002899201246 Empresa: PETROLEO BRA-
SILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: STANIS-
LAW RUSAK Passaporte: AM2312011, Processo:
46094004652201264 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSHUA MALACHI CA-
SE Passaporte: 407329754, Processo: 46094008502201220 Empresa:
CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 31/12/2012
Estrangeiro: JOSE JOEL LOZA PREMARION Passaporte:
XX1007718 Estrangeiro: MARCIANO LUMANGLAS REMO Pas-
saporte: EB1125188, Processo: 46094006833201225 Empresa:
BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
ABDELSALAM MOHAMED ABDELSALAM IBRAHIM Passapor-
te: 3052173 Estrangeiro: ABOUBAKR HAMED KHALIFA GO-
MAA Passaporte: A03138612 Estrangeiro: ADEL NABIL OSMAN
ELGINDI Passaporte: A02474418 Estrangeiro: AHMED ELSAYED
SAAD MOHAMED MASOUD Passaporte: 2127831 Estrangeiro:
AHMED MOHAMED AHMED MOHAMED MOUSTAFA Passa-
porte: A05444966 Estrangeiro: EHAB MANSOUR MOHAMED
ELHABIBY Passaporte: A05946593 Estrangeiro: HESHAM MOHA-
MED FATHY ABDELHAMED Passaporte: A00679096 Estrangeiro:
MOHAMED AHMED ABDELAZIZ DARWISH Passaporte:
4305699 Estrangeiro: MOHAMED MOHAMED ABDALLA MER-
SAL Passaporte: A02806396 Estrangeiro: MOHIELDIN ELSAYED
MAHMOUD ELSAYED ELFAKHARANI Passaporte: A05916944,
Processo: 46094009016201229 Empresa: ENSCO DO BRASIL PE-
TROLEO E GAS LTDA Prazo: até 25/06/2013 Estrangeiro: FRÉ-
DÉRIC DAVID LAURENT FOURNAGE Passaporte: 11AC78136,
Processo: 46094008261201219 Empresa: C & C TECHNOLOGIES
DO BRASIL LTDA Prazo: até 14/09/2013 Estrangeiro: DAVID AN-
DRE COMEAUX Passaporte: 482561376 Estrangeiro: JERAMIE
WAYNE RIVETTE Passaporte: 447804403 Estrangeiro: JEREMIAH

LYNN COLEMAN Passaporte: 404544899 Estrangeiro: JOHN MI-
CHAEL GRAVLEY Passaporte: 467224796 Estrangeiro: MICHAEL
MARKS Passaporte: 452083820 Estrangeiro: RYAN ARTHUR LAR-
SEN Passaporte: BA387385 Estrangeiro: SCOTT MATTHEW ME-
LANCON Passaporte: 459891227 Estrangeiro: WESLEY GENE WE-
NINEGAR Passaporte: 449596986, Processo: 46094008720201264
Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: WALDE-
MAR SEBASTIAN KONECKI Passaporte: EA6259547, Processo:
46094010010201202 Empresa: SBM JUBARTE OPERACOES MA-
RITIMAS LTDA Prazo: até 16/12/2013 Estrangeiro: ÉRIC CHRIS-
TIAN HENRI GEORGEAULT Passaporte: 04KI11853, Processo:
46094010827201272 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VIVY JOHNEY Passaporte:
Z1985720, Processo: 46094009759201207 Empresa: MAERSK SUP-
PLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: IAN JAMES ADAMS Passaporte: 099029797, Processo:
46094009760201223 Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GERT
BLUHM HANSEN Passaporte: 204621550, Processo:
46094011571201211 Empresa: SBM DO BRASIL LTDA Prazo: até
03/06/2013 Estrangeiro: ISIDRO ANTHONY II MANUEL DE
LEON Passaporte: XX5060776 Estrangeiro: LITO MANALO DI-
MAANO Passaporte: XX0526528 Estrangeiro: REYNALDO MU-
NIOSA FLORES Passaporte: XX3152362 Estrangeiro: SESINANDO
IV GADIANO MILLA Passaporte: XX2111455, Processo:
46094010835201219 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RAMON JR VILLARIAS
GABORNE Passaporte: XX5524813, Processo: 46094010828201217
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ROHAN SUBHASH SHINDE Passaporte:
F8251538, Processo: 46094010043201244 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VI-
MAL RAJ MENON Passaporte: Z1742304, Processo:
46094010944201236 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 27/07/2012 Estrangeiro: AGAPITO ABRAO
SENELIANO CARDOZO Passaporte: G6771278, Processo:
46094011385201281 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: até 31/12/2012 Estrangeiro: JEAN PIERRE MAURICE
MARIE GUITARD Passaporte: 07AH70981, Processo:
46094010864201281 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NICUSOR SITARU Pas-
saporte: 13677895, Processo: 46094010716201266 Empresa: DEEP
SEA SUPPLY NAVEGACAO MARITIMA LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ALEKSEI BABENKO Passaporte: 715804873 Estran-
geiro: HENRY PEREGRIN VILLANUEVA Passaporte: XX4100802,
Processo: 46094010857201289 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 27/07/2012 Estrangeiro: DRAGAN
PAVIC Passaporte: 001506268, Processo: 46094010934201209 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: LIAN CHEN Passaporte: G27228152, Processo:
46094010869201211 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NIKOLAY OKHRIMENKO
Passaporte: 715132577, Processo: 46094011035201215 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 25/06/2013
Estrangeiro: RESTOR LADIZA ALINSUD Passaporte: XX5637163,
Processo: 46094011034201271 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 09/10/2012 Estrangeiro: DRASKO
BRODARIC Passaporte: 003842935, Processo: 46094010865201225
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: VLADIMIR PANKOV Passaporte: 710752429,
Processo: 46094011387201271 Empresa: CGG DO BRASIL PAR-
TICIPACOES LTDA Prazo: até 31/12/2012 Estrangeiro: HELMIK
SAEVIK Passaporte: 26121761, Processo: 46094010799201293 Em-
presa: SBM DO BRASIL LTDA Prazo: até 03/06/2013 Estrangeiro:
ALPHONSE RAYAPPAN SOOSAIMANICKAM Passaporte:
F8254525 Estrangeiro: CHOCKALINGAM PACKIYAM Passaporte:
H7310361 Estrangeiro: MURUGAN EZHUMALAI Passaporte:
F2625995 Estrangeiro: SARAVANASAMY MUTHUVEL Passaporte:
Z1445290, Processo: 46094010803201213 Empresa: OPERACOES
MARITIMAS EM MAR PROFUNDO BRASILEIRO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ERIC MICHAEL JAFFURS Passaporte:
135300151, Processo: 46094010802201279 Empresa: OPERACOES
MARITIMAS EM MAR PROFUNDO BRASILEIRO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JAMES MCCLENAGHAN Passaporte:
099273950, Processo: 46094011383201292 Empresa: SBM DO
BRASIL LTDA Prazo: até 03/06/2013 Estrangeiro: GRAHAM PA-
TERSON HARVEY Passaporte: 507364533, Processo:
46094010263201278 Empresa: BOSKALIS DO BRASIL DRAGA-
GEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: até 01/02/2014
Estrangeiro: JOHN MAR GALON GASAPO Passaporte:
VV0627252, Processo: 46094010329201220 Empresa: DEEP SEA
SUPPLY NAVEGACAO MARITIMA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: JEANFREE DARUNDAY SARMIENTO Passaporte:
XX4023520 Estrangeiro: JOEL DELA CRUZ FRANCISCO Passa-
porte: XX2771440, Processo: 46094011874201233 Empresa: BRAM
OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ANTHONY MARK CRAMER SR Passaporte:
219698880, Processo: 46094010824201239 Empresa: ODEBRECHT
OLEO E GAS S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MOHAMMED AL
- ALOU Passaporte: 099226491, Processo: 46094010739201271 Em-
presa: NAVIS DRILLING LTDA. Prazo: até 22/09/2013 Estrangeiro:
EMILIO GRUBISIC Passaporte: 057384024, Processo:
46094011585201234 Empresa: MAERSK FPSO BRASIL SERVI-
COS DE PRODUCAO MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: JENS MOELLER CHRISTENSEN Passaporte: 102245678,
Processo: 46094010738201226 Empresa: NAVIS DRILLING LTDA.
Prazo: até 22/09/2013 Estrangeiro: STEVEN DIXON Passaporte:
207229782, Processo: 46094010155201203 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 02/06/2013 Estrangeiro:

AGUSTIN NESTOR VELOSO ABAD Passaporte: XX2652101 Es-
trangeiro: BERT PHILOMENA GUSTAAF VAN DER HERTEN Pas-
saporte: EH190193 Estrangeiro: CHRISTIAN ADRIEN WOLFF Pas-
saporte: EH1917116 Estrangeiro: DOBROMIR DIMITROV GEOR-
GIEV Passaporte: 381574706 Estrangeiro: EUTIQUIO DE VILLA
MASANGCAY Passaporte: XX1116879 Estrangeiro: GEORGI NI-
KOLAEV MARINOV Passaporte: 364354190 Estrangeiro: ISAGANI
SUNGLAO OCAMPO Passaporte: EB1843859 Estrangeiro: JOSE-
LITO GARCIA SARMIENTO Passaporte: EB0367223 Estrangeiro:
JOSEPH ALEJANDRO BATALLONES Passaporte: XX3001153 Es-
trangeiro: KAMEN TODOROV TODOROV Passaporte: 380594587
Estrangeiro: KONSTANTIN DIMITROV FOTEV Passaporte:
365199778 Estrangeiro: NEREO BOYON ABLAZA Passaporte:
EB3020813 Estrangeiro: ROLAND FANER PAGUNTALAN Passa-
porte: XX5237045 Estrangeiro: ROMERO ALOBA BORLASA Pas-
saporte: EB0336143 Estrangeiro: ROQUE JR. TAYOBA GATON
Passaporte: EB3625021 Estrangeiro: STANISLAV SERGEEV KU-
ZMANOV Passaporte: 367871796 Estrangeiro: SVETLIN GEOR-
GIEV GANCHEV Passaporte: 365202393 Estrangeiro: TEODORO
ORUGA MACAUBA Passaporte: XX4348066 Estrangeiro: VERGEL
DE JESUS RAMOS Passaporte: XX2757021, Processo:
46094010943201291 Empresa: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: KICHAN PARK Passaporte: M14564752, Pro-
cesso: 46094010737201281 Empresa: NAVIS DRILLING LTDA.
Prazo: até 22/09/2013 Estrangeiro: SCOTT JAMES RENNIE Pas-
saporte: 505611871, Processo: 46094010942201247 Empresa: VEN-
TURA PETROLEO S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KYLE JOBE
GOLDSPINK Passaporte: 457275084, Processo: 46094010253201232
Empresa: BOSKALIS DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS
MARITIMOS LTDA. Prazo: até 21/07/2013 Estrangeiro: MOHA-
MED BEL FEKI Passaporte: W535838, Processo:
46094010836201263 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ZHIFENG PAN Passaporte:
G38209355, Processo: 46094011098201271 Empresa: ACAMIN NA-
VEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ASHISH KOTHIYAL Passaporte: Z1965778, Processo:
46094010801201224 Empresa: SBM DO BRASIL LTDA Prazo: até
03/06/2013 Estrangeiro: MURALEEDHARAN EDOTHAKKIL Pas-
saporte: J6135629, Processo: 46094010856201234 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JULIE AVILES BANDONG Passaporte: EB4779869, Processo:
46094010867201214 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 04/09/2012 Estrangeiro: BO PEDERSEN Pas-
saporte: 206115967, Processo: 46094010863201236 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: DALIBOR GLAZAR Passaporte: 028248848, Processo:
46094010866201270 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 25/10/2013 Estrangeiro: ADAM OSTROWSKI
Passaporte: EA3364523, Processo: 46094010837201216 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: JEROME NACIONALES DADULLA Passaporte:
EB2032545, Processo: 46094011203201272 Empresa: FLUMAR
TRANSPORTES DE QUIMICOS E GASES LTDA Prazo: até
30/12/2012 Estrangeiro: RONALD MABUTOL ASTRERO Passa-
porte: XX3988455, Processo: 46094010862201291 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: CAROL MEREMONTE RIO Passaporte: XX1581470,
Processo: 46094011204201217 Empresa: FLUMAR TRANSPORTES
DE QUIMICOS E GASES LTDA Prazo: até 30/11/2012 Estrangeiro:
ALFREDO JR. AVILA PACULLA Passaporte: EB4055347 Estran-
geiro: ROBERTO DE JESUS JORNAL Passaporte: EB0981203, Pro-
cesso: 46094010373201230 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ADRIAN PEÑAVER-
DE LUZANO Passaporte: XX4945581 Estrangeiro: ANTONIO BUE-
RE BRISTOL Passaporte: XX0571690 Estrangeiro: ARVIN AG-
BAYANI UMALI Passaporte: XX0149590 Estrangeiro: BRAYAN
SIANGCO ESTABILLO Passaporte: EB1637029 Estrangeiro: BRU-
CE CARTALLA CANILAO Passaporte: EB1100928 Estrangeiro:
CHRESTIEN AUGUST NUÑEZ FERNIN Passaporte: XX2988276
Estrangeiro: DANNY KEN DUGENIO ORTIZ Passaporte:
EB0430807 Estrangeiro: DAVE AYA-AY LUMASAG Passaporte:
XX0176852 Estrangeiro: EDUARDO NGUJO PACRES Passaporte:
XX1936627 Estrangeiro: EDZEL COPINO MANAIT Passaporte:
EB0026955 Estrangeiro: ERROLD ANUTA MERCADO Passaporte:
EB1815434 Estrangeiro: HARALD PAULSEN Passaporte: 28848292
Estrangeiro: HRVOJE BRUSIC Passaporte: 064783142 Estrangeiro:
IVAN MITCHELLE BUDLONG LOPEZ Passaporte: XX1268299
Estrangeiro: JIVI GYN IMPORTANTE ARANAS Passaporte:
XX0647084 Estrangeiro: JOEL LIM SANTIAGO Passaporte:
XX5085382 Estrangeiro: KARL JASPER GUSTILO GONZALES
Passaporte: UU0714773 Estrangeiro: LEANDRO FUNDAL VILLA-
NUEVA Passaporte: XX4290329 Estrangeiro: MIECZYSLAW JER-
ZY SLOMSKI Passaporte: AV1328559 Estrangeiro: NESTOR JR
RECOSOSA SANTANDER Passaporte: XX1752996 Estrangeiro:
OLIVER BOLANCA Passaporte: 089137382 Estrangeiro: ROMAR
SALEM COLOMA Passaporte: XX0827069 Estrangeiro: ROMEL
SANTOS VILLARANDA Passaporte: EB1459201 Estrangeiro: RO-
MEO RAMOS SOLANO Passaporte: EB2649820 Estrangeiro: YU-
RIY GRITSAK Passaporte: 713489488 Estrangeiro: ZORAN GR-
ZETIC Passaporte: 003637009, Processo: 46094010842201211 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ANTERO JR BUTINGAN BAUTISTA Passa-
porte: EB4828480 Estrangeiro: WIESLAW JOSEF SADOWSKI Pas-
saporte: EB1347671, Processo: 46094010844201218 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: NIKOLAOS KATSAROS Passaporte: AH3098379, Pro-
cesso: 46094011323201270 Empresa: SUBSEA 7 GESTAO BRASIL
S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PUI WAH LAU Passaporte:
790203305, Processo: 46094010846201207 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AN-
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DRZEJ MAREK NAREWSKI Passaporte: EA1248276 Estrangeiro:
DARIUSZ WIERZBICKI Passaporte: ED7227816 Estrangeiro: JA-
ROSLAW HENRYK SIENKIEWICZ Passaporte: AK6101369, Pro-
cesso: 46094010850201267 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DIMITRIOS KARA-
GIANNIS Passaporte: AE0666707, Processo: 46094011199201242
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
03/10/2013 Estrangeiro: HENRY REY SECILLANO Passaporte:
EB0810363, Processo: 46094010941201201 Empresa: VENTURA
PETROLEO S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Paulo Jorge Gaspar
Rodrigues Passaporte: M00049861, Processo: 46094010829201261
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: PROTACIO JR. MAGALLANES ALBERCA
Passaporte: XX4016899, Processo: 46094010748201261 Empresa:
JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. Prazo: até
31/03/2013 Estrangeiro: Chandrasekaran Namasivayam Passaporte:
E6966739, Processo: 46094010719201208 Empresa: BRASBUNKER
PARTICIPACOES S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DMYTRO KO-
BYLYANS'KY Passaporte: AK285706, Estrangeiro: SERGIY LYT-
VYNENKO Passaporte: EH257729, Processo: 46094010855201290
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ROEL FERNANDEZ MEDINA Passaporte:
EB3953598 Estrangeiro: SOTIRIOS PETROU Passaporte:
AI2532548, Processo: 46094011198201206 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 03/10/2013 Estrangeiro:
ANDREAS PAVITSOS Passaporte: AH2928216, Processo:
46094010940201258 Empresa: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: Mateo Maric Passaporte: 040435181, Processo:
46094010861201247 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 25/10/2013 Estrangeiro: JUMAIL BACO Pas-
saporte: W911728 Estrangeiro: VOLODYMYR MELNYK Passapor-
te: EC936583, Processo: 46094011206201214 Empresa: OCEAN
RIG DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JAMIE GRAHAM STRACHAM MCGILL Pas-
saporte: 099279889, Processo: 46094011439201217 Empresa: AS-
TROMARITIMA NAVEGACAO SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
DEXTER JALANDONI POLLICAR Passaporte: XX3417762, Pro-
cesso: 46094010873201271 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GERASIMOS MAN-
DILAS Passaporte: AH2862003, Processo: 46094011091201250 Em-
presa: EMGS SERVICOS GEOLOGICOS ELETROMAGNETICOS
DO BRASIL LTDA Prazo: até 01/08/2013 Estrangeiro: JASON AL-
BERT WALSH Passaporte: BA620038 Estrangeiro: OZIEL GON-
ZALEZ ROSAS Passaporte: GO8090835, Processo:
46094011318201267 Empresa: SBM DO BRASIL LTDA Prazo: até
03/06/2013 Estrangeiro: KANNAN RENGASAMY Passaporte:
G1459616 Estrangeiro: SAKTHISWAMYNATHAN ALAGAPPAN
Passaporte: K0877020, Processo: 46094011094201293 Empresa: PGS
SUPORTE LOGISTICO E SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ANDREAS GUTVIK LARSEN Passaporte: 28353773,
Processo: 46094011277201217 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 03/10/2013 Estrangeiro: OLEKSIY
LOGINOV Passaporte: EE806644, Processo: 46094010826201228
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
02/06/2013 Estrangeiro: BOYAN TASHEV DINEV Passaporte:
364602285 Estrangeiro: ZLATAN GEORGIEV GYUROV Passapor-
te: 366711379, Processo: 46094010830201296 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NI-
COLAI KROLOEKKE Passaporte: 205493608, Processo:
46094011320201236 Empresa: GEONAVEGACAO S/A Prazo: até
30/09/2013 Estrangeiro: DIMITAR GEORGIEV DOBREV Passapor-
te: 365741257, Processo: 46094010651201259 Empresa: SUBSEA7
DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 18/08/2013 Estrangeiro:
ARE ELLINGVAAG Passaporte: 28530915 Estrangeiro: PETTER
MOLTEBERG TERP Passaporte: 27279650, Processo:
46094011033201226 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROMAN SARAEV Pas-
saporte: 0099695, Processo: 46094010750201231 Empresa: JAN DE
NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. Prazo: até 15/11/2013 Es-
trangeiro: Anbazhagan Rengasamy Passaporte: F9945264, Processo:
46094011039201201 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 15/12/2012 Estrangeiro: FLORENCIO MER-
CADER RONTOS Passaporte: XX3755735 Estrangeiro: RAJEH
PORRAS PORAL Passaporte: XX1657069, Processo:
46094010717201219 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPACOES
S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DENYS MAKSYMOV Passaporte:
AB418447 Estrangeiro: SERHII SHELUKHIN Passaporte:
EK594748, Processo: 46094010841201276 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AL-
DRIN JOHN ANTONIO FRANCISCO Passaporte: XX0873442 Es-
trangeiro: RICARDO JR. GARCIA CATINDIG Passaporte:
XX4476338, Processo: 46094010718201255 Empresa: BRASBUN-
KER PARTICIPACOES S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PIOTR
GOLASZEWSKI Passaporte: EA4632322, Processo:
46094010845201254 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PAVLOS CHRISTOFORI-
DIS Passaporte: AI2552249, Processo: 46094011040201228 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
27/07/2012 Estrangeiro: ROBERT SIRISCEVIC Passaporte:
003031233, Processo: 46094010720201224 Empresa: BRASBUN-
KER PARTICIPACOES S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SAMUEL
GARCIA GAYONGAN Passaporte: EB4778595, Processo:
46094010988201266 Empresa: SUBSEA 7 GESTAO BRASIL S.A.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LOH YEOK MEE Passaporte:
E1238506B, Processo: 46094011041201272 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 27/07/2012 Estrangeiro:
NIKOLA BRATOSEVIC Passaporte: 003368293, Processo:
46094011037201212 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE MANUEL LARA
YANEZ Passaporte: 041109054 Estrangeiro: UDON JOSE VILLAR-

ROEL MARIN Passaporte: 032693414, Processo:
46094011095201238 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVI-
COS MARITIMOS LTDA Prazo: até 30/04/2013 Estrangeiro: CA-
THERINE PHILOMENA GILTINAN Passaporte: B684900 Estran-
geiro: JOHN MICHAEL PRATT Passaporte: 707395306, Processo:
46094011319201210 Empresa: SBM DO BRASIL LTDA Prazo: até
03/06/2013 Estrangeiro: ERIC CLAUDE SEBELLIN Passaporte:
07AZ28352 Estrangeiro: JULIEN FRANÇOIS OLIVIER LIEGARD
Passaporte: 11AH93404 Estrangeiro: MICHAEL JOSEPH MACRAE
Passaporte: 706561013, Processo: 46094010809201291 Empresa:
MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: CHRISTIAN VAMMEN Passaporte: 204956782,
Processo: 46094010650201212 Empresa: BP ENERGY DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOHN KEYTE Passaporte:
800444665, Processo: 46094011209201240 Empresa: BRASBUN-
KER PARTICIPACOES S/A Prazo: até 10/02/2014 Estrangeiro:
ANAND VANRAJ UPADHYAY Passaporte: J0195936, Processo:
46094011182201295 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPACOES
S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ASEM ANTAR ABD ELMOATY
ABDALLA Passaporte: 785272 Estrangeiro: MAHFOUZ YOUSSEF
SHEHATA ELEIWA Passaporte: A06310709 Estrangeiro: MOHA-
MED KANDEIL AHMED ELSHOBOKSHY Passaporte: 3098233
Estrangeiro: SOBHY ISSA ABDALLA MAHMOUD ISSA Passa-
porte: A05128850 Estrangeiro: TAREK SAID IBRAHIM MAZID
Passaporte: A00919167, Processo: 46094010811201260 Empresa:
ROHDE NIELSEN DO BRASIL DRAGAGEM LTDA Prazo: até
25/06/2012 Estrangeiro: KRZYSZTOF KIELEK Passaporte:
EA6966689 Estrangeiro: MACIEJ ANTONI WILAMOWSKI Pas-
saporte: AT6154708 Estrangeiro: PAWEL ARTUR WOJCIECHOWS-
KI Passaporte: EC5020238 Estrangeiro: PAWEL JANUSZEWSKI
Passaporte: AL8179062 Estrangeiro: SLAWOMIR KRZYSZTOF
WOZNIAK Passaporte: AS3930368 Estrangeiro: WOJCIECH AN-
DRZEJ JOZWIAK Passaporte: AS3213292, Processo:
46094010814201201 Empresa: ROHDE NIELSEN DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA Prazo: até 25/06/2012 Estrangeiro: ERIK
DREIER PEDERSEN Passaporte: 101853977 Estrangeiro: HENRIK
HEDE RINGTVED Passaporte: 204708769 Estrangeiro: JORMA
KALEVI LEHTIMAEKI Passaporte: MP0046748 Estrangeiro: POUL
AAGE JOERGENSEN Passaporte: 102424453 Estrangeiro: POUL
ERIK RYE NISSEN Passaporte: 205379788 Estrangeiro: RENÉ
CASSOE PEDERSEN Passaporte: 203368284 Estrangeiro: TOM
HOLM SOERENSEN Passaporte: 204075780, Processo:
46094010810201215 Empresa: ROHDE NIELSEN DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA Prazo: até 01/06/2012 Estrangeiro: KENNETH
BITSCH HJELM PETERSEN Passaporte: 204858295, Processo:
46094010812201212 Empresa: ROHDE NIELSEN DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA Prazo: até 25/06/2012 Estrangeiro: ANDRZEJ
MARCINIAK Passaporte: AK 9153569 Estrangeiro: BOGDAN SZ-
PONAR Passaporte: AV 5168050 Estrangeiro: PRZEMYSLAW
MIECZYSLAW KONOPA Passaporte: AT 1267092 Estrangeiro:
STANISLAW EMIL NOSZCZYNSKI Passaporte: EB 5781431 Es-
trangeiro: ZYGMUNT ERNEST KOZIOL Passaporte: AJ 9892614,
Processo: 46094010808201246 Empresa: ROHDE NIELSEN DO
BRASIL DRAGAGEM LTDA Prazo: até 25/06/2012 Estrangeiro:
KURT EGEBJERG JOHANSEN Passaporte: 203614993, Processo:
46094010843201265 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PIOTR MATEUSZ NAWOJ
Passaporte: AU4674881, Processo: 46094010813201259 Empresa:
ROHDE NIELSEN DO BRASIL DRAGAGEM LTDA Prazo: até
25/06/2012 Estrangeiro: ADAM JOSEPH KAUPPI Passaporte:
445460669 Estrangeiro: MICHAEL D THOMPSON Passaporte:
403984697 Estrangeiro: STEVEN JAMES BARNES Passaporte:
438288897, Processo: 46094011382201248 Empresa: SBM DO
BRASIL LTDA Prazo: até 03/06/2013 Estrangeiro: FRANÇOIS
RAYMOND MICHEL MAZUET Passaporte: 08AV59022, Processo:
46094010885201204 Empresa: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E
GAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GUY MARCEL JEAN
GOMIS Passaporte: 10AK26893, Processo: 46094010886201241 Em-
presa: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E GAS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: GUY JOSEPH MANUGUERRA Passaporte:
10CP88296, Processo: 46094011268201218 Empresa: BRASBUN-
KER PARTICIPACOES S/A Prazo: até 31/03/2013 Estrangeiro:
GHANASHYAM SARANG Passaporte: E9406470, Processo:
46094011207201251 Empresa: OCEAN RIG DO BRASIL SERVI-
COS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ARTUR
JÓZEF MUCHA Passaporte: AM6036281, Processo:
46094011599201258 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SEAN IAN SUMPTON Passaporte: 501726997,
Processo: 46094011252201213 Empresa: BRASBUNKER PARTICI-
PACOES S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MICHAL DARIUSZ BU-
JAS Passaporte: EB8517112, Processo: 46094011185201229 Empre-
sa: SEALION DO BRASIL NAVEGACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: MARK LEIGH JOHN TAVENDER Passaporte:
502985570, Processo: 46094010887201295 Empresa: EXPRO DO
BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAMES
THOMAS LANCE KINGMAN Passaporte: 309732628, Processo:
46094011270201297 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 09/10/2012 Estrangeiro: ANTE JELOVCIC
Passaporte: 003690258, Processo: 46094011187201218 Empresa: AS-
SO MARITIMA NAVEGACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
RICARDO JR ROSIMA ARRIESGADO Passaporte: XX3150476,
Processo: 46094010888201230 Empresa: FUGRO GEOSOLUTIONS
(BRASIL) SERVICOS DE LEVANTAMENTO LTDA. Prazo: até
01/02/2014 Estrangeiro: DAVID LENDON VIED Passaporte:
134726888, Processo: 46094011609201255 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AN-
GELOS LENNAS Passaporte: AH4425312, Processo:
46094011186201273 Empresa: ROHDE NIELSEN DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA Prazo: até 25/06/2012 Estrangeiro: RANDALL

CURTIS HUFFMAN Passaporte: 077446793, Processo:
46094010884201251 Empresa: NORSKAN OFFSHORE LIMITADA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DANILO II PAZ FRANCISCO Pas-
saporte: EB3988443, Processo: 46094011572201265 Empresa: PRO-
SAFE SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MARK JOHN ARLOW Passaporte: 099008694, Processo:
46094010883201215 Empresa: NORSKAN OFFSHORE LIMITADA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ERWIN GLIPONEO DEDASE Pas-
saporte: XX4934875, Processo: 46094011980201217 Empresa: SEA-
DRILL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: LUCAS CADE VINCENT Passaporte: 4262127214, Pro-
cesso: 46094011384201237 Empresa: SBM DO BRASIL LTDA Pra-
zo: até 03/06/2013 Estrangeiro: SIDDHARTH BHALLA Passaporte:
F3392468, Processo: 46094011274201275 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PIO-
TR ANDRZEJ GIL Passaporte: EA2071543, Processo:
46094010982201299 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPACOES
S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANDRUS PENT Passaporte:
K3343154 Estrangeiro: DARIUSZ JOZEF SMILGIN Passaporte: AU
8148005 Estrangeiro: DENYS TYMOFIYENKO Passaporte:
EK097817, Processo: 46094011201201283 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALE-
XANDRU BEBU Passaporte: 050968070 Estrangeiro: ANATOLY
BONDYUK Passaporte: 704220772 Estrangeiro: MARIA ANTONY
OSCAR RAJENDIRAN Passaporte: G6928784 Estrangeiro: SUVIR
SINGH DADHWAL Passaporte: F3960593, Processo:
46094011148201211 Empresa: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RONNY ALE-
XANDER GUERRERO MARTELO Passaporte: CC73202700, Pro-
cesso: 46094011283201266 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 10/07/2012 Estrangeiro: ANGEL CUS-
TODIO III MIRAMBEL ENRIQUEZ Passaporte: EB4420141, Pro-
cesso: 46094011390201294 Empresa: MODEC SERVICOS DE PE-
TROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GEM
BENDOL DEQUIT Passaporte: XX2503777 Estrangeiro: JOHN RO-
NALD MALICIA DEPATOY Passaporte: EB4330604, Processo:
46094011388201215 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NOOR AK-
MAL BIN SOYAH Passaporte: A26045720 Estrangeiro: NYUAK
ANAK DANA Passaporte: K25757306 Estrangeiro: PHILIPS PE-
REIRAM SELVARAJOO Passaporte: A25499028 Estrangeiro: SU-
LANG ANAK JARAW Passaporte: K23501497 Estrangeiro: TAN-
DANG ANAK MAN Passaporte: K23683203, Processo:
46094011279201206 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ZBIGNIEW TOMASZ
LEWICKI Passaporte: AU4710826, Processo: 46094011200201239
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ABHISHEK RAI Passaporte: E7348555 Estran-
geiro: ANATOLIY SMAGLYUK Passaporte: 64N°2800757 Estran-
geiro: DANIEL FILDAN Passaporte: 14051385 Estrangeiro: JITEN-
DRAKUMAR HARICHANDRA JHA Passaporte: F9758395, Pro-
cesso: 46094011068201265 Empresa: NORSKAN OFFSHORE LI-
MITADA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TRAVIS KALANI CAN-
TRELL Passaporte: 486075385, Processo: 46094011212201263 Em-
presa: TRANSOCEAN BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
David Duncan Farquharson Passaporte: 307733904, Processo:
46094011183201230 Empresa: BW OFFSHORE DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GLEN CULPA YENOGACIO Passa-
porte: EB4933423, Processo: 46094011311201245 Empresa: SPEC-
TRUM GEO DO BRASIL SERVICOS GEOFISICOS LTDA. Prazo:
até 10/09/2012 Estrangeiro: ALEKSEI KAZAKOV Passaporte:
713350539 Estrangeiro: ANDERS STEFAN NORDIN Passaporte:
84039144, Processo: 46094011253201250 Empresa: DEEP SEA
SUPPLY NAVEGACAO MARITIMA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: JOSE RIVERA DELA TORRE Passaporte: XX3966143
Estrangeiro: RICKY TANDUYAN ABARRI Passaporte: EB0618356,
Processo: 46094011314201289 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 30/04/2013 Estrangeiro:
DAVID PATRICK HOPKINS Passaporte: PC7499112, Processo:
46094011589201212 Empresa: GX TECHNOLOGY SISMICA BRA-
SIL LTDA. Prazo: até 31/12/2012 Estrangeiro: MICHAEL KEVIN
SIMPSON Passaporte: 099240773, Processo: 46094011310201209
Empresa: SPECTRUM GEO DO BRASIL SERVICOS GEOFISICOS
LTDA. Prazo: até 15/10/2013 Estrangeiro: ERIC ALLAN GUNDER-
SON Passaporte: 210465656, Processo: 46094011208201203 Empre-
sa: OCEAN RIG DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALAN WILLIAM ROSS Passaporte:
801531300, Processo: 46094011312201290 Empresa: WILSON,
SONS OFFSHORE S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MURUGAP-
PAN PETHAPERUMAL THEYVARAYAN Passaporte: E8897044,
Processo: 46094011486201252 Empresa: NAVIS DRILLING LTDA.
Prazo: até 22/09/2013 Estrangeiro: CHARLIE LOUIS AMACKER
Passaporte: 481818348, Processo: 46094011485201216 Empresa:
NAVIS DRILLING LTDA. Prazo: até 22/09/2013 Estrangeiro: LAU-
RI DAVID LAUSAS Passaporte: BA417306, Processo:
46094011586201289 Empresa: PACIFIC DRILLING DO BRASIL
SERVICOS DE PERFURACAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
SARBJIT BRIAR Passaporte: 099176649, Processo:
46094011587201223 Empresa: PACIFIC DRILLING DO BRASIL
SERVICOS DE PERFURACAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
UVE WESCHE Passaporte: P0331226, Processo:
46094011202201228 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANUP MISHRA Passa-
porte: J7144694, Processo: 46094011584201290 Empresa: ODFJELL
GESTAO DE PERFURACOES DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: GEIR OERBECK Passaporte: 28953790, Processo:
46094011598201211 Empresa: BOURBON OFFSHORE MARITI-
MA S.A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARIN TANFARA Passa-
porte: 003968298, Processo: 46094011205201261 Empresa: VEN-
TURA PETROLEO S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Alan James
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Waddell Passaporte: 466121615, Processo: 46094011280201222 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ROMANS ZUBOVS Passaporte: LV3279911,
Processo: 46094011213201216 Empresa: NOBLE DO BRASIL LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Gordon John Farquhar Passaporte:
080117060, Processo: 46094011496201298 Empresa: NAVIS DRIL-
LING LTDA. Prazo: até 22/09/2013 Estrangeiro: MARK JAMES
BEATT Passaporte: 454881786, Processo: 46094011126201251 Em-
presa: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA Prazo: até 25/09/2013
Estrangeiro: MOHAMED KHARRAT Passaporte: 05DP60621, Pro-
cesso: 46094011127201203 Empresa: BAKER HUGHES DO BRA-
SIL LTDA Prazo: até 25/09/2013 Estrangeiro: ASHRAF MANSOR
MOHAMAD ALI HMAIDAT Passaporte: 225870, Processo:
46094011606201211 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: OCTAVIAN MIHAILESCU
Passaporte: 14928034, Processo: 46094011276201264 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: GEORGIOS LIAROS Passaporte: AI2603252, Processo:
46094011391201239 Empresa: GEONAVEGACAO S/A Prazo: até
30/09/2013 Estrangeiro: RILEY LUIS LOPEZ Passaporte:
450487067, Processo: 46094011610201280 Empresa: BRASBUN-
KER PARTICIPACOES S/A Prazo: até 10/02/2014 Estrangeiro:
BRAJA GOPAL DAS Passaporte: F1833997, Processo:
46094011533201268 Empresa: ASSO MARITIMA NAVEGACAO
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BENEDICTO JR SEGUIBAN
LEIS Passaporte: EB2029374 Estrangeiro: ROY NARTE ABABAO
Passaporte: EB4570561, Processo: 46094011272201286 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 27/07/2012
Estrangeiro: NARCISO PATRESE DINIZ Passaporte: E5271441 Es-
trangeiro: NEELAKANTESWARA RAO MYLAPILLI Passaporte:
K2756549 Estrangeiro: SHYAM SUNDAR PANDEY Passaporte:
F4646071 Estrangeiro: VASEEM AKBAR NAKHWA Passaporte:
H2102969, Processo: 46094011281201277 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ILIA
IMNADZE Passaporte: 08AI33143, Processo: 46094011144201232
Empresa: NORSKAN OFFSHORE LIMITADA Prazo: até
17/06/2013 Estrangeiro: VEGARD SIVERTSEN Passaporte:
25984913, Processo: 46094011271201231 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 27/07/2012 Estrangeiro:
DUSKO PREDOJEVIC Passaporte: 003500926, Processo:
46094011608201219 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DIMITRIOS LYRAS Pas-
saporte: AH3288243, Processo: 46094011265201284 Empresa:
TRANSOCEAN BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
CHARLES STEPHEN BRODBENT Passaporte: 444818594, Proces-
so: 46094011278201253 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 25/06/2013 Estrangeiro: SANCHO CABAN
YANORIA Passaporte: EB4962608, Processo: 46094011275201210
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: GHEORGHE STATESCU Passaporte:
050012543, Processo: 46094011273201221 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 15/12/2012 Estrangeiro:
SAMMY BOY AYALIN PATILLAS Passaporte: XX5002588, Pro-
cesso: 46094011592201236 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 30/04/2013 Estrangeiro:
ANASTACIO CALVO CERLAJES JR Passaporte: XX0325345 Es-
trangeiro: JOSE CASTEN FLORES Passaporte: XX4037594 Estran-
geiro: LORENZO SESTIVERIO PASTOLERO JR Passaporte:
XX2698947 Estrangeiro: VINCENT CONAL GALLAGHER Passa-
porte: PD5636925, Processo: 46094011593201281 Empresa: ACA-
MIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até
30/04/2013 Estrangeiro: REO OCBA PAGAY Passaporte:
EB3545801, Processo: 46094011266201229 Empresa: ODEBRECHT
OLEO E GAS S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TUYEN THANH
NGUYEN Passaporte: 444988692, Processo: 46094011925201227
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: VAZHA DOBORJGINIDZE Passaporte:
09AP04949 Estrangeiro: ZAZA KHINKILADZE Passaporte:
08AI14552, Processo: 46094011462201201 Empresa: FINARGE
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 23/07/2013 Estrangeiro: LU-
CA MATTEO BIASIOLI Passaporte: AA6118978, Processo:
46094011919201270 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: STAMATIOS NERAKIS
Passaporte: AH4595277, Processo: 46094011461201259 Empresa:
GLBL BRASIL OLEODUTOS E SERVICOS LTDA Prazo: até
30/12/2012 Estrangeiro: DARRELL LYNN DAVIS Passaporte:
135307061, Processo: 46094011529201208 Empresa: TECHNIP
BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LEA DAVID JOHNSON Pas-
saporte: 111276657, Processo: 46094011611201224 Empresa: TRAN-
SOCEAN BRASIL LTDA Prazo: até 13/01/2014 Estrangeiro: RALF
EDWARD RYBCZYNSKI Passaporte: AK8853460, Processo:
46094011923201238 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EMMANOUIL IOANNIDIS
Passaporte: AI1589168 Estrangeiro: SAMVEL PETROSYAN Pas-
saporte: 705349072, Processo: 46094011601201299 Empresa: ASSO
MARITIMA NAVEGACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RU-
NE GRANDE Passaporte: 25736655, Processo: 46094011371201268
Empresa: FARSTAD SHIPPING S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MALCOLM JOHN GILLIES Passaporte: 506110122, Processo:
46094011457201291 Empresa: NORSKAN OFFSHORE LIMITADA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JONATHAN CALANG ESCUYOS Pas-
saporte: XX2760102, Processo: 46094011731201221 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 30/10/2012
Estrangeiro: PEDRO BUSTAMANTE FERNANDEZ Passaporte:
BB396225, Processo: 46094011453201211 Empresa: SCHLUMBER-
GER SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: até 30/06/2013 Es-
trangeiro: EMANUEL SIRAJ Passaporte: AA5982573, Processo:
46094011372201211 Empresa: FARSTAD SHIPPING S.A. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: MANUEL CÂNDIDO FERREIRA MARTINS

TORRES Passaporte: H559696, Processo: 46094011375201246 Em-
presa: CEPEMAR SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até
25/12/2013 Estrangeiro: JUAN RICARDO AMASIFUEN GUZMAN
Passaporte: 4605923, Processo: 46094012012201228 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ALEKSEJS SELEZNOVS Passaporte: LV3133271 Estran-
geiro: MARIJA ORLOVSKA Passaporte: LZ3126297, Processo:
46094011790201208 Empresa: GALAXIA MARITIMA LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: OLEXANDR ISAKOV Passaporte:
EM046987, Processo: 46094011373201257 Empresa: FAROL
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 02/02/2014 Estrangeiro: DA-
VID EDWARD MC COLGAN Passaporte: 434067481 Estrangeiro:
JUDE PAUL GUILLOT Passaporte: 423920018 Estrangeiro: RI-
CHARD ALBERT RICE Passaporte: 402624377, Processo:
46094011411201271 Empresa: DEEP SEA SUPPLY NAVEGACAO
MARITIMA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VOLODYMYR
PORTNYY Passaporte: AX717582, Processo: 46094011730201287
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: DHRUV BHOLA Passaporte: G7853045 Estran-
geiro: RAJIV PRITMANI Passaporte: H6449058 Estrangeiro: VIJAY
VIKARTAN Passaporte: F4448073, Processo: 46094011607201266
Empresa: NOBLE DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JOHNI SKADHAUGE LARSEN Passaporte: 202204864 Estrangeiro:
TOXIE MONROE DOWNS Passaporte: 464702756, Processo:
46094011658201298 Empresa: NORSKAN OFFSHORE LIMITADA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ESPEN EILERTSEN Passaporte:
25101647, Processo: 46094011921201249 Empresa: BRASBUNKER
PARTICIPACOES S/A Prazo: até 10/02/2014 Estrangeiro: SAVIO
BASIL FERNANDES Passaporte: H9765810, Processo:
46094011734201265 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 27/07/2012 Estrangeiro: ABEL QUINIA MA-
CABATAS Passaporte: XX4774086 Estrangeiro: DANIEL SPITA
Passaporte: 11025224 Estrangeiro: MICHAEL PERLAS SIGUA Pas-
saporte: XX5413894 Estrangeiro: NORWEL BACO DE JESUS Pas-
saporte: EB4334365 Estrangeiro: RENATO GUECO MENDOZA
Passaporte: XX4480939, Processo: 46094011657201243 Empresa:
NORSKAN OFFSHORE LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
COSMO ABRAHAM GENGE Passaporte: WJ208930, Processo:
46094011735201218 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VEERENDRA KUMAR
PACHAURI Passaporte: H0300769, Processo: 46094011728201216
Empresa: TRANSOCEAN BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: Douglas Smart Passaporte: 099058401, Processo:
46094011894201212 Empresa: NAVIS DRILLING LTDA. Prazo: até
22/09/2013 Estrangeiro: JOHN LEONARD PHILLIPS Passaporte:
490563250, Processo: 46094011922201293 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
ALAN PATRICK JOSEPH DYAS Passaporte: Z2331664 Estrangeiro:
BALWINDER JEET SINGH Passaporte: G3846586 Estrangeiro:
DHIRENDER SANGWAN Passaporte: J2448124 Estrangeiro: WEI
ZHOU Passaporte: G25543638, Processo: 46094011924201282 Em-
presa: NOBLE DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Christopher Rogers Colotta Passaporte: 482536053 Estrangeiro: Craig
Stewart Hanna Passaporte: 488664562 Estrangeiro: Rohit Shanabhai
Patel Passaporte: 495733398 Estrangeiro: Tran Mai Thi Passaporte:
N1165884, Processo: 46094011869201221 Empresa: FINARGE
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 30/07/2012 Estrangeiro: IVI-
CA KARZALKO Passaporte: 154513802, Processo:
46094011920201202 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DANIEL MIHAI Passa-
porte: 14856600 Estrangeiro: KESAVMOORTHY SHANMUGAM
Passaporte: F4407782 Estrangeiro: SAURABH KHOSLA Passaporte:
J7131956 Estrangeiro: SHAH NAWAZ AKRAM Passaporte:
BC1323941, Processo: 46094012062201213 Empresa: FARSTAD
SHIPPING S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROBERT JOHN CON-
NEELY Passaporte: PD1474574, Processo: 46094012040201245 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
03/10/2013 Estrangeiro: PEDRO RONALD FORMELOZA AGNES
Passaporte: XX1976014, Processo: 46094011871201208 Empresa:
FUGRO GEOSOLUTIONS (BRASIL) SERVICOS DE LEVANTA-
MENTO LTDA. Prazo: até 01/02/2014 Estrangeiro: IGOR
TORSHYN Passaporte: EK167745, Processo: 46094011926201271
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ALEX AYEN SALVINO Passaporte:
XX2587298 Estrangeiro: ANCHELMER RIEGO QUINTO Passapor-
te: XX2619352 Estrangeiro: ARNULFO LOCITO MIGUELA Pas-
saporte: XX2733001 Estrangeiro: DEVY NELMIDA LU Passaporte:
XX0960712 Estrangeiro: HARIKUMAR MAMPRACHIRAYIL
RAGHAVAPANICKER Passaporte: F7762071 Estrangeiro: JAIPAUL
SEBASTIAN Passaporte: H5840277 Estrangeiro: JAN CHRISTO-
PHER FABRIGAS MAGHARI Passaporte: EB0248807 Estrangeiro:
JAN RENDELL CAHUYA PASCO Passaporte: EA0038799 Estran-
geiro: JEAN MARDEE EDOLOVERIO GACANG Passaporte:
XX0667324 Estrangeiro: JONELON SOSA FERRIOL Passaporte:
EB3018042 Estrangeiro: JOSE BOBBIT SUMAYO BADAJOS Pas-
saporte: XX4461612 Estrangeiro: KENNETH JUTE DELIDELI PA-
BLEO Passaporte: XX2997940 Estrangeiro: MAKSYM SVYRYD
Passaporte: AX961627 Estrangeiro: ORLANDO MATUNDING
ZALZOS Passaporte: XX3979042 Estrangeiro: RAJAMANI KA-
RUPPAN Passaporte: H3521439 Estrangeiro: RODEL PESTANO
REGANA Passaporte: XX1700638 Estrangeiro: SAMMY TACSIAT
SIRUNO Passaporte: XX0435020 Estrangeiro: SERGIY VASH-
CHENKO Passaporte: ET481371 Estrangeiro: ULYSSES VENTURA
ADSUARA Passaporte: XX4338016 Estrangeiro: VOLODYMYR
MOKRIAKOV Passaporte: EK498194, Processo:
46094012013201272 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: STAFFAN PETER LUND-
BERG Passaporte: 45523900, Processo: 46094012081201231 Empre-
sa: JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. Prazo: até
11/07/2013 Estrangeiro: Zoran Miocev Passaporte: 003253023, Pro-

cesso: 46094012010201239 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JIMBY VICTOR
MENDOZA Passaporte: XX3192666.

Temporário - Sem Contrato - RN 87 - Resolução Normativa,
de 15/09/2010:

Processo: 46094002470201259 Empresa: GENERAL MO-
TORS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: VICTOR
ANDRES CAICEDO BARROS Passaporte: 001238497, Processo:
46094003858201277 Empresa: HYUNDAI HEAVY INDUSTRIES
BRASIL - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
CONSTRUCAO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MYEONGJI
KIM Passaporte: GK1949180, Processo: 46094003857201222 Em-
presa: HYUNDAI HEAVY INDUSTRIES BRASIL - INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE CONSTRUCAO LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: YUJIN JEON Passaporte: M12444292,
Processo: 46094003860201246 Empresa: HYUNDAI HEAVY IN-
DUSTRIES BRASIL - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS DE CONSTRUCAO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
SUNGHO PARK Passaporte: M85085952, Processo:
46094003856201288 Empresa: HYUNDAI HEAVY INDUSTRIES
BRASIL - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
CONSTRUCAO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JAE HUN
SHIN Passaporte: M78288599, Processo: 46094003861201291 Em-
presa: HYUNDAI HEAVY INDUSTRIES BRASIL - INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE CONSTRUCAO LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HYUNYONG CHUNG Passaporte:
GK2173509, Processo: 46094003859201211 Empresa: HYUNDAI
HEAVY INDUSTRIES BRASIL - INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE CONSTRUCAO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: JUNGSUK LEE Passaporte: KN1052177, Processo:
46094009366201295 Empresa: VOLKSWAGEN DO BRASIL IN-
DUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: TIMO ASCHENBRENNER Passaporte:
C60X9C0X5, Processo: 46094006319201290 Empresa: ASSOCIA-
CAO CIVIL GREENPEACE Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: STEFAN
HJALMAR BRUHN Passaporte: 81364013, Processo:
46094010675201216 Empresa: ZF DO BRASIL LTDA. Prazo: até
06/10/2012 Estrangeiro: Felix Leopold Merz Passaporte:
C9F5L0M72, Processo: 46094007979201298 Empresa: BG E&P
BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PAUL MICHAEL
VREUGDENBURG Passaporte: M7821707, Processo:
46094010600201227 Empresa: EVONIK DEGUSSA BRASIL LT-
DA. Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: ANDREAS BECKER Passaporte:
C5HXMZ31G, Processo: 46094009522201218 Empresa: VOITH
HYDRO LTDA Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: MAREIKE AGNES
QUINT Passaporte: C3VCX7MY7, Processo: 46094009969201297
Empresa: ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL THOMAS HUNTER Passaporte:
704674305, Processo: 46094009646201201 Empresa: KSB BOMBAS
HIDRAULICAS S A Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: MARTIN STE-
FAN SCHLINDWEIN Passaporte: C30Z1FX5P, Processo:
46094009767201245 Empresa: HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MULTIPLO Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MATTHEW WIL-
LIAM WEIGHTMAN Passaporte: 455658324, Processo:
46094010599201231 Empresa: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LT-
DA. Prazo: 3 Mês(es) Estrangeiro: BASTIAN MAUCHER Passa-
porte: C86HGLV40, Processo: 46094009769201234 Empresa: NOVO
NORDISK PRODUCAO FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PER GUSTAF ALF LILJA Passaporte:
34739945, Processo: 46094011120201283 Empresa: VOITH SER-
VICOS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA. Prazo: 6 Mês(es) Es-
trangeiro: OLGA AKKALAJEW Passaporte: C8NNC6YG5, Proces-
so: 46094010575201281 Empresa: COMPANHIA DE CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: VERENA ALVAREZ CERVANTES Passaporte:
XD611633, Processo: 46094010244201241 Empresa: SAP BRASIL
LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: SEBASTIAN BRUNNERT
Passaporte: C8WHYVJKG, Processo: 46094011230201245 Empresa:
SIEMENS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANNA-MARIA
MOEBIUS Passaporte: C86HG7FP6, Processo: 46094011239201256
Empresa: IMERYS RIO CAPIM CAULIM S.A. Prazo: 4 Mês(es)
Estrangeiro: BASTIEN CHRISTOPHE MICHEL ALLAIS Passapor-
te: 10CA73106, Processo: 46880000061201251 Empresa:
THOUGHTWORKS BRASIL SOFTWARE LTDA Prazo: 6 Mês(es)
Estrangeiro: RICHARD BRUCE LEE Passaporte: 421345859, Pro-
cesso: 46880000060201215 Empresa: THOUGHTWORKS BRASIL
SOFTWARE LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Ugochi Angela
Ofoha Passaporte: 476420413, Processo: 46880000059201282 Em-
presa: THOUGHTWORKS BRASIL SOFTWARE LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Andrew Eske Clarke Passaporte: 306861650.

Permanente - Sem Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 46094012149201282 Empresa: UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE SANTA CRUZ Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
CESAR ALBERTO BRAVO PARIENTE Passaporte: C103818.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 46094011005201217 Empresa: LOGISTICA SU-
MARE LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: YUTAKA HORIO-
KA Passaporte: TH6210890, Processo: 46094010774201290 Empre-
sa: JOHN DEERE EQUIPAMENTOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 5
Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL BERND KRAUS Passaporte:
655215278, Processo: 46094011172201250 Empresa: MITSUBISHI
INDUSTRIAS PESADAS DO BRASIL LIMITADA Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: TAKAYUKI NAKAJIMA Passaporte:
TK3909982, Processo: 46094011151201234 Empresa: JEOL BRASIL
INSTRUMENTOS CIENTIFICOS LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estran-
geiro: YAICHI KONISHI Passaporte: TK 0244719, Processo:
46094011115201271 Empresa: CHARTIS SEGUROS BRASIL S.A.
Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: JAIME DE JESUS CALVO DEL RO-
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SARIO Passaporte: G05509511, Processo: 46094011415201250 Em-
presa: SOJITZ DO BRASIL S/A. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: MA-
SAKAZU HANIHARA Passaporte: TZ0575298, Processo:
46094011116201215 Empresa: GLOVIS BRASIL LOGISTICA LT-
DA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: HYUNJOO CHANG Passaporte:
M91016075, Processo: 46094010932201210 Empresa: BUFFALO
TECH DO BRASIL LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: KI-
KUMITSU SUEHIRO Passaporte: TH4126728, Processo:
46094010710201299 Empresa: VAISALA SERVICOS DE MARKE-
TING LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: ALEKSIS JUHO KAJAVA
Passaporte: PP1977280, Processo: 46094011406201269 Empresa:
EKT PARTICIPACOES LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
FANI GABRIELA REYES ALEJANDRE Passaporte: G06501984,
Processo: 46094011171201213 Empresa: AGC VIDROS DO BRA-
SIL LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: KEI YONAMOTO
Passaporte: TH9660031, Processo: 46094011023201291 Empresa:
SAMSUNG C&T DO BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: In-
determinado Estrangeiro: JONG KWON SHIN Passaporte:
M83979488, Processo: 46094011152201289 Empresa: MITSUBISHI
CORPORATION DO BRASIL S/A Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: TA-
KUYA HIRAKURI Passaporte: TK 1350944, Processo:
46094011153201223 Empresa: MITSUBISHI CORPORATION DO
BRASIL S/A Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: YUSAKU YUKITA Pas-
saporte: TH 5093991, Processo: 46094010713201222 Empresa: EDP
- ENERGIAS DO BRASIL S.A. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: ANA
MARIA MACHADO FERNANDES Passaporte: L152674, Processo:
46094011114201226 Empresa: POSCO ICT BRASIL PARTICIPA-
COES LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: JOOYEOL KIM Pas-
saporte: M36600230, Processo: 46094011259201227 Empresa: SAM-
SUNG C&T DO BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: Inde-
terminado Estrangeiro: HEEJIN CHO Passaporte: GK2292210, Pro-
cesso: 46094011078201209 Empresa: EDP RENOVAVEIS BRASIL
S/A Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: BERNARDO DE DEUS VIEIRA
PAISANA SALVADOR PINHEIRO Passaporte: R576579, Processo:
46094011238201210 Empresa: FKFS 1455 PARTICIPACOES LTDA.
Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: IVAN GABRIEL TEJEDA HERRERA
Passaporte: 05370016698, Processo: 46094011366201255 Empresa:
PROACTIVA SERVICOS AMBIENTAIS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: JUAN BAUTISTA LLEDO
ESCODA Passaporte: XDA161593.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso II):

Processo: 46094011349201218 Empresa: AXESS DO BRA-
SIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TORKEL FYRVIK Pas-
saporte: 25741468.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 6°):

Processo: 46094011495201243 Empresa: ALMAEQ DO
BRASIL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA Prazo: In-
determinado Estrangeiro: ANDRES CAMILO FERNANDEZ COR-
TES Passaporte: CC 78797773.

Permanente - Sem Contrato - RN 84 - Resolução Normativa,
de 10/02/2009:

Processo: 46094010011201249 Empresa: SOGINVEST IN-
VESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: Tiago Rafael Ferreira de Sousa Passaporte: J199762, Pro-
cesso: 46094009852201211 Empresa: BB SERVICOS ADMINIS-
TRATIVOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JOHN DA-
MIAN WHITE Passaporte: 099191929, Processo:
46094009851201269 Empresa: BB SERVICOS ADMINISTRATI-
VOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: HANNAH LON-
GLEY Passaporte: 099127184, Processo: 46094009949201216 Em-
presa: OLECAFE RESTAURANTE E BAR LTDA Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: STEFANO ALDROVANDI Passaporte:
YA28681102, Processo: 46094009656201239 Empresa: MONTECIL-
LO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A. Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: DANIEL JORGE EVANGELISTA CABRAL
Passaporte: G618002, Processo: 46094010405201205 Empresa: JJ
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: JEAN MARC FREVAL Passaporte: 05RE77506, Pro-
cesso: 46094010694201234 Empresa: NIGHTLASER TECNOLO-
GIA LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: HEINZ FRITZ
THUMMEL Passaporte: 218879032, Processo: 46094011229201211
Empresa: CCP-EXPORTEC PRODUTOS LTDA. Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: CLAYTON BRUCE CAMBURN Passaporte:
710281934, Processo: 46094010265201267 Empresa: AMADEUS
COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA Prazo: In-
determinado Estrangeiro: ANTONIO SUTTI Passaporte: AA2245604,
Processo: 46094010267201256 Empresa: TIBILETTI EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
ROBERTO ANGELO MARIA TIBILETTI Passaporte: YA3052131.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: NOBUMITSU KURASHIMA a exer-
cer concomitantemente o cargo de Diretor de Sistemas de Impressão
Digital na FUJIFILM SERICOL BRASIL PRODUTOS PARA IM-
PRESSÃO LTDA.. Processo: 46094.007980/2012-12, anteriormente
autorizado através do Processo: 46094.035618/2011-51.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: MA. MINERVA ALVAREZ MA-
TIBAG a exercer concomitantemente o cargo de Presidente na GM
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. Processo:
46094.007053/2012-01, anteriormente autorizado através do Proces-
so: 46094.007052/2012-58.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: NAOKI YOSHIMURA a exercer con-
comitantemente o cargo de Administrador na YOORIN FERTILI-
ZANTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Processo:
46094.007024/2012-31, anteriormente autorizado através do Proces-
so: 46094.008733/2011-52.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: HIROYUKI ISHIKAWA a exercer
concomitantemente o cargo de Administrador na YOORIN FERTI-
LIZANTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.. Processo:
46094.006908/2012-78, anteriormente autorizado através do Proces-
so: 46094.028414/2011-63.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: ALEXANDRE ANDRÉ ROUBAUD
a exercer concomitantemente o cargo de Diretor Geral na JCDE-
CAUX SALVADOR S/A. Processo: 46094.001272/2012-78, anterior-
mente autorizado através do Processo: 46094.014245/2011-84.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: ALEXANDRE TEPAS a exercer con-
comitantemente o cargo de Diretor na L.M. FARMA INDÚSTRIA E
COMERCIO S.A. Processo: 46094.004599/2012-00, anteriormente
autorizado através do Processo: 46094.036854/2011-94.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: TETSUYA FUJIMOTO a exercer
concomitantemente o cargo de Diretor na COMPANHIA DE DE-
SENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO DE PLANTAS INDUS-
TRIAIS - CDMPI. Processo: 46094.044864/2011-01, anteriormente
autorizado através do Processo: 46000.023445/2009-13.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: JOÃO PEDRO FERNANDES DE
CASTRO BRAGA a exercer concomitantemente o cargo de Ad-
ministrador na ZARA HOME BRASIL PRODUTOS PARA O LAR
LTDA. Processo: 46094.001559/2012-06, anteriormente autorizado
através do Processo: 46094.001558/2012-53.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: TOMOKAZU IWAMURA a exercer
concomitantemente o cargo de Diretor Presidente na TT SERVIÇOS
DE RECICLAGEM LTDA. Processo: 46094.007708/2012-32, ante-
riormente autorizado através do Processo: 46094.004465/2011-08.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 30 de abril de 2012

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que em reunião de 11 de Abril de 2012, o Conselho Nacional de
Imigração deferiu os seguintes pedidos de concessão de vistos tem-
porário, permanente e permanência definitiva:

Permanência Definitiva - RN 27/98 C/C RR 08/06:
Processo: 46094014758201276 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: ANTOINE BENET Passaporte: PP2439379 Estrangeiro: EM-
MANUEL PIERRE Passaporte: PP2176041 Estrangeiro: INNOCENT
ANTOINE Passaporte: PP2163248 Estrangeiro: JEAN ROUDY LU-
CAS Passaporte: PP1958665 Estrangeira: MARDINE GERALDINE
BARBARA JOSEPH Passaporte: PP1668850 Estrangeiro: ROLAND
DOSINA Passaporte: PP2476023 Estrangeiro: RONALD JULIEN
Passaporte: RD1678432.

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração faz público
que em reunião de 18 de Agosto de 2010, o Conselho Nacional de
Imigração deferiu o seguinte pedido de permanência definitiva:

Permanência Definitiva - RN 27, DE 25/11/1998:
Processo: 46000011152201019 Estrangeira: RITA CRISTI-

NA GUILLEN REVOLLEDO Dependente: ANA CRISTINA ME-
DINA GUILLEN

RETIFICAÇÕES
No despacho do Presidente do Conselho Nacional de Imi-

gração, de 7 de abril de 2009, publicado no DOU nº. 70 de 14 de
abril de 2009, Seção I, pág. 115 no Processo nº. 46000034102200895
Permanência Definitiva, onde se lê: RN 77, DE 11/02/2008 , leia-se:
RN 27/98 DE 25/11/1998.

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, no uso de
suas atribuições, resolve: tornar sem efeito o despacho publicado no
DOU nº 18 de 25/01/2012 seção I página 89 referente ao estrangeiro:
JULIO TEZALUS processo 08241001566201199.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIA
Em 23 de abril de 2012

Arquivamento.
A Secretária de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, resolve ARQUIVAR os processos de pedido de al-
teração estatutária dos sindicatos abaixo relacionados, por não cum-
prir as exigências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga
portaria 343/00 ou no art. 5º da atual Portaria nº. 186/2008

Processo 4 6 0 0 0 . 0 0 2 9 2 4 / 2 0 11 - 11

Entidade-Sindicato dos trabalhadores em transportes rodoviários de
carga seca, liquida, inflamável, explosiva, refrigerada e viva;muni-
cipal, intermunicipal, interestadual e intermunicipal; dos trabalhadores
em empresas de ônibus municipal, intermunicipal, interestadual e
internacional, urbanos, suburbanos, turismo e fretamento; dos tra-
balhadores em empresas de estações rodoviarias; dos trabalhadores
em empresas transporte escolar e dos trabalhadores rodoviarios di-
ferenciados de passo fundo e região, RS, que utilizará o nome fan-
tasia de sindicato dos trabalhadores em transportes rodoviarios de
passofundo e região, SINDPFUNDORS.

CNPJ 90.783.267/0001-95

Fundamento NOTA TÉCNICA Nº. 394/2012/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 1 8 . 0 0 6 0 0 6 / 2 0 11 - 1 5
Entidade Sindicato dos Taxistas e Transportadores Autônomos de Passageiros de

Pelotas
CNPJ 88.388.715/0001-04
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº. 395/2012/CGRS/SRT/MTE

Arquivamento.
A Secretária de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, resolve ARQUIVAR os processos de pedido de re-
gistro sindical dos sindicatos abaixo relacionados, por não cumprir as
exigências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga portaria
343/00 ou no art. 5º da atual Portaria nº. 186/2008

Processo 4 6 2 0 4 . 0 0 6 5 5 7 / 2 0 11 - 2 0
Entidade Sindicato Intermunicipal de Trabalhadores Autônomos, Agenciadores,

Condutores de Motocicletas de Duas e Três Rodas Categoria de Pres-
tadores de Serviços de Transporte de Passageiros do Estado da Bahia
- SINTRAMOTO-BAHIA

CNPJ 13.197.847/0001-50
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 396/2012/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 0 4 . 0 0 6 3 0 7 / 2 0 11 - 9 0
Entidade Sindicato do Comércio de Guanambi e Região
CNPJ 12.839.780/0001-47
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 397/2012/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 0 0 0 . 0 0 3 4 3 2 / 2 0 11 - 3 4
Entidade Sindicato Nacional das Empresas de Pesquisa de Mercado - SIN-

PEME
CNPJ 10.440.092/0001-84
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 398/2012/CGRS/SRT/MTE

ZILMARA DAVID DE ALENCAR

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 188, DE 2 DE MAIO DE 2012

Acresce parágrafo único ao art. 3º da Por-
taria nº 138, de 11 de agosto de 2011, que
estabelece procedimentos relativos à pres-
tação de contas de convênios e instrumento
congêneres celebrados no âmbito do Mi-
nistério do Turismo.

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV,
da Constituição, resolve:

Art. 1º O art. 3º da Portaria nº 138, de 11 de agosto de 2011,
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

"Parágrafo único. No caso de apresentação da prestação de
contas fora dos prazos de que trata o art. 1º, o Secretário Nacional da
respectiva área poderá requerer a suspensão da inadimplência do
convenente, fundamentada em constatação, pelo setor técnico res-
ponsável pelo convênio, que os documentos recebidos contemplam
aqueles enumerados no art. 74 da Portaria nº
507/2011/MPOG/MF/CGU, 24 de novembro de 2011, bem como as
demais exigências pactuadas no instrumento celebrado." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GASTÃO DIAS VIEIRA

Ministério do Turismo
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 2.458, DE 12 DE ABRIL DE 2012

Autoriza a empresa Matapi Logística e Na-
vegação Ltda., a operar, por prazo inde-
terminado, como empresa brasileira de na-
vegação, de percurso longitudinal, na pres-
tação de serviços de transporte carga geral,
na bacia amazônica, nos trechos interesta-
duais de competência da união.

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso
da competência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do
Regimento Interno, à vista dos elementos constantes do Processo nº
50300.000485/2012-77 e tendo em vista o que foi deliberado na 313ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 12 de abril de 2012,
resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa MATAPI LOGÍSTICA E NA-
VEGAÇÃO LTDA., CNPJ nº 84.137.322/0001-77, com sede à es-
trada da Maracacuera, Km 5, s/n, Grupo 4, Icoaraci, Belém-PA, a

Ministério dos Transportes
.
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operar, por prazo indeterminado, como empresa brasileira de na-
vegação, na navegação interior de percurso longitudinal, na prestação
de serviços de transporte carga geral, na Bacia Amazônica, nos tre-
chos interestaduais de competência da União, na forma e condições
fixadas em Termo de Autorização pertinente.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

TIAGO PEREIRA LIMA

RESOLUÇÃO No- 2.459, DE 18 DE ABRIL DE 2012

Adita o Termo de Autorização nº 564-AN-
TAQ, aditado pelo 1º termo aditivo, da em-
presa Pipes Empreendimentos LTDA.

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.001055/2009-77 e tendo em vista a aprovação do Superin-
tendente de Navegação Interior, conforme delegação contida na Por-
taria nº 033/2009-DG, de 23 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 564-ANTAQ, de 7
de agosto de 2009, aditado pelo Primeiro Termo de Aditamento, de
27 de abril de 2011, para alterá-lo, passando a vigorar na forma e
condições fixadas no 2º Termo Aditivo do referido Termo de Au-
torização, em razão de alteração de frota alocada ao tráfego.

Art. 2º O Termo Aditivo de que trata o artigo anterior entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

TIAGO PEREIRA LIMA

RESOLUÇÃO No- 2.460, DE 18 DE ABRIL DE 2012

Instauração de processo administrativo con-
tencioso.

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso
da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Re-
gimento Interno, com base no inciso V, do art. 2º, da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999, considerando o que consta do processo nº
50300.001452/2008-68 e tendo em vista deliberação da Diretoria em
sua 313ª Reunião Ordinária, realizada em 12 de abril de 2012, re-
solve:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo
Contencioso, para apuração de supostas irregularidades, considerando
o que consta do processo nº 50300.001452/2008-68.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

TIAGO PEREIRA LIMA

RESOLUÇÃO No- 2.461, DE 18 DE ABRIL DE 2012

Adita o Termo de Autorização nº 565-AN-
TAQ, aditado pelo 1º termo aditivo, da em-
presa Pipes Empreendimentos Ltda.

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.001054/2009-22 e tendo em vista a aprovação do Superin-
tendente de Navegação Interior, conforme delegação contida na Por-
taria nº 033/2009-DG, de 23 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 565-ANTAQ, de 7
de agosto de 2009, aditado pelo Primeiro Termo de Aditamento, de
27 de abril de 2011, para alterá-lo, passando a vigorar na forma e
condições fixadas no 2º Termo Aditivo do referido Termo de Au-
torização, em razão de alteração de frota alocada ao tráfego.

Art. 2º O Termo Aditivo de que trata o artigo anterior entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

TIAGO PEREIRA LIMA

TERMO DE AUTORIZAÇÃO No- 851, DE 12 DE ABRIL DE 2012

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 4º, inciso VI, do
Regimento Interno, na forma do disposto na Lei nº 9.432, de 8 de
janeiro de 1997, nos artigos. 43 e 44 da Lei nº 10.233, de 5 de junho
de 2001, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de
4 de setembro de 2001, e na Norma aprovada pela Resolução nº
1.558-ANTAQ, de 11 de dezembro de 2009 e demais normas re-
gulamentares aplicáveis, à vista dos elementos constantes do Processo
nº 50300.000485/2012-77 e tendo em vista o que foi deliberado na
313ª Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 12 de abril de
2012, resolve:

I - Autorizar a empresa MATAPI LOGÍSTICA E NAVE-
GAÇÃO LTDA., CNPJ nº 84.137.322/0001-77, doravante denomi-
nada Autorizada, com sede à estrada da Maracacuera, Km 5, s/n,
Grupo 4, Icoaraci, Belém-PA, a operar, por prazo indeterminado,
como empresa brasileira de navegação, na navegação interior de per-

curso longitudinal, na prestação de serviços de transporte carga geral,
na Bacia Amazônica, nos trechos interestaduais de competência da
União.

II - A Autorizada fica obrigada a prestar o serviço com
observância da legislação, das normas regulamentares ou dos acordos
internacionais de que o Brasil seja signatário.

III - Esta autorização poderá ser extinta por renúncia, fa-
lência ou extinção da Autorizada, ou pela ANTAQ, por via de anu-
lação ou cassação, mediante processo regular, na forma do disposto
no art. 19, da Norma aprovada pela Resolução nº 1.558-ANTAQ, já
citada.

IV - A Autorizada deve informar à ANTAQ, qualquer ocor-
rência de mudança de endereços, alterações no contrato social, en-
cerramento permanente da operação e alterações de qualquer tipo na
frota em operação, observado o prazo que a Norma estabelece.

V - O descumprimento de qualquer disposição legal, re-
gulamentar ou dos termos e condições expressas ou decorrentes deste
Termo de Autorização implicará na aplicação das penalidades de que
trata o Capítulo V da Norma já citada, observado o devido processo
legal.

VI - O presente Termo de Autorização entra em vigor na
data de sua publicação, importando o início dos serviços em plena
aceitação pela Autorizada das condições nele estabelecidas.

TIAGO PEREIRA LIMA

2º ADITAMENTO AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO No- 564,
DE 7 DE AGOSTO DE 2009

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 4º, inciso VI, do
Regimento Interno, e com base nos arts. 43 e 44 da Lei nº 10.233, de
5 de junho de 2001, com a redação dada pela Medida Provisória nº
2.217-3, de 4 de setembro de 2001 e com base na Resolução nº
1.274-ANTAQ, de 3 de fevereiro de 2009, e no regulamento apli-
cável, e considerando o que consta do Processo nº
50300.001055/2009-77 e tendo em vista a aprovação do Superin-
tendente de Navegação Interior, conforme delegação contida na Por-
taria nº 033/2009-DG, de 23 de janeiro de 2009, resolve:

I - Aditar o Termo de Autorização nº 564-ANTAQ, de 7 de
agosto de 2009, para alterar o referido Termo de Autorização que
passa a vigorar com a seguinte redação:

''I - Autorizar a empresa PIPES EMPREENDIMENTOS LT-
DA., CNPJ nº 06.065.767/0001-85, doravante denominada Autori-
zada, com sede na Praça Goiás nº 15, Centro, Carolina-MA, a operar,
por prazo indeterminado, como empresa brasileira de navegação, na
prestação de serviço de transporte de passageiros, veículos e cargas
na navegação interior de travessia interestadual, na Bacia do Nor-
deste, sobre o rio Parnaíba, entre os municípios de Parnarama-MA e
Palmeirais-PI.

II - A presente Autorização, será exercida em regime de
liberdade de preços, cumprindo à ANTAQ reprimir toda prática pre-
judicial à livre competição, bem assim o abuso do poder econômico,
adotando-se nestes casos as providências previstas no art. 31 da Lei
nº 10.233, de 2001.

III - Esta autorização poderá ser extinta por renúncia, fa-
lência ou extinção da Autorizada, ou pela ANTAQ, por via de anu-
lação ou cassação, mediante processo regular, na forma do disposto
no art. 20, da citada Resolução nº 1.274-ANTAQ.

IV - A prestação do serviço será realizada com a utilização
das embarcações PIPES 99 e PIPES 125, conforme frequência do
esquema operacional apresentado pela empresa, abaixo relacionado:

ESQUEMA OPERACIONAL (Linha Parnarama-MA a Palmeirais-PI):
DIA DA SEMANA FREQUÊNCIA DE VIAGENS

Segunda-feira 58
Te r ç a - f e i r a 52

Quarta-feira 48
Quinta-feira 46
Sexta-feira 38

Sábado 42
Domingo 32

V - A Autorizada deverá manter em local visível das em-
barcações e nos postos de venda de passagens o quadro de horários
de saída, os preços a serem cobrados pela prestação do serviço, o
número do respectivo documento de outorga e o telefone da Ou-
vidoria da ANTAQ, 0800 644 5001.

VI - A Autorizada fica obrigada a enviar à ANTAQ, se-
mestralmente e quando solicitado pela ANTAQ, as informações co-
letadas na forma do disposto no inciso VIII do art. 14 da Norma já
citada.

VII - A Autorizada deve informar à ANTAQ, qualquer ocor-
rência de mudança de endereço, qualquer interrupção da prestação
dos serviços autorizados e alterações de qualquer tipo na frota em
operação, observado o prazo que a Norma estabelece.

VIII - O descumprimento de qualquer disposição legal, re-
gulamentar ou dos termos e condições expressas ou decorrentes deste
Termo de Autorização implicará na aplicação das penalidades de que
trata o Capítulo V da Norma já citada, observado o devido processo
legal.

IX - O presente Termo de Autorização entra em vigor na
data de sua publicação, importando o início dos serviços em plena
aceitação pela Autorizada das condições nele estabelecidas.''

II - O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua
publicação.

TIAGO PEREIRA LIMA

2º ADITAMENTO AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO No- 565,
DE 7 DE AGOSTO DE 2009

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 4º, inciso VI, do
Regimento Interno, e com base nos arts. 43 e 44 da Lei nº 10.233, de
5 de junho de 2001, com a redação dada pela Medida Provisória nº
2.217-3, de 4 de setembro de 2001 e com base na Resolução nº
1.274-ANTAQ, de 3 de fevereiro de 2009, e no regulamento apli-
cável, e considerando o que consta do Processo nº
50300.001054/2009-22 e tendo em vista a aprovação do Superin-
tendente de Navegação Interior, conforme delegação contida na Por-
taria nº 033/2009-DG, de 23 de janeiro de 2009, resolve:

I - Aditar o Termo de Autorização nº 565-ANTAQ, de 7 de
agosto de 2009, para alterar o referido Termo de Autorização que
passa a vigorar com a seguinte redação:

''I - Autorizar a empresa PIPES EMPREENDIMENTOS LT-
DA., CNPJ nº 06.065.767/0001-85, doravante denominada Autori-
zada, com sede na Praça Goiás nº 15, Centro, Carolina-MA, a operar,
por prazo indeterminado, como empresa brasileira de navegação, na
prestação de serviço de transporte de passageiros, veículos e cargas
na navegação interior de travessia interestadual, na Bacia do Nor-
deste, sobre o rio Parnaíba, entre os municípios de Duque Bacelar-
MA e Miguel Alves-PI.

II - A presente Autorização, será exercida em regime de
liberdade de preços, cumprindo à ANTAQ reprimir toda prática pre-
judicial à livre competição, bem assim o abuso do poder econômico,
adotando-se nestes casos as providências previstas no art. 31 da Lei
nº 10.233, de 2001.

III - Esta autorização poderá ser extinta por renúncia, fa-
lência ou extinção da Autorizada, ou pela ANTAQ, por via de anu-
lação ou cassação, mediante processo regular, na forma do disposto
no art. 20, da citada Resolução nº 1.274-ANTAQ.

IV - A prestação do serviço será realizada com a utilização
das embarcações PIPES 15, PIPES 23 e PIPES 54, conforme fre-
quência do esquema operacional apresentado pela empresa, abaixo
relacionado:

ESQUEMA OPERACIONAL (Linha Duque Bacelar-MA a Miguel Alves-PI):
DIA DA SEMANA FREQUÊNCIA DE VIAGENS

Segunda-feira 38
Te r ç a - f e i r a 42

Quarta-feira 32
Quinta-feira 36
Sexta-feira 34

Sábado 38
Domingo 32

V - A Autorizada deverá manter em local visível das em-
barcações e nos postos de venda de passagens o quadro de horários
de saída, os preços a serem cobrados pela prestação do serviço, o
número do respectivo documento de outorga e o telefone da Ou-
vidoria da ANTAQ, 0800 644 5001.

VI - A Autorizada fica obrigado a enviar à ANTAQ, se-
mestralmente e quando solicitado pela ANTAQ, as informações co-
letadas na forma do disposto no inciso VIII do art. 14 da Norma já
citada.

VII - A Autorizada deve informar à ANTAQ, qualquer ocor-
rência de mudança de endereço, qualquer interrupção da prestação
dos serviços autorizados e alterações de qualquer tipo na frota em
operação, observado o prazo que a Norma estabelece.

VIII - O descumprimento de qualquer disposição legal, re-
gulamentar ou dos termos e condições expressas ou decorrentes deste
Termo de Autorização implicará na aplicação das penalidades de que
trata o Capítulo V da Norma já citada, observado o devido processo
legal.

IX - O presente Termo de Autorização entra em vigor na
data de sua publicação, importando o início dos serviços em plena
aceitação pela Autorizada das condições nele estabelecidas.''

II - O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua
publicação.

TIAGO PEREIRA LIMA

SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de maio de 2012

Nº 10 -
Processo nº 50300.000922/2009-57.

O SUPERINTENDENTE DE PORTOS DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta
Agência, em decorrência do contido no referido Processo, decide:

Pela aplicação da penalidade de MULTA PECUNIÁRIA, no
valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) à Complexo Industrial Por-
tuário Governador Eraldo Gueiros - SUAPE, pelo descumprimento do
item "g" do Termo de Ajuste de Conduta nº 016/2010-SPO, conforme
estabelecido na Cláusula Terceira.

Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

GIOVANNI CAVALCANTI PAIVA
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S E C R E TA R I A - G E R A L

SESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA DE
PROCESSOS

Sessão: 1025 Data:30/04/2012 Hora:10:14

RELATÓRIO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
Processo : 0.00.000.000407/2012-89
Tipo Proc: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo -
RIEP
Origem : Canoas/RS
Relator : Fabiano Augusto Martins Silveira
Processo : 0.00.000.000410/2012-01
Tipo Proc: Reclamação para preservação da autonomia do Ministério
Público - RPA
Origem : Teresina/PI
Relator : Tito Souza do Amaral
Processo : 0.00.000.000409/2012-78
Tipo Proc: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo -
RIEP
Origem : Parnamirim/RN
Relator : Luiz Moreira Gomes Junior
Processo : 0.00.000.000413/2012-36
Tipo Proc: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo -
RIEP
Origem : Colinas/MA
Relator : Jarbas Soares Júnior
Processo : 0.00.000.000408/2012-23
Tipo Proc: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo -
RIEP
Origem : Brasília/DF
Relator : Maria Ester Henriques Tavares

ALCÍDIA SOUZA
Coordenadora de Autuação e Distribuição

PLENÁRIO

DECISÃO DE 27 DE ABRIL DE 2012

RIEP Nº 0.00.000.000303/2012-74
requerente: Sigiloso
REQUERIDO: ministério público do estado DE PERNAMBUCO
Relatora: Conselheira CLAUDIA CHAGAS
DECISÃO
(...)Ante o exposto, autorizada pelo artigo 46, inciso X, alínea "b" do
Regimento Interno deste Conselho Nacional, HOMOLOGO o pedido
de desistência formulado pelo requerente e determino o ARQUI-
VAMENTO da presente Representação por Inércia ou Por Excesso de
Prazo. Preserve-se a identidade do requerente.
Intime-se
Publique-se.

CLAUDIA CHAGAS
Relatora

DECISÕES DE 30 DE ABRIL DE 2012

RIEP Nº 0.00.000.000254/2012-70
REQUERENTE: TATIANA COUTINHO FERREIRAREQUERIDO:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO RELA-
TOR: CONSELHEIRA CLAUDIA CHAGAS
DECISÃO
(...)Diante do exposto, julgo extinto o presente procedimento, nos
termos do artigo 46, inciso X, alínea "a", do Regimento Interno, com
seu consequente arquivamento.
Tendo em vista que os fatos narrados envolvem a Ouvidoria do
Ministério Público de São Paulo, determino a remessa de cópia dos
autos à Ouvidoria deste Conselho Nacional do Ministério Público,
para conhecimento.
Publique-se.

CLAUDIA CHAGAS
Relatora

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO Nº 0.00.000.000348/2012-49
Relator: Conselheiro José Lázaro Alfredo Guimarães
Requerente: Marcelo Augusto Alves de Siqueira
Requerido: Ministério Público Federal no Estado do Rio de Janeiro
DECISÃO
(...) Todavia, verifico que, conforme certidão de fl. 08 transcorreu in
albis o prazo para o requente cumprir com a referida determinação,
não apresentando a este Conselho Nacional cópia dos seus docu-
mentos de identificação pessoal e do comprovante de residência.
Diante do exposto, não conheço da presente representação por inércia
ou excesso de prazo, nos termos do artigo 39, § 2° combinado com o
artigo 46, inciso X, alínea "a", do Regimento Interno.
Contudo, não se pode olvidar que a Lei Federal nº 9.784/99, ao dispor
sobre processo administrativo no âmbito do Poder Público Federal,
previu, em seu artigo 3º, inciso II1, como direito do administrado, ter
ciência dos procedimentos administrativos em que configure como
interessado. Logo, entendo como necessário, apesar do não conhe-
cimento da presente representação, que cópia do correio eletrônico
apresentado pelo requerente a este Órgão Nacional de Controle seja

remetida à Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro
para que, ciente dos fatos narrados, tome as providências necessárias
a concretização do direito a informação, nos termos da lei ordinária
federal.
Após as referidas providências determino o seu arquivamento."

JOSÉ LÁZARO GUIMARÃES,
Relator

ATA DA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 29 DE FEVEREIRO DE 2012

Aos vinte e nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil
e doze, às nove horas e vinte e dois minutos, no edifício-sede do
Conselho Nacional do Ministério Público, iniciou-se a Primeira Ses-
são Extraordinária do Conselho Nacional do Ministério Público, sob a
Presidência da Doutora Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira,
Presidente do CNMP, em exercício, e Procuradora-Geral da Repú-
blica, em exercício. Presentes os Conselheiros Jeferson Luiz Pereira
Coelho, Maria Ester Henriques Tavares, Taís Schilling Ferraz, Adil-
son Gurgel de Castro, Mario Luiz Bonsaglia, Claudia Maria de Frei-
tas Chagas, Luiz Moreira Gomes Júnior, Jarbas Soares Júnior, Ales-
sandro Tramujas Assad, José Lázaro Alfredo Guimarães e Fabiano
Augusto Martins Silveira. Ausentes, justificadamente, os Conselhei-
ros Almino Afonso Fernandes, Tito Souza do Amaral, e o repre-
sentante da Ordem dos Advogados do Brasil, Doutor Ophir Filgueiras
Cavalcante Júnior. Presentes, também, o Doutor José Adércio Leite
Sampaio, Secretário-Geral do CNMP, e os Doutores Marcello de
Souza Queiroz, Presidente da Associação Espirito-Santense do Mi-
nistério Público - AESMP; Cristiano Chaves de Farias, Promotor de
Justiça do Estado da Bahia; Abel A. de Mello, Promotor de Justiça do
Estado de Santa Catarina; Ivens J. T. Carvalho, Procurador de Justiça
do Estado de Santa Catarina; Marcelo Weitzel Rabello de Souza,
Presidente da Associação Nacional do Ministério Público Militar -
ANMPM; Antônio Marcos Dezan, Presidente da Associação Nacional
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - AMPDFT;
César Mattar Júnior, Presidente da Associação Nacional dos Membros
do Ministério Público - CONAMP; Jorge de Mendonça Rocha, Pro-
curador de Justiça do Estado do Pará; Almerindo J. C. Leitão, Pro-
curador de Justiça do Estado do Pará; Sammy Barbosa Lopes, Pro-
curador de Justiça do Estado do Acre e Vinicius Gahyva Martins,
Presidente da Associação Mato-Grossense do Ministério Público -
AMMP. Iniciados os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos os
presentes. Após, passou-se, então, ao julgamento dos processos in-
cluídos em pauta, registrando-se os resultados constantes das cer-
tidões consolidadas em anexo. Por ocasião do julgamento do Processo
CNMP nº 0.00.000.000900/2011-18, que visava a imediata suspensão
do julgamento de todas as remoções por permuta pelo Ministério
Público do Estado da Bahia ocorridas após a revogação da Resolução
CSMP-007/2003, a Conselheira Taís Ferraz registrou que as permutas
discutidas nesse processo não eram similares àquelas debatidas em
julgamento anterior referente ao Ministério Público do Estado de
Santa Catarina do ponto de vista tanto ético quanto do caso concreto
em si. Reiterou, ainda, que o Conselho deveria aprofundar as dis-
cussões dessa matéria, visando provocar mudanças legislativas para o
estabelecimento de requisitos mais específicos que evitem esse tipo
de situação. Ainda por ocasião do julgamento desse processo, os
Conselheiros Almino Afonso e Tito Amaral passaram a compor a
mesa. Na mesma oportunidade, o Conselheiro Fabiano Silveira cum-
primentou a Presidente, afirmando ser uma honra tê-la na sessão.
Após o julgamento do Processo CNMP nº 0.00.000.001104/2008-05,
em que se questionava o reconhecimento aos membros do Ministério
Público Federal do direito de receberem a vantagem pessoal de que
trata o inciso V do art. 4º da Resolução CNMP nº 09/2006, sem
limitação do teto constitucional, o Conselheiro Fabiano Silveira re-
gistrou o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que se re-
conheça o direito de extrapolação do teto remuneratório se e somente
se houver a absorção, em razão do princípio da irredutibilidade. Por
ocasião do julgamento do Processo CNMP nº 0.00.000.001080/2011-
81, o Conselheiro Almino Afonso registrou que entende que Em-
bargos de Declaração podem ter efeitos infringentes se detectadas
contradições, omissões ou obscuridades, conforme amparo legal.
Após o julgamento desse processo, o Conselheiro Almino Afonso se
ausentou justificadamente e a Conselheira Maria Ester solicitou pre-
ferência no julgamento dos Processos CNMP nº
0.00.000.000670/2010-14 e 0.00.000.000383/2011-87, o que foi de-
ferido à unanimidade. Por ocasião do julgamento do Processo CNMP
nº 0.00.000.000670/2010-14, o Conselheiro Jeferson Coelho se de-
clarou impedido e, após o seu julgamento, o Conselheiro Tito Amaral
ausentou-se ocasionalmente. Por ocasião do julgamento do Processo
CNMP nº 0.00.000.000910/2011-53, o Conselheiro Jeferson Coelho
também declarou-se impedido. Por ocasião do julgamento do Pro-
cesso CNMP nº 0.00.000.000383/2011-87, o Conselheiro Tito Amaral
voltou a compor a mesa e o Conselheiro Jeferson Coelho declarou
seu impedimento. Após o julgamento desse processo, a Conselheira
Claudia Chagas apresentou Proposta de Resolução que altera o artigo
4° da Resolução CNMP n° 74/2011, que dispõe sobre a aplicação do
controle da atuação da gestão de pessoas, da Tecnologia da Infor-
mação, da gestão estrutural, da gestão orçamentária do Ministério
Público, bem como da atuação funcional de seus membros. Após,
foram distribuídas cópias dessa proposta a todos os Conselheiros e ela
foi aprovada, à unanimidade, dispensando-se o prazo regimental para
oferecimento de emendas, conforme art. 66, § 5º, do RICNMP. So-
licitou também, em razão do atraso ocorrido no sistema do Conselho,
a prorrogação do prazo para cumprimento da referida Resolução até o
dia 31/3/2012, o que foi deferido à unanimidade. Na ocasião, o
Conselheiro Luiz Moreira louvou o modo exemplar com que a Con-
selheira Claudia Chagas conduziu a elaboração dessa Proposta de
Resolução, manifestação à qual o Conselheiro Mario Bonsaglia ade-
riu. Em seguida, a Conselheira Claudia Chagas apresentou outra Pro-

posta de Resolução que dispõe sobre o Portal da Transparência do
Ministério Público, revogando a Resolução CNMP nº 38/2009. Na
oportunidade, foram distribuídas cópias dessa proposta a todos os
Conselheiros, iniciando-se o prazo de 15 (quinze) dias para o ofe-
recimento de emendas, conforme art. 66 do RICNMP. A sessão foi
suspensa às doze horas e vinte e seis minutos e reiniciada às quatorze
horas e quarenta e oito minutos, sob a Presidência do Doutor Jeferson
Luiz Pereira Coelho, Corregedor Nacional e Conselheiro do CNMP.
Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Tito Amaral e Almino
Afonso. Na ocasião, o Presidente informou que não haverá demissões
de trabalhadores terceirizados em decorrência da mudança do CNMP
para a nova sede até que seja realizado um estudo pela Administração
das efetivas necessidades do órgão. Em seguida, o Conselheiro Luiz
Moreira registrou que o seu gabinete teve problemas no atendimento
da solicitação de passagens para membros auxiliares. O Presidente,
então, manifestou que a Secretaria Geral traria um posicionamento a
respeito ao final da sessão. Após, os Conselheiros Tito Amaral e
Almino Afonso passaram a compor a mesa. Na oportunidade, o Con-
selheiro Mario Bonsaglia submeteu à aprovação plenária Proposta de
Recomendação sobre o controle externo da atividade policial apre-
sentada na sessão de julgamento do dia anterior, ficando a votação
adiada em razão do pedido do Conselheiro Jarbas Soares Júnior para
analisar melhor o texto da proposta. Por ocasião do julgamento do
Processo CNMP nº 0.00.000.002345/2010-88, referente à Proposta de
Resolução de autoria do Conselheiro Adilson Gurgel, o Conselheiro
Fabiano Silveira parabenizou o Relator pelo trabalho realizado, de
excelente qualidade. Por ocasião do julgamento do Processo CNMP
nº 0.00.000.000768/2010-63, o Conselheiro Jeferson Coelho decla-
rou-se impedido, tendo, assim, a Conselheira Maria Ester assumido a
Presidência, que foi devolvida após o julgamento do feito. Após o
julgamento do Processo CNMP nº 0.00.000.001525/2009-17, os Re-
latores dos Processos CNMP nºs 0.00.000.001007/2010-29,
0.00.000.000695/2011-91, 0.00.000.001145/2011-99 e
0.00.000.001717/2011-30 solicitaram o adiamento dos feitos, o que
foi acolhido à unanimidade. Por ocasião do julgamento do Processo
CNMP nº 0.00.000.000312/2011-84, assumiu a Presidência a Con-
selheira Maria Ester em razão do impedimento do Conselheiro Je-
ferson Coelho nesse processo, tendo ele reassumido a Presidência
após o julgamento. Em seguida, a Conselheira Taís Ferraz ausentou-
se justificadamente. Após o julgamento do Processo CNMP nº
0.00.000.001149/2011-77, a Conselheira Claudia Chagas se ausentou
ocasionalmente e voltou a compor a mesa após o julgamento do
Processo CNMP nº 0.00.000.000890/2009-04. Por ocasião do jul-
gamento do Processo CNMP nº 0.00.000.000030/2010-04, assumiu a
Presidência a Conselheira Maria Ester em razão do impedimento do
Conselheiro Jeferson Coelho, tendo ele reassumido a Presidência após
esse julgamento. Na oportunidade, o Conselheiro Almino Afonso
anunciou que tinha sido apresentada, no ano passado, Proposta de
Resolução que visa estabelecer instruções para cumprimento da Lei
Federal 11.767 de 2008, sobre os pedidos do Ministério Público em
relação à busca e apreensão em escritórios de advocacia e local de
trabalho do advogado. Esclareceu, ainda, que, à época, a proposição
fora retirada de pauta para que se pudesse analisá-la com mais tempo
nessa nova composição do CNMP. Dessa forma, foram redistribuídas
cópias da referida proposta a todos os Conselheiros, iniciando-se o
prazo de 15 (quinze) dias para o oferecimento de emendas, conforme
art. 66 do RICNMP. Após, a Conselheira Claudia Chagas registrou
que o servidor Fernando Quintans, Secretário de Gestão Estratégica,
deixará o Conselho e agradeceu a ele, em nome da Comissão de
Planejamento Estratégico, por toda a competência e dedicação com
que atuou. Na ocasião, o Conselheiro Almino Afonso estendeu a
homenagem ao seu assessor, Rodrigo Quintana Fernandes, que tam-
bém está saindo do CNMP, e sugeriu que fosse registrado nas fichas
funcionais dos dois servidores os relevantes serviços prestados ao
CNMP. Aprovou-se, então, por unanimidade, a expedição de moções
de agradecimento aos servidores mencionados. Em seguida, o Se-
cretário-Geral, Doutor José Adércio Leite Sampaio, endossou a mo-
ção feita aos servidores citados e também esclareceu que a Ad-
ministração tem negociado com a empresa contratada para transferir
os trabalhadores terceirizados que porventura vierem a ser dispen-
sados em outros órgãos ou instituições. Informou também que a
Secretaria Geral tem acompanhado a concessão de passagens, mas
que passará os questionamentos do Conselheiro Luiz Moreira ao
Presidente do CNMP, a quem compete autorizar os pedidos de diárias
e passagens. Na ocasião, o Conselheiro Luiz Moreira também ques-
tionou a informação que recebera da Secretaria Geral de que o Con-
selho sofreria uma auditoria interna pelo Ministério Público da União
e que considerava inaceitável que um órgão interno do Ministério
Público auditasse o CNMP, pois isso configuraria uma submissão e
uma inversão sem precedentes da ordem constitucional. Após, o Con-
selheiro Almino Afonso manifestou que não visualizava problemas
nessa auditoria, visto que o Conselho ainda não tinha estrutura pró-
pria para efetuar o seu controle interno. Em seguida, o Presidente
sugeriu que se marcasse uma reunião administrativa dos Conselhei-
ros, o que foi deferido à unanimidade. Na oportunidade, o Secretário-
Geral se comprometeu a enviar a todos os Conselheiros as razões de
realização da auditoria interna. A sessão foi encerrada às dezessete
horas e vinte e nove minutos e dela lavrou-se esta ata, que vai
assinada pela Presidente.

DEBORAH MACEDO DUPRAT DE BRITTO
PEREIRA

Presidente do Conselho
Em Exercício

Conselho Nacional do Ministério Público.
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CERTIDÕES DE JULGAMENTO

PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA - 29/02/2012
1) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000900/2011-18 (Procedimento
de Controle Administrativo)
RELATOR: Cons. Alessandro Tramujas Assad
REQUERENTES: Promotores de Justiça: Cecília Carvalho Marins
Dourado, João Paulo Santos Schoucair, Luiza Gomes Amoedo, Mil-
len Castro Medeiros de Moura, Renata Barros Dacach Assis e Ri-
cardo de Assis Andrade.
ADVOGADO: Wesley Ricardo Bento - OAB/DF 18.566
REQUERIDOS: Ministério Público do Estado da Bahia e os Pro-
motores de Justiça Anselmo Lima Pereira, Fábio Fernandes Correa,
Inocêncio de Carvalho Santana e Thiara Rusciolelli Souza.
INTERESSADOS: Ana Luiza Menezes Alves Matui, André Luiz
Lavigne Mota, Clarissa Diniz Guerra de Andrade Sena, Gilber Santos
de Oliveira, Janina Schuenck Brantes Sacramento, Lilian Santos Ve-
loso e Luiz Alberto Vasconcelos Pereira.
ASSUNTO: Visa a imediata suspensão do julgamento de todas as
remoções por permuta pelo Ministério Público do Estado da Bahia
ocorridas após a revogação da Resolução CSMP-007/2003. Pedido de
L i m i n a r.
SUSTENTAÇÃO ORAL: Eduardo Muniz Machado Cavalcante (Ad-
vogado do Requerente)
SUSTENTAÇÃO ORAL: Cristiano Chaves - Promotor de Justiça do
Ministério Público do Estado da Bahia
DECISÃO: O Conselho, por maioria, julgou improcedente o presente
Procedimento, nos termos do voto do Relator. Vencido o Conselheiro
Jeferson Coelho, que julgava o feito procedente.
2) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001104/2008-05 (Procedimento
de Controle Administrativo) (Apenso: Processo CNMP nº
0.00.000.000425/2009-65)
RELATOR: Cons. Jarbas Soares Júnior (membro da Comissão de
Controle Administrativo e Financeiro, em substituição ao ex-Cons.
Claudio Barros)
REQUERENTES: Associação Nacional dos Procuradores da Repú-
blica
Associação Nacional do Ministério Público Militar
Associação do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
REQUERIDO: Ministério Púbico Federal
ASSUNTO: Requer que seja reconhecido aos membros do Ministério
Público Federal o direito de receberem a vantagem pessoal de que
trata o inciso V do art. 4º da Resolução CNMP nº 09/2006, sem
limitação do teto constitucional.
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou extinto o presente
Procedimento, sem julgamento de mérito, em razão da desistência dos
requerentes, nos termos do voto do Relator.
3) PROCESSO CNMP 0.00.000.001080/2011-81 (Embargos de De-
claração)
RELATOR: Cons. Tito Souza do Amaral
EMBARGANTE: Ministério Público Federal no Estado do Paraná
ASSUNTO: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária
que julgou procedente Procedimento de Controle Administrativo.
DECISÃO: O Conselho, por maioria, deu parcial provimento aos
presentes Embargos, atribuindo-lhes efeitos infringentes para admitir
a exigência de certidões de antecedentes criminais para os traba-
lhadores terceirizados da guarda armada que prestam serviço ao Mi-
nistério Público Federal no Estado do Paraná, nos termos do voto do
Relator. Vencidos, em parte, os Conselheiros Mario Bonsaglia, Al-
mino Afonso, Fabiano Silveira, Jarbas Soares Júnior, Maria Ester e
Lázaro Guimarães, que davam provimento aos Embargos em maior
extensão.
4) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000670/2010-14 (Sindicância)
RELATORA: Cons. Maria Ester Henriques Tavares (Corregedora Na-
cional do Ministério Público, em substituição)
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Membro do Ministério Público do Trabalho
ASSUNTO: Sindicância instaurada para apuração de suposta falta
funcional consistente em inobservância dos deveres previstos no art.
236, incisos VIII e IX da Lei Complementar nº 95/73.
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, decidiu pela instauração
de Processo Administrativo Disciplinar em face de membro do Mi-
nistério Público do Trabalho, bem como a remessa de cópia integral
dos autos ao Procurador-Geral da República para as providências que
entender cabíveis, nos termos do voto da Relatora. O Conselheiro
Jeferson Coelho declarou-se impedido. Ausente, justificadamente, o
Conselheiro Almino Afonso.
5)PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000910/2011-53 (Embargos de
Declaração)
RELATOR: Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
EMBARGANTE: Cesar Zacharias Mártyres
ASSUNTO: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária
que negou provimento ao Recurso Interno.
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, negou provimento aos
presentes Embargos, nos termos do voto do Relator. Ausentes, jus-
tificadamente, o Conselheiro Almino Afonso e, ocasionalmente, o
Conselheiro Tito Amaral. Declarou-se impedido o Conselheiro Je-
ferson Coelho.
6) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000383/2011-87 (Sindicância
Av o c a d a )
RELATORA: Cons. Maria Ester Henriques Tavares
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Amazonas
ASSUNTO: Sindicância Avocada nº 341241 da Corregedoria Geral
do Ministério Público do Estado do Amazonas.
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, decidiu pelo arquivamento
da presente Sindicância, nos termos do voto da Relatora. O Con-
selheiro Jeferson Coelho declarou-se impedido. Ausente, justifica-
damente, o Conselheiro Almino Afonso.

7) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000185/2012-02 (Proposta de Re-
solução)
RELATORA: Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
PROPONENTE: Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
ASSUNTO: Proposta de Resolução que altera o artigo 4° da Re-
solução n° 74/2011, que dispõe sobre a aplicação do controle da
atuação da gestão de pessoas, da Tecnologia da Informação, da gestão
estrutural, da gestão orçamentária do Ministério Público, bem como
da atuação funcional de seus membros.
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou a presente Pro-
posta de Resolução, nos termos do voto da Relatora. Ausente, jus-
tificadamente, o Conselheiro Almino Afonso.
8) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000450/2011-63 (Embargos de
Declaração)
RELATORA: Cons. Taís Schilling Ferraz
EMBARGANTE: Francis Bullos
ASSUNTO: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária
que não conheceu os Embargos de Declaração.
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu os presentes
Embargos para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
da Relatora.
9) PROCESSO CNMP Nº0.00.000.002345/2010-88 (Proposta de Re-
solução)
RELATOR: Cons. Adilson Gurgel de Castro
PROPONENTE: Cons. Adilson Gurgel de Castro
ASSUNTO: Proposta de Resolução que visa a necessidade de re-
gulamentação da norma do artigo 27, parágrafo único, inciso IV, na
lei nº 8625/93.
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou a presente Pro-
posta de Resolução, nos termos do voto do Relator.
10) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001010/2011-23 (Procedimento
de Controle Administrativo)
RELATOR: Cons. Adilson Gurgel de Castro
REQUERENTE: Associação Goiana do Ministério Público - AGMP
ADVOGADOS: Alexandre Iunes Machado - OAB/GO 17275
Bruno Oliveira R. Guimarães - OAB/GO 26891
Carlos Magno Correia de Sá - OAB/GO 29437
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Goiás
INTERESSADO: Lauro Machado Nogueira - Presidente da AGMP
ASSUNTO: Visa revisão de ato da Procuradoria Geral de Justiça do
Estado de Goiás que indeferiu requerimento de complemento de sub-
sídios dos Promotores de Justiça Substitutos que respondem ou res-
ponderam temporariamente pela titularidade de Promotorias de Jus-
tiça em 27 de julho de 2010.
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou improcedente o
presente Procedimento, nos termos do voto do Relator.
11) PROCESSO CNMP 0.00.000.000768/2010-63 (Recurso Interno)
RELATOR: Cons. Alessandro Tramujas Assad
RECORRENTE: Cynthia de Araújo Lima Lopes - Juíza Federal
RECORRIDO: Membro do Ministério Público Federal
ASSUNTO: Recurso Interno interposto contra decisão da Correge-
doria Nacional que determinou arquivamento de Reclamação Dis-
ciplinar contra membro do Ministério Público Federal.
DECISÃO: O Conselho, por maioria, negou provimento ao presente
Recurso, nos termos do voto do Relator. Vencido o Conselheiro Ma-
rio Bonsaglia, que dava provimento ao feito. O Conselheiro Jeferson
Coelho declarou-se impedido.
12) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001525/2009-17 (Embargos de
Declaração)
RELATOR: Cons. Mario Luiz Bonsaglia
EMBARGANTE: Membro do Ministério Público do Estado do Pa-
raná
ADVOGADOS: Elias Mattar Assad - OAB/PR 9.857
Flávio W. Lins - OAB/PR 31.832
ASSUNTO: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária
que julgou parcialmente procedente a Revisão de Processo Disciplinar
para aplicar ao requerido a sanção de disponibilidade com subsídio
proporcional.
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, conheceu parcialmente os
Embargos e, na parte conhecida, negou-lhes provimento, nos termos
do voto do Relator.
13) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000692/2011-57 (Pedido de Pro-
vidências)
RELATORA: Cons. Taís Schilling Ferraz
REQUERENTE: Juscelino Noberto da Silva Neto - Juiz de Direito
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Piauí
ASSUNTO: Requer providências acerca da ausência de Promotor de
Justiça nas audiências realizadas na comarca de Redenção do Gur-
gueia/PI em decorrência da omissão por parte da Procuradoria Geral
de Justiça do Piauí em disponibilizar diárias para custear o des-
locamento do referido agente ministerial da localidade em que exerce
a titularidade do cargo até a mencionada comarca.
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pre-
sente Pedido, determinando a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar em face de membro do Ministério Público do Estado do
Piauí no âmbito da Corregedoria local, nos termos do voto da Re-
latora.
14) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000312/2011-84 (Processo Dis-
ciplinar)
RELATORA: Cons. Taís Schilling Ferraz
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Membro do Ministério Público do Estado do Amapá
ASSUNTO: Processo Disciplinar contra membro do Ministério Pú-
blico do Estado do Amapá.
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, decidiu pela absolvição do
requerido face à inocorrência de descumprimento de dever funcional,
nos termos do voto da Relatora. O Conselheiro Jeferson Coelho
declarou-se impedido.

15) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001678/2011-71 (Procedimento
de Controle Administrativo)
RELATOR: Cons. Jarbas Soares Júnior
REQUERENTE: Francisco Gadelha da Silveira - Procurador de Jus-
tiça
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Ceará
ASSUNTO: Requer imediata suspensão do processo eleitoral para o
cargo de Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Ceará,
bem como avocação do Procedimento Administrativo nº 33382-
2011/8, no sentido de garantir imparcialidade no julgamento de im-
pugnação de candidatura. Pedido de liminar.
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou improcedente o
presente Procedimento, nos termos do voto do Relator. Ausente, jus-
tificadamente, a Conselheira Taís Ferraz.
16) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001149/2011-77 (Recurso In-
terno)
RELATOR: Cons. Jarbas Soares Júnior
RECORRENTE: Federação Interestadual dos Trabalhadores no Co-
mércio de Serviços de Hospedagem, Alimentação Preparadas e Be-
bidas a Varejo nos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul -
FETRHOTEL
ADVOGADO: Antonio Carlos Nobre Lacerda - OAB/SP 114.565
RECORRIDO:Membro do Ministério Público do Trabalho
ASSUNTO: Recurso Interno interposto contra decisão que determi-
nou o arquivamento de Representação por Inércia ou por Excesso de
Prazo.
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, negou provimento ao pre-
sente Recurso, nos termos do voto do Relator. Ausente, justifica-
damente, a Conselheira Táis Ferraz.
17) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000890/2009-04 (Pedido de Pro-
vidências)
RELATOR: Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
REQUERENTE: Jorge Luiz Camilo da Silva
REQUERIDO: Ministério Público do Estado da Paraíba
REMETENTE: Corregedoria Nacional de Justiça
ASSUNTO: Requer averiguação, por parte do Ministério Público do
Estado da Paraíba, de crimes ocorridos na região metropolitana de
João Pessoa.
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pre-
sente Pedido determinando encaminhamento dos autos à Corregedoria
Nacional, bem como à Comissão de Aperfeiçoamento da Atuação do
Ministério Público no Sistema Carcerário e no Controle Externo da
Atividade Policial, nos termos do voto do Relator. Ausentes, jus-
tificadamente, a Conselheira Taís Ferraz e, ocasionalmente, a Con-
selheira Claudia Chagas.
18) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001540/2011-71 (Recurso In-
terno) (Apenso: Processo CNMP nº 0.00.000.001347/2011-31)
RELATOR: Cons. Jarbas Soares Júnior
RECORRENTE: Edson Sousa da Silva
RECORRIDO: Ministério Público Federal no Distrito Federal
ASSUNTO: Recurso Interno interposto contra decisão que não co-
nheceu o Pedido de Providências.
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, negou provimento ao pre-
sente Recurso, nos termos do voto do Relator. Ausente, justifica-
damente, a Conselheira Taís Ferraz.
19) PROCESSO CNMP 0.00.000.001458/2010-66 (Procedimento de
Controle Administrativo)
RELATORA: Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
REQUERENTE: Raimundo Terezinho Borges Dias
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Pará
ASSUNTO: Requer revisão de ato administrativo que indeferiu o
requerimento formulado no Processo nº 279/98, referente à incor-
poração de gratificação de função recebida no período de 1992 a
1999.
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou improcedente o
presente Procedimento, nos termos do voto da Relatora. Ausente,
justificadamente, a Conselheira Taís Ferraz.
20)PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000975/2011-07 (Representação
por Inércia ou por Excesso de Prazo)
RELATOR: Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
REQUERENTE: Raimundo Torres de Albuquerque
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Amazonas
ASSUNTO: Alegação de inércia do Ministério Público do Estado do
Amazonas em face de ausência de prestação de contas denunciada
pelo FUNDEB em Municípios da região, com prejuízo de distribuição
de merenda escolar àquelas comunidades.
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou parcialmente pro-
cedente a presente Representação, determinando a expedição de re-
comendação à Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas,
nos termos do voto do Relator. Ausente, justificadamente, a Con-
selheira Taís Ferraz.
21) PROCESSO CNMP 0.00.000.001425/2011-05 (Recurso Interno)
RELATOR: Cons. Luiz Moreira Gomes Júnior
RECORRENTE: Paulo Gomes Júnior - Promotor de Justiça da Co-
marca de Salvador/BA
RECORRIDO: Ministério Público do Estado da Bahia
ASSUNTO: Recurso Interno interposto contra decisão que indeferiu
pedido de liminar em Reclamação para Preservação da Autonomia do
Ministério Público
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, negou provimento ao pre-
sente Recurso, nos termos do voto do Relator. Ausente, justifica-
damente, a Conselheira Taís Ferraz.
22) PROCESSO CNMP 0.00.000.000030/2010-04 (Revisão de Pro-
cesso Disciplinar)
RELATOR: Cons. Adilson Gurgel de Castro
REQUERENTE: Luciano Porciuncula Garrido
REQUERIDO: Membro do Ministério Público do Estado do Pará
ADVOGADO: Tânia Cristina Freitas de Oliveira Labad - OAB/PA
15.638
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ASSUNTO: Revisão de Processo Disciplinar contra membro do Mi-
nistério Público do Estado do Pará.
DECISÃO: O Conselho, por maioria, não conheceu a presente Revisão,
nos termos do voto divergente do Conselheiro Jarbas Soares Júnior.
Vencidos o Relator e os Conselheiros Mario Bonsaglia, Tito Amaral e
Almino Afonso, que julgavam o feito procedente para reformar par-
cialmente a decisão da Corregedoria Geral do Estado do Pará e aplicar
penalidade de suspensão de 5 (cinco) dias em face de membro do Mi-
nistério Público daquele Estado. Declarou-se impedido o Conselheiro
Jeferson Coelho. Ausente, justificadamente, a Conselheira Taís Ferraz.
23) PROCESSO CNMP 0.00.000.001250/2011-28 (Representação
por Inércia ou por Excesso de Prazo)
RELATOR: Cons. Tito Souza do Amaral
REQUERENTE: José Jorge Mota da Cruz - Vereador de Naza-
ré/BA
REQUERIDO: Ministério Público do Estado da Bahia
ASSUNTO: Alegação de inércia do Ministério Público do Estado da
Bahia na condução do Inquérito Civil Público nº 190.0.131188/2009,
em trâmite perante a Promotoria de Justiça da Comarca de Na-
zaré/BA.
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou improcedente a
presente Representação, nos termos do voto do Relator. Ausente,
justificadamente, a Conselheira Taís Ferraz.
24) PROCESSO CNMP 0.00.000.001400/2009-89 (Sindicância)
RELATOR: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
REQUERENTE: Corregedoria Nacional do Ministério Público
REQUERIDOS: Membros do Ministério Público do Estado do Ama-
zonas
ASSUNTO: Sindicância instaurada para apurar suposta falta fun-
cional decorrente da inércia na apuração dos fatos constantes no
Procedimento Preliminar nº 249.06, instaurado em 06.11.2006.
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou improcedente o
presente Procedimento, nos termos do voto do Relator. Ausente, jus-
tificadamente, a Conselheira Taís Ferraz.
25) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001721/2011-06 (Procedimento
de Controle Administrativo) (Julgamento conjunto com Processo
CNMP Nº 0.00.000.001736/2011-66)
RELATOR: Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
REQUERENTE: Gilberto de Souza Carvalho
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
INTERESSADO: Rafael Martins da Silva
ASSUNTO: Requer apuração de ato administrativo do Ministério
Público do Estado do Rio de Janeiro quanto aplicação de provas com
questões cuja matéria não constava no edital do concurso para o cargo
de Técnico Administrativo do referido órgão, bem como indeferi-
mento aparentemente irregular de recursos contra as mencionadas
questões.
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou improcedente o
presente Procedimento, nos termos do voto do Relator. Ausente, jus-
tificadamente, a Conselheira Taís Ferraz.

CORREGEDORIA NACIONAL
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DECISÃO DE 18 DE ABRIL DE 2012

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000239/2012-21
RECLAMANTE: JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FILHO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DA PARAÍBA
Decisão: (…)
Ante o exposto, propõe-se ao corregedor nacional do Ministério Pú-
blico o arquivamento sumário da presente reclamação disciplinar, em
razão da evidente prescrição da pretensão punitiva disciplinar, com
fundamento no art. 31, I do RICNMP.

Brasília, 13 de abril de 2012
ELTON GHERSEL
Membro Auxiliar

Acolho a manifestação de fls. 05/06, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar o
indeferimento liminar do presente feito, com fulcro no artigo 130-A,
§ 2º, da CF e 31, I, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, ao reclamante e ao reclamado, nos
termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se

Brasília, 18 de abril de 2012
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional

DECISÃO DE 18 DE ABRIL DE 2012

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000278/2011-48
RECLAMANTE: CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DIS-
TRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Decisão: (…)
Diante do exposto, resta propor ao corregedor nacional do Ministério
Público o arquivamento da presente reclamação disciplinar, em razão
da prescrição, ainda que com divergência quanto aos fundamentos
adotados pela instância correicional originária.

Brasília, 9 de abril de 2012
ELTON GHERSEL
Membro Auxiliar

Acolho a manifestação de fls. 794/802, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar
o indeferimento liminar do presente feito, com fulcro no artigo 130-
A, § 2º, da CF e artigo 74, § 2º e 31, I, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem e
ao reclamado, nos termos regimentais.

Publique-se e,
Registre-se.

Brasília/DF, 18 de abril de 2012
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional

DECISÃO DE 23 DE ABRIL DE 2012

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001493/2011-66
RECLAMANTE: JOSÉ ALVES PAULINO - PROCURADOR RE-
GIONAL DA REPÚBLICA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL
Decisão(...)
Nesse contexto, quanto ao receurso interno em epígrafe, considerando que o aviso
de recebimento do ofício nº 539/2012/CN-CNMP/GAB foi juntado aos presentes
autos em 10/04/2012 (fl. 286. verso) e que a petição de fls. 287/305 foi proto-
colizada neste Conselho Nacional do Ministério Público em 26/03/2012, nos ter -
mos do art. 118 do RICNMP, recebo o recurso interposto, eis que tempestivo.
Na forma do art. 92, parágrafo único, c/c art. 118, §2º do Regimento
Interno do CNMP, determino o envio dos autos à Secretaria Geral,
para distribuição a um Conselheiro Relator.

Brasília-DF, 23 de abril de 2012
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional

DECISÃO DE 23 DE ABRIL DE 2012

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001583/2011-57
RECLAMANTE: EGINO GOMES RIOS DA SILVA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO
Decisão: (…)
Pelas razões ora consignadas e ante a atuação suficiente do órgão de origem,
impõe-se o arquivamento da presente Reclamação Disciplinar, com fulcro no art.
74, §6º, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.

Brasília/DF, 16 de abril de 2012
ANA MARIA VILLA REAL FERREIRA

RAMOS
Membro Auxiliar

Acolho a manifestação de fls. 390/392, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar
o arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 130-A, § 2º,
da CF e 74, § 6º, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem,
ao reclamante e ao reclamado, nos termos regimentais.

Publique-se e,
Registre-se.

Brasília/DF, 23 de abril de 2012
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional

DECISÃO DE 24 DE ABRIL DE 2012

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000125/2012-81
RECLAMANTE: ORGANIZAÇÃO DE DIREITOS HUMANOS
PROJETO LEGAL
RECLAMADO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO
Mantenho a decisão impugnada (fl. 148), por seus próprios termos.
Na forma do artigo 92, parágrafo único, c/c art. 118, §2º, do Re-
gimento Interno do CNMP, determino o envio dos autos à Secretaria
Geral, para distribuição a um Conselheiro Relator.
Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília-DF, 24 de abril de 2012
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional

DECISÃO DE 30 DE ABRIL DE 2012

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001768/2011-61
RECLAMANTE: CLAUTILDE ROSÂNGELA SILVA
RECLAMADO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO
Decisão: (…)
Por tais fundamentos, entendendo suficiente a atuação do órgão disciplinar local
que etendeu inexistentes quaisquer infrações disciplinares, opino pelo arqui -
vamento da Reclamação Disciplinar, na forma do artigo 74, § 6º, do Regimento
Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, devendo ser cientificado o
Plenário, o órgão disciplinar local, a Reclamante e o Reclamado.
É o parecer, salvo melhor juizo.

Brasília, 24 de abril de 2012
LUÍS PAULO VILLAFAÑE GOMES SANTOS

Membro Auxiliar

Acolho a manifestação de fls. 352/356, nos termos propostos, cujos fun-
damentos adoto como razões de decidir para determinar o arquivamento do pre-
sente feito, com fulcro no artigo 130-A, §2º, da CF e artigo 74, §6º, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário à Corregedoria-Geral de origem, à
reclamante e ao reclamado, nos termos regimentais.

Publique-se e,
Registre-se.

Brasília, 30 de abril de 2012
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA
REPÚBLICA

PORTARIA No- 217, DE 30 DE ABRIL DE 2012

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, EM
EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 49, inciso
XX, da Lei Complementar nº 75, de 20/5/1993, e considerando a
deliberação do Conselho Superior do Ministério Público Federal na 1ª
Sessão Extraordinária, realizada em 27/3/2012, resolve:

Art. 1º Definir a localização de uma Procuradoria da Re-
pública, pertencente à 5ª Região, no Município de Quixadá, Estado do
Ceará.

Art. 2º Implantar a Procuradoria da República, pertencente à
5ª Região, no Município de Quixadá, Estado do Ceará.

Art. 3º A área de atuação da Procuradoria da República no
Município de Limoeiro do Norte/CE passa a compreender a da Pro-
curadoria da República no Município de Quixadá/CE.

Parágrafo único. Será revista a estrutura administrativa da
Procuradoria da República no Município de Limoeiro do Norte/CE se
houver acréscimo de serviços, segundo critérios definidos pela Se-
cretaria-Geral do Ministério Público Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando o inciso VIII, do art. 3º, da Portaria PGR/MPF nº
135, de 29/3/2012.

DEBORAH DUPRAT

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL

DOS DIREITOS DO CIDADÃO

PORTARIA No- 18, DE 5 DE MARÇO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, em exercício na Procuradoria da República no
Município de Sinop/MT, exercendo as atribuições institucionais con-
feridas pelos artigos 129 da Constituição da República e 5ª da Lei
Complementar 75/93, e:

CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Cons-
tituição da República;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos ser-
viços de relevância pública aos direitos constitucionalmente asse-
gurados, assim como promover inquérito civil e ação civil pública
para a proteção dos direitos difusos e coletivos, tal como determina o
artigo 129 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO, ademais, que a Constituição Federal e a
Lei Complementar nº 75/93 incumbem ao Ministério Público a fun-
ção institucional de promover o inquérito civil público para a as-
segurar o efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição;

CONSIDERANDO a necessidade de maiores informações
acerca dos fatos, permitindo uma atuação ministerial prudente em
defesa de interesses indisponíveis;

CONSIDERANDO, por derradeiro, a complexidade para so-
lução do objeto do caderno apurador, bem como o esgotamento de
seu prazo, conforme determina o §4º do artigo 4º da Resolução nº
87/2006, alterada pela Resolução 106/2010, ambas do Conselho Su-
perior do Ministério Público Federal (Vencido o prazo mencionado no
§ 1º, o membro do Ministério Público promoverá seu arquivamento,
ajuizará a respectiva ação civil pública ou o converterá em inquérito
civil);

Resolve converter a Peça de Informação nº
1.20.002.000072/2011-50 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para
apurar implementação das políticas públicas do Programa do Governo
Federal, "Territórios da Cidadania", bem como DETERMINAR:

I - a autuação, o registro e a publicação, conforme de-
terminação do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº 23/2007 do
Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público (O inquérito civil
será instaurado por portaria, numerada em ordem crescente, renovada
anualmente, devidamente registrada em livro próprio e autuada, con-
tendo:VI - a determinação de afixação da portaria no local de cos-
tume, bem como a de remessa de cópia para publicação.) e do inciso
I do §1º do artigo 16 da Resolução nº 87/2006 do colendo Conselho
Superior do Ministério Público Federal (A publicidade consistirá: I -

na publicação, no Diário Oficial, da portaria de instauração do
Inquérito Civil, do extrato do compromisso de ajustamento de con-
duta e no portal do Ministério Público Federal, aqueles atos bem
como as promoções de arquivamento e outros atos que o presidente
de Inquérito entender cabível);

II - a comunicação à Procuradoria Federal dos Direitos do
Cidadão, nos termos do inciso I do artigo 62 da Lei Complementar nº
75/1993 e do artigo 6º da Resolução nº 87/2006 do colendo Conselho
Superior do Ministério Público Federal (Da instauração do inquérito
civil far-se-á comunicação à Câmara de Coordenação e Revisão res-
pectiva ou à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, no prazo
de 10 dias, sem prejuízo da publicidade prevista no art. 16, desta
Resolução e, observando-se, sempre, as situações de sigilo);

III - a adoção da seguinte diligência:
a) Oficiar às Prefeituras Municipais das cidades de Alta

Floresta, Carlinda, Colíder, Guarantã do Norte, Marcelândia, Matupá,
Nova Canaã do Norte, Nova Guarita, Nova Santa Helena, Novo
Mundo, Paranaíta, Peixoto de Azevedo e Terra Nova do Norte, para

Ministério Público da União
.
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que enviem, no prazo de 20 (vinte) dias, relatório acerca da im-
plementação do Programa do Governo Federal Territórios da Ci-
dadania; no sentido de informar onde, como e de que forma estão
sendo aplicados os recursos federais destinados a este programa,
informando quais órgãos municipais estão a frente do mesmo;

b) Oficiar ao Comitê Gestor Nacional do Programa Ter-
ritórios da Cidadania para que informe, dentro de 20 (vinte) dias, o
andamento da criação dos comitês de articulação estaduais, com os
respectivos representantes do governo estadual e municipal do Mato
Grosso, conforme art. 7º do Decreto de Fevereiro de 2008.

ANALÍCIA ORTEGA HARTZ

PORTARIA No- 27, DE 30 DE ABRIL DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Resolve converter as peças de informação n.º
1.33.008.000112/2012-36 em Inquérito Civil Público, para apurar a
ausência de acessibilidade destinada a portadores de deficiência fí-
sica, em algumas edificações nos Municípios de Camboriú e Bal-
neário Camboriú.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à PFDC - Procuradoria Federal dos Direitos dos Ci-
dadãos, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da
Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

PEDRO NICOLAU MOURA SACCO

PORTARIA No- 33, DE 19 DE ABRIL DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL por seu Procurador
da República signatário, no uso de suas atribuições legais e cons-
titucionais, e, especialmente

CONSIDERANDO os fatos inicialmente apurados nos autos
do Procedimento Administrativo Cível 1.29.008.000360/2011-29;

CONSIDERANDO a necessidade de apurar a ocorrência de
suposta inadequação no atendimento médico no HUSM por ocasião
do parto de Inara Oliveira da Silva, bem como as implicações do
quadro clínico do menor Pedro Henrique da Silva;

CONSIDERANDO que há notícia de que o HUSM não
fornece a medicação indicada para contornar a hipersalivação do
menor e que os familiares do menor não possuem condições fi-
nanceiras de arcar com o custo da medicação sem prejuízo do sus-
tento familiar, bem como que tal medicação (toxina botulínica) é
fornecida pela Secretaria Estadual de Saúde;

CONSIDERANDO que a representante Inara Oliveira da Sil-
va e seu filho Pedro Henrique, por intermédio da Defensoria Pública
da União, propuseram Ação Indenizatória em face da UFSM re-
querendo, entre outros pedidos, a condenação da autarquia ao pa-
gamento de pensão vitalícia mensal em razão "de procedimento hos-
pitalar danoso (parto), efetuado por médicos do Hospital Universitário
de Santa Maria, o qual originou um problema grave ao Autor recém-
nascido, denominado de encefalopatia hipóxico-isquêmica grave III
(CID 10 - P.21.0 e P.91.6)";

CONSIDERANDO que, em sede de antecipação de tutela, o
Juízo ponderou que a narrativa dos fatos sugere ter havido a prestação
de um "serviço ineficiente, o que impõe à ré o dever de prestar a
assistência necessária à subsistência do autor";

CONSIDERANDO que, por haver identidade no objeto da-
quela lide com os fatos em apuração nesse feito, o presente foi
sobrestado até que seja concluída a instrução probatória no processo
judicial;

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, e
incumbi-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos
interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis,

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos,

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 6º, XIV, "f" da
Lei Complementar nº 75/93, compete ao Ministério Público promover
ações necessárias em defesa da probidade administrativa,

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público
Federal instaurar inquéritos civis públicos e procedimentos admi-
nistrativos correlatos, nos termos do art. 7º, I, da Lei Complementar
nº 75, de 20/05/1993,

Resolve, nos termos da Resolução nº 87, de 03 de agosto de
2006, do Conselho Superior do Ministério Público, e da Resolução nº
23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério
Público, instaurar o presente Inquérito Civil Público, versando sobre
a VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL INADEQUAÇÃO DE ATEN-
DIMENTO MÉDICO NO HUSM POR OCASIÃO DO TRABALHO
DE PARTO DE INARA OLIVEIRA DA SILVA, OCORRIDO EM 04
DE ABRIL DE 2011.; e

DETERMINA:
1. autue-se na categoria de Inquérito Civil Público, mantendo

a distribuição do feito vinculada a este ofício, tendo em vista as
regras internas de distribuição vigentes;

2. proceda-se a devida classificação (em meio físico e ele-
trônico) do presente procedimento, vinculando-o à Procuradoria Fe-
deral dos Direitos do Cidadão do Ministério Público Federal, co-
municando-se à PFDC;

RAFAEL BRUM MIRON

PORTARIA No- 42, DE 2 DE MARÇO DE 2012

Procuradoria Regional dos Direitos do Ci-
dadão. Prdc. Previdência. Inss. Idosos e
Deficientes. Exclusão dos Benefícios Pre-
videnciários Ou Assistenciais de Idosos e
Deficientes Para Efeitos do Cálculo da
Renda Per Capita Familiar Na Verificação
de Hipossuficiência Econômica.

O Ministério Público Federal, por seu Procurador signatário,
no uso de suas atribuições na Subseção Judiciária Federal de Flo-
rianópolis/SC;

Considerando as funções institucionais do Ministério Público
Federal, previstas no artigo 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93, c/c
artigo 129, III e IX, da Constituição da República;

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais ho-
mogêneos (arts. 127, caput, e 129, III, da Constituição da República;
arts. 81/82 e 91/92 da Lei 8.078/90 e art. 21 da Lei n.º 7.347/85);

Resolve:
Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o fim de apu-

rar irregularidades do INSS na inclusão, para efeito de cálculo da
renda per capita da família, na análise dos requerimentos do benefício
assistencial devidos ao deficiente e ao idoso previsto na Lei nº
8.742/93, o valor de até um salário mínimo decorrente da renda
percebida por outro membro da família, idoso (maior de 65 anos) ou
deficiente, independentemente de sua fonte.

Desde logo determina-se o que segue:
a) autue-se a presente portaria como Inquérito Civil Público,

nos termos do art. 2º, da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional
do Ministério Público - CNMP, procedendo-se aos devidos controles
nos sistemas informatizados desta Órgão;

b) comunique-se a instauração do Presente à r. Procuradoria
Federal dos Direitos do Cidadão;

c) acoste-se os documentos que instruem a presente;
d) após, voltem conclusos.

MAURÍCIO PESSUTTO

PORTARIA No- 88, DE 18 DE ABRIL DE 2012

Instaura o Inquérito Civil nº
1 . 2 9 . 0 0 0 . 0 11 2 9 / 2 0 11 - 2 2

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições conferidas pelo art.
129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a
proteção de direitos constitucionais e de interesses difusos e coletivos
(artigo 129, inciso III e VI, da Constituição Federal; artigos 6°, inciso
VII, alíneas "a", "c" e "d", 7°, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V, VII e
VIII, da Lei Complementar n° 75/93);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos ser-
viços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição,
promovendo as medidas necessárias a sua garantia (artigo 129, inciso
II, da CF; e artigo 5º, inciso V, alíneas "a" e "b", da Lei Com-
plementar nº 75/93);

CONSIDERANDO o teor da Representação encaminhada a
esta Procuradoria da República, dando conta de inúmeras irregu-
laridades supostamente constatadas no prédio que abriga o novo cam-
pus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Sul (IFRS) em Porto Alegre, situado nas esquinas das ruas
Coronel Vicente e Voluntários da Pátria;

CONSIDERANDO que as irregularidades referidas na Re-
presentação, tais quais a não observância de normas sanitárias e de
segurança, podem pôr em risco a saúde da população que frequenta o
campus;

CONSIDERANDO que até a presente data não houve com-
provação, por parte da Diretoria do IFRS - campus Porto Alegre, de
que tenham sido sanadas certas irregularidades apontadas na Re-
presentação, como a inexistência de laudo satisfatório sobre a rede
elétrica do local;

Converte o Procedimento Administrativo nº
1.29.000.001129/2011-22 em INQUÉRITO CIVIL com o seguinte
objeto: observância de normas de segurança no campus Porto Alegre
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Gran-
de do Sul (IFRS).

Autue-se. Inclua-se a presente Portaria no Banco de Dados
da PFDC.

Oficie-se ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Rio Grande do Sul, com cópia dessa Portaria, para que
informe, em dez dias úteis, se houve a contratação para elaboração de
projetos elétricos, de sistema de proteção contra descarga atmosférica,
e de prevenção contra incêndios referidos no Ofício nº
007/2011/DAP/SCL, bem como o prazo para conclusão dos pro-
jetos.

Na ausência de resposta, solicite-se ao Comandante do 1º
Comando Regional de Bombeiros a realização de inspeção no prédio
do IFRS, inclusive de vistoria na rede elétrica, e emissão do res-
pectivo relatório, com seu encaminhamento à PR/RS. Anexar ao
ofício cópia dos documentos das fls. 2-10, 63, 66, 170-198 e da
presente Portaria.

ANA PAULA CARVALHO DE MEDEIROS

PORTARIA No- 89, DE 25 DE ABRIL DE 2012

Instaura o Inquérito Civil nº
1 . 2 9 . 0 0 0 . 0 0 1 7 6 0 / 2 0 11 - 2 1

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições conferidas pelo art.
129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a
proteção de direitos constitucionais e de interesses difusos e coletivos
(artigo 129, inciso III e VI, da Constituição Federal; artigos 6°, inciso
VII, alíneas "a", "c" e "d", 7°, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V, VII e
VIII, da Lei Complementar n° 75/93);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos ser-
viços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição,
promovendo as medidas necessárias a sua garantia (artigo 129, inciso
II, da CF; e artigo 5º, inciso V, alíneas "a" e "b", da Lei Com-
plementar nº 75/93);

CONSIDERANDO que a saúde, direito indisponível de cu-
nho social, é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas, as quais visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário aos
serviços e ações para sua promoção, proteção e recuperação (art. 6º
c/c art. 196, ambos da Constituição Federal);

CONSIDERANDO o teor da Representação encaminhada a
esta Procuradoria da República, dando conta de internação de pa-
ciente em setor de emergência do Hospital de Clínicas de Porto
Alegre em 26/09/2011, tendo aguardado leito para internação por oito
dias e, então, recebido alta;

CONSIDERANDO as informações prestadas pelo gestor mu-
nicipal do SUS, no sentido de que após 08/06/2011 não houve so-
licitação de leito pelo Hospital de Clínicas a ser destinado à aludida
paciente;

CONSIDERANDO que as informações recentemente enca-
minhadas pelo Hospital de Clínicas confirmam o atendimento da
paciente no setor de emergência em 28/09/2011, mas deixam de
esclarecer se houve ou não pedido ao gestor municipal para que fosse
destinado um leito à paciente, tal qual teria sido informado à sua
família na ocasião;

CONSIDERANDO que a "internação" em emergências hos-
pitalares é problema recorrente na rede municipal de saúde, e que a
apuração do caso em questão contribui para que se melhor com-
preenda as causas das dificuldades associadas à regulação de leitos na
Capital e na região metropolitana;

Converte o Procedimento Administrativo nº
1.29.000.001760/2011-21 em INQUÉRITO CIVIL com o seguinte
objeto: verificar a causa da ausência de registro, junto ao gestor
municipal, de solicitação de leito hospitalar à representante e adotar
as medidas eventualmente cabíveis.

Autue-se. Inclua-se a presente Portaria no Banco de Dados
da PFDC.

Aguarde-se a realização da reunião agendada com a Pre-
sidência do Hospital de Clínicas de Porto Alegre.

ANA PAULA CARVALHO DE MEDEIROS

PORTARIA No- 119, DE 26 DE ABRIL DE 2012

PR-SP-00026648/2012. Autos n.º
1 . 3 4 . 0 0 1 . 0 0 6 2 5 1 / 2 0 11 - 1 5

O Ministério Público Federal, por este Procurador da Re-
pública signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal estabelece ser função institucional do Ministério Pú-
blico "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos";

CONSIDERANDO que o artigo 6.º, inciso VII, da Lei Com-
plementar n.º 75/93 estabelece competir ao Ministério Público da
União "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para pro-
teção: i) dos direitos constitucionais; ii) do patrimônio público e
social, do meio ambiente, dos bens e direitos de valor artístico,
estético, histórico, turístico e paisagístico; iii) dos interesses indi-
viduais indisponíveis, difusos e coletivos, relativos às comunidades
indígenas, à família, à criança, ao adolescente, ao idoso, às minorias
étnicas e ao consumidor; e v) outros interesses individuais indis-
poníveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos";
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CONSIDERANDO que o artigo 2.º, §6.º, da Resolução n.º
23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério
Público estabelece o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias para
tramitação do procedimento preparatório, prevendo o §7.º a pos-
sibilidade de conversão em inquérito civil, caso não seja proposta
ação civil pública ou promovido o seu arquivamento;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo n.º
1.34.001.006251/2011-15 tem por objeto apurar cumprimento das
condições de acessibilidade nos estádios de futebol para a Copa de
2014.

CONSIDERANDO que no presente caso, tendo decorrido
prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias, sem que estejam presentes
elementos suficientes à propositura de ação civil pública ou à pro-
moção de arquivamento, sendo necessárias maiores diligências in-
vestigativas;

RESOLVE, com base no artigo 6.º, inciso VII, alínea "d", da
Lei Complementar n.º 75/93, e no exercício de suas funções ins-
titucionais, INSTAURAR, através da presente PORTARIA, diante do
que preceituam os artigos 4.º e 12, da Resolução n.º 23, do Conselho
Nacional do Ministério Público, INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO ten-
do por objeto apurar apurar o cumprimento das condições de aces-
sibilidade nos estádios de futebol para a Copa de 2014.

FICA DETERMINADO, ainda:
a) sejam providenciadas as anotações pertinentes, notada-

mente no Sistema Único nos autos registrado sob o n.º
1.34.001.006251/2011-15, cujos atos ficam ratificados e incorpora-
dos;

b) a comunicação à Procuradoria Federal dos Direitos do
Cidadão do Ministério Público Federal, para os fins dos artigos 6.º e
16, parágrafo 1º, inciso I, da Resolução CSMPF n.º 87/2006, acerca
da presente instauração de Inquérito Civil Público;

c) a designação dos servidores Marcos Antonio Mancuso,
Técnico Administrativo, como Assessor e André Luís Toshiyuki S.
De Castro, Técnico Administrativo, para fins de auxiliarem na ins-
trução do presente ICP.

Publique-se também na forma do que preceitua o artigo 4.º,
inciso VI e artigo 7.º, § 2.º, incisos I e II, da Resolução nº 23, de 17
setembro de 2007. do Conselho Nacional do Ministério Público.

Registre-se.

JEFFERSON APARECIDO DIAS

PORTARIA No- 120, DE 25 DE ABRIL DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, e considerando que:

- foi autuado, no âmbito da Procuradoria da República em
São Paulo, o Procedimento Preparatório nº 1.34.001.006105/2011-90,
a partir do ofício CNY nº 352/2011/ASCJI, enviado pela Assessoria
de Cooperação Jurídica Internacional, da Procuradoria Geral da Re-
pública, no qual encaminha-se solicitação da Instituição Intermediária
na Holanda para a cobrança de alimentos em face de HENDRIK DE
GLINT, residente no Brasil, com a seguinte ementa:

"ALIMENTOS INTERNACIONAIS. CONVENÇÃO DE
NOVA YORK. Menores: Marianne Christine de Glint, Janine Elise de
Glint e Edith Willemijin de Glint. Pai: Hendrik de Glint.

referido Procedimento ainda está em fase de instrução e já
transcorreu o prazo estabelecido no artigo 2º, §7º, da Resolução nº
23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL para que se possa
prosseguir na apuração dos fatos e, se necessário, promover outras
medidas aplicáveis, determinando o quanto segue:

1. autue-se esta Portaria e o Procedimento Preparatório
1.34.001.006105/2011-90, como Inquérito Civil (artigo 4º, da Re-
solução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público);

2. registre-se e publique-se, controlando-se o prazo de even-
tual prorrogação (artigos 4º e 9º, da Resolução nº 23/07, do Conselho
Nacional do Ministério Público);

3. comunique-se a instauração à Egrégia Procuradoria Fe-
deral dos Direitos do Cidadão, inclusive para a publicação no Diário
Oficial desta Portaria de instauração (artigo 4o, inciso VI, da Re-
solução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público).

EUGÊNIA AUGUSTA GONZAGA

PORTARIA No- 121, DE 25 DE ABRIL DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, e considerando que:

- foi autuado, no âmbito da Procuradoria da República em
São Paulo, o Procedimento Preparatório nº 1.34.001.005690/2011-19,
a partir de representação encaminhada pelo Ministério Público do
Trabalho, pelo ofício nº 76768/2011/PRT2/COORDI, a fls. 04, com a
seguinte ementa:

"SEGURIDADE SOCIAL. INSS. Alta programada. Notícia
de prejuízo ao beneficiário que continua doente ao final do prazo
estabelecido pelo médico perito do INSS".

referido Procedimento ainda está em fase de instrução e já
transcorreu o prazo estabelecido no artigo 2º, §7º, da Resolução nº
23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL para que se possa
prosseguir na apuração dos fatos e, se necessário, promover outras
medidas aplicáveis, determinando o quanto segue:

1. autue-se esta Portaria e o Procedimento Preparatório
1.34.001.005690/2011-19, como Inquérito Civil (artigo 4º, da Re-
solução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público);

2. registre-se e publique-se, controlando-se o prazo de even-
tual prorrogação (artigos 4º e 9º, da Resolução nº 23/07, do Conselho
Nacional do Ministério Público);

3. comunique-se a instauração à Egrégia Procuradoria Fe-
deral dos Direitos do Cidadão, inclusive para a publicação no Diário
Oficial desta Portaria de instauração (artigo 4o, inciso VI, da Re-
solução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público).

EUGÊNIA AUGUSTA GONZAGA

PORTARIA No- 122, DE 25 DE ABRIL DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, e considerando que:

- foi autuado, no âmbito da Procuradoria da República em
São Paulo, o Procedimento Preparatório nº 1.34.001.003614/2011-61,
a partir de representação encaminhada por Michelli Jevene, pelo digi-
denúncia desta procuradoria da República, com a seguinte ementa:

"SEGURIDADE SOCIAL. INSS - Posto Vila Maria. Notícia
de irregularidades no atendimento de médico perito".

referido Procedimento ainda está em fase de instrução e já
transcorreu o prazo estabelecido no artigo 2º, §7º, da Resolução nº
23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL para que se possa
prosseguir na apuração dos fatos e, se necessário, promover outras
medidas aplicáveis, determinando o quanto segue:

1. autue-se esta Portaria e o Procedimento Preparatório
1.34.001.003614/2011-61, como Inquérito Civil (artigo 4º, da Re-
solução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público);

2. registre-se e publique-se, controlando-se o prazo de even-
tual prorrogação (artigos 4º e 9º, da Resolução nº 23/07, do Conselho
Nacional do Ministério Público);

3. comunique-se a instauração à Egrégia Procuradoria Fe-
deral dos Direitos do Cidadão, inclusive para a publicação no Diário
Oficial desta Portaria de instauração (artigo 4o, inciso VI, da Re-
solução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público).

EUGÊNIA AUGUSTA GONZAGA

PORTARIA No- 538, DE 26 DE ABRIL DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, e art.
7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93;

c) considerando que o presente procedimento, instaurado
nesta Procuradoria a fim de investigar possíveis irregularidades na
Universidade Estácio de Sá no que tange à suposto descumprimento
da Lei Estadual nº 5.460/2009, se insere no rol de atribuições do
Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Instaure-se INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para promover
ampla apuração dos fatos narrados no Procedimento Administro nº
1 . 3 0 . 0 0 1 . 0 0 4 4 3 6 / 2 0 11 - 3 4 .

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para os
fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

MARIA CRISTINA MANELLA CORDEIRO

PORTARIA No- 539, DE 26 DE ABRIL DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, e art.
7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93;

c) considerando que o presente procedimento, instaurado
nesta Procuradoria a fim de investigar possíveis irregularidades no
Curso a Distância de Serviço Social oferecido pela Fundação Uni-
versidade do Tocantins, no que tange ao não oferecimento de estágio
obrigatório aos alunos do Estado do Rio de Janeiro, se insere no rol
de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Instaure-se INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para promover
ampla apuração dos fatos narrados no Procedimento Administro nº
1 . 3 0 . 0 0 1 . 0 0 4 7 0 3 / 2 0 11 - 7 3 .

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para os
fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

MARIA CRISTINA MANELLA CORDEIRO

PORTARIA No- 543, DE 26 DE ABRIL DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, e art.
7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento, ins-
taurado nesta Procuradoria com o fim de averiguar possíveis irre-
gularidades na venda de uniforme escolar pelo Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia, insere-se no rol de atribuições do
Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação,

Converta-se em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO o Proce-
dimento Administrativo nº 1.30.001.004845/2011-31, para promover
ampla apuração dos fatos noticiados.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para os
fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

MARIA CRISTINA MANELLA CORDEIRO

PORTARIA No- 544, DE 26 DE ABRIL DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, e art.
7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento, ins-
taurado nesta Procuradoria com o fim de averiguar possíveis irre-
gularidades na venda de uniforme escolar pelo Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia, insere-se no rol de atribuições do
Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação,

Converta-se em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO o Proce-
dimento Administrativo nº 1.30.001.003151/2011-86, para promover
ampla apuração dos fatos noticiados.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para os
fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

MARIA CRISTINA MANELLA CORDEIRO

PORTARIA No- 551, DE 27 DE ABRIL DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução n.º 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando a instauração no âmbito da Procuradoria
Regional dos Direitos do Cidadão do procedimento administrativo n.º
1.30.012.000150/2009-96, com base em notícia de possível negativa
de anistia política a ex-militar supostamente torturado durante a di-
tadura militar e que teria sido licenciado por motivos exclusivamente
políticos.

Resolve converter o procedimento administrativo nº
1.30.012.000150/2009-96 em INQUÉRITO CIVIL, para promover
ampla apuração dos fatos noticiados, em observância aos termos do
artigo 4º, §§1º e 4º da Resolução n.º 87/2006, alterada pela redação
da Resolução 106/2010, ambas do Conselho Superior do Ministério
Público Federal e dos artigos 2º, §§ 4º, 6º e 7º da Resolução nº
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para os
fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

GISELE PORTO
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 72, DE 25 DE ABRIL DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com
fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos
5º, inciso I, "h", inciso III, inciso V, "b" e 6º, inciso VII, da Lei
Complementar nº 75/1993, determina a conversão do Procedimento
Administrativo nº 1.17.001.000024/2009-42 em Inquérito Civil Pú-
blico, visando a adoção das providências cabíveis para a destruição
ou destinação social das máquinas caça niqueis apreendidas em de-
corrência do Procedimento Sigiloso nº 002/2007, cujo objeto foi o
combate à exploração de jogos de azar na área de atribuição desta
Procuradoria da República, podendo o presente procedimento cul-
minar com a propositura de medidas judiciais ou extrajudiciais.

Autue-se e publique-se a presente Portaria, por extrato, no
Diário Oficial da União.

Fixar cópia no mural da PRM.
Comunique-se à E. 5ª Câmara de Coordenação e Revisão

deste Ministério Público Federal a conversão do Procedimento Ad-
ministrativo no presente Inquérito Civil Público.

MARCO OTAVIO ALMEIDA MAZZONI

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA No- 31, DE 25 DE ABRIL DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República que este subscreve, com lastro nos arts.127
caput e 129 da Constituição da República de 1988, bem como art.6º,
VII, da Lei Complementar 75/93; e

1) Considerando o disposto na Resolução nº 87/2006 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal;

2) Considerando o disposto na Resolução nº 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público;

3) Considerando a necessidade de continuidade das inves-
tigações dos fatos referentes ao Procedimento Administrativo nº
1.30.017.000096/2012-84, DETERMINA:

4) Converta-se o presente Procedimento Administrativo em
Inquérito Civil Público, com a seguinte ementa: "PATRIMÔNIO PÚ-
BLICO E SOCIAL - Possível irregularidade no Programa Farmácia
Popular. Duque de Caxias."

5) Comunique-se à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão,
para conhecimento e publicação.

SÉRGIO LUIZ PINEL DIAS

PORTARIA No- 33, DE 25 DE ABRIL DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República que este subscreve, com lastro nos arts.127
caput e 129 da Constituição da República de 1988, bem como art.6º,
VII, da Lei Complementar 75/93; e

1) Considerando o disposto na Resolução nº 87/2006 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal;

2) Considerando o disposto na Resolução nº 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público;

3) Considerando a necessidade de continuidade das inves-
tigações dos fatos referentes ao Procedimento Administrativo nº
1.30.017.000374/2011-12, DETERMINA:

4) Converta-se o presente Procedimento Administrativo em
Inquérito Civil Público, com a seguinte ementa: "PATRIMÔNIO PÚ-
BLICO - Possíveis irregularidades nas obras na Praça do Exército,
Rua Manoel Reis. Município de Nilópolis. Contrato de Repasse nº
300.349-44-99."

5) Comunique-se à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão,
para conhecimento e publicação.

SÉRGIO LUIZ PINEL DIAS

PORTARIA Nº 565, DE 26 DE ABRIL DE 2012

PEÇAS DE INFORMAÇÃO Nº 1.30.001.001708/2012-25
I N Q U É R I TO CIVIL PÚBLICO

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por sua Procuradora
da República subscritora, no exercício de suas atribuições institu-
cionais e constitucionais e:

CONSIDERANDO que o artigo 127 da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil confere ao Ministério Público as atri-
buições de defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público ins-
taurar inquérito civil público e outros procedimentos administrativos
correlatos "para a proteção do patrimônio público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos" (art. 129, III da
Constituição Federal e art. 7º, I da LC 75/93);

CONSIDERANDO o teor do Informativo produzido pela
Controladoria Geral da União (CGU), que apura diversas irregu-
laridades no Hospital Federal de Bonsucesso;

CONSIDERANDO que foi celebrado o contrato nº 28/2009
com a empresa Nova Rio Serviços Gerais Ltda., para a prestação de
serviços continuados de apoio técnico administrativo, o qual foi ana-
lisado pela CGU com indicação de irregularidades;

INSTAURA o presente Inquérito Civil Público, pelo prazo
de 1 (um) ano, a fim de analisar as possíveis irregularidades en-
contradas pela CGU no contrato nº 28/2009 celebrado pelo Hospital
Federal de Bonsucesso para realização de serviços continuados de
apoio técnico administrativo.

Determina, ainda, a adoção das seguintes providências:
1) Registre-se e publique-se a presente portaria, comuni-

cando-se a instauração deste Inquérito Civil Público à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão - Patrimônio Público e Social.

2) Adote-se a seguinte ementa:
SAÚDE - PATRIMÔNIO PÚBLICO - CGU - RELATÓ-

RIOS DE AUDITORIA - HOSPITAL FEDERAL DE BONSUCES-
SO - CONTRATO 28/2009 - SERVIÇOS CONTINUADOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO - POSSÍVEIS IRREGULARIDADES

3) À DITC para autuação.
Após, retornem os autos conclusos para análise.

MARINA FILGUEIRA DE CARVALHO
FERNANDES

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CONSELHO SUPERIOR

RETIFICAÇÃO

No Extrato da Ata da 162ª Sessão Ordinária, realizada dia 03
de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da União, Seção I, de
21/04/2012, pp. 96/98, ONDE SE LÊ a expressão: "09 - Processo
CSMPT nº 08130.003926/2011 (IA). Interessado: Corregedoria do
MPT. Assunto: Inquérito Administrativo. Relator: Conselheiro Gus-
tavo Ernani Cavalcanti Dantas. Revisor: Conselheiro José Alves Pe-
reira Filho. Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do
Trabalho decidiu, por maioria e nos termos do voto do Relator, pelo
acolhimento da súmula de acusação e instauração de Processo Ad-
ministrativo contra o Procurador do Trabalho Itaboray Bocchi da
Silva, vencidos os Conselheiros Edson Braz da Silva, Rogério Ro-
driguez Fernandez Filho e Ronaldo Curado Fleury. Votaram com o
Conselheiro Relator os Conselheiros José Alves Pereira Filho, Maria
Guiomar Sanches de Mendonça, Ivana Auxiliadora Mendonça Santos
e Luís Antônio Camargo de Melo (Presidente). Em seguida, em razão
de não ter sido alcançado o quorum qualificado exigido pelo § 2º, do
art. 98, da Lei Complementar nº 75/93, para a instauração do Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, o Conselho Superior do Ministério
Público do Trabalho, com base no dispositivo supramencionado, de-
cidiu, à unanimidade, pelo arquivamento do presente Inquérito Ad-
ministrativo. Determinou-se ainda a juntada do áudio deste julga-
mento aos presentes autos. Ausente, justificadamente, a Conselheira
Vera Regina Della Pozza Reis. Pronunciou-se pelo inquirido, fa-
voravelmente, o Presidente da ANPT. CSMPT, 162ª Sessão Ordinária,
03.04.2012". LEIA-SE: "09 - Processo CSMPT nº
08130.003926/2011 (IA). Interessado: Corregedoria do MPT. Assun-
to: Inquérito Administrativo. Relator: Conselheiro Gustavo Ernani
Cavalcanti Dantas. Revisor: Conselheiro José Alves Pereira Filho.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho
decidiu, por maioria e nos termos do voto do Relator, pelo aco-
lhimento da súmula de acusação e instauração de Processo Admi-
nistrativo contra o Procurador do Trabalho Itaboray Bocchi da Silva,
vencidos os Conselheiros Edson Braz da Silva, Rogério Rodriguez
Fernandez Filho e Ronaldo Curado Fleury. Votaram com o Con-
selheiro Relator os Conselheiros José Alves Pereira Filho, Maria
Guiomar Sanches de Mendonça, Ivana Auxiliadora Mendonça Santos
e Luís Antônio Camargo de Melo (Presidente). Em razão de não ter
sido alcançado o quorum qualificado exigido pelo § 2º, do art. 98, da
Lei Complementar nº 75/93, decidiu o Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Trabalho pelo arquivamento do Inquérito Ad-
ministrativo. Determinou-se, ainda, a juntada do áudio do julgamento.
Ausente, justificadamente, a Conselheira Vera Regina Della Pozza
Reis. Pronunciou-se pelo inquirido, favoravelmente, o Presidente da
ANPT. CSMPT, 162ª Sessão Ordinária, 03.04.2012".
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Tribunal de Contas da União
.

1ª CÂMARA

ATA No- 13, DE 24 DE ABRIL DE 2012
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara)

Presidência do Ministro: Valmir Campelo
Representante do Ministério Público: Dr. Marinus Eduardo De Vries
Marsico
Secretário da Sessão: AUFC Francisco Costa de Almeida

Com a presença dos Ministros Walton Alencar Rodrigues,
Augusto Nardes, José Múcio Monteiro, Ana Arraes, dos Ministros-
Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira, bem
como do Representante do Ministério Público, Dr. Marinus Eduardo
De Vries Marsico, o Presidente da Primeira Câmara, Ministro Valmir
Campelo, invocando a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão
Ordinária da Primeira Câmara às quinze horas (Regimento Interno do
Tribunal de Contas da União, artigos 11, 12, § 2º, 33, 55, incisos I,
alíneas a e b, II, alíneas a e b e III, 133, incisos I a IV, VI e VII, 134
a 136, 140 e 287, § 5º).

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a Ata nº 12, da Sessão Or-
dinária realizada, em 17 de abril de 2012, de acordo com os artigos
33, inciso X e 95, inciso I, do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

A presente Ata, bem como o seu Anexo, de acordo com a
Resolução TCU n° 184/2005, está publicada na página do Tribunal de
Contas da União na Internet (www.tcu.gov.br).

PROCESSOS RELACIONADOS

A Primeira Câmara aprovou as Relações de processos or-
ganizadas pelos respectivos Relatores, bem como os Acórdãos de n°s
2094 a 2183, conforme pauta n° 13/2012, a seguir transcritos (Re-
gimento Interno, artigos 137, 138, 140, 141 e 143, e Resoluções TCU
n°s 164/2003, 184/2005 e 195/2006):

a) Ministro Valmir Campelo (Relação n° 12):

ACÓRDÃO Nº 2094/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 260, § 1º ,do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado o mérito do ato de concessão
de aposentadoria do Sr. Gilberto do Amaral Saraiva, por perda de
objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007,
fazer a determinação proposta, de acordo com o parecer emitido pelo
Ministério Público:

1. Processo TC-005.478/2012-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Gilberto do Amaral Saraiva (009.232.300-

68); Nilce Potrich (298.424.920-87)
1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Novo

Hamburgo/RS - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. determinar à Sefip que promova o destaque do ato de

concessão de aposentadoria da Sra. Nilce Potrich, para nova instrução
do feito.

ACÓRDÃO Nº 2095/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-008.187/2012-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jose Milton de Oliveira (114.309.821-87);

Jose Nelito Carneiro de Souza (097.794.421-20); Jose Odon Braz
Lima (066.586.281-49); Jose Roberto Silva Frota (127.484.391-04);
Julieta de Alencar Macedo R Nunes (116.462.251-04); Lauro Felipe
Konzen (220.288.540-49); Louis Reinaldo Perner (444.488.567-04);
Lucia de Castro Milagres (167.204.406-59); Luis Américo Modesto
Sedycias (047.349.204-00); Luiz Carlos Cardia Gonçalves
(523.550.127-68); Luiz Sergio Zerbini (085.570.391-15); Manoel An-
tonio Rodrigues Pontes (360.471.557-15); Marcio dos Santos Gomes
(129.852.286-20); Marco Antonio Fernandes (191.576.906-00); Mar-
co Antonio Wittmann Saenger (098.234.171-72); Marcos Furtado
Guimarães (120.272.511-20); Maria Aparecida Vivan Medeiros
(564.540.588-91); Maria Beatriz Rebello Pereira (758.842.598-91);
Maria Clara Vassallo Souto Maior (098.683.641-91); Maria da Graça
Santos Diz Cenovicz (305.608.297-87)

1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2096/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 260, § 1º ,do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado o mérito do ato de concessão
a seguir relacionado, por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º
da Resolução TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.325/2012-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Nelson Mendes Barbosa (161.425.198-34)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda em Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2097/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 260, § 1º ,do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de
concessão a seguir relacionado(s), por perda de objeto, conforme
dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.348/2012-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Fernanda Luíza Ribeiro Bittencourt

(150.202.738-05); Lúcia Margaret Simas Moura (295.010.164-04)
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça - STJ
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2098/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal
dos servidores Marcio Silva de Almeida (376.579.251-91) e Wolney
Edson Lima de Freitas (554.055.091-91), e considerar prejudicada,
por perda de objeto, a apreciação para fins de registro dos demais atos
a seguir relacionados, por força da cessação dos respectivos efeitos
financeiros, motivada pelo desligamento dos servidores, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.389/2002-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fabio Maia Limp de Azevedo

(605.985.571-72); Luiz Mario Ribeiro Silva (125.597.758-24); Mar-
cello Artur Manzan Guimarães (807.526.401-00); Marcio Silva de
Almeida (376.579.251-91); Marinete Rodrigues dos Santos
(287.042.311-04); Roberto Berlim Fonseca (584.373.201-00); Roldão
Ribeiro Neto (538.922.401-91); Virginia Ramos Verissimo
(803.161.401-63); Wilton Keiti Inaba (658.876.971-72); Wolney Ed-
son Lima de Freitas (554.055.091-91)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Distrito Federal e
dos Territórios - MPU

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2099/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º da
Resolução/TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formulação de juízo sobre sua legalidade, seja pela
existência de inconsistência entre informações prestadas, seja pela
falta de esclarecimentos pelo órgão gestor de pessoal dessas incon-
sistências, fazendo-se a determinação e a orientação a seguir, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.975/2012-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Osvaldo Veras de Azevedo (197.636.973-

87); Paulo Barbosa Nunes (827.289.844-68); Rafaela Melo Fernandes
(879.266.103-30); Rafhaella Silveira Castro (632.521.633-49); Rai-
mundo Nonato de Andrade (298.504.104-00); Raimundo Pinto de
Carvalho (356.406.775-20); Sandra Maria Cavalcante Lucena
(469.082.264-68); Sergio Ricardo Santos de Araujo (682.488.735-87);
Tatiana Matos Moreira (007.005.235-29); Tercio Celestino da Silva
(057.398.284-81); Tereza Cristina Ferreira de Medeiros (197.678.034-
91); Verizangela Colares da Silva (613.224.153-15); Wanda Maria de
Alencar Xavier Bezerra (250.881.144-00)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. -
MF

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novos atos

no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e en-
caminhe-os via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por
esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Ges-
tor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas aqui
apontadas sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.7. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 2100/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.042/2012-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jose Augusto Galera da Silva

(557.644.609-72); Livia Carvalho do Rosario (274.654.568-35); Livia
Maria Michel (034.342.029-51); Oscar Massami Furukawa
(007.795.679-60); Raquel Barros Angelo (042.609.506-57); Sandra
dos Santos Paes (016.836.439-50); Sergio Ricardo de Paiva Costa
(131.921.888-12)

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2101/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a apre-
ciação para fins de registro do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), por
força da cessação do(s) respectivo(s) efeito(s) financeiro(s), motivada
pelo desligamento do(s) servidor(es), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.418/2012-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Luiz Pereira de Souza

(088.974.477-75); Alexandre da Silva Assunção (048.821.496-30);
Alexsander Tartarelli Rodrigues (019.351.100-20); Andre Luiz Furieri
(129.941.517-23); Antonio Valderi de Aquino (332.891.038-70); Bru-
no Felipe de Carvalho (033.337.383-92); Cintia Hiromi Mizuno
(356.450.738-86); Danielle Kuniyoshi (363.437.378-47); Evaldo Silva
de Meneses (026.576.383-50); Fabiana Santana Minchio
(120.845.807-81); Guilherme Marques Barbosa (040.246.546-67);
João Arnaldo Collodel (317.852.809-10); Jose Manfredo Santos de
Mattos (815.060.237-20); Leticia Sales Cavalheira Machado
(398.489.378-70); Marcia Taeko Kamisaki (087.401.117-50); Mario
Aparecido Christian Halm (870.632.397-91); Norma Regina Sebas-
tião (995.958.348-15); Patrik Hideki Ito (007.360.699-50); Paulo Ro-
berto Teixeira Alves (260.102.087-34); Reginaldo Aparecido Fernan-
des (174.289.308-20); Rodrigo Vinicius Dias Pastene (309.745.578-
70); Simone da Silva Volk (154.023.428-22); Talita de Oliveira Xa-
vier Martinho (080.174.596-96); Victor Sá Barroso (106.696.017-
80)

1.2. Órgão/Entidade: Cobra Tecnologia S.A. - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2102/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a apre-
ciação para fins de registro do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), por
força da cessação do(s) respectivo(s) efeito(s) financeiro(s), motivada
pelo desligamento do(s) servidor(es), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.430/2012-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cristina Sobrinho Cavalcanti

(076.622.307-83); Eliana Carmo de Souza (013.230.357-45); Fabiana
Rodrigues D'angeles (072.124.237-50); Francisco Robson Chaves Go-
mes (021.072.717-98); Paulo Carvalho Brabo (035.601.337-50); Ri-
cardo Mizrahi (011.060.857-79)
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1.2. Órgão/Entidade: Casa da Moeda do Brasil - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2103/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 260, § 1º ,do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado o mérito do ato de concessão
a seguir relacionado, por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º
da Resolução TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.562/2012-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Edite Maria da Silva (007.426.554-74)
1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2104/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 260, § 1º ,do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado o mérito do ato de concessão
a seguir relacionado, por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º
da Resolução TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.565/2012-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Raimunda Cesario Pereira da Silva

(059.816.834-65)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda em Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2105/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 260, § 1º ,do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de
concessão a seguir relacionado(s), por perda de objeto, conforme
dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.566/2012-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1.Interessados:Daniel Lersch (822.591.350-72); Elisa

Strohmeier Lersch (155.596.610-15); Helen Moraes Wait
(853.550.970-49); Hemilyn Moraes Wait (853.551.270-53); Heric
Ben-hur Junior Moraes Wait (853.551.190-34)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2106/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 260, § 1º ,do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado o mérito do ato de concessão
a seguir relacionado, por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º
da Resolução TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.567/2012-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Judyr Xavier da Silva (148.866.628-89)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda em São Paulo
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2107/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 260, § 1º ,do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado o mérito do ato de concessão
a seguir relacionado, por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º
da Resolução TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.586/2012-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Joana Silva do Espírito Santo (520.477.092-

53)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Amapá
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2108/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-008.608/2012-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Fernanda Figueredo Rocha (700.133.731-

53); Francisca Figueredo Rocha da Costa (115.154.221-00); Luciana
Figueredo da Costa (012.442.871-13); Reinaldo Sampaio da Costa
(584.490.351-04); Rosana Figueredo da Costa (995.755.231-72)

1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2109/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-008.614/2012-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Carmen Lucia da Silva Cruz (838.413.777-

34); Cristina Costa Torres Barbosa (747.210.117-68); Daisy de Aqui-
no Correa Cochrane (054.403.347-77); Gleice Guimarães Teixeira
Ribeiro da Silva (006.638.287-40); Livia Guimarães Ribeiro
(154.032.777-90); Luisa Guimarães Ribeiro (154.032.747-74); Val-
devina Moreira de Azevedo (074.701.447-73); Valéria Sotto Mayor
de Oliveira (444.595.727-53)

1.2. Órgão/Entidade: Comissão de Valores Mobiliários -
MF

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2110/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.619/2012-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Wilson de Souza Bruno (021.682.271-87)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Mato Grosso
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2111/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d",
do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula de
Jurisprudência predominante no Tribunal de Contas da União, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em autorizar a Secretaria
de Controle Externo competente a apostilar o Acórdão nº 1081/2012-
TCU-1ª Câmara, Sessão de 6.3.2012, para fins de correção de erro
material, relativamente nos itens 3, 9, 9.1, 9.2 e 9.3, de forma que
onde se lê: "Associação Maracatu Carnavalesco Leão Dourado" leia-
se: "Associação Maracatu Carnavalesco Leão Coroado", mantendo-se
os demais termos do acórdão, ora retificado:

1. Processo TC-012.607/2009-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Afonso Gomes de Aguiar Filho
(141.723.724-49); Associação Maracatu Carnavalesco Leão Coroado
(09.789.314/0001-90)

1.2. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PE

(SECEX-PE).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2112/2012 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão nº
5765/2011 - TCU - 1ª Câmara autorizou o parcelamento do débito
imputado ao Sr. Tadeu Marcelo Novais, no valor de R$ 3.420,00 (três
mil, quatrocentos e vinte reais), em 6 (seis) parcelas iguais e mensais,
sucessivas, atualizadas monetariamente, informando ao responsável
que a liquidação tempestiva do débito sanaria o processo, podendo as
respectivas contas serem julgadas regulares com ressalva, dando-lhe
quitação;

Considerando que por meio de consulta ao Sistema SIAFI
(peças 12 e 13), e conforme demonstrativo de débito à peça 14, foi
verificado que o responsável efetuou o recolhimento tempestivo das
seis parcelas autorizadas.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 12, § 2º, e 16, inciso II,
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e art. 202, § 4º, do
Regimento Interno/TCU, em expedir quitação do débito ao Sr. Tadeu
Marcelo Novais Torres, e julgar suas contas regulares com ressalva,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.567/2008-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Tadeu Marcelo Novais Torres
(305.596.264-87)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Carnaubeiras
da Penha - PE

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PE

(SECEX-PE).
1.5. Advogados constituídos nos autos: Carlos da Costa Pinto

Neves Filho, OAB/PE 17.409; Carlos Eduardo Pugliesi, OAB/PE
14.373; Renato de Mendonça Canuto Neto, OAB/PE 16.114; André
Baptista Coutinho, OAB/PE 17.907; Leucio de Lemos Filho,
OAB/PE 5.807; Katarina K. B. Gouveia, OAB/PE 26.305

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Valor do débito (R$): Data de origem do débito:
3.420,00 12.12.2003
Valor do recolhimento: Data do recolhimento:
854,54 2 3 . 0 8 . 2 0 11
857,71 2 3 . 0 9 . 2 0 11
862,25 2 3 . 1 0 . 2 0 11
865,96 2 3 . 11 . 2 0 11
870,46 2 3 . 1 2 . 2 0 11
874,82 23.01.2012

ACÓRDÃO Nº 2113/2012 - TCU - 1ª Câmara

Considerando as informações prestadas pela Direção Geral
do Hospital Federal de Bonsucesso quanto ao cumprimento do item
9.2 do Acórdão 9.723/2011 - TCU - 1ª Câmara;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, em:

1. dar quitação à responsável Sandra da Silva Azevedo Pi-
nho, ante o recolhimento da multa determinada no item 9.2 do Acór-
dão 9.723/2011- TCU - 1ª Câmara, nos termos do art. 27 da Lei
8.443/1992 c/c o art. 218 do Regimento Interno do TCU;

2. dar ciência à Direção do Hospital Federal de Bonsucesso
que o recolhimento da multa imposta à servidora Sandra da Silva
Azevedo Pinho, conforme item 9.2 do Acórdão 9.723/2011-1ª Câ-
mara, foi realizado sob o código incorreto (68802-9 - Devolução
Diárias-Exército) e não no código de recolhimento informado no
expediente de Notificação 2.685/2011: código 13.901-7;

3. determinar o apensamento deste monitoramento ao pro-
cesso originador, TC 016.181/2008-0, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.009/2010-1 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsável: Sandra da Silva Azevedo Pi-

nho(316.308.207-68)
1.2. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
1.3. Órgão/Entidade: Hospital Federal de Bonsucesso
1.4. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
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1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Valor original do débito: Data de origem do débito:
R$ 2.000,00 0 8 . 11 . 2 0 11
Valor do recolhimento: Data do recolhimento:
R$ 2.000,00 0 9 . 1 2 . 2 0 11

ACÓRDÃO Nº 2114/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17,inciso IV, 143, inciso V,
alínea "a", 237, parágrafo único, e 235 do Regimento Interno/TCU,
em não conhecer da representação, por não preencher os requisitos de
admissibilidade pertinentes, bem como determinar o seu arquivamen-
to, devendo ser dada ciência desta deliberação à Ouvidoria/TCU,
acompanhada de cópia da instrução da unidade técnica constante da
peça 4:

1. Processo TC-014.962/2010-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Ouvidoria do Tribunal de Contas da

União
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Porto Velho -

RO
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RO

(SECEX-RO).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 13/2012 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária

b) Ministro Walton Alencar Rodrigues (Relação n° 11):

ACÓRDÃO Nº 2115/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.945/2012-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Maria Orlando Correia (539.118.657-

91); Carlos Seabra Lo Feudo (314.974.707-49); Eleonor Linnee Soa-
res de Araújo Campos (332.422.597-34); Franklin Arruda Plaisant
Gonçalves (161.675.707-87); Genison Rocha Pereira (396.824.807-
44); Henriete Sebastiana da Costa Barros (737.114.117-20); Isaura
Bueno de Moraes (537.376.017-04); José Feres Abido Miranda
(371.434.687-20); José Rique de Araújo (315.888.677-49); Lenise
Lisboa Lima (518.431.297-87); Luiz Carlos da Silva (128.038.207-
49); Luiz Enio de Mendonça Pitta (349.543.767-34); Luiz Gonzaga
Lula de Oliveira Lima (305.262.307-97); Maria Ester dos Santos
(759.704.577-87); Maria Gracinda de Seixas Cavalcanti
(475.879.897-49); Maria Noemi Pinto Mac-culloch (476.541.717-49);
Maria das Graças Leite Ribeiro Pereira (383.844.187-72); Marlene
Duarte de Freitas Cavalcante (701.696.327-68); Marlene Marques
Serrano (011.065.147-26); Mary Gomes Freitas (490.699.777-53)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Sáu-
de/RJ

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2116/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.730/2012-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Francisco Clemente de Barros

(109.410.291-15)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/MS

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2117/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins

de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os

pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.128/2011-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Silvio de Souza Paes (492.467.717-53)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2118/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-

damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 3º, §

6º, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar pre-

judicada por inépcia a apreciação de mérito do ato de admissão de

pessoal relacionado no item 1.1 e em determinar à Agência Nacional

de Telecomunicações, nos termos constante do item 1.6, de acordo

com os pareceres emitidos pela Unidade Técnica e Ministério Pú-

blico:

1. Processo TC-006.016/2012-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Tiago Lucas de Oliveira Aguiar

(016.122.056-82)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Telecomunicações

- ANATEL - SEDE - MC

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

1.6. que o Órgão de Pessoal cadastre novo ato no sistema

SISAC, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e encaminhe-o via

Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por este Tribunal ou

preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Gestor de Pessoal",

detalhando a situação concreta, caso as falhas apontadas sejam con-

firmadas pelo gestor de pessoal, bem como orientar o citado órgão no

sentido de que o encaminhamento de atos SISAC a este Tribunal com

omissões e inconsistências injustificadas pode ensejar a aplicação de

multa ao responsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443,

de 1992.

ACÓRDÃO Nº 2119/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.028/2012-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Maikel Leão Ferreira (981.101.600-34);

Mirian dos Santos (973.029.290-68); Thiago Souza de Freitas
(818.936.710-20)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição
S.A. - MS

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2120/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.831/2012-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Adriana Ivo Cantanhede (084.392.747-00);

Ana Maria Barbalho Elias de Oliveira (662.198.927-04); Bianca Bra-
sileiro Pinto de Oliveira (059.284.977-50); Bruna Brasileiro Pinto de
Oliveira (056.371.157-45); Heliete Maria de Aguiar Vollerthun
(403.419.507-00); Hélio de Almeida Silva (010.935.507-59); Hilton
Lemos do Amaral (012.357.537-00); Ivone Benedita Antônia Am-
brósio (885.787.047-20); Luiz Leonardo Santiago Romeiro
(147.997.247-97); Maria Helena Garcia da Cunha (118.175.017-20);
Maria Izabel da Silva (089.112.537-07); Maria Luíza de Souza
(417.397.107-97); Maria da Conceição Dias Nobre (068.578.827-03);
Maria da Conceição Gama Drable (214.989.387-87); Marilza Barreto
de Oliveira (004.361.447-78); Marta Brasileiro Pinto de Oliveira
(623.545.317-53); Neide Martins Pinto (865.744.347-34); Nilda de Sá
do Nascimento (026.056.627-64); Ruth Siqueira Romeiro
(038.107.607-57); Sélia Ferreira Medina (211.516.527-68); Vera Lú-
cia Miguez de Araújo (543.391.977-34); Yvete Guimarães Godinho
(036.234.877-40); Zelinda Maria da Conceição Silva (635.092.967-
53); Zuleika da Silva Moreira (044.600.467-76)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/RJ

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2121/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.833/2012-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Adolpho Simões Barbosa Netto

(670.353.028-91); Alice Reis Baptista (101.390.517-24); Ana Elisa
Ribeiro Barbosa de Oliveira (295.828.817-04); Derly Moraes da Silva
(670.452.197-68); Irineu Dias Correa (014.107.847-20); Joelma Hen-
rique de Souza (794.601.787-15); Jorge Luiz Santos Fernandes
(055.101.727-97); Lea de Souza Guerra Teixeira (984.915.557-49);
Luíza Nunes Quintanilha Bacil (506.500.337-87); Magnólia Mercedes
de Barros Rodrigues Cocchiarale (625.803.707-06); Maria Alves de
Almeida (778.120.507-34); Maria Aparecida Ribeiro de Oliveira
(223.739.697-34); Maria da Glória Pereira Alves (881.522.007-00);
Marta Aparecida Silva Mascarenhas (068.479.647-31); Nadir de
Moura Elias (121.766.167-07); Raphael Silva Mascarenhas
(142.870.697-65); Renan Felipe Moura Nascimento (141.621.737-
10); Rocilda Bezerra Cravo do Amaral (346.896.647-49); Sebastião
Xavier (368.724.407-59); Selma Rollemberg de Andrade
(020.714.367-68); Teresinha Pereira de Souza (709.327.867-15);
Wildson Guilherme da Costa Santos (055.286.727-67)
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1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/RJ

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2122/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo

com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.838/2012-6 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Alcir Carlos Calux (815.252.228-72); An-

na Maria Gonçalves Pereira (082.926.108-71); Anna Moreira Pereira

(214.937.638-57); Deli Rodrigues de Oliveira (377.898.848-40); Dina

Miranda (152.080.238-22); Enilda da Silva Carvalho (159.477.198-

78); Evilázia Dantas de Luca (254.324.538-35); Francisco Xavier de

Lima (642.255.348-04); Joelza Ester Domingues Rodrigues

(762.935.568-87); José Aparecido César (239.018.538-04); Leonilda

Iglesias Moreira (949.431.928-15); Lígia Maria Gebaili de Andrade

(732.711.368-15); Madalena Calvo Pardo (222.602.008-00); Manoel

Alves Senne Neto (528.820.558-20); Maria Aparecida Dutra de

Aguiar (062.233.588-06); Maria Augusta D' Elboux da Silva

(010.857.558-60); Maria Eneida de Mattos Stersa (071.261.668-34);

Mariângela Polloni Janólio (152.958.258-09); Neuza Storto de An-

drade (301.459.898-44); Romilda Ferreira de Camargo (287.926.008-

67); Yara Pessoa Giordano (461.247.218-72)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/SP

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2123/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros

do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-

cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-

mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da

Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado

por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os

pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.596/2012-3 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Fernanda Baeta do Carmo Gomes Beato

(014.891.936-77)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/MG

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2124/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-

damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins

de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os

pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.659/2012-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Rosa Maria de Souza da Silva

(000.716.001-16)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/MS
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2125/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.661/2012-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Débora Silva de Faria (017.086.566-50);

Maria de Lourdes Silva de Faria (017.122.076-52)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/MG
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2126/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.014/2011-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Annunciata Ciffoni de Andrade

(354.690.258-02); Dirce de Oliveira Silva (172.463.148-90); Josefa
Alves da Conceição (196.785.428-97); Luiz Fernando Segala Amaral
de Figueiredo (407.937.498-40); Maria Adriana Barros Mattos
(946.846.348-68); Maria Helena Ribeiro Costa (905.449.941-91); Ma-
ria da Conceição Costa Lima (351.074.138-20); Marli de Almeida da
Silva (156.904.298-56); Regina Helena Marcchi Martins
(181.482.438-32); Regina Maria Segala Amaral de Figueiredo
(033.252.838-37); Valter Ponciano Novaes (562.992.068-53)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/SP

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2127/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, I; 16, II; 18
e 23, II, da Lei nº 8.443/1992, e na forma dos arts. 1º, I; 143, I, "b";
208 e 214, II, do RI/TCU, ACORDAM, por unanimidade, em julgar
as contas a seguir relacionadas regulares com ressalva e dar quitação
aos responsáveis, fazendo-se a determinação sugerida pelo Ministério
Público.

1. Processo TC-028.324/2011-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Emilia Maria Oliveira de Jesus
(054.632.895-49); Suely Nunes da Gama (356.290.295-68); Zayda
Bastos Manatta (398.001.995-00)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional da Receita
Federal 5ª Região Fiscal

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - BA

(SECEX-BA).

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinar à Superintendência Regional da Receita Fe-

deral do Brasil - 5ª Região Fiscal que informe, nas próximas contas,
se as seguintes impropriedades apontadas pela equipe de auditoria da
SFCI/CGU foram corrigidas: i) ausência de segregação das funções
de atualização cadastral e elaboração da folha de pagamentos; ii)
fragilidade nos controles relativos às informações contidas no SPIU-
net sobre bens de uso especial da união sob a responsabilidade da
Unidade, tais como falta de cadastramento dos imóveis alugados de
terceiros e falta de atualização das avaliações dos imóveis; e, iii)
ausência de pesquisa de preços no mercado local.

ACÓRDÃO Nº 2128/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, I; 16, I; 17
e 23, I, da Lei 8.443/1992, e na forma dos arts. 1º, I; 143, I, "a"; 207
e 214, I, do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em
julgar as contas a seguir relacionadas regulares e dar quitação plena
aos responsáveis:

1. Processo TC-032.218/2011-7 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: André Proite (706.354.801-82); Carlos
Jose da Costa Andre (834.157.697-04); Carlos Massaru Takahashi
(012.858.808-03); Eustáquio Wagner Guimarães Gomes
(009.513.746-72); Jorge Henrique de Saules Nogueira (013.057.247-
04); Lara Caracciolo Amorelli (973.066.737-34); Luciana Maria Ro-
cha Moreira (573.232.831-91); Luciano Batista (411.161.866-91);
Paulo Roberto Evangelista de Lima (117.512.661-68); Pedro Carlos
de Mello (132.520.380-72)

1.2. Órgão/Entidade: Besc Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários S.A. - MF

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: 2ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-2).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2129/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o item 9 do Acórdão
758/2012-TCU - 1ª Câmara, nos seguintes termos:

Onde se lê:
"9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Fu-
nasa) em razão de irregularidades na aplicação dos recursos do
Convênio nº 410/2001, firmado com a Prefeitura Municipal de Ca-
jazeiras-PB,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. condenar o Município de Cajazeiras/PB ao pagamento
da quantia de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais), atua-
lizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a
partir de 26/12/2002, até a efetiva quitação do débito, fixando ao
referido ente o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos
cofres da Fundação Nacional de Saúde - Funasa, nos termos do art.
23, inciso III, alínea "a", da mencionada Lei, c/c o art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU;

9.2 autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida
acima, caso não atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso
II, da Lei nº 8.443/1992; e

9.3. com fulcro no art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443/1992,
encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do Relatório e
Voto que a fundamentam, à Procuradoria da República no Estado da
Paraíba."

Leia-se:
"9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Fu-
nasa) em razão de irregularidades na aplicação dos recursos do
Convênio nº 410/2001, firmado com a Prefeitura Municipal de Ca-
jazeiras-PB,
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas

pelo Relator, em:

9.1. condenar o Município de Cajazeiras/PB ao pagamento

da quantia de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais), atua-

lizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a

partir de 26/12/2002, até a efetiva quitação do débito, fixando ao

referido ente o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,

para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos

cofres da Fundação Nacional de Saúde - Funasa, nos termos do art.

23, inciso III, alínea "a", da mencionada Lei, c/c o art. 214, inciso

III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU;

9.2 autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida

acima, caso não atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso

II, da Lei nº 8.443/1992;

9.3. determinar ao Município de Cajazeiras/PB, em atenção

à programação financeira e ao cronograma de execução mensal de

desembolso do ente público, que, em caso de indisponibilidade de

recursos suficientes ao recolhimento do débito no prazo mencionado

no subitem retro [constante do subitem 9.1 do Acórdão n.º 758/2012],

adote as providências necessárias para a inclusão do montante cor-

respondente na lei orçamentária, encaminhando ao TCU, no prazo de

30 (trinta) dias, a contar da notificação, a documentação compro-

batória das providências adotadas; e

9.4. com fulcro no art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443/1992,

encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do Relatório e

Voto que a fundamentam, à Procuradoria da República no Estado da

Paraíba."

E mantendo-se inalterados os demais termos do referido
acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-018.939/2009-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carlos Antônio Araújo de Oliveira
(373.801.094-72); Prefeitura Municipal de Cajazeiras - PB
(08.923.971/0001-15)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cajazeiras -
PB

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2130/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Primeira Câmara, e tendo em vista estes autos de tomada de
contas especial instaurada por determinação do Acórdão 505/2008-
TCU-1ª Câmara, proferida no âmbito da representação de iniciativa
do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco - TCE/PE;

Considerando que, pelo Acórdão 7411/2011-TCU-1ª Câmara,
as contas foram julgadas irregulares e em débito os responsáveis,
além de lhes ser aplicada multa;

Considerando que o Sr. Sebastião Manoel dos Santos in-
terpôs Recurso de Reconsideração em 31/10/2011 (peça 17, p.1),
havendo sido notificado do acórdão recorrido em 4/10/2011 (peça 4,
p. 35), expirado, portanto, o prazo de 15 (quinze) dias estabelecido no
art. 33 da Lei 8.443/92;

Considerando que o disposto no parágrafo único do art. 32
da Lei 8.443/92 e no § 2º do art. 285 do Regimento Interno não
autoriza o conhecimento de Recurso de Reconsideração intempestivo,
salvo em razão de superveniência de fatos novos;

Considerando que a análise do recurso demonstrou que os
elementos apresentados não suprem a exigência necessária para que
seja relevada a intempestividade;

Considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Re-
cursos e do Ministério Público, no sentido do não conhecimento do
recurso,

ACORDAM, com fundamento nos arts. 32, parágrafo único
e inc. I, da Lei 8.443/92 c/c o art. 285, caput e §2º, do Regimento
Interno, em não conhecer do recurso de reconsideração e dar ciência
ao recorrente do teor deste Acórdão.

1. Processo TC-021.649/2007-3 (RECURSO DE RECON-
SIDERAÇÃO EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: José de Almeida Campos (198.582.054-
49); Sebastião Manoel dos Santos (052.475.354-72); Selenge Selva
Engenharia Ltda (69.934.131/0001-42)

1.2. Recorrente: Sebastião Manoel dos Santos (052.475.354-
72)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de João Alfredo -
PE

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo - PE (SECEX-PE).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2131/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
arts. 143, 237, parágrafo único, e 250 do Regimento Interno, quanto
ao processo a seguir relacionado, em conhecer da representação e
fazer as determinações abaixo de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.919/2010-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessados: Tribunal de Contas do Estado da Paraiba

( 0 9 . 2 8 3 . 11 0 / 0 0 0 1 - 8 2 )
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Conceição -

PB
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações:
1.6.1. determinar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE que, no prazo de 60 dias, se manifeste acerca das
irregularidades que deram ensejo à representação do Tribunal de
Contas do Estado da Paraíba, informando os reflexos de tais ocor-
rências na prestação de contas do programa "Brasil Alfabetizado" do
Município de Conceição/PB, bem assim as providências adotadas
para apuração dos fatos e instauração da respectiva tomada de contas
especial, se for o caso;

1.6.2. determinar à Secex/PB, que monitore o cumprimento
da determinação acima, nestes autos, manifestando-se, ao final, sobre
a procedência da representação e a regularidade das medidas adotadas
pelo FNDE.

Ata n° 13/2012 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária

c) Ministro José Múcio Monteiro (Relação n° 11):

ACÓRDÃO Nº 2132/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da
Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão
a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.063/2009-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Nazareth Pimentel (576.341.498-53); Sil-

vio Carlos (804.370.368-04)
1.2. Unidade: Gerência Executiva do INSS em São Paulo

SP
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2133/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da
Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão
a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.079/2009-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Arnaldo Arantes (395.560.266-49); Clau-

dete Cristina Ferreira Manoel (031.635.628-09); Sônia Silva Freire de
Lima (040.912.458-38)

1.2. Unidade: Gerência Executiva do INSS - S. J. dos Cam-
pos/SP - MPS

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2134/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-005.955/2012-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Aloísio Rosado (037.574.474-68)
1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento no Maranhão
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2135/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito dos atos de concessão a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.319/2012-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antoine Haddad (090.651.301-44); Dora-

lice de Oliveira Barbosa (150.775.191-53); Francisco Vieira Filho
(091.395.911-15); Malachias Bispo Leite (032.584.161-68)

1.2. Unidade: Câmara dos Deputados
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2136/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da
Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão abaixo
relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-009.157/2010-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Regina Pimenta (784.443.908-44);

Aparecida de Fátima da Silva Scaranello (774.207.308-06); Cláudio
Ferreira de Oliveira (843.729.078-34); Iveraldo Antônio Malavazzi
(470.983.928-04); Keiko Mizoguchi Hirazawa (710.205.008-91);
Lauro Sidnei Cardoso de Moraes (453.794.408-00); Maria Bernadeti
Bernardo (736.133.478-49); Marilene Tiraboschi Neves Paixão
(748.587.858-15); Maura Regina Roviriego Pereira (787.194.708-78);
Rosa Maria Ferreira Buzatto (070.368.618-60)

1.2. Unidade: Gerência Executiva do INSS - São José do Rio
Preto/SP - INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2137/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da
Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a
seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.158/2010-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Anna Maria Rodrigues Mendes

(817.685.678-91); Aparecida de Fátima Siqueira (002.682.178-82);
Beatriz Gouveia de Oliveira (030.641.968-80); Germinal Munoz Tru-
jillano (688.578.618-72); Hans Traugott Rafael Binder (738.801.408-
04); João Batista Ribeiro (738.206.018-72); Leonor Izabel Almeida
Failla (077.345.768-26); Leoza Maria de Souza Viana (830.718.818-
00); Lígia Maria Baptistella (788.899.878-04); Márcia Bueno de Oli-
veira Souza (062.511.428-04); Maria Celeste de Freitas (727.291.208-
15); Maria Senhorinha de Moraes de Oliveira (977.666.158-00); Neu-
za Souza da Silva (585.948.508-59); Rosângela Rodrigues Mendes
(205.242.349-49); Sabino Fredy Torres Lozada (153.873.567-91); Sô-
nia Regina de Macedo (887.031.698-04); Yara Traballi Bozzi
(338.442.597-91)

1.2. Unidade: Gerência Executiva do INSS - São José dos
Campos/SP - MPS

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2138/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da
Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão abaixo
relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.159/2010-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aniete Cardoso Lopes (088.710.058-99);

Cecília Terumi Nishikawa Kato (781.011.408-59); Denise Aparecida
de Francisco Rodrigues (030.397.418-45); Onélia Rosa Benez Crespo
(052.320.848-01); Rosemeire Franchi Kague (083.905.448-30)

1.2. Unidade: Gerência Executiva do INSS - Presidente Pru-
dente/SP - INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2139/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da
Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão abaixo
relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.160/2010-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ângela Maria Matarazzo (751.603.588-

20); Elizabete Gentile Ribeiro (269.574.503-68); Geni Aparecida Gi-
menes (017.463.058-19); Gisela de Moura Klapper Paulino
(834.496.048-72); Iraci de Oliveira (140.346.078-74); Ivete Lopes de
Proença Carvalho (834.497.108-00); José Geraldo de Almeida
(207.837.018-53); Maria Aparecida Marques Di Giulio (985.470.898-
53); Maria de Lourdes Oliveira Vieira (441.921.936-04); Neusa Maria
da Silva (115.495.208-81); Regina dos Santos Bezerra (059.464.218-
32); Sílvia Vieira Lopes (705.041.998-20)

1.2. Unidade: Gerência Executiva do INSS - Sorocaba/SP -
INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2140/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da
Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão abaixo
relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.275/2010-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria das Graças Baldo Ramos

(364.764.807-82); Marilem Lima Machado (395.797.000-87); Nadir
Aloiz Pereira (318.195.327-04); Rita de Cássia Carvalho Coser
(691.238.537-00)

1.2. Unidade: Superintendência Estadual do INSS - Vitó-
ria/ES - INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2141/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da
Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão abaixo
relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.282/2010-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Carlos de Sousa Brito (040.755.014-

34); José Gaudêncio Portela Veloso (029.990.643-49); José de Ri-
bamar Sousa Leão (079.434.663-49); Leonor da Rocha Machado Ri-
beiro (096.205.833-53)

1.2. Unidade: Superintendência Estadual do INSS - Tere-
sina/PI - INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2142/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da
Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a
seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.833/2006-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Eliana Sarchiolo Cavalcanti Fontes

(006.301.058-55) e Maria do Carmo Arruda Ferreira (036.003.068-
80)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda em São Paulo

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2143/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da
Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão abaixo
relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.184/2010-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carlos Alberto da Cruz (291.986.238-34);

Marco Antônio Armentano (758.186.398-00); Maria Ângela de Brito
Domingos (235.489.406-68); William Dib (493.336.318-87)

1.2. Unidade: Gerência Executiva do INSS São Bernardo do
Campo/SP - INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2144/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da
Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão abaixo
relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.198/2010-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Brazi Mirched Dayoub (793.661.048-00);

Nelvy José Siqueira (608.540.738-68)
1.2. Unidade: Gerência Executiva do INSS - Bauru/SP -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2145/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da
Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão
a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.324/2010-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Helenita Rodrigues Soares (703.259.280-

53); Iara Guedes Dias (427.497.430-87); José Carlos Vasconcellos
Santos (140.392.650-68); Leda Maria Lima Marques (140.469.970-
87); Liani Maria Reiter Breitenbach (162.659.559-34); Luiz Carlos
Francisco Torre (187.406.340-00); Mara Beatriz Rutkoski Dorr
( 2 11 . 6 5 9 . 5 5 0 - 9 1 )

1.2. Unidade: Gerência Executiva do INSS - Canoas/RS -
INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2146/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da
Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a
seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.383/2010-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Agenildo Ramalho Gonçalves

(017.429.495-68); Sônia Maria Conceição Gomes (109.193.415-00);
Vanita Rebouças (075.965.295-34)

1.2. Unidade: Gerência Executiva do INSS - Santo Antônio
de Jesus/BA - INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2147/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da
Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão abaixo
relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.388/2010-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Fernanda Cristina Aiello Paiva Moraes

(034.736.498-56); Maria Cristina Romano Bressan (130.608.128-96)
1.2. Unidade: Gerência Executiva do INSS São Bernardo do

Campo/SP - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2148/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da
Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a
seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.411/2010-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Beatriz Pacheco Araújo (962.238.048-

49); João Benedito Timóteo (066.195.138-32); Regina Célia Rivoli
Gil (034.092.938-33)

1.2. Unidade: Gerência Executiva do INSS - Taubaté/SP -
INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2149/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da
Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão
a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.439/2010-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Maria Izabel Ruy (493.187.137-20); So-

lange de Carvalho Braga (688.501.407-97)
1.2. Unidade: Superintendência Estadual do INSS - Vitó-

ria/ES - INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2150/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da

Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM

em considerar legais para fins de registro os atos de concessão abaixo

relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.633/2009-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Diva Ramos Alves Feitosa (030.622.017-

20); Erico da Fonseca Moraes Filho (300.711.607-44); Geralda Apa-

recida Fleury Curado Simas Cavalcante (144.879.931-72); Gercina

Maria de Oliveira (226.196.901-53); Inez Silva Bezerra (042.272.391-

68); Jerusa Figueiredo Solareviski (057.627.821-15); João Alves Li-

ma (008.624.954-15); Naldir Ferreira da Silva Teixeira (115.204.931-

34); Pedro Fernandes Cabral de Macedo (002.555.134-53)

1.2. Unidade: Ministério de Minas e Energia

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2151/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da

Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM

em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão

a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.928/2011-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Fernando Jorge Vargas (354.001.457-87);

Italívio Silva de Almeida (097.561.407-04); Luiz Carlos Marques

(366.953.277-34); Maria Lúcia Vieira Ribeiro (413.837.027-72)

1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento no Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2152/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,

inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,

ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-030.481/2010-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Alexandrina Valente da Silva

(053.566.952-68) e Maria Amélia Gadelha dos Santos (054.602.802-

06)

1.2. Unidade: Gerência Executiva do INSS - Manaus/AM -

INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2153/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-035.394/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Elsa (485.865.102-97); Benedito Au-

gusto da Silva (014.818.862-15); Raimundo Nogueira Passos
(050.605.245-15)

1.2. Unidade: Comissão Executiva do Plano da Lavoura Ca-
caueira - CEPLAC

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2154/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.051/2012-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Admilson Aparecido Garcia Buzinaro

(982.872.069-87); Alber Furtado de Vasconcelos Neto (770.349.963-
34); Alessandro de Souza Martinez (024.835.824-35); Alex Sandro
Pereira dos Santos (692.925.901-20); Alexandre da Costa Pereira
(503.374.084-91); Alisson Felipe de Souza Silva (837.662.351-68);
Allan Davies Alves Graciano de Almeida (018.503.333-43); Antônio
Gabriel Oliveira dos Santos (870.770.431-34); Bruno de Almeida
Ribeiro (036.407.676-32); Carlos Augusto Canada Silva
(350.774.978-50); Carolina Eulálio Fernandes (716.965.551-91); Ci-
bele Dutra de Franca (832.323.971-15); Cláudio Vasconcelos Neto
(748.622.003-20); Daniel Oliveira Silva (015.761.821-85); Danyelle
Cruz (727.452.581-68); Edna Alves de Oliveira Ferreira
(791.112.891-04); Eduardo de Assis Lima (717.247.611-53); Élcio
Guerino Filho (954.223.319-15); Ester Francisco de Morais Oliveira
(316.709.891-00); Eugênio José Saraiva Câmara Costa (745.748.173-
72); Gioconda Brito Andrade (029.190.087-90); Helen Lúcia Rezende
de Moraes (380.976.802-20); Humberto Assis de Almeida
(023.173.449-29); Jesse Maziero Pinheiro (006.327.171-06); Jorge
Daniel de Barros Lima (001.918.361-50); João Humberto de Vas-
concelos Neto (720.694.901-06); Juliana Barbosa Rodrigues
(001.597.561-46); Lúcia Helena Ferreira de Oliveira (491.908.731-
49); Luciano Lourenço da Silva (025.991.466-58); Marcel Vieira de
Camargo (704.817.761-68); Nilton Yamaguchi (114.240.868-09); Nú-
bia Augusto de Sousa Rocha (011.880.171-60); Orleans Alves Pinto
Júnior (002.556.593-18); Osíris dos Santos (019.361.401-44); Patrick
Richard Massunaga (724.386.221-72); Paula Cristina Trannin Melo
(020.744.361-06); Paulo Sérgio Franca de Sousa Júnior (012.117.931-
17); Pedro Lenin Diniz Barbosa Veiga (017.640.071-07); Rafael Se-
ronni Mendonça (697.221.371-15); Ricardo de Oliveira Rezende
(013.986.066-50); Rodrigo Dias Freitas (035.606.844-71); Samir Fun-
chal Oliveira (070.885.886-41); Sérgio Ricardo Lemos de Alcântara
(412.286.344-91); Sônia Cristina Mariano (692.159.441-68); Suely
Kluppel Burigo Barbosa (126.722.558-06); Thaís Rodrigues de Al-
buquerque (707.102.791-91); Tiago Rodrigues Beltrão (725.539.871-
53); Wellington Ribeiro de Carvalho (128.138.003-25); Wesley de
Souza Alves Oliveira do Nascimento (666.512.041-49)

1.2. Unidade: Ministério dos Transportes
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2155/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da

Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM

em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão

a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.686/2012-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Igor Rodrigues Pereira (007.956.031-85);

José Arnaldo Rodrigues Pereira (039.593.841-49)

1.2. Unidade: Câmara dos Deputados

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2156/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,

inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,

ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de

concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos

autos:

1. Processo TC-005.768/2012-8 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Elza Maria Barbosa Borges (282.361.736-

15); Maria da Conceição Guimarães (372.715.556-68)

1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento em Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2157/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,

inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,

ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos

nos autos:

1. Processo TC-005.848/2012-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Adalcina Nascimento Soares (763.215.683-

68); Ilza Ramos Silva (868.765.703-04); Maria do Carmo Pereira

Ferreira (483.238.373-68)

1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento no Maranhão - Mapa

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2158/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da

Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM

em considerar legais para fins de registro os atos de concessão abaixo

relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.353/2010-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Cláudio Horst (210.992.860-34); Daniel

Raisul Bulling (734.412.360-68); Thaís Maria Bulling (829.258.360-
20)

1.2. Unidade: Gerência Executiva do INSS - Ijuí/RS -
INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2159/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-008.610/2012-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Celida Costa Conceição (647.839.361-53);

Marcelo Costa Conceição (611.223.861-68); Maria Costa Conceição
(579.869.671-53)

1.2. Unidade: Secretaria Especial de Editoração e Publicação
do Senado Federal

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2160/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.937/2011-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Deusa Lopes Touta (072.497.802-04); Ma-

ria Lopes Gomes (587.042.641-34); Regis Gomes Vieira
(025.762.261-67); Rosana Aparecida Lopes Gomes (025.747.691-
12)

1.2. Unidade: Superintendência Regional do DNIT nos Es-
tados de Goiás e Distrito Federal 1.3. Relator: Ministro José Múcio
Monteiro

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2161/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da Emenda
Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992; c/c o art. 259, inciso II, do Regimento
Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso I, da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que
prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de ob-
jeto, o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham
se exaurido antes de seu processamento pela Corte, seja pelo fa-
lecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das
condições objetivas necessárias à manutenção do benefício, ACOR-
DAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito de uma
concessão de pensão civil, assim como legais para fins de registro os
demais atos constantes do processo a seguir relacionado, conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.023/2009-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Alixandrina Maria Dias (179.354.071-34);

Danielle Matheus Sant'Anna (013.291.661-40); Danielle Matheus
Sant'Anna (013.291.661-40); Maria Helena Custódio dos Santos
(358.927.141-87); Mariângela Palis Horta (183.689.131-87)

1.2. Unidade: Gerência Executiva do INSS - Distrito Fe-
deral

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Considerar:
1.6.1. prejudicada, por perda de objeto, a apreciação de mé-

rito do ato de concessão de pensão civil a Danielle Matheus Sant'An-
na, haja vista que a beneficiária já atingiu a maioridade.

1.6.2. legais para fins de registro os demais atos de con-
cessão de pensão civil contidos nos autos.

ACÓRDÃO Nº 2162/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da
Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão
a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.928/2011-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Geni Rosa Barbosa (778.606.751-53) e

Hilda Avelina da Silva (008.988.431-03)
1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento no Goiás
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 13/2012 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária

d) Ministra Ana Arraes (Relação n° 11):

ACÓRDÃO Nº 2163/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres da unidade técnica, com alterações sugeridas pelo Mi-
nistério Público junto ao TCU, com fundamento no § 6º, do art. 3º da
Resolução TCU 206/2007, em considerar prejudicado o exame dos
atos de aposentadoria de Marisa Salete Martins e Marlete Maria Prata
de Souza; em orientar o órgão de origem que providencie, no prazo
de 60 (sessenta) dias contados da ciência deste acórdão, novo ca-
dastramento no Sistema Sisac, observando o correto preenchimento
dos formulários de concessões e garantindo a consistência dos dados
fornecidos; e em considerar legais e autorizar o registro dos demais
atos em exame, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e
2º, do Regimento Interno.

1. Processo TC-005.421/2012-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Luiza Margarida Santana da Silva (CPF

300.535.446-68); Marcio Roberto Ferreira Candido (CPF
119.048.526-53); Margaret Nimer Fernandes da Costa (CPF
101.615.381-34); Maria Amélia Carneiro de Magalhães (CPF
447.014.546-72); Maria Dionízio da Silva (CPF 175.491.164-15);
Maria Elena Farina (CPF 351.934.509-97); Maria Fátima Côrtes Ma-
rinho (CPF 133.349.051-87); Maria Petrúcia Vilela de Freitas (CPF
139.925.704-87); Maria das Graças Alvares de Castro (CPF
309.885.601-78); Maria de Fátima Cavaletti (CPF 993.825.048-34);
Maria de Jesus Florisbela Coelho (CPF 066.607.461-53); Maria do
Nascimento Avelino de Carvalho (CPF 066.444.491-15); Marisa Sa-
lete Martins (CPF 022.330.408-56); Marlete Maria Prata de Souza
(CPF 146.052.011-49); Marta Rizzi Daniel (CPF 057.649.298-14);
Natércia Alves da Silva (CPF 165.200.334-72); Neyla Rodrigues de
Souza e Silva (CPF 143.972.421-00); Ninfa Sampronha Barreiros
(CPF 848.394.148-15); Osmar Alves Faria (CPF 043.458.196-87);
Raimunda Ferreira Santos (CPF 262.054.401-72).
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1.3. Unidade: Ministério Público Federal.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2164/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de apo-
sentadoria de Marli Bueno Bonini, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-030.520/2010-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessada: Marli Bueno Bonini (CPF 209.529.960-

49).
1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia Sul-Rio-Grandense.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2167/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, com fundamento nos arts. 1º, inciso
I, 16 inciso I, 23 inciso I da lei 8.443/1992 c/c os arts. 207 e 214,
inciso I do Regimento Interno/TCU, em julgar regulares as contas dos
responsáveis abaixo arrolados e dar-lhes quitação plena.

1. Processo TC-028.350/2011-1 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia da Bahia.
1.3. Responsáveis: Aurina Oliveira Santana (CPF

094.525.245-53); Carlos D'alexandria Bruni (CPF 061.613.085-68);
Renato da Anunciação Filho (CPF 195.341.405-20); Margarida An-
gélica B. Magalhães (CPF 053.207.045-34); Edmilson dos Santos
Pinto (CPF 791.796.145-15); Vânia Cássia Lima Oliveira (CPF
190.412.505-06); Albertino Ferreira Nascimento (CPF 182.869.925-
04); Paulo Cezar Basto Dias (CPF 093.907.155-04); Díciola Figuei-
redo de Andrade Baqueiro (CPF 404.104.715-34); Rafael Ramos Be-
zerra (CPF 000.021.955-00); Ricardo Torres Ribeiro (CPF
393.345.895-15); Neyce Maria Pimenta de Figueiredo (CPF
436.873.006-25); Paulo Marinho de Oliveira (CPF 003.193.276-20);
Eziquiel Souza Santos (CPF 172.582.275-04); Egberto Hein da Silva
(CPF 399.060.945-91); Daise de Figueiredo Oliveira (CPF
004.088.875-40); Ricardo Almeida Cunha (CPF 866.008.185-49);
Sylmara Ferreira de Andrade (CPF 666.600.175-34); Irênio Silva
Júnior (CPF 777.925.485-20); Silvana Vieira França (CPF
794.116.575-91); Elieser Parcero Oliveira (CPF 379.478.345-04); Da-
niel Brandão dos Santos Junior (CPF 013.430.835-24); Affonso José
de Sousa A. Filho (CPF 109.856.385-91) e Antonio Rubens de Oli-
veira Lucas (CPF 002.815.085-69).

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Bahia (Secex-BA).
1.6. Advogado: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 13/2012 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária

e) Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti (Relação
n° 12):

ACÓRDÃO Nº 2168/2012 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de representação for-
mulada pela Secex/RN, com base nas Manifestações da Ouvidoria
29.405 e 29.807, dando conta de possíveis irregularidades em pro-
cessos de recrutamento externo de funcionários pelo Senai/RN.

Considerando que as unidades técnicas deste Tribunal são
legitimadas a formular representações, nos termos do art. 237, inciso
VI, do Regimento Interno do TCU;

Considerando que a representação aponta as seguintes pos-
síveis irregularidades nos processos de recrutamento externo de fun-
cionários pelo Senai/RN:

i) descumprimento, por parte do Senai/RN, do subitem 9.5.1
do Acórdão 588/2010-TCU-1ª Câmara:

Considerando que o subitem 9.5.1 do Acórdão 588/2010-
TCU-1ª Câmara foi tornado insubsistente por meio do subitem 9.3 do
Acórdão 10.423/2011-TCU-1ª Câmara:

Considerando, quanto às admissões de pessoal realizadas no
período de 2006 a 2010, conforme a inspeção realizada pela Se-
cex/RN, que o Senai-RN adotou, sempre que cabível, dispensas jus-
tificadas, caracterizadas por casos excepcionais previstos em seus
normativos internos, ou processos seletivos simplificados admitidos
pela jurisprudência deste Tribunal;

Considerando que foram realizadas no exercício de 2010
contratações de caráter temporário (por prazo determinado) para as
quais não restaram esclarecidos os respectivos términos contratuais;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, por unanimidade, em:

a) conhecer da presente representação, com fundamento no
art. 237, inciso VI, do Regimento Interno do TCU, para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente;

b) determinar ao Senai/RN que apresente, em tópico es-
pecífico no próximo Relatório de Gestão, a situação dos servidores
contratados por prazo determinado, a seguir discriminados:

Nome Data de Admissão C a rg o
Anderson Brenno Câ-
mara Freitas

4/10/2010 Técnico Especializado

Ângelo Sávio de Andra-
de Cruz

5/10/2010 Técnico Especializado

Bruno Isídio da Silva 3 / 11 / 2 0 1 0 Técnico Especializado
Fábio José Costa das
Neves

3 / 11 / 2 0 1 0 Instrutor II

Fabíola Correia de Car-
valho

3 / 11 / 2 0 1 0 Técnico Especializado

Felipe Anastácio de Li-
ma

13/10/2010 Técnico Especializado

Lilia Maria Pereira da
Silva

3 / 11 / 2 0 1 0 Auxiliar Administrati-
vo

Maria Izabel Medeiros
Cocentino

5/10/2010 Assistente Técnico

Rafaela Ribeiro de Oli-
veira

5/10/2010 Assistente Técnico

Tiago Castro Morais de
Freitas

3 / 11 / 2 0 1 0 Instrutor II

c) arquivar o presente processo.

1. Processo TC-014.547/2010-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 019.198/2011-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Responsáveis: Flavio Jose Cavalcanti de Azevedo

(019.870.894-72); José Bezerra Marinho Júnior (033.722.004-20);
Rodrigo Diniz de Mello (476.113.324-49)

1.3. Interessado: Secex/RN
1.4. Órgão/Entidade: Senai - Departamento Regional/RN -

MTE
1.5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RN

(SECEX-RN).
1.7. Advogado constituído nos autos: Davis Coelho Eudes da

Costa (OAB/RN 2.915) e outros.
ACÓRDÃO Nº 2169/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno,
ACORDAM, por unanimidade, em prorrogar o prazo estabelecido no
Acórdão 6395/2011-TCU-1ª Câmara, até 07 de junho de 2012, con-
forme requerido pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento e
Administração do Ministério do Desenvolvimento Agrário.

1. Processo TC-021.092/2010-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Delegacia de Polícia Federal em Chape-

có/SC/Superintendência Regional em Santa Catarina/Departamento de
Polícia Federal.

1.2. Entidade: Federação dos Trabalhadores na Agricultura
Familiar da Região Sul (Fetraf-Sul).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SC
(SECEX-SC).

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2170/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443, de 16
de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV, 143, incisos III e V, alínea
"a", 235 e 237 todos do Regimento Interno, ACORDAM, por una-
nimidade, em conhecer da representação, arquivar os presentes autos,
ante os motivos expostos pela Secex/CE, dar ciência desta delibe-
ração ao interessado e encaminhar cópia dos autos ao Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado do Ceará-TCM/CE e ao Conselho
do FUNDEB do Município de Redenção/CE, esclarecendo-lhes que a
fiscalização do uso dos recursos do FUNDEB compete, primaria-
mente, ao TCM/CE e ao respectivo conselho de fiscalização mu-
nicipal.

1. Processo TC-022.649/2011-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Francisca Torres Bezerra (122.752.803-

59)
1.2. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE (00.378.257/0001-81)
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Redenção -

CE
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(SECEX-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 13/2012 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária

f) Ministro-Substituto Weder de Oliveira (Relação n° 8):

ACÓRDÃO Nº 2171/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei nº 8.443/1992; no art. 3º, § 6º e § 7º da Resolução TCU nº
206/2007, e na forma dos arts. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de
acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mé-
rito dos atos de concessão de Francisco José Sales de Alencar e de
Olympio Paraense da Cunha Quebra (peças 6 e 13), considerar legais
e determinar o registro dos demais atos, fazendo-se a determinação
sugerida.

1. Processo TC-005.230/2012-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adail da Mota e Silva (029.482.652-15);

Adenilo Pinheiro de Freitas (049.046.217-00); Celso Duarte de Al-
meida (257.126.917-87); Celso Ribas (009.499.061-15); Francisco Jo-
se Sales de Alencar (016.530.323-91); Gilberto Dotto Carlos
(146.515.560-00); Jose Correia de Araujo (065.329.934-68); Jose Nil-
van de Miranda Rocha (120.378.931-91); Maria de Lourdes Frighetto
de Oliveira (299.511.279-91); Nilva Faria de Moura (195.572.646-
91); Oliveiro de Almeida Soares (089.673.006-97); Olympio Paraense
da Cunha Quebra (014.669.092-34).

ACÓRDÃO Nº 2165/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fulcro no
no art. 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução TCU 206/2007, em considerar
prejudicado por inépcia o ato de admissão de Denilson Cassalatti de
Freitas, pela impossibilidade de formulação de juízo sobre sua le-
galidade, seja pela existência de inconsistência entre informações
prestadas, seja pela falta de esclarecimentos do órgão gestor de pes-
soal acerca dessas inconsistências; e em fazer as determinações/orien-
tações abaixo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.026/2012-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Denilson Cassalatti de Freitas (CPF

093.375.938-07).
1.3. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Re-

g i ã o / S P.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado: não há.
1.7. determinar ao órgão de pessoal que cadastre novo ato no

sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e o encaminhe
via controle interno, corrigindo as falhas apontadas por esse Tribunal
ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Gestor de Pessoal"
e detalhando a situação concreta, caso as falhas aqui apontadas sejam
confirmadas pelo gestor de pessoal; e

1.8. orientar o órgão de pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei 8443/1992.

ACÓRDÃO Nº 2166/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão
civil de Thiago Lopes Xavier, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-005.818/2012-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Thiago Lopes Xavier (CPF 020.316.731-

73).
1.3. Unidade: Ministério Público Federal - MPU.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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1.2. Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - MMA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinação:
1.6.1. determinar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis que, no prazo de 60 (sessenta) dias
a contar da ciência desta deliberação, torne disponível, no sistema
Sisac, novo cadastro dos atos de alteração de aposentadoria dos in-
teressados Francisco José Sales de Alencar e Olympio Paraense da
Cunha Quebra, encaminhando-os, após parecer do controle interno,
livre da inconsistência apontada, qual seja, divergência entre a de-
nominação da função exercida especificada no campo "Discriminação
dos tempos em funções comissionadas" e a função constante do
campo "Dados da vantagem", ou caso a falha apontada seja con-
firmada pelo gestor de pessoal, preencher o campo de "Esclareci-
mentos do Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta.

ACÓRDÃO Nº 2172/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de aposentadoria a seguir rela-
cionados:

1. Processo TC-005.876/2012-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Gil (080.256.732-00); Maria Neuza

da Silva Fonseca (193.522.986-91); Maria Vaz Paixão (295.821.800-
72); Marilene dos Santos Benites (173.708.171-72); Osvane Eva Silva
de Santana (152.639.241-00); Ponciano da Silva Ponce (106.701.061-
00); Regina Antonia Nascimento Silva (157.786.815-34); Sandra Ma-
ria Palheiro (507.135.077-72); Sergio Soares (464.191.877-53); Se-
verino Pereira Ramos (066.170.424-68); Sonia Maria Dutra
(082.425.501-15); Sonia Maria de Castro Alves (182.837.481-49);
Valdevino de Oliveira (273.011.337-15); Vera Lúcia Souza Amaral
dos Santos (442.953.247-87).

1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2173/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I
da Lei nº 8.443/1992, e art. 3º, § 6º e § 7º da Resolução TCU nº
206/2007, na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de
acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mé-
rito do ato de admissão de Renzo Oliveira da Costa, fazendo-se a
determinação sugerida.

1. Processo TC-006.022/2012-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Renzo Oliveira da Costa (875.029.092-

49).
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/PA - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações:
1.6.1. determinar ao Tribunal Regional Eleitoral - TRE/PA

que, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência desta de-
liberação, torne disponível, no sistema Sisac, novo cadastro do ato de
admissão do interessado Renzo Oliveira da Costa, encaminhando-o,
após parecer do controle interno, livre da inconsistência apontada,
qual seja, inobservância do prazo previsto no art. 13, § 1º, da Lei
8.112/1990 entre a data de nomeação e da posse, ou caso a falha
apontada seja confirmada pelo gestor de pessoal, preencher o campo
de "Esclarecimentos do Gestor de Pessoal", detalhando a situação
concreta; e

1.6.2. cientificar o Tribunal Regional Eleitoral - TRE/PA de
que o encaminhamento, via Sisac, de atos de pessoal sujeitos a re-
gistro por este Tribunal com omissões e inconsistências injustificadas
pode ensejar a aplicação, ao responsável, da multa prevista no art. 58,
II da Lei 8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 2174/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I
da Lei nº 8.443/1992, e art. 3º, § 6º e § 7º da Resolução TCU nº
206/2007, na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de
acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mé-
rito do ato de admissão de Daiana Paula Souza de Morais, fazendo-
se a determinação sugerida.

1. Processo TC-006.024/2012-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Daiana Paula Souza de Morais

(016.142.139-33).
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/SC - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações:
1.6.1. determinar ao Tribunal Regional Eleitoral - TRE/SC

que, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência desta de-
liberação, torne disponível, no sistema Sisac, novo cadastro do ato de
admissão da interessada Daiana Paula Souza de Morais, encami-
nhando-o, após parecer do controle interno, livre da inconsistência
apontada, qual seja, nomeação posterior à validade do concurso ob-
tida pela data da validade informada ou pela data da homologação
mais o prazo (com ou sem prorrogação), ou caso a falha apontada
seja confirmada pelo gestor de pessoal, preencher o campo de "Es-
clarecimentos do Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta;
e

1.6.2. cientificar o Tribunal Regional Eleitoral - TRE/SC de
que o encaminhamento, via Sisac, de atos de pessoal sujeitos a re-
gistro por este Tribunal com omissões e inconsistências injustificadas
pode ensejar a aplicação, ao responsável, da multa prevista no art. 58,
II da Lei 8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 2175/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei nº 8.443/1992, e art. 7º, I da Resolução TCU nº 206/2007, na
forma do art. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito dos atos de
concessão de pensão civil a seguir relacionados, por perda de objeto,
em decorrência do falecimento dos beneficiários.

1. Processo TC-008.587/2012-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Astrogilda Pinto Dutra (005.010.767-43);

Diva Rodrigues de Barros (011.069.927-09); Edson Eurides dos San-
tos Lobato (143.627.832-53); Emília Francisca de Carvalho de Aze-
vedo (701.641.697-68); Jaci Pereira de Mello (273.086.507-15); Lu-
cinda Rosinha de Marchi (050.147.270-34).

1.2. Órgão: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2176/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor dos be-
neficiários a seguir relacionados:

1. Processo TC-008.605/2012-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Arlindo Dias Coelho (219.001.757-20) e

Darci da Penha Gomes (056.640.647-06).
1.2. Órgão: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2177/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei nº 8.443/1992, e art. 7º, I da Resolução TCU nº 206/2007, na
forma do art. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito dos atos de
concessão de pensão militar a seguir relacionados, por perda de ob-
jeto, em decorrência do falecimento dos beneficiários.

1. Processo TC-005.958/2012-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Amelia Munareto Minozzo (940.858.110-

53); Dozolina Basei (650.977.420-87) e Enedina Almeida Balvedi
(685.127.160-53).

1.2. Órgão: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2178/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão militar em favor dos
beneficiários a seguir relacionados:

1. Processo TC-008.544/2012-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Antonia Lizete Pereira dos Santos

(763.804.249-20); Diva Miranda Costa (610.305.709-49); Hilda Bue-
no (016.176.229-82); Ilma Monken Venske (859.535.809-59); Joacy
Rabelo Leitao (230.585.523-00); Laura Miranda Costa (739.687.819-
53); Maria Emilia Miranda Costa (544.952.969-49); Maria do Ceu
Pires Leitao (513.901.593-53); Odete Petry Junkes (760.908.769-68);
Rose Mari Martins Gomes (356.133.519-53).

1.2. Órgão: Quinta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2179/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro do atos de concessão de pensão militar em favor dos
beneficiários a seguir relacionados:

1. Processo TC-008.549/2012-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Aline Lucio Xavier (088.582.937-97) e

Vera Lucia da Silva Oliveira (312.356.037-68).
1.2. Órgão: Décima Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2180/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 212 do RI/TCU,
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos,
ACORDAM, por unanimidade, em arquivar a presente tomada de
contas especial uma vez verificada a ausência dos pressupostos de
constituição do processo, bem como dar ciência desta deliberação ao
responsável e ao interessado.

1. Processo TC-013.678/2011-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Artplan Comunicação S.A.
1.2. Interessado: Ministério do Meio Ambiente - MMA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: 8ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex-8).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2181/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 143, I, 'a' e
212, do RI/TCU, arts. 5º, §§ 4º e 5º, c/c o art. 10, da IN/TCU nº
56/2007 e na forma do subitem 9.2. do Acórdão TCU nº 2647/2007
- Plenário, que autorizou o arquivamento dos processos de tomada de
contas especial com transcurso de dez anos desde o fato gerador e de
acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em arquivar a tomada de contas especial,
bem como dar ciência desta deliberação ao órgão instaurador da TCE
e ao responsável.

1. Processo TC-028.843/2011-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Jose Abilio Alves de Oliveira Neto
(127.361.204-34).

1.2. Entidade: Município de Belo Jardim - PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (Secex-PE).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2182/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 1º, XXIV, e na
forma do art. 143, V, 'a', ambos do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la improcedente e arquivar os autos, dando-se ciência desta
decisão ao representante.

1. Processo TC-037.424/2011-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica.
1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.3. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex-3).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2183/2012 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 1º, XXIV, e na
forma do art. 143, V, 'a', ambos do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos ACORDAM, por una-
nimidade, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente e arquivar os autos, dando-se
ciência desta decisão ao representante, fazendo-se as determinação
sugerida nos pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-037.823/2011-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo no Rio

Grande do Norte (Secex- RN).
1.2. Órgão: Centro de Lançamento da Barreira do Inferno -

MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Rio

Grande do Norte (Secex-RN).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinação:
1.6.1. Cientificar o Centro de Lançamento da Barreira do

Inferno (CLBI), por intermédio do órgão de controle interno do Co-
mando da Aeronáutica, de que, por ocasião da contratação de suas
obras, deve observar a tempestiva expedição das Anotações de Res-
ponsabilidade Técnica (ART) do Projeto Básico, da execução e da
fiscalização.

Ata n° 13/2012 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA E APRECIADOS
DE FORMA UNITÁRIA

Passou-se, em seguida, ao julgamento ou à apreciação dos
processos adiante indicados, que haviam sido incluídos na pauta, de
forma unitária e organizada sob n° 13/2012, havendo a Primeira
Câmara aprovados os Acórdãos de n°s 2184 a 2219, a seguir in-
dicados. Os correspondentes Relatórios, Votos ou Propostas de De-
liberação, bem como os citados Acórdãos, se inserem no Anexo desta
Ata (Regimento Interno, artigos 17, 95, inciso VI, 134, 138, 141, §§
1° a 7° e 10; e Resoluções TCU n°s 164/2003, 184/2005 e
195/2006):

9.3. comunicar aos recorrentes, à Companhia Docas do Es-
tado de São Paulo (Codesp), à Procuradoria da República no Estado
de São Paulo e à Secretaria de Controle Externo no Estado de São
Paulo - Secex/SP do inteiro teor da presente deliberação;

9.4. juntar cópia desta deliberação, acompanhada do relatório
e do voto que a fundamentam, às contas ordinárias da Codesp, re-
lativas aos exercícios de 2002, 2003, 2004 e 2005, para exame em
confronto e em conjunto.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2184-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministra que não participou da votação: Ana Arraes
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2185/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 011.558/2004-9.
1.1. Apenso: 014.124/2008-5
2. Grupo: II; Classe de Assunto: I - Embargos de Decla-

ração.
3. Recorrente: Manoel Adail Amaral Pinheiro (137.996.732-

53).
4. Unidade: Município de Coari/AM.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
5.1. Relator da deliberação embargada: Ministro Augusto

Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogados constituídos nos autos: Francisco Eduardo

Carrilho Chaves (OAB/DF 22.322) e Diogo de Mendonça Melim
(OAB/DF 35.188).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos contra o Acórdão nº 7.384/2011-TCU-1ª Câma-
ra,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32 e 34 da Lei nº 8.443/1992,
c/c os arts. 277 e 287 do Regimento Interno do TCU, conhecer, em
caráter excepcional, dos presentes embargos de declaração, para no
mérito rejeitá-los;

9.2. dar conhecimento desta deliberação ao embargante.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2185-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministra que não participou da votação: Ana Arraes
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2186/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo: TC-015.939/2005-1.
2. Grupo: II - Classe de assunto: I - Recurso de Recon-

sideração.
3. Recorrente: Manoel Lopes de Macêdo Neto (CPF

237.817.264-87).
4. Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde na

Paraíba - NEMS/PB.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas do Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado da
Paraíba, relativas ao exercício de 2004, em que se discute, nesta
oportunidade, recurso de reconsideração apresentado pelo Sr. Manoel
Lopes de Macêdo Neto, em face do Acórdão 4.556/2010-1ª Câmara,
pelo qual suas contas foram julgadas irregulares com imposição de
multa,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto pela
recorrente, para, no mérito, dar-lhe provimento;

9.2. em consequência:
9.2.1. tornar insubsistentes os subitens 9.3 e 9.3.1 do Acór-

dão 4.556/2010-1ª Câmara, alterada pelo Acórdão 5.458/2010-1ª Câ-
mara;

9.2.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18
e 23, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e
214, inciso II, do Regimento Interno, julgar as contas de que trata este
processo, de responsabilidade do Sr. Manoel Lopes de Macêdo Neto,
regulares com ressalva, dando-lhe quitação;

9.3. comunicar o recorrente da presente deliberação.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2186-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministra que não participou da votação: Ana Arraes
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2187/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 027.661/2006-7.
1.1. Apensos: 030.335/2010-8; 031.137/2010-5
2. Grupo II - Classe de Assunto: - I - Recurso de Re-

consideração (em processo de Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Secretaria de Incentivo e Fomento à Cultura

- Minc
3.2. Responsável: Gabriel de Araújo Grossi (701.250.661-

04).
4. Órgão: Secretaria de Incentivo e Fomento à Cultura -

MinC.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos.
8. Advogados constituído nos autos: Dr. Walter Costa Porto

- OAB/DF 6.098; Dr. Guilherme Augusto Fregapani - OAB/DF nº
34.406; Dra. Paula Cardoso Pires - OAB/DF nº 23.668; Antônio
Perilo Teixeira - OAB/DF nº 21.359

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Reconsideração interposto por Gabriel de Araújo Grossi, contra o
Acórdão nº 6.077/2010-TCU- 1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fulcro no art. 32, parágrafo único, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 285, § 2º do Regimento Interno do TCU,
conhecer do Recurso de Reconsideração;

9.2. no mérito, dar provimento ao pedido;
9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18,

23, inciso II, todos da Lei nº 8.443/1992, julgar regulares com res-
salva as contas do Sr. Gabriel de Araújo Grossi, expedindo-lhe qui-
tação;

9.4. dar ciência desta deliberação ao interessado.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2187-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2188/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 000.070/2011-4.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério das Comunicações

(00.394.437/0005-80).
3.2. Responsável: Arimaílde Souza da Cunha (656.346.242-

15).
4. Entidade: Diretoria Regional da Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos no Acre - DR/ACR - MC.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo - AC

(Secex-AC).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Diretoria Regional da Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos no Acre em decorrência de desfalque
de numerário na Agência de Correios/Banco Postal de Bujari/AC;

ACÓRDÃO Nº 2184/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo: TC - 003.043/2007-9.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração.
3. Recorrentes: Limpadora Califórnia Ltda., Amaury Pio Cu-

nha, Arnaldo de Oliveira Barreto, Fabrizio Pierdomênico, Francisco
Vilardo Neto, José Carlos Mello Rego, Mauro Marques, Sérgio Al-
cides Antunes e Fernando Lima Barbosa Vianna.

4. Entidade: Companhia Docas de São Paulo (Codesp).
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogados constituídos nos autos: Nircles Monticelli Bre-

da (OAB/SP 26.114); Eduardo de Almeida Ferreira (OAB/SP
184.325), Frederico Spagnuolo de Freitas (OAB/SP 186.248), Au-
gusto Vianna (OAB/RJ 152.383) e Marina Vianna (OAB/RJ
122.968).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Reconsideração interposto contra o Acórdão nº 7.369/2010-TCU-Pri-
meira Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei nº
8.443/1992 c/c o art. 285, §2º, do Regimento Interno do TCU, co-
nhecer dos Recursos de Reconsideração interpostos pela empresa
Limpadora Califórnia Ltda. e pelos Srs. Amaury Pio Cunha, Arnaldo
de Oliveira Barreto, Fabrizio Pierdomênico, Francisco Vilardo Neto,
José Carlos Mello Rego, Mauro Marques, Sérgio Alcides Antunes e
Fernando Lima Barbosa Vianna, para, no mérito, dar-lhes provimen-
to;

9.2. em conseqüência ao disposto no subitem precedente,
tornar insubsistente o Acórdão nº 7.369/2010-TCU-Primeira Câmara
e, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I,
208 e 214, inciso II, do Regimento Interno, julgar regulares com
ressalva as contas dos responsáveis Srs. Amaury Pio Cunha, Arnaldo
de Oliveira Barreto, Fabrizio Pierdomênico, Francisco Vilardo Neto,
José Carlos Mello Rego, Mauro Marques, Sérgio Alcides Antunes e
Fernando Lima Barbosa Vianna, dando-lhes quitação;
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "d", 12, § 3º, 19 e 23, inciso III, da
Lei n° 8.443/92, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a" do Regimento
Interno e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar revel a Sra. Arimaílde Souza da Cunha;
9.2., julgar irregulares as presentes contas e em débito a Sra.

Arimaílde Souza da Cunha, condenando-a ao pagamento da impor-
tância abaixo discriminada, atualizada monetariamente e acrescida
dos juros de mora, calculada a partir da data especificada até a efetiva
quitação do débito, sem prejuízo de abater o valor de R$ 164,41,
correspondente ao saldo de verbas rescisórias usado para amortização
do débito em 31/1/2007, fixando-lhe o prazo de quinze dias desde a
ciência para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da
referida quantia à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos:

Valor do débito e datas de ocorrência
R$ 30.323,25 6/9/2006
R$ 6.000,00 25/1/2007
R$ 255,45 2/2/2007
R$ 81,31 2/5/2007

9.3. aplicar à Sra. Arimaílde Souza da Cunha a multa pre-
vista no art. 57 da Lei n° 8.443/92 c/c o art. 267 do Regimento
Interno do TCU, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), fixando-
lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que com-
prove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Re-
gimento Interno), o recolhimento da multa ao Tesouro Nacional, atua-
lizada monetariamente da data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar desde logo a cobrança judicial das dívidas, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/92, caso não atendida a
notificação;

9.5. remeter cópia do acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do Acre,
para ajuizamento das ações civis e penais cabíveis, nos termos do art.
16, § 3º, da Lei nº 8.443/92, c/c o art. 209, § 7º, do Regimento
Interno.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2188-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2189/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 005.798/2010-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de recon-

sideração (Tomada de Contas Especial).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Fundo Nacional de Saúde - MS

(00.530.493/0001-71); Prefeitura Municipal de Campo Redondo - RN
(08.358.723/0001-79); Base - Construções, Serviços e Projetos Ltda.
(04.383.207/0001-43).

3.2. Responsáveis: Base - Construções, Serviços e Projetos
Ltda. (04.383.207/0001-43); Espólio de Francisco Rodrigues Rocha
(506.848.508-00); Zuleide Trajano da Costa (838.231.584-49).

3.3. Recorrente: Base - Construções, Serviços e Projetos Lt-
da. (04.383.207/0001-43).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Campo Redondo
- RN.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo - RN (SECEX-RN).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto contra o Acórdão 7.875/2011- TCU- 1ª
Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos artigos 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, e 285, caput, do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do Recurso de Reconsideração e negar-lhe
provimento;

9.2. dar ciência aos interessados e responsáveis.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2189-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2190/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 005.980/2008-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Departamento de Extinção e Liquidação -

MP (02.792.785/0001-08).
3.2. Responsáveis: Celso Luiz de Freitas (065.387.028-05);

WR Serviços Ambientais Ltda., atual denominação social da empresa
WR Jardins e Construções Ltda (59.377.275/0001-91); Município de
Eldorado - SP (45.089.885/0001-85).

4. Órgãos/Entidades: Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão (vinculador); Município de Eldorado - SP.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração contra o Acórdão 7.808/2010 - TCU - 1ª Câmara;
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 32, inciso I, e art. 33 da Lei
8.443/1992:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração, para, no mérito,
negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2190-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2191/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 008.281/2009-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: - II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Assistência Social -

MDS (01.002.940/0001-82).
3.2. Responsáveis: Carlos Frederico de Lemos Moreira Lima

(143.159.474-15); Celma Maria Inácio de Almeida (270.154.164-68);
Celso Cavalcanti do Nascimento (143.310.124-68); Everaldo Amorim
do Nascimento (022.716.514-41); Jaqueline Moraes da Fonseca
(010.018.744-71); José Pereira de Lima (084.699.894-72); José Viana
de Brito (058.892.353-20); Sergio Barreto de Miranda (101.051.824-
00); Silvana Monteiro de Oliveira Almieda (698.474.284-68); Ze-
nailson Pereira de Lima (083.676.124-34); Zenaldo Pereira de Lima
( 3 11 . 4 3 0 . 6 7 4 - 8 7 ) .

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Panelas - PE.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - GO

(SECEX-GO).
8. Advogado constituído nos autos: Anna Karollina Pinto

Thaumaturgo (OAB-PE 15.233), Bernardo de Lima Barbosa Filho
(OAB-PE 24.201), Felipe Augusto de Vasconcelos Caraciolo (OAB-
PE 6.853-E), Fernando de Oliveira Barros (OAB-PE 12.106), Hen-
rique César Freire de Oliveira (OAB-PE 22.508), Humberto Ramon
Santos (OAB-PE 8.902-E), José Valdemar Monteiro Júnior (OAB-PE
25.498), Maria José Jerônimo Ferreira (OAB-PE 12.313), Maria Rita
Juliana Almeida Coelho (OAB-PE 28.289), Osmar Xavier Assunção
(OAB-PE 24.218), Patrícia Lidiane Lima (OAB-PE 28.057), Paula
Cristiane Vieira de Melo (OAB-PE 20.830), Sérgio Barreto de Mi-
randa Filho (OAB-PE 27.030), Thiago Lopes Soares (OAB-PE
29.728),Thomaz Diego Mesquita de Moura (OAB-PE 8.909-E), Tiago
José Gonçalves Ferreira (OAB-PE 20.157), Valdemar Monteiro Júnior
(OAB-PE 25.498), Walles Henrique de Oliveira Couto (OAB-PE
24.224), Wanessa Larissa de Oliveira Couto (OAB-PE 7.882-E).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento So-
cial e Combate à Fome, em decorrência da omissão no dever de
prestar contas de recursos recebidos pela Prefeitura Municipal de
Panelas/PE, no exercício de 2004, à conta do Programa de Erra-
dicação do Trabalho Infantil (PETI);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fulcro nos artigos 1º, inciso I, e 16, inciso II, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 208, § 2º, do RI/TCU, julgar regulares com
ressalva as contas das Sras. Jaqueline Moraes da Fonseca e Lúcia de
Fátima Andrade de Melo, dando-lhes quitação;

9.2. com fulcro nos artigos 1º, inciso I, e 16, inciso III, alínea
b, 19, parágrafo único, e 23, inciso III, alínea a, da Lei 8.443/92, c/c
os artigos 209, II, e 214, inciso III, alínea a, do RI/TCU, julgar
irregulares as contas do Sr. Sérgio Barreto de Miranda, aplicando-lhe
a multa prevista no art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 268
do RI/TCU, nos valor R$ 3.000,00 (três mil reais), fixando o prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tri-
bunal (art. 214, inciso III, alínea "a" do Regimento Interno), o re-
colhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
da data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei n. 8.443/1992, c/c o art. 214, alínea b, do Regimento Interno
deste Tribunal, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a
notificação;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhada do Re-
latório e Voto que o fundamentam, ao Fundo Nacional de Assistência
Social (FNAS).

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2191-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministra que alegou impedimento na Sessão: Ana Ar-
raes.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2192/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 011.919/2011-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto V: Pensão Civil.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Alzira Santorsula Tidei (275.738.148-28);

Amair Simões de Oliveira (803.504.884-87); Anete Chaves Vaz
(218.247.620-20); Barbara de Alarcao Vivanco (355.411.028-04);
Creusa Vidal Leite (854.538.387-87); Herminia Rodrigues Ribeiro
(088.464.007-80); Lacy Rodrigues Neves (921.981.636-91); Leonardo
Martins Reis (141.223.737-86); Maria Amelia Guabiraba Forte
(116.500.443-72); Raimunda Benedita Silva Reis (137.446.743-04).
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4. Órgão: Ministério das Comunicações (vinculador).
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão civil instituídas por ex-servidores do Ministério das Comu-
nicações;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar legais e ordenar os registros dos atos de
pensão civil instituídos em favor de Alzira Santorsula Tidei
(275.738.148-28); Amair Simões de Oliveira (803.504.884-87); Anete
Chaves Vaz (218.247.620-20); Barbara de Alarcao Vivanco
(355.411.028-04); Herminia Rodrigues Ribeiro (088.464.007-80); La-
cy Rodrigues Neves (921.981.636-91); Leonardo Martins Reis
(141.223.737-86); Maria Amelia Guabiraba Forte (116.500.443-72); e
Raimunda Benedita Silva Reis (137.446.743-04).

9.2. considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão civil
instituído em favor de Creusa Vidal Leite (854.538.387-87);

9.3. dispensar a devolução das importâncias recebidas de boa
fé, pela beneficiária cujo ato foi considerado ilegal, nos termos do
Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

9.4. com fundamento nos arts. 71., incisos IX, da Cons-
tituição Federal e 262 do Regimento Interno do TCU, determinar
Ministério das Comunicações que cesse, imediatamente, o pagamento
decorrente do ato impugnado, a partir da ciência da deliberação do
Tribunal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa;

9.5. dar ciência à interessada cuja concessão foi considerada
ilegal, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da eventual
interposição de recurso não a exime da devolução dos valores per-
cebidos indevidamente após a notificação, em caso de desprovimen-
to.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2192-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2193/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.709/2004-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde - MS

(26.989.350/0001-16).
3.2. Responsáveis: A & L Dantas Construções Ltda.

(03.576.504/0001-42); Arlinda Santos de Santana Lima (371.875.035-
04); Artur Barreto Dantas (198.531.495-91); Edileuza Santana Santos
(235.688.795-49); Edna Monteiro Lima Cardoso (265.294.755-91);
Evandro Pessoa de Siqueira (815.482.815-49); José Roberto Oliveira
Santos (154.807.045-91); João Vieira dos Santos (012.838.045-49);
Maria Lúcia de Oliveira Dantas (653.717.715-49); Myllena Cons-
truções e Serviços Ltda. (03.491.147/0001-10).

4. Órgão/Entidade: Município de Maruim-SE.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SE

(SECEX-SE) e Secretaria de Recursos (SERUR).
8. Advogado constituído nos autos: Arivaldo Barreto Con-

ceição Júnior (OAB/SE 2775), Helber Freitas Oliveira (OAB/SE
4345), Alexander Maciel de Santana (OAB/SE 3879), Joaby Gomes
Ferreira (OAB/SE 1977) e Layana Tyara Campos da Silva (OAB/SE
4990).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de

reconsideração de Edna Monteiro Lima Cardoso, ex-Secretária de
Saúde de Maruim/SE e do Espólio do Sr. João Vieira dos Santos,
representado por Edileuza Santana Santos, interpostos contra o Acór-
dão 2.702/2011 - TCU - 1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 32,
inciso I, e 33 da Lei nº 8.443/92, e diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. não conhecer do recurso intentado pelo Espólio do Sr.
João Vieira dos Santos, representado por Edileuza Santana Santos,
por ser intempestivo e não apresentar fatos novos, nos termos do art.
32, parágrafo único e inc. I, da Lei 8.443/92 c/c o art. 285, caput e
§2º, do RI-TCU

9.2. conhecer do recurso intentado por Edna Monteiro Lima
Cardoso para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.3. dar ciência desta decisão aos recorrentes e à Procu-
radoria da República no Estado de Sergipe.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2193-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2194/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 015.073/2009-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Fundação Nacional de Saúde - MS

(26.989.350/0001-16); Prefeitura Municipal de Santa Cecília - PB
(01.612.643/0001-59).

3.2. Responsáveis: F & A Construções Civis e Elétricas
Ltda. (02.625.672/0001-18); Teófilo José de Sousa e Silva
(146.374.804-34).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Cecília -
PB.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Fu-
nasa), em decorrência de irregularidades no Convênio 3.467/2001
celebrado com a Prefeitura Municipal de Santa Cecília - PB.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no art. 1º, inciso
I, da Lei 8.443/1992 e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar Teófilo José de Sousa e Silva (CPF
146.374.804-34) e a empresa F & A Construções Civis e Elétricas
Ltda. (CNPJ 02.625.672/0001-18) revéis no presente Processo, nos
termos do § 3º do art. 12 da Lei 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares, com fulcro nos arts. 16, inciso III,
alínea"b" e "c" e §2º, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992,
as contas de Teófilo José de Sousa e Silva, condenando-o solida-
riamente com a empresa F & A Construções Civis e Elétricas Ltda.
(CNPJ 02.625.672/0001-18) ao pagamento das importâncias abaixo
relacionadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de
mora, calculados a partir das datas indicadas, até a data do efetivo
recolhimento, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, junto ao TCU, o recolhimento da
quantia à Funasa, nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno/TCU:

Valor Histórico (R$) Data de ocorrência
27/9/2002 33.103,98
31/10/2002 24.827,99
31/1/2003 22.068,03
TO TA L 80.000,00

9.3 aplicar a Teófilo José de Sousa e Silva e à empresa F &
A Construções Civis e Elétricas Ltda. (CNPJ 02.625.672/0001-18)
multa individual prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267
do Regimento Interno/TCU, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para comprovar o recolhimento da quantia ao Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente da data do presente acórdão até a
data do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992;

9.5. enviar cópia da presente deliberação, acompanhada do
relatório e do voto que a fundamentam, ao Juízo de Direito da
Comarca de Umbuzeiro (Serventia Judicial de 2º Ofício) e ao Re-
presentante do Ministério Público do Estado da Paraíba junto a esta
Comarca para subsidiar a instrução da Ação de Prestação de Contas
c/c Ressarcimento de Recursos (processo 040.2005.000268- 8).

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2194-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2195/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 019.720/2009-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Departamento de Administração Interna -

Md (03.277.610/0001-25)
3.2. Responsável: Florany Maria dos Santos Mota

(382.517.102-78).
4. Órgão/Entidade: Município de Uiramutã/RR.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo/RR (SE-

CEX-RR) e Secretaria de Recursos (SERUR).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto por Florany Maria dos Santos Mota, contra
o Acórdão nº 5935/2011-TCU-1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 32,
inciso I, e 33 da Lei nº 8.443/92, e diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento
parcial;

9.2. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alínea a, da Lei nº 8.443/1992, irregulares as contas da Sra.
Florany Maria dos Santos Mota;"

9.3. aplicar à Sra. Florany Maria dos Santos Mota a multa
capitulada no art. 58, inciso I, c/c o art. 19, parágrafo único, ambos da
Lei nº 8.443/1992, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), fixando
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
prove, perante o Tribunal (art. 23, inciso III, da Lei nº 8.443/1992 c/c
o art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o re-
colhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for
paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;"

9.4. dar ciência desta decisão ao recorrente e à Procuradoria
da República no Estado de Roraima.
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10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2195-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2196/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 030.495/2010-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame.
3. Interessado/Recorrente:
3.1. Interessado: Vilmar Viana da Rosa (137.671.190-72).
3.2. Recorrente: Gerência Executiva do Inss - CANOAS/RS

- INSS/MPS.
4. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Inss - CA-

NOAS/RS - INSS/MPS.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Pedido de

Reexame contra o Acórdão 8.427/2011 - 1ª Câmara,
ACORDAM os Ministros do Tribunal da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo Relator e com
fundamento no art. 48 c/c o art. 33 da Lei 8.443/1992, nos art. 286 do
Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento;

9.2. dar ciência ao interessado.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2196-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2197/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-001.116/2010-0
2. Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsável: Acir Kauás (ex-prefeito, CPF 042.264.538-

91)
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Selvíria/MS
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidade Técnica: Secex/MS
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada em face de inconsistências na prestação de
contas dos recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE), no Município de Selvíria/MS, em 2002.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso
III, alínea "b"; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a" e "b"; 28, inciso
II; e 57 da Lei nº 8.443/92 c/c os arts. 209, § 7º, e 214, inciso III,
alíneas "a" e "b", do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas do responsável Acir Kauás,
condenando-o a pagar as importâncias especificadas a seguir, atua-
lizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a
partir das respectivas datas até o dia do efetivo pagamento, e fixando-
lhe o prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência, para que com-
prove perante o TCU o recolhimento do montante aos cofres do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE):

Data Valor original (R$)
31/12/2001 195,85
28/02/2002 1.695,40
23/03/2002 1.695,40
26/04/2002 1.695,40
22/05/2002 1.695,40
26/06/2002 1.695,40
26/07/2002 1.695,40
23/08/2002 1.695,40
25/09/2002 1.695,40
24/10/2002 1.695,40
2 3 / 11 / 2 0 0 2 1.695,40

9.2. aplicar a Acir Kauás multa de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias da notificação para que
comprove perante o TCU o recolhimento desse valor aos cofres do
Tesouro Nacional, o qual deverá ser atualizado monetariamente, se
pago após o vencimento;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso
não atendida a notificação; e

9.4. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto, à Procuradoria da República no Estado de Mato Grosso do Sul,
para as medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2197-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2198/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-004.001/2008-1
2. Grupo I, Classe I - Recurso
3. Unidade: Prefeitura Municipal de Navegantes/SC
4. Recorrente: Luiz José Gaya, ex-prefeito, CPF nº

050.273.499-04
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidades Técnicas: Serur e Secex/SC
8. Advogado constituído nos autos: Sérgio Alexandre Sodré

(OAB/SC nº 10.541)

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, onde se aprecia

peça denominada "recurso extraordinário" contra o Acórdão nº
8.657/2011-1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 - receber o expediente apresentado como mera petição,
negando-lhe seguimento;

9.2 - dar ciência deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, ao recorrente.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2198-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2199/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-007.366/2009-4
2. Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsáveis: Leonardo Cantanhede (CPF 068.389.283-

53) e João Batista Cantanhede Martins (CPF 022.089.543-00), ex-
prefeitos

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Bequimão/MA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidade Técnica: Secex/MA
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada em face do descumprimento do objeto do
Contrato de Repasse nº 89721-33/99/MPFDA/CAIXA, firmado pela
Prefeitura Municipal de Bequimão/MA com a Caixa Econômica Fe-
deral para a realização de infraestrutura no âmbito do Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso
III, alínea "c"; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a" e "b"; 28, inciso
II; e 57 da Lei nº 8.443/92 c/c os arts. 209, § 7º, e 214, inciso III,
alíneas "a" e "b", do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. julgar irregulares as presentes contas;
9.2. condenar o responsável Leonardo Cantanhede, indivi-

dualmente, a pagar a importância de R$ 12.207,98 (doze mil, du-
zentos e sete reais e noventa e oito centavos), atualizada mone-
tariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir de
12/12/2001 até o dia do efetivo pagamento, e fixando-lhe o prazo de
15 (quinze) dias, contados da ciência, para que comprove perante o
TCU o recolhimento do montante aos cofres do Tesouro Nacional;

9.3. condenar os responsáveis Leonardo Cantanhede e João
Batista Cantanhede Martins, solidariamente, a pagar a importância de
R$ 7.668,12 (sete mil, seiscentos e sessenta e oito reais e doze
centavos), atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora,
calculados a partir de 12/12/2001 até o dia do efetivo pagamento, e
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência, para
que comprovem perante o TCU o recolhimento do montante aos
cofres do Tesouro Nacional;

9.4. aplicar a Leonardo Cantanhede e a João Batista Can-
tanhede Martins multas de R$ 8.000,00 (oito mil reais) e R$ 3.000,00
(três mil reais), respectivamente, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze)
dias da notificação para que comprovem perante o TCU o reco-
lhimento do correspondente valor aos cofres do Tesouro Nacional, o
qual deverá ser atualizado monetariamente, se pago após o ven-
cimento;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações; e

9.6. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto, à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, para as
medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2199-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2200/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 014.734/2006-8
2. Grupo II - Classe I - Recurso de Reconsideração (em

Prestação de Contas)
3. Recorrentes/Responsáveis:
3.1. Recorrentes: Sebastião de Souza Nunes, ex-Coordenador

Regional da Funasa-Core/AM (CPF 130.564.252-04), Erley Katleen
Souza da Silva, ex-Chefe da Seção de Execução Orçamentária e
Financeira da Funasa-Core/AM (CPF 476.487.162-91), e J. G. Agên-
cia de Viagens e Turismo Ltda. (CNPJ 00.578.565/0001-50)
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3.2. Responsáveis: Erley Katleen Souza da Silva (CPF
476.487.162-91), Francisco José da Costa Aires (CPF 738.095.197-
15), José Ribamar Ferreira da Silva (CPF 130.474.002-10) e Se-
bastião de Souza Nunes (CPF 130.564.252-04)

4. Unidade: Fundação Nacional de Saúde - Coordenação
Regional no Amazonas (Funasa-Core/AM)

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da decisão recorrida: Ministro Walton Alencar

Rodrigues
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidades Técnicas: Secex/AM e Serur
8. Advogados constituídos nos autos: Pedro Geraldo P. Fer-

reira (OAB/AM 3963), Waldir de Souza Tavares (OAB/AM 2.265),
Waldir Lincoln Pereira Tavares (OAB/AM 3.998), Franrobson Ro-
drigues Ribeiro (OAB/AM 5.441), Keila Regina de Almeida Rêgo
(OAB/AM 7478) e Antônio Vidal de Lima (OAB/AM A-341)

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se exa-

minam, nesta fase, recursos de reconsideração interpostos por Se-
bastião de Souza Nunes, Erley Katleen Souza da Silva e J. G. Agên-
cia de Viagens e Turismo Ltda. em face do Acórdão 6.546/2010 -
TCU - 1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 31 a 33
da Lei 8.443/1992 e 281 do Regimento Interno, e diante das razões
expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração de Sebastião de
Souza Nunes e da empresa J. G. Agência de Viagens e Turismo Ltda.
para, no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. conhecer do recurso de reconsideração de Erley Katleen
Souza da Silva para, no mérito, dar-lhe provimento;

9.3. alterar os subitens 9.1, 9.2 e 9.3 do Acórdão 6.546/2010
- TCU - 1ª Câmara para que deles sejam excluídos os nomes de Erley
Katleen Souza da Silva e José Ribamar Ferreira da Silva;

9.4. acrescentar o subitem 9.7 ao Acórdão 6.546/2010 - TCU
- 1ª Câmara com os seguintes termos: "com fundamento nos arts. 1º,
inciso I; 16, inciso II; 18; e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, julgar
regulares com ressalva as contas de Erley Katleen Souza da Silva e
José Ribamar Ferreira da Silva, dando-lhes quitação";

9.5. dar ciência desta deliberação aos recorrentes, aos res-
ponsáveis e à Funasa/Core/AM.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2200-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2201/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 017.694/2010-8
2. Grupo II - Classe V - Aposentadoria
3. Interessados: Amâncio Gomes Machado (CPF

022.418.201-30), Ananias Esteves dos Reis (CPF 238.035.417-00),
Antonio Lucindo Ferreira (CPF 032.664.351-68), Cezar Augusto San-
tos Teixeira (CPF 004.040.630-04), Emanoel Mendonça Vieira (CPF
044.547.582-04), Irma Mathilde Medeiros (CPF 077.629.500-44), Jo-
sé Carlos de Carvalho (CPF 102.119.347-04), Lúcia Montilla Mayer
(CPF 304.946.647-20), Luis Rodrigues de Albuquerque Filho (CPF
151.348.814-72), Luiz Eduardo de Gaia Campos (CPF 466.425.017-
72) e Marta Raquel Cesario Pereira Brito (CPF 165.919.764-34)

4. Unidade: Departamento Nacional de Produção Mineral
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da

concessão de aposentadoria a servidores do Departamento Nacional
de Produção Mineral.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal; arts. 1º e 2º da Emenda Constitucional nº 70/2012;
arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº 8.443/1992; art. 262, §
2°, do Regimento Interno; e art. 3º, § 6º, da Resolução TCU nº
206/2007, em:

9.1. considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos
de interesse de Irma Mathilde Medeiros, José Carlos de Carvalho,
Luis Rodrigues de Albuquerque Filho e Marta Raquel Cesario Pereira
Brito, por terem sido lançados, no sistema Sisac, com inconsistências
entre o tempo de serviço preenchido no campo 28 do formulário do
Sisac e as discriminações dos tempos de serviço, averbações e li-
cenças, no caso dos três primeiros atos, bem como incompatibilidade
entre o tempo de serviço informado (27 anos, 10 meses e 23 dias) e
o fundamento legal da aposentadoria de que trata o último ato (vo-
luntária com proventos integrais);

9.2. considerar legais as concessões de aposentadoria a
Amâncio Gomes Machado, Ananias Esteves dos Reis, Antonio Lu-
cindo Ferreira, Cezar Augusto Santos Teixeira, Emanoel Mendonça
Vieira, Lúcia Montilla Mayer e Luiz Eduardo de Gaia Campos, or-
denando seu registro;

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para encaminhar, no prazo de 60 (sessenta) dias, novos atos de apo-
sentadoria, via sistema Sisac, com a correção das falhas e omissões
nas informações prestadas e cadastradas nos formulários de concessão
de interesse dos inativos a que se refere o item 9.1 acima;

9.4. determinar à Sefip que:
9.4.1. monitore o cumprimento da determinação para en-

caminhamento de novos atos corrigindo os que tiveram a apreciação
de mérito considerada prejudicada;

9.4.2. faça permanecer no sistema Sisac todos os atos cuja
análise de mérito vier a ser considerada prejudicada, mesmo após a
disponibilização, no sistema, dos novos atos corrigidos.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2201-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2202/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 023.014/2011-3
2. Grupo II - Classe V - Aposentadoria
3. Interessados: Antonio Ávila da Silva (CPF 050.276.407-

49), Armandio Menezes Ribeiro (CPF 210.227.630-91), Assis Pinto
de Azevedo (CPF 171.321.690-68), Carlos Alberto de Oliveira Cony
(CPF 059.281.920-53), Carlos Henrique Costa Leite Garcia (CPF
054.259.210-04), Cezar Augusto Cereser Broglio (CPF 210.650.200-
15), Daniel da Luz (CPF 087.929.760-34), Eder da Rosa Peres (CPF
090.637.900-82), Euzébio Gutierres de Ávila (CPF 102.436.820-34),
Flavio Renato da Costa Abaid (CPF 132.719.030-34), João Manoel
Garcia (CPF 065.458.740-04), Jorge Antonio Vieira (CPF
204.994.690-20), José Carlos Gonçalves (CPF 174.134.430-15), José
Manoel Teixeira de Freitas Júnior (CPF 066.945.009-04), Luiz An-
selmo Fortes (CPF 219.906.200-78), Nadia Regina Panizzutti (CPF
168.636.070-34), Nadir Goz Torres (CPF 202.831.560-15), Nelson
Christoff (CPF 124.929.140-20), Nilda dos Santos Alves (CPF
246.265.389-91), Paulo Gabriel Tortorella (CPF 003.784.880-15),
Paulo Gelon Santana Garagorry (CPF 149.329.620-53), Pedro Adil-
son Bald (CPF 231.463.700-34), Ramon José Lavich (CPF
170.071.600-00), Rosinha Lourdes de Lima (CPF 349.670.440-34),
Silvino Benedeti (CPF 243.672.490-34) e Zeno José Fernandes de
Souza (CPF 193.817.600-63).

4. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento no Rio Grande do Sul - Mapa

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da

concessão de aposentadoria a servidores da Superintendência Federal
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Rio Grande do Sul -
Mapa.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º e 2º da Emenda Constitucional nº 70/2012,
arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992 e art. 3º, § 6º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em:

9.1. considerar legais as concessões de aposentadoria a An-
tonio Ávila da Silva, Armandio Menezes Ribeiro, Assis Pinto de
Azevedo, Carlos Alberto de Oliveira Cony, Carlos Henrique Costa
Leite Garcia, Cezar Augusto Cereser Broglio, Daniel da Luz, Eder da
Rosa Peres, Euzébio Gutierres de Ávila, Flavio Renato da Costa
Abaid, João Manoel Garcia, Jorge Antonio Vieira, Luiz Anselmo
Fortes, Nadia Regina Panizzutti, Nadir Goz Torres, Nelson Christoff,
Nilda dos Santos Alves, Paulo Gabriel Tortorella, Paulo Gelon San-
tana Garagorry, Pedro Adilson Bald, Ramon José Lavich, Rosinha
Lourdes de Lima, Silvino Benedeti e Zeno José Fernandes de Souza,
ordenando o registro;

9.2. considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos
de aposentadoria de interesse de José Carlos Gonçalves e José Ma-
noel Teixeira de Freitas Júnior, por terem sido lançados, no sistema
Sisac, com inconsistências nos campos relativos aos tempos de ser-
viço e averbações, computados para fins de aposentadoria dos ser-
vidores, e no campo tempo no cargo, apenas em relação ao se-
gundo;

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para encaminhar, no prazo de 60 (sessenta) dias, novos atos de apo-
sentadoria, via sistema Sisac, com a correção das inconsistências
constatadas nos formulários de concessão indicados no subitem 9.2
acima;

9.4. determinar à Sefip que:
9.4.1. monitore o cumprimento da determinação para en-

caminhamento de novos atos corrigindo os que tiveram a apreciação
de mérito considerada prejudicada;

9.4.2. faça permanecer nas bases de dados os atos cuja aná-
lise de mérito vier a ser considerada prejudicada, mesmo após a
disponibilização, no sistema, de novos atos corrigidos.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2202-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2203/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-025.668/2009-3
2. Grupo II, Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Associação dos Pequenos Produtores Rurais

de Capão Bonito II (CNPJ 02.427.944/0001-75) e Luiz Otávio Pa-
tinho (CPF 200.172.351-20), presidente da associação

4. Unidade: Associação dos Pequenos Produtores Rurais de
Capão Bonito II

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Secex/MS
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial que trata do Convênio firmado entre o Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária em Mato Grosso do Sul
(Incra/MS) e a Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Capão
Bonito II, com o objetivo de implementar o Programa de Conso-
lidação e Emancipação (Autossuficiência) de assentamentos resul-
tantes da reforma agrária no Município de Sidrolândia/MS.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso II, da
Lei nº 8.443/1992, em julgar regulares com ressalva as contas de Luiz
Otávio Patinho e da Associação dos Pequenos Produtores Rurais de
Capão Bonito II, dando-lhes quitação.
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10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2203-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO 2204/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 008.088/2009-0.
1.1. Apenso: TC 004.040/2008-0
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Coplaco - Consultoria, Planejamento e

Construções Ltda. (CPNJ 02.518.786/0001-69); João Ismael Ortulane
Nardoto (CPF 086.164.007-10); Luiz Carlos Binda (CPF
342.419.227-91); Marcos Batista de Resende (CPF 662.258.767-15);
Ricardo Moura Ferraz (CPF 790.351.597-72) e Ronilza Nascimento
(CPF 796.959.227-91).

4. Unidade: Município de Itaguaçu/ES.
5. Relatora: Ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: subprocurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Espírito Santo - Secex/ES.
8. Advogado: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial de Marcos Batista de Resende, Ricardo Moura Ferraz,
João Ismael Ortulane Nardoto, Luiz Carlos Binda, COPLACO - Con-
sultoria, Planejamento e Construções Ltda. e Ronilza Nascimento, em
virtude de irregularidades na execução do convênio 620/1999, ce-
lebrado entre a Fundação Nacional de Saúde - Funasa e a Prefeitura
Municipal de Itaguaçu/ES.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea "c";
19; 23, inciso III; 26 e 28, inciso II; c/c os arts. 214, inciso III, alínea
"a", e 217 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. acolher as alegações de defesa de Ricardo Moura Ferraz
e de Ronilza Nascimento e excluí-los da relação processual, por
ausência de legitimidade para responder pelas ocorrências;

9.2. julgar irregulares as presentes contas;
9.3. condenar Marcos Batista de Rezende, João Ismael Or-

tulane Nardoto, Luiz Carlos Binda e a empresa Coplaco - Con-
sultoria, Planejamento e Construções Ltda., solidariamente, ao re-
colhimento aos cofres da Fundação Nacional de Saúde - Funasa dos
valores abaixo discriminados, acrescidos de encargos legais até a data
do pagamento:

9.3.1. Marcos Batista de Resende, João Ismael Ortulane Nar-
doto, Luiz Carlos Binda e a empresa Coplaco - Consultoria, Pla-
nejamento e Construções Ltda.

Data Valor original do débito (em R$)
0 8 / 11 / 2 0 0 0 10.142,82
14/12/2000 2.571,24
26/06/2001 (97,47)*

*parcela que representará crédito quando da atualização do
débito (súmula TCU 128)

9.3.2. Sr. Luiz Carlos Binda e a empresa Coplaco - Con-
sultoria, Planejamento e Construções Ltda.

Data Valor original do débito (em R$)
25/08/2000 8.087,68
0 8 / 11 / 2 0 0 0 159,90
14/12/2000 1.339,58

9.4. aplicar multas individuais de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) a Marcos Batista de Resende e a João Ismael Ortulane Nardoto,
e de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a Luiz Carlos Binda e à empresa
Coplaco - Consultoria, Planejamento e Construções Ltda., a serem
recolhidas ao Tesouro Nacional, com incidência de encargos legais,
calculados da data deste acórdão até a data do pagamento, se efetuado
o pagamento após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notifi-
cações, para comprovação, perante este Tribunal, do recolhimento das
dívidas acima imputadas;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelos
responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.9. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor.

9.10. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do re-
latório e do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Pro-
curadoria da República no Estado do Espírito Santo, nos termos do §
3º do art. 16 da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2204-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro e Ana Arraes (Re-
latora).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO 2205/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 015.369/2003-1.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Ari Antonio Cagol (CPF 341.965.799-49);

Concic Engenharia S/A (CNPJ 15.103.039/0041-07); GM Engenharia
e Construções Ltda. (CNPJ 05.782.974/0001-98); Homero Raimundo
Cambraia (CPF 171.923.316-00); Isaac Bennesby (CPF 032.263.792-
91); Maq Serv Máquinas Terraplenagem Pavimentação e Serviços
Ltda. (CNPJ 00.822.718/0001-63); Petrônio Ferreira Soares (CPF
141.152.394-68); Planurb - Planejamento e Construções Ltda. (CNPJ
14.312.169/0001-91); Renato Antônio de Souza Lima (CPF
325.118.176-91); Termac Terraplenagem e Pavimentação Ltda. (CNPJ
04.104.717/0001-34); Terpav Construtora Ltda. (CNPJ
63.764.997/0001-76); e Wilson Nicolau Caculakis Filho (CPF
0 11 . 6 1 5 . 9 8 2 - 0 0 ) .

4. Unidade: Governo do Estado de Rondônia/Departamento
de Viação e Obras Públicas de Rondônia - Devop/RO.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Rondônia - Secex/RO.
8. Advogados: Leme Bento Lemes (OAB/RO 308-A), Ale-

xandre Maldonado (OAB/RO 1.179) e Roberto Franco da Silva
(OAB/RO 835).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial decorrente da conversão do relatório da auditoria
realizada no extinto Departamento de Viação e Obras Públicas do
Estado de Rondônia - Devop/RO, atual Departamento de Estradas de
Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia - DER/RO, com o
objetivo de avaliar a regularidade da aplicação de recursos federais,
provenientes do Programa Plano Agropecuário e Florestal do Estado
de Rondônia - Planafloro, nas obras de pavimentação da rodovia RO-
470.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "b" e "c", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, julgar
irregulares as presentes contas e condenar os responsáveis a seguir
indicados, solidariamente, ao pagamento das quantias especificadas,
fixando-lhes prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprovem perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a",
do Regimento Interno do TCU) o recolhimento das dívidas aos cofres
do Tesouro Nacional, acrescidas dos encargos legais pertinentes, cal-
culados a partir das datas apontadas até a data do pagamento, aba-
tendo-se, na execução, valores acaso já satisfeitos, nos termos da
legislação vigente:

9.1.1. Responsáveis: Ari Antônio Cagol e Terpav Construtora
Ltda.

Data Evento D/C Valor (R$)
22/9/1994 D 34.178,29
27/10/1994 D 3.284,96
26/12/1994 D 35.838,54

9.1.2. Responsáveis: Petrônio Ferreira Soares e Terpav Cons-
trutora Ltda.

Data Evento D/C Valor (R$)
5/1/1996 D 61.417,29

9.1.3. Responsáveis: Petrônio Ferreira Soares e Termac Ter-
raplenagem e Pavimentação Ltda.

Data Evento D/C Valor (R$)
10/7/1995 D 39.707,32
19/7/1995 D 103.913,37
2/8/1995 D 127.765,21
14/8/1995 D 11 5 . 3 5 9 , 7 1
25/8/1995 D 303.946,14
28/9/1995 D 179.480,37
1 7 / 11 / 1 9 9 5 D 91.342,04
1/12/1995 D 164.585,61
1/12/1995 C 435,38
6/12/1995 D 63.826,06
7/12/1995 D 728,64
5/1/1996 D 22.774,60
23/4/1996 D 1.844,76

9.1.4. Responsáveis: Homero Raimundo Cambraia e Termac
Terraplenagem e Pavimentação Ltda.

Data Evento D/C Valor (R$)
26/6/1996 D 29.449,09
27/9/1996 D 70.194,49

9.1.5. Responsáveis: Renato Antônio de Souza Lima e Ter-
mac Terraplenagem e Pavimentação Ltda.

Data Evento D/C Valor (R$)
12/1/2000 D 49.265,06
12/9/2000 D 25.422,92

9.1.6. Responsáveis: Ari Antônio Cagol e Concic Engenharia
S/A.

Data Evento D/C Valor (R$)
29/9/1994 D 29.467,47
26/12/1994 D 23.795,75

9.1.7. Responsáveis: Petrônio Ferreira Soares e Concic En-
genharia S/A.

Data Evento D/C Valor (R$)
24/2/1995 D 12.126,49
5/7/1995 D 45.068,09
19/7/1995 D 56.167,07
25/8/1995 D 204.538,61
28/9/1995 D 520.331,65
19/4/1996 D 52.345,44
23/5/1996 D 51.108,57
28/5/1996 D 202,51

9.1.8. Responsáveis: Isaac Bennesby e Planurb - Planeja-
mento e Construções Ltda.

Data Evento D/C Valor (R$)
1/8/1997 D 96.343,72
22/8/1997 D 58.271,60
4/9/1997 D 8.929,28

9.1.9. Responsáveis: Isaac Bennesby e GM Engenharia e
Construções Ltda.

Data Evento D/C Valor (R$)
1/6/1998 D 59.954,94
17/6/1998 D 201.855,35
22/6/1998 D 37.120,63
11 / 9 / 1 9 9 8 D 157.238,57

9.1.10. Responsáveis: Petrônio Ferreira Soares e Maq Serv
Máquinas, Terraplenagem, Pavimentação e Serviços Ltda.

Data Evento D/C Valor (R$)
28/9/1995 D 15.801,04
1 7 / 11 / 1 9 9 5 D 4.298,09
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2 2 / 11 / 1 9 9 5 D 12.937,85
2 3 / 11 / 1 9 9 5 D 22.274,07
5/12/1995 D 5.807,21
5/1/1996 D 1.769,00

9.1.11. Responsáveis: Petrônio Ferreira Soares e Maq Serv
Máquinas, Terraplenagem, Pavimentação e Serviços Ltda.

Data Evento D/C Valor (R$)
28/9/1995 D 24.472,42
1 7 / 11 / 1 9 9 5 D 7.033,70
2 2 / 11 / 1 9 9 5 D 2 0 . 4 7 5 , 11
2 3 / 11 / 1 9 9 5 D 21.889,95
5/12/1995 D 18.037,44
5/1/1996 D 22.760,17

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "b", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, julgar
irregulares contas do Sr. Wilson Nicolau Caculakis Filho e aplicar-lhe
a multa do art. 58, inciso II, da referida Lei, no valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), fixando-lhe prazo de 15(quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove perante este Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno) o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, acrescida dos encargos legais pertinentes,
calculados da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for
efetuado após o vencimento do prazo fixado;

9.3. com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, aplicar as
multas individuais a seguir indicadas, fixando aos responsáveis o
prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, para que, nos
termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno,
comprovem perante este Tribunal o recolhimento das dívidas aos
cofres do Tesouro Nacional, acrescidas dos encargos legais perti-
nentes, calculados da data deste acórdão até a data do pagamento, se
este for efetuado após o vencimento do prazo fixado;

9.3.1. Ari Antonio Cagol - R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
9.3.2. Homero Raimundo Cambraia - R$ 10.000,00 (dez mil

reis);
9.3.3. Isaac Bennesby - R$ 90.000,00 (noventa mil reais);
9.3.4. Petrônio Ferreira Soares - R$ 200.000,00 (duzentos

mil reais);
9.3.5. Renato Antônio de Souza Lima - R$ 5.000,00 (cinco

mil reais);
9.3.6. Concic Engenharia S/A - R$ 100.000,00 (cem mil

reais);
9.3.7. Terpav Construtora Ltda. - R$ 30.000,00 (trinta mil

reais);
9.3.8. Termac Terraplenagem e Pavimentação Ltda. - R$

100.000,00 (cem mil reais);
9.3.9. Planurb - Planejamento e Construções Ltda. - R$

20.000,00 (vinte mil reais);
9.3.10. GM Engenharia e Construções Ltda. - R$ 60.000,00

(sessenta mil reais);
9.3.11. Maq Serv Máquinas Terraplenagem, Pavimentação e

Serviços Ltda. - R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da

Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.5. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelos
responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.6. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.7. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.8. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria da
República no Estado de Rondônia, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2205-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro e Ana Arraes (Re-
latora).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO 2206/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 022.099/2009-3.
2. Grupo II - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrente: M. A. S. Duarte (CNPJ 34.793.869/0001-

52).
4. Unidade: Município de Normandia/RR.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro-substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogado: Rafael Miranda de Albuquerque (OAB/RR

286-B).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto pela empresa M. A. S. Duarte contra o
acórdão 1.929/2011 - 1ª Câmara, que julgou irregulares as presentes
contas especiais, com condenação daquela empresa, solidariamente
com o Sr. Afonso Nivaldo de Souza, ex-prefeito do Município de
Normandia/RR, em débito e aplicação de multa a ambos os res-
ponsáveis, com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e dar-lhe pro-
vimento parcial, de modo a conferir a seguinte redação aos subitens
9.1 e 9.2 do acórdão 1.929/2011 - 1ª Câmara:

"9.1. com fundamento no disposto nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso III, alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992,
julgar irregulares as contas do Sr. Afonso Nivaldo de Souza ir-
regulares e condená-lo, solidariamente com a empresa M.A.S. Duar-
te, ao pagamento da quantia R$ 16.664,23 (dezesseis mil, seiscentos
e sessenta e quatro reais e vinte e três centavos), fixando-se-lhes o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que efetuem
e comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres da Funasa,
acrescida dos consectários legais a partir de 04/06/2002 até a data
do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

9.2. aplicar ao Sr. Afonso Nivaldo de Souza e à empresa
M.A.S. Duarte a multa dos artigos 19, caput, e 57 da Lei 8.443/1992,
no valor individual de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
fixando-se-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para que comprovem, perante o Tribunal (artigo 214, inciso III,
alínea a, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida ao Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acór-
dão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;"

9.2 dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, à empresa recorrente, ao Sr. Afonso
Nivaldo de Souza e ao procurador-chefe da Procuradoria da Re-
pública no Estado de Roraima.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2206-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro e Ana Arraes (Re-
latora).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2207/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-000.861/2011-1.
2. Grupo II - Classe de assunto: III - Relatório de Au-

ditoria
3. Responsáveis: Antônio Helson Viana de Brito (CPF

430.571.013-72); Construtora Felix & Silva Ltda. (CNPJ
12.462.289/0001-40); Dante Matos Cardoso de Alencar (CPF
075.354.305-20); Edmundo de Sá Filho (CPF 050.288.173-91); Fla-
max Serviços de Mão de Obras Ltda. (CNPJ 09.021.123/0001-83);
Francisco Idílio do Nascimento (CPF 152.485.264-34); Francisco
Rommel Feijó de Sá (CPF 110.356.253-34); Izabel Cristina Bastos
Nóbrega Cruz (CPF 058.950.303-00); Jacqueline Cavalcanti Sampaio
(CPF 707.845.233-04); José Leite Gonçalves Cruz (CPF 144.320.801-
91); José Marcondes Macedo Landim (CPF 313.037.143-53); Juliana
de Alencar Mota e Macedo (CPF 089.552.737-54); Marco Antônio
Bezerra Rulim (CPF 525.988.963-00); Maria Betilde Sampaio Correia
(CPF 092.148.523-91); Maria Isabelle Sampaio F Nascimento (CPF
652.978.063-72); Maria Tereza Amora Cruz (CPF 308.314.743-00);
Odair José de Matos (CPF 403.387.623-53); Paulo Marcio Sampaio
Filgueira (CPF 472.959.963-20); Ricardo Bruno Macedo Tavares
Cruz (CPF 970.241.473-34); Sandra Helena Lobo Mesquita (CPF
267.826.343-68); Silvio Roberto Araujo Gomes (CPF 666.415.003-
49).

4. Unidade: Município de Barbalha/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(Secex/CE).
8. Advogados constituídos nos autos: Alanna Castelo Branco

Alencar, OAB/CE 6.854; Lyanna Magalhães Castelo Branco,
OAB/CE 17.841; e Tiago Ribeiro Rebouças, OAB/CE 22.745.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria realizada na Prefeitura Municipal de Barbalha/CE objeti-
vando analisar a regularidade da aplicação de transferências legais e
voluntárias relativas a cinco programas federais (Pnate, Pnae, PSF,
Bolsa Família e Convênios) nos exercícios de 2009 e 2010;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. determinar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE que, no prazo de 60 (sessenta) dias, instaure
tomada de contas especial com o objetivo de apurar os indícios de
pagamentos superiores aos serviços executados e as demais ocor-
rências detectadas no âmbito do Convênio 830066/2007 (Siafi
598181), celebrado entre o FNDE e a Prefeitura Municipal de Bar-
balha/CE, adotando, neste processo, as medidas necessárias a uma
avaliação confiável da parcela efetivamente executada do objeto pac-
tuado, bem como da possibilidade, ou não, de aproveitamento dos
serviços executados para a conclusão da obra, tendo em vista a
informação apresentada pela gestão municipal sucessora sobre a exis-
tência de falhas de ordem estrutural no empreendimento, encami-
nhando, ao final do prazo concedido, o processo concluso à Secretaria
Federal de Controle Interno;

9.2. determinar à Secex/CE que:
9.2.1. diligencie ao Banco do Brasil para que, no prazo de

quinze dias, encaminhe ao Tribunal cópia verso e anverso, com o
nome dos signatários e beneficiários, dos cheques 850015 (de R$
26.371,12), 850012 (de R$ 295.422,60), 850006 (de R$ 49.439,25),
850001 (de R$ 9.647,76), 850018 (de R$ 6.825,00) e 850009 (de R$
262.712,46), referentes à conta corrente 13554-2 da agência 1024-3,
utilizada para gestão dos recursos federais transferidos ao Município
de Barbalha/CE por força do Convênio 830066/2007 (Siafi 598181),
celebrado entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
- FNDE;

9.2.2. instaure, em processo apartado constituído a partir de
cópia dos elementos pertinentes destes autos, tomada de contas es-
pecial objetivando a apuração do dano ao erário decorrente do so-
brepreço na contratação de serviços de transporte escolar, promo-
vendo-se a citação solidaria dos responsáveis abaixo indicados, nos
termos dos arts. 10, § 1º e 12, inciso II, da LO/TCU, c/c o art. 202,
inciso II, do RI/TCU, para, no prazo de quinze dias contados a partir
da ciência da citação, apresentar alegações de defesa ou recolher aos
cofres do FNDE, as quantias devidas atualizadas monetariamente e
acrescidas de juros de mora, nos termos da legislação vigente, a partir
das datas abaixo especificadas até a data do efetivo recolhimento:

Responsável: Sr. José Leite Gonçalves Cruz (CPF
144.320.801-91), Prefeito Municipal;

Valor do débito: R$ 121.808,30; data de ocorrência:
31.12.2010;

Responsável: Maria Betilde Sampaio Correia (CPF
092.148.523-91), ex-secretária de educação (de 01/01/2010 até
09/7/2010);

Valor do débito: R$ 60.904,15; data de ocorrência:
31.12.2010;

Responsável: Odair José de Matos (CPF 403.387.623-53),
ex-secretário de educação (de 12/7/2010 até 07/9/2010);

Valor do débito: R$ 20.301,38; data de ocorrência:
31.12.2010;

Responsável: Izabel Cristina Bastos Nóbrega Cruz (CPF
058.950.303-00), ex-secretária de educação (de 08/09/2010 até
3 1 / 1 2 / 2 0 11 ) ;

Valor do débito: R$ 40.602,77; data de ocorrência:
31.12.2010;

Responsável: Top Service Mão de Obra e Locações de Veí-
culos Ltda. (ou Flamax Serviços de Mão de Obras Ltda.), CNPJ
09.021.123/0001-83;

Valor do débito: R$ 129.121,22; data de ocorrência:
31.12.2010;

Ocorrência: sobrepreço na subcontratação dos serviços de
prestação de transporte escolar do município por parte da empresa
Top Service Mão de Obras e Locações de Veículos Ltda. (ou Flamax
Serviços de Mão de Obras Ltda.), relativo ao exercício 2010, em
infringência ao arts. 37 da Constituição Federal de 1988, caput, art.
3º, art. 72 e 78, inciso VI, da Lei 8.666/1993, e Acórdãos T
438/2008-TCU-Plenário e 228/2009-TCU-Plenário;

9.2.3. no âmbito da tomada de contas especial indicada no
item 9.2.2. acima, com fundamento no art. 43, inciso II, da Lei
8.443/92, promova a audiência de José Leite Gonçalves Cruz, Pre-
feito Municipal, Izabel Cristina Bastos Nóbrega Cruz, atual secretária
de educação, Maria Betilde Sampaio Correia, ex-secretária de edu-
cação, e Odair José de Matos, ex-secretário de educação, para que, no
prazo de quinze dias, apresentem suas razões de justificativa sobre a
subcontratação integral de contrato de prestação de serviço de trans-
porte escolar, por parte da empresa Top Service Mão de Obra e
Locações de Veículos Ltda. (ou Flamax Serviços de Mão de Obras
Ltda.), em infringência ao arts. 37 da CF/88, caput, art. 3º, art. 72 e
78, inciso VI, da Lei de Licitações;

9.2.4. realize o acompanhamento do cumprimento do Termo
de Ajustamento de Conduta firmado entre o Município de Barba-
lha/CE e o Ministério Público do Trabalho tendo como objeto a
resolução da questão atinente à substituição de contratos temporários
no âmbito do Programa Saúde da Família - PSF;

9.3. com fundamento nos art. 43, inciso II, da Lei 8.443/92,
c/c o art. 250, inciso IV, do Regimento Interno determinar a rea-
lização, nestes autos, das audiências dos seguintes responsáveis, para
que, no prazo de quinze dias, apresentem suas razões de justificativa
sobre as ocorrências discriminadas:
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9.3.1. José Leite Gonçalves Cruz, Prefeito Municipal, e Ma-
ria Tereza Amora Cruz, Secretária do Trabalho e Desenvolvimento
Social, em razão da existência de pagamentos indevidos relativos ao
Programa Bolsa família a servidores da Prefeitura de Barbalha/CE, de
acordo com a relação contida no item 3.5 do Relatório de Fisca-
lização 32/2011 (peça 42), tendo em vista que a renda familiar mensal
per capta desses servidores é maior do que o limite previsto no § 3º
do art. 2º da Lei 10.836/2004, regulamentada pelo Decreto
6.824/2009, conforme cruzamento realizado entre informações oriun-
das da folha de pagamento da prefeitura e dados obtidos no Sistema
de Benefícios ao Cidadão (Sibec), da Caixa Econômica Federal -
CEF;

9.4. determinar à Prefeitura Municipal de Barbalha/CE que:
9.4.1. nas contratações custeadas com recursos públicos fe-

derais, observe o disposto no art. 72 da Lei 8.666/93 quanto às
eventuais subcontratações, as quais devem ser parciais, a preços de
mercado e autorizadas pela Administração, não isentando o con-
tratado das responsabilidades contratuais e legais em relação à parcela
subcontratada;

9.4.2. aperfeiçoe o gerenciamento do Programa Nacional de
Merenda Escolar, adotando as seguintes medidas:

9.4.2.1. redefina os fluxos físicos e operacionais aplicados
pelos servidores que manipulam as entradas, estocagem, distribuição
(servidores do almoxarifado central) e utilização dos gêneros com-
prados (diretores, coordenadores e merendeiras), de forma a corrigir
as falhas de segurança, armazenamento e uso detectadas na presente
auditoria;

9.4.2.2. implante sistema de controle de estoques informa-
tizado junto ao almoxarifado da secretaria de educação do município
e realize treinamento sobre gerenciamento de estoque por parte dos
servidores afetos ao programa, objetivando a adoção de mecanismos
confiáveis sobre as entradas e saídas dos gêneros adquiridos;

9.4.2.3. melhore as condições físicas de estocagem dos gê-
neros, tanto do almoxarifado central, quanto das escolas, tendo em
vista as falhas detectadas na presente auditoria, como infiltrações nos
locais de armazenamento nas escolas, locais inadequados para ar-
mazenamento dos produtos alimentícios e deficiências de segurança
das instalações;

9.4.2.4. inclua na lei orçamentária do município - LOA
(exercício de 2012) previsão orçamentária com vistas a oferecer trei-
namento aos membros do Conselho de Alimentação Escolar, bem
como adote as medidas necessárias à cessão de espaço físico, mo-
biliário e demais bens físicos necessários à instalação do mencionado
Conselho;

9.4.3. adote as medidas cabíveis visando a revisão e, se for o
caso, a exclusão dos benefícios do Programa Bolsa Família con-
cedidos aos servidores listados no achado de auditoria 3.5 do Re-
latório de Fiscalização 32/2011, considerando os indícios de não aten-
dimento aos requisitos exigidos pelo Programa;

9.4.4. proceda ao controle sistemático dos beneficiários do
Programa Bolsa Família pago a seus servidores municipais, mediante
a verificação periódica, no mínimo de forma anual, da remuneração
paga a seus servidores, de forma a assegurar que a renda per capita
familiar a auferida atenda aos limites estabelecidos no Programa, nos
termos do disposto nos arts. 18 e 21, § 1º, inc. I, do Decreto 5209, de
17/9/2004 e suas alterações;

9.5. dar ciência ao Ministério da Saúde acerca das ocor-
rências verificadas na presente auditoria, relacionadas ao Programa
Saúde da Família, quais sejam, o descumprimento da carga horária
mínima de 40 horas semanais exigida para os profissionais das equi-
pes do programa e a contratação irregular de profissionais para com-
porem as referidas equipes, para que o ministério adote as medidas
que entenda pertinentes;

9.6. determinar ao Conselho do Fundeb no Município de
Barbalha/CE que, ao analisar a prestação de contas relativa aos ser-
viços de transporte escolar prestados naquela municipalidade, avalie a
adequação dos veículos contratrados com as exigências contidas na
Resolução FNDE 14/2009, notadamente com as disposições dos arts.
13, inciso III, 15, inciso II, alíneas "a" e "b", da mencionada nor-
ma;

9.7. determinar à Secretaria Nacional de Renda de Cida-
dania, do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome,
órgão responsável pela gestão do Programa Bolsa Família, que acom-
panhe o cumprimento, pelo Município de Barbalha/CE, da medida
constante do item 9.4.3 acima;

9.8. com fundamento no art. 41, § 2º, da Lei 8.443/1992,
comunicar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE a instauração da tomada de contas especial objeto do item
9.2.2 acima; e

9.9. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado das pe-
ças que o fundamentam, ao Ministério da Saúde, à Secretaria Na-
cional de Renda de Cidadania, do Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE e ao Município de Barbalha/CE.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2207-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2208/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-022.143/2009-3.
2. Grupo: I - Classe: VI - Assunto: Representação.
3. Responsáveis: Antônio Armando Cavalcante Soares, ex-

Presidente (CPF 010.154.783-87); José de Anchieta Cândido Dou-
rado, ex-Presidente da Comissão de Licitação (CPF 117.347.283-53);
Clicério José de Oliveira Carvalho, ex-membro da Comissão de Li-
citação (CPF 142.461.803-78).

3.1. Interessado: Procuradoria da República no Estado do
Ceará.

4. Unidade: Conselho Regional de Corretores de Imóveis -
15ª Região (Creci/CE).

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(Secex/CE).
8. Advogados constituídos nos autos: Alcimar Nogueira de

Moura (OAB/CE 8.499); Camila dos Reis Barroso (OAB/CE 10.081);
Roberta Freitas Fiuza (OAB/CE 11.620); Angel Alberto Couto Napoli
(OAB/CE nº 11.954); Marcelo Fragoso Ponte (OAB/CE 4.747); Mar-
cos de Holanda (OAB/CE 1.730).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

encaminhada pela Procuradoria da República no Estado do Ceará
noticiando possíveis irregularidades na gestão do Conselho Regional
de Corretores de Imóveis daquele Estado (Creci/CE) ocorridas no
período compreendido entre os exercícios de 2007 a 2009;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, em:

9.1. conhecer da presente representação, por preencher os
requisitos previstos nos arts. 235 e 237, inciso I e parágrafo único, do
Regimento Interno/TCU, para, no mérito, considerá-la parcialmente
procedente;

9.2. aplicar ao Sr. Antônio Armando Cavalcante Soares a
multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar
da notificação, para que comprove, perante este Tribunal, nos termos
do art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno, o reco-
lhimento da referida quantia ao Tesouro Nacional, atualizada mo-
netariamente desde a data do presente Acórdão até a data do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.3. aplicar individualmente aos Srs. José de Anchieta Cân-
dido Dourado e Clicério José de Oliveira Carvalho a multa prevista
no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para que comprovem, perante este Tribunal, nos termos
do art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno, o reco-
lhimento da referida quantia ao Tesouro Nacional, atualizada mo-
netariamente desde a data do presente Acórdão até a data do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/92, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a
notificação;

9.5. recomendar ao Conselho Regional de Corretores de Imó-
veis -15ª Região (Creci/CE) que verifique a necessidade de promover
ajustes no art. 38 de seu Regimento Interno ou editar norma es-
pecífica regulamentadora daquele dispositivo, de forma a deixar mais
claro que as despesas autorizadas sob tal fundamento regimental de-
vem ser direta e concretamente vinculadas aos objetivos institucionais
da entidade e dotadas do devido comedimento, conforme orientação
contida nos Acórdãos 1889/2009-Plenário, 367/2009-2ª Câmara,
909/2008-2. Câmara, 3373/2006-1ª Câmara e 128/1998-2ª Câmara;

9.6. dar ciência ao Conselho Regional de Corretores de Imó-
veis -15ª Região (Creci/CE) de que a não juntada aos processos de
diárias de todas as informações necessárias à perfeita descrição das
viagens, incluindo os dados relativos à justificativa dos deslocamen-
tos, às datas, aos locais e aos horários dos compromissos assumidos,
assim como quaisquer documentos que possam vir a comprovar o
deslocamento do servidor, Conselheiro ou membro da Diretoria, tais
como convites, programações, certificados ou folders, fere a boa
praxe administrativa e descumpre o art. 1º do Decreto 5.992/2006;

9.7. encaminhar ao Sr. Procurador da República no Estado
do Ceará, Alexandre Meireles Marques, cópia deste acórdão, acom-
panhado das peças que o fundamentam, solicitando especial atenção
ao item 29 da proposta de deliberação.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2208-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2209/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 001.917/2009-5
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Companhia de Desenvolvimento dos Vales

do São Francisco e do Parnaíba (Codevasf) (00.399.857/0001-26)

3.2. Responsável: Alberto Anísio Souto Godoy
(100.147.054-00).

4. Entidade: Município de Serra do Ramalho/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Companhia de Desenvolvimento dos
Vales do São Francisco e Paranaíba (Codevasf) contra o sr. Alberto
Anísio Souto Godoy, ex-prefeito de Serra do Ramalho/BA, em razão
de irregularidades apontadas pela Controladoria Geral da União
(CGU), em seu relatório de ação de controle nº 00190.001912/2003-
60 (fls. 11/30) relativamente à execução do Convênio nº
2.00.01.0010-00 (fls. 42/50), cujo objeto era a construção/recuperação
de 20 km de estradas vicinais, localizadas no eixo ímpar que dá
acesso às Agrovilas 1, 3, 5 e 7, situadas no interior do município.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o sr. Alberto
Anísio Souto Godoy, dando-se prosseguimento ao processo, com fun-
damento no art.12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Alberto Anísio Souto
Godoy, com base nos arts. 1º, I, 16, III, 'c' da Lei 8.443/1992 e
condená-lo ao pagamento das quantias abaixo discriminadas, atua-
lizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora calculados a
partir das respectivas datas até a do efetivo recolhimento, fixando-
lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o
recolhimento da dívida aos cofres da Companhia de Desenvolvimento
dos Vales do São Francisco e do Parnaíba, na forma da legislação em
vigor:

Data da Ocorrência Valor (R$)
30/1/2002 138.631,24
24/10/2002 99.450,00

9.3. aplicar ao sr. Alberto Anísio Souto Godoy a multa pre-
vista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 40.000,00 (qua-
renta mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a',
do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão
até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais e consecutivas, se assim for solicitado, nos
termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c art. 217 do RI/TCU, fixando
o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do re-
cebimento da notificação, e o das demais a cada trinta dias;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas;

9.6. remeter cópia desta deliberação à Procuradoria da Re-
pública no estado da Bahia.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2209-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2210/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 005.257/2012-3.
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria
3. Interessados: Júlio Eustáquio de Melo (102.384.091-04) e

Maria de Lourdes Silva (126.882.666-91).
4. Órgão: Ministério do Meio Ambiente.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria em favor de servidores do Ministério do Meio Am-
biente.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar legal o ato de concessão de aposentadoria
relativo a Maria de Lourdes Silva (peça 3) e conceder-lhe o re-
gistro;

9.2. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria
relativo a Júlio Eustáquio de Melo (peça 2) e negar-lhe o registro;

9.3. determinar ao Ministério do Meio Ambiente que, no
prazo de 15 (quinze) dias:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao in-
teressado, informando-lhe que o efeito suspensivo proveniente da
eventual interposição de recurso não o exime da devolução dos va-
lores percebidos indevidamente após o recebimento da notificação,
em caso de não-provimento do recurso;

9.3.2. suspenda todo e qualquer pagamento referente ao ato
impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa, até a emissão de novo ato, escoimado da ir-
regularidade verificada, submetendo-o à apreciação deste Tribunal
(art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU);

9.4. dispensar o ressarcimento das importâncias indevida-
mente pagas, percebidas de boa-fé, até então, com fundamento na
Súmula TCU nº 106;

9.5. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2210-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2211/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 017.895/2009-7.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Prestação de Contas -

Exercício: 2008.
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Instituto Nacional de Colonização e Re-

forma Agrária (Incra), Ministério do Desenvolvimento Agrário
(MDA).

3.2. Responsáveis: Jandir Mella (469.217.539-72); José Rai-
mundo Sepeda da Silva (092.189.712-04) e Raimundo de Oliveira
Filho (292.096.252-34).

4. Entidade: Superintendência Regional do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária (Incra) do Sul do Pará (SR(27)).

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Pará

( S e c e x - PA ) .
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes a pro-

cesso de prestação de contas anual da Superintendência Regional do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária do Sul do Pará
(SR (27)), relativo ao exercício de 2008.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar regulares com ressalvas, indicadas no certificado
de auditoria da SFC e, ainda, as relacionadas à falta de exatidão das
demonstrações contábeis, devido ao não provisionamento de valores
nas contas de recebíveis de crédito instalação, as contas do sr. Rai-
mundo de Oliveira Filho, superintendente titular da unidade juris-
dicionada no exercício de 2008, dando-lhe quitação;

9.2. julgar regulares as contas dos demais responsáveis, dan-
do-lhes quitação plena;

9.3. determinar à Superintendência Regional do Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária no Sul do Pará que, em
atendimento ao disposto na Portaria STN 564/2004, atualizada pela
Portaria STN 467/2009 e pela Portaria STN 664/2010, constitua e
contabilize a provisão para créditos de liquidação duvidosa em re-
lação aos valores de créditos recebíveis a título de crédito insta-
lação;

9.4. alertar o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária e à Superintendência Regional do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária no Sul do Pará que o não cumprimento
da determinação aposta no item 9.3 poderá dar ensejo à respon-
sabilização dos dirigentes máximos das unidades jurisdicionadas;

9.5. determinar à Secex-PA que:
9.5.1. adote as medidas necessárias para compatibilizar o rol

de responsáveis inserido no sistema de controle de processos com o
contido no cabeçalho deste acórdão, conforme dispõe o art. 15, § 3º,
da Resolução TCU 234/2010;

9.5.2. analise, na instrução das contas do exercício de 2009 e
seguintes, a observância da determinação aposta no item 9.3;

9.6. dar ciência desta deliberação aos interessados;
9.7. encerrar o processo e arquivar os autos.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2211-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2212/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 017.897/2009-1.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde - MS

(26.989.350/0001-16)
3.2. Responsável: Antônio Hudson Santana Vasconcelos

(063.446.905-34).
4. Entidade: Município de Itacaré - BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: Leonício José Guimarães

dos Santos (OAB/BA 9.041).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
contra o ex-prefeito do município de Itacaré/BA, Antônio Hudson
Santana Vasconcelos, por não ter comprovado a boa e regular apli-
cação dos recursos do convênio 1577/1998 (Siafi 351.483), celebrado
entre o município de Itacaré/BA e a referida fundação, cujo objeto foi
o combate da esquistossomose, nos termos do plano de trabalho
aprovado.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. acatar as alegações de defesa do Sr. Antônio Hudson
Santana Vasconcelos;

9.2. arquivar a presente tomada de contas especial, tendo em
vista a descaracterização do débito, nos termos do do art. 5º, II, c/c o
art. 10 da IN TCU 56/2007 e art. 212 do RI/TCU;

9.3. encaminhar cópia dos documentos que compõe essa
deliberação (relatório, proposta de deliberação e acórdão) à Fundação
Nacional de Saúde, a fim de excluir a responsabilidade do respon-
sável.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2212-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2213/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 026.001/2010-1.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsável:
3.1. Interessado: Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento

de Pessoal de Nível Superior (Capes) (00.889.834/0001-08).
3.2. Responsável: Marco Antônio Matos Martins

(745.872.937-68).
4. Entidade: Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de

Pessoal de Nível Superior (Capes).
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Coordenação de Aperfei-
çoamento de Pessoal de Nível Superior do Ministério da Educação
(Capes) contra a sr. Marco Antônio Matos Martins, em decorrência de
descumprimento das obrigações assumidas no termo de compromisso
de bolsista no exterior, por não ter apresentado comprovante de con-
clusão do curso de doutorado;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o sr. Marco An-
tônio Matos Martins, dando-se prosseguimento ao processo, com fun-
damento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Marco Antônio Matos
Martins, com base nos arts. 1º, I, 16, III, 'b', da Lei 8.443/1992, c/c o
art. 209, § 3º, do RI/TCU, e condená-lo ao pagamento da quantia de
R$ 213.885,90 (duzentos e treze mil, oitocentos e oitenta e cinco reais
e noventa centavos), atualizada monetariamente e acrescida de juros
de mora calculados a partir de 13/1/2005 até a data do efetivo re-
colhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do
RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres da Fundação Co-
ordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior do Mi-
nistério da Educação (Capes), na forma da legislação em vigor;

9.3. aplicar ao sr. Marco Antônio Matos Martins, a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do
RI/TCU), o recolhimento da quantia devida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acór-
dão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais e consecutivas, se assim for solicitado, nos
termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c art. 217 do RI/TCU, fixando
o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do re-
cebimento da notificação, e o das demais a cada trinta dias; e

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2213-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2214/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 026.564/2011-4.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Prestação de Contas -

Exercício: 2010.
3. Interessado/Responsáveis:



Nº 85, quinta-feira, 3 de maio de 201292 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012050300092

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

3.1. Interessado: Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária (Incra), Ministério do Desenvolvimento Agrário
(MDA).

3.2. Responsáveis: Antonio Francisco Beserra Marques
(144.738.012-68) e Antônio Adessom Gomes dos Santos
(192.955.102-91).

4. Entidade: Superintendência Regional do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária (Incra) no Estado de Roraima
(SR(25)RR).

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Ro-

raima (Secex-RR).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes a pro-

cesso de prestação de contas anual da Superintendência Regional do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária no Estado de
Roraima (SR (25) RR), relativo ao exercício de 2010.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar regulares com ressalvas as contas do sr. Antonio
Francisco Beserra Marques, superintendente titular da unidade ju-
risdicionada no exercício de 2010, dando-lhe quitação;

9.2. julgar regulares as contas do sr. Antônio Adessom Go-
mes dos Santos, dando-lhe quitação;

9.3. determinar à Superintendência Regional do Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária no Estado de Roraima que,
em atendimento ao disposto na Portaria STN 564/2004, atualizada
pela Portaria STN 467/2009 e pela Portaria STN 664/2010, constitua
e contabilize a provisão para créditos de liquidação duvidosa em
relação aos valores de créditos concedidos a título de crédito ins-
talação;

9.4. alertar o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária e à Superintendência Regional do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária no Estado de Roraima que o não cum-
primento da determinação aposta no item 9.3 poderá dar ensejo à
responsabilização dos dirigentes máximos das unidades jurisdicio-
nadas;

9.5. determinar à Secex-RR que analise, na instrução das
contas do exercício de 2011 e seguintes, a observância da deter-
minação aposta no item 9.3;

9.6. dar ciência desta deliberação aos interessados;
9.7. encerrar o processo e arquivar os autos.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2214-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2215/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 027.859/2010-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3.Interessados: Ruth Maria Carneiro Pereira (224.945.880-

49); Tania Maria Machado Pereira (118.220.070-20).
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio

Grande - MEC.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: Leandro de Azevedo

Bemvenuti (OAB/RS 59.893) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se exa-

minam os atos de aposentadoria de interesse de Tânia Maria Machado
Pereira e Ruth Maria Carneiro Pereira, servidoras inativas da Fun-
dação Universidade Federal do Rio Grande - MEC;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no inciso II do art. 39 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. julgar ilegal e recusar registro aos atos de concessão de
Tânia Maria Machado Pereira e Ruth Maria Carneiro Pereira;

9.2. dispensar a reposição dos valores indevidamente re-
cebidos até a data do conhecimento deste acórdão pelo órgão de
origem, de conformidade com o Enunciado TCU 106 da Súmula de
Jurisprudência do Tribunal;

9.3. determinar à Fundação Universidade Federal do Rio
Grande - MEC que, no prazo de 30 (trinta) dias:

9.3.1 faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos im-
pugnados por esta Corte, sob pena de responsabilidade solidária da
autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Re-
gimento Interno/TCU;

9.3.2. dê ciência às interessadas do teor do presente Acórdão,
bem como de que o efeito suspensivo proveniente da eventual in-
terposição de recurso não as exime da devolução dos valores per-
cebidos indevidamente após a respectiva notificação, no caso de não
provimento do recurso;

9.3.3. no prazo de trinta dias, encaminhe a este Tribunal, por
cópia, comprovante da data em que os interessados tomaram co-
nhecimento desta deliberação.

9.3.4. providencie o envio de novos atos para apreciação por
este Tribunal pelo sistema Sisac, livres das falhas apontadas.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2215-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2216/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 000.312/2009-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Recurso de Recon-

sideração.
3. Recorrentes: Ana Paula Vieira da Silva (CPF 659.764.444-

15) e Carlos Alexandre Lapa de Aguiar (CPF 050.507.154-15).
4. Entidade: Município de Aliança/PE.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Ubiratan

A g u i a r.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogados: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interpostos contra os termos do Acórdão nº
1153/2011-TCU-1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. não conhecer do recurso de reconsideração interposto
pela Senhora Ana Paula Vieira da Silva, com fundamento nos arts.
32, inciso I, e 33, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 285, § 2º, do
RI/TCU, uma vez que não atende ao requisito temporal estipulado
para a espécie recursal, bem como não contém fato novo capaz de
superar a intempestividade de que padece;

9.2. conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo
Senhor Carlos Alexandre Lapa de Aguiar, com fundamento nos arts.
32, inciso I, e 33, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 285, caput, do
RI/TCU, para, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de julgar re-
gulares as suas contas, com suporte nos comandos contidos no art. 16,
inciso I, e art. 17, da Lei nº 8.443/1992;

9.3. excluir dos subitens 9.1, 9.2 e 9.5 da deliberação re-
corrida o nome do Sr. Carlos Alexandre Lapa de Aguiar, a fim de
excluir sua condenação ao recolhimento do débito e ao pagamento da
multa do art. 57 da Lei nº 8.443/1992, que lhe haviam sido im-
putados;

9.4. excluir, no subitem 9.1 da deliberação recorrida, a alínea
'a' do inciso III do art. 16 da Lei n.º 8.443/1992 (omissão no dever de
prestar contas) como fundamento para a condenação dos responsáveis
remanescentes, uma vez que não há propriamente prestação de contas
no caso de recursos repassados Fundo a Fundo;

9.5. enviar cópia da presente deliberação, acompanhada do
relatório e voto que a fundamentam, aos recorrentes;

9.6. dar ciência da deliberação a ser proferida à Procuradoria
da República no Estado de Pernambuco, encaminhando cópia dos
presentes autos, para adoção de providências eventualmente cabíveis
a respeito da ocorrência descrita no item 8 do voto.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2216-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministra que alegou impedimento na Sessão: Ana Ar-
raes.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2217/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 008.281/2010-6.
2. Grupo I, Classe VI: Representação.
3. Entidade: Caixa Econômica Federal - Caixa.
4. Representante: 2ª Secex.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: 2ª Secex.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela 2ª Secex sobre supostas irregularidades no âmbito do
Contrato 1732/2004, firmado entre a Caixa e a empresa Datamec S/A
Sistemas e Processamento de Dados, para prestação dos serviços de
processamento de dados, manutenção e outras atividades agregadas
ou correlatas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1 conhecer da representação, para, no mérito, considerá-la
parcialmente procedente;

9.2 dar ciência à Caixa Econômica Federal - Caixa sobre as
seguintes impropriedades, constatadas quando do exame do Contrato
1732/2004, firmado com a Datamec S.A Sistemas e Processamento de
Dados:

9.2.1 atribuição de efeitos financeiros retroativos ao contrato,
em afronta ao parágrafo único do art. 60 da Lei 8.666/93;

9.2.2 cálculos dos percentuais de acréscimos em desacordo
com o disposto no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93, eis que não
considerou no segundo aditamento ao contrato o valor inicial con-
tratado, mas o valor ajustado pelo primeiro termo de aditamento;

9.3. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2217-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2218/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 019.411/2003-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Recurso de reconsi-

deração(Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde - Funasa.
3.2. Recorrentes: RDC Engenharia Ltda. (CNPJ

01.000.447/0001-23, anteriormente denominada Marisil Engenharia e
Construções Ltda.); Raimundo Silveira Lima (CPF 013.051.663-53).
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4. Órgão/Entidade: Município de São Geraldo do Ara-
g u a i a / PA .

5. Relator: Ministro Valmir Campelo
5.1. Relator da deliberacão recorrida: Walton Alencar Ro-

drigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo - PA (SECEX-PA).
8. Advogados constituídos nos autos: Liliane Miranda dos

Santos (OAB/PA 15.942) e Fabio Fiorotto Astolfi (OAB/TO 3.556-
A).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

ciam recursos de reconsideração interpostos pelo Sr. Raimundo Sil-
veira Lima, ex-Prefeito de São Geraldo do Araguaia - PA e pela
empresa RDC Engenharia Ltda., nova denominação da Marisil En-
genharia e Construções Ltda., em face do Acórdão 360/2011 - 1ª
Câmara (retificado por inexatidão material por meio do Acórdão
1654/2011 - 1ª Câmara), que julgou tomada de contas especial ins-
taurada pela Fundação Nacional de Saúde - Funasa, em decorrência
da não-aprovação da prestação de contas dos recursos repassados pelo
Convênio nº 282/1998.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos Recursos de Reconsideração interpostos,
com fundamento nos artigos 32, inciso I, e 33, da Lei 8.443/92, para,
no mérito, dar-lhes provimento;

9.2. reformar o acórdão recorrido, excluindo-se os itens 9.2,
9.3, 9.4 e 9.5 e conferindo ao item 9.1 a seguinte redação:

"9.1. julgar regulares com ressalvas as contas de Raimundo
Silveira Lima, ex-Prefeito municipal de São Geraldo do Araguaia -
PA, com fulcro nos arts. 1º, inciso I e 16, inciso II, da Lei nº
8.443/92, dando-lhe quitação";

9.3. dar ciência desta deliberação, bem como do Relatório e
do Voto que a fundamentam, aos recorrentes, à Fundação Nacional de
Sáude - Funasa e à Procuradoria da República no Estado do Pará.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2218-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2219/2012 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 019.677/2007-0
2. Grupo I - Classe I - Assunto: Pedido de reexame (Re-

presentação).
3. Recorrentes: Henrique Germano Zimmer (CPF

009.677.936-53) e Danilo Roger Marçal Queiroz (CPF 904.621.657-
87).

4. Entidade: Companhia Docas do Espírito Santo S.A.(Co-
desa).

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Serur
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

pedido de reexame interposto pelos Srs. Henrique Germano Zimmer e
Danilo Roger Marçal Queiroz contra o Acórdão 6.275/2010-TCU-
Primeira Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, em:

9.1. conhecer dos presentes pedidos de reexame, com base
no art. 48 da Lei 8.443/1992, para, no mérito, negar-lhes provimento,
mantendo-se inalteradas as disposições do Acórdão 6.275/2010 -
TCU - 1ª Câmara;

9.2. autorizar, desde que o processo não tenha sido remetido
para cobrança judicial, o parcelamento da dívida do Sr. Marcus Za-
notti Breciani em 10 (dez) parcelas, incidindo sobre cada uma, cor-
rigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, com
fundamento no artigo 26 da Lei 8.443/1992 c/c o artigo 217 do
Regimento Interno do TCU, sem prejuízo de alertá-lo de que, caso
opte por esta forma de pagamento, a falta de comprovação do re-
colhimento de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado do
saldo devedor, nos termos do parágrafo único do aludido artigo 26.

9.3. dar ciência desta deliberação, acompanhada do relatório
e do voto que a fundamentaram aos recorrentes, ao Sr. Marcus Za-
notti Breciani e à Companhia Docas do Espírito Santo.

10. Ata n° 13/2012 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/4/2012 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2219-13/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

SUSTENTAÇÃO ORAL

Na oportunidade do julgamento do processo n°
027.661/2006-7 (Acórdão n° 2187/2012), após haver o Relator, Mi-
nistro Walton Alencar Rodrigues emitido seu relatório sobre a ma-
téria, manifestou-se, de acordo com o artigo 168 do Regimento In-
terno, o Dr. Walter Costa Porto (OAB-DF n° 6.098), que apresentou
sustentação oral em nome do Senhor Gabriel de Araújo Grossi.

PROCESSO EXCLUÍDO DE PAUTA (unitário):

Foi excluído de pauta, ante requerimento da Ministra Ana
Arraes, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, o processo n°
015.968/2005-3.

Foram proferidas, sob a Presidência da Ministro Walton
Alencar Rodrigues, as Deliberações quanto aos processos relatados
pelo Presidente, Ministro Valmir Campelo.

E N C E R R A M E N TO

A Presidência deu por encerrados os trabalhos da Primeira
Câmara, às quinze horas e cinquenta e cinco minutos e eu, Francisco
Costa de Almeida, Subsecretário da Primeira Câmara, lavrei e subs-
crevi a presente Ata que, depois de aprovada, será assinada pela
Presidência.

FRANCISCO COSTA DE ALMEIDA
Subsecretário da Primeira Câmara

Aprovada em 2 de maio de 2012.

VALMIR CAMPELO
Presidente

2.Constatada, com base nas provas dos autos, a adequação do valor
fixado a título de danos morais em razão das peculiaridades que são
próprias do caso concreto, tais como circunstâncias em que o fato
ocorreu, condições do ofensor e do ofendido, além do grau de re-
percussão do fato no âmbito moral da vítima.
3.Ainda que haja grande semelhança nas características externas e
objetivas, os paradigmas, no aspecto subjetivo, são distintos. Di-
vergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-jurídica.
4.Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem.".
5.Incidente de uniformização inadmitido, conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501231-51.2006.4.05.8202
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: DAMIÃO MODESTO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECI-
MENTO. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALI-
DEZ. DECISÃO NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO PARA-
DIGMA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. INCIDENTE
INADMITIDO.
1.Ação que busca o restabelecimento do auxílio-doença, bem como
sua conversão em aposentadoria por invalidez.
2.A sentença restabeleceu o auxílio-doença a partir da sua suspensão
administrativa e a converteu em aposentadoria por invalidez. Negou
provimento ao pedido de acréscimo de 25% (art. 45 da Lei n.
8.213/91). O acórdão confirmou a sentença por seus próprios fun-
damentos.
3.Paradigma no mesmo sentido da decisão recorrida, já que conclui
pelo restabelecimento de aposentadoria por invalidez, a partir da data
de suspensão do benefício. Divergência não demonstrada.
4.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
5.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.72.60.001312-1
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MIGUEL NUNES DA CHAGA
PROC./ADV.: ANILSE S. SEIBEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E/OU APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. DANO MORAL. PARADIGMA DE TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL. INADMISSIBILIDADE.
1.Pedido de concessão de benefício previdenciário julgado procedente
por Juizado Especial Federal e pedido de indenização por dano moral
rejeitado.
2.Divergência com fundamento em paradigma oriundo de Tribunal
Regional Federal não enseja a admissão do incidente de uniformi-
zação. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001 e 6º do Regimento Interno
da TNU.
3.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c" do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0003384-31.2009.4.03.6306
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: FRANCISCO FRANCEL TEIXEIRA
PROC./ADV.: ROSIMEIRE DOS REIS SOUZA SILVA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DECISÕES DO PRESIDENTE

AUTOS VIRTUAIS

PROCESSO: 0357441-77.2005.4.03.6301
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA VICENTINO LUCIANO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ELIANA HISSAE MIURA

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DANO
MORAL. DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Pedido de concessão de dano moral julgado procedente por Juizado
Especial Federal.

Poder Judiciário
.
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DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. AUXÍ-
LIO-DOENÇA C/C APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍ-
CIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE
INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. MATÉRIA OBJETO DE
PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N.
29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que, apesar da parte
autora sofrer de lombalgia, tinha ela condições de exercer o seu
ofício, o pedido foi julgado improcedente.
2. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
3. Aplicação da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato" - e da
Questão de Ordem N. 29/TNU: "Nos casos de incidência das Súmulas
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem".
4. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 10 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000650-22.2010.4.02.5168
ORIGEM: Turma Recursal Seção Judiciária do Rio de Janeiro
REQUERENTE: LUZINETE LIMEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: CLAUDINEI ARAÚJO
PROC./ADV.: LUANA VARGAS DE ALMEIDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E/OU APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. PARADIGMA DE TRIBUNAL REGIONAL FE-
DERAL E DE DECISÃO MONOCRÁTICA. INADMISSIBILIDA-
DE.
1.Pedido de concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença
e /ou aposentadoria por invalidez julgado improcedente por Juizado
Especial Federal.
2.Divergência com fundamento em paradigma oriundo de Tribunal
Regional Federal não enseja a admissão do incidente de uniformi-
zação. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001 e 6º do Regimento Interno
da TNU.
3.Divergência apresentada em face de decisões monocráticas. Im-
possibilidade. Cabimento do recurso somente quando houver diver-
gência entre decisões proferidas por Turmas Recursais a teor do que
dispõe o art. 14, caput, da Lei n. 10.259/2001.
4.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c" do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501960-17.2010.4.05.8500
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: EVERALDO RICARDO MOURA
PROC./ADV.: VERÔNICA CHRISTHIANE DE SANTANA AN-
DRADE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DANOS MORAIS.
JUNTADA DE CÓPIA DOS JULGADOS. INDICAÇÃO DA FON-
TE. AUSÊNCIA. QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE
INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas
recursais de diferentes regiões. Simples transcrição do acórdão. Ne-
cessidade de citação do repositório de jurisprudência ou de repro-
dução da página da internet com indicação da respectiva fonte -
endereço eletrônico (URL). Matéria apreciada pela Turma Nacional
de Uniformização no PEDILEF n. 0500654-50.2009.4.05.8402/RN,
relatora Juíza Federal Simone Lemos Fernandes, DJe de 7.10.2011.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU ("A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões").
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0517512-92.2009.4.05.8100
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: EDMILSON MARQUES DE SOUSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ANTONIO EUGÊNIO FIGUEIREDO DE ALMEI-
DA

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CIVIL.
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. DIVERGÊNCIA. AUSÊN-
CIA DE SIMILITUDE FÁTICA. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Pedido de concessão de indenização por danos materiais julgado
procedente pela Turma Recursal e rejeitado quanto aos danos mo-
rais.
2.Segundo a Turma Recursal, não foi comprovada nos autos a exis-
tência de dano moral decorrente de saque indevido em conta cor-
rente.
3.Paradigmas colacionados trazem casos em que houve dano moral e
que, portanto, não guardam similitude com a decisão confrontada.
4.Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-jurí-
dica.
5.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
6.Incidente de uniformização inadmitido, conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009149-61.2009.4.01.3000
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO OLÍMPIO DE LIMA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOEN-
ÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. VERIFICAÇÃO
DAS PROVAS. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SO-
CIAIS DO SEGURADO. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCI-
MENTO MOTIVADO DO JULGADOR. JURISPRUDÊNCIA DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 13/TNU. INCIDENTE INDA-
MITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência preleciona
que pode o juiz, ao contrário do que decidiu o laudo pericial, levando
em consideração o conjunto das provas dos autos e as condições
pessoais e sociais do segurado, reconhecer sua incapacidade para o
exercício da atividade laboral, de modo a conceder o benefício pre-
videnciário. Princípio do livre convencimento motivado do julgador.
PEDILEF n. 2008.70.51.009449-2, PEDILEF n. 2008.38.00.723267-
2, PEDILEF n. 2008.32.00.703772-5 e PEDILEF n.
2007.83.00.505258-6.
3.Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, § 2º e
seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal,
os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para aplicação
do entendimento que já foi pacificado no âmbito da Turma Nacional
de Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo acór-
dão.
4.Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007959-63.2009.4.01.3000
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLARICE GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOEN-
ÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. VERIFICAÇÃO
DAS PROVAS. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SO-
CIAIS DO SEGURADO. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCI-
MENTO MOTIVADO DO JULGADOR. JURISPRUDÊNCIA DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 13/TNU. INCIDENTE INDA-
MITIDO.

1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência preleciona
que pode o juiz, ao contrário do que decidiu o laudo pericial, levando
em consideração o conjunto das provas dos autos e as condições
pessoais e sociais do segurado, reconhecer sua incapacidade para o
exercício da atividade laboral, de modo a conceder o benefício pre-
videnciário. Princípio do livre convencimento motivado do julgador.
PEDILEF n. 2008.70.51.009449-2, PEDILEF n. 2008.38.00.723267-
2, PEDILEF n. 2008.32.00.703772-5 e PEDILEF n.
2007.83.00.505258-6.
3.Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, § 2º e
seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal,
os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para aplicação
do entendimento que já foi pacificado no âmbito da Turma Nacional
de Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo acór-
dão.
4.Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0041261-05.2009.4.02.5151
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: IVAN CASEMIRO
PROC./ADV.: NADIA OLIVEIRA PEGADO
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. SER-
VIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO. MATÉRIA PROCESSUAL.
SÚMULA N. 43/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. FALTA
DE PREQUESTIONAMENTO. QUESTÃO DE ORDEM N.
10/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Juizado Especial Federal extinguiu o feito sem julgamento do mé-
rito, declarando-se absolutamente incompetente para processar e jul-
gar a demanda, uma vez que a relação estabelecida entre a parte
autora e o réu é de emprego público, regida pela CLT e, portanto,
compete à Justiça trabalhista apreciar a demanda.
3.O acórdão recorrido limitou-se a reconhecer que não cabe recurso
inominado contra sentença que extingue o feito sem julgamento do
mérito.
4.Tal questão constitui matéria de natureza processual, cuja apre-
ciação é incabível na via do pedido de uniformização de interpretação
de lei federal, porquanto, nos termos do que dispõe o art. 14, caput,
da Lei n. 10.259/2001, a admissibilidade do incidente restringe-se às
hipóteses de divergência sobre questões de direito material.
5.Incidência da Súmula n. 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual") e da Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").
6.As demais teses jurídicas desenvolvidas no pedido de uniformi-
zação - competência para examinar a ação proposta e pagamento de
gratificação de desempenho - não foram prequestionadas. Aplicação
da Questão de Ordem n. 10/TNU: "Não cabe o incidente de uni-
formização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica ino-
vadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual
não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão re-
corrido".
7.Incidente de uniformização inadmitido com fundamento no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009151-31.2009.4.01.3000
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ MARIA LIMA DA SILVA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOEN-
ÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. VERIFICAÇÃO
DAS PROVAS. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SO-
CIAIS DO SEGURADO. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCI-
MENTO MOTIVADO DO JULGADOR. JURISPRUDÊNCIA DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 13/TNU. INCIDENTE INDA-
MITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
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2.A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência preleciona
que pode o juiz, ao contrário do que decidiu o laudo pericial, levando
em consideração o conjunto das provas dos autos e as condições
pessoais e sociais do segurado, reconhecer sua incapacidade para o
exercício da atividade laboral, de modo a conceder o benefício pre-
videnciário. Princípio do livre convencimento motivado do julgador.
PEDILEF n. 2008.70.51.009449-2, PEDILEF n. 2008.38.00.723267-
2, PEDILEF n. 2008.32.00.703772-5 e PEDILEF n.
2007.83.00.505258-6.
3.Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, § 2º e
seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal,
os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para aplicação
do entendimento que já foi pacificado no âmbito da Turma Nacional
de Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo acór-
dão.
4.Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008048-86.2009.4.01.3000
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA PEREIRA LEITE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOEN-
ÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. VERIFICAÇÃO
DAS PROVAS. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SO-
CIAIS DO SEGURADO. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCI-
MENTO MOTIVADO DO JULGADOR. JURISPRUDÊNCIA DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 13/TNU. INCIDENTE INDA-
MITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência preleciona
que pode o juiz, ao contrário do que decidiu o laudo pericial, levando
em consideração o conjunto das provas dos autos e as condições
pessoais e sociais do segurado, reconhecer sua incapacidade para o
exercício da atividade laboral, de modo a conceder o benefício pre-
videnciário. Princípio do livre convencimento motivado do julgador.
PEDILEF n. 2008.70.51.009449-2, PEDILEF n. 2008.38.00.723267-
2, PEDILEF n. 2008.32.00.703772-5 e PEDILEF n.
2007.83.00.505258-6.
3.Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, § 2º e
seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal,
os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para aplicação
do entendimento que já foi pacificado no âmbito da Turma Nacional
de Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo acór-
dão.
4.Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500170-18.2011.4.05.9840
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERENTE: MARIA VILANY LUCAS
PROC./ADV.: JOÃO COSME DE MELO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRO-
CESSO CIVIL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DENE-
GADO. RECURSO INOMINADO DESERTO. MANDADO DE SE-
GURANÇA INTERPOSTO. MATÉRIA PROCESSUAL. SÚMULA
N. 43/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE
INADMITIDO.
1.Mandado de segurança interposto contra decisão de turma recursal
que considerou deserto recurso inominado por meio do qual se im-
pugnara decisão de indeferimento de pedido de justiça gratuita.
2.Pedido de uniformização jurisprudencial em que se discute ser o
mandado de segurança instrumento processual adequado à impug-
nação de decisão que declara deserto recurso e ser possível a apre-
ciação de recurso na hipótese de não pagamento das custas pro-
cessuais quando o pedido de justiça gratuita anteriormente formulado
tenha sido indeferido.
3.Aplicação da Súmula n. 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual") e da Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").

4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.51.51.019373-8
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: MARIA GILDA DE ALMEIDA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR
MORTE. BASES FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM
N. 22/TNU. VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO.
INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de pensão por morte julgado improcedente por
Juizado Especial Federal.
3.Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-jurí-
dica.
4.O acórdão recorrido manteve a sentença, a qual se limitou a re-
conhecer que não foram preenchidos os requisitos comprobatórios da
qualidade de segurado.
5.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
6.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0046893-46.2008.4.02.5151
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ERNEST RAMIARINA
PROC./ADV.: MARCELO CHALREO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. CERTIDÃO. TEMPO DE SERVIÇO. EXTINÇÃO
DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. MATÉRIA PRO-
CESSUAL. SÚMULA N. 43/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N.
29/TNU. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. QUESTÃO DE
ORDEM N. 10/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Juizado Especial Federal extinguiu o feito sem julgamento do mé-
rito, por ausência de interesse de agir da parte autora, tendo em vista
que não comprovou a existência de requerimento administrativo e
eventual indeferimento do pleito.
3.Acórdão recorrido limitou-se a reconhecer que não cabe recurso
inominado em face de sentença que extingue o feito sem julgamento
do mérito.
4.Tal questão constitui matéria de natureza processual, cuja apre-
ciação é incabível na via do pedido de uniformização de interpretação
de lei federal, porquanto, nos termos do que dispõe o art. 14, caput,
da Lei n. 10.259/2001, a admissibilidade do incidente restringe-se às
hipóteses de divergência sobre questões de direito material.
5.Incidência da Súmula n. 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual") e da Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").
6.Tese jurídica desenvolvida no pedido de uniformização - inexi-
gibilidade de requerimento administrativo como condição para pro-
positura de ação previdenciária - não foi prequestionada. Aplicação
da Questão de Ordem n. 10/TNU: "Não cabe o incidente de uni-
formização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica ino-
vadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual
não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão re-
corrido".
7.Incidente de uniformização inadmitido com fundamento no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008580-94.2008.4.01.3000
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ COSTA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOEN-
ÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. VERIFICAÇÃO
DAS PROVAS. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SO-
CIAIS DO SEGURADO. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCI-
MENTO MOTIVADO DO JULGADOR. JURISPRUDÊNCIA DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 13/TNU. INCIDENTE INDA-
MITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência preleciona
que pode o juiz, ao contrário do que decidiu o laudo pericial, levando
em consideração o conjunto das provas dos autos e as condições
pessoais e sociais, reconhecer a incapacidade do segurado para o
exercício da atividade laboral, de modo a conceder o benefício pre-
videnciário. Princípio do livre convencimento motivado do julgador.
PEDILEF n. 2008.70.51.009449-2, PEDILEF n. 2008.38.00.723267-
2, PEDILEF n. 2008.32.00.703772-5 e PEDILEF n.
2007.83.00.505258-6.
3.Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, § 2º e
seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal,
os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para aplicação
do entendimento que já foi pacificado no âmbito da Turma Nacional
de Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo acór-
dão.
4.Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008243-08.2008.4.01.3000
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CICERO FIRMINO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOEN-
ÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. VERIFICAÇÃO
DAS PROVAS. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SO-
CIAIS DO SEGURADO. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCI-
MENTO MOTIVADO DO JULGADOR. JURISPRUDÊNCIA DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 13/TNU. INCIDENTE INDA-
MITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência preleciona
que pode o juiz, ao contrário do que decidiu o laudo pericial, levando
em consideração o conjunto das provas dos autos e as condições
pessoais e sociais do segurado, reconhecer sua incapacidade para o
exercício da atividade laboral, de modo a conceder o benefício pre-
videnciário. Princípio do livre convencimento motivado do julgador.
PEDILEF n. 2008.70.51.009449-2, PEDILEF n. 2008.38.00.723267-
2, PEDILEF n. 2008.32.00.703772-5 e PEDILEF n.
2007.83.00.505258-6.
3.Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, § 2º e
seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal,
os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para aplicação
do entendimento que já foi pacificado no âmbito da Turma Nacional
de Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo acór-
dão.
4.Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008218-92.2008.4.01.3000
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL DOURADO COUTINHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOEN-
ÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. VERIFICAÇÃO
DAS PROVAS. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SO-
CIAIS DO SEGURADO. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCI-
MENTO MOTIVADO DO JULGADOR. JURISPRUDÊNCIA DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 13/TNU. INCIDENTE INDA-
MITIDO.
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1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência preleciona
que pode o juiz, ao contrário do que decidiu o laudo pericial, levando
em consideração o conjunto das provas dos autos e as condições
pessoais e sociais do segurado, reconhecer sua incapacidade para o
exercício da atividade laboral, de modo a conceder o benefício pre-
videnciário. Princípio do livre convencimento motivado do julgador.
PEDILEF n. 2008.70.51.009449-2, PEDILEF n. 2008.38.00.723267-
2, PEDILEF n. 2008.32.00.703772-5 e PEDILEF n.
2007.83.00.505258-6.
3.Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, § 2º e
seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal,
os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para aplicação
do entendimento que já foi pacificado no âmbito da Turma Nacional
de Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo acór-
dão.
4.Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006228-66.2008.4.01.3000
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ADELAIDA DOS SANTOS BARBO-
SA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOEN-
ÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. VERIFICAÇÃO
DAS PROVAS. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SO-
CIAIS DO SEGURADO. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCI-
MENTO MOTIVADO DO JULGADOR. JURISPRUDÊNCIA DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 13/TNU. INCIDENTE INDA-
MITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência preleciona
que pode o juiz, ao contrário do que decidiu o laudo pericial, levando
em consideração o conjunto das provas dos autos e as condições
pessoais e sociais do segurado, reconhecer sua incapacidade para o
exercício da atividade laboral, de modo a conceder o benefício pre-
videnciário. Princípio do livre convencimento motivado do julgador.
PEDILEF n. 2008.70.51.009449-2, PEDILEF n. 2008.38.00.723267-
2, PEDILEF n. 2008.32.00.703772-5 e PEDILEF n.
2007.83.00.505258-6.
3.Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, § 2º e
seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal,
os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para aplicação
do entendimento que já foi pacificado no âmbito da Turma Nacional
de Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo acór-
dão.
4.Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0009217-45.2008.4.01.3000
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DANIEL SANTANA DE LIMA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O
TRABALHO. VERIFICAÇÃO DAS PROVAS. ANÁLISE DAS
CONDIÇÕES PESSOAIS E SOCIAIS DO SEGURADO. TERMO
INICIAL DO BENEFÍCIO. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCI-
MENTO MOTIVADO DO JULGADOR. JURISPRUDÊNCIA DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 13/TNU. INCIDENTE INAD-
MITIDO.
1.Pedido de concessão de auxílio-doença julgado procedente por jui-
zado especial federal.
2.Com base na análise do conjunto probatório e das condições pes-
soais e sociais do segurado, constatou-se a sua incapacidade para o
trabalho. Laudo pericial inconclusivo quanto à data inicial da in-
capacidade. Determinação de concessão do benefício a partir do re-
querimento administrativo.

3.Conforme a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização,
pode o juiz, levando em consideração as provas dos autos e as
condições pessoais e sociais do segurado, reconhecer a incapacidade
para o exercício de atividade laboral e conceder o benefício pre-
videnciário. Princípio do livre convencimento motivado do julgador.
PEDILEF n. 2008.70.51.009449-2, PEDILEF n. 2008.38.00.723267-
2, PEDILEF n. 2008.32.00.703772-5 e PEDILEF n.
2007.83.00.505258-6.
4.A Turma Nacional de Uniformização preleciona que, se a perícia
for inconclusiva quanto ao termo inicial da incapacidade, cabe ao juiz
fixar outra data que não a da realização do laudo pericial para o início
do benefício. Princípio do livre convencimento do julgador. PEDILEF
n. 00132832120064013200, DOU de 25.11.2011; PEDILEF n.
200936007023962, DOU de 13.11.2011; e PEDILEF n.
200881025019564, DOU de 23.9.2011.
5.Aplicação da Questão de Ordem n. 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
6.Incidente de uniformização inadmitido com fundamento no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007076-53.2008.4.01.3000
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA CRISTINA TEIXEIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. BASES FÁTICAS
DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. PARADIGMAS
DE TRF. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Pedido de concessão de pensão por morte julgado procedente por
juizado especial federal.
2.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
3.Com base na análise do conjunto fático-probatório, especialmente
da prova testemunhal, o INSS foi condenado a conceder pensão por
morte à parte autora. O acórdão adotou os seguintes fundamentos: "o
contrato de trabalho registrado na CTPS goza de presunção juris
tantum, que só será elidida mediante prova cabal de inexistência do
vínculo, fato não ocorrido nos autos"; e "a prova oral informou que o
falecido trabalhava com vínculo empregatício até pouco tempo antes
do óbito".
4.Indicação de paradigmas segundo os quais não se pode considerar
como início prova material sentença trabalhista que não esteja fun-
dada em elementos comprobatórios do exercício da atividade laboral
na função e períodos alegados na ação previdenciária.
5.Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-jurí-
dica.
6.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
7.Divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Tribunais
Regionais Federais não enseja a admissão do incidente de unifor-
mização. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001. Art. 6º do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
8.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.51.51.057453-9
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: MARIA JULIA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DA QUALI-
DADE DE SEGURADO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. QUESTÃO
DE ORDEM N. 10/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de pensão por morte julgado improcedente por
Juizado Especial Federal.
3.O acórdão recorrido limitou-se a manter a sentença por seus pró-
prios fundamentos, que concluiu não ter a autora a qualidade de
segurada.
4.No pedido de uniformização, a parte alega que ao menos deveria ter
sido avaliada a possibilidade de concessão de aposentadoria por ida-
de.

5.Não prequestionamento da tese jurídica desenvolvida. Aplicação da
Questão de Ordem n. 10/TNU: "Não cabe o incidente de unifor-
mização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica ino-
vadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual
não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão re-
corrido".
6.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0010201-29.2008.4.01.3000
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDIBERTO SANTOS DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.
ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SOCIAIS PELO MA-
GISTRADO. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTI-
VADO DO JULGADOR. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE
ORDEM N. 29/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 13/TNU. INCI-
DENTE INADMITIDO.
1.Pedido de concessão de auxílio-doença julgado procedente por jui-
zado especial federal.
2.Incapacidade evidenciada nos autos. Análise das condições pessoais
e sociais do segurado.
3.Acórdão recorrido em consonância com o entendimento da Turma
Nacional de Uniformização de que, com base na análise do conjunto
probatório dos autos e no princípio do livre convencimento motivado,
pode o juiz considerar comprovados os requisitos para a concessão do
benefício por incapacidade (PEDILEF n. 200583035017531).
4.Aplicação da Questão de Ordem n. 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
5.A adoção de entendimento diverso do de origem quanto à existência
da incapacidade demanda o reexame do conjunto probatório dos au-
tos.
6.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
7.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008428-46.2008.4.01.3000
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALEXANDRE HEINE BUSTANI
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.
ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SOCIAIS PELO MA-
GISTRADO. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTI-
VADO DO JULGADOR. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE
ORDEM N. 29/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 13/TNU. INCI-
DENTE INADMITIDO.
1.Pedido de concessão de auxílio-doença julgado procedente por jui-
zado especial federal.
2.Incapacidade evidenciada nos autos. Análise das condições pessoais
e sociais do segurado.
3.Acórdão recorrido em consonância com o entendimento da Turma
Nacional de Uniformização de que, com base na análise do conjunto
probatório dos autos e no princípio do livre convencimento motivado,
pode o juiz considerar comprovados os requisitos para a concessão do
benefício por incapacidade (PEDILEF n. 200583035017531).
4.Aplicação da Questão de Ordem n. 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
5.A adoção de entendimento diverso do de origem quanto à existência
da incapacidade demanda o reexame do conjunto probatório dos au-
tos.
6.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
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7.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0010321-72.2008.4.01.3000
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO FELIPE BENTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.
ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SOCIAIS PELO MA-
GISTRADO. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTI-
VADO DO JULGADOR. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE
ORDEM N. 29/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 13/TNU. INCI-
DENTE INADMITIDO.
1.Pedido de concessão de auxílio-doença julgado procedente por jui-
zado especial federal.
2.Incapacidade evidenciada nos autos. Análise das condições pessoais
e sociais do segurado.
3.Acórdão recorrido em consonância com o entendimento da Turma
Nacional de Uniformização de que, com base na análise do conjunto
probatório dos autos e no princípio do livre convencimento motivado,
pode o juiz considerar comprovados os requisitos para a concessão do
benefício por incapacidade (PEDILEF n. 200583035017531).
4.Aplicação da Questão de Ordem n. 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
5.A adoção de entendimento diverso do de origem quanto à existência
da incapacidade demanda o reexame do conjunto probatório dos au-
tos.
6.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
7.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501907-77.2007.4.05.8100
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RUTHE MARIA SILVA
PROC./ADV.: ALCIDES PORTO BENEVIDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONDIÇÃO DE SEGURA-
DO ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE
JULGADOS. AUSÊNCIA DE CÓPIA DO JULGADO PARADIG-
MA COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE. QUESTÃO
DE ORDEM N. 3/TNU. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. INCIDENTE
INADMITIDO.
1.Pedido de concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença
a segurado especial julgado improcedente por juizado especial.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgado não identi-
ficado. Simples transcrição de trecho do acórdão. Ausência de cópia
do julgado paradigma com indicação da fonte. Necessidade. Neste
sentido: PEDILEF n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU ("A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões").
4.Julgado atacado que, diante do conjunto probatório dos autos, con-
cluiu não ter sido comprovada a condição de segurado especial.
Paradigma do STJ segundo o qual a carteira do sindicato de tra-
balhador rural início de prova suficiente para comprovar a atividade
rural.
5. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
6.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2007.71.58.009462-4
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: ISRAEL SCHMIDT
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO SERVIÇO ESPECIAL.
TRABALHO INSALUBRE. COMPROVAÇÃO. MATÉRIA OBJE-
TO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N.
29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Sentença que reconheceu parcialmente tempo de serviço laborado
em condições especiais, por exposição a agentes nocivos. O acórdão
confirmou a sentença por seus próprios fundamentos.
2.Constatado, com base nas provas dos autos, que o autor não logrou
comprovar exposição habitual e permanente a agentes nocivos nas
atividades exercidas a partir do vínculo empregatício datado de
3/8/1998.
3.Alegação, no pedido de uniformização, da existência de laudos que
comprovam a exposição a agentes químicos e a ruídos excessivos.
4.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
5.Incidente de uniformização inadmitido com fundamento no art. 7º,
VII, "c", Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501576-92.2007.4.05.8101
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JOSÉ NUNES
PROC./ADV.: JOSÉ LUIS RIOTINTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PARADIGMA
DE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. INADMISSIBILIDADE.
1.Pedido de concessão de benefício previdenciário julgado impro-
cedente por Juizado Especial Federal.
2.Divergência com fundamento em paradigma oriundo de Tribunal
Regional Federal não enseja a admissão do incidente de uniformi-
zação. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001 e 6º do Regimento Interno
da TNU.
3.Incidente de uniformização inadmitido, conforme disposto no art.
7º, VII, "c" do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511339-23.2007.4.05.8100
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOÃO CARLOS RODRIGUES DO MONTE
PROC./ADV.: CIRO BARBOSA DOS SANTOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMA COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE. QUES-
TÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgado de turma de
diferentes regiões. Simples transcrição do acórdão. Ausência de cópia
dos julgados paradigma com indicação da fonte (PEDILEF n.
200850500042531, DOU de 25.11.2011, 200563020147573, DOU de
14.10.2011, 05006545020094058402, DOU de 7.10.2011, e
200836007007933, DOU de 22.7.2011).
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU ("A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões").
4.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 20 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

DECISÕES DO PRESIDENTE

AUTOS FÍSICOS

PROCESSO: 2006.71.95.018242-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: DARCI BECKER
PROC./ADV.: JOÃO VICENTE FEREGUETE
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO

DECISÃO

De fato, verifico que há discussão remanescente acerca da legalidade
ou não da cobrança a título de FUSEX SEGURO.
Assim, encaminhem-se os autos ao Relator.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 9 de fevereiro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

DECISÕES DO PRESIDENTE

AUTOS VIRTUAIS

PROCESSO: 0502683-84.2006.4.05.8400
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): PAULO ROSEMBERG NOGUEIRA DE PAIVA
PROC./ADV.: LINDOCASTRO NOGUEIRA DE MORAIS

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. ABO-
NO DE FÉRIAS E INDENIZAÇÃO DE FOLGAS. NATUREZA
INDENIZATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA.
DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE SIMI-
LITUDE FÁTICA. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Pedido de repetição de imposto de renda - recolhido indevidamente
- incidente sobre indenização de folgas não gozadas e abono pe-
cuniário de férias julgado procedente por Juizado Especial Federal.
2.Decidiu-se que o abono pecuniário de férias e as indenizações de
folgas não gozadas possuem natureza indenizatória, não se enqua-
drando no conceito de renda previsto no art. 43 do CTN, razão de ser
indevida a incidência de imposto de renda sobre referidas verbas.
3.Paradigmas que afirmam incidir imposto de renda sobre verba paga
a título de horas extraordinárias e ser necessária a prova do fato
constitutivo do direito alegado pela parte. Divergência não demons-
trada. Ausência de similitude fático-jurídica.
4.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
5.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2006.63.15.008190-6
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERENTE: PAULO FRANCISCO MENDES
PROC./ADV.: MÁRIO SÉRGIO DOS SANTOS JÚNIOR
REQUERIDO(A): OS MESMOS
PROC./ADV.: OS MESMOS

DECISÃO

Verifico que foram opostos dois pedidos de uniformização de lei
federal, a saber:
a)a parte autora sustenta haver divergência quanto ao prazo pres-
cricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos
casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, pois o
acórdão recorrido fixou a premissa de que a prescrição era quinquenal
ao passo que, nos arestos colacionados, esse prazo seria decenal
(teoria dos cinco mais cinco).
b)a parte ré sustenta que a decisão recorrida é ilíquida e que não há
possibilidade, no âmbito do Juizado Especial Federal, de se apurar o
quantum debeatur em fase posterior, por ausência de previsão legal.
Que, por essa razão, impor-se-ía a anulação da sentença, tal qual
determinado nos arestos colacionados, que estariam a demonstrar a
existência do dissídio jurisprudencial.
DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DA PARTE AUTORA
Ora, quanto ao PEDILEF da parte autora, verifico que a questão
jurídica está, outra vez mais, sob apreciação do Superior Tribunal de
Justiça, no RESP 1.269.570 - MG, afeto à Primeira Seção, nos se-
guintes termos:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DISCUSSÃO
SOBRE O PRAZO PRESCRICIONAL PARA A REPETIÇÃO DE
INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO (INTERPRETAÇÃO DO ART. 3º, DA LC
118/2005) APÓS O POSICIONAMENTO DO STF NO RE N.
566.621/RS, JULGADO COM REPERCUSSÃO GERAL".
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Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi ou vier a ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do
S T F.
DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DA PARTE RÉ
À sua vez, ao analisar o pedido da parte ré, verifico que a alegação de
que não foram feitos cálculos a determinar o valor exato da con-
denação (o que tornaria a sentença ilíquida), foi afastada por ocasião
do julgamento do recurso inominado, ao fundamento de que foram
fixados todos os parâmetros necessários para sua apuração (simples
cálculo aritmético).
Trata-se, à toda evidência, de tema objeto de matéria processual, o
que atrai a Aplicação da Súmula nº 43, da TNU: "Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual" e da Questão
de Ordem n. 29/TNU -"Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e
43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos
autos à Turma Recursal de origem".
Assim, sendo, não admito o pedido de uniformização apresentado
pela parte ré, em consonância com o art. 7º, do Regimento Interno da
TNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503575-52.2004.4.05.8500
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: ERIVALDO CARDOSO DOS SANTOS
PROC./ADV.: GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. TRI-
BUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DISSÍDIO NÃO DE-
MONSTRADO. INCIDENTE NÃO ADMITIDO CONFORME O
ART. 7º DO REGIMENTO INTERNO DA TNU.
1.Ação ordinária com pedido de declaração da inexistência de obri-
gação tributária, com posterior repetição dos valores pagos a este
título.
2.Divergência não demonstrada. Impossibilidade de verificação dos
elementos necessários à comprovação do dissídio jurisprudencial de-
duzido, quais sejam, semelhança entre as bases fáticas dos acórdãos
confrontados e teses jurídicas divergentes conferidas a um mesmo
contexto.
3.Paradigma apresentado que trata de hipótese diversa a dos autos
(isenção de imposto de renda sobre recolhimentos para previdência
privada ocorridos entre 01.01.89 a 31.12.95, sob a égide da Lei nº
7.713/88), uma vez que o recolhimento das parcelas pelo requerente
se deu em período anterior, tendo ocorrido a aposentadoria em
01/12/87, conforme informação do acórdão recorrido.
4.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
5.Incidente de uniformização inadmitido, conforme disposto no art.
7º, VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 12 de abril de 2012

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2006.63.15.008190-6
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERENTE: PAULO FRANCISCO MENDES
PROC./ADV.: MÁRIO SÉRGIO DOS SANTOS JÚNIOR
REQUERIDO(A): OS MESMOS
PROC./ADV.: OS MESMOS

DECISÃO

Verifico que foram opostos dois pedidos de uniformização de lei
federal, a saber:
a)a parte autora sustenta haver divergência quanto ao prazo pres-
cricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos
casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, pois o
acórdão recorrido fixou a premissa de que a prescrição era quinquenal
ao passo que, nos arestos colacionados, esse prazo seria decenal
(teoria dos cinco mais cinco).
b)a parte ré sustenta que a decisão recorrida é ilíquida e que não há
possibilidade, no âmbito do Juizado Especial Federal, de se apurar o
quantum debeatur em fase posterior, por ausência de previsão legal.
Que, por essa razão, impor-se-ía a anulação da sentença, tal qual
determinado nos arestos colacionados, que estariam a demonstrar a
existência do dissídio jurisprudencial.
DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DA PARTE AUTORA
Ora, quanto ao PEDILEF da parte autora, verifico que a questão

jurídica está, outra vez mais, sob apreciação do Superior Tribunal de
Justiça, no RESP 1.269.570 - MG, afeto à Primeira Seção, nos se-
guintes termos:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DISCUSSÃO
SOBRE O PRAZO PRESCRICIONAL PARA A REPETIÇÃO DE
INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO (INTERPRETAÇÃO DO ART. 3º, DA LC
118/2005) APÓS O POSICIONAMENTO DO STF NO RE N.
566.621/RS, JULGADO COM REPERCUSSÃO GERAL".
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi ou vier a ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do
S T F.
DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DA PARTE RÉ
À sua vez, ao analisar o pedido da parte ré, verifico que a alegação de
que não foram feitos cálculos a determinar o valor exato da con-
denação (o que tornaria a sentença ilíquida), foi afastada por ocasião
do julgamento do recurso inominado, ao fundamento de que foram
fixados todos os parâmetros necessários para sua apuração (simples
cálculo aritmético).
Trata-se, à toda evidência, de tema objeto de matéria processual, o
que atrai a Aplicação da Súmula nº 43, da TNU: "Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual" e da Questão
de Ordem n. 29/TNU -"Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e
43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos
autos à Turma Recursal de origem".
Assim, sendo, não admito o pedido de uniformização apresentado
pela parte ré, em consonância com o art. 7º, do Regimento Interno da
TNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0515712-16.2006.4.05.8300
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ANTONIO PORFÍRIO SOBRINHO
PROC./ADV.: TIAGO UCHÔA MARTINS DE MORAES
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

1. Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada
pelo Superior Tribunal de Justiça nos Recursos Especiais nºs
1.012.903 e 1.147.595/RS, em que se discutiu a tributação pelo im-
posto de renda sobre complementação de aposentadoria, afetos, res-
pectivamente, à Primeira e Segunda Seção daquela Corte como re-
presentativo da controvérsia, nestes termos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART. 6º, VII, B), LEI
9.250/95 (ART. 33).
1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de
que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei
7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é
indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da com-
plementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições cor-
respondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada
ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 643691/DF,
DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp
500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 07.04.2008).
2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é cal-
culada segundo os índices indicados no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela
Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a
saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a
dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989
e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC de março a novem-
bro/1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR
de janeiro/1992 a dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de
janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07).
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/08".
"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. AR1.147.595/RS T. 543-C,
DO CPC. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO PARA A PRE-
VIDÊNCIA PRIVADA. PENSÃO POR MORTE. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE BENEFÍCIO. ART. 6º, VII, "A" DA LEI Nº 7.713/1988
REVOGADO PELO ART. 32 DA LEI 9.250/1995. IMPRESCIN-
DIBILIDADE DE TRIBUTAÇÃO QUANDO DAS CONTRIBUI-
ÇÕES VERTIDAS PELO PARTICIPANTE AO FUNDO DE PRE-
VIDÊNCIA PRIVADA OU QUANDO DA PERCEPÇÃO DO BE-
NEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGU-
RADA".

2. Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobres-
tados por força de repercussão geral, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º,
7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito do STJ ou do STF.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 25 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

DECISÕES DO PRESIDENTE

AUTOS FÍSICOS

PROCESSO: 2009.72.55.008353-2
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MIRIAM FLORIANO
PROC./ADV.: GIOVANA ABREU DA SILVA SEGER
REQUERIDO(A): JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA DO JEF CÍVEL E
PREVIDENCIÁRIO DE BLUMENAU
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
LITISCONSORTE : UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. NA-
TUREZA ALIMENTAR. BOA-FÉ. QUESTÃO JÁ APRECIADA
PELA TNU. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA RECURSAL
DE ORIGEM.
1.Pedido de uniformização de jurisprudência suscitado com funda-
mento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.A questão debatida nos autos - impossibilidade de restituição de
valores recebidos indevidamente em razão da sua natureza alimentar
e da boa-fé do segurado - foi apreciada pela Turma Nacional de
Uniformização no PEDILEF n. 2009.71.95.000971-0/ RS.
3.Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, § 2º e
seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal,
os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para
aplicação do entendimento que foi pacificado no âmbito da Turma
Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo
acórdão.
4.Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 10 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.71.95.001565-5
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: SERAFIM NETO LUIZ
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. ART.
14, § 4º, DA LEI N. 10.259/2001. INTERPOSIÇÃO CONTRA DE-
CISÃO DA PRESIDÊNCIA DA TNU. INCIDENTE INADMITI-
DO.
1.Incidente de uniformização fundado no art. 14, § 4º, da Lei n.
10.259/2001 e dirigido ao STJ. Interposição contra decisão da Pre-
sidência da TNU que, nos termos do art. 7º, VII, "a", do RITNU,
determinou a restituição dos autos à Turma Recursal de origem.
2.É inadmissível o pedido de uniformização visto que não há, in casu,
decisão colegiada da TNU que verse sobre a questão de mérito acerca
da qual se pleiteia a pacificação de entendimento.
3.A decisão recorrida apenas determinou a remessa dos autos à Turma
Recursal de origem, uma vez que a matéria objeto do pedido de
uniformização já havia sido apreciada pela TNU, não tendo sido
emitido juízo acerca da questão em relação à qual se pleiteia uni-
formização. Manifestamente incabível, portanto, a interposição de
pedido de uniformização dirigido ao STJ.
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, IX, do
Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
5.Devolução dos autos à Turma Recursal de origem para regular
processamento do feito, nos termos da decisão anteriormente pro-
ferida (fls. 270-272).
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 10 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 2009.35.00.702510-7
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS
PROC./ADV.: JOSELY FELIPE SCHRODER
REQUERIDO(A): LALTAIR ANTÔNIO DA SILVA
PROC./ADV.: POLICARPO R. DA CONCEIÇÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. RES-
PONSABILIDADE CIVIL. PARADIGMAS DE TRF. INADMISSI-
BILIDADE.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Tribunais
Regionais Federais não enseja a admissão do incidente de unifor-
mização. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001. Art. 6º do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
3.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.38.00.706311-7
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA MOREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: GILBERTO DA SILVA ALVES MOREIRA

DECISÃO

PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. DISSÍDIO NÃO DEMONS-
TRADO. INCIDENTE INADMITIDO. ART. 7º DO REGIMENTO
INTERNO DA TNU.
1. Pedido de concessão de auxílio-doença julgado procedente pela
Turma Recursal do Juizado Especial Federal em Minas Gerais.
2. O acórdão recorrido concluiu pela progressão e agravamento das
sequelas sofridas pela parte autora em decorrência do labor habitual,
reconhecendo o direito ao auxílio-doença.
3. Indicação de paradigma que trata de matéria diversa da que foi
objeto de apreciação no acórdão recorrido, isto é, a concessão de
auxílio-doença. Impossibilidade de verificação dos elementos neces-
sários à comprovação do dissídio jurisprudencial deduzido, a saber,
semelhança entre as bases fáticas dos acórdãos confrontados e di-
vergência entre teses jurídicas conferidas a um mesmo contexto. Di-
vergência não demonstrada.
4. Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII,
"c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2006.71.95.025900-2
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
AGRAVANTE: CLAIR HENDGES GRAEFF
PROC./ADV.: BERNADETE LERMEN JAEGER
AGRAVADO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

AGRAVO REGIMENTAL. ERRO MATERIAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. SEGURADO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.
REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXERCÍCIO DE ATIVI-
DADES URBANAS POR MEMBRO DO GRUPO FAMILIAR.
QUESTÃO JÁ APRECIADA PELA TNU. DEVOLUÇÃO DOS AU-
TOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM.
1.Agravo regimental interposto contra decisão da Presidência da TNU
que inadmitiu incidente de uniformização de jurisprudência suscitado
com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de existência de erro material no exame da questão in-
dicada, já que o pedido de uniformização tem por objeto a diver-
gência acerca da possibilidade de reconhecimento do exercício de
atividade rural em regime de economia familiar, ainda que um dos
membros do grupo familiar exerça atividade urbana, razão pela qual
são inaplicáveis ao caso a Súmula n. 42/TNU e a Questão de Ordem
n. 29/TNU.
3.Ocorrência do erro material apontado.
4.A questão debatida nos autos já foi apreciada pela Turma Nacional
de Uniformização, que firmou entendimento no sentido de que o
tempo de serviço rural de segurado especial não fica descaracterizado
pelo exercício de atividade urbana pelo cônjuge, desde que fique
demonstrada a indispensabilidade do trabalho rural para o sustento da
família (PEDILEFs n. 2004.81.10.011721-2/CE, 2007.83.05.501785-
5/PE, 2007.72.59.002088-3/SC e 2004.81.10.011325-5/CE).

5.Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, § 2º e
seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os
autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para aplicação do
entendimento que já foi pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo acórdão.
6.Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 10 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.33.00.706840-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OSMAR PIRES DA SILVA
PROC./ADV.: GERALDO SANTOS DE OLIVEIRA

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRÉVIO REQUE-
RIMENTO ADMINISTRATIVO. CONDIÇÃO PARA ACESSO AO
JUDICIÁRIO. QUESTÃO JÁ APRECIADA PELO STF. DEVOLU-
ÇÃO DOS AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM.
1.Pedido de uniformização de jurisprudência suscitado com funda-
mento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.A questão debatida nos autos - necessidade de prévio requerimento
administrativo como condição para acesso ao Judiciário - foi apre-
ciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE-RG n. 631.240/MG.
3.Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, § 2º e
seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal,
os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para aplicação
do entendimento que já foi pacificado no âmbito do Supremo Tri-
bunal Federal, após o trânsito em julgado do respectivo acórdão.
4.Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.33.00.703817-4
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTÔNIO PINHEIRO PEREIRA
PROC./ADV.: HERMES DE OLIVEIRA SOUSA

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRÉVIO REQUE-
RIMENTO ADMINISTRATIVO. CONDIÇÃO PARA ACESSO AO
JUDICIÁRIO. QUESTÃO JÁ APRECIADA PELO STF. DEVOLU-
ÇÃO DOS AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM.
1.Pedido de uniformização de jurisprudência suscitado com funda-
mento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.A questão debatida nos autos - necessidade de prévio requerimento
administrativo como condição para acesso ao Judiciário - foi apre-
ciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE-RG n. 631.240/MG.
3.Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, § 2º e
seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal,
os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para aplicação
do entendimento que já foi pacificado no âmbito do Supremo Tri-
bunal Federal, após o trânsito em julgado do respectivo acórdão.
4.Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.33.00.710598-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALERIANO PEDRO DA CRUZ
PROC./ADV.: MANOEL DA SILVA

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BE-
NEFÍCIO. DIVERGÊNCIA NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICA. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Conclusão do acórdão pelo restabelecimento do benefício desde a
cessação indevida, visto que o laudo pericial indica ser anterior à
suspensão a data provável do início da incapacidade.
2.Indicação de paradigma que trata de caso em que não foi possível
especificar a data do início da incapacidade.

3.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de abril de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.38.00.721403-3
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OLGA MARIA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANDERSON REGIS DE FREITAS SILVA

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECO-
NÔMICA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO. INÍCIO DE PRO-
VA MATERIAL. QUESTÃO JÁ APRECIADA PELA TNU. DE-
VOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM.
1.Pedido de uniformização de jurisprudência suscitado com funda-
mento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.A questão debatida nos autos - necessidade de início de prova
material para comprovação de dependência econômica - foi apreciada
pela Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2006.38.00722087-6.
3.Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, § 2º e
seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal,
os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para aplicação
do entendimento já pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo acórdão.
4.Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0011370-94.2009.4.01.4300
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MÁRCIA LUSTOSA DA SILVA
PROC./ADV.: LEIDVON WELLES SANTOS

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. PORTADOR DE HIV. AFERIÇÃO DA INCAPA-
CIDADE COM BASE NAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SOCIAIS
DO SEGURADO. OMISSÃO DO LAUDO E DOS ATOS DECI-
SÓRIOS. QUESTÃO JÁ APRECIADA PELA TNU. QUESTÃO DE
ORDEM N. 13/TNU. VERIFICAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA
O TRABALHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N.
42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INAD-
MITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência suscitado com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Acórdão recorrido em consonância com o entendimento da Turma
Nacional de Uniformização de que a incapacidade laboral de se-
gurado portador de HIV deve ser aferida mediante a apreciação não
apenas do laudo pericial, mas também de suas condições pessoais e
sociais (PEDILEF n. 2006.34.00.70.0191-7).
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
4.Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
6.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 2009.38.00.709585-7
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): WANDERLÉIA APARECIDA COELHO NO-
VA I S
PROC./ADV.: REGINA MARIA ANTONIO
PROC./ADV.: RAFAEL VILHENA DUTRA

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECO-
NÔMICA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO. INÍCIO DE PRO-
VA MATERIAL. QUESTÃO JÁ APRECIADA PELA TNU. DE-
VOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM.
1.Pedido de uniformização de jurisprudência suscitado com funda-
mento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.A questão debatida nos autos - necessidade de início de prova
material para comprovação de dependência econômica - foi apreciada
pela Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2006.38.00722087-6.
3.Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, § 2º e
seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal,
os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para aplicação
do entendimento já pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo acórdão.
4.Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.38.00.713134-6
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IRENE DE QUEIROZ BRANDÃO
PROC./ADV.: THAIS FERREIRA DE MELO BURREL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECO-
NÔMICA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO. INÍCIO DE PRO-
VA MATERIAL. QUESTÃO JÁ APRECIADA PELA TNU. DE-
VOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM.
1.Pedido de uniformização de jurisprudência suscitado com funda-
mento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.A questão debatida nos autos - necessidade de início de prova
material para comprovação de dependência econômica - foi apreciada
pela Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2006.38.00722087-6.
3.Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, § 2º e
seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal,
os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para aplicação
do entendimento já pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo acórdão.
4.Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

DECISÕES PRESIDENTE

AUTOS FÍSICOS

PROCESSO: 0500986-09.2007.4.05.8201
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL. INE-
XISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÕES
DE ORDEM NS. 3 e 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Quando o incidente de uniformização de jurisprudência questiona
divergência entre acórdãos prolatados por Turmas Recursais de di-
ferentes Regiões, ao requerente incumbe o ônus de carrear aos autos
a íntegra dos julgados apontados como paradigmas. Trata-se de ônus
da parte, que não se transfere ao juiz. Aplicação da Questão de
Ordem nº 3 da TNU.
2. O requerente pode se desincumbir desse ônus mediante juntada de
certidão, cópia autenticada, citação do repositório de jurisprudência
ou, ainda, com reprodução de página da internet com indicação da
respectiva fonte (endereço URL). Não basta a mera transcrição do
inteiro teor do acórdão paradigma no corpo da petição de unifor-

mização. Trata-se de exigência formal que, além de permitir a ve-
rificação da divergência apontada, visa a assegurar a autenticidade do
conteúdo das decisões reportadas. Demonstração de divergência ju-
risprudencial prejudicada por defeito formal.
3. Constatada, com base nas provas dos autos, a ausência de in-
capacidade da parte autora.
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0533009-02.2007.4.05.8300
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: VERÔNICA MACÊDO DA CRUZ
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MATÉRIA OBJETO DE
PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÕES DE ORDEM NS. 3 e
29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Quando o incidente de uniformização de jurisprudência questiona
divergência entre acórdãos prolatados por Turmas Recursais de di-
ferentes Regiões, ao requerente incumbe o ônus de carrear aos autos
a íntegra dos julgados apontados como paradigmas. Trata-se de ônus
da parte, que não se transfere ao juiz. Aplicação da Questão de
Ordem nº 3 da TNU.
2. O requerente pode se desincumbir desse ônus mediante juntada de
certidão, cópia autenticada, citação do repositório de jurisprudência
ou, ainda, com reprodução de página da internet com indicação da
respectiva fonte (endereço URL). Não basta a mera transcrição do
inteiro teor do acórdão paradigma no corpo da petição de unifor-
mização. Trata-se de exigência formal que, além de permitir a ve-
rificação da divergência apontada, visa a assegurar a autenticidade do
conteúdo das decisões reportadas. Demonstração de divergência ju-
risprudencial prejudicada por defeito formal.
3. Verificação de condição de dependente- matéria objeto de dilação
probatória.
4. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
5. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
6. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505769-44.2007.4.05.8201
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERENTE: MARIA MADALENA DE QUEIROZ BELO
PROC./ADV.: SYLVIO MARCUS FERNANDES DE MIRANDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL. INE-
XISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, a ausência de in-
capacidade total da parte autora.
2. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
3. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
4. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
5. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502745-74.2008.4.05.8200
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANTONIA ADILINO DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MATÉRIA OBJETO DE
PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÕES DE ORDEM NS. 3 e
29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Quando o incidente de uniformização de jurisprudência questiona
divergência entre acórdãos prolatados por Turmas Recursais de di-
ferentes Regiões, ao requerente incumbe o ônus de carrear aos autos
a íntegra dos julgados apontados como paradigmas. Trata-se de ônus
da parte, que não se transfere ao juiz. Aplicação da Questão de
Ordem nº 3 da TNU.
2. O requerente pode se desincumbir desse ônus mediante juntada de
certidão, cópia autenticada, citação do repositório de jurisprudência
ou, ainda, com reprodução de página da internet com indicação da
respectiva fonte (endereço URL). Não basta a mera transcrição do
inteiro teor do acórdão paradigma no corpo da petição de unifor-
mização. Trata-se de exigência formal que, além de permitir a ve-
rificação da divergência apontada, visa a assegurar a autenticidade do
conteúdo das decisões reportadas. Demonstração de divergência ju-
risprudencial prejudicada por defeito formal.
3. Verificação de condição de dependente- matéria objeto de dilação
probatória.
4. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
5. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
6. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500809-50.2009.4.05.8500
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: LEANDRO DOS SANTOS PONCIANO
PROC./ADV.: JOSÉ DIAS GUIMARÃES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VERIFICAÇÃO
DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. BASES FÁTICAS
DISTINTAS. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU.
1. Incidente de Uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
3. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fática-ju-
rídica.
4. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
4. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0516745-36.2009.4.05.8300
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: CLAUDEMIR SOUZA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL. INE-
XISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÕES
DE ORDEM NS. 3 e 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Quando o incidente de uniformização de jurisprudência questiona
divergência entre acórdãos prolatados por Turmas Recursais de di-
ferentes Regiões, ao requerente incumbe o ônus de carrear aos autos
a íntegra dos julgados apontados como paradigmas. Trata-se de ônus
da parte, que não se transfere ao juiz. Aplicação da Questão de
Ordem nº 3 da TNU.
2. O requerente pode se desincumbir desse ônus mediante juntada de
certidão, cópia autenticada, citação do repositório de jurisprudência
ou, ainda, com reprodução de página da internet com indicação da
respectiva fonte (endereço URL). Não basta a mera transcrição do
inteiro teor do acórdão paradigma no corpo da petição de unifor-
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mização. Trata-se de exigência formal que, além de permitir a ve-
rificação da divergência apontada, visa a assegurar a autenticidade do
conteúdo das decisões reportadas. Demonstração de divergência ju-
risprudencial prejudicada por defeito formal.
3. Constatada, com base nas provas dos autos, a ausência de in-
capacidade da parte autora.
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503136-59.2009.4.05.8502
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: PEDRO DE ANDRADE CRUZ
PROC./ADV.: SÉRGIO ARAGÃO DE MELO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL. INE-
XISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÕES
DE ORDEM NS. 3 e 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Quando o incidente de uniformização de jurisprudência questiona
divergência entre acórdãos prolatados por Turmas Recursais de di-
ferentes Regiões, ao requerente incumbe o ônus de carrear aos autos
a íntegra dos julgados apontados como paradigmas. Trata-se de ônus
da parte, que não se transfere ao juiz. Aplicação da Questão de
Ordem nº 3 da TNU.
2. O requerente pode se desincumbir desse ônus mediante juntada de
certidão, cópia autenticada, citação do repositório de jurisprudência
ou, ainda, com reprodução de página da internet com indicação da
respectiva fonte (endereço URL). Não basta a mera transcrição do
inteiro teor do acórdão paradigma no corpo da petição de unifor-
mização. Trata-se de exigência formal que, além de permitir a ve-
rificação da divergência apontada, visa a assegurar a autenticidade do
conteúdo das decisões reportadas. Demonstração de divergência ju-
risprudencial prejudicada por defeito formal.
3. Constatada, com base nas provas dos autos, a ausência de in-
capacidade da parte autora.
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500808-34.2010.4.05.8402
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERENTE: SEVERINO BEZERRA DE MEDEIROS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL. INE-
XISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÕES
DE ORDEM NS. 3 e 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Quando o incidente de uniformização de jurisprudência questiona
divergência entre acórdãos prolatados por Turmas Recursais de di-
ferentes Regiões, ao requerente incumbe o ônus de carrear aos autos
a íntegra dos julgados apontados como paradigmas. Trata-se de ônus
da parte, que não se transfere ao juiz. Aplicação da Questão de
Ordem nº 3 da TNU.
2. O requerente pode se desincumbir desse ônus mediante juntada de
certidão, cópia autenticada, citação do repositório de jurisprudência
ou, ainda, com reprodução de página da internet com indicação da
respectiva fonte (endereço URL). Não basta a mera transcrição do
inteiro teor do acórdão paradigma no corpo da petição de unifor-
mização. Trata-se de exigência formal que, além de permitir a ve-
rificação da divergência apontada, visa a assegurar a autenticidade do
conteúdo das decisões reportadas. Demonstração de divergência ju-
risprudencial prejudicada por defeito formal.

3. Constatada, com base nas provas dos autos, a ausência de in-
capacidade da parte autora.
4. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
7. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500122-39.2010.4.05.8500
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: JOSÉ EVERTON VIEIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ DIAS GUIMARÃES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL. LAU-
DO SOCIAL FAVORÁVEL. CONTEXTO FÁTICO PROBATÓRIO
DESFAVORÁVEL. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N.
42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INAD-
MITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, a ausência de in-
capacidade da parte autora. Não se sabendo a real natureza da ati-
vidade laboral do autor e, considerando a natureza da enfermidade em
cotejo com a sua idade, não é razoável presumir-se, in casu, pela sua
incapacidade laboral.
2. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
3. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
4. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
5. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0066773-87.2009.4.02.5151
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: SERGIO DA SILVA CAMPOS
PROC./ADV.: NADIA OLIVEIRA PEGADO
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi recentemente
apreciada por esta Turma Nacional de Uniformização no Pedido de
Uniformização nº 0027714-87.2007.4.01.3600, em que se discutiu o
pedido de reajuste dos valores pagos a título de "indenização de
campo" aos servidores da FUNASA - Fundação Nacional de Saúde,
em acórdão assim ementado:
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INDENIZAÇÃO DE
CAMPO. ART. 15 DA LEI Nº. 8.270/91. DECRETO Nº. 5.554/05.
ADICIONAL DE DESLOCAMENTO INCIDENTE SOBRE O VA-
LOR DAS DIÁRIAS. REAJUSTAMENTO. NÃO OCORRÊNCIA.
PACIFICAÇÃO DO ENTENDIMENTO DESTA CORTE. INCIDEN-
TE CONHECIDO E PROVIDO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
DEVOLUÇÃO DOS RECURSOS COM MESMO OBJETO ÀS
TURMAS DE ORIGEM (ART. 15, §§ 1º E 3º RI/TNU)
1 - O Decreto nº. 5.554/2005 não resultou em reajustamento do valor
das diárias dos servidores da FUNASA, a justificar a majoração da
indenização de campo. Aplica-se o mesmo raciocínio aos Decretos
nºs 5.992/2006 e 6.258/2007 os quais apenas efetuaram modificações
no rol de destinos que importavam no pagamento de adicional de
50% (cinqüenta por cento) - já previsto na legislação - antes con-
ferido ao servidor, somente, quando ele se deslocava para cidades de
população superior a 200.000 (duzentos mil) habitantes.
2 - Precedentes da TNU (v.g., PEDILEF 2007.35.00.714048-9, Rel.
Juiz Federal ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO, julgado
em 18.12.2008). Reiteração e consolidação da tese por ocasião do
julgamento do PEDILEF nº. 2007.30.00.907017-0/AC, julgado em
3.8.2011 consoante voto-desempate do Ministro Presidente.
3 - Incidente conhecido e provido, determinada a devolução dos
recursos com mesmo objeto às Turmas de origem, a fim de que, nos
termos do art. 15, §§ 1º e 3º do RI/TNU, mantenham ou promovam
a adequação da decisão recorrida".
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e, em especial, o disposto no artigo 15, § 2º e seguintes, da

Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento
que já foi pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Unifor-
mização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 03 de março de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503343-97.2009.4.05.8101
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANA CÉLIA BARBOSA LIMA
PROC./ADV.: ANTÔNIO JORGE CHAGAS PINTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência dirigido à
Turma Regional de Uniformização da 5ª Região e não a esta Turma
Nacional de Uniformização.
O incidente foi inadmitido pela Presidente da Turma Recursal da
Seção Judiciária do Ceará e, após requerimento da parte, foi equi-
vocadamente encaminhado a esta Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Assim, com fulcro no art. 3º, §1º, da Resolução 061, de 25/06/2009,
determino a remessa dos à Presidência da Turma Regional da 5ª
Região, para as providências cabíveis.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 03 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500176-68.2011.4.05.8500
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS
PROC./ADV.: JOSÉ JACONIAS DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): JOSE NILTON DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: HORINO JOAQUIM DO CARMO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DANO
MORAL DECORRENTE DE EXTRAVIO DE CORRESPONDÊN-
CIA. QUESTÃO PENDENTE DE APRECIAÇÃO PELA TNU. DE-
VOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM.
LEGITIMIDADE PASSIVA. DECISÃO ULTRA PETITA. QUES-
TÃO PROCESSUAL. NÃO CABIMENTO. ART. 14, § 4º, DA LEI
N. 10.259/2001.
1.Pedido de uniformização de jurisprudência suscitado com funda-
mento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto contra de-
cisão que concluiu pela ausência de julgamento ultra petita e pela
legitimidade passiva da EBCT. Questão de direito processual.
3.Cabimento do recurso somente contra decisão sobre questões de
direito material (art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001). Incidente de
uniformização inadmitido (art. 7º, VII, "c", do Regimento Interno da
TNU).
4.A questão debatida nos autos - existência de dano moral decorrente
de extravio de correspondência cujo conteúdo não foi declarado - está
sendo apreciada pela Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF
n. 0500883-36.2011.4.05.8500.
5.Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, § 2º e
seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal,
os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para aplicação
do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo
acórdão.
6.Inadmissão do pedido de uniformização quanto às matérias pro-
cessuais e devolução dos autos à Turma Recursal de origem para
adequação do entendimento quanto ao dano moral.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 9 de março de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502754-08.2009.4.05.8101
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: GEOVANE SOARES DA SILVA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. BENE-
FÍCIO ASSISTENCIAL. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JU-
DICIAL. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRA-
BALHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU.
QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU.
1.Mediante a análise do conjunto probatório colacionado aos autos -
que demonstra a incapacidade da parte segurada por ser portadora de

artrite idiopática juvenil CID10 M-08 conjugado às suas respectivas
condições pessoais e sociais, quais sejam menos de idade - não foi
constatada a sua incapacidade para o trabalho.
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2.Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
3.Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
4.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 26 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO:0503795-18.2006.4.05.8100
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA BARBOSA PEREIRA
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. BENE-
FÍCIO ASSISTENCIAL. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JU-
DICIAL. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRA-
BALHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU.
QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU.
1.Mediante a análise do conjunto probatório colacionado aos autos -
que demonstra a incapacidade da parte segurada por ser portadora de

fratura na região do punho esquerdo - osteossintese - não foi cons-
tatada a sua incapacidade para o trabalho.
2.Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
3.Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
4.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 26 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501005-18.2007.4.05.8103
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA FABRINA COSTA SOUSA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. BENE-
FÍCIO ASSISTENCIAL. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JU-
DICIAL. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRA-
BALHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU.
QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU.
1.Mediante a análise do conjunto probatório colacionado aos autos -
que demonstra a incapacidade da parte segurada por ser portadora de

hérnia umbilical gigante - não foi constatada a sua incapacidade para
o trabalho.
2.Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
3.Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
4.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 26 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508781-44.2008.4.05.8100
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO ANTONIO ALVES RODRIGUES
PROC./ADV.: FRANCISCO XAVIER DE ABREU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. BENE-
FÍCIO ASSISTENCIAL. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JU-
DICIAL. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRA-
BALHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU.
QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU.
1.Mediante a análise do conjunto probatório colacionado aos autos -
que demonstra a incapacidade da parte segurada por ser portadora de

eupnéico, conjugado às suas respectivas condições pessoais e sociais,
quais sejam 30 anos e exercício de atividade de agricultor - não foi
constatada a sua incapacidade para o trabalho.
2.Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.

3.Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
4.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 26 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0520971-05.2009.4.05.8100
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ISRAEL RUDSON FARIAS DE SOUSA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. BENE-
FÍCIO ASSISTENCIAL. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JU-
DICIAL. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRA-
BALHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU.
QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU.
1.Mediante a análise do conjunto probatório colacionado aos autos -
que demonstra a incapacidade da parte segurada por ser portadora de

osteocondrite de Legg Perthes às suas respectivas condições pessoais
e sociais, quais sejam o autor é menor de idade- não foi constatada a
sua incapacidade para o trabalho.
2.Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
3.Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
4.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 26 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO:0501745-16.2006.4.05.8101
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FELIPE GUERREIRO MARTINS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. BENE-
FÍCIO ASSISTENCIAL. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JU-
DICIAL. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRA-
BALHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU.
QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU.
1.Mediante a análise do conjunto probatório colacionado aos autos -
que demonstra a incapacidade da parte segurada por ser portadora de

osteonecrose da cabeça femoral- não foi constatada a sua incapa-
cidade para o trabalho.
2.Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
3.Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
4.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 26 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504276-10.2008.4.05.8100
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC/ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): FRANCISCO MACEDO CAVALCANTE
PROC/ADV.: FRANCISCO DA SILVA BARROSO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,

200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões".
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0249784-76.2005.4.03.6301
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: NICILDA UMBELINA DE SOUZA OLIVEIRA
PROC/ADV.: VALTER FRANCISCO MESCHEDE
REQUERIDO (A): INSS
PROC/ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. AU-
SÊNCIA DE INDICAÇÃO DE PARADIGMA. INDISPENSABILI-
DADE PARA COMPROVAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL. MERA ALEGAÇÃO QUANTO À APLICABILIDADE
E/OU INTERPRETAÇÃO DE NORMA JURÍDICA NÃO É SU-
FICIENTE PARA ABRIR ESTA ESTREITA VIA. INCIDENTE
INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de Uniformização de Jurisprudência em que o Requerente se
limita a questionar a interpretação dada à determinada norma jurídica
ou, ainda, a alegar eventual negativa de vigência a artigo de lei não
pode ser admitido. A propósito, o parágrafo segundo, do artigo 14, da
Lei 10.259/2001 é claro e expresso ao afirmar que esse pedido se
limita a uniformizar eventual divergência jurisprudencial entre Tur-
mas de diferentes regiões e/ou dessas com a da TNU ou do Superior
Tribunal de Justiça.
3.Portanto, se a parte apresenta seu pedido de uniformização sem
trazer ou indicar qualquer precedente que possa servir de paradigma
para comprovação da indispensável divergência jurisprudencial, não
há como dele conhecer.
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506590-13.2005.4.05.8300
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GIOVANNY MAGALHÃES BARBOSA DO
AMARAL
PROC./ADV.: EDNA CAVALCANTI DE ARAUJO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões".
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 25 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001310-85.2006.4.03.6313
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PERÍCIA REALI-
ZADA POR PERITO JUDICIAL. EXISTÊNCIA DE INCAPACI-
DADE PARA O TRABALHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA.
SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. IN-
CIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora é
portadora de angina do peito, hipertensão arterial sistêmica, hiper-
lipoproteína e tabagismo crônico, sendo considerada incapaz pelo
perito judicial.
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2. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
3. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
4. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 25 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506442-83.2006.4.05.8100
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ZENITE LUCIANO DA SILVA
PROC./ADV.: LUZIRENE G. DA SILVA

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões".
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 24 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0011210-57.2008.4.03.6302
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DIVA DE FATIMA PAULO
PROC./ADV.: ROSELY APARECIDA OYRA
PROC./ADV.: MÁRCIO ANTÔNIO VERNASCHI
PROC./ADV.: FERNANDO TADEU MARTINS

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões".
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 24 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0012235-08.2008.4.03.6302
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCELA APARECIDA BERNARDINO
PROC./ADV.: RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.

Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões".
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 24 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511101-37.2008.4.05.8013
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MAURO FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS CHAVES JÚNIOR

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões".
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 25 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503714-89.2008.4.05.8200
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FLAVIANO SANTANA DOS SANTOS
PROC./ADV.: SEBASTIÃO FIGUEIREDO DA SILVA

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões".
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 25 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503814-74.2009.4.05.8502
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA NEILDE DOS SANTOS
PROC./ADV.: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PEDI-
DO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PA-
RADIGMAS DE TRF. INADMISSIBILIDADE.
1.Pedido de concessão de benefício assistencial julgado procedente
por juizado especial federal.
2.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
3.Divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal não enseja a admissão do incidente de uniformi-
zação. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001. Art. 6º do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.

4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 25 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001978-84.2009.4.03.6302
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCIDALVA MARIA DE JESUS DA COSTA
PROC./ADV.: CATARINA R. ROSSI

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PERÍCIA REALI-
ZADA POR PERITO JUDICIAL. EXISTÊNCIA DE INCAPACI-
DADE PARA O TRABALHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA.
SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. IN-
CIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora é
portadora de diabetes mellitus, obesidade mórbida, hipertensão ar-
terial, osteoporose e lombalgia, sendo considerada incapaz pelo perito
judicial.
2. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
3. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
4. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 24 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0512241-05.2009.4.05.8100
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO EVARISTO RODRIGUES DE
SOUSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões".
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 24 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503912-95.2009.4.05.8102
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ CARLOS FERREIRA CRUZ
PROC./ADV.: RYAN HENRIQUE MACEDO DA COSTA

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PERÍCIA REALI-
ZADA POR PERITO JUDICIAL. EXISTÊNCIA DE INCAPACI-
DADE PARA O TRABALHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA.
SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. IN-
CIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora é
portadora de seqüela de atropelamento, sendo considerada incapaz
pelo perito judicial.
2. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
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PROCESSO: 0515367-63.2009.4.05.8100
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO ERIVALDO LOPES
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. VERIFICAÇÃO DA INCAPA-
CIDADE. DIVEGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. REEXAME DE
MATÉRIA FÁTICO-JURÍDICA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMIDO.
1. Incidente de Uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2. Constatada, com base nas provas dos autos, a ausência de in-
capacidade para fins de concessão do benefício pleiteado.
3. Verificação da incapacidade - matéria objeto de dilação proba-
tória.
4. Divergência não demonstrada. Reexame de matéria fático-jurí-
dica.
5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato.". Apli-
cação da Questão de Ordem N. 29/TNU: "Na hipótese de incidência
das Súmulas 42 e 43, o Presidente, o Relator ou a Secretaria da TNU
devolverá imediatamente os autos à Turma Recursal de origem".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2006.63.02.001714-1
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC/ADV.: PROCURADORIA GERAL-FEDERAL
REQUERIDO (A): ADELAIDE PEIXOTO DA SILVA
PROC/ADV.: JONAS DIAS DINIZ

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-

sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões".
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501512-19.2006.4.05.8101
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC/ADV.: PROCURADORIA GERAL-FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIA DO CARMO ARAÚJO VASCONCE-
LOS
PROC/ADV.: RAIMUNDO MOREIRA COLAÇO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões".
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004004-54.2006.4.03.6304
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ALICE PINTO
PROC/ADV.: FERNANDO RAMOS DE CAMARGO
REQUERIDO (A): INSS
PROC/ADV.: PROCURADORIA GERAL-FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões".
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0512874-84.2007.4.05.8100
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC/ADV.: PROCURADORIA GERAL-FEDERAL
REQUERIDO (A): JOÃO BATISTA TEIXEIRA
PROC/ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.

3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões".
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000414-38.2008.4.02.5169
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE : REGINA MARIA BITTENCOURT DE CARVA-
LHO
PROC/ADV. : CLAUDINEI ARAÚJO
REQUERIDO (A): INSS
PROC/ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARADIGMAS DE
TRF. INADMISSIBILIDADE.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez
julgado parcialmente procedente por Juizado Especial Federal.
3.Divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Tribunais
Regionais Federais não enseja a admissão do incidente de unifor-
mização. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001. Art. 6º do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
4.Incidente de uniformização inadmitido, conforme disposto no art.
7º, VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000435-17.2008.4.02.5168
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE : JOÃO BATISTA DA SILVA ROSA
PROC/ADV. : CLAUDINEI ARAÚJO
REQUERIDO (A): INSS
PROC/ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARADIGMAS DE
TRF. INADMISSIBILIDADE.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez
julgado parcialmente procedente por Juizado Especial Federal.
3.Divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Tribunais
Regionais Federais não enseja a admissão do incidente de unifor-
mização. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001. Art. 6º do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
4.Incidente de uniformização inadmitido, conforme disposto no art.
7º, VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 003721303-03.2009.4.02.5121
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: MARGARETH CESAR MOTA VARÃO
PROC./ADV.: ANTONIO VIEIRA GOMES FILHO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE AUXÍLIO-DOENCA. VERIFICAÇÃO DA INCAPA-
CIDADE PARA O TRABALHO. BASES FÁTICAS DISTINTAS.
QUESTÃO DE ORDEM N. 22/ TNU.
1. Incidente de Uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora é
portadora de alterações degenerativas da coluna cervical, pós-ope-
ratório tardio de síndrome do túnel do carpo bilateral e poliartralgia,
não sendo considerada incapaz pelo perito judicial.3. Verificação da
incapacidade para o trabalho - matéria objeto de dilação probatória.
4. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fática.
5. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
6. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

3. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
4. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 24 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008500-64.2009.4.02.5168
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: TEREZINHA SILVA CORDEIRO
PROC./ADV.: CLAUDINEI ARAÚJO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. REVI-
SÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DISSÍDIO ENTRE
TURMAS DA MESMA REGIÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊN-
CIA DE CÓPIA DO ACÓRDÃO PARADIGMA. QUESTÃO DE
ORDEM N. 3/TNU.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Juizado Especial Federal extinguiu o feito sem julgamento do mé-
rito.
3.Nos termos do que dispõe o art. 14, § 1º, da Lei n. 10.259/2001,
compete à Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência e não
à TNU julgar o pedido de uniformização fundado em divergência
entre Turmas da mesma Região.
4.Aplicação Questão de Ordem n. 3/TNU ("A cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões").
5.Incidente de uniformização inadmitido, conforme disposto no art.
7º, VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0042602-66.2009.4.02.5151
ORIGEM : SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE : MARIA DA GLORIA FREIRE DA SILVA
PROC/ADV. : CLAUDINEI ARAÚJO
PROC/ADV. : LUANA VARGAS DE ALMEIDA
REQUERIDO (A): INSS
PROC/ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARADIGMAS DE
TRF. INADMISSIBILIDADE.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de auxílio-doença julgado improcedente por
Juizado Especial Federal.
3.Divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Tribunais
Regionais Federais não enseja a admissão do incidente de unifor-
mização. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001. Art. 6º do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
4.Incidente de uniformização inadmitido, conforme disposto no art.
7º, VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501795-07.2009.4.05.8402
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERENTE: HELLEN MILENA FERREIRA ALVES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PERÍCIA REALIZA-
DA POR PERITO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDA-
DE PARA O TRABALHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚ-
MULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCI-
DENTE INADMITIDO.
1.Incidente de Uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora é
portadora de Epilepsia controlada, não sendo considerada incapaz
pelo perito judicial.
3.Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
4.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
5.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uni-
formização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0509406-17.2009.4.05.8400
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERENTE: VALDEIRA OLIVEIRA COSTA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PERÍCIA REALIZA-
DA POR PERITO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDA-
DE PARA O TRABALHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚ-
MULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCI-
DENTE INADMITIDO.
1.Incidente de Uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora é
portadora de Artrite idiopática juvenil, não sendo considerada incapaz
pelo perito judicial.
3.Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
4.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
5.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uni-
formização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501522-28.2009.4.05.8402
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERENTE: MARIA ISTEFANIA PIRES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PERÍCIA REALIZA-
DA POR PERITO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDA-
DE PARA O TRABALHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚ-
MULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCI-
DENTE INADMITIDO.
1.Incidente de Uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora é
portadora de Epilepsia, não sendo considerada incapaz pelo perito
judicial.
3.Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
4.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
5.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uni-
formização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0518024-75.2009.4.05.8100
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOELSON SILVA DOS REIS
PROC/ADV.: MARCO ANTÔNIO VIEIRA COSTA FERNANDES
REQUERIDO (A): INSS
PROC/ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões".
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500531-79.2009.4.05.8102
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC/ADV.: PROCURADORIA GERAL-FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIA CRUZ MARCELINO DE MORAIS
PROC/ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões".
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.71.58.002532-5
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: AMARILDO KULLMANN
PROC/ADV.: IVANA MATTES PEDROSO
REQUERIDO (A): INSS
PROC/ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões".
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502457-04.2009.4.05.8102
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: BENEDITA ALICE DUARTE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANTONIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA REALIZADA POR
PERITO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE PARA
O TRABALHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N.
42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INAD-
MITIDO.
1.Incidente de Uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora a
parte autora apresenta queixas de problemas de pressão e sofre de
doença mental, não sendo considerada incapaz pelo perito judicial.
3.Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
4.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
5.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uni-
formização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.71.58.002288-9
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: ISABEL CRISTINA CARVALHO PIRES
PROC/ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
REQUERIDO (A): INSS
PROC/ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões".
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0505450-20.2009.4.05.8100
ORIGEM: SEÇÃO . SILVA DE ANDRADE
PROC/ADV.: ALCIDES PORTO BENEVIDES
REQUERIDO (A): INSS
PROC/ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões".
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0513770-95.2010.4.05.8400
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERENTE: CLEISON FELIPE PEREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PERÍCIA REALIZA-
DA POR PERITO JUDICIAL. VERIFICAÇÃO DA INCAPACIDA-
DE PARA O TRABALHO. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRA-
DA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. MATÉRIA
OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE OR-
DEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de Uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora é
portadora de Cegueira legal unilateral direita, não sendo considerada
incapaz pelo perito judicial.
3.Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
4.Paradigmas que diante do caso concreto, ensejam a concessão do
Benefício Assistencial aos jovens menores de idade, bastando à con-
firmação de sua deficiência. Divergência não demonstrada. Ausência
de similitude.
5.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
6.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uni-
formização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502342-46.2010.4.05.8100
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: NADJA FERREIRA ALVES
PROC/ADV.: JOSE NARCELIO PIRES DE SOUSA
REQUERIDO (A): INSS
PROC/ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. AU-
SÊNCIA DE INDICAÇÃO DE PARADIGMA. INDISPENSABILI-
DADE PARA COMPROVAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL. MERA ALEGAÇÃO QUANTO À APLICABILIDADE
E/OU INTERPRETAÇÃO DE NORMA JURÍDICA NÃO É SU-
FICIENTE PARA ABRIR ESTA ESTREITA VIA. INCIDENTE
INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de Uniformização de Jurisprudência em que o Requerente se
limita a questionar a interpretação dada à determinada norma jurídica
ou, ainda, a alegar eventual negativa de vigência a artigo de lei não
pode ser admitido. A propósito, o parágrafo segundo, do artigo 14, da
Lei 10.259/2001 é claro e expresso ao afirmar que esse pedido se
limita a uniformizar eventual divergência jurisprudencial entre Tur-
mas de diferentes regiões e/ou dessas com a da TNU ou do Superior
Tribunal de Justiça.
3.Portanto, se a parte apresenta seu pedido de uniformização sem
trazer ou indicar qualquer precedente que possa servir de paradigma
para comprovação da indispensável divergência jurisprudencial, não
há como dele conhecer.

4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.70.54.000388-4
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IZAURA ZANARDI
PROC./ADV.: FÁBIO PEREIRA DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. REVI-
SÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DISSÍDIO ENTRE
TURMAS DA MESMA REGIÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊN-
CIA DE CÓPIA DO ACÓRDÃO PARADIGMA. QUESTÃO DE
ORDEM N. 3/TNU.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Juizado Especial Federal extinguiu o feito sem julgamento do mé-
rito.
3.Nos termos do que dispõe o art. 14, § 1º, da Lei n. 10.259/2001,
compete à Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência e não
à TNU julgar o pedido de uniformização fundado em divergência
entre Turmas da mesma Região.
4.Aplicação Questão de Ordem n. 3/TNU ("A cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões").
5.Incidente de uniformização inadmitido, conforme disposto no art.
7º, VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0512940-59.2010.4.05.8100
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DOS SANTOS SOUSA
PROC./ADV.: ANTÔNIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PERÍCIA REALIZA-
DA POR PERITO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDA-
DE PARA O TRABALHO. DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA DE SI-
MILITUDE FÁTICO-JURIDICA. MATÉRIA OBJETO DE PROVA.
SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. IN-
CIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de Uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte autora
apresenta deformidade congênita em ambos os pés, do tipo pé equino
cavo varo bilateral, não sendo considerada incapaz pelo perito ju-
dicial.
3.Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
4.Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fática.
5.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
6.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
7.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uni-
formização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504756-08.2010.4.05.8103
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIO JOÃO DA SILVA
PROC/ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO (A): INSS
PROC/ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.

3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões".
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2007.71.52.004270-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: ORLANDO CAURIO
PROC./ADV.: MARCOS ERNANI SENGER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos já foi apreciada
por esta Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2007.71.95.004182-7/RS, em acórdão assim ementado:
"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM APÓS
28/05/1998. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. PROVA
DA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS NA LEGISLAÇÃO.
LAUDO EXTEMPORÂNEO. RUÍDO. REVISÃO DA SÚMULA 32
DA TNU. EPI. SÚMULA 09 DA TNU.
1. "É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum
do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio
de 1998. Precedentes da própria TNU que cancelou a Súmula 16".
(PEDILEF 200461840622448, Relator(a) JUÍZA FEDERAL ROSA-
NA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, Data da Decisão
16/11/2009, Fonte/Data da Publicação DJ 13/05/2010).
2. A efetiva exposição aos agentes nocivos de forma permanente, não
ocasional nem intermitente, somente passou a ser exigida a partir da
Lei n.º 9.032/95, não sendo possível exigir essa comprovação para
períodos anteriores.
3. "Trata-se de entendimento igualmente consolidado nesta Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência que a exigibilidade de
laudo técnico para comprovação de insalubridade apontada nos for-
mulários DSS-8030 somente se impõe a partir da promulgação da Lei
n.º 9.528, de 10/12/1997, que convalidou os atos praticados com base
na MP n.º 1.523, de 11/10/1996, alterando o §1º do art. 58 da Lei n.º
8.213/91. A exigência é inaplicável à espécie, que se refere a período
anterior". (PEDILEF 200571950189548, Relator(a) JUÍZA FEDE-
RAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, Data da De-
cisão 05/06/2011, Fonte/Data da Publicação DOU 24/05/2011, SE-
ÇÃO 1).
4. Revisão da Súmula n. 32 TNU: "O tempo de trabalho laborado
com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência
do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior
a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído".
5. Súmula 09 da TNU: "O uso de Equipamento de Proteção In-
dividual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de ex-
posição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial pres-
tado".
6. "O laudo pericial não contemporâneo, realizado por profissional
especializado, consubstancia início razoável de prova material para
comprovação das condições especiais de trabalho a que foi submetido
o trabalhador". (PEDILEF 200483200008814, Relator(a) JUÍZA FE-
DERAL MARIA DIVINA VITÓRIA, Data da Decisão 25/04/2007,
Fonte/Data da Publicação DJU 14/05/2007).
7. Pedido conhecido e provido, determinando-se o retorno dos autos
à TR de origem para adequação do julgado ao entendimento da
TNU.
8. Sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base no en-
tendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução de
todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão, nos
termos do artigo 7º do Regimento Interno desta Turma."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF, após o res-
pectivo trânsito em julgado.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 25 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2007.71.64.003583-7
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FLÁVIO LENHART
PROC./ADV.: ANGELO ARRUDA

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos já foi apreciada
por esta Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2007.71.95.004182-7/RS, em acórdão assim ementado:
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"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM APÓS
28/05/1998. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. PROVA
DA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS NA LEGISLAÇÃO.
LAUDO EXTEMPORÂNEO. RUÍDO. REVISÃO DA SÚMULA 32
DA TNU. EPI. SÚMULA 09 DA TNU.
1. "É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum
do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio
de 1998. Precedentes da própria TNU que cancelou a Súmula 16".
(PEDILEF 200461840622448, Relator(a) JUÍZA FEDERAL ROSA-
NA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, Data da Decisão
16/11/2009, Fonte/Data da Publicação DJ 13/05/2010).
2. A efetiva exposição aos agentes nocivos de forma permanente, não
ocasional nem intermitente, somente passou a ser exigida a partir da
Lei n.º 9.032/95, não sendo possível exigir essa comprovação para
períodos anteriores.
3. "Trata-se de entendimento igualmente consolidado nesta Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência que a exigibilidade de
laudo técnico para comprovação de insalubridade apontada nos for-
mulários DSS-8030 somente se impõe a partir da promulgação da Lei
n.º 9.528, de 10/12/1997, que convalidou os atos praticados com base
na MP n.º 1.523, de 11/10/1996, alterando o §1º do art. 58 da Lei n.º
8.213/91. A exigência é inaplicável à espécie, que se refere a período
anterior". (PEDILEF 200571950189548, Relator(a) JUÍZA FEDE-
RAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, Data da De-
cisão 05/06/2011, Fonte/Data da Publicação DOU 24/05/2011, SE-
ÇÃO 1).
4. Revisão da Súmula n. 32 TNU: "O tempo de trabalho laborado
com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência
do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior
a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído".
5. Súmula 09 da TNU: "O uso de Equipamento de Proteção In-
dividual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de ex-
posição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial pres-
tado".
6. "O laudo pericial não contemporâneo, realizado por profissional
especializado, consubstancia início razoável de prova material para
comprovação das condições especiais de trabalho a que foi submetido
o trabalhador". (PEDILEF 200483200008814, Relator(a) JUÍZA FE-
DERAL MARIA DIVINA VITÓRIA, Data da Decisão 25/04/2007,
Fonte/Data da Publicação DJU 14/05/2007).
7. Pedido conhecido e provido, determinando-se o retorno dos autos
à TR de origem para adequação do julgado ao entendimento da
TNU.
8. Sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base no en-
tendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução de
todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão, nos
termos do artigo 7º do Regimento Interno desta Turma."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF, após o res-
pectivo trânsito em julgado.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 25 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2007.71.64.003583-7
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FLÁVIO LENHART
PROC./ADV.: ANGELO ARRUDA

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos já foi apreciada
por esta Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2007.71.95.004182-7/RS, em acórdão assim ementado:
"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM APÓS
28/05/1998. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. PROVA
DA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS NA LEGISLAÇÃO.
LAUDO EXTEMPORÂNEO. RUÍDO. REVISÃO DA SÚMULA 32
DA TNU. EPI. SÚMULA 09 DA TNU.
1. "É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum
do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio
de 1998. Precedentes da própria TNU que cancelou a Súmula 16".
(PEDILEF 200461840622448, Relator(a) JUÍZA FEDERAL ROSA-
NA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, Data da Decisão
16/11/2009, Fonte/Data da Publicação DJ 13/05/2010).
2. A efetiva exposição aos agentes nocivos de forma permanente, não
ocasional nem intermitente, somente passou a ser exigida a partir da
Lei n.º 9.032/95, não sendo possível exigir essa comprovação para
períodos anteriores.
3. "Trata-se de entendimento igualmente consolidado nesta Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência que a exigibilidade de
laudo técnico para comprovação de insalubridade apontada nos for-
mulários DSS-8030 somente se impõe a partir da promulgação da Lei
n.º 9.528, de 10/12/1997, que convalidou os atos praticados com base
na MP n.º 1.523, de 11/10/1996, alterando o §1º do art. 58 da Lei n.º

8.213/91. A exigência é inaplicável à espécie, que se refere a período
anterior". (PEDILEF 200571950189548, Relator(a) JUÍZA FEDE-
RAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, Data da De-
cisão 05/06/2011, Fonte/Data da Publicação DOU 24/05/2011, SE-
ÇÃO 1).
4. Revisão da Súmula n. 32 TNU: "O tempo de trabalho laborado
com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência
do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior
a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído".
5. Súmula 09 da TNU: "O uso de Equipamento de Proteção In-
dividual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de ex-
posição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial pres-
tado".
6. "O laudo pericial não contemporâneo, realizado por profissional
especializado, consubstancia início razoável de prova material para
comprovação das condições especiais de trabalho a que foi submetido
o trabalhador". (PEDILEF 200483200008814, Relator(a) JUÍZA FE-
DERAL MARIA DIVINA VITÓRIA, Data da Decisão 25/04/2007,
Fonte/Data da Publicação DJU 14/05/2007).
7. Pedido conhecido e provido, determinando-se o retorno dos autos
à TR de origem para adequação do julgado ao entendimento da
TNU.
8. Sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base no en-
tendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução de
todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão, nos
termos do artigo 7º do Regimento Interno desta Turma."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF, após o res-
pectivo trânsito em julgado.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 25 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505665-66.2009.4.05.8400
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERENTE: JOSÉ ARNALDO DE BARROS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos já foi apreciada
por esta Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2007.71.95.004182-7/RS, em acórdão assim ementado:
"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM APÓS
28/05/1998. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. PROVA
DA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS NA LEGISLAÇÃO.
LAUDO EXTEMPORÂNEO. RUÍDO. REVISÃO DA SÚMULA 32
DA TNU. EPI. SÚMULA 09 DA TNU.
1. "É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum
do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio
de 1998. Precedentes da própria TNU que cancelou a Súmula 16".
(PEDILEF 200461840622448, Relator(a) JUÍZA FEDERAL ROSA-
NA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, Data da Decisão
16/11/2009, Fonte/Data da Publicação DJ 13/05/2010).
2. A efetiva exposição aos agentes nocivos de forma permanente, não
ocasional nem intermitente, somente passou a ser exigida a partir da
Lei n.º 9.032/95, não sendo possível exigir essa comprovação para
períodos anteriores.
3. "Trata-se de entendimento igualmente consolidado nesta Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência que a exigibilidade de
laudo técnico para comprovação de insalubridade apontada nos for-
mulários DSS-8030 somente se impõe a partir da promulgação da Lei
n.º 9.528, de 10/12/1997, que convalidou os atos praticados com base
na MP n.º 1.523, de 11/10/1996, alterando o §1º do art. 58 da Lei n.º
8.213/91. A exigência é inaplicável à espécie, que se refere a período
anterior". (PEDILEF 200571950189548, Relator(a) JUÍZA FEDE-
RAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, Data da De-
cisão 05/06/2011, Fonte/Data da Publicação DOU 24/05/2011, SE-
ÇÃO 1).
4. Revisão da Súmula n. 32 TNU: "O tempo de trabalho laborado
com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência
do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior
a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído".
5. Súmula 09 da TNU: "O uso de Equipamento de Proteção In-
dividual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de ex-
posição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial pres-
tado".
6. "O laudo pericial não contemporâneo, realizado por profissional
especializado, consubstancia início razoável de prova material para
comprovação das condições especiais de trabalho a que foi submetido
o trabalhador". (PEDILEF 200483200008814, Relator(a) JUÍZA FE-
DERAL MARIA DIVINA VITÓRIA, Data da Decisão 25/04/2007,
Fonte/Data da Publicação DJU 14/05/2007).

7. Pedido conhecido e provido, determinando-se o retorno dos autos
à TR de origem para adequação do julgado ao entendimento da
TNU.
8. Sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base no en-
tendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução de
todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão, nos
termos do artigo 7º do Regimento Interno desta Turma."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF, após o res-
pectivo trânsito em julgado.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 25 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504693-53.2010.4.05.8500
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): NEPOSIANO FRANCISCO DE LIMA
PROC./ADV.: ADELMA PINHEIRO FERNANDES DA SILVA

DECISÃO

1. Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada
pelo Superior Tribunal de Justiça nos Recursos Especiais nºs
1.012.903 e 1.147.595/RS, em que se discutiu a tributação pelo im-
posto de renda sobre complementação de aposentadoria, afetos, res-
pectivamente, à Primeira e Segunda Seção daquela Corte como re-
presentativo da controvérsia, nestes termos:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART. 6º, VII, B), LEI
9.250/95 (ART. 33).
1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de
que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei
7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é
indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da com-
plementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições cor-
respondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada
ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 643691/DF,
DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp
500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 07.04.2008).
2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é cal-
culada segundo os índices indicados no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela
Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a
saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a
dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989
e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC de março a novem-
bro/1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR
de janeiro/1992 a dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de
janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07).
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/08".
"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. AR1.147.595/RS T. 543-C,
DO CPC. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO PARA A PRE-
VIDÊNCIA PRIVADA. PENSÃO POR MORTE. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE BENEFÍCIO. ART. 6º, VII, "A" DA LEI Nº 7.713/1988
REVOGADO PELO ART. 32 DA LEI 9.250/1995. IMPRESCIN-
DIBILIDADE DE TRIBUTAÇÃO QUANDO DAS CONTRIBUI-
ÇÕES VERTIDAS PELO PARTICIPANTE AO FUNDO DE PRE-
VIDÊNCIA PRIVADA OU QUANDO DA PERCEPÇÃO DO BE-
NEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGU-
RADA".
2. Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobres-
tados por força de repercussão geral, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º,
7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito do STJ ou do STF.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 25 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501024-95.2010.4.05.8401
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERENTE: IRIS FÉLIX DOS SANTOS NUNES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos já foi apreciada
por esta Turma Nacional, no PEDILEF n. 2007.51.64.001823-7/RJ,
julgado com a seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. DIB FIXADA A PARTIR
DA CESSAÇÃO INDEVIDA DO BENEFÍCIO. FUNDAMENTAÇÃO
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DA EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE ANTERIOR COM BASE NOS
ELEMENTOS DO LAUDO. AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA. VEDA-
ÇÃO AO REEXAME DE PROVA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
NÃO CONHECIDO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO REJEITADO
COM A DETERMINAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DOS RECURSOS COM
MESMO OBJETO ÀS TURMAS DE ORIGEM A FIM DE QUE, NOS
TERMOS DO ART. 15, §§ 1º E 3º, DO RI/TNU, MANTENHAM OU
PROMOVAM A ADEQUAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA".
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de
origem para que, após o respectivo trânsito em julgado, mantenha ou
promova a adequação da decisão, nos moldes do entendimento aqui
pacificado.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 25 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505736-55.2010.4.05.8102
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO LOURENÇO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PEDI-
DO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PA-
RADIGMAS DE TRF. INADMISSIBILIDADE.
1.Pedido de concessão de pensão por morte julgado improcedente por
juizado especial federal.
2.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
3.Divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal não enseja a admissão do incidente de uniformi-
zação. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001. Art. 6º do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 25 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504651-04.2010.4.05.8500
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: PROCURADOR-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JOSÉ FERREIRA DA CUNHA NETO
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE SANTOS OLIVEIRA

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. SER-
VIDOR PÚBLICO MILITAR. ADICIONAL DE INATIVIDADE.
SUPRESSÃO DA VERBA. INDICAÇÃO DE ARESTO DO STF
PARA DEMONSTRAR O DISSÍDIO. INVIABILIDADE DE APRE-
CIAÇÃO NESTA VIA. PRECEDENTE DO STJ. BASES FÁTICAS
DISTINTAS. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. INCIDEN-
TE INADMITIDO
1. Incidente de Uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2. Pedido de restabelecimento do adicional de inatividade suprimido
da remuneração da parte autora (MP 2215-10/2001) julgado pro-
cedente pelo Juizado Especial Federal.
3. Divergência com fundamento em paradigma oriundo do Supremo
Tribunal Federal não enseja a admissão do incidente de uniformi-
zação. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001. Art. 6º do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
4. Indicação, ainda, de precedentes do STJ que, a princípio, au-
torizaria a admissibilidade do incidente. Todavia, a leitura do aresto
evidencia que suas bases fáticas são distintas, pois o que se discute,
nos arestos colacionados, é a inexistência de direito adquirido ao
sistema remuneratório e ao teto constitucional, ao passo que, no
presente feito, a procedência da pretensão baseou-se na irredutibi-
lidade de vencimentos garantida constitucionalmente.
5. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
6. Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII,
"c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 25 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0515459-12.2007.4.05.8100
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTÔNIO DE MELO DA COSTA
PROC./ADV.: CIRO BARBOSA DOS SANTOS

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões".
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 23 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500350-49.2007.4.05.8102
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FUVIO LOIOLA DE ALMEIDA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões".
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 23 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501375-63.2008.4.05.8102
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA RAQUEL DE SOUSA SILVA
PROC./ADV.: NORIVAL S. R. DE FRANÇA

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões".
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 23 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501892-31.2009.4.05.8103
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALFREDO MOURA AMORIM
PROC./ADV.: JUAREZ MARQUES DE MEDEIROS

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões".
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 23 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0039608-02.2008.4.02.5151
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: JORGE COELHO ORNELAS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. IN-
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LITIS-
PENDÊNCIA. MATÉRIA PROCESSUAL. SÚMULA N. 43/TNU.
QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE NÃO ADMI-
TIDO.
1.Pedido de Uniformização de Lei Federal interposto com funda-
mento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001 e restrito à questão da
competência do Juizado Especial Federal.
2.Pedido de Uniformização de Lei Federal interposto com funda-
mento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001 e restrito à questão da
competência do Juizado Especial Federal.
3.Incidência da Súmula n. 43/TNU - "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual." - e da Questão de
Ordem n. 29/TNU -"Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem".
4.Incidente de uniformização inadmitido, conforme disposto no art.
7º, VII, alínea c, do Regimento Interno da Turma Nacional de Uni-
formização.
Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 23 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0012113-95.2008.4.03.6301
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ARMANDO DAMASCENO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. MATÉRIA OBJETO
DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N.
29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatado, com base nas provas dos autos, que, quando atestada
a incapacidade do requerente, este não mantinha qualidade de se-
gurado.
2. Verificação de qualidade de segurado - matéria objeto de dilação
probatória.
3. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
4. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
5. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 23 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0030848-79.2008.4.03.6301
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA APARECIDA MARCELLINO
PROC./ADV.: CLOVIS LOPES DE ARRUDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. MATÉRIA OBJETO
DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N.
29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatado, com base nas provas dos autos, que, quando atestada
a incapacidade do requerente, este não mantinha qualidade de se-
gurado.
2. Verificação de qualidade de segurado - matéria objeto de dilação
probatória.
3. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
4. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
5. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 23 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0023521-58.2009.4.01.3600
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: JOSE GREGORIO DE ALMEIDA FILHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL. INE-
XISTÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PA-
RA O TRABALHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N.
42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INAD-
MITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, a ausência de in-
capacidade total da parte autora.
2. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
3. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
4. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
5. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 23 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008005-20.2009.4.02.5168
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: GUARACI FRANCISCO
PROC./ADV.: CARLOS VARGAS FARIAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL. INE-
XISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, a ausência de in-
capacidade total da parte autora.
2. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
3. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
4. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
5. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 23 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0017275-22.2009.4.02.5151
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: MARIA JOSÉ MOREIRA MELLO
PROC./ADV.: CLAUDINEI ARAÚJO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL. INE-
XISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. MA-
TÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, a ausência de in-
capacidade do "de cujus".
2. Verificação de existência de incapacidade laboral - matéria objeto
de dilação probatória.
3. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
4. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
5. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 23 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0031836-66.2009.4.03.6301
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCA BEZERRA DA SILVA SANTOS
PROC./ADV.: LUCIENE ALVES DE LIMA

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR PERITO JUDICIAL. INE-
XISTÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PA-
RA O TRABALHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N.
42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INAD-
MITIDO.
1. Constatada a incapacidade laboral da parte autora.
2. Verificação de incapacidade - matéria objeto de dilação proba-
tória.
3. Aplicação da Súmula n. 42/TNU - "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato." - e da
Questão de Ordem n. 29/TNU - "Nos casos de incidência das Sú-
mulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
4. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
5. Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 23 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004238-79.2010.4.02.5154
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: CIRILA NAZARETH DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: NATHANAEL LISBOA TEODORO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos está sendo apre-
ciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 631.240, sobrestado por
força do instituto de repercussão geral, nestes termos:
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVI-
DÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA CO-
MO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BE-
NEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXIS-
TÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da controvérsia acer-
ca da existência de prévia postulação perante a administração para
defesa de direito ligado à concessão ou revisão de benefício pre-
videnciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idên-
tico direito".
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de
origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a ser
pacificado no âmbito do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 23 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503541-36.2006.4.05.8200
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: VALÉRIA RODRIGUES DA CUNHA
PROC./ADV.: MARCO ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. AUXÍ-
LIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA
DA QUALIDADE DE SEGURADO. FALTA DE PREQUESTIO-
NAMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL A
DEFICIENTE. QUESTÃO DE ORDEM N. 10/TNU. INCIDENTE
INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de auxílio-doença julgado improcedente por
Juizado Especial Federal.
3.O acórdão recorrido limitou-se a manter a sentença por seus pró-
prios fundamentos, que concluiu não ter a parte a qualidade de se-
gurada.
4.No pedido de uniformização, a autora alega que ao menos deveria
ter sido avaliada a possibilidade de concessão do benefício assis-
tencial a deficiente.
5.Não prequestionamento da tese jurídica desenvolvida. Aplicação da
Questão de Ordem n. 10/TNU: "Não cabe o incidente de unifor-
mização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora
não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
6.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507244-72.2006.4.05.8200
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSEFA CANDIDO ARAÚJO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. AUXÍ-
LIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA
DA QUALIDADE DE SEGURADO. FALTA DE PREQUESTIO-
NAMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL A
DEFICIENTE. QUESTÃO DE ORDEM N. 10/TNU. INCIDENTE
INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de auxílio-doença julgado improcedente por
Juizado Especial Federal.
3.O acórdão recorrido limitou-se a manter a sentença por seus pró-
prios fundamentos, que concluiu não ter a parte a qualidade de se-
gurada.
4.No pedido de uniformização, a autora alega que ao menos deveria
ter sido avaliada a possibilidade de concessão de benefício assis-
tencial a deficiente.
5.Não prequestionamento da tese jurídica desenvolvida. Aplicação da
Questão de Ordem n. 10/TNU: "Não cabe o incidente de unifor-
mização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora
não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
6.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2006.71.51.003622-9
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPE-
CIAL EM COMUM. AVERBAÇÃO. PRESCRIÇÃO. FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO. QUESTÃO DE ORDEM N. 10/TNU.
INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial e sua con-
versão em comum julgado procedente por juizado Especial Federal.
3.Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-jurí-
dica.
4.O acórdão recorrido limitou-se a manter a sentença por seus pró-
prios fundamentos, que reconheceu a prestação do trabalho em con-
dições especiais no período pleiteado, determinando sua averbação,
assim como afastou as preliminares de carência de ação por ile-
gitimidade passiva e por ausência de interesse processual e de in-
compatibilidade da via eleita.
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5.No pedido de uniformização, a fundação alega a incidência da
prescrição de fundo de direito para aquelas pretensões de revisão de
benefício de aposentadoria.
6.Não prequestionamento da tese jurídica desenvolvida. Aplicação da
Questão de Ordem n. 10/TNU ("Não cabe o incidente de unifor-
mização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica ino-
vadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual
não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão re-
corrido").
7.Incidente inadmitido em consonância com o art. 7º, VII, "c", do
Regimento Interno da TNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0010750-77.2007.4.03.6311
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: RENATO GONÇALVES DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ HENRIQUE COELHO
REQUERIDO(A): UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. TRI-
BUTÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E/OU APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. CARÊNCIA NÃO VERIFICADA. NÃO CONCES-
SÃO DO BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA DE SIMILI-
TUDE FÁTICA. PARADIGMA DE TRIBUNAL REGIONAL FE-
DERAL. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Ação ordinária visando restituição de imposto de renda. Processo
julgado extinto sem resolução de mérito ante a ausência de interesse
de agir em virtude de não haver pretensão resistida e de declarada
incompetência em face da a existência de coisa julgada na Justiça do
Tr a b a l h o .
2.Paradigma apresentado que não trata de matéria idêntica à dos
autos. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-
jurídica.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4.Divergência com fundamento em paradigma oriundo de Tribunal
Regional Federal ou da mesma Turma Recursal não enseja a ad-
missão do incidente de uniformização. Art. 14, § 2º, da Lei n.
10.259/2001 e 6º do Regimento Interno da TNU.
5.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 12 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0072477-52.2007.4.02.5151
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PAULO MARCANTE DA SILVA
PROC./ADV.: ROSEMARY DA GLÓRIA POPPE NEUMANN

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DANO
MORAL. DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Pedido de concessão de indenização por dano moral julgado pro-
cedente por Juizado Especial Federal.
2.Reconhecido, com base nas provas dos autos, o direito à inde-
nização por dano moral em virtude de desconto indevido de parcelas
de empréstimo no benefício previdenciário do requerido, visto que
sem a sua necessária anuência. Paradigmas que tratam de matérias
diversas e nos quais não houve dano comprovado, apenas mero abor-
recimento. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fá-
tico-jurídica.
3.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
4.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2007.71.62.000940-7
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: ANECI JOSÉ RODRIGUES
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RMI. DATA DA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINIS-
TRATIVO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. QUESTÃO DE
ORDEM N. 10/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de revisão de benefício julgado parcialmente procedente por
juizado Especial Federal, que rejeitou a preliminar de prescrição sus-
citada e considerou prescritas apenas as parcelas anteriores a cinco
anos contados do ajuizamento do feito.
3.Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-jurí-
dica.
4.O acórdão recorrido limitou-se a manter a sentença por seus pró-
prios fundamentos, que julgou parcialmente procedente o pedido para
o fim de condenar a autarquia previdenciária à revisão do cálculo da
renda mensal inicial do benefício do autor, considerando, quando da
atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março
de 1994, a correção pela variação integral do IRSM - Índice de
Reajuste do Salário Mínimo verificada em fevereiro daquele ano, no
percentual de 39,67%. A respeito da prescrição a sentença rejeitou a
alegação de prescrição do fundo de direito, reconhecendo a prescrição
quinquenal das parcelas pleiteadas até cinco anos antes do ajuiza-
mento da ação.
5.No pedido de uniformização, a parte autora apresenta acórdãos
paradigma que sustentam que o termo inicial para concessão de be-
nefício previdenciário deve ser a data do requerimento administra-
tivo.
6.Não prequestionamento da tese jurídica desenvolvida. Aplicação da
Questão de Ordem n. 10/TNU: "Não cabe o incidente de unifor-
mização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica ino-
vadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual
não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão re-
corrido".
7.Incidente inadmitido em consonância com o art. 7º, VII, "c", do
Regimento Interno da TNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.71.64.000710-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: ANASTÁCIA KLAUCK SCHMIDT
PROC./ADV.: NILSE ANA GIOVANELLA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR
MORTE. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔ-
MICA DA MÃE PARA COM O FILHO. MATÉRIA OBJETO DE
PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N.
29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de pensão por morte julgado improcedente por
Juizado Especial Federal.
3.Manutenção da sentença pelo acórdão recorrido. Conclusão de que
a produção de prova testemunhal nos autos foi precária e de que não
foi apresentado início de prova material suficiente da dependência
econômica; por conseguinte, não foi demonstrado o direito ao be-
nefício previdenciário pleiteado.
4.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
5.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
6.Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 16 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008795-70.2008.4.01.3000
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VACILDA TEIXEIRA CAPISTRANO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOEN-
ÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. VERIFICAÇÃO
DAS PROVAS. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SO-

CIAIS DO SEGURADO. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCI-
MENTO MOTIVADO DO JULGADOR. JURISPRUDÊNCIA DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 13/TNU. INCIDENTE INDA-
MITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência preleciona
que pode o juiz, ao contrário do que decidiu o laudo pericial, levando
em consideração o conjunto das provas dos autos e as condições
pessoais e sociais do segurado, reconhecer sua incapacidade para o
exercício da atividade laboral, de modo a conceder o benefício pre-
videnciário. Princípio do livre convencimento motivado do julgador.
PEDILEF n. 2008.70.51.009449-2, PEDILEF n. 2008.38.00.723267-
2, PEDILEF n. 2008.32.00.703772-5 e PEDILEF n.
2007.83.00.505258-6.
3.Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, § 2º e
seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal,
os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para aplicação
do entendimento que já foi pacificado no âmbito da Turma Nacional
de Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo acór-
dão.
4.Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008707-32.2008.4.01.3000
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ ANTÔNIO DE LIMA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOEN-
ÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. VERIFICAÇÃO
DAS PROVAS. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SO-
CIAIS DO SEGURADO. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCI-
MENTO MOTIVADO DO JULGADOR. JURISPRUDÊNCIA DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 13/TNU. INCIDENTE INDA-
MITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência preleciona
que pode o juiz, ao contrário do que decidiu o laudo pericial, levando
em consideração o conjunto das provas dos autos e as condições
pessoais e sociais do segurado, reconhecer sua incapacidade para o
exercício da atividade laboral, de modo a conceder o benefício pre-
videnciário. Princípio do livre convencimento motivado do julgador.
PEDILEF n. 2008.70.51.009449-2, PEDILEF n. 2008.38.00.723267-
2, PEDILEF n. 2008.32.00.703772-5 e PEDILEF n.
2007.83.00.505258-6.
3.Considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por força de
repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos repetitivos
e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, § 2º e
seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal,
os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para aplicação
do entendimento que já foi pacificado no âmbito da Turma Nacional
de Uniformização, após o trânsito em julgado do respectivo acór-
dão.
4.Devolução dos autos à Turma Recursal de origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505919-39.2009.4.05.8400
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): NEUSA MARIA MESQUITA
PROC./ADV.: TÁLIA MAIA LOPES
PROC./ADV.: TAÍSA AMÉLIA MAIA LOPES

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RESTITUIÇÃO. INEXISTÊN-
CIA NOS AUTOS DE PROVA A RESPEITO DE MANIFESTAÇÃO
EXPRESSA DA PARTE. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. INCIDENTE INADMITI-
DO.
1.Ação ordinária que busca a restituição de contribuição previden-
ciária julgada procedente por Juizado Especial Federal.
2.Decidiu-se que, em virtude de vínculo efetivo com a Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Econômico, a contribuição previdenciária
deveria incidir sobre a remuneração, e não sobre o cargo em comissão
exercido no Tribunal de Contas do Estado, pois, nos autos, não houve
manifestação expressa da parte autora a respeito da opção pelo pa-
gamento da contribuição sobre a remuneração oriunda do cargo co-
missionado.
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3.Paradigmas que, diante de autos de infração, de documento de des-
constituição do crédito e de ato de demarcação, atestam a presunção de
legitimidade e veracidade do ato administrativo. Divergência não de-
monstrada. Ausência de similitude fático-jurídica.4.Aplicação da Ques-
tão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido
de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
5.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.71.53.000319-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JAQUELINE CAMARGO STEFAN
PROC./ADV.: MANOEL DA ROSA FREITAS NETO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. QUESTÃO
DE ORDEM N. 10/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de concessão de salário-maternidade julgado procedente por
juizado especial federal.
3.Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-jurí-
dica.
4.A sentença concedeu o salário-maternidade ao verificar que, como
o contrato de trabalho foi rescindido em 15.7.2006, a autora manteve
a qualidade de segurada até setembro de 2008, data posterior ao
parto, em razão do período de graça previsto na legislação de re-
gência.
5.No pedido de uniformização, a autarquia previdenciária alega que,
para se estender o período de graça por doze meses, é necessária a
comprovação da situação de desemprego pelo registro no órgão pró-
prio do Ministério do Trabalho.
6.Não prequestionamento da tese jurídica desenvolvida. Aplicação da
Questão de Ordem n. 10/TNU: "Não cabe o incidente de unifor-
mização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica ino-
vadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual
não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão re-
corrido".
7.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0036290-74.2009.4.02.5151
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: MONIQUE VASQUES RIBEIRO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
PROC./ADV.: SUBPROCURADOR GERAL DA OAB - RJ

DECISÃO

PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. EXA-
ME DA OAB. TAXA DE INSCRIÇÃO. ISENÇÃO. HIPOSSUFI-
CIÊNCIA COMPROVADA. BASES FÁTICAS DISTINTAS. QUES-
TÃO DE ORDEM N. 22/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.Pedido de isenção de inscrição em exame julgado improcedente por
Juizado Especial Federal.
3.Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-jurí-
dica.
4.O acórdão recorrido concluiu pela ausência de interesse de agir da
requerente, tendo em vista que o certame foi realizado em data an-
terior à da prolação da sentença. Os acórdãos paradigma tratam de
hipóteses nas quais é cabível a isenção de inscrição em concurso ante
a comprovação da situação de hipossuficiência do requerente.
5.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
6.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502829-83.2010.4.05.8401
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERENTE: SAMARA PAIVA DE ARAÚJO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAES-
TRUTURA DE TRANSPORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. INDE-
NIZAÇÃO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. MAJORAÇÃO. DI-
VERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE SIMILI-
TUDE FÁTICA. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Ação de indenização por danos morais e materiais julgada pro-
cedente por Juizado Especial Federal.
2.Julgado que concluiu pela indenização no valor de R$ 5.000,00.
Paradigmas do Superior Tribunal de Justiça que concluem pela pos-
sibilidade daquele Tribunal de revisar o valor fixado a título de danos
morais quando não razoável. Divergência não demonstrada. Ausência
de similitude fático-jurídica.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503940-26.2010.4.05.8103
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO NARIO PORTELA LIMA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERENTE: JURACI VAZ DE LIMA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGU-
RADO ESPECIAL NÃO VERIFICADA. NÃO CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊN-
CIA DE SIMILITUDE FÁTICA. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Pedido de concessão de benefício previdenciário de pensão por
morte julgado improcedente por Juizado Especial Federal.
2.Constatada que a parte autora não comprovou a alegada condição
de segurada especial (rurícola) da falecida. Paradigmas que concluem
pela validade e razoabilidade das provas apresentadas e pela com-
provação do exercício de atividade agrícola pelo segurado. Diver-
gência não demonstrada. Ausência de similitude fático-jurídica.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4.Incidente de uniformização inadmitido, conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.72.54.002281-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLÉSIO VALDEMAR DUARTE
PROC./ADV.: ALTAIR DE SÁ

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. NÍVEL DE EX-
POSIÇÃO A RUÍDO. MÉDIA ARITMÉTICA PONDERADA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2.O acórdão recorrido, mediante o cálculo da média aritmética pon-
derada - em que considerados os diversos níveis de ruído e o tempo
de efetiva exposição a cada nível ao longo da jornada de trabalho -,
concluiu que o nível de ruído diário supera o limite legal de to-
lerância.
3.Indicação de paradigma em cujo contexto verificou-se que a ma-
neira como apurado o ruído médio nos laudos carece de funda-
mentação técnica e não esclarece a real exposição do segurado ao
agente agressivo, já que realizada somente a média entre a máxima e
a mínima intensidade, sem nenhuma variável referente à jornada de
trabalho. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fá-
tico-jurídica.
4.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
5.Para se chegar a entendimento diverso do adotado na origem, seria
necessário o reexame do conjunto fático-probatório dos autos.
6.Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").

7.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII, "c",
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503528-04.2010.4.05.8101
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO DOUGLAS SOUZA DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ GUERREIRO CHAVES FILHO
REQUERENTE: ELIANE SOUZA DE ALMEIDA
PROC./ADV.: JOSÉ GUERREIRO CHAVES FILHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SE-
GURADO ESPECIAL NÃO COMPROVADA. DIVERGÊNCIA
NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-
JURÍDICA. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Pedido de concessão de benefício previdenciário de pensão por
morte julgado improcedente por Juizado Especial Federal.
2.Julgado que concluiu que o conjunto probatório não tem robustez suficiente para
comprovar a qualidade de segurado especial do falecido. Paradigma relacionado à
deficiência de fundamentação, o que enseja violação do art. 93, IX, da Constituição
Federal. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-jurídica.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
4.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500706-90.2011.4.05.8106
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA NENEM DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS. AUSÊNCIA DE CÓPIAS DOS
JULGADOS PARADIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NE-
CESSIDADE. QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. PARADIGMA
DE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. INCIDENTE INADMI-
TIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados diversos.
Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Ausência de cópias dos
julgados paradigmas com indicação da fonte. Necessidade. Neste sen-
tido: PEDILEF n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3.Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU ("A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
Turmas Recursais de diferentes Regiões").
4.Divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal não enseja a admissão do incidente de uniformi-
zação. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001 e 6º do Regimento Interno
da TNU.
5.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de abril de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500096-42.2008.4.05.8102
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES SILVA
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PERÍCIA REALIZADA POR
PERITO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O
TRABALHO. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU.
QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Constatada, com base nas provas dos autos, que a parte sofre de
epilepsia, sendo considerada parcialmente incapaz pelo perito judi-
cial.
2. Verificação da incapacidade para o trabalho - matéria objeto de
dilação probatória.
3. Aplicação da Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de
uniformização que pretenda o reexame de matéria de fato" - e da
Questão de Ordem N. 29/TNU: "Nos casos de incidência das Súmulas
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem".
4. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 23 de março de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma
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ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 27 DE ABRIL DE 2012

Presidente da Turma: Senhor Ministro JOÃO OTÁVIO DE NO-
RONHA
Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE
Às 14:38 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram dis-
tribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes feitos
FÍSICOS:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0000277-18.2011.4.01.9360
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: MARILZA DE JEASUS BENEDITO PEREIRA
PROC./ADV.: CIBELE SILVA PRIETCH
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0000975-70.2010.4.04.7195
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALMIRANTE MARQUES ALFONSO
PROC./ADV.: DÉBORA JOANDRIA DORNELLES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0001312-08.2007.4.04.7052
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LOURDES CAVANUS MICHELON
PROC./ADV.: ANDERSON ALEX VANONI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0001364-91.2010.4.01.4300
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): RENATO KENJI YAMADA
PROC./ADV.: PAULO VINÍCIUS FÉLIX DE ARAÚJO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 0001400-14.2010.4.04.7255
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DOMINGOS MEDEIROS
PROC./ADV.: DILNEY MICHELS
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0001752-82.2010.4.02.5167
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: EDEMILSON DE ALMEIDA SILVA
PROC./ADV.: NADIA OLIVEIRA PEGADO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Seguro-desemprego - Entidades Administrativas/Admi-
nistração Pública - Direito Administrativo e outras matérias do Di-
reito Público
PROCESSO: 0008608-08.2009.4.01.4300
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: FRANCISCO SOARES ALCANFOR
PROC./ADV.: ADRIANA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0008611-60.2009.4.01.4300
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: ALCIDES PEDRO DE SOUZA
PROC./ADV.: ADRIANA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0009025-58.2009.4.01.4300
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: DOMINGOS RODRIGUES BEZERRA
PROC./ADV.: ADRIANA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0009029-95.2009.4.01.4300
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS

REQUERENTE: ALMIR LACERDA ROCHA
PROC./ADV.: ADRIANA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0009031-65.2009.4.01.4300
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: ANANIAS REIS DE ALMEIDA
PROC./ADV.: ADRIANA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0009798-06.2009.4.01.4300
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: MARIA PEREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: KARINE KURYLO CAMARA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0010480-92.2008.4.01.4300
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: MANOEL MESSIAS BARBOSA DE SÁ
PROC./ADV.: KARINE KURYLO CAMARA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0010657-22.2009.4.01.4300
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: MARIA BARBOSA GOMES
PROC./ADV.: ADRIANA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0010773-33.2006.4.01.4300
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: ADÃO BARBOSA DA COSTA
PROC./ADV.: ADRIANA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0012766-43.2008.4.01.4300
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: MARINALVA RIBEIRO DOS SANTOS
PROC./ADV.: RICARDO DE SALES E. LIMA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0013256-31.2009.4.01.4300
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: MARIA ISIDÓRIA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: KARINE KURYLO CAMARA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0013295-96.2007.4.01.4300
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: SIMÃO REIS DE SOUZA
PROC./ADV.: ADRIANA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0013497-70.2010.4.01.3200
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: MORCILANE JANUÁRIO SÁ
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0013613-79.2007.4.01.4300
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): KAMYLLA RIBEIRO GONÇALVES

PROC./ADV.: JOACI VICENTE ALVES DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0019782-14.2008.4.01.3600
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: BENEDITA MARQUES DE AMORIM
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0033139-20.2010.4.01.3300
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CECÍLIO FRANÇA MACHADO
PROC./ADV.: KLEDSON JOSÉ P. DO VALE
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500135-53.2010.4.05.8107
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MIGUEL FERREIRA BRAZ
PROC./ADV.: CÍCERO MÁRIO DUARTE PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.33.00.703992-2
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL DE JESUS
PROC./ADV.: MARCUS REBOUÇAS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.38.00.705450-4
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDERSON DUARTE NUNES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.38.00.727530-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AMÉLIA VIRGILINA DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ RODRIGUES DE QUEIROZ JÚNIOR
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.38.00.735518-1
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ENEIDA MARIA BERTOLINO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.50.52.000570-1
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DEROLINDO GONÇALVES CACIQUE
PROC./ADV.: MARIA REGINA COUTO ULIANA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.71.95.011915-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: ROBERTO DUARTE TEIXEIRA
PROC./ADV.: GUSTAVO OLIVEIRA DE NUNES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.33.00.703417-3
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E
E S TAT Í S T I C A
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL DOS SANTOS
PROC./ADV.: ELISÂNGELA DE Q. FERNANDES BRITO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Índice da URV Lei 8.880/1994 - Reajuste de Remu-
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neração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil - Direito
Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 2007.33.00.704031-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: HILDA SOUZA FAHNING
PROC./ADV.: BRUNO HARTURY RODRIGUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.33.00.706773-3
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EVA VIEIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.33.00.710658-8
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ZELICE DO NASCIMENTO ASSUNÇÃO
PROC./ADV.: PRISCILA GALVÃO DOS REIS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.33.00.711968-7
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DORALICE SANTANA DE MOURA
PROC./ADV.: LUIZ AGRES DE CARVALHO
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.33.00.711970-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSELITA ALCÂNTARA LIMA
PROC./ADV.: GILSON MATOS DE OLIVEIRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.50.52.000760-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: ANÁLIA DE ARAÚJO GOMES
PROC./ADV.: MARIA REGINA COUTO ULIANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.001088-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): PABLO OLIVEIRA DE MELLO
PROC./ADV.: MAURICIO WORTMANN MARQUES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Indenização por Dano Moral - Responsabilidade da Ad-
ministração - Direito Administrativo e outras matérias do Direito
Público
PROCESSO: 2007.71.95.014271-1
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: JOSEFINA DE BAIRROS
PROC./ADV.: JOÃO VICENTE FEREGUETE
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: FUSEX/FUNSA/FUSMA/Fundo de Saúde das Forças
Armadas - Contribuições Especiais - Contribuições - Direito Tri-
butário
PROCESSO: 2007.71.95.026845-7
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: HELIA DE SOUZA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.33.00.700783-4
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADEVALDO OTACÍLIO PEREIRA
PROC./ADV.: MANOEL DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.33.00.705965-4
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AMÉLIA MARIA TEIXEIRA
PROC./ADV.: CARLOS EDUARDO BEARARE
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.33.00.706060-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIA MÔNICA DE SANTANA
PROC./ADV.: GILSON MATOS DE OLIVEIRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.33.00.707036-5
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NEUZA RIBEIRO DE CERQUEIRA
PROC./ADV.: GILSON MATOS DE OLIVEIRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.33.00.712004-4
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANGELINA ANA DA SILVA
PROC./ADV.: ANDREZA DE OLIVEIRA CERQUEIRA
LISTISCONSORTE PASSIVO: JUIZ FEDERAL DA 15ª VARA DO
JEF DA SEÇÃO JUD. DA BAHIA
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 2008.50.50.005990-7
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CHATARINA KLIPPEL BARROS
PROC./ADV.: ANDRÉ VINICIUS MARQUES GONÇALVES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.50.53.000788-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ORLANDO FERREIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: ADENILSON VIANA NERY
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.95.008561-6
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: MARIA IONICE FERNANDES
PROC./ADV.: CHARLES RODRIGUES PACHECO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): REGINA COSTA BERTOTTO
PROC./ADV.: NEUSA BASTOS
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.33.00.701856-3
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ROBERTO SANTOS ALMEIDA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
ASSUNTO: Indenização por Dano Moral - Responsabilidade da Ad-
ministração - Direito Administrativo e outras matérias do Direito
Público
PROCESSO: 2009.33.00.701880-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OTACILIO CARDOSO DOS SANTOS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.33.00.702073-4
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): INÊS MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ MARCOS REIS DO CARMO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.33.00.703581-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DALVA DE OLIVEIRA MOTA
PROC./ADV.: KÁTIA SILENE SILVA COUTINHO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.50.52.001116-7
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA COSTA DOS ANJOS
PROC./ADV.: JAIMILTON CHAVES DE SOUSA LUCAS
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2010.33.00.700859-3
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ANTÔNIA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: EDSON FERREIRA LIMA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2010.33.00.701794-5
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDETE MARIA DE JESUS
PROC./ADV.: ANA RAQUEL TEIXEIRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2010.50.54.000054-2
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FLORICENA DE SOUZA
PROC./ADV.: VANUZA CABRAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
## ATO REDISTRIBUIÇÃO
PROCESSO: 2008.70.61.001181-0
ORIGEM: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CÉLIA VIEIRA BARBOSA
PROC./ADV.: MAURO LUCIO RODRIGUES
REQUERENTE: JEFERSON ROGÉRIO BARBOSA
PROC./ADV.: MAURO LUCIO RODRIGUES
REQUERENTE: JÚLIO CÉSAR BARBOSA
PROC./ADV.: MAURO LUCIO RODRIGUES
REQUERENTE: ROSIMEIRE SILVA BARBOSA
PROC./ADV.: MAURO LUCIO RODRIGUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distribuição do que
eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da Turma, subscrevo
a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 27 DE ABRIL DE 2012.
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 30 DE ABRIL DE 2012

Presidente da Turma: Senhor Ministro JOÃO OTÁVIO DE NO-
RONHA
Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE
Às 20:50 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram dis-
tribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes feitos
V I RT U A I S :

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0000104-17.2007.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LAURENTINO TAVARES DA CUNHA
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0003535-25.2008.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ BASILIO NETO
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
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PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0008467-91.2010.4.02.5151
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ROSÂNGELA DA CONCEIÇÃO FERNANDES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0009754-41.2008.4.01.3000
ORIGEM: AC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: IVANILDE PEREIRA CARDOZO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0010155-11.2006.4.01.3000
ORIGEM: AC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: AURELINO BARRETO DE MATOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0010314-31.2010.4.02.5151
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: RITA DE FÁTIMA DA ROCHA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0022952-91.2008.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: MISAEL ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0025549-60.2004.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: EMÍLIA BARRA SEVERINO
PROC./ADV.: EZEQUIEL G. DE SOUSA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0026654-11.2009.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADEBALDO ALMEIDA OLIVEIRA
PROC./ADV.: NEULA DE FÁTIMA MIRANDA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0027552-15.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MANOEL DE OLIVEIRA CEZAR
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0027558-90.2007.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: DOMINGOS DOS SANTOS RIBEIRO
PROC./ADV.: VALTER FRANCISCO MESCHEDE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0028819-56.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JULIA PAES LANDIM FERREIRA
PROC./ADV.: MARCIO ADRIANO RABANO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0039802-80.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ANDREA CANDIDA FEITOZA
PROC./ADV.: VALTER FRANCISCO MESCHEDE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Nulidade - Atos Processuais - Direito Processual Civil e
do Trabalho
PROCESSO: 0046738-92.2007.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: SANDRA REGINA GUARNIERI
PROC./ADV.: PATRICIA DA COSTA CAÇÃO
PROC./ADV.: ANDRE LUIS CAZU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500104-27.2010.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: RAMIRO MELO DE SOUSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500381-18.2011.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FIRMINO FERREIRA DE OLIVIERA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500432-35.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA HELENIRA DE LIMA SOUSA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500498-21.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO CARMO RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500816-86.2011.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SANTINA ALVES BEZERRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500909-49.2011.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIO VALDEREIZ PEREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501215-33.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO ALVES DE SOUSA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501295-05.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SILVESTRE FERREIRA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501435-31.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ

REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: JOSÉ VALÉRIO DA SILVA,
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501857-03.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RITA SOARES JORGE
PROC./ADV.: ADAUDETE PIRES DUARTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501935-05.2008.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO MANOEL DA SILVA
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502090-28.2010.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ ALMEIDA MIGUEL
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502908-58.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA IRANY DE SOUSA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0503585-87.2008.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: DALMIR AMORIM DA FRANÇA
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504533-24.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO GARCIA SAMPAIO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504947-96.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA IRENE PEREIRA
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0505111-19.2009.4.05.8502
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: JOSÉ PAULO DOS PASSOS
PROC./ADV.: FABIO CORREA RIBEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0505132-10.2009.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ARNALDO AVELINO DA SILVA
PROC./ADV.: SANDRA REGINA DO N. JUNQUEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0506088-10.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CLAÚDIO EUFRÁSIO CHAVES
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS



Nº 85, quinta-feira, 3 de maio de 2012 11 5ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012050300115

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0506224-78.2008.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0506331-25.2008.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA BELO DE SOUSA
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0506612-78.2008.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0508024-84.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: EDVALDO ARRUDA DE SOUZA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0508072-11.2010.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ FAUSTINO DE LIMA
PROC./ADV.: GIOVANNA GIOVANINI DE OLIVEIRA LIMA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0512930-78.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CLOVIS ALVES CAVALCANTE
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0513378-56.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA FERREIRA BARBOSA
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 0516161-55.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOÃO LUIZ DOS SANTOS,
PROC./ADV.: NEUTEL ANDRADE LIMA NETO
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 0517788-89.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO DIONÍSIO MACIEL
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0520308-22.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUIZ ALMEIDA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2005.71.58.000457-2

ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES
PROC./ADV.: ALZIRO ESPÍNDOLA MACHADO
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço urbano - Tempo
de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.65.000796-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOEL HONÓRIO DOS REIS
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.50.024686-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VALDECI SILVEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: CRISTINA SOARES BURKLE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.68.002499-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LUIZ THOMAZI
PROC./ADV.: IVAN JOSÉ DAMETTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.51.004803-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FRANCISCO VIERIA QUEIROZ
PROC./ADV.: MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.52.000127-9
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CARLOS ROBERTO JORGE ESTEVAM
PROC./ADV.: EMERSON CHIBIAQUI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.58.010436-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GUILLERMO GUSTAVO KLENNER BALA-
GUER
PROC./ADV.: IVANA MATTES PEDROSO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.58.012398-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ROBERTO ARNOLD
PROC./ADV.: IVANA MATTES PEDROSO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço urbano - Tempo
de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.72.54.000643-3
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ANTÔNIO MARIA FILHO
PROC./ADV.: FABRICIO MACHADO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.70.53.002652-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CELITO EGILDO SCUCIATO
PROC./ADV.: ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA

ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.70.66.000058-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GILMAR ANTONIO MARION
PROC./ADV.: JESUINO RUYS CASTRO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.71.55.002387-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VALDINA STEINHORST PAZ
PROC./ADV.: RÉGIS DIEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.71.58.001115-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIA MADALENA DA CONCEIÇÃO WEIDE
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.71.58.012199-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: RICIERI NEGRI FILHO
PROC./ADV.: GRAZIELA WEBER HARTZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço urbano - Tempo
de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.51.000968-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: DORIVAL BARTZ
PROC./ADV.: JUCÉLIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.51.002949-6
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: VALDIR TELES CHAVES
PROC./ADV.: RODRIGO COELHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS
FERNANDES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.51.008624-8
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FRANCISCO FILETO BUENO FRANCO NET-
TO
PROC./ADV.: JUCÉLIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.63.001420-4
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ANILTO IRENO DE BRITO
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHUTZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.63.001797-7
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: PAULINO MANOEL PEREIRA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHUTZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHEN-
KEL DO AMARAL E SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
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REDISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 2007.70.50.015909-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO(A): ANDERSON LUIZ TRANNIN DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ADILSON APARECIDO MORAIS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Incidência sobre Licença-Prêmio/Abono/Indenização -
IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos - Direito Tri-
butário
Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distribuição do que
eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da Turma, subscrevo
a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 30 DE ABRIL DE 2012.
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma

Art. 2º Fica instituída a Procuradoria-Geral do Cofen como
órgão de assessoramento da Diretoria, composta pelas Divisões de
Licitação e Contratos e de Processos Administrativos e Contencio-
sos.

Art. 3º Ficam instituídos os Departamentos Administrativo,
Financeiro, Registro e Cadastro e Tecnologia da Informação e Co-
municação, como órgãos de apoio à Diretoria do Cofen, compostos na
forma abaixo:

I Departamento Administrativo:
a) Divisão de Gestão de Pessoas, composta dos setores de

Recursos Humanos e de Pessoal;
b) Divisão de Patrimônio, composta do setor de Almoxa-

rifado;
c) Divisão de Serviços Gerais, composta pelos setores de

Expedição e de Arquivo Geral;
II Departamento Financeiro: setores de Contabilidade e de

Te s o u r a r i a ;
III Departamento de Registro e Cadastro: setores de registro

e de cadastro;
IV Departamento de Tecnologia da Informação e Comu-

nicação:
a) Divisão de Modernização e Infraestrutura Tecnológica,

composta pelos setores de Suporte Operacional e Segurança da In-
formação e Comunicação; de Gestão de Contratos de Tecnologia da
Informação e Comunicação; e de Suporte Tecnológico e Infraestrutura
de Rede;

b) Divisão de Sistemas Corporativos, composta pelos setores
de Desenvolvimento e Internalização de Sistemas; e de Qualidade,
Normas e Padrões de Sistemas.

Art. 4º Fica instituída a Controladoria-Geral como órgão
vinculado à Diretoria do Cofen, com objetivo de controlar as ati-
vidades administrativas, orçamentáriofinanceira, contábil e patrimo-
nial, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade, efi-
ciência e eficácia, das unidades integrantes do Cofen e dos Conselhos
Regionais de Enfermagem, na forma definida na Resolução nº
373/2011, composta pelas Divisões de Auditoria Interna e de Controle
Interno.

Art. 5º Os empregados públicos do quadro efetivo do Cofen
que venham a ocupar emprego em comissão farão jus à remuneração
integral do emprego efetivo, acrescido, a título de gratificação, de
cinquenta por cento (50%) do valor atribuído ao emprego comis-
sionado.

Art. 6º Ficam instituídas as Funções Gratificadas dos Chefes
de Divisões e Setores do Cofen, que deverão ser ocupados, ex-
clusivamente, por empregados públicos do quadro efetivo.

Parágrafo único. Este artigo não se aplica às Divisões de que
trata o art. 2º desta Resolução.

Art. 7º O quantitativo e o valor da remuneração dos em-
pregos comissionados e funções gratificadas do Cofen estão dispostos
no Anexo I, que é parte integrante desta Resolução.

Art. 8º Os dirigentes do respectivo Conselho de Enfermagem
deverão destinar 30% (trinta por cento) dos empregos públicos de que
trata esta Resolução ao exercício por servidores ocupantes de em-
pregos públicos de carreira, observadas a necessidade do conselho, a
peculiaridade do emprego público e as condições técnicas e

habilidades do empregado a ser nomeado.
Art. 9º O preenchimento dos empregos públicos em co-

missão será de livre nomeação e exoneração do Presidente da Au-
tarquia, mediante Portaria devidamente homologada pelos Plenários
do Cofen ou dos Conselhos Regionais de Enfermagem, conforme o
caso.

Parágrafo único. Na criação dos empregos públicos em co-
missão, o Cofen e os Conselhos Regionais de Enfermagem deverão
observar o limite máximo de 30% (trinta por cento) do quantitativo
total estabelecido para os seus quadros efetivos.

Art. 10. Na criação dos empregos públicos em comissão, os
Conselhos de Enfermagem deverão observar as suas necessidades,
respeitando a finalidade institucional do Sistema Cofen/Conselhos
Regionais de Enfermagem e a existência de dotação orçamentária e
disponibilidade financeira, não podendo o seu ato comprometer a sua
Administração.

Art. 11. É vedada a nomeação de cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
da autoridade nomeante ou de servidor do mesmo conselho de en-
fermagem investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento,
para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de
função gratificada no âmbito de sua unidade administrativa juris-
dicional, ou decorrente de ajustes recíprocos.

Art. 12. Os ocupantes de empregos públicos em comissão,
no ato de sua exoneração, não farão jus ao recebimento de verbas
indenizatórias de aviso prévio e multa sobre FGTS.

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário e, em especial, as
Resoluções nº 342/2009, 352/2009, 363/2010, 364/2010, 369/2010 e
as Decisões nº 002/2009, 02/2010, 034/2010, 012/2011 e 183/2011.

MARCIA CRISTINA KREMPEL
Presidente do Conselho

GELSON LUIZ DE ALBUQUERQUE
Primeiro-Secretário

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

ACÓRDÃOS

PEDIDO DE REVISÃO EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 7351-163/2006 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Ge-
rais (Processo nº 0956-77/2002). Vistos, relatados e discutidos os

presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os Conselheiros membros do Pleno do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e, por maioria, dar provimento ao Pedido de Revisão
interposto pelo solicitante, reformando a decisão da 6ª Câmara do
Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina,
que lhe impôs a pena de "Censura Confidencial em Aviso Reser-
vado", prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei 3.268/57, para manter
a decisão do Conselho de origem, de ABSOLVIÇÃO do solicitante,
descaracterizando infração aos artigos 29 e 57 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos
do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 09 de dezembro de 2011.
(data do julgamento) ROBERTO LUIZ d'ÁVILA, Presidente; JOSÉ
ALBERTINO SOUZA, Relator.
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0084-004/2006 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará (Pro-
cesso nº 0017/2000). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros do Pleno do Tribunal Superior de Ética Médica do Con-
selho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e,
por maioria, dar provimento ao Pedido de Revisão interposto, des-
caracterizando infração aos artigos 42 e 43 do Código de Ética Mé-
dica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), extinguindo a
punibilidade em relação ao artigo 4º do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), ABSOLVENDO o
solicitante e tornando sem efeito assim a decisão da 6ª Câmara do
Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina,
que lhe aplicou a pena de "Censura Confidencial em Aviso Re-
servado", prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, nos
termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 22 de março de
2012. (data do julgamento) ROBERTO LUIZ d'ÁVILA, Presidente;
JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE, Relator.
RECURSO EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 5642/2010 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (Processo
nº 99159/2004). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na letra "c", do
artigo 22, da Lei nº 3.268/57, abrandando para a pena de "CENSURA
CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na letra "b",
do artigo 22, do mesmo dispositivo legal, por infração ao artigo 30 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no artigo 2º do Có-
digo de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), descaracterizando infração ao artigo 29 do Código de
Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988) e ex-
tinguindo a punibilidade em relação ao artigo 4º do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), nos termos
do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 16 de novembro de
2011. (data do julgamento) JOSÉ ALBERTINO SOUZA, Presidente
da Sessão; LUIZ NÓDGI NOGUEIRA FILHO, Relator.
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 9768/2010 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do
Sul (Processo nº 0014/2007). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista
na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao artigo 29
do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no artigo 1º do Có-
digo de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
16 de novembro de 2011. (data do julgamento) DESIRÉ CARLOS
CALLEGARI, Presidente da Sessão; RENATO MOREIRA FONSE-
CA, Relator.
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 10232/2010 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará (Processo
nº 33/2007). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso interposto pelo apelante, mantendo a decisão
do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena de "CENSURA
CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na letra "b",
do artigo 22, da Lei nº 3.268/57, por infração ao artigo 116 do Código
de Ética Médica (Resolução CFM n° 1.246/88, DOU 26.01.1988),
cujos fatos também estão previstos no artigo 80 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM n° 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos
do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 16 de novembro de
2011. (data do julgamento) ALOÍSIO TIBIRIÇÁ MIRANDA, Pre-
sidente da Sessão; CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA,
R e l a t o r.
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 2697/2011 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernambuco
(Processo nº 26/2006). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelos apelantes,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que ABSOLVEU os
apelados, nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 16
de novembro de 2011. (data do julgamento) ROBERTO LUIZ D'AVI-
LA, Presidente da Sessão; HERMANN ALEXANDRE V. VON TIE-
SENHAUSEN, Relator.

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO Nº 425, DE 26 DE ABRIL DE 2012

Institui empregos em comissão no Cofen,
baixa normas gerais para os Conselhos Re-
gionais e dá outras providências.

O Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho
de 1973, e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II e V, da Cons-
tituição Federal de 1988, que, respectivamente, excepciona a regra da
prévia aprovação em concurso público para a investidura em emprego
público em comissão, de livre nomeação e exoneração, e estabelece
que parte destes deva ser preenchida por servidores de carreira nos
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei;

CONSIDERANDO o disposto no art. 39, §1º, I, II e III, da
Constituição Federal de 1988, que estabelecem, respectivamente, que
os padrões de vencimento e demais componentes do sistema re-
muneratório devem observar a natureza, o grau de responsabilidade e
a complexidade; os requisitos para a investidura e as peculiaridades
dos cargos;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais a que se
subordina a Administração Pública em geral, principalmente os da
moralidade, da impessoalidade e da eficiência. E, também, o princípio
da proporcionalidade que deve ser observado na criação do emprego
público de livre nomeação e exoneração, guardada a relação aos
cargos efetivos;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.460, de 17 de setembro de
1992, editada com a finalidade de regulamentar o disposto no art. 37,
V, da Constituição Federal, estabelece em seu art. 14 que "Os di-
rigentes dos órgãos do Poder Executivo deverão destinar, no mínimo,
50% (cinquenta por cento) dos cargos de Direção e Assessoramento
Superior de níveis DAS-1, DAS-2 e DAS-3 a ocupantes de cargo
efetivo, lotados e em exercício nos respectivos órgãos";

CONSIDERANDO que, conforme entendimento esposado
pelo Plenário do Tribunal de Contas da União, no Acórdão nº
341/2004, a Lei nº 8.460/1992 não alcança diretamente os conselhos
de fiscalização, mas serve a estes de parâmetro para a edição de
normas regulamentadoras da matéria;

CONSIDERANDO a possibilidade do Cofen, na qualidade
de Conselho Federal de Fiscalização Profissional, criar, por meio de
Resolução, empregos em comissão;

CONSIDERANDO o art. 23, XXVIII c/c art. 24, XIV, do
Regimento Interno do Cofen;

CONSIDERANDO a súmula vinculante nº 13 do Supremo
Tribunal Federal;

CONSIDERANDO que o emprego em comissão, de livre
nomeação e exoneração, é preenchido com o pressuposto da tem-
poralidade e ocupado por pessoa que desfruta da confiança daquele
que nomeia ou propõe a sua nomeação;

CONSIDERANDO a jurisprudência do TST no sentido de
ser indevido o pagamento de aviso prévio e multa de 40% sobre o
FGTS aos ocupantes de empregos em comissão, de livre nomeação e
exoneração;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em sua 1ª Reu-
nião Extraordinária, de 26 de abril de 2012 e tudo o que consta do
PAD nº 279/2012, resolve:

Art. 1º Ficam instituídos para apoio e assessoramento à Di-
retoria do Cofen os empregos em comissão, de livre nomeação e
exoneração, de Assessor de Comunicação, Assessor de Relações Ins-
titucionais, Assessor Especial da Presidência, Assessor Executivo, As-
sessor Legislativo, Assessor Parlamentar, Assessor Técnico, Chefe da
Assessoria Técnica, Ouvidor, Chefe da Secretaria-Geral, Chefe de
Gabinete da Presidência, Chefe da Divisão de Licitações e Contratos,
Chefe da Divisão de Processos Administrativos e Contenciosos, Chefe
do Departamento Administrativo, Chefe do Departamento Financeiro,
Chefe do Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação,
Chefe do Departamento de Registro e Cadastro, Controlador-Geral,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação CPL, Procurador-
Geral, Secretária Bilíngue da Presidência, Secretária da Diretoria.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 3310/2011 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro
(Processo nº 1672/2006). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento aos recursos interpostos pelos apelantes,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhes aplicou a pena
de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista
na letra "c", do artigo 22, da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos
124, 132, 133 e 142 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1998), cujos fatos também estão respectiva-
mente previstos nos artigos 102, 112, 113 e 18 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos
do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 16 de novembro de
2011. (data do julgamento) HERMANN ALEXANDRE VIVACQUA
VON TIESENHAUSEN, Presidente da Sessão; JECÉ FREITAS
BRANDÃO, Relator.
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 4943/2011 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 7117-176/2006). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "Suspensão do Exercício Profissional por 30 (trinta) Dias", pre-
vista na letra "d", do artigo 22, da Lei nº 3.268/57, abrandando para
a pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL",
prevista na letra "c", do artigo 22, do mesmo dispositivo legal, por
infração aos artigos 63 e 65 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão res-
pectivamente previstos nos artigos 38 e 40 do Código de Ética Mé-
dica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do
voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 16 de novembro de 2011.
(data do julgamento) LUIZ NÓDGI NOGUEIRA FILHO, Presidente
da Sessão; JOSÉ ALBERTINO SOUZA, Relator
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 5657/2011 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina
(Processo nº 0007/2007). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 4ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que ABSOLVEU as
apeladas, nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 16
de novembro de 2011. (data do julgamento) DESIRÉ CARLOS CAL-
LEGARI, Presidente da Sessão; JOSÉ FERNANDO MAIA VINA-
GRE, Relator.
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 8178/2011 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 7382-444/2006). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que ABSOLVEU os
Apelados, nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 16
de novembro de 2011. (data do julgamento) HERMANN ALEXAN-
DRE V. V. TIESENHAUSEN, Presidente da Sessão; MAURO LUIZ
DE BRITTO RIBEIRO, Relator.
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 2391/2011 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso do
Sul (Processo nº 0046/2007). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros do Pleno do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CASSAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL", prevista na
letra "e" do artigo 22 da Lei 3.268/57, por infração aos artigos 46, 55,
63 e 65 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos artigos 22,
30, 38 e 40 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09,
DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator.
Brasília, 10 de fevereiro de 2012. (data do julgamento) ROBERTO
LUIZ d'ÁVILA, Presidente; CLÁUDIO BALDUÍNO SOUTO
FRANZEN, Relator.
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 4298/2011 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina
(Processo nº 42/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 2ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e, por maioria, dar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que lhe apli-
cou a pena de "Censura Confidencial Em Aviso Reservado", prevista
na letra "b", do artigo 22, da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO,
descaracterizando infração ao artigo 33 do Código de Ética Médica,
nos termos do voto divergente do Conselheiro Cláudio Balduíno Sou-
to Franzen. Brasília, 08 de fevereiro de 2012. (data do julgamento)
RUBENS DOS SANTOS SILVA, Presidente da Sessão; CLÁUDIO
BALDUÍNO SOUTO FRANZEN, Voto Divergente/Vencedor.
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 6276/2011 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernambuco
(Processo nº 43/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelos apelantes,

mantendo a decisão do Conselho de origem, que ABSOLVEU os
Apelados, nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 07
de fevereiro de 2012. (data do julgamento) JOSÉ FERNANDO
MAIA VINAGRE, Presidente da Sessão; JOSÉ HIRAN DA SILVA
GALLO, Relator.
RECURSO DE ARQUIVAMENTO
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 7656/2009 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 27.836/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 23 de agosto de 2011. (data do julgamento) MA-
NUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; MAURO SHO-
SUKA ASATO, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 9325/2009 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 3457/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelos ape-
lantes, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o
ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 22 de agosto de 2011. (data do julgamento) MA-
NUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; MAURO SHO-
SUKA ASATO, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1932/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 96.894/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Sra. Conselheira
Relatora. Brasília, 23 de agosto de 2011. (data do julgamento) WIL-
TON MENDES DA SILVA, Presidente da Sessão; GLÓRIA TE-
REZA LIMA BARRETO LOPES, Relatora.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 7067/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernambuco (Sin-
dicância nº 0152/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 22 de agosto de 2011. (data do julgamento)
ALDEMIR HUMBERTO SOARES, Presidente da Sessão; ANTÔ-
NIO CELSO KOEHLER AYUB, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 7398/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito Santo (Sin-
dicância nº 034/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 23 de agosto de 2011. (data do julgamento)
WILTON MENDES DA SILVA, Presidente da Sessão; ALEXAN-
DRE DE MENEZES RODRIGUES, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8628/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 51.388/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 22 de agosto de 2011. (data do julgamento) MA-
NUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; ALBERTO CAR-
VALHO DE ALMEIDA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8848/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernambuco (Sin-
dicância nº 59/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Sra. Conselheira
Relatora. Brasília, 22 de agosto de 2011. (data do julgamento) MA-
NUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; LISETE ROSA E
SILVA BENZONI, Relatora.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 9700/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito Santo (Sin-
dicância nº 152/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 23 de agosto de 2011. (data do julgamento)

ALDEMIR HUMBERTO SOARES, Presidente da Sessão;
MAKHOUL MOUSSALLEM, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 9817/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (Sindicância nº
134/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 23 de agosto de 2011. (data do julgamento) WIL-
TON MENDES DA SILVA, Presidente da Sessão; ADEMAR CAR-
LOS AUGUSTO, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 0169/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará (Sindicância nº
316/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 22 de agosto de 2011. (data do julgamento) ADE-
MAR CARLOS AUGUSTO, Presidente da Sessão; WILTON MEN-
DES DA SILVA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 0542/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 101.984/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
R e l a t o r.
Brasília, 22 de agosto de 2011. (data do julgamento) MANUEL LO-
PES LAMEGO, Presidente da Sessão; ALBERTO CARVALHO DE
ALMEIDA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 0545/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 24.081/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 23 de agosto de 2011. (data do julgamento) ANDRÉ
LONGO ARAÚJO DE MELO, Presidente da Sessão; ALDAIR NO-
VATO SILVA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 0592/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso (Sin-
dicância nº 144/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 22 de agosto de 2011. (data do julgamento)
ANTÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Presidente da Sessão; AN-
DRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 0688/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 53.129/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 22 de agosto de 2011. (data do julgamento) WIL-
TON MENDES DA SILVA, Presidente da Sessão; ALCEU JOSÉ
PEIXOTO PIMENTEL, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 0964/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 17.754/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 23 de agosto de 2011. (data do julgamento) MA-
NUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; JEANCARLO FER-
NANDES CAVALCANTE, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 0965/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Norte
(Sindicância nº 18/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelos
apelantes, mantendo a decisão do Conselho de origem, que deter-
minou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Sra.
Conselheira Relatora. Brasília, 23 de agosto de 2011. (data do jul-
gamento) ALDEMIR HUMBERTO SOARES, Presidente da Sessão;
MARTA RINALDI MULLER, Relatora.
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RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1096/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 53.228/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 23 de agosto de 2011. (data do julgamento) ADE-
MAR CARLOS AUGUSTO, Presidente da Sessão; WILTON MEN-
DES DA SILVA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1097/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Rondônia (Sindicância
nº 64/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 22 de agosto de 2011. (data do julgamento) AN-
TÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Presidente da Sessão; ALDE-
MIR HUMBERTO SOARES, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1134/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais (Sin-
dicância nº 7633/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Sra. Con-
selheira Relatora. Brasília, 22 de agosto de 2011. (data do julga-
mento) MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; ANA
MARIA VIEIRA RIZZO, Relatora.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1375/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Amazonas (Sindicância
nº 113/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 23 de agosto de 2011. (data do julgamento) WIL-
TON MENDES DA SILVA, Presidente da Sessão; ALCEU JOSÉ
PEIXOTO PIMENTEL, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1396/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 131.435/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 22 de agosto de 2011. (data do julgamento) AN-
TÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Presidente da Sessão; ANDRÉ
LONGO ARAÚJO DE MELO, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1453/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais (Sin-
dicância nº 7249/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 22 de agosto de 2011. (data do julgamento)
MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; ALBERTO
CARVALHO DE ALMEIDA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1689/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará (Sindicância nº
0212/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 23 de agosto de 2011. (data do julgamento) MA-
NUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; DÍLSON FERREI-
RA DA SILVA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1749/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 47.552/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 23 de agosto de 2011. (data do julgamento) MA-
NUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; JEANCARLO FER-
NANDES CAVALCANTE, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1751/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 113.202/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros

membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 22 de agosto de 2011. (data do julgamento) AL-
DEMIR HUMBERTO SOARES, Presidente da Sessão; ANTÔNIO
CELSO KOEHLER AYUB, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1887/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (Sindicância nº
92/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 23 de agosto de 2011. (data do julgamento) RE-
NATO FRANÇOSO FILHO, Presidente da Sessão; ALDAIR NO-
VATO SILVA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1888/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (Sindicância nº
480/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 23 de agosto de 2011. (data do julgamento) AL-
DEMIR HUMBERTO SOARES, Presidente da Sessão; MAKHOUL
MOUSSALLEM, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1908/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (Sindicância nº
504/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 23 de agosto de 2011. (data do julgamento) JEAN-
CARLO FERNANDES CAVALCANTE, Presidente da Sessão; MA-
NUEL LOPES LAMEGO, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1913/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (Sindicância nº
63/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Sra. Conselheira
Relatora. Brasília, 23 de agosto de 2011. (data do julgamento) MA-
NUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; ANA MARIA
VIEIRA RIZZO, Relatora.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2147/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso (Sin-
dicância nº 31/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 23 de agosto de 2011. (data do julgamento) JAIL-
SON LUIZ TÓTOLA, Presidente da Sessão; RENATO FRANÇOSO
FILHO, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2577/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará (Sindicância nº
27/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 23 de agosto de 2011. (data do julgamento) RE-
NATO FRANÇOSO FILHO, Presidente da Sessão; ALDAIR NO-
VATO SILVA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2950/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (Sin-
dicância nº 7.287/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, negar a decisão do Conselho de origem, que determinou o
ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Sra. Conse-
lheira Relatora. Brasília, 22 de agosto de 2011. (data do julgamento)
ANTÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Presidente da Sessão; MAR-
TA RINALDI MULLER, Relatora.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 3627/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina (Sin-
dicância nº 288/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou

o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 22 de agosto de 2011. (data do julgamento)
ANTÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Presidente da Sessão; JAIL-
SON LUIZ TÓTOLA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 3806/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará (Sindicância nº
36/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e, por maioria, negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 22 de agosto de 2011. (data do julgamento)
JAILSON LUIZ TÓTOLA, Presidente da Sessão; LUIZ CARLOS
BEYRUTH BORGES, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 3950/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Amazonas (Sindicância
nº 84/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 23 de agosto de 2011. (data do julgamento) AL-
DEMIR HUMBERTO SOARES, Presidente da Sessão; MAKHOUL
MOUSSALLEM, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4149/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso (Sin-
dicância nº 51/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 23 de agosto de 2011. (data do julgamento) ADE-
MAR CARLOS AUGUSTO, Presidente da Sessão; WILTON MEN-
DES DA SILVA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 0546/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 83.587/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelos
apelantes, reformando a decisão do Conselho de origem, que de-
terminou o ARQUIVAMENTO dos autos, para que seja instaurado o
competente PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL em desfavor do 1º
Apelado, a cargo do ilustrado Conselho a quo, para apurar indícios de
infração aos artigos 29 e 57 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão pre-
vistos nos artigos 1º e 32 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), e pela manutenção da decisão
de ARQUIVAMENTO em relação aos 2º e 3º Apelados, nos termos
do voto da Sra. Conselheira Relatora. Brasília, 21 de novembro de
2011. (data do julgamento) MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente
da Sessão; CEUCI DE LIMA XAVIER NUNES, Relatora.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1805/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (Sin-
dicância nº 7018/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que de-
terminou o ARQUIVAMENTO dos autos, para que seja instaurado o
competente PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL em desfavor dos
apelados, a cargo do ilustrado Conselho a quo, para apurar indícios de
infração ao artigo 45 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no
artigo 17 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09,
DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator.
Brasília, 22 de novembro de 2011. (data do julgamento) CEUCI DE
LIMA XAVIER NUNES, Presidente da Sessão; MANUEL LOPES
LAMEGO, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2190/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 67.442/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, em conhecer e dar pro-
vimento ao recurso interposto pelo apelante, reformando a decisão do
Conselho de origem, que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos,
para que seja instaurado o competente PROCESSO ÉTICO-PRO-
FISSIONAL em desfavor do apelado, a cargo do ilustrado Conselho
a quo, para apurar indícios de infração ao artigo 80 do Código de
Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos
termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 21 de novembro
de 2011. (data do julgamento) MANUEL LOPES LAMEGO, Pre-
sidente da Sessão; ALBERTO CARVALHO DE ALMEIDA, Rela-
t o r.
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RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2696/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 103.801/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, em relação aos 1º, 2º e 3º apelados,
reformando a decisão de arquivamento dos autos em desfavor do 4º
apelado, para que seja instaurado o competente PROCESSO ÉTICO-
PROFISSIONAL, a cargo do ilustrado Conselho a quo, para apurar
indícios de infração ao artigo 29 do Código de Ética Médica (Re-
solução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também
estão previstos no artigo 1º do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr.
Conselheiro Relator. Brasília, 21 de novembro de 2011. (data do
julgamento) ALDEMIR HUMBERTO SOARES, Presidente da Ses-
são; JAILSON LUIZ TÓTOLA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2992/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso do Sul
(Sindicância nº 0173/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto
pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que de-
terminou o ARQUIVAMENTO dos autos em relação aos 1º, 2º, 4º, 5º
e 7ª apelados e reformando a decisão do Conselho a quo, de ar-
quivamento dos autos, para que seja instaurado o competente PRO-
CESSO ÉTICO-PROFISSIONAL em desfavor dos 3º e 6ª apelados,
para apurar indícios de infração aos artigos 29, 32, 34, 46 e 59 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos artigos 1º, 4º, 6º,
22 e 34 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09,
DOU 13.10.2009), determinando ainda a instauração do competente
PROCESSO ÉTICO PROFISSIONAL em desfavor do Dr. F.M., a
cargo do ilustrado Conselho de origem, para apurar indícios de in-
fração aos artigos 46 e 59 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão pre-
vistos nos artigos 22 e 34 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr.
Conselheiro Relator. Brasília, 21 de novembro de 2011. (data do
julgamento) WILTON MENDES DA SILVA, Presidente da Sessão;
ALCEU JOSÉ PEIXOTO PIMENTEL, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4393/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (Sindicância nº
0452/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e dar provimento ao recurso interposto pelo apelante, re-
formando a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, para que seja instaurado o competente
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL em desfavor do apelado, a car-
go do ilustrado Conselho a quo, para apurar indícios de infração ao
artigo 110 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no artigo 80 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
21 de novembro de 2011. (data do julgamento) CEUCI DE LIMA
XAVIER NUNES, Presidente da Sessão; MANUEL LOPES LAME-
GO, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4699/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 77.644/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
reformando a decisão do Conselho de origem, que determinou o
ARQUIVAMENTO dos autos, para que seja instaurado o competente
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL em desfavor do apelado, a car-
go do ilustrado Conselho a quo, para apurar indícios de infração aos
artigos 44 e 85 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 21 e 56 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 22 de novembro de 2011. (data do julgamento)
ALDAIR NOVATO SILVA, Presidente da Sessão; LUIZ CARLOS
BEYRUTH BORGES, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5115/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais (Sin-
dicância nº 7200/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 22 de novembro de 2011. (data do jul-
gamento) MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; AL-
BERTO CARVALHO DE ALMEIDA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5660/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (Sin-
dicância nº 7131/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto
pelos apelantes, reformando a decisão do Conselho de origem, que
determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, para que seja instaurado
o competente PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL em desfavor da
5ª apelada, a cargo do ilustrado Conselho a quo, para apurar indícios
de infração ao artigo 29 do Código de Ética Médica (Resolução CFM
nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no
artigo 1º do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09,
DOU 13.10.2009), e pela manutenção da decisão de ARQUIVA-
MENTO em relação aos 1ª, 2ª, 3º e 4ª apelados, nos termos do voto
do Sra. Conselheira Relatora. Brasília, 21 de novembro de 2011. (data
do julgamento) WILTON MENDES DA SILVA, Presidente da Ses-
são; GLÓRIA TEREZA LIMA BARRETO LOPES, Relatora.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6657/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 37.664/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, em relação aos 1º e 3º apelados,
reformando a decisão de arquivamento dos autos em desfavor do 2º
apelado, para que seja instaurado o competente PROCESSO ÉTICO-
PROFISSIONAL, a cargo do ilustrado Conselho a quo, para apurar
indícios de infração aos artigos 29 e 57 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos também
estão previstos nos artigos 1º e 32 do Código de Ética Médica (Re-
solução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do
Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 21 de novembro de 2011. (data do
julgamento) ALDEMIR HUMBERTO SOARES, Presidente da Ses-
são; JAILSON LUIZ TÓTOLA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6699/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina (Sin-
dicância nº 320/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao
recurso interposto pelo apelante, reformando a decisão do Conselho
de origem, que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, para que
seja instaurado o competente PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL
em desfavor do apelado, a cargo do ilustrado Conselho a quo, para
apurar indícios de infração aos artigos 1º e 32 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos
do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 22 de novembro de
2011. (data do julgamento) WILTON MENDES DA SILVA, Pre-
sidente da Sessão; ALEXANDRE DE MENEZES RODRIGUES, Re-
l a t o r.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 10101/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernambuco (Sin-
dicância nº 8562/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 16 de novembro de 2011. (data do julgamento)
CACILDA PEDROSA DE OLIVEIRA, Presidente da Sessão; JOSÉ
ALBERTINO SOUZA, Relator.

Brasília-DF, 2 de maio de 2012.
JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE

Corregedor

CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA

RESOLUÇÃO ORDINÁRIA Nº 19.872,
DE 25 DE ABRIL DE 2012

Eleição da Diretoria do Conselho Federal
de Química.

O Conselho Federal de Química no uso de suas atribuições
aprovou, por unanimidade, em sua 534ª (quingentésima trigésima
quarta) Reunião Ordinária realizada nos dias 25, 26 e 27 de abril de
2012, a eleição de sua Diretoria, assim constituída: 1º Vice-Pre-
sidente, Conselheiro Roberto Hissa; 2º Vice-Presidente, Conselheiro
José de Ribamar Oliveira Filho; 1º Diretor Secretário, Conselheiro
Roberto Lima Sampaio; 2º Diretor Secretário, Conselheiro Dalton
Rodrigues; 1º Diretor Tesoureiro, Conselheiro Fuad Haddad; 2º Di-
retor Tesoureiro, Conselheiro Abias Machado; e cujo mandato se
inicia em 25 de abril de 2012 e termina no ato da posse da Diretoria
seguinte, conforme Parágrafo Único do artigo 51 da Resolução Nor-
mativa nº 55, de 27/03/81.

JESUS MIGUEL TAJRA ADAD
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RESOLUÇÃO Nº 1.107, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011

Aprova A Abertura de Crédito Adicional
Suplementar Ao Orçamento do Exercício
de 2011

O Plenário do CONSELHO REGIONAL DE CONTABI-
LIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições
legais e regimentais e tendo em vista o que preceitua o artigo 4º, da
Resolução CRC SP nº 1063/2010, de 18.10.2010, que aprovou a
proposta orçamentária para o exercício de 2011, o parecer favorável
da Câmara de Controle Interno e o que consta do processo "CTB" nº
27/2011, de 12.12.2011, e da Deliberação do Conselho Diretor nº
90/2011, de 19 de dezembro de 2011,

CONSIDERANDO a análise da execução orçamentária, on-
de foi verificada a necessidade de se proceder ao ajuste nas dotações
orçamentárias; e,

CONSIDERANDO os termos do artigo 43, parágrafo 1º,
inciso II, da Lei nº 4320, de 17 de março de 1964, resolve:

Artigo 1º - Aprovar a abertura de CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR ao orçamento do exercício de 2011, do Conselho
Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, no valor de
R$.2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais), nas seguintes
dotações:

S U P L E M E N TA :

6.3.1 Despesas Correntes
6.3.1.1 Pessoal e encargos
6.3.1.1.01 Pessoal e encargos
6.3.1.1.01.01 Remuneração a pessoal
6.3.1.1.01.01.001 Salários R$ 800.000,00
6.3.1.1.01.01.004 Gratificação de Natal 13° salário R$ 100.000,00
6.3.1.1.01.01.005 Férias R$ 130.000,00
6.3.1.1.01.01.007 Horas extras R$ 60.000,00
6.3.1.1.01.01.008 Substituição R$ 10.000,00
6.3.1.1.01.02 Encargos Patronais
6.3.1.1.01.02.001 INSS entidade R$ 300.000,00
6.3.1.1.01.02.002 FGTS R$ 150.000,00
6.3.1.1.01.02.003 PIS s/folha de pagamento R$ 30.000,00
6.3.1.1.01.03 Benefícios a pessoal
6.3.1.1.01.03.001 Vale Transporte R$ 10.000,00
6.3.1.1.01.03.002 Programa de alimentação ao Traba-

lhador
R$ 150.000,00

6.3.1.1.01.03.003 Plano de Saúde R$ 150.000,00
6.3.1.1.01.03.004 Plano Odontológico R$ 20.000,00
6.3.1.1.01.03.005 Vale Alimentação R$ 70.000,00
6.3.1.2 Benefícios Assistenciais
6.3.1.2.01 Benefícios Assistenciais
6.3.1.2.01.01 Benefícios Assistenciais
6.3.1.2.01.01.002 Auxilio creche R$ 20.000,00
6.3.1.3 Uso de Bens e Serviços
6.3.1.3.02 Serviços
6.3.1.3.02.01 Serviços
6.3.1.3.02.01.008 Serviços de limpeza conservação e

jardinagem
R$ 150.000,00

6.3.1.3.02.01.009 Serviços de segurança predial e pre-
ventiva

R$ 150.000,00

6.3.1.6 Tributárias e Contributivas
6.3.1.6.01 Tributárias e Contributivas
6.3.1.6.01.02 Contribuições
6.3.1.6.01.02.001 Cota Parte R$ 100.000,00
6.3.1.9 Outras despesas correntes
6.3.1.9.01 Outras despesas correntes
6.3.1.9.01.01 Demais despesas correntes
6.3.1.9.01.01.002 Indenizações Restituições e reposi-

ções
R$ 40.000,00

6.3.1.9.01.01.003 Despesas de Exercícios anteriores R$ 10.000,00
6.3.2 Despesas de Capital
6.3.2.1 Investimentos
6.3.2.1.01 Obras instalações e reformas
6.3.2.1.01.01 Obras instalações e reformas
6.3.2.1.01.01.001 Obras e instalações R$ 250.000,00
TO TA L R$2.700.000,00

Parágrafo Único - O valor do presente crédito será coberto
com recursos provenientes de parte do excesso de arrecadação do
exercício de 2011.

Artigo 2º - A presente Resolução deverá ser remetida ao
Conselho Federal de Contabilidade para homologação.

Sala das Sessões do Plenário, 19 de dezembro de
2 0 11 .

Obs: Aprovada no CFC conforme Deliberação nº 018/2012
de 29/03/2012 e homologada conforme ata nº 963 de 30/03/2012

DOMINGOS ORESTES CHIOMENTO
Presidente
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